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LEI

LEI Nº 6.406, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Declara de Utilidade Pública Estadual a Associação 
Sistema de Integração Ambiental do Cerrado, tendo 
como nome fantasia Cutia do Cerrado, com sede no 
Município de Três Lagoas, em Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual a Associação Sistema de Integração Ambiental do 
Cerrado, tendo como nome fantasia Cutia do Cerrado, com sede no Município de Três Lagoas, em Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.407, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Declara a Utilidade Pública Estadual da ONG Arte Viva 
Jardim Serra da Bodoquena, localizada no Município 
de Jardim.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública Estadual da ONG Arte Viva Jardim Serra da Bodoquena, 
localizada no Município de Jardim.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

LEI Nº 6.408, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Fica instituído o Dia Estadual dos Agentes de Segurança Viária, 
a ser comemorado, anualmente, no dia 16 de maio.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual dos Agentes de Segurança Viária, a ser comemorado, anualmente, 
em 16 de maio. 

Parágrafo único. A data comemorativa instituída por esta Lei visa a reconhecer a importância dos agentes 
de segurança viária, que inclui os agentes de trânsito e os servidores administrativos, na promoção de uma mobilidade 
segura e eficiente nas vias públicas.

Art. 2º No Dia Estadual dos Agentes de Segurança Viária, as entidades públicas e privadas são 
incentivadas a promover atividades educativas e eventos que destaquem a contribuição dos agentes de segurança viária 
para a sociedade, bem como a importância da segurança no trânsito.

Art. 3º A data instituída por esta Lei passará a integrar o Anexo do Calendário Oficial de Eventos do 
Estado de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei nº 3.945, de 4 de agosto de 2010.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.623, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Altera a redação e acrescenta dispositivos ao Decreto nº 
12.591, de 28 de julho de 2008, nos termos que especifica, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O inciso IV do caput do art. 3º do Decreto nº 12.591, de 28 de julho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte alteração e acréscimos:

“Art. 3º ........................................:

.....................................................

IV - R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), por sessão, aos integrantes da Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso do Sul (JUCEMS):

a) no limite de até 10 (dez) sessões ordinárias mensais;

b) no limite de 5 até (cinco) sessões extraordinárias, convocadas pelo Presidente da JUCEMS;

c) acrescido de 10% (dez por cento), por sessão, para aqueles que exercem a função de Presidente 
da 1ª, da 2ª, da 3ª e da 4ª Turma de Vogais da JUCEMS;

............................................” (NR)

Art. 2º Revoga-se o inciso VI do caput do art. 3º do Decreto nº 12.591, de 28 de julho de 2008.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

DECRETO Nº 16.624, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Estadual, 
os procedimentos para a classificação de informações sob 
restrição de acesso, conforme disposto na Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011; na Lei Estadual nº 
4.416, de 16 de outubro de 2013, e no Decreto Estadual 
nº 16.352, de 22 de dezembro de 2023, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011; na Lei Estadual nº 4.416, de 16 de outubro de 2013, e no Decreto Estadual nº 16.352, 
de 22 de dezembro de 2023,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
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Art. 1º Regulamentam-se, no âmbito do Poder Executivo Estadual, os procedimentos para a 
classificação de informações sob restrição de acesso, a serem observados pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta, conforme disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
na Lei Estadual nº 4.416, de 16 de outubro de 2013, e no Decreto Estadual nº 16.352, de 22 de dezembro de 
2023.

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, consideram-se as seguintes definições:

I - documentos, dados ou informações sigilosos: aqueles submetidos, temporariamente, à 
restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado;

II - classificação de sigilo: atribuição, pela autoridade competente, de grau de sigilo a documentos, 
a dados e a informações;

III - desclassificação: supressão da classificação de sigilo por ato da autoridade competente ou 
por decurso de prazo, tornando irrestrito o acesso a documentos, a dados e a informações sigilosas;

IV - reclassificação: alteração, pela autoridade competente, da classificação de sigilo a documentos, 
a dados e a informações.

Art. 3º Sem prejuízo do disposto em lei federal específica, são passíveis de classificação as 
informações consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou acesso 
irrestrito possam:

I - pôr em risco:

a) a vida, a segurança ou a saúde da população;

b) a segurança de instituições ou de altas autoridades estaduais;

II - prejudicar ou causar risco:

a) a planos ou a operações estratégicas de órgãos de segurança pública do Estado;

b) a projetos de pesquisa e de desenvolvimento científico ou tecnológico;

c) a sistemas, a bens, a instalações ou a áreas de interesse estratégico estadual;

III - comprometer as atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em andamento, 
relacionadas com a prevenção ou a repressão de infrações.

Art. 4º A informação em poder dos órgãos e das entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo Estadual, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da 
sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.

§ 1º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado seu 
interesse público e utilizado o critério menos restritivo possível, considerando:

I - a gravidade do risco ou do dano à segurança da sociedade e do Estado;

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Governador do Estado, do 
Vice-Governador e de seus respectivos cônjuges e filhos serão classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo 
até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.

Art. 5º Ficam sujeitas à restrição de acesso, não sendo objeto de classificação, as informações:

I - pessoais: aquelas relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem da pessoa, que 
terão restrição de acesso pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, nos termos 
do art. 31 da Lei Federal nº 12.527, de 2011; do inciso I do art. 5º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, e do art. 26 da Lei Estadual nº 4.416, de 2013;

II - protegidas por sigilo legal: aquelas compreendidas pelos sigilos bancário, fiscal, comercial ou 
empresarial, profissional, industrial e pelo segredo de justiça, dentre outras, sujeitas à disciplina legal específica, 
nos termos do art. 22 da Lei Federal nº 12.527, de 2011;

III - sujeitas a outra hipótese legal de restrição de acesso: por exemplo, o documento preparatório 
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de que tratam o § 3º do art. 7º da Lei Federal nº 12.527, de 2011, e o art. 13 da Lei Estadual nº 4.416, de 2013.

Art. 6º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista 
no art. 3º deste Decreto, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:

I - grau ultrassecreto: 25 (vinte e cinco) anos;

II - grau secreto: 15 (quinze anos);

III - grau reservado: 5 (cinco) anos.

§ 1º Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado 
evento, observados os prazos máximos de classificação.

§ 2º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, a 
informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.

Art. 7º A classificação de informação é de competência:

I - no grau ultrassecreto:

a) do Governador do Estado;

b) do Vice-Governador do Estado;

c) dos Secretários de Estado, do Procurador-Geral do Estado e do Controlador-Geral do Estado;

d) do Comandante-Geral da Polícia Militar, do Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar e 
do Delegado-Geral da Polícia Civil;

II - no grau secreto:

a) das autoridades especificadas nas alíneas do inciso I do caput deste artigo;

b) dos dirigentes máximos de autarquias, de fundações, de empresas públicas e de sociedades 
de economia mista;

III - no grau reservado:

a) das autoridades e dos dirigentes máximos mencionados nas alíneas dos incisos I e II do caput 
deste artigo;

b) daqueles que exerçam funções de direção, de comando ou de chefia.

§ 1º A competência das autoridades e dos dirigentes máximos relacionados nas alíneas dos 
incisos I e II do caput deste artigo, no que se refere à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser 
delegada pela autoridade responsável a agente público que exerça, no mínimo, função de Direção Gerencial e 
Assessoramento, vedada a subdelegação.

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades previstas na 
alínea “d” do inciso I deste artigo deve ser encaminhada, sob pena de responsabilidade funcional, ao Secretário 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, no prazo de 30 (trinta) dias, para ratificação ou não em igual prazo.

Art. 8º O dirigente máximo de cada órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual deverá designar, por meio de ato específico, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação deste Decreto, 1 (um) servidor a este vinculado, para atuar como Gestor de Segurança e Classificação 
da Informação em seus respectivos órgãos ou entidades.

Parágrafo único. Compete aos Gestores de Segurança e Classificação da Informação:

I - opinar sobre a informação, produzida no âmbito de sua atuação, para fins de classificação em 
qualquer grau de sigilo;

II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamente superior quanto à 
classificação, à desclassificação, à reclassificação ou à reavaliação de informação classificada em qualquer grau 
de sigilo;

III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os documentos para guarda 
permanente;
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IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e de documentos 
classificados em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na internet.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA CLASSIFICAÇÃO, DESCLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO

Seção I
Da Classificação de Informações em Grau de Sigilo

Art. 9º Caberá ao Gestor de Segurança e Classificação da Informação que produziu ou recebeu 
a informação passível de classificação em grau de sigilo, nos autos do processo correspondente, emitir parecer 
técnico sobre a análise da informação com vistas a identificar a incidência das hipóteses previstas no art. 19 da 
Lei Estadual nº 4.416, de 2013, registrando a existência de possível restrição de acesso e o fundamento que a 
justifique.

§ 1º O parecer técnico a que se refere o caput deste artigo opinará sobre a conveniência do sigilo 
da informação com base nas possíveis consequências advindas da disponibilização da informação, indicando o 
prazo de sigilo necessário à eliminação do risco identificado.

§ 2º Após a emissão do parecer técnico, os autos serão encaminhados à autoridade competente 
para classificação da informação, nos termos do art. 7º deste Decreto, que decidirá sobre o grau de sigilo.

§ 3º Sempre que existir dúvida, quanto ao enquadramento legal ou aos demais aspectos jurídicos 
relativos à classificação, a autoridade classificadora poderá solicitar parecer jurídico a respeito.

§ 4º Os pareceres administrativo e jurídico serão analisados pela autoridade classificadora e 
poderão ser utilizados, segundo os critérios do mérito administrativo, para embasar sua decisão.

§ 5º O descumprimento das formalidades previstas neste artigo implicará a ineficácia do ato de 
restrição, permitindo a divulgação pública.

Art. 10. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo deve ser formalizada no 
Termo de Classificação de Informação (TCI), a que se refere o art. 23 deste Decreto.

Art. 11. A autoridade classificadora deverá enviar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
da decisão de classificação ou de sua ratificação, as informações previstas no art. 23 deste Decreto à:

I - Comissão Mista de Reavaliação de Informações Classificadas, no caso de informações 
classificadas no grau ultrassecreto ou secreto; 

II - Controladoria-Geral do Estado, no caso de informações classificadas em qualquer grau de 
sigilo, ressalvado o envio das informações de que trata o inciso VII do art. 23 deste Decreto.

Art. 12. Na hipótese de documento que contenha informações classificadas em diferentes graus 
de sigilo, será atribuído ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o acesso às 
partes não classificadas por meio de certidão, de extrato ou de cópia, com ocultação da parte sob sigilo.

Art. 13. Caberá à autoridade classificadora, a classificação dos documentos restritos que 
embasarem as decisões no âmbito de sua atuação.

Art. 14. A publicação de atos administrativos referentes a documentos, a dados e a informações 
sigilosas poderá ser efetuada mediante extratos, com autorização da autoridade classificadora ou hierarquicamente 
superior. 

Parágrafo único. Os extratos referidos no caput deste artigo limitar-se-ão ao seu respectivo 
número, datas de expedição e ementas, redigidos de forma a não comprometer o sigilo.

Seção II
Da Desclassificação e da Reclassificação de Informação Classificada em Grau de Sigilo

Art. 15. A classificação das informações em grau de sigilo será reavaliada pela autoridade 
classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para fins de 
desclassificação, de reclassificação ou de redução do prazo de sigilo.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo deve ser observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 6º deste Decreto;



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 7

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

II - o prazo máximo de cada 4 (quatro) anos para revisão de ofício das informações classificadas 
no grau ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do art. 22 deste Decreto;

III - a permanência das razões da classificação, conforme o art. 19 deste Decreto;

IV - a possibilidade de danos ou de riscos, decorrentes da divulgação ou do acesso irrestrito à 
informação.

Art. 16. O pedido de reavaliação da classificação poderá ser apresentado pelo interessado, por 
e-mail ou presencialmente, na Ouvidoria-Geral do Estado ou nos órgãos e nas entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual responsáveis pelo Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), 
independentemente de existir prévio pedido de acesso à informação.

Parágrafo único. O pedido de que trata o caput deste artigo será endereçado à autoridade 
classificadora que emitirá decisão acerca da reavaliação no prazo de 30 (trinta) dias, contados de seu recebimento.

Art. 17. Negado o pedido de reavaliação pela autoridade classificadora, o requerente poderá 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da negativa, à Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações Classificadas, que decidirá no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 18. A decisão de desclassificação ou de reclassificação deverá ser emitida pela autoridade 
classificadora e ser registrada no mesmo TCI, devendo constar das capas dos processos as respectivas marcas de 
identificação, conforme Anexo I deste Decreto.

§ 1º A desclassificação de informações sigilosas será automática depois de transcorridos os prazos 
ou os termos previstos na decisão de classificação.

§ 2º A reclassificação da informação deverá observar o prazo máximo de restrição de acesso do 
novo grau de classificação, a contar da data de produção do documento.

§ 3º A redução do prazo de classificação da informação deverá manter como termo inicial a data 
de produção do documento.

§ 4º As informações classificadas nos graus secreto e reservado não podem ter seus prazos de 
classificação prorrogados.

Art. 19. Na reavaliação deverão ser examinadas a permanência dos motivos do sigilo e a 
possibilidade de danos decorrentes do acesso ou da divulgação da informação.

Parágrafo único. Feita a reavaliação e inexistindo a permanência dos motivos do sigilo, a informação 
deve ser desclassificada pela autoridade competente para a classificação.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS

Art. 20. À Comissão Mista de Reavaliação de Informações Classificadas, instituída no art. 32-A 
da Lei nº 4.416, de 2013, compete decidir sobre os pedidos de recursos relativos à classificação de informações 
sigilosas.

Art. 21. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações Classificadas será integrada pelos 
dirigentes máximos dos seguintes órgãos:

I - da Controladoria-Geral do Estado (CGE), que a presidirá;

II - da Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica (SEGOV);

III - da Procuradoria-Geral do Estado (PGE);

IV - da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP);

V - da Secretaria de Estado de Administração (SAD).

§ 1º Cada dirigente máximo indicará o seu suplente que será designado por deliberação de 
pessoal do Presidente da Comissão, para mandato de 4 (quatro) anos, permitidas a indicação e a designação para 
1 (um) mandato subsequente.

§ 2º O dirigente máximo da Controladoria-Geral do Estado (CGE) designará servidor para exercer 
as funções de Secretário-Executivo da Comissão Mista de Reavaliação de Informações.
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§ 3º O desempenho da função de membro da Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
Classificadas será considerado serviço público relevante, não remunerado.

Art. 22. Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações Classificadas:

I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação no grau ultrassecreto 
ou secreto ou sua reclassificação, no máximo, a cada 4 (quatro) anos;

II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecreto ou secreto 
esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação, quando as informações constantes do Termo de 
Classificação de Informações (TCI) não forem suficientes para a revisão da classificação;

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida pela autoridade classificadora a pedido 
de desclassificação ou de reclassificação de informação classificada;

IV - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir eventuais lacunas na 
aplicação das disposições deste Decreto, no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Parágrafo único. A Comissão Mista de Reavaliação de Informações Classificadas reunir-se-á 
sempre que convocada por seu Presidente.

CAPÍTULO IV
DA FORMALIZAÇÃO DA DECISÃO NO TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

Art. 23. A decisão que classificar, reclassificar ou desclassificar a informação, em qualquer grau 
de sigilo, deverá ser formalizada no Termo de Classificação de Informações (TCI), conforme modelo constante no 
Anexo II deste Decreto, contendo as seguintes informações: 

I - o código de indexação de documento;

II - o grau de sigilo;

III - a categoria na qual se enquadra a informação, conforme Anexo III deste Decreto;

IV - o tipo de documento;

V - a data da produção do documento;

VI - a indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;

VII - as razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 3º deste Decreto, 
com a justificativa para o grau de sigilo adotado;

VIII - a indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o 
seu termo final, observados os limites previstos no art. 6º deste Decreto;

IX - a data da classificação;

X - a identificação da autoridade que classificou a informação;

XI - a identificação da autoridade que reclassificou ou desclassificou a informação, se houver.

§ 1º A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da informação classificada.

§ 2º O TCI seguirá anexo à informação, devendo ser elaborado de forma digital, sendo informação 
pública e com acesso ostensivo, com exceção do campo “Razões para a classificação”, que terá o mesmo grau de 
sigilo da informação classificada e deverá ser tarjado para fins de acesso ao Termo.

CAPÍTULO V
DA INDEXAÇÃO DE DOCUMENTO COM INFORMAÇÃO CLASSIFICADA

Art. 24. O documento ou o processo que se enquadre nas hipóteses de classificação de informação 
previstas neste Decreto deverá ser registrado no Sistema Informatizado de Gestão de Documentos e Processos 
adotado pelo Poder Executivo Estadual.

Art. 25. Após o registro do documento ou do processo no Sistema Informatizado de Gestão de 
Documentos e Processos, será gerado o Número Único de Protocolo (NUP), cujos dois primeiros números que o 
formam contêm a identificação da Unidade Gestora a que se referem.
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Art. 26. Após o NUP ter sido gerado, o documento ou o processo receberá o Código de Indexação 
de Documento que contém Informação Classificada (CIDIC), com os seguintes elementos que garantirão a 
proteção e a restrição temporária de acesso à informação classificada:

I - NUP;

II - grau de sigilo: indicação do grau de sigilo, sendo U para ultrassecreto, S para secreto ou R 
para reservado;

III - categoria: indicação, com dois dígitos, da categoria relativa, conforme Anexo III deste 
Decreto;

IV - data de produção da informação classificada: registro da data de produção da informação 
classificada, de acordo com o dia (dois dígitos), o mês (dois dígitos) e o ano (quatro dígitos);

V - data de desclassificação: registro da potencial data de desclassificação da informação 
classificada, efetuado no ato da classificação, indicando o dia, o mês e o ano no formato “dd/mm/aaaa”;

VI - indicação de reclassificação: registro de ocorrência ou não de reclassificação da informação 
classificada, de acordo com as seguintes situações:

a) reclassificação da informação resultante de reavaliação: indicar que houve reclassificação pela 
sigla “S” (sim); 

b) primeiro registro da classificação: indicar pela sigla “N” (não);

VII - indicação da data de prorrogação da classificação: exclusivo para informação classificada 
no grau ultrassecreto, indicada com o dia, o mês e o ano (dd/mm/aaaa) da potencial data de desclassificação.

Art. 27. A informação classificada em qualquer grau de sigilo ou o documento que a contenha, 
quando de sua desclassificação, manterá apenas o NUP.

CAPÍTULO VI
DO TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO SOB RESTRIÇÃO DE ACESSO

Art. 28. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação, classificada em qualquer grau de 
sigilo, ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas, sem prejuízo 
das atribuições de agentes públicos autorizados por lei.

§ 1º As pessoas credenciadas ou autorizadas por lei para o tratamento de informações sob 
restrição de acesso devem assinar Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, conforme modelo constante 
no Anexo IV deste Decreto.

§ 2º O acesso à informação classificada de pessoa não credenciada ou não autorizada por legislação 
poderá, excepcionalmente e mediante justificativa fundamentada, ser permitido mediante assinatura de Termo de 
Compromisso de Manutenção de Sigilo, pelo qual a pessoa se compromete a manter o sigilo da informação, sob 
pena de responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da lei.

§ 3º Quando houver a necessidade de conhecimento de informação sigilosa por empresa terceirizada, 
as medidas e os procedimentos relacionados ao seu tratamento devem ser estabelecidos contratualmente para 
que se assegure o cumprimento das disposições deste Decreto e das demais legislações vigentes.

Art. 29. O dirigente máximo de cada órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual adotará as providências necessárias para que o pessoal a ele subordinado conheça 
as normas e observe as medidas e os procedimentos de segurança, para tratamento de informações classificadas 
em qualquer grau de sigilo.

Parágrafo único. A pessoa natural ou a entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com 
o Poder Público Estadual, execute atividades de tratamento de informações classificadas, adotará as providências 
necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e os procedimentos 
de segurança das informações.

Art. 30. Realizada a classificação da informação quanto ao grau de sigilo e assinado o TCI 
correspondente, deverão ser adotadas as providências necessárias ao seu controle e segurança.

Art. 31. O sigilo de uma informação classificada deve ser resguardado durante todas as etapas 
de seu tratamento, compreendendo, entre outros, os seguintes procedimentos, mediante a observância dos 
métodos de controle e de segurança aplicáveis:
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I - produção e recepção: compreende a produção, a recepção ou a custódia e a classificação da 
informação;

II - organização: compreende o armazenamento, o arquivamento e o controle da informação;

III - uso e disseminação: compreende a utilização, o acesso, a reprodução, o transporte, a 
transmissão, o armazenamento e a distribuição da informação;

IV - destinação final: compreende a avaliação, a guarda ou a eliminação da informação.

Art. 32. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual, quando realizarem o tratamento da informação sob restrição de acesso devem observar, no mínimo, os 
seguintes requisitos e procedimentos:

I - marcar como “documento sob restrição de acesso”, conforme modelos constantes do Anexo I 
deste Decreto;

II - identificar usuários credenciados/autorizados;

III - autorizar acesso apenas aos usuários previamente identificados;

IV - aplicar medidas de proteção lógica e física que garantam o acesso exclusivo pelos usuários 
autorizados;

V - manter sigilo sobre o conteúdo da informação para usuários não autorizados;

VI - transportar os documentos sob restrição de acesso, interna ou externamente, somente com 
autorização do respectivo gestor do ativo de informação ou de seu substituto, de forma a não identificar o seu 
conteúdo e o enquadramento da informação.

Parágrafo único. Para o tratamento de informações sob restrição de acesso poderão ser adotados 
ainda os seguintes procedimentos adicionais de controle:

I - a identificação dos destinatários em protocolo e em recibo específicos;

II - a lavratura de termo de custódia e de registro em protocolo específico;

III - a lavratura de termo de transferência de custódia ou de guarda.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. A avaliação e a seleção de documento com informação desclassificada, para fins de 
guarda permanente ou eliminação, observarão o disposto na Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e nos 
Decreto Estaduais nº 15.876, de 21 de fevereiro de 2022; nº 13.881, de 4 de fevereiro de 2014; e nº 15.721, 
de 9 de julho de 2021.

Art. 34. O documento de guarda permanente que contiver informação classificada em qualquer 
grau de sigilo será encaminhado, em caso de desclassificação, ao Arquivo Público Estadual ou ao arquivo 
permanente do órgão ou da entidade da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, 
para fins de organização, de preservação e de acesso.

Art. 35. O acesso à informação categorizada como sob restrição de acesso cria, para aquele que 
a obteve, a obrigação de resguardar o sigilo.

Parágrafo único. O tratamento indevido de informações sob restrição de acesso sujeitará os 
autores e os coautores, conforme apropriado:

I - aos procedimentos cabíveis da Administração Pública, de acordo com o disposto no art. 28 da 
Lei Estadual nº 4.416, de 2013, e o regime jurídico do agente público ou do instrumento ou da legislação que 
regula o vínculo do particular com o Poder Público;

II - às sanções penais e civis previstas em lei, inerentes a processos judiciais, movidos pelas 
partes interessadas, em virtude de dano causado.

Art. 36. O dirigente máximo de cada órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta 
do Poder Executivo Estadual deverá realizar trabalho prévio e contínuo de análise e de revisão das informações 
classificadas no âmbito de suas competências, a fim de subsidiar a consolidação e a publicação da relação anual 
das informações classificadas e desclassificadas.
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§ 1º É dever dos órgãos e das entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder 
Executivo Estadual controlar o acesso e a divulgação de informações restritas sob sua custódia, assegurando 
proteção contra perda, alteração, acesso, transmissão e divulgação não autorizados.

§ 2º Observado o disposto no art. 39 da Lei Federal nº 12.527, de 2011, o dirigente máximo 
da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual publicará anualmente, até o dia 31 de 
dezembro, as seguintes informações nos seus respectivos sites:

I - o rol das informações desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses;

II - o rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deve conter:

a) o código de indexação de documento;

b) a categoria na qual se enquadra a informação;

c) a indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;

d) a data da produção, a data da classificação e o prazo da classificação.

§ 3º Qualquer revisão ou reavaliação das informações classificadas, quanto ao grau de sigilo ou 
ao prazo de classificação, será atualizada, no prazo de 30 (trinta) dias, no rol previsto no inciso II do § 1º deste 
artigo.

Art. 37. O Controlador-Geral do Estado poderá expedir normas complementares relativas aos 
procedimentos para a classificação da informação, que serão de observância obrigatória por todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual.

Parágrafo único. À Secretaria-Executiva de Transformação Digital (SETDIG), subordinada à 
SEGOV, compete:

I - prestar assessoramento técnico sobre o armazenamento em meio eletrônico de documento;

II - elaborar a regulamentação sobre o armazenamento em meio eletrônico de documento, com 
informação classificada em qualquer grau de sigilo, de forma a prevenir ameaças de quebra de segurança.

Art. 38. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual deverão informar a seus respectivos dirigentes máximos, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
publicação deste Decreto, a existência de documentos classificados antes da publicação deste normativo e os 
respectivos graus de sigilo, e adotar as providências necessárias para o cumprimento deste Decreto. 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado
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ANEXO I DO DECRETO Nº 16.624, DE 12 DE MAIO DE 2025.

MODELOS DE MARCAS DE IDENTIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOB RESTRIÇÃO DE ACESSO

DOCUMENTO SOB RESTRIÇÃO DE 
ACESSO

RESERVADO

Restrito até ___/___/___

Autoridade

DOCUMENTO SOB RESTRIÇÃO DE 
ACESSO

SECRETO

Restrito até ___/___/___

Autoridade

DOCUMENTO SOB RESTRIÇÃO 
DE ACESSO

ULTRASSECRETO

Restrito até ___/___/___

Autoridade

DOCUMENTO SOB RESTRIÇÃO DE 
ACESSO

PESSOAL

Restrito até ___/___/___

Autoridade

DOCUMENTO SOB RESTRIÇÃO DE 
ACESSO

LEGALMENTE SIGILOSO

Autoridade

DOCUMENTO SOB RESTRIÇÃO 
DE ACESSO

TRANSITORIAMENTE RESTRITO

Restrito até ___/___/___

Autoridade

DOCUMENTO SOB RESTRIÇÃO DE 
ACESSO

REGISTROS

Restrito até ___/___/___

 Autoridade 

DOCUMENTO DESCLASSIFICADO

Desclassificado em 

___/___/___

Autoridade

ANEXO II DO DECRETO Nº 16.624, DE 12 DE MAIO DE 2025.

MODELO DO TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO (TCI)

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE Identificar o órgão/entidade classificador.

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO Informar o CIDIC.

GRAU DE SIGILO Escolher um item.

CATEGORIA Escolher um item.

TIPO DE DOCUMENTO Descrição do documento.
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DATA DE PRODUÇÃO Inserir uma data.

FUNDAMENTO LEGAL PARA 
CLASSIFICAÇÃO Dispositivo legal que fundamenta a classificação, incluídos incisos.

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO Texto livre identificando a motivação do ato administrativo, observados os 
critérios estabelecidos no art. 4º, § 1º, deste Decreto.

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE 
ACESSO

Indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do 
evento que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 6º 
deste Decreto.

DATA DE CLASSIFICAÇÃO Inserir uma data.

AUTORIDADE CLASSIFICADORA
Nome: Nome completo da autoridade classificadora.

Cargo: Cargo da autoridade classificadora.

AUTORIDADE RATIFICADORA 
(quando aplicável)

Nome: Nome completo da autoridade classificadora.

Cargo: Cargo da autoridade classificadora.

DESCLASSIFICAÇÃO em Inserir data.
(quando aplicável)

Nome: Nome completo da autoridade.

Cargo: Cargo da autoridade.

RECLASSIFICAÇÃO em Inserir data.
(quando aplicável)

Nome: Nome completo da autoridade.

Cargo: Cargo da autoridade.

REDUÇÃO DE PRAZO em Inserir data.
(quando aplicável)

Nome: Nome completo da autoridade.

Cargo: Cargo da autoridade.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO em Inserir data. 
(quando aplicável)

Nome: Nome completo da autoridade.

Cargo: Cargo da autoridade.

___________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA

___________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável)

___________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

___________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO (quando aplicável)

___________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

___________________________________________
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO (quando aplicável)

ANEXO III DO DECRETO Nº 16.624, DE 12 DE MAIO DE 2025.

RELAÇÃO DAS CATEGORIAS DE INFORMAÇÃO E SEUS RESPECTIVOS CÓDIGOS DE CLASSIFICAÇÃO

CATEGORIAS CÓDIGOS NUMÉRICOS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 14

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Agricultura, Extrativismo e Pesca 01
Ciência, Informação e Comunicação 02
Comércio, Serviços e Turismo 03
Cultura, Lazer e Esporte 04
Defesa e Segurança 05
Economia e Finanças 06
Educação 07
Governo e Política 08
Habitação, Saneamento e Urbanismo 09
Indústria 10
Justiça e Legislação 11
Meio Ambiente 12
Pessoa, Família e Sociedade 13
Relações Internacionais 14
Saúde 15
Trabalho 16
Transporte e Trânsito 17

ANEXO IV DO DECRETO Nº 16.624, DE 12 DE MAIO DE 2025.

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO (TCMS)

Eu, [Nome completo], [nacionalidade], CPF nº [número do CPF], documento de identificação nº [número do 
documento de identificação], emitido pelo [nome do órgão emissor], na data [data de expedição], filho de [filiação] 
e residente na [endereço], declaro perante a(o) [órgão ou entidade], ter ciência inequívoca da legislação sobre o 
tratamento de informação classificada, cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade ou do 
Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e da 
Lei Estadual nº 4.416, de 16 de outubro de 2013, e ainda ao seguinte:

a) tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de acesso restrito que me forem 
fornecidos pelo(a) [órgão ou entidade], preservar o seu sigilo, de acordo com a legislação vigente;

b) preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou dos materiais de acesso 
restrito, sem divulgá-lo a terceiros;

c) não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das informações classificadas em 
qualquer grau de sigilo ou dos materiais de acesso restrito;

d) não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: (i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo; 
(ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito do(a) [órgão ou entidade], salvo com autorização da 
autoridade competente.

Declaro que [recebi / tive acesso] o(a) [título do documento ou do material entregue ou exibido ao signatário], e 
por estar de acordo com o presente Termo, assino-o na presença das testemunhas abaixo identificadas.

[Local e data]

[Nome completo do declarante do termo]

[Nome completo da testemunha 1]

[Nome completo da testemunha 2]
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Republica-se por incorreção. 
Publicado no Diário Oficial nº 11.795, de 7 de abril de 2025, páginas 2 a 10. 
Republicado no Diário Oficial nº 11.811, de 24 de abril de 2025, páginas 2 a 19. 
 
DECRETO Nº 16.608, DE 4 DE ABRIL DE 2025. 
 

Estabelece limitação administrativa provisória na 
área da região do Baixo Rio Taquari que especifica, 
nos termos do art. 22-A da Lei Federal nº 9.985, de 
18 de julho de 2000, acrescentado pela Lei Federal nº 
11.132, de 4 de julho de 2005. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 

confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, 
 
Considerando o disposto no art. 22-A da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que 

autoriza o Poder Público a decretar limitações administrativas provisórias para a realização de estudos visando à 
criação de Unidade de Conservação; 

 
Considerando a nova dinâmica de reconstituição ecológica e geomorfológica de canais de rio na 

avulsão do Baixo Rio Taquari na região do Caronal, associada à formação de refúgios de fauna e à formação de 
conectividade mediante corredores ecológicos para fluxo de espécies nessa nova fitofisionomia pantaneira; 

 
Considerando a proposta de constituição de uma Unidade de Conservação nessa área do Município 

de Corumbá-MS com expressiva relevância ambiental e científica, além de contribuir com o desenvolvimento 
socioeconômico para a comunidade local, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica submetida à limitação administrativa provisória, nos termos do art. 22-A da Lei 

Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, a área da região do Baixo Rio Taquari, situada no Município de Corumbá, 
Mato Grosso do Sul, com perímetro de 291.696,54 m (duzentos e noventa e um mil seiscentos e noventa e seis 
metros e cinquenta e quatro centímetros) e área total de 160.173,1439 ha (cento e sessenta mil cento e setenta 
e três hectares e mil e quatrocentos e trinta e nove metros quadrados), cujo polígono está descrito no parágrafo 
único deste artigo, conforme planta, memorial descritivo e documentos constantes do Processo Administrativo nº 
83.012.992-2024. 

 
Parágrafo único. A área de que trata o caput deste artigo tem a seguinte descrição:inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice BBFD-P-10199, de coordenadas N 7.991.500,70m e E 500.246,16m; situado 
a margem esquerda do Corixo Mata Cachorro; deste, segue confrontando com margem esquerda do Corixo Mata 
Cachorro, a montante, com os seguintes azimutes e distâncias: 116°20'14" e 88,88 m até o vértice BBFD-P-
10200, de coordenadas N 7.991.461,27m e E 500.325,81m; 125°07'12" e 262,51 m até o vértice BBFD-V-1001, 
de coordenadas N 7.991.310,25m e E 500.540,53m; 150°57'23" e 100,83 m até o vértice BBFD-P-10201, de 
coordenadas N 7.991.222,10m e E 500.589,48m; 196°55'44" e 106,36 m até o vértice BBFD-V-1006, de 
coordenadas N 7.991.120,35m e E 500.558,51m; 185°33'09" e 46,20 m até o vértice BBFD-V-1007, de 
coordenadas N 7.991.074,37m e E 500.554,04m; 188°07'48" e 60,88 m até o vértice BBFD-P-10202, de 
coordenadas N 7.991.014,10m e E 500.545,43m; 159°19'09" e 200,05 m até o vértice BBFD-P-10203, de 
coordenadas N 7.990.826,94m e E 500.616,08m; 138°05'47" e 220,05 m até o vértice BBFD-P-10204, de 
coordenadas N 7.990.663,16m e E 500.763,05m; 141°00'34" e 228,63 m até o vértice BBFD-P-10205, de 
coordenadas N 7.990.485,46m e E 500.906,90m; 130°43'56" e 213,60 m até o vértice BBFD-P-10206, de 
coordenadas N 7.990.346,08m e E 501.068,76m; 127°08'17" e 258,42 m até o vértice BBFD-P-10207, de 
coordenadas N 7.990.190,06m e E 501.274,77m; 129°17'51" e 207,94 m até o vértice BBFD-P-10208, de 
coordenadas N 7.990.058,36m e E 501.435,69m; 125°42'45" e 199,92 m até o vértice BBFD-P-10209, de 
coordenadas N 7.989.941,66m e E 501.598,02m; 138°44'35" e 124,67 m até o vértice BBFD-P-10210, de 
coordenadas N 7.989.847,94m e E 501.680,23m; 128°59'44" e 239,09 m até o vértice BBFD-P-10211, de 
coordenadas N 7.989.697,49m e E 501.866,05m; 128°12'33" e 203,74 m até o vértice BBFD-P-10212, de 
coordenadas N 7.989.571,47m e E 502.026,14m; 122°02'25" e 284,55 m até o vértice BBFD-P-10213, de 
coordenadas N 7.989.420,51m e E 502.267,35m; 144°09'12" e 119,17 m até o vértice BBFD-P-10214, de 
coordenadas N 7.989.323,91m e E 502.337,14m; 177°25'08" e 102,81 m até o vértice BBFD-P-10215, de 
coordenadas N 7.989.221,20m e E 502.341,77m; 185°35'56" e 173,94 m até o vértice BBFD-P-10216, de 
coordenadas N 7.989.048,09m e E 502.324,80m; 141°51'56" e 202,65 m até o vértice BBFD-P-10217, de 
coordenadas N 7.988.888,69m e E 502.449,94m; 127°51'55" e 180,53 m até o vértice BBFD-P-10218, de 
coordenadas N 7.988.777,88m e E 502.592,46m; 110°47'47" e 171,61 m até o vértice BBFD-P-10219, de 
coordenadas N 7.988.716,95m e E 502.752,89m; 123°45'10" e 172,46 m até o vértice BBFD-P-10220, de 
coordenadas N 7.988.621,13m e E 502.896,28m; 120°40'39" e 192,31 m até o vértice BBFD-P-10221, de 
coordenadas N 7.988.523,01m e E 503.061,68m; 97°43'59" e 208,83 m até o vértice BBFD-P-10222, de 
coordenadas N 7.988.494,91m e E 503.268,61m; 75°21'56" e 233,05 m até o vértice BBFD-P-10223, de 
coordenadas N 7.988.553,79m e E 503.494,10m; 83°29'47" e 224,87 m até o vértice BBFD-P-10224, de 
coordenadas N 7.988.579,26m e E 503.717,52m; 117°29'17" e 158,27 m até o vértice BBFD-P-10225, de 
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coordenadas N 7.988.506,21m e E 503.857,92m; 129°19'21" e 206,57 m até o vértice BBFD-P-10226, de 
coordenadas N 7.988.375,31m e E 504.017,72m; 147°00'40" e 104,25 m até o vértice BBFD-P-10227, de 
coordenadas N 7.988.287,87m e E 504.074,48m; 156°04'10" e 241,67 m até o vértice BBFD-P-10228, de 
coordenadas N 7.988.066,97m e E 504.172,51m; 128°08'10" e 228,44 m até o vértice BBFD-P-10229, de 
coordenadas N 7.987.925,90m e E 504.352,19m; 82°20'46" e 130,34 m até o vértice BBFD-P-10230, de 
coordenadas N 7.987.943,26m e E 504.481,37m; 77°59'29" e 124,82 m até o vértice BBFD-P-10231, de 
coordenadas N 7.987.969,23m e E 504.603,46m; 48°49'24" e 141,68 m até o vértice BBFD-P-10232, de 
coordenadas N 7.988.062,51m e E 504.710,10m; 33°11'09" e 180,28 m até o vértice BBFD-P-10233, de 
coordenadas N 7.988.213,39m e E 504.808,78m; 42°17'00" e 125,16 m até o vértice BBFD-P-10234, de 
coordenadas N 7.988.305,99m e E 504.892,99m; 50°20'46" e 135,92 m até o vértice BBFD-P-10235, de 
coordenadas N 7.988.392,73m e E 504.997,64m; 64°24'58" e 166,64 m até o vértice BBFD-P-10236, de 
coordenadas N 7.988.464,69m e E 505.147,94m; 84°15'43" e 179,73 m até o vértice BBFD-P-10237, de 
coordenadas N 7.988.482,66m e E 505.326,77m; 94°51'20" e 150,87 m até o vértice BBFD-P-10238, de 
coordenadas N 7.988.469,89m e E 505.477,10m; 107°29'42" e 202,61 m até o vértice BBFD-P-10239, de 
coordenadas N 7.988.408,98m e E 505.670,34m; 117°45'01" e 163,25 m até o vértice BBFD-P-10240, de 
coordenadas N 7.988.332,97m e E 505.814,81m; 120°07'15" e 170,54 m até o vértice BBFD-P-10241, de 
coordenadas N 7.988.247,39m e E 505.962,32m; 114°59'19" e 155,41 m até o vértice BBFD-P-10242, de 
coordenadas N 7.988.181,74m e E 506.103,18m; 111°47'41" e 143,48 m até o vértice BBFD-P-10243, de 
coordenadas N 7.988.128,47m e E 506.236,40m; 116°01'57" e 192,42 m até o vértice BBFD-P-10244, de 
coordenadas N 7.988.044,02m e E 506.409,30m; 86°45'56" e 124,42 m até o vértice BBFD-P-10245, de 
coordenadas N 7.988.051,04m e E 506.533,52m; 59°53'25" e 158,77 m até o vértice BBFD-P-10246, de 
coordenadas N 7.988.130,69m e E 506.670,87m; 53°36'02" e 141,99 m até o vértice BBFD-P-10247, de 
coordenadas N 7.988.214,95m e E 506.785,16m; 76°54'22" e 122,84 m até o vértice BBFD-P-10248, de 
coordenadas N 7.988.242,78m e E 506.904,81m; 85°03'25" e 163,41 m até o vértice BBFD-P-10249, de 
coordenadas N 7.988.256,86m e E 507.067,61m; 75°56'38" e 168,28 m até o vértice BBFD-P-10250, de 
coordenadas N 7.988.297,73m e E 507.230,85m; 67°32'15" e 140,97 m até o vértice BBFD-P-10251, de 
coordenadas N 7.988.351,59m e E 507.361,12m; 110°44'04" e 89,06 m até o vértice BBFD-P-10252, de 
coordenadas N 7.988.320,06m e E 507.444,41m; 139°01'20" e 201,61 m até o vértice BBFD-P-10253, de 
coordenadas N 7.988.167,85m e E 507.576,62m; 130°46'38" e 192,92 m até o vértice BBFD-P-10254, de 
coordenadas N 7.988.041,85m e E 507.722,71m; 107°40'20" e 253,74 m até o vértice BBFD-P-10255, de 
coordenadas N 7.987.964,82m e E 507.964,48m; 91°05'19" e 126,85 m até o vértice BBFD-P-10256, de 
coordenadas N 7.987.962,41m e E 508.091,31m; 76°14'44" e 200,12 m até o vértice BBFD-P-10257, de 
coordenadas N 7.988.009,99m e E 508.285,69m; 64°44'27" e 201,12 m até o vértice BBFD-P-10258, de 
coordenadas N 7.988.095,81m e E 508.467,58m; 80°30'00" e 115,18 m até o vértice BBFD-P-10259, de 
coordenadas N 7.988.114,82m e E 508.581,18m; 133°52'56" e 173,98 m até o vértice BBFD-P-10260, de 
coordenadas N 7.987.994,22m e E 508.706,58m; 169°57'29" e 183,00 m até o vértice BBFD-P-10261, de 
coordenadas N 7.987.814,02m e E 508.738,49m; 196°49'38" e 120,83 m até o vértice BBFD-P-10262, de 
coordenadas N 7.987.698,36m e E 508.703,51m; 169°17'08" e 198,10 m até o vértice BBFD-P-10263, de 
coordenadas N 7.987.503,71m e E 508.740,34m; 129°16'11" e 156,72 m até o vértice BBFD-P-10264, de 
coordenadas N 7.987.404,51m e E 508.861,67m; 108°00'04" e 186,32 m até o vértice BBFD-P-10265, de 
coordenadas N 7.987.346,93m e E 509.038,87m; 86°54'49" e 287,52 m até o vértice BBFD-P-10266, de 
coordenadas N 7.987.362,41m e E 509.325,97m; 74°26'54" e 254,49 m até o vértice BBFD-P-10267, de 
coordenadas N 7.987.430,64m e E 509.571,14m; 76°12'12" e 158,84 m até o vértice BBFD-P-10268, de 
coordenadas N 7.987.468,52m e E 509.725,40m; 55°00'18" e 189,99 m até o vértice BBFD-P-10269, de 
coordenadas N 7.987.577,48m e E 509.881,04m; 104°26'17" e 72,63 m até o vértice BBFD-P-10270, de 
coordenadas N 7.987.559,37m e E 509.951,38m; 113°15'14" e 179,40 m até o vértice BBFD-P-10271, de 
coordenadas N 7.987.488,54m e E 510.116,21m; 94°51'02" e 147,36 m até o vértice BBFD-P-10272, de 
coordenadas N 7.987.476,08m e E 510.263,04m; 126°27'43" e 226,42 m até o vértice BBFD-P-10273, de 
coordenadas N 7.987.341,52m e E 510.445,14m; 114°20'11" e 208,25 m até o vértice BBFD-P-10274, de 
coordenadas N 7.987.255,70m e E 510.634,89m; 70°47'07" e 167,76 m até o vértice BBFD-P-10275, de 
coordenadas N 7.987.310,91m e E 510.793,30m; 64°52'33" e 131,42 m até o vértice BBFD-P-10276, de 
coordenadas N 7.987.366,71m e E 510.912,29m; 43°18'12" e 174,58 m até o vértice BBFD-P-10277, de 
coordenadas N 7.987.493,76m e E 511.032,03m; 36°16'02" e 176,10 m até o vértice BBFD-P-10278, de 
coordenadas N 7.987.635,74m e E 511.136,20m; 55°26'22" e 193,68 m até o vértice BBFD-P-10279, de 
coordenadas N 7.987.745,61m e E 511.295,70m; 50°29'53" e 202,73 m até o vértice BBFD-P-10280, de 
coordenadas N 7.987.874,57m e E 511.452,13m; 56°55'16" e 150,55 m até o vértice BBFD-P-10281, de 
coordenadas N 7.987.956,74m e E 511.578,28m; 85°24'07" e 213,07 m até o vértice BBFD-P-10282, de 
coordenadas N 7.987.973,82m e E 511.790,66m; 109°49'42" e 189,59 m até o vértice BBFD-P-10283, de 
coordenadas N 7.987.909,51m e E 511.969,01m; 113°30'12" e 225,98 m até o vértice BBFD-P-10284, de 
coordenadas N 7.987.819,39m e E 512.176,24m; 124°54'46" e 187,04 m até o vértice BBFD-P-10285, de 
coordenadas N 7.987.712,34m e E 512.329,62m; 117°25'44" e 166,40 m até o vértice BBFD-P-10286, de 
coordenadas N 7.987.635,69m e E 512.477,31m; 106°30'07" e 264,36 m até o vértice BBFD-P-10287, de 
coordenadas N 7.987.560,60m e E 512.730,78m; 96°06'51" e 248,81 m até o vértice BBFD-P-10288, de 
coordenadas N 7.987.534,10m e E 512.978,17m; 102°01'20" e 230,01 m até o vértice BBFD-P-10289, de 
coordenadas N 7.987.486,19m e E 513.203,14m; 113°23'05" e 143,41 m até o vértice BBFD-P-10290, de 
coordenadas N 7.987.429,27m e E 513.334,77m; 128°31'24" e 146,12 m até o vértice BBFD-P-10291, de 
coordenadas N 7.987.338,26m e E 513.449,09m; 152°43'05" e 188,01 m até o vértice BBFD-P-10292, de 
coordenadas N 7.987.171,16m e E 513.535,27m; 162°00'00" e 135,43 m até o vértice BBFD-P-10293, de 
coordenadas N 7.987.042,36m e E 513.577,12m; 197°42'45" e 155,27 m até o vértice BBFD-P-10294, de 
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coordenadas N 7.986.894,45m e E 513.529,88m; 191°27'43" e 209,29 m até o vértice BBFD-P-10295, de 
coordenadas N 7.986.689,33m e E 513.488,29m; 190°53'02" e 193,09 m até o vértice BBFD-P-10296, de 
coordenadas N 7.986.499,71m e E 513.451,83m; 178°03'56" e 152,56 m até o vértice BBFD-P-10297, de 
coordenadas N 7.986.347,24m e E 513.456,98m; 150°50'41" e 182,97 m até o vértice BBFD-P-10298, de 
coordenadas N 7.986.187,45m e E 513.546,12m; 134°38'42" e 192,87 m até o vértice BBFD-P-10299, de 
coordenadas N 7.986.051,92m e E 513.683,34m; 121°04'00" e 302,50 m até o vértice BBFD-P-10300, de 
coordenadas N 7.985.895,82m e E 513.942,45m; 114°25'04" e 201,72 m até o vértice BBFD-P-10301, de 
coordenadas N 7.985.812,43m e E 514.126,13m; 93°55'11" e 228,49 m até o vértice BBFD-P-10302, de 
coordenadas N 7.985.796,81m e E 514.354,09m; 87°09'08" e 175,51 m até o vértice BBFD-P-10303, de 
coordenadas N 7.985.805,53m e E 514.529,38m; 92°00'54" e 162,69 m até o vértice BBFD-P-10304, de 
coordenadas N 7.985.799,81m e E 514.691,97m; 80°00'01" e 189,64 m até o vértice BBFD-P-10305, de 
coordenadas N 7.985.832,74m e E 514.878,73m; 96°02'11" e 213,48 m até o vértice BBFD-P-10306, de 
coordenadas N 7.985.810,29m e E 515.091,03m; 82°13'45" e 171,59 m até o vértice BBFD-P-10307, de 
coordenadas N 7.985.833,49m e E 515.261,04m; 64°56'21" e 136,46 m até o vértice BBFD-P-10308, de 
coordenadas N 7.985.891,29m e E 515.384,65m; 33°20'12" e 196,96 m até o vértice BBFD-P-10309, de 
coordenadas N 7.986.055,84m e E 515.492,89m; 44°27'09" e 194,63 m até o vértice BBFD-P-10310, de 
coordenadas N 7.986.194,77m e E 515.629,19m; 75°58'21" e 224,68 m até o vértice BBFD-P-10311, de 
coordenadas N 7.986.249,23m e E 515.847,17m; 96°15'42" e 139,36 m até o vértice BBFD-P-10312, de 
coordenadas N 7.986.234,03m e E 515.985,70m; 111°22'28" e 118,15 m até o vértice BBFD-P-10313, de 
coordenadas N 7.986.190,97m e E 516.095,72m; 147°34'04" e 210,61 m até o vértice BBFD-P-10314, de 
coordenadas N 7.986.013,21m e E 516.208,67m; 204°28'18" e 187,93 m até o vértice BBFD-P-10315, de 
coordenadas N 7.985.842,16m e E 516.130,82m; 175°38'40" e 196,20 m até o vértice BBFD-P-10316, de 
coordenadas N 7.985.646,53m e E 516.145,72m; 163°14'20" e 174,08 m até o vértice BBFD-P-10317, de 
coordenadas N 7.985.479,85m e E 516.195,92m; 104°03'43" e 145,57 m até o vértice BBFD-P-10318, de 
coordenadas N 7.985.444,48m e E 516.337,13m; 67°41'30" e 201,66 m até o vértice BBFD-P-10319, de 
coordenadas N 7.985.521,03m e E 516.523,70m; 43°06'03" e 174,96 m até o vértice BBFD-P-10320, de 
coordenadas N 7.985.648,78m e E 516.643,25m; 23°12'55" e 186,36 m até o vértice BBFD-P-10321, de 
coordenadas N 7.985.820,05m e E 516.716,71m; 43°34'15" e 170,68 m até o vértice BBFD-P-10322, de 
coordenadas N 7.985.943,71m e E 516.834,35m; 82°34'34" e 121,28 m até o vértice BBFD-P-10323, de 
coordenadas N 7.985.959,38m e E 516.954,61m; 64°17'24" e 74,32 m até o vértice BBFD-V-982, de coordenadas 
N 7.985.991,62m e E 517.021,57m; 117°57'55" e 180,98 m até o vértice BBFD-V-983, de coordenadas N 
7.985.906,75m e E 517.181,42m; 160°19'33" e 79,99 m até o vértice BBFD-V-984, de coordenadas N 
7.985.831,43m e E 517.208,35m; 76°58'27" e 193,40 m até o vértice BBFD-V-985, de coordenadas N 
7.985.875,02m e E 517.396,77m; 103°08'48" e 163,73 m até o vértice BBFD-V-986, de coordenadas N 
7.985.837,78m e E 517.556,21m; 128°24'21" e 166,56 m até o vértice BBFD-V-987, de coordenadas N 
7.985.734,31m e E 517.686,73m; 140°53'11" e 192,85 m até o vértice BBFD-V-988, de coordenadas N 
7.985.584,68m e E 517.808,39m; 148°00'05" e 116,32 m até o vértice BBFD-V-989, de coordenadas N 
7.985.486,03m e E 517.870,03m; 89°21'32" e 165,37 m até o vértice BBFD-V-990, de coordenadas N 
7.985.487,88m e E 518.035,39m; 99°15'19" e 166,07 m até o vértice BBFD-V-991, de coordenadas N 
7.985.461,17m e E 518.199,30m; 111°42'20" e 181,92 m até o vértice BBFD-V-992, de coordenadas N 
7.985.393,89m e E 518.368,32m; 154°00'40" e 99,61 m até o vértice BBFD-V-993, de coordenadas N 
7.985.304,35m e E 518.411,97m; 162°29'36" e 329,47 m até o vértice BBFD-V-994, de coordenadas N 
7.984.990,14m e E 518.511,08m; 125°32'37" e 98,95 m até o vértice BBFD-V-995, de coordenadas N 
7.984.932,62m e E 518.591,59m; 182°16'53" e 148,22 m até o vértice BBFD-V-996, de coordenadas N 
7.984.784,52m e E 518.585,69m; 131°46'41" e 148,46 m até o vértice BBFD-V-997, de coordenadas N 
7.984.685,61m e E 518.696,40m; 79°48'42" e 270,12 m até o vértice BBFD-V-998, de coordenadas N 
7.984.733,39m e E 518.962,26m; 100°26'52" e 367,71 m até o vértice BBFD-V-999, de coordenadas N 
7.984.666,71m e E 519.323,87m; 95°07'55" e 297,49 m até o vértice BBFD-V-1000, de coordenadas N 
7.984.640,10m e E 519.620,17m; 78°26'49" e 241,72 m até o vértice BBFD-P-10324, de coordenadas N 
7.984.688,51m e E 519.856,99m; 111°54'02" e 140,51 m até o vértice BBFD-P-10325, de coordenadas N 
7.984.636,10m e E 519.987,36m; 99°19'42" e 128,01 m até o vértice BBFD-P-10326, de coordenadas N 
7.984.615,35m e E 520.113,68m; 121°33'46" e 289,38 m até o vértice BBFD-P-10327, de coordenadas N 
7.984.463,88m e E 520.360,25m; 124°13'59" e 220,40 m até o vértice BBFD-P-10328, de coordenadas N 
7.984.339,89m e E 520.542,47m; 141°24'41" e 169,83 m até o vértice BBFD-P-10329, de coordenadas N 
7.984.207,14m e E 520.648,40m; 147°02'20" e 187,27 m até o vértice BBFD-P-10330, de coordenadas N 
7.984.050,01m e E 520.750,29m; 143°18'04" e 154,13 m até o vértice BBFD-P-10331, de coordenadas N 
7.983.926,43m e E 520.842,40m; 124°15'43" e 201,22 m até o vértice BBFD-P-10332, de coordenadas N 
7.983.813,15m e E 521.008,70m; 144°38'33" e 170,80 m até o vértice BBFD-P-10333, de coordenadas N 
7.983.673,85m e E 521.107,54m; 189°17'59" e 187,13 m até o vértice BBFD-P-10334, de coordenadas N 
7.983.489,18m e E 521.077,30m; 228°24'15" e 224,35 m até o vértice BBFD-P-10335, de coordenadas N 
7.983.340,24m e E 520.909,52m; 279°54'59" e 183,55 m até o vértice BBFD-P-10336, de coordenadas N 
7.983.371,85m e E 520.728,71m; 270°52'09" e 176,66 m até o vértice BBFD-P-10337, de coordenadas N 
7.983.374,53m e E 520.552,07m; 225°58'17" e 171,84 m até o vértice BBFD-P-10338, de coordenadas N 
7.983.255,10m e E 520.428,52m; 253°27'37" e 152,42 m até o vértice BBFD-P-10339, de coordenadas N 
7.983.211,71m e E 520.282,41m; 274°29'35" e 221,85 m até o vértice BBFD-P-10340, de coordenadas N 
7.983.229,09m e E 520.061,24m; 278°23'11" e 131,16 m até o vértice BBFD-P-10341, de coordenadas N 
7.983.248,22m e E 519.931,48m; 269°31'53" e 180,99 m até o vértice BBFD-P-10342, de coordenadas N 
7.983.246,74m e E 519.750,50m; 312°53'51" e 237,26 m até o vértice BBFD-P-10343, de coordenadas N 
7.983.408,24m e E 519.576,69m; 281°53'46" e 259,15 m até o vértice BBFD-P-10344, de coordenadas N 
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7.983.461,66m e E 519.323,11m; 278°51'39" e 228,13 m até o vértice BBFD-P-10345, de coordenadas N 
7.983.496,80m e E 519.097,70m; 254°50'22" e 195,66 m até o vértice BBFD-P-10346, de coordenadas N 
7.983.445,63m e E 518.908,85m; 276°40'28" e 185,84 m até o vértice BBFD-P-10347, de coordenadas N 
7.983.467,23m e E 518.724,27m; 281°48'52" e 227,41 m até o vértice BBFD-P-10348, de coordenadas N 
7.983.513,79m e E 518.501,68m; 290°06'57" e 214,12 m até o vértice BBFD-P-10349, de coordenadas N 
7.983.587,43m e E 518.300,62m; 232°48'51" e 300,71 m até o vértice BBFD-P-10350, de coordenadas N 
7.983.405,68m e E 518.061,05m; 243°58'06" e 212,82 m até o vértice BBFD-P-10351, de coordenadas N 
7.983.312,28m e E 517.869,82m; 194°03'18" e 170,06 m até o vértice BBFD-P-10352, de coordenadas N 
7.983.147,31m e E 517.828,52m; 201°29'46" e 153,67 m até o vértice BBFD-P-10353, de coordenadas N 
7.983.004,33m e E 517.772,21m; 235°14'01" e 201,67 m até o vértice BBFD-P-10354, de coordenadas N 
7.982.889,33m e E 517.606,54m; 264°30'05" e 63,24 m até o vértice AHI-P-5140, de coordenadas N 
7.982.883,27m e E 517.543,59m; deste, segue confrontando com Faz Santo Antônio, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 180°00'00" e 19,89 m até o vértice BNA-M-2900, de coordenadas N 7.982.863,38m e E 
517.543,59m; 179°17'36" e 545,71 m até o vértice BNA-M-2901, de coordenadas N 7.982.317,71m e E 
517.550,32m; 174°32'58" e 92,75 m até o vértice BNA-M-2902, de coordenadas N 7.982.225,38m e E 
517.559,13m; 178°45'25" e 512,18 m até o vértice BNA-M-2903, de coordenadas N 7.981.713,32m e E 
517.570,24m; 174°24'20" e 1.473,83 m até o vértice BNA-M-2904, de coordenadas N 7.980.246,51m e E 
517.713,92m; 86°20'38" e 2.176,02 m até o vértice BNA-M-2905, de coordenadas N 7.980.385,27m e E 
519.885,51m; 86°20'50" e 190,09 m até o vértice BNA-M-2906, de coordenadas N 7.980.397,38m e E 
520.075,21m; 94°18'02" e 505,53 m até o vértice DQC-M-871, de coordenadas N 7.980.359,47m e E 
520.579,32m; 169°38'12" e 571,51 m até o vértice DQC-M-872, de coordenadas N 7.979.797,28m e E 
520.682,13m; deste, segue confrontando com Faz Santa Rita - Parte 1, com os seguintes azimutes e distâncias: 
177°04'54" e 13.801,20 m até o vértice DQC-M-873, de coordenadas N 7.966.013,98m e E 521.384,78m; deste, 
segue confrontando com Faz Boi Branco - Parte 1, com os seguintes azimutes e distâncias: 268°29'53" e 2.561,32 
m até o vértice BNA-M-A456, de coordenadas N 7.965.946,84m e E 518.824,34m; 178°35'14" e 995,79 m até o 
vértice BNA-M-A457, de coordenadas N 7.964.951,35m e E 518.848,89m; 219°43'28" e 406,37 m até o vértice 
BNA-M-A458, de coordenadas N 7.964.638,80m e E 518.589,18m; 213°22'59" e 370,15 m até o vértice BNA-M-
A459, de coordenadas N 7.964.329,72m e E 518.385,51m; 250°27'52" e 150,15 m até o vértice DQC-M-875, de 
coordenadas N 7.964.279,51m e E 518.244,00m; 239°25'31" e 69,97 m até o vértice DQC-M-876, de 
coordenadas N 7.964.243,92m e E 518.183,76m; 265°07'46" e 506,68 m até o vértice DQC-M-877, de 
coordenadas N 7.964.200,90m e E 517.678,91m; 179°02'12" e 1.267,01 m até o vértice BNA-M-4129, de 
coordenadas N 7.962.934,07m e E 517.700,21m; 254°25'45" e 4.570,10 m até o vértice AHO-M-1205, de 
coordenadas N 7.961.707,33m e E 513.297,83m; 254°22'46" e 766,64 m até o vértice AHO-M-1204, de 
coordenadas N 7.961.500,90m e E 512.559,51m; deste, segue confrontando com Faz Auxiliadora - Parte 1, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 254°26'20" e 1.902,64 m até o vértice AHO-M-1203, de coordenadas N 
7.960.990,49m e E 510.726,61m; deste, segue confrontando com Morcego, Mangabal e Santa Rosa, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 349°10'34" e 256,35 m até o vértice AHO-M-1202, de coordenadas N 
7.961.242,28m e E 510.678,47m; 59°17'20" e 205,73 m até o vértice AHO-M-1201, de coordenadas N 
7.961.347,35m e E 510.855,35m; 36°06'29" e 233,17 m até o vértice AHO-M-1200, de coordenadas N 
7.961.535,73m e E 510.992,76m; 12°07'07" e 491,77 m até o vértice AHO-M-1199, de coordenadas N 
7.962.016,54m e E 511.096,00m; 23°32'18" e 293,32 m até o vértice AHO-M-1198, de coordenadas N 
7.962.285,45m e E 511.213,14m; 41°41'36" e 365,45 m até o vértice AHO-M-1197, de coordenadas N 
7.962.558,34m e E 511.456,22m; 339°29'44" e 1.045,87 m até o vértice AHO-M-1196, de coordenadas N 
7.963.537,95m e E 511.089,87m; 332°50'00" e 239,32 m até o vértice AHO-M-1195, de coordenadas N 
7.963.750,87m e E 510.980,60m; 327°09'06" e 243,37 m até o vértice AHO-M-1194, de coordenadas N 
7.963.955,33m e E 510.848,59m; 342°30'24" e 169,33 m até o vértice AHO-M-1193, de coordenadas N 
7.964.116,83m e E 510.797,69m; 348°34'22" e 225,06 m até o vértice AHO-M-1192, de coordenadas N 
7.964.337,43m e E 510.753,10m; 351°49'48" e 423,82 m até o vértice AHO-M-1191, de coordenadas N 
7.964.756,95m e E 510.692,87m; 300°22'43" e 209,92 m até o vértice DQC-P-1008262, de coordenadas N 
7.964.863,11m e E 510.511,77m; 273°15'50" e 388,53 m até o vértice DQC-M-882, de coordenadas N 
7.964.885,23m e E 510.123,87m; 189°34'22" e 144,92 m até o vértice AHO-M-1188, de coordenadas N 
7.964.742,33m e E 510.099,77m; 239°10'15" e 857,20 m até o vértice AHO-M-1187, de coordenadas N 
7.964.303,03m e E 509.363,69m; 239°06'29" e 948,78 m até o vértice AHO-M-1186, de coordenadas N 
7.963.815,91m e E 508.549,51m; 134°46'13" e 843,50 m até o vértice AHO-M-1219, de coordenadas N 
7.963.221,86m e E 509.148,34m; 187°15'15" e 702,61 m até o vértice AHO-M-1218, de coordenadas N 
7.962.524,87m e E 509.059,62m; 251°38'09" e 212,38 m até o vértice AHO-M-1217, de coordenadas N 
7.962.457,96m e E 508.858,06m; 270°44'44" e 1.272,64 m até o vértice AHO-M-1216, de coordenadas N 
7.962.474,52m e E 507.585,53m; 218°39'14" e 276,94 m até o vértice AHO-M-1214, de coordenadas N 
7.962.258,25m e E 507.412,55m; 197°13'19" e 136,08 m até o vértice AHO-M-1213, de coordenadas N 
7.962.128,27m e E 507.372,26m; 229°12'50" e 362,40 m até o vértice AHO-M-1215, de coordenadas N 
7.961.891,54m e E 507.097,87m; 269°56'27" e 533,70 m até o vértice AHO-M-1212, de coordenadas N 
7.961.890,99m e E 506.564,17m; 258°41'06" e 217,68 m até o vértice AHO-M-1211, de coordenadas N 
7.961.848,28m e E 506.350,72m; 239°08'11" e 183,65 m até o vértice BNA-M-2919, de coordenadas N 
7.961.754,07m e E 506.193,08m; 115°34'53" e 1.819,87 m até o vértice BNA-M-2918, de coordenadas N 
7.960.968,26m e E 507.834,55m; 118°50'35" e 552,20 m até o vértice BNA-M-2908, de coordenadas N 
7.960.701,87m e E 508.318,25m; 216°10'12" e 87,43 m até o vértice BNA-M-2917, de coordenadas N 
7.960.631,29m e E 508.266,65m; 252°40'54" e 1.108,10 m até o vértice BNA-M-2916, de coordenadas N 
7.960.301,43m e E 507.208,79m; deste, segue confrontando com Faz Baía de São José - Parte 1, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 252°51'45" e 1.579,38 m até o vértice BNA-M-2915, de coordenadas N 
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7.959.836,04m e E 505.699,53m; deste, segue confrontando com Faz Califórnia - Parte 1, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 311°07'56" e 1.495,94 m até o vértice BNA-M-2914, de coordenadas N 7.960.820,07m e 
E 504.572,80m; 231°24'50" e 2.044,30 m até o vértice BNA-M-3986, de coordenadas N 7.959.545,06m e E 
502.974,83m; 313°32'15" e 2.548,20 m até o vértice BNA-M-3985, de coordenadas N 7.961.300,34m e E 
501.127,58m; 228°39'19" e 614,33 m até o vértice BNA-M-3984, de coordenadas N 7.960.894,52m e E 
500.666,37m; 235°10'43" e 644,18 m até o vértice BNA-M-3983, de coordenadas N 7.960.526,68m e E 
500.137,54m; 203°16'19" e 846,46 m até o vértice A98-M-613, de coordenadas N 7.959.749,09m e E 
499.803,11m; 181°03'56" e 353,29 m até o vértice A98-M-614, de coordenadas N 7.959.395,86m e E 
499.796,54m; 171°12'50" e 151,30 m até o vértice A98-M-615, de coordenadas N 7.959.246,34m e E 
499.819,65m; deste, segue confrontando com Faz Santa Catarina - Parte 1, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 274°42'14" e 311,44 m até o vértice A98-M-616, de coordenadas N 7.959.271,88m e E 499.509,26m; 
273°13'18" e 2.022,80 m até o vértice A98-M-617, de coordenadas N 7.959.385,56m e E 497.489,66m; 
210°07'23" e 5,26 m até o vértice A98-M-618, de coordenadas N 7.959.381,01m e E 497.487,02m; 166°51'49" 
e 206,49 m até o vértice A98-M-619, de coordenadas N 7.959.179,92m e E 497.533,95m; 138°41'35" e 387,54 
m até o vértice A98-M-608, de coordenadas N 7.958.888,81m e E 497.789,76m; 104°55'59" e 83,67 m até o 
vértice A98-M-607, de coordenadas N 7.958.867,25m e E 497.870,60m; 133°58'33" e 688,29 m até o vértice 
A98-M-609, de coordenadas N 7.958.389,33m e E 498.365,92m; 172°29'30" e 109,59 m até o vértice A98-M-
630, de coordenadas N 7.958.280,68m e E 498.380,24m; 195°07'37" e 64,72 m até o vértice A98-M-631, de 
coordenadas N 7.958.218,20m e E 498.363,35m; 223°39'04" e 502,49 m até o vértice A98-M-620, de 
coordenadas N 7.957.854,62m e E 498.016,50m; 251°27'50" e 159,58 m até o vértice A98-M-621, de 
coordenadas N 7.957.803,89m e E 497.865,20m; 236°46'52" e 179,43 m até o vértice A98-M-622, de 
coordenadas N 7.957.705,59m e E 497.715,09m; 308°26'00" e 247,76 m até o vértice A98-M-623, de 
coordenadas N 7.957.859,60m e E 497.521,01m; 276°06'52" e 175,47 m até o vértice A98-M-624, de 
coordenadas N 7.957.878,29m e E 497.346,54m; 252°11'48" e 95,83 m até o vértice A98-M-639, de coordenadas 
N 7.957.848,99m e E 497.255,30m; 230°36'18" e 136,83 m até o vértice A98-M-640, de coordenadas N 
7.957.762,15m e E 497.149,56m; 202°58'26" e 173,43 m até o vértice A98-M-641, de coordenadas N 
7.957.602,48m e E 497.081,87m; 237°44'10" e 238,25 m até o vértice A98-M-642, de coordenadas N 
7.957.475,30m e E 496.880,41m; 259°43'25" e 121,86 m até o vértice A98-P-643, de coordenadas N 
7.957.453,56m e E 496.760,50m; 227°51'22" e 78,61 m até o vértice A98-P-644, de coordenadas N 
7.957.400,81m e E 496.702,21m; 276°56'31" e 169,61 m até o vértice A98-M-645, de coordenadas N 
7.957.421,31m e E 496.533,84m; 288°15'15" e 320,75 m até o vértice A98-M-646, de coordenadas N 
7.957.521,78m e E 496.229,23m; 285°27'55" e 170,11 m até o vértice A98-M-647, de coordenadas N 
7.957.567,14m e E 496.065,28m; 253°12'36" e 70,17 m até o vértice A98-M-648, de coordenadas N 
7.957.546,87m e E 495.998,10m; 224°00'15" e 160,30 m até o vértice A98-M-649, de coordenadas N 
7.957.431,57m e E 495.886,74m; 215°41'12" e 53,18 m até o vértice A98-M-625, de coordenadas N 
7.957.388,38m e E 495.855,72m; 224°19'58" e 222,83 m até o vértice A98-M-626, de coordenadas N 
7.957.228,99m e E 495.700,00m; 159°52'44" e 895,82 m até o vértice A98-M-627, de coordenadas N 
7.956.387,84m e E 496.008,17m; 144°54'03" e 1.398,57 m até o vértice A98-M-606, de coordenadas N 
7.955.243,59m e E 496.812,34m; 162°21'56" e 500,29 m até o vértice A98-M-605, de coordenadas N 
7.954.766,81m e E 496.963,90m; 151°43'50" e 500,57 m até o vértice A98-M-604, de coordenadas N 
7.954.325,94m e E 497.200,98m; 160°43'18" e 96,47 m até o vértice A98-M-628, de coordenadas N 
7.954.234,88m e E 497.232,83m; 163°09'16" e 966,31 m até o vértice AAC-M-32818, de coordenadas N 
7.953.310,04m e E 497.512,86m; deste, segue confrontando com Faz Baia de São José - Parte 1, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 235°33'46" e 4.437,36 m até o vértice AAC-M-32816, de coordenadas N 
7.950.800,71m e E 493.853,16m; deste, segue confrontando com Faz Baguary - Parcela 1, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 352°46'37" e 1.502,05 m até o vértice AAC-M-32812, de coordenadas N 7.952.290,84m 
e E 493.664,30m; 243°26'42" e 1.699,81 m até o vértice AAC-M-32817, de coordenadas N 7.951.530,93m e E 
492.143,81m; 243°27'05" e 1.350,54 m até o vértice AHI-P-5127, de coordenadas N 7.950.927,30m e E 
490.935,68m; 311°34'29" e 497,56 m até o vértice AHI-P-5176, de coordenadas N 7.951.257,48m e E 
490.563,46m; deste, segue confrontando com Faz Santa Berenice, com os seguintes azimutes e distâncias: 
324°51'05" e 74,10 m até o vértice AHI-M-3115, de coordenadas N 7.951.318,07m e E 490.520,80m; 326°34'17" 
e 1.015,20 m até o vértice ADX-M-1692, de coordenadas N 7.952.165,33m e E 489.961,53m; 344°04'44" e 
665,40 m até o vértice ADX-M-1691, de coordenadas N 7.952.805,21m e E 489.779,00m; 346°42'15" e 1.696,75 
m até o vértice ADX-M-1690, de coordenadas N 7.954.456,48m e E 489.388,78m; deste, segue confrontando 
com Faz São Miguel, com os seguintes azimutes e distâncias: 349°58'09" e 1.795,52 m até o vértice ADX-M-
1708, de coordenadas N 7.956.224,55m e E 489.076,04m; 358°27'25" e 3.209,41 m até o vértice ADX-M-1707, 
de coordenadas N 7.959.432,80m e E 488.989,61m; 251°32'20" e 2.010,10 m até o vértice ADX-M-1706, de 
coordenadas N 7.958.796,28m e E 487.082,95m; 161°31'15" e 1.872,68 m até o vértice ADX-M-1705, de 
coordenadas N 7.957.020,16m e E 487.676,51m; 254°56'38" e 2.896,62 m até o vértice ADX-M-1704, de 
coordenadas N 7.956.267,72m e E 484.879,33m; 346°10'55" e 1.389,56 m até o vértice ADX-M-1703, de 
coordenadas N 7.957.617,07m e E 484.547,45m; 258°07'14" e 565,06 m até o vértice ADX-M-1702, de 
coordenadas N 7.957.500,75m e E 483.994,49m; 274°09'10" e 270,65 m até o vértice ADX-M-1701, de 
coordenadas N 7.957.520,35m e E 483.724,55m; 251°03'05" e 3.693,09 m até o vértice ADX-M-1700, de 
coordenadas N 7.956.321,13m e E 480.231,59m; 282°12'20" e 192,70 m até o vértice ADX-M-1710, de 
coordenadas N 7.956.361,87m e E 480.043,25m; 242°57'29" e 184,78 m até o vértice ADX-M-1698, de 
coordenadas N 7.956.277,86m e E 479.878,67m; 223°12'05" e 176,62 m até o vértice ADX-P-7393, de 
coordenadas N 7.956.149,11m e E 479.757,76m; 251°33'32" e 19.822,45 m até o vértice CFN-P-18746, de 
coordenadas N 7.949.878,65m e E 460.953,22m; Rio; deste, segue confrontando com Paraguai Mirim, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 305°03'04" e 15,06 m até o vértice CFN-P-18747, de coordenadas N 
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7.949.887,30m e E 460.940,89m; 19°41'39" e 37,27 m até o vértice CFN-P-18748, de coordenadas N 
7.949.922,39m e E 460.953,45m; 44°30'40" e 95,31 m até o vértice CFN-P-18749, de coordenadas N 
7.949.990,36m e E 461.020,27m; 46°04'29" e 92,75 m até o vértice CFN-P-18750, de coordenadas N 
7.950.054,70m e E 461.087,07m; 36°39'31" e 65,07 m até o vértice CFN-P-18751, de coordenadas N 
7.950.106,90m e E 461.125,92m; 10°10'37" e 48,11 m até o vértice CFN-P-18752, de coordenadas N 
7.950.154,25m e E 461.134,42m; 358°22'59" e 42,53 m até o vértice CFN-P-18753, de coordenadas N 
7.950.196,76m e E 461.133,22m; 287°03'52" e 33,06 m até o vértice CFN-P-18754, de coordenadas N 
7.950.206,46m e E 461.101,62m; 277°23'41" e 66,12 m até o vértice CFN-P-18755, de coordenadas N 
7.950.214,97m e E 461.036,05m; 259°01'37" e 38,35 m até o vértice CFN-P-18756, de coordenadas N 
7.950.207,67m e E 460.998,40m; 276°13'19" e 56,19 m até o vértice CFN-P-18757, de coordenadas N 
7.950.213,76m e E 460.942,54m; 293°10'34" e 37,00 m até o vértice CFN-P-18758, de coordenadas N 
7.950.228,32m e E 460.908,53m; 304°40'14" e 38,41 m até o vértice CFN-P-18759, de coordenadas N 
7.950.250,17m e E 460.876,94m; 347°55'04" e 34,78 m até o vértice CFN-P-18760, de coordenadas N 
7.950.284,18m e E 460.869,66m; 23°14'41" e 27,72 m até o vértice CFN-P-18761, de coordenadas N 
7.950.309,65m e E 460.880,60m; 41°19'48" e 40,43 m até o vértice CFN-P-18762, de coordenadas N 
7.950.340,01m e E 460.907,30m; 66°35'08" e 39,71 m até o vértice CFN-P-18763, de coordenadas N 
7.950.355,79m e E 460.943,74m; 67°54'16" e 41,95 m até o vértice CFN-P-18764, de coordenadas N 
7.950.371,57m e E 460.982,61m; 46°51'51" e 53,25 m até o vértice CFN-P-18765, de coordenadas N 
7.950.407,98m e E 461.021,47m; 33°58'23" e 67,36 m até o vértice CFN-P-18766, de coordenadas N 
7.950.463,84m e E 461.059,11m; 25°07'03" e 89,05 m até o vértice CFN-P-18767, de coordenadas N 
7.950.544,47m e E 461.096,91m; 45°01'15" e 97,87 m até o vértice CFN-P-18768, de coordenadas N 
7.950.613,65m e E 461.166,14m; 52°18'50" e 67,54 m até o vértice CFN-P-18769, de coordenadas N 
7.950.654,94m e E 461.219,59m; 61°46'05" e 74,41 m até o vértice CFN-P-18770, de coordenadas N 
7.950.690,14m e E 461.285,15m; 45°56'36" e 52,40 m até o vértice CFN-P-18771, de coordenadas N 
7.950.726,58m e E 461.322,81m; 36°06'08" e 68,07 m até o vértice CFN-P-18566, de coordenadas N 
7.950.781,58m e E 461.362,92m; 38°51'42" e 18,18 m até o vértice CFN-P-18567, de coordenadas N 
7.950.795,74m e E 461.374,33m; 359°47'00" e 31,75 m até o vértice CFN-P-18568, de coordenadas N 
7.950.827,49m e E 461.374,21m; 354°20'04" e 22,79 m até o vértice CFN-P-18569, de coordenadas N 
7.950.850,17m e E 461.371,96m; 346°49'43" e 22,34 m até o vértice CFN-P-18570, de coordenadas N 
7.950.871,92m e E 461.366,87m; 327°13'52" e 21,39 m até o vértice CFN-P-18571, de coordenadas N 
7.950.889,91m e E 461.355,29m; 316°16'47" e 21,85 m até o vértice CFN-P-18572, de coordenadas N 
7.950.905,70m e E 461.340,19m; 313°40'48" e 44,81 m até o vértice CFN-P-18573, de coordenadas N 
7.950.936,65m e E 461.307,78m; 307°26'25" e 69,93 m até o vértice CFN-P-18574, de coordenadas N 
7.950.979,16m e E 461.252,26m; 320°12'47" e 47,08 m até o vértice CFN-P-18575, de coordenadas N 
7.951.015,34m e E 461.222,13m; 336°17'49" e 49,80 m até o vértice CFN-P-18576, de coordenadas N 
7.951.060,94m e E 461.202,11m; 341°15'22" e 51,60 m até o vértice CFN-P-18577, de coordenadas N 
7.951.109,80m e E 461.185,53m; 342°37'06" e 25,98 m até o vértice CFN-P-18578, de coordenadas N 
7.951.134,59m e E 461.177,77m; 340°52'23" e 51,85 m até o vértice CFN-P-18579, de coordenadas N 
7.951.183,58m e E 461.160,78m; 340°14'15" e 76,98 m até o vértice CFN-P-18580, de coordenadas N 
7.951.256,03m e E 461.134,75m; 330°25'12" e 77,55 m até o vértice CFN-P-18581, de coordenadas N 
7.951.323,47m e E 461.096,47m; 333°55'39" e 26,53 m até o vértice CFN-P-18582, de coordenadas N 
7.951.347,30m e E 461.084,81m; 337°52'29" e 53,21 m até o vértice CFN-P-18583, de coordenadas N 
7.951.396,59m e E 461.064,77m; 333°45'41" e 51,82 m até o vértice CFN-P-18584, de coordenadas N 
7.951.443,07m e E 461.041,86m; 350°33'40" e 52,08 m até o vértice CFN-P-18585, de coordenadas N 
7.951.494,44m e E 461.033,32m; 0°02'39" e 51,94 m até o vértice CFN-P-18586, de coordenadas N 
7.951.546,38m e E 461.033,36m; 8°10'27" e 51,41 m até o vértice CFN-P-18587, de coordenadas N 
7.951.597,27m e E 461.040,67m; 10°09'56" e 77,68 m até o vértice CFN-P-18588, de coordenadas N 
7.951.673,73m e E 461.054,38m; 7°45'06" e 51,60 m até o vértice CFN-P-18589, de coordenadas N 
7.951.724,86m e E 461.061,34m; 7°54'50" e 25,86 m até o vértice CFN-P-18591, de coordenadas N 
7.951.750,47m e E 461.064,90m; 31°21'14" e 52,39 m até o vértice CFN-P-18592, de coordenadas N 
7.951.795,21m e E 461.092,16m; 49°51'06" e 28,68 m até o vértice CFN-P-18593, de coordenadas N 
7.951.813,70m e E 461.114,08m; 74°24'53" e 53,11 m até o vértice CFN-P-18594, de coordenadas N 
7.951.827,97m e E 461.165,24m; 86°05'22" e 26,83 m até o vértice CFN-P-18595, de coordenadas N 
7.951.829,80m e E 461.192,01m; 78°07'01" e 79,60 m até o vértice CFN-P-18596, de coordenadas N 
7.951.846,19m e E 461.269,90m; 80°05'56" e 52,81 m até o vértice CFN-P-18597, de coordenadas N 
7.951.855,27m e E 461.321,92m; 74°19'04" e 52,02 m até o vértice CFN-P-18598, de coordenadas N 
7.951.869,33m e E 461.372,00m; 71°09'12" e 26,41 m até o vértice CFN-P-18599, de coordenadas N 
7.951.877,86m e E 461.396,99m; 74°43'18" e 53,93 m até o vértice CFN-P-18600, de coordenadas N 
7.951.892,07m e E 461.449,01m; 66°13'40" e 54,70 m até o vértice CFN-P-18601, de coordenadas N 
7.951.914,12m e E 461.499,07m; 39°46'12" e 51,43 m até o vértice CFN-P-18602, de coordenadas N 
7.951.953,65m e E 461.531,97m; 32°01'56" e 27,22 m até o vértice CFN-P-18603, de coordenadas N 
7.951.976,73m e E 461.546,41m; 44°15'59" e 28,17 m até o vértice CFN-P-18604, de coordenadas N 
7.951.996,90m e E 461.566,07m; 84°26'10" e 25,27 m até o vértice CFN-P-18605, de coordenadas N 
7.951.999,35m e E 461.591,22m; 110°06'56" e 25,88 m até o vértice CFN-P-18606, de coordenadas N 
7.951.990,45m e E 461.615,52m; 116°48'20" e 78,88 m até o vértice CFN-P-18607, de coordenadas N 
7.951.954,88m e E 461.685,92m; 122°00'07" e 54,04 m até o vértice CFN-P-18608, de coordenadas N 
7.951.926,24m e E 461.731,75m; 103°49'47" e 56,52 m até o vértice CFN-P-18609, de coordenadas N 
7.951.912,73m e E 461.786,63m; 79°57'41" e 29,26 m até o vértice CFN-P-18610, de coordenadas N 
7.951.917,83m e E 461.815,44m; 42°04'52" e 27,63 m até o vértice CFN-P-18611, de coordenadas N 
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7.951.938,34m e E 461.833,96m; 355°54'18" e 26,19 m até o vértice CFN-P-18612, de coordenadas N 
7.951.964,46m e E 461.832,09m; 325°00'40" e 58,25 m até o vértice CFN-P-18613, de coordenadas N 
7.952.012,18m e E 461.798,69m; 325°17'44" e 93,53 m até o vértice CFN-P-18614, de coordenadas N 
7.952.089,07m e E 461.745,44m; 349°28'47" e 29,74 m até o vértice CFN-P-18615, de coordenadas N 
7.952.118,31m e E 461.740,01m; 28°53'56" e 28,22 m até o vértice CFN-P-18616, de coordenadas N 
7.952.143,02m e E 461.753,65m; 75°16'44" e 25,97 m até o vértice CFN-P-18617, de coordenadas N 
7.952.149,62m e E 461.778,77m; 90°01'16" e 27,26 m até o vértice CFN-P-18618, de coordenadas N 
7.952.149,61m e E 461.806,03m; 71°58'52" e 26,99 m até o vértice CFN-P-18619, de coordenadas N 
7.952.157,96m e E 461.831,70m; 40°51'07" e 27,27 m até o vértice CFN-P-18620, de coordenadas N 
7.952.178,59m e E 461.849,54m; 27°00'49" e 28,56 m até o vértice CFN-P-18621, de coordenadas N 
7.952.204,03m e E 461.862,51m; 10°03'10" e 28,07 m até o vértice CFN-P-18622, de coordenadas N 
7.952.231,67m e E 461.867,41m; 349°10'31" e 56,50 m até o vértice CFN-P-18623, de coordenadas N 
7.952.287,16m e E 461.856,80m; 341°11'29" e 57,72 m até o vértice CFN-P-18624, de coordenadas N 
7.952.341,80m e E 461.838,19m; 348°40'56" e 28,79 m até o vértice CFN-P-18625, de coordenadas N 
7.952.370,03m e E 461.832,54m; 9°15'38" e 57,91 m até o vértice CFN-P-18626, de coordenadas N 
7.952.427,19m e E 461.841,86m; 17°31'06" e 90,33 m até o vértice CFN-P-18627, de coordenadas N 
7.952.513,33m e E 461.869,05m; 15°42'52" e 60,63 m até o vértice CFN-P-18628, de coordenadas N 
7.952.571,69m e E 461.885,47m; 7°04'23" e 91,85 m até o vértice CFN-P-18629, de coordenadas N 
7.952.662,84m e E 461.896,78m; 8°18'21" e 62,23 m até o vértice CFN-P-18630, de coordenadas N 
7.952.724,42m e E 461.905,77m; 8°42'27" e 32,70 m até o vértice CFN-P-18631, de coordenadas N 
7.952.756,74m e E 461.910,72m; 7°14'32" e 16,98 m até o vértice CFN-P-18632, de coordenadas N 
7.952.773,58m e E 461.912,86m; 47°15'02" e 34,03 m até o vértice CFN-P-18633, de coordenadas N 
7.952.796,68m e E 461.937,85m; 65°53'06" e 49,59 m até o vértice CFN-P-18634, de coordenadas N 
7.952.816,94m e E 461.983,11m; 68°40'30" e 42,21 m até o vértice CFN-P-18635, de coordenadas N 
7.952.832,29m e E 462.022,43m; 84°15'53" e 20,71 m até o vértice CFN-P-18636, de coordenadas N 
7.952.834,36m e E 462.043,04m; 98°44'30" e 37,77 m até o vértice CFN-P-18637, de coordenadas N 
7.952.828,62m e E 462.080,37m; 104°17'26" e 28,40 m até o vértice CFN-P-18638, de coordenadas N 
7.952.821,61m e E 462.107,89m; 97°59'57" e 19,19 m até o vértice CFN-P-18639, de coordenadas N 
7.952.818,94m e E 462.126,89m; 83°59'05" e 18,89 m até o vértice CFN-P-18640, de coordenadas N 
7.952.820,92m e E 462.145,68m; 56°51'31" e 27,80 m até o vértice CFN-P-18641, de coordenadas N 
7.952.836,12m e E 462.168,96m; 30°19'48" e 38,14 m até o vértice CFN-P-18642, de coordenadas N 
7.952.869,04m e E 462.188,22m; 21°50'44" e 28,86 m até o vértice CFN-P-18643, de coordenadas N 
7.952.895,83m e E 462.198,96m; 19°22'45" e 30,32 m até o vértice CFN-P-18644, de coordenadas N 
7.952.924,43m e E 462.209,02m; 354°38'39" e 16,39 m até o vértice CFN-P-18645, de coordenadas N 
7.952.940,75m e E 462.207,49m; 343°39'08" e 27,18 m até o vértice CFN-P-18646, de coordenadas N 
7.952.966,83m e E 462.199,84m; 350°13'07" e 20,07 m até o vértice CFN-P-18647, de coordenadas N 
7.952.986,61m e E 462.196,43m; 8°56'36" e 20,33 m até o vértice CFN-P-18648, de coordenadas N 
7.953.006,69m e E 462.199,59m; 26°23'23" e 10,24 m até o vértice CFN-P-18649, de coordenadas N 
7.953.015,86m e E 462.204,14m; 43°18'53" e 20,44 m até o vértice CFN-P-18650, de coordenadas N 
7.953.030,73m e E 462.218,16m; 63°17'43" e 31,18 m até o vértice CFN-P-18651, de coordenadas N 
7.953.044,74m e E 462.246,01m; 71°18'43" e 20,75 m até o vértice CFN-P-18652, de coordenadas N 
7.953.051,39m e E 462.265,67m; 78°58'10" e 47,87 m até o vértice CFN-P-18653, de coordenadas N 
7.953.060,55m e E 462.312,66m; 81°21'58" e 30,24 m até o vértice CFN-P-18654, de coordenadas N 
7.953.065,09m e E 462.342,56m; 77°34'30" e 42,53 m até o vértice CFN-P-18655, de coordenadas N 
7.953.074,24m e E 462.384,09m; 71°55'10" e 31,19 m até o vértice CFN-P-18656, de coordenadas N 
7.953.083,92m e E 462.413,74m; 70°06'11" e 17,60 m até o vértice CFN-P-18657, de coordenadas N 
7.953.089,91m e E 462.430,29m; 70°06'03" e 29,70 m até o vértice CFN-P-18658, de coordenadas N 
7.953.100,02m e E 462.458,22m; 53°52'04" e 15,69 m até o vértice CFN-P-18659, de coordenadas N 
7.953.109,27m e E 462.470,89m; 56°12'11" e 31,19 m até o vértice CFN-P-18660, de coordenadas N 
7.953.126,62m e E 462.496,81m; 48°06'17" e 63,97 m até o vértice CFN-P-18661, de coordenadas N 
7.953.169,34m e E 462.544,43m; 47°40'23" e 65,05 m até o vértice CFN-P-18662, de coordenadas N 
7.953.213,14m e E 462.592,52m; 50°05'46" e 65,75 m até o vértice CFN-P-18663, de coordenadas N 
7.953.255,32m e E 462.642,96m; 51°44'50" e 32,98 m até o vértice CFN-P-18664, de coordenadas N 
7.953.275,74m e E 462.668,86m; 56°41'19" e 33,58 m até o vértice CFN-P-18665, de coordenadas N 
7.953.294,18m e E 462.696,92m; 81°28'28" e 32,78 m até o vértice CFN-P-18666, de coordenadas N 
7.953.299,04m e E 462.729,34m; 114°28'19" e 32,08 m até o vértice CFN-P-18667, de coordenadas N 
7.953.285,75m e E 462.758,54m; 130°42'02" e 32,54 m até o vértice CFN-P-18668, de coordenadas N 
7.953.264,53m e E 462.783,21m; 141°37'51" e 97,92 m até o vértice CFN-P-18669, de coordenadas N 
7.953.187,76m e E 462.843,99m; 142°55'42" e 99,35 m até o vértice CFN-P-18670, de coordenadas N 
7.953.108,49m e E 462.903,88m; 147°05'24" e 102,46 m até o vértice CFN-P-18671, de coordenadas N 
7.953.022,47m e E 462.959,55m; 134°25'40" e 67,96 m até o vértice CFN-P-18672, de coordenadas N 
7.952.974,90m e E 463.008,08m; 130°32'07" e 33,88 m até o vértice CFN-P-18673, de coordenadas N 
7.952.952,88m e E 463.033,83m; 105°47'02" e 34,12 m até o vértice CFN-P-18674, de coordenadas N 
7.952.943,60m e E 463.066,66m; 87°30'50" e 35,04 m até o vértice CFN-P-18675, de coordenadas N 
7.952.945,12m e E 463.101,67m; 59°19'47" e 35,17 m até o vértice CFN-P-18676, de coordenadas N 
7.952.963,06m e E 463.131,92m; 35°15'15" e 35,46 m até o vértice CFN-P-18677, de coordenadas N 
7.952.992,02m e E 463.152,39m; 16°57'33" e 35,24 m até o vértice CFN-P-18678, de coordenadas N 
7.953.025,73m e E 463.162,67m; 358°47'58" e 35,32 m até o vértice CFN-P-18679, de coordenadas N 
7.953.061,04m e E 463.161,93m; 353°04'17" e 35,81 m até o vértice CFN-P-18680, de coordenadas N 
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7.953.096,59m e E 463.157,61m; 358°21'11" e 36,18 m até o vértice CFN-P-18681, de coordenadas N 
7.953.132,76m e E 463.156,57m; 24°14'00" e 32,87 m até o vértice CFN-P-18682, de coordenadas N 
7.953.162,73m e E 463.170,06m; 49°40'37" e 32,17 m até o vértice CFN-P-18683, de coordenadas N 
7.953.183,55m e E 463.194,59m; 61°51'04" e 32,69 m até o vértice CFN-P-18684, de coordenadas N 
7.953.198,97m e E 463.223,41m; 68°57'32" e 33,31 m até o vértice CFN-P-18685, de coordenadas N 
7.953.210,93m e E 463.254,50m; 90°42'38" e 32,25 m até o vértice CFN-P-18686, de coordenadas N 
7.953.210,53m e E 463.286,75m; 103°52'31" e 64,76 m até o vértice CFN-P-18687, de coordenadas N 
7.953.195,00m e E 463.349,62m; 95°41'31" e 64,43 m até o vértice CFN-P-18688, de coordenadas N 
7.953.188,61m e E 463.413,73m; 68°42'59" e 64,33 m até o vértice CFN-P-18689, de coordenadas N 
7.953.211,96m e E 463.473,67m; 62°15'58" e 47,79 m até o vértice CFN-P-18690, de coordenadas N 
7.953.234,20m e E 463.515,97m; 58°27'38" e 65,19 m até o vértice CFN-P-18691, de coordenadas N 
7.953.268,30m e E 463.571,53m; 70°41'45" e 70,87 m até o vértice CFN-P-18692, de coordenadas N 
7.953.291,73m e E 463.638,42m; 76°17'38" e 61,45 m até o vértice CFN-P-18693, de coordenadas N 
7.953.306,29m e E 463.698,12m; 53°36'42" e 72,35 m até o vértice CFN-P-18694, de coordenadas N 
7.953.349,21m e E 463.756,36m; 31°44'21" e 37,89 m até o vértice CFN-P-18695, de coordenadas N 
7.953.381,43m e E 463.776,29m; 355°42'18" e 29,24 m até o vértice CFN-P-18696, de coordenadas N 
7.953.410,59m e E 463.774,10m; 353°49'17" e 90,41 m até o vértice CFN-P-18697, de coordenadas N 
7.953.500,47m e E 463.764,37m; 2°36'13" e 70,00 m até o vértice CFN-P-18698, de coordenadas N 
7.953.570,40m e E 463.767,55m; 15°32'52" e 39,99 m até o vértice CFN-P-18699, de coordenadas N 
7.953.608,93m e E 463.778,27m; 33°15'21" e 78,30 m até o vértice CFN-P-18700, de coordenadas N 
7.953.674,41m e E 463.821,21m; 43°00'32" e 58,82 m até o vértice CFN-P-18701, de coordenadas N 
7.953.717,42m e E 463.861,33m; 35°11'45" e 61,96 m até o vértice CFN-P-18702, de coordenadas N 
7.953.768,05m e E 463.897,04m; 39°04'59" e 51,79 m até o vértice CFN-P-18703, de coordenadas N 
7.953.808,25m e E 463.929,69m; 32°57'33" e 51,52 m até o vértice CFN-P-18704, de coordenadas N 
7.953.851,48m e E 463.957,72m; 18°20'06" e 76,10 m até o vértice CFN-P-18705, de coordenadas N 
7.953.923,72m e E 463.981,66m; 351°22'16" e 41,92 m até o vértice CFN-P-18706, de coordenadas N 
7.953.965,17m e E 463.975,37m; 326°29'08" e 30,79 m até o vértice CFN-P-18707, de coordenadas N 
7.953.990,84m e E 463.958,37m; 315°01'45" e 41,61 m até o vértice CFN-P-18708, de coordenadas N 
7.954.020,28m e E 463.928,96m; 330°34'19" e 40,83 m até o vértice CFN-P-18709, de coordenadas N 
7.954.055,84m e E 463.908,90m; 345°35'25" e 61,40 m até o vértice CFN-P-18710, de coordenadas N 
7.954.115,31m e E 463.893,62m; 25°17'15" e 11,63 m até o vértice CFN-P-18711, de coordenadas N 
7.954.125,83m e E 463.898,59m; 58°07'41" e 34,62 m até o vértice CFN-P-18712, de coordenadas N 
7.954.144,11m e E 463.927,99m; 79°58'25" e 23,55 m até o vértice CFN-P-18713, de coordenadas N 
7.954.148,21m e E 463.951,18m; 84°45'29" e 45,75 m até o vértice CFN-P-18714, de coordenadas N 
7.954.152,39m e E 463.996,74m; 78°41'41" e 47,13 m até o vértice CFN-P-18715, de coordenadas N 
7.954.161,63m e E 464.042,96m; 73°01'39" e 70,88 m até o vértice CFN-P-18716, de coordenadas N 
7.954.182,32m e E 464.110,75m; 70°37'26" e 121,08 m até o vértice CFN-P-18717, de coordenadas N 
7.954.222,49m e E 464.224,97m; 76°07'01" e 36,26 m até o vértice CFN-P-18718, de coordenadas N 
7.954.231,19m e E 464.260,17m; 78°08'28" e 36,84 m até o vértice CFN-P-18719, de coordenadas N 
7.954.238,76m e E 464.296,22m; 67°02'39" e 63,87 m até o vértice CFN-P-18720, de coordenadas N 
7.954.263,67m e E 464.355,03m; 54°27'11" e 50,67 m até o vértice CFN-P-18721, de coordenadas N 
7.954.293,13m e E 464.396,26m; 43°03'26" e 62,37 m até o vértice CFN-P-18722, de coordenadas N 
7.954.338,70m e E 464.438,84m; 39°31'27" e 75,06 m até o vértice CFN-P-18723, de coordenadas N 
7.954.396,60m e E 464.486,61m; 21°33'50" e 49,71 m até o vértice CFN-P-18724, de coordenadas N 
7.954.442,83m e E 464.504,88m; 11°51'13" e 63,24 m até o vértice CFN-P-18725, de coordenadas N 
7.954.504,72m e E 464.517,87m; 0°56'06" e 50,26 m até o vértice CFN-P-18726, de coordenadas N 
7.954.554,97m e E 464.518,69m; 356°11'03" e 101,58 m até o vértice CFN-P-18727, de coordenadas N 
7.954.656,32m e E 464.511,93m; 0°06'18" e 103,58 m até o vértice CFN-P-18728, de coordenadas N 
7.954.759,90m e E 464.512,12m; 7°34'26" e 104,02 m até o vértice CFN-P-18729, de coordenadas N 
7.954.863,01m e E 464.525,83m; 356°29'48" e 130,26 m até o vértice CFN-P-18730, de coordenadas N 
7.954.993,03m e E 464.517,87m; 345°30'23" e 63,49 m até o vértice CFN-P-18731, de coordenadas N 
7.955.054,50m e E 464.501,98m; 333°01'02" e 91,38 m até o vértice CFN-P-18732, de coordenadas N 
7.955.135,93m e E 464.460,52m; 332°15'23" e 67,41 m até o vértice CFN-P-18733, de coordenadas N 
7.955.195,59m e E 464.429,14m; 342°58'07" e 84,30 m até o vértice CFN-P-18734, de coordenadas N 
7.955.276,19m e E 464.404,45m; 357°24'58" e 61,00 m até o vértice CFN-P-18735, de coordenadas N 
7.955.337,13m e E 464.401,70m; 0°28'11" e 241,49 m até o vértice CFN-P-18736, de coordenadas N 
7.955.578,61m e E 464.403,68m; 0°44'33" e 122,68 m até o vértice CFN-P-18737, de coordenadas N 
7.955.701,28m e E 464.405,27m; 354°28'16" e 120,71 m até o vértice CFN-P-18738, de coordenadas N 
7.955.821,43m e E 464.393,64m; 344°50'08" e 79,82 m até o vértice CFN-P-18739, de coordenadas N 
7.955.898,47m e E 464.372,76m; 330°39'29" e 52,90 m até o vértice CFN-P-18740, de coordenadas N 
7.955.944,58m e E 464.346,84m; 323°06'45" e 78,32 m até o vértice CFN-P-18741, de coordenadas N 
7.956.007,22m e E 464.299,83m; 317°59'39" e 119,66 m até o vértice CFN-P-18742, de coordenadas N 
7.956.096,14m e E 464.219,75m; 314°00'25" e 81,20 m até o vértice CFN-P-18743, de coordenadas N 
7.956.152,55m e E 464.161,35m; 327°11'20" e 50,81 m até o vértice CFN-P-18744, de coordenadas N 
7.956.195,25m e E 464.133,82m; 344°24'33" e 32,63 m até o vértice P-1, de coordenadas N 7.956.226,68m e 
E 464.125,05m; 254°09'13" e 39,00 m até o vértice P-2, de coordenadas N 7.956.216,03m e E 464.087,53m; 
164°24'34" e 38,36 m até o vértice P-3, de coordenadas N 7.956.179,08m e E 464.097,84m; 147°11'24" e 61,22 
m até o vértice P-4, de coordenadas N 7.956.127,63m e E 464.131,01m; 209°57'14" e 212,14 m até o vértice 
P-5, de coordenadas N 7.955.943,83m e E 464.025,09m; 214°29'48" e 236,03 m até o vértice P-6, de 
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coordenadas N 7.955.749,30m e E 463.891,41m; 147°43'00" e 83,26 m até o vértice P-7, de coordenadas N 
7.955.678,91m e E 463.935,88m; 161°10'58" e 237,88 m até o vértice P-8, de coordenadas N 7.955.453,74m 
e E 464.012,61m; 162°41'46" e 109,90 m até o vértice P-9, de coordenadas N 7.955.348,81m e E 464.045,30m; 
233°37'05" e 39,69 m até o vértice P-10, de coordenadas N 7.955.325,27m e E 464.013,35m; 268°30'17" e 
143,32 m até o vértice P-11, de coordenadas N 7.955.321,53m e E 463.870,08m; 275°38'48" e 104,48 m até o 
vértice P-12, de coordenadas N 7.955.331,81m e E 463.766,11m; 312°25'06" e 172,06 m até o vértice P-13, de 
coordenadas N 7.955.447,87m e E 463.639,09m; 329°07'09" e 79,51 m até o vértice P-14, de coordenadas N 
7.955.516,11m e E 463.598,28m; 9°07'49" e 230,34 m até o vértice P-15, de coordenadas N 7.955.743,53m e 
E 463.634,83m; 339°40'08" e 209,38 m até o vértice P-16, de coordenadas N 7.955.939,87m e E 463.562,08m; 
308°52'09" e 192,27 m até o vértice P-17, de coordenadas N 7.956.060,53m e E 463.412,38m; 314°49'36" e 
196,45 m até o vértice P-18, de coordenadas N 7.956.199,02m e E 463.273,05m; 318°34'15" e 265,79 m até o 
vértice P-19, de coordenadas N 7.956.398,30m e E 463.097,18m; 332°15'41" e 117,05 m até o vértice P-20, de 
coordenadas N 7.956.501,90m e E 463.042,70m; 346°18'56" e 221,54 m até o vértice P-21, de coordenadas N 
7.956.717,15m e E 462.990,29m; 10°09'16" e 208,33 m até o vértice P-22, de coordenadas N 7.956.922,22m 
e E 463.027,02m; 11°37'44" e 101,45 m até o vértice P-23, de coordenadas N 7.957.021,59m e E 463.047,47m; 
6°50'35" e 220,39 m até o vértice P-24, de coordenadas N 7.957.240,41m e E 463.073,73m; 4°52'37" e 267,24 
m até o vértice P-25, de coordenadas N 7.957.506,68m e E 463.096,45m; 5°07'46" e 195,51 m até o vértice P-
26, de coordenadas N 7.957.701,41m e E 463.113,93m; 343°29'41" e 150,54 m até o vértice P-27, de 
coordenadas N 7.957.845,75m e E 463.071,16m; 329°36'43" e 208,26 m até o vértice P-28, de coordenadas N 
7.958.025,40m e E 462.965,81m; 341°15'26" e 138,34 m até o vértice P-29, de coordenadas N 7.958.156,40m 
e E 462.921,36m; 349°03'06" e 68,34 m até o vértice P-30, de coordenadas N 7.958.223,50m e E 462.908,38m; 
304°52'17" e 267,43 m até o vértice P-31, de coordenadas N 7.958.376,40m e E 462.688,97m; 267°51'21" e 
135,23 m até o vértice P-32, de coordenadas N 7.958.371,34m e E 462.553,83m; 206°06'58" e 151,23 m até o 
vértice P-33, de coordenadas N 7.958.235,55m e E 462.487,26m; 189°05'10" e 74,85 m até o vértice P-34, de 
coordenadas N 7.958.161,64m e E 462.475,44m; 156°35'21" e 422,00 m até o vértice P-35, de coordenadas N 
7.957.774,38m e E 462.643,11m; 161°55'26" e 169,14 m até o vértice P-36, de coordenadas N 7.957.613,59m 
e E 462.695,59m; 191°44'01" e 90,97 m até o vértice P-37, de coordenadas N 7.957.524,52m e E 462.677,09m; 
271°19'28" e 91,71 m até o vértice P-38, de coordenadas N 7.957.526,64m e E 462.585,40m; 283°59'21" e 
94,73 m até o vértice P-39, de coordenadas N 7.957.549,54m e E 462.493,48m; 265°27'16" e 194,44 m até o 
vértice P-40, de coordenadas N 7.957.534,13m e E 462.299,65m; 284°29'01" e 150,98 m até o vértice P-41, de 
coordenadas N 7.957.571,89m e E 462.153,47m; 257°55'03" e 78,97 m até o vértice P-42, de coordenadas N 
7.957.555,36m e E 462.076,25m; 305°32'09" e 109,36 m até o vértice P-43, de coordenadas N 7.957.618,92m 
e E 461.987,26m; 343°19'14" e 111,49 m até o vértice P-44, de coordenadas N 7.957.725,72m e E 461.955,26m; 
7°19'08" e 98,59 m até o vértice P-45, de coordenadas N 7.957.823,51m e E 461.967,82m; 46°06'50" e 83,31 
m até o vértice P-46, de coordenadas N 7.957.881,26m e E 462.027,86m; 62°22'47" e 87,19 m até o vértice P-
47, de coordenadas N 7.957.921,68m e E 462.105,11m; 5°01'56" e 55,29 m até o vértice P-48, de coordenadas 
N 7.957.976,76m e E 462.109,96m; 320°34'08" e 163,44 m até o vértice P-49, de coordenadas N 7.958.103,00m 
e E 462.006,15m; 312°37'58" e 148,61 m até o vértice P-50, de coordenadas N 7.958.203,65m e E 461.896,82m; 
329°51'17" e 91,24 m até o vértice P-51, de coordenadas N 7.958.282,55m e E 461.851,00m; 329°49'49" e 
9,03 m até o vértice P-52, de coordenadas N 7.958.290,36m e E 461.846,46m; 329°51'09" e 55,25 m até o 
vértice P-53, de coordenadas N 7.958.338,14m e E 461.818,71m; 349°59'06" e 208,10 m até o vértice P-54, de 
coordenadas N 7.958.543,07m e E 461.782,52m; 8°01'05" e 96,86 m até o vértice P-55, de coordenadas N 
7.958.638,98m e E 461.796,03m; 41°40'48" e 175,45 m até o vértice P-56, de coordenadas N 7.958.770,02m 
e E 461.912,70m; 35°47'41" e 183,13 m até o vértice P-57, de coordenadas N 7.958.918,56m e E 462.019,81m; 
36°29'30" e 177,26 m até o vértice P-58, de coordenadas N 7.959.061,07m e E 462.125,23m; 19°05'53" e 79,25 
m até o vértice P-59, de coordenadas N 7.959.135,96m e E 462.151,16m; 1°41'28" e 167,73 m até o vértice P-
60, de coordenadas N 7.959.303,62m e E 462.156,11m; 349°04'17" e 214,15 m até o vértice P-61, de 
coordenadas N 7.959.513,89m e E 462.115,51m; 346°52'54" e 191,22 m até o vértice P-62, de coordenadas N 
7.959.700,12m e E 462.072,11m; 8°10'48" e 91,09 m até o vértice P-63, de coordenadas N 7.959.790,28m e E 
462.085,07m; 31°46'41" e 113,31 m até o vértice P-64, de coordenadas N 7.959.886,60m e E 462.144,74m; 
37°33'04" e 172,58 m até o vértice P-65, de coordenadas N 7.960.023,42m e E 462.249,92m; 49°38'41" e 63,13 
m até o vértice P-66, de coordenadas N 7.960.064,30m e E 462.298,03m; 31°31'21" e 61,01 m até o vértice P-
67, de coordenadas N 7.960.116,31m e E 462.329,93m; 27°15'14" e 120,91 m até o vértice P-68, de 
coordenadas N 7.960.223,80m e E 462.385,30m; 0°14'18" e 96,17 m até o vértice P-69, de coordenadas N 
7.960.319,97m e E 462.385,70m; 345°43'53" e 197,31 m até o vértice P-70, de coordenadas N 7.960.511,19m 
e E 462.337,07m; 355°35'57" e 107,91 m até o vértice P-71, de coordenadas N 7.960.618,78m e E 462.328,79m; 
16°43'06" e 100,18 m até o vértice P-72, de coordenadas N 7.960.714,73m e E 462.357,61m; 32°19'10" e 
168,95 m até o vértice P-73, de coordenadas N 7.960.857,51m e E 462.447,94m; 41°01'01" e 195,86 m até o 
vértice P-74, de coordenadas N 7.961.005,29m e E 462.576,48m; 41°31'54" e 113,84 m até o vértice BBFD-M-
6, de coordenadas N 7.961.090,51m e E 462.651,96m; 79°03'09" e 42,18 m até o vértice AAC-M-36875, de 
coordenadas N 7.961.098,52m e E 462.693,37m; deste, segue confrontando com Parte ideal da Fazenda 
Morcego, Mangabal e Santa Rosa - Fazenda Mutum, com os seguintes azimutes e distâncias: 90°55'41" e 
4.455,29 m até o vértice AAC-M-36878, de coordenadas N 7.961.026,35m e E 467.148,08m; 90°55'42" e 
4.171,27 m até o vértice AAC-P-174688, de coordenadas N 7.960.958,77m e E 471.318,80m; 69°01'07" e 
4.577,51 m até o vértice BBFD-P-41, de coordenadas N 7.962.597,81m e E 475.592,81m; 69°01'20" e 449,18 
m até o vértice BBFD-P-42, de coordenadas N 7.962.758,62m e E 476.012,22m; 336°54'44" e 264,70 m até o 
vértice BBFD-P-43, de coordenadas N 7.963.002,12m e E 475.908,42m; 37°52'06" e 176,96 m até o vértice 
BBFD-P-44, de coordenadas N 7.963.141,82m e E 476.017,05m; 12°43'35" e 520,85 m até o vértice BBFD-M-5, 
de coordenadas N 7.963.649,87m e E 476.131,79m; 26°19'52" e 71,20 m até o vértice BBFD-M-4, de 
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coordenadas N 7.963.713,68m e E 476.163,37m; 347°30'45" e 129,49 m até o vértice BBFD-M-3, de 
coordenadas N 7.963.840,11m e E 476.135,37m; 273°42'41" e 91,76 m até o vértice BBFD-M-2, de coordenadas 
N 7.963.846,05m e E 476.043,80m; 310°26'12" e 124,25 m até o vértice BBFD-M-1, de coordenadas N 
7.963.926,64m e E 475.949,23m; 343°34'36" e 279,17 m até o vértice BBFD-P-45, de coordenadas N 
7.964.194,42m e E 475.870,30m; 3°58'46" e 193,52 m até o vértice BBFD-P-46, de coordenadas N 
7.964.387,47m e E 475.883,73m; 347°28'19" e 94,37 m até o vértice BBFD-P-47, de coordenadas N 
7.964.479,59m e E 475.863,26m; 329°03'43" e 206,80 m até o vértice BBFD-P-48, de coordenadas N 
7.964.656,97m e E 475.756,94m; 309°22'19" e 199,79 m até o vértice BBFD-P-49, de coordenadas N 
7.964.783,71m e E 475.602,49m; 286°01'46" e 243,43 m até o vértice BBFD-P-50, de coordenadas N 
7.964.850,93m e E 475.368,52m; 288°44'22" e 597,05 m até o vértice BBFD-P-51, de coordenadas N 
7.965.042,74m e E 474.803,12m; 351°38'11" e 48,61 m até o vértice BBFD-P-52, de coordenadas N 
7.965.090,83m e E 474.796,05m; 351°49'43" e 53,12 m até o vértice BBFD-P-53, de coordenadas N 
7.965.143,41m e E 474.788,50m; 277°16'49" e 102,98 m até o vértice BBFD-P-54, de coordenadas N 
7.965.156,46m e E 474.686,35m; 324°12'16" e 361,47 m até o vértice AAC-P-172483, de coordenadas N 
7.965.449,65m e E 474.474,93m; 304°12'49" e 1.212,93 m até o vértice AAC-P-172468, de coordenadas N 
7.966.131,66m e E 473.471,90m; 304°12'51" e 237,78 m até o vértice BBFD-P-55, de coordenadas N 
7.966.265,36m e E 473.275,27m; 304°12'53" e 162,97 m até o vértice BBFD-P-56, de coordenadas N 
7.966.357,00m e E 473.140,50m; deste, segue confrontando com A quem de direito, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 36°14'14" e 846,23 m até o vértice BBFD-P-57, de coordenadas N 7.967.039,55m e E 473.640,73m; 
36°15'57" e 616,53 m até o vértice AAC-P-172466, de coordenadas N 7.967.536,65m e E 474.005,43m; 
58°41'15" e 316,43 m até o vértice AAC-V-169345, de coordenadas N 7.967.701,10m e E 474.275,77m; 
58°41'13" e 436,01 m até o vértice BBFD-P-58, de coordenadas N 7.967.927,70m e E 474.648,27m; 58°41'13" 
e 724,90 m até o vértice BBFD-P-59, de coordenadas N 7.968.304,44m e E 475.267,58m; 58°39'52" e 724,81 
m até o vértice BBFD-P-9284, de coordenadas N 7.968.681,38m e E 475.886,67m; 338°35'55" e 191,20 m até 
o vértice BBFD-P-9285, de coordenadas N 7.968.859,40m e E 475.816,90m; 2°17'39" e 498,15 m até o vértice 
BBFD-P-9286, de coordenadas N 7.969.357,15m e E 475.836,84m; 355°42'35" e 440,85 m até o vértice BBFD-
P-9287, de coordenadas N 7.969.796,76m e E 475.803,86m; 38°10'31" e 708,63 m até o vértice BBFD-P-9288, 
de coordenadas N 7.970.353,83m e E 476.241,84m; 31°48'41" e 135,19 m até o vértice BBFD-P-9289, de 
coordenadas N 7.970.468,71m e E 476.313,10m; 15°28'35" e 428,87 m até o vértice AHI-M-2433, de 
coordenadas N 7.970.882,03m e E 476.427,54m; 34°02'47" e 196,64 m até o vértice AHI-M-2434, de 
coordenadas N 7.971.044,96m e E 476.537,63m; 266°51'31" e 574,25 m até o vértice AHI-M-2435, de 
coordenadas N 7.971.013,49m e E 475.964,24m; 245°33'54" e 5.171,55 m até o vértice AHI-M-2436, de 
coordenadas N 7.968.874,23m e E 471.255,90m; 201°20'36" e 215,27 m até o vértice AHI-M-2437, de 
coordenadas N 7.968.673,72m e E 471.177,55m; 164°25'42" e 1.077,35 m até o vértice AHI-M-2438, de 
coordenadas N 7.967.635,91m e E 471.466,76m; 193°15'21" e 191,76 m até o vértice AHI-M-2439, de 
coordenadas N 7.967.449,26m e E 471.422,79m; 235°11'41" e 4.787,75 m até o vértice AHI-M-2440, de 
coordenadas N 7.964.716,47m e E 467.491,58m; 299°16'27" e 6.406,22 m até o vértice DQC-V-472, de 
coordenadas N 7.967.849,04m e E 461.903,50m; Rio; deste, segue confrontando com Paraguai, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 299°16'50" e 108,08 m até o vértice DQC-P-6001, de coordenadas N 7.967.901,90m e E 
461.809,23m; 40°44'36" e 130,04 m até o vértice DQC-P-6002, de coordenadas N 7.968.000,42m e E 
461.894,10m; 10°14'47" e 262,76 m até o vértice DQC-P-6003, de coordenadas N 7.968.258,99m e E 
461.940,84m; 24°13'49" e 394,88 m até o vértice DQC-P-6004, de coordenadas N 7.968.619,08m e E 
462.102,90m; 37°53'07" e 122,35 m até o vértice DQC-P-6005, de coordenadas N 7.968.715,64m e E 
462.178,03m; 61°24'29" e 402,82 m até o vértice DQC-P-6006, de coordenadas N 7.968.908,42m e E 
462.531,73m; 56°38'27" e 241,94 m até o vértice DQC-P-6007, de coordenadas N 7.969.041,46m e E 
462.733,81m; 40°33'52" e 287,56 m até o vértice AHI-V-2, de coordenadas N 7.969.259,91m e E 462.920,81m; 
20°31'50" e 73,34 m até o vértice AAC-V-171217, de coordenadas N 7.969.328,59m e E 462.946,53m; 31°11'11" 
e 113,84 m até o vértice AAC-V-171218, de coordenadas N 7.969.425,98m e E 463.005,48m; 14°15'38" e 73,76 
m até o vértice AAC-V-171219, de coordenadas N 7.969.497,47m e E 463.023,65m; 19°00'59" e 108,46 m até 
o vértice AAC-V-171220, de coordenadas N 7.969.600,01m e E 463.058,99m; 6°29'42" e 105,38 m até o vértice 
AAC-V-171221, de coordenadas N 7.969.704,71m e E 463.070,91m; 358°44'02" e 65,63 m até o vértice AAC-
V-171222, de coordenadas N 7.969.770,32m e E 463.069,46m; 354°32'26" e 84,93 m até o vértice AAC-V-
171223, de coordenadas N 7.969.854,86m e E 463.061,38m; 1°39'29" e 42,86 m até o vértice AAC-V-171224, 
de coordenadas N 7.969.897,70m e E 463.062,62m; 350°41'42" e 41,31 m até o vértice AAC-V-171225, de 
coordenadas N 7.969.938,47m e E 463.055,94m; 0°20'46" e 21,52 m até o vértice AAC-V-171226, de 
coordenadas N 7.969.959,99m e E 463.056,07m; 339°50'52" e 21,42 m até o vértice AAC-V-171227, de 
coordenadas N 7.969.980,10m e E 463.048,69m; 353°35'42" e 19,54 m até o vértice AAC-V-171228, de 
coordenadas N 7.969.999,52m e E 463.046,51m; 348°33'47" e 43,32 m até o vértice AAC-V-171229, de 
coordenadas N 7.970.041,98m e E 463.037,92m; 340°26'31" e 22,91 m até o vértice AAC-V-171230, de 
coordenadas N 7.970.063,57m e E 463.030,25m; 327°03'16" e 64,67 m até o vértice AAC-V-171231, de 
coordenadas N 7.970.117,84m e E 462.995,08m; 331°10'50" e 83,33 m até o vértice AAC-V-171232, de 
coordenadas N 7.970.190,85m e E 462.954,91m; 335°31'54" e 42,78 m até o vértice AAC-V-171233, de 
coordenadas N 7.970.229,79m e E 462.937,19m; 321°06'49" e 22,91 m até o vértice AAC-V-171234, de 
coordenadas N 7.970.247,62m e E 462.922,81m; 306°31'38" e 11,37 m até o vértice AAC-V-171235, de 
coordenadas N 7.970.254,39m e E 462.913,67m; 324°15'15" e 43,22 m até o vértice AAC-V-171236, de 
coordenadas N 7.970.289,47m e E 462.888,42m; 317°05'18" e 44,82 m até o vértice AAC-V-171237, de 
coordenadas N 7.970.322,30m e E 462.857,90m; 330°44'07" e 30,19 m até o vértice AAC-V-171238, de 
coordenadas N 7.970.348,64m e E 462.843,14m; 324°14'56" e 33,08 m até o vértice AAC-V-171239, de 
coordenadas N 7.970.375,49m e E 462.823,81m; 322°02'19" e 36,01 m até o vértice AAC-V-171240, de 
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coordenadas N 7.970.403,88m e E 462.801,66m; 311°50'29" e 18,99 m até o vértice AAC-V-171241, de 
coordenadas N 7.970.416,55m e E 462.787,51m; 297°26'46" e 32,87 m até o vértice AAC-V-171242, de 
coordenadas N 7.970.431,70m e E 462.758,34m; 321°20'04" e 46,85 m até o vértice AAC-V-171243, de 
coordenadas N 7.970.468,28m e E 462.729,07m; 314°19'20" e 83,67 m até o vértice AAC-V-171244, de 
coordenadas N 7.970.526,74m e E 462.669,21m; 313°02'32" e 116,74 m até o vértice AAC-V-171245, de 
coordenadas N 7.970.606,42m e E 462.583,89m; 302°18'19" e 221,25 m até o vértice AAC-V-171246, de 
coordenadas N 7.970.724,66m e E 462.396,89m; 302°41'51" e 100,22 m até o vértice AAC-V-171247, de 
coordenadas N 7.970.778,80m e E 462.312,55m; 275°47'06" e 143,06 m até o vértice AAC-V-171248, de 
coordenadas N 7.970.793,22m e E 462.170,22m; 272°43'57" e 84,75 m até o vértice AAC-V-171249, de 
coordenadas N 7.970.797,26m e E 462.085,57m; 259°54'43" e 118,18 m até o vértice AAC-V-171250, de 
coordenadas N 7.970.776,56m e E 461.969,22m; 284°31'48" e 77,68 m até o vértice AAC-V-171251, de 
coordenadas N 7.970.796,05m e E 461.894,02m; 262°39'31" e 59,08 m até o vértice AAC-V-171252, de 
coordenadas N 7.970.788,50m e E 461.835,42m; 289°27'20" e 111,66 m até o vértice AAC-V-171253, de 
coordenadas N 7.970.825,69m e E 461.730,14m; 283°30'42" e 51,40 m até o vértice AAC-V-171254, de 
coordenadas N 7.970.837,70m e E 461.680,16m; 291°06'00" e 160,36 m até o vértice AAC-V-171255, de 
coordenadas N 7.970.895,43m e E 461.530,55m; 307°54'52" e 136,15 m até o vértice AAC-V-171256, de 
coordenadas N 7.970.979,09m e E 461.423,14m; 301°14'29" e 50,96 m até o vértice AAC-V-171257, de 
coordenadas N 7.971.005,52m e E 461.379,57m; 314°57'01" e 81,57 m até o vértice AAC-V-171258, de 
coordenadas N 7.971.063,15m e E 461.321,84m; 300°15'59" e 28,75 m até o vértice AAC-V-171259, de 
coordenadas N 7.971.077,64m e E 461.297,01m; 313°14'39" e 56,31 m até o vértice AAC-V-171263, de 
coordenadas N 7.971.116,22m e E 461.255,99m; 331°28'28" e 38,30 m até o vértice AAC-V-171265, de 
coordenadas N 7.971.149,87m e E 461.237,70m; 15°54'08" e 40,00 m até o vértice AAC-V-171266, de 
coordenadas N 7.971.188,34m e E 461.248,66m; 8°57'33" e 24,53 m até o vértice AAC-V-171268, de 
coordenadas N 7.971.212,57m e E 461.252,48m; 1°14'39" e 23,49 m até o vértice AAC-V-171269, de 
coordenadas N 7.971.236,05m e E 461.252,99m; 5°08'52" e 49,93 m até o vértice AAC-V-171270, de 
coordenadas N 7.971.285,78m e E 461.257,47m; 345°07'54" e 26,38 m até o vértice AAC-V-171271, de 
coordenadas N 7.971.311,28m e E 461.250,70m; 327°30'51" e 26,92 m até o vértice AAC-V-171272, de 
coordenadas N 7.971.333,99m e E 461.236,24m; 312°04'54" e 44,17 m até o vértice AAC-V-171273, de 
coordenadas N 7.971.363,59m e E 461.203,46m; 349°07'28" e 15,26 m até o vértice AAC-V-171274, de 
coordenadas N 7.971.378,58m e E 461.200,58m; 12°52'30" e 18,67 m até o vértice AAC-V-171275, de 
coordenadas N 7.971.396,78m e E 461.204,74m; 359°40'41" e 64,05 m até o vértice AAC-V-171276, de 
coordenadas N 7.971.460,83m e E 461.204,38m; 9°33'52" e 42,43 m até o vértice AAC-V-171277, de 
coordenadas N 7.971.502,67m e E 461.211,43m; 4°19'56" e 21,18 m até o vértice AAC-V-171278, de 
coordenadas N 7.971.523,79m e E 461.213,03m; 10°12'39" e 21,77 m até o vértice AAC-V-171279, de 
coordenadas N 7.971.545,22m e E 461.216,89m; 1°45'28" e 64,55 m até o vértice AAC-V-171280, de 
coordenadas N 7.971.609,74m e E 461.218,87m; 18°23'15" e 42,07 m até o vértice AAC-V-171281, de 
coordenadas N 7.971.649,66m e E 461.232,14m; 357°46'52" e 24,54 m até o vértice AAC-V-171282, de 
coordenadas N 7.971.674,18m e E 461.231,19m; 342°46'04" e 44,90 m até o vértice AAC-V-171283, de 
coordenadas N 7.971.717,06m e E 461.217,89m; 351°49'38" e 43,54 m até o vértice AAC-V-171284, de 
coordenadas N 7.971.760,16m e E 461.211,70m; 359°24'00" e 63,01 m até o vértice AAC-V-171285, de 
coordenadas N 7.971.823,17m e E 461.211,04m; 355°04'44" e 42,32 m até o vértice AAC-V-171286, de 
coordenadas N 7.971.865,33m e E 461.207,41m; 4°41'02" e 41,76 m até o vértice AAC-V-171287, de 
coordenadas N 7.971.906,95m e E 461.210,82m; 355°51'24" e 43,87 m até o vértice AAC-V-171288, de 
coordenadas N 7.971.950,71m e E 461.207,65m; 349°25'13" e 45,10 m até o vértice AAC-V-171289, de 
coordenadas N 7.971.995,04m e E 461.199,37m; 340°15'33" e 43,43 m até o vértice AAC-V-171290, de 
coordenadas N 7.972.035,92m e E 461.184,70m; 351°07'08" e 82,65 m até o vértice AAC-V-171291, de 
coordenadas N 7.972.117,58m e E 461.171,94m; 320°53'29" e 24,52 m até o vértice AAC-V-171292, de 
coordenadas N 7.972.136,61m e E 461.156,47m; 343°56'03" e 21,57 m até o vértice AAC-V-171293, de 
coordenadas N 7.972.157,34m e E 461.150,50m; 342°56'38" e 21,68 m até o vértice AAC-V-171294, de 
coordenadas N 7.972.178,07m e E 461.144,14m; 344°58'40" e 21,57 m até o vértice AAC-V-171295, de 
coordenadas N 7.972.198,90m e E 461.138,55m; 356°44'00" e 21,23 m até o vértice AAC-V-171296, de 
coordenadas N 7.972.220,10m e E 461.137,34m; 349°44'06" e 21,83 m até o vértice AAC-P-154666, de 
coordenadas N 7.972.241,58m e E 461.133,45m; 344°26'13" e 22,03 m até o vértice AAC-P-154667, de 
coordenadas N 7.972.262,80m e E 461.127,54m; 333°01'07" e 22,15 m até o vértice AAC-P-154668, de 
coordenadas N 7.972.282,54m e E 461.117,49m; 340°52'10" e 21,36 m até o vértice AAC-P-154669, de 
coordenadas N 7.972.302,72m e E 461.110,49m; 9°50'33" e 20,07 m até o vértice AAC-P-154670, de 
coordenadas N 7.972.322,49m e E 461.113,92m; 359°51'38" e 20,53 m até o vértice AAC-P-154671, de 
coordenadas N 7.972.343,02m e E 461.113,87m; 358°24'50" e 21,68 m até o vértice AAC-P-154672, de 
coordenadas N 7.972.364,69m e E 461.113,27m; 357°25'55" e 21,87 m até o vértice AAC-P-154673, de 
coordenadas N 7.972.386,54m e E 461.112,29m; 356°17'32" e 21,49 m até o vértice AAC-P-154674, de 
coordenadas N 7.972.407,99m e E 461.110,90m; 5°47'54" e 20,79 m até o vértice AAC-P-154675, de 
coordenadas N 7.972.428,67m e E 461.113,00m; 3°30'44" e 21,22 m até o vértice AAC-P-154676, de 
coordenadas N 7.972.449,85m e E 461.114,30m; 6°16'31" e 21,41 m até o vértice AAC-P-154677, de 
coordenadas N 7.972.471,13m e E 461.116,64m; 4°02'37" e 21,41 m até o vértice AAC-P-154678, de 
coordenadas N 7.972.492,49m e E 461.118,15m; 1°56'49" e 21,19 m até o vértice AAC-P-154679, de 
coordenadas N 7.972.513,67m e E 461.118,87m; 9°33'13" e 20,61 m até o vértice AAC-P-154680, de 
coordenadas N 7.972.533,99m e E 461.122,29m; 11°58'02" e 21,03 m até o vértice AAC-P-154681, de 
coordenadas N 7.972.554,56m e E 461.126,65m; 18°16'02" e 21,60 m até o vértice AAC-P-154682, de 
coordenadas N 7.972.575,07m e E 461.133,42m; 2°17'57" e 21,69 m até o vértice AAC-P-154683, de 
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coordenadas N 7.972.596,74m e E 461.134,29m; 348°13'35" e 21,81 m até o vértice AAC-P-154684, de 
coordenadas N 7.972.618,09m e E 461.129,84m; 351°58'54" e 21,72 m até o vértice AAC-P-154685, de 
coordenadas N 7.972.639,60m e E 461.126,81m; 5°47'17" e 21,32 m até o vértice AAC-P-154686, de 
coordenadas N 7.972.660,81m e E 461.128,96m; 9°05'33" e 21,14 m até o vértice AAC-P-154687, de 
coordenadas N 7.972.681,68m e E 461.132,30m; 22°27'47" e 19,94 m até o vértice AAC-P-154688, de 
coordenadas N 7.972.700,11m e E 461.139,92m; 26°17'03" e 20,08 m até o vértice AAC-P-154689, de 
coordenadas N 7.972.718,11m e E 461.148,81m; 21°44'59" e 20,56 m até o vértice AAC-P-154690, de 
coordenadas N 7.972.737,21m e E 461.156,43m; 20°50'05" e 20,69 m até o vértice AAC-P-154691, de 
coordenadas N 7.972.756,55m e E 461.163,79m; 18°49'05" e 20,80 m até o vértice AAC-P-154692, de 
coordenadas N 7.972.776,24m e E 461.170,50m; 15°48'18" e 20,74 m até o vértice AAC-P-154693, de 
coordenadas N 7.972.796,20m e E 461.176,15m; 18°05'30" e 20,58 m até o vértice AAC-P-154694, de 
coordenadas N 7.972.815,76m e E 461.182,54m; 12°57'08" e 20,26 m até o vértice AAC-P-154695, de 
coordenadas N 7.972.835,50m e E 461.187,08m; 11°17'15" e 20,03 m até o vértice AAC-P-154696, de 
coordenadas N 7.972.855,14m e E 461.191,00m; 13°59'51" e 17,94 m até o vértice AAC-P-154697, de 
coordenadas N 7.972.872,55m e E 461.195,34m; 10°20'35" e 17,43 m até o vértice AAC-P-154698, de 
coordenadas N 7.972.889,70m e E 461.198,47m; 6°00'26" e 15,96 m até o vértice AAC-P-154699, de 
coordenadas N 7.972.905,57m e E 461.200,14m; 6°40'20" e 19,62 m até o vértice AAC-P-154700, de 
coordenadas N 7.972.925,06m e E 461.202,42m; 3°59'20" e 18,98 m até o vértice AAC-P-154701, de 
coordenadas N 7.972.943,99m e E 461.203,74m; 356°34'16" e 19,39 m até o vértice AAC-P-154702, de 
coordenadas N 7.972.963,35m e E 461.202,58m; 354°51'01" e 19,72 m até o vértice AAC-P-154703, de 
coordenadas N 7.972.982,99m e E 461.200,81m; 357°11'06" e 18,73 m até o vértice AAC-P-154704, de 
coordenadas N 7.973.001,70m e E 461.199,89m; 357°03'29" e 18,31 m até o vértice AAC-P-154705, de 
coordenadas N 7.973.019,99m e E 461.198,95m; 2°21'54" e 18,18 m até o vértice AAC-P-154706, de 
coordenadas N 7.973.038,15m e E 461.199,70m; 4°55'08" e 18,08 m até o vértice AAC-P-154707, de 
coordenadas N 7.973.056,16m e E 461.201,25m; 2°29'37" e 18,16 m até o vértice AAC-P-154708, de 
coordenadas N 7.973.074,30m e E 461.202,04m; 357°48'48" e 18,08 m até o vértice AAC-P-154709, de 
coordenadas N 7.973.092,37m e E 461.201,35m; 10°41'03" e 17,42 m até o vértice AAC-P-154710, de 
coordenadas N 7.973.109,49m e E 461.204,58m; 9°17'09" e 17,60 m até o vértice AAC-P-154711, de 
coordenadas N 7.973.126,86m e E 461.207,42m; 357°39'36" e 18,13 m até o vértice AAC-P-154712, de 
coordenadas N 7.973.144,97m e E 461.206,68m; 3°14'29" e 18,04 m até o vértice AAC-P-154713, de 
coordenadas N 7.973.162,98m e E 461.207,70m; 357°40'27" e 18,24 m até o vértice AAC-P-154714, de 
coordenadas N 7.973.181,20m e E 461.206,96m; 357°11'56" e 18,21 m até o vértice AAC-P-154715, de 
coordenadas N 7.973.199,39m e E 461.206,07m; 3°03'59" e 17,95 m até o vértice AAC-P-154716, de 
coordenadas N 7.973.217,31m e E 461.207,03m; 2°45'09" e 17,70 m até o vértice AAC-P-154717, de 
coordenadas N 7.973.234,99m e E 461.207,88m; 15°44'05" e 17,18 m até o vértice AAC-P-154718, de 
coordenadas N 7.973.251,53m e E 461.212,54m; 8°57'38" e 17,27 m até o vértice AAC-P-154719, de 
coordenadas N 7.973.268,59m e E 461.215,23m; 358°51'06" e 17,46 m até o vértice AAC-P-154720, de 
coordenadas N 7.973.286,05m e E 461.214,88m; 357°00'16" e 17,60 m até o vértice AAC-P-154721, de 
coordenadas N 7.973.303,63m e E 461.213,96m; 2°07'20" e 17,28 m até o vértice AAC-P-154722, de 
coordenadas N 7.973.320,90m e E 461.214,60m; 6°05'33" e 17,62 m até o vértice AAC-P-154723, de 
coordenadas N 7.973.338,42m e E 461.216,47m; 7°29'18" e 17,80 m até o vértice AAC-P-154724, de 
coordenadas N 7.973.356,07m e E 461.218,79m; 357°40'42" e 17,77 m até o vértice AAC-P-154725, de 
coordenadas N 7.973.373,83m e E 461.218,07m; 355°35'38" e 17,57 m até o vértice AAC-P-154726, de 
coordenadas N 7.973.391,35m e E 461.216,72m; 358°13'54" e 17,50 m até o vértice AAC-P-154727, de 
coordenadas N 7.973.408,84m e E 461.216,18m; 344°35'12" e 17,46 m até o vértice AAC-P-154728, de 
coordenadas N 7.973.425,67m e E 461.211,54m; 339°07'28" e 18,04 m até o vértice AAC-P-154729, de 
coordenadas N 7.973.442,53m e E 461.205,11m; 348°58'43" e 17,52 m até o vértice AAC-P-154730, de 
coordenadas N 7.973.459,73m e E 461.201,76m; 350°26'12" e 17,70 m até o vértice AAC-P-154731, de 
coordenadas N 7.973.477,18m e E 461.198,82m; 355°45'19" e 17,97 m até o vértice AAC-P-154732, de 
coordenadas N 7.973.495,10m e E 461.197,49m; 341°04'22" e 17,67 m até o vértice AAC-P-154733, de 
coordenadas N 7.973.511,81m e E 461.191,76m; 341°35'44" e 17,86 m até o vértice AAC-P-154734, de 
coordenadas N 7.973.528,76m e E 461.186,12m; 354°02'06" e 18,38 m até o vértice AAC-P-154735, de 
coordenadas N 7.973.547,04m e E 461.184,21m; 336°54'08" e 17,89 m até o vértice AAC-P-154736, de 
coordenadas N 7.973.563,50m e E 461.177,19m; 318°05'45" e 17,94 m até o vértice AAC-P-154737, de 
coordenadas N 7.973.576,85m e E 461.165,21m; 316°23'22" e 18,08 m até o vértice AAC-P-154738, de 
coordenadas N 7.973.589,94m e E 461.152,74m; 334°56'06" e 17,25 m até o vértice AAC-P-154739, de 
coordenadas N 7.973.605,57m e E 461.145,43m; 345°15'23" e 17,09 m até o vértice AAC-P-154740, de 
coordenadas N 7.973.622,10m e E 461.141,08m; 340°39'02" e 18,62 m até o vértice AAC-P-154741, de 
coordenadas N 7.973.639,67m e E 461.134,91m; 344°33'04" e 19,18 m até o vértice AAC-P-154742, de 
coordenadas N 7.973.658,16m e E 461.129,80m; 334°58'46" e 19,25 m até o vértice AAC-P-154743, de 
coordenadas N 7.973.675,60m e E 461.121,66m; 328°25'18" e 19,34 m até o vértice AAC-P-154744, de 
coordenadas N 7.973.692,08m e E 461.111,53m; 337°29'02" e 19,95 m até o vértice AAC-P-154745, de 
coordenadas N 7.973.710,51m e E 461.103,89m; 342°59'28" e 20,20 m até o vértice AAC-P-154746, de 
coordenadas N 7.973.729,83m e E 461.097,98m; 344°06'10" e 19,64 m até o vértice AAC-P-154747, de 
coordenadas N 7.973.748,72m e E 461.092,60m; 350°23'09" e 19,22 m até o vértice AAC-P-154748, de 
coordenadas N 7.973.767,67m e E 461.089,39m; 344°32'39" e 19,29 m até o vértice AAC-P-154749, de 
coordenadas N 7.973.786,26m e E 461.084,25m; 348°50'08" e 19,32 m até o vértice AAC-P-154750, de 
coordenadas N 7.973.805,21m e E 461.080,51m; 353°00'58" e 19,66 m até o vértice AAC-P-154751, de 
coordenadas N 7.973.824,72m e E 461.078,12m; 344°20'38" e 20,68 m até o vértice AAC-P-154752, de 
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coordenadas N 7.973.844,63m e E 461.072,54m; 337°13'53" e 21,34 m até o vértice AAC-P-154753, de 
coordenadas N 7.973.864,31m e E 461.064,28m; 330°38'05" e 20,96 m até o vértice AAC-P-154754, de 
coordenadas N 7.973.882,58m e E 461.054,00m; 334°43'54" e 19,96 m até o vértice AAC-P-154755, de 
coordenadas N 7.973.900,63m e E 461.045,48m; 352°46'57" e 10,75 m até o vértice AAC-P-154756, de 
coordenadas N 7.973.911,29m e E 461.044,13m; 10°33'26" e 12,39 m até o vértice AAC-P-154757, de 
coordenadas N 7.973.923,47m e E 461.046,40m; 11°51'09" e 14,70 m até o vértice AAC-P-154758, de 
coordenadas N 7.973.937,86m e E 461.049,42m; 1°07'22" e 17,86 m até o vértice AAC-P-154759, de 
coordenadas N 7.973.955,72m e E 461.049,77m; 359°58'13" e 19,33 m até o vértice AAC-P-154760, de 
coordenadas N 7.973.975,05m e E 461.049,76m; 3°31'40" e 19,83 m até o vértice AAC-P-154761, de 
coordenadas N 7.973.994,84m e E 461.050,98m; 5°05'28" e 20,06 m até o vértice AAC-P-154762, de 
coordenadas N 7.974.014,82m e E 461.052,76m; 13°50'56" e 22,27 m até o vértice AAC-P-154763, de 
coordenadas N 7.974.036,44m e E 461.058,09m; 12°09'26" e 26,92 m até o vértice AAC-P-154764, de 
coordenadas N 7.974.062,76m e E 461.063,76m; 12°26'31" e 28,59 m até o vértice AAC-P-154765, de 
coordenadas N 7.974.090,68m e E 461.069,92m; 12°56'36" e 29,38 m até o vértice AAC-P-154766, de 
coordenadas N 7.974.119,31m e E 461.076,50m; 12°03'12" e 29,93 m até o vértice AAC-P-154767, de 
coordenadas N 7.974.148,58m e E 461.082,75m; 9°42'22" e 30,13 m até o vértice AAC-P-154768, de 
coordenadas N 7.974.178,28m e E 461.087,83m; 12°42'45" e 30,13 m até o vértice AAC-P-154769, de 
coordenadas N 7.974.207,67m e E 461.094,46m; 13°12'29" e 30,20 m até o vértice AAC-P-154770, de 
coordenadas N 7.974.237,07m e E 461.101,36m; 10°30'29" e 30,27 m até o vértice AAC-P-154771, de 
coordenadas N 7.974.266,83m e E 461.106,88m; 10°54'07" e 30,56 m até o vértice AAC-P-154772, de 
coordenadas N 7.974.296,84m e E 461.112,66m; 11°26'05" e 30,62 m até o vértice AAC-P-154773, de 
coordenadas N 7.974.326,85m e E 461.118,73m; 10°32'12" e 30,51 m até o vértice AAC-P-154774, de 
coordenadas N 7.974.356,85m e E 461.124,31m; 10°25'11" e 30,30 m até o vértice AAC-P-154775, de 
coordenadas N 7.974.386,65m e E 461.129,79m; 8°28'43" e 30,45 m até o vértice AAC-P-154776, de 
coordenadas N 7.974.416,77m e E 461.134,28m; 6°07'58" e 30,51 m até o vértice AAC-P-154777, de 
coordenadas N 7.974.447,11m e E 461.137,54m; 7°17'26" e 30,50 m até o vértice AAC-P-154778, de 
coordenadas N 7.974.477,36m e E 461.141,41m; 8°56'53" e 30,41 m até o vértice AAC-P-154779, de 
coordenadas N 7.974.507,40m e E 461.146,14m; 6°10'56" e 30,46 m até o vértice AAC-P-154780, de 
coordenadas N 7.974.537,68m e E 461.149,42m; 7°11'34" e 30,43 m até o vértice AAC-P-154781, de 
coordenadas N 7.974.567,87m e E 461.153,23m; 6°10'14" e 30,61 m até o vértice AAC-P-154782, de 
coordenadas N 7.974.598,30m e E 461.156,52m; 12°41'39" e 30,44 m até o vértice AAC-P-154783, de 
coordenadas N 7.974.628,00m e E 461.163,21m; 6°23'54" e 30,51 m até o vértice AAC-P-154784, de 
coordenadas N 7.974.658,32m e E 461.166,61m; 0°00'00" e 30,82 m até o vértice AAC-P-154785, de 
coordenadas N 7.974.689,14m e E 461.166,61m; 28°39'35" e 15,78 m até o vértice AAC-P-154786, de 
coordenadas N 7.974.702,99m e E 461.174,18m; 24°16'10" e 16,30 m até o vértice AAC-P-154787, de 
coordenadas N 7.974.717,85m e E 461.180,88m; 4°17'55" e 31,62 m até o vértice AAC-P-154788, de 
coordenadas N 7.974.749,38m e E 461.183,25m; 358°12'24" e 61,03 m até o vértice AAC-P-154789, de 
coordenadas N 7.974.810,38m e E 461.181,34m; 4°16'30" e 30,18 m até o vértice AAC-P-154790, de 
coordenadas N 7.974.840,48m e E 461.183,59m; 2°10'22" e 31,12 m até o vértice AAC-V-171297, de 
coordenadas N 7.974.871,58m e E 461.184,77m; 0°59'36" e 31,72 m até o vértice AAC-V-171298, de 
coordenadas N 7.974.903,30m e E 461.185,32m; 354°43'39" e 62,46 m até o vértice AAC-V-171299, de 
coordenadas N 7.974.965,50m e E 461.179,58m; 347°53'19" e 62,68 m até o vértice AAC-V-171301, de 
coordenadas N 7.975.026,78m e E 461.166,43m; 345°07'47" e 64,65 m até o vértice AAC-V-171302, de 
coordenadas N 7.975.089,26m e E 461.149,84m; 330°43'30" e 32,07 m até o vértice AAC-V-171303, de 
coordenadas N 7.975.117,23m e E 461.134,16m; 326°57'11" e 31,38 m até o vértice AAC-V-171304, de 
coordenadas N 7.975.143,53m e E 461.117,05m; 328°02'44" e 31,04 m até o vértice AAC-V-171306, de 
coordenadas N 7.975.169,87m e E 461.100,62m; 325°21'53" e 31,44 m até o vértice AAC-V-171308, de 
coordenadas N 7.975.195,74m e E 461.082,75m; 324°17'51" e 30,72 m até o vértice AAC-V-171310, de 
coordenadas N 7.975.220,69m e E 461.064,82m; 326°40'07" e 29,68 m até o vértice AAC-V-171311, de 
coordenadas N 7.975.245,49m e E 461.048,51m; 331°46'34" e 30,28 m até o vértice AAC-V-171312, de 
coordenadas N 7.975.272,17m e E 461.034,19m; 329°21'12" e 30,98 m até o vértice AAC-V-171313, de 
coordenadas N 7.975.298,82m e E 461.018,40m; 330°37'58" e 29,73 m até o vértice AAC-V-171314, de 
coordenadas N 7.975.324,73m e E 461.003,82m; 336°09'56" e 30,88 m até o vértice AAC-V-171315, de 
coordenadas N 7.975.352,98m e E 460.991,34m; 330°02'17" e 31,78 m até o vértice AAC-V-171316, de 
coordenadas N 7.975.380,51m e E 460.975,47m; 330°14'20" e 30,80 m até o vértice AAC-V-171317, de 
coordenadas N 7.975.407,25m e E 460.960,18m; 330°12'17" e 30,95 m até o vértice AAC-V-171318, de 
coordenadas N 7.975.434,11m e E 460.944,80m; 328°42'42" e 30,58 m até o vértice AAC-V-171319, de 
coordenadas N 7.975.460,24m e E 460.928,92m; 330°38'47" e 30,89 m até o vértice AAC-V-171320, de 
coordenadas N 7.975.487,16m e E 460.913,78m; 318°38'28" e 23,38 m até o vértice AAC-V-171321, de 
coordenadas N 7.975.504,71m e E 460.898,33m; 312°49'38" e 40,10 m até o vértice AAC-V-171322, de 
coordenadas N 7.975.531,97m e E 460.868,92m; 331°27'07" e 30,76 m até o vértice AAC-V-171323, de 
coordenadas N 7.975.558,99m e E 460.854,22m; 330°35'51" e 30,72 m até o vértice AAC-V-171324, de 
coordenadas N 7.975.585,75m e E 460.839,14m; 343°23'59" e 30,52 m até o vértice AAC-V-171325, de 
coordenadas N 7.975.615,00m e E 460.830,42m; 332°50'55" e 31,47 m até o vértice AAC-V-171326, de 
coordenadas N 7.975.643,00m e E 460.816,06m; 327°05'28" e 31,33 m até o vértice AAC-V-171327, de 
coordenadas N 7.975.669,30m e E 460.799,04m; 329°51'40" e 30,85 m até o vértice AAC-V-171328, de 
coordenadas N 7.975.695,98m e E 460.783,55m; 337°26'00" e 30,59 m até o vértice AAC-V-171329, de 
coordenadas N 7.975.724,23m e E 460.771,81m; 335°05'04" e 31,07 m até o vértice AAC-V-171330, de 
coordenadas N 7.975.752,41m e E 460.758,72m; 330°23'57" e 31,08 m até o vértice AAC-V-171331, de 
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coordenadas N 7.975.779,43m e E 460.743,37m; 332°20'18" e 30,61 m até o vértice AAC-V-171332, de 
coordenadas N 7.975.806,54m e E 460.729,16m; 335°53'10" e 30,74 m até o vértice AAC-V-171333, de 
coordenadas N 7.975.834,60m e E 460.716,60m; 334°56'43" e 31,05 m até o vértice AAC-V-171334, de 
coordenadas N 7.975.862,73m e E 460.703,45m; 330°12'17" e 30,95 m até o vértice AAC-V-171335, de 
coordenadas N 7.975.889,59m e E 460.688,07m; 339°10'32" e 30,72 m até o vértice AAC-V-171336, de 
coordenadas N 7.975.918,30m e E 460.677,15m; 330°05'17" e 31,48 m até o vértice AAC-V-171337, de 
coordenadas N 7.975.945,59m e E 460.661,45m; 322°48'50" e 32,25 m até o vértice AAC-V-171338, de 
coordenadas N 7.975.971,28m e E 460.641,96m; 313°42'05" e 33,07 m até o vértice AAC-V-171339, de 
coordenadas N 7.975.994,13m e E 460.618,05m; 287°19'39" e 32,07 m até o vértice AAC-V-171340, de 
coordenadas N 7.976.003,68m e E 460.587,44m; 292°36'18" e 29,92 m até o vértice AAC-V-171341, de 
coordenadas N 7.976.015,18m e E 460.559,82m; 312°59'36" e 28,07 m até o vértice AAC-V-171342, de 
coordenadas N 7.976.034,32m e E 460.539,29m; 298°11'57" e 17,56 m até o vértice AAC-V-171343, de 
coordenadas N 7.976.042,62m e E 460.523,81m; 290°18'51" e 11,09 m até o vértice AAC-V-171344, de 
coordenadas N 7.976.046,47m e E 460.513,41m; 291°15'22" e 10,54 m até o vértice AAC-V-171345, de 
coordenadas N 7.976.050,29m e E 460.503,59m; 292°27'07" e 11,29 m até o vértice AAC-V-171346, de 
coordenadas N 7.976.054,60m e E 460.493,16m; 270°12'24" e 11,09 m até o vértice AAC-V-171347, de 
coordenadas N 7.976.054,64m e E 460.482,07m; 243°59'14" e 17,17 m até o vértice AAC-V-171348, de 
coordenadas N 7.976.047,11m e E 460.466,64m; 239°24'06" e 12,91 m até o vértice AAC-V-171349, de 
coordenadas N 7.976.040,54m e E 460.455,53m; 223°00'01" e 25,94 m até o vértice AAC-V-171350, de 
coordenadas N 7.976.021,57m e E 460.437,84m; 226°08'48" e 8,13 m até o vértice AAC-V-171351, de 
coordenadas N 7.976.015,94m e E 460.431,98m; 203°57'45" e 8,86 m até o vértice AAC-V-171352, de 
coordenadas N 7.976.007,84m e E 460.428,38m; 206°37'43" e 12,07 m até o vértice AAC-V-171353, de 
coordenadas N 7.975.997,05m e E 460.422,97m; 211°21'25" e 28,00 m até o vértice AAC-V-171354, de 
coordenadas N 7.975.973,14m e E 460.408,40m; 204°52'21" e 14,38 m até o vértice AAC-V-171355, de 
coordenadas N 7.975.960,09m e E 460.402,35m; 213°07'38" e 14,40 m até o vértice AAC-V-171356, de 
coordenadas N 7.975.948,03m e E 460.394,48m; 207°20'21" e 14,89 m até o vértice AAC-V-171357, de 
coordenadas N 7.975.934,80m e E 460.387,64m; 205°18'14" e 14,83 m até o vértice AAC-V-171358, de 
coordenadas N 7.975.921,39m e E 460.381,30m; 210°07'53" e 14,52 m até o vértice AAC-V-171359, de 
coordenadas N 7.975.908,83m e E 460.374,01m; 208°46'49" e 14,81 m até o vértice AAC-V-171360, de 
coordenadas N 7.975.895,85m e E 460.366,88m; 223°34'55" e 14,29 m até o vértice AAC-V-171361, de 
coordenadas N 7.975.885,50m e E 460.357,03m; 236°31'23" e 13,42 m até o vértice AAC-V-171362, de 
coordenadas N 7.975.878,10m e E 460.345,84m; 239°34'59" e 10,78 m até o vértice AAC-V-171363, de 
coordenadas N 7.975.872,64m e E 460.336,54m; 236°13'08" e 6,98 m até o vértice AAC-V-171364, de 
coordenadas N 7.975.868,76m e E 460.330,74m; 244°14'07" e 7,68 m até o vértice AAC-V-171365, de 
coordenadas N 7.975.865,42m e E 460.323,82m; 286°34'12" e 11,47 m até o vértice AAC-V-171366, de 
coordenadas N 7.975.868,69m e E 460.312,83m; 295°45'35" e 16,54 m até o vértice AAC-V-171367, de 
coordenadas N 7.975.875,88m e E 460.297,93m; 295°06'06" e 17,16 m até o vértice AAC-V-171368, de 
coordenadas N 7.975.883,16m e E 460.282,39m; 326°21'33" e 16,16 m até o vértice AAC-V-171369, de 
coordenadas N 7.975.896,61m e E 460.273,44m; 326°46'19" e 18,23 m até o vértice AAC-V-171370, de 
coordenadas N 7.975.911,86m e E 460.263,45m; 313°55'09" e 18,74 m até o vértice AAC-V-171371, de 
coordenadas N 7.975.924,86m e E 460.249,95m; 318°54'02" e 18,09 m até o vértice AAC-V-171372, de 
coordenadas N 7.975.938,49m e E 460.238,06m; 321°15'04" e 18,05 m até o vértice AAC-V-171373, de 
coordenadas N 7.975.952,57m e E 460.226,76m; 315°25'43" e 20,79 m até o vértice AAC-V-171374, de 
coordenadas N 7.975.967,38m e E 460.212,17m; 312°09'31" e 26,82 m até o vértice AAC-V-171375, de 
coordenadas N 7.975.985,38m e E 460.192,29m; 312°11'48" e 29,49 m até o vértice AAC-V-171376, de 
coordenadas N 7.976.005,19m e E 460.170,44m; 314°18'16" e 30,29 m até o vértice AAC-V-171377, de 
coordenadas N 7.976.026,35m e E 460.148,76m; 312°49'50" e 30,45 m até o vértice AAC-V-171378, de 
coordenadas N 7.976.047,05m e E 460.126,43m; 311°53'30" e 30,78 m até o vértice AAC-V-171379, de 
coordenadas N 7.976.067,60m e E 460.103,52m; 312°04'25" e 31,03 m até o vértice AAC-V-171380, de 
coordenadas N 7.976.088,39m e E 460.080,49m; 313°53'22" e 61,66 m até o vértice AAC-V-171381, de 
coordenadas N 7.976.131,14m e E 460.036,05m; 307°49'34" e 61,83 m até o vértice AAC-V-171382, de 
coordenadas N 7.976.169,06m e E 459.987,21m; 307°06'12" e 30,93 m até o vértice AAC-V-171383, de 
coordenadas N 7.976.187,72m e E 459.962,54m; 308°52'57" e 61,05 m até o vértice AAC-V-171384, de 
coordenadas N 7.976.226,04m e E 459.915,02m; 306°48'09" e 30,55 m até o vértice AAC-V-171385, de 
coordenadas N 7.976.244,34m e E 459.890,56m; 307°04'41" e 61,10 m até o vértice AAC-V-171386, de 
coordenadas N 7.976.281,18m e E 459.841,81m; 311°58'01" e 60,80 m até o vértice AAC-V-171387, de 
coordenadas N 7.976.321,84m e E 459.796,60m; 311°36'06" e 60,95 m até o vértice AAC-V-171388, de 
coordenadas N 7.976.362,31m e E 459.751,02m; 313°03'39" e 61,44 m até o vértice AAC-V-171389, de 
coordenadas N 7.976.404,26m e E 459.706,13m; 310°41'21" e 31,14 m até o vértice AAC-V-171390, de 
coordenadas N 7.976.424,56m e E 459.682,52m; 315°03'56" e 61,90 m até o vértice AAC-V-171391, de 
coordenadas N 7.976.468,38m e E 459.638,80m; 317°42'12" e 62,22 m até o vértice AAC-V-171392, de 
coordenadas N 7.976.514,40m e E 459.596,93m; 307°51'57" e 92,52 m até o vértice AAC-V-171393, de 
coordenadas N 7.976.571,19m e E 459.523,89m; 313°18'41" e 93,34 m até o vértice AAC-V-171394, de 
coordenadas N 7.976.635,22m e E 459.455,97m; 308°11'28" e 93,76 m até o vértice AAC-V-171395, de 
coordenadas N 7.976.693,19m e E 459.382,28m; 308°01'37" e 125,29 m até o vértice AAC-V-171396, de 
coordenadas N 7.976.770,37m e E 459.283,59m; 307°16'59" e 94,31 m até o vértice AAC-V-171397, de 
coordenadas N 7.976.827,50m e E 459.208,55m; 307°52'24" e 93,76 m até o vértice AAC-V-171398, de 
coordenadas N 7.976.885,06m e E 459.134,54m; 308°39'11" e 94,22 m até o vértice AAC-V-171399, de 
coordenadas N 7.976.943,91m e E 459.060,96m; 308°06'08" e 62,59 m até o vértice AAC-V-171400, de 
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coordenadas N 7.976.982,53m e E 459.011,71m; 310°57'55" e 93,76 m até o vértice AAC-V-171401, de 
coordenadas N 7.977.044,00m e E 458.940,91m; 311°06'12" e 62,64 m até o vértice AAC-V-171402, de 
coordenadas N 7.977.085,18m e E 458.893,71m; 312°14'34" e 94,81 m até o vértice AAC-V-171403, de 
coordenadas N 7.977.148,92m e E 458.823,52m; 315°13'50" e 63,29 m até o vértice AAC-V-171404, de 
coordenadas N 7.977.193,85m e E 458.778,95m; 314°10'25" e 63,24 m até o vértice AAC-V-171405, de 
coordenadas N 7.977.237,92m e E 458.733,59m; 317°15'32" e 94,18 m até o vértice AAC-V-171406, de 
coordenadas N 7.977.307,09m e E 458.669,67m; 324°53'26" e 124,61 m até o vértice AAC-V-171407, de 
coordenadas N 7.977.409,03m e E 458.598,00m; 326°09'16" e 94,08 m até o vértice AAC-V-171408, de 
coordenadas N 7.977.487,17m e E 458.545,60m; 330°27'54" e 125,67 m até o vértice AAC-V-171409, de 
coordenadas N 7.977.596,51m e E 458.483,65m; 334°01'00" e 126,41 m até o vértice AAC-V-171410, de 
coordenadas N 7.977.710,14m e E 458.428,27m; 334°50'58" e 95,48 m até o vértice AAC-V-171411, de 
coordenadas N 7.977.796,57m e E 458.387,69m; 340°35'14" e 63,00 m até o vértice AAC-V-171412, de 
coordenadas N 7.977.855,99m e E 458.366,75m; 348°17'23" e 62,87 m até o vértice AAC-V-171413, de 
coordenadas N 7.977.917,55m e E 458.353,99m; 340°27'02" e 57,56 m até o vértice AAC-V-171414, de 
coordenadas N 7.977.971,79m e E 458.334,73m; 328°27'14" e 101,42 m até o vértice AAC-V-171415, de 
coordenadas N 7.978.058,22m e E 458.281,67m; 328°06'10" e 101,59 m até o vértice AAC-V-171416, de 
coordenadas N 7.978.144,47m e E 458.227,99m; 330°18'06" e 100,88 m até o vértice AAC-V-171417, de 
coordenadas N 7.978.232,10m e E 458.178,01m; 323°41'06" e 99,74 m até o vértice AAC-V-171418, de 
coordenadas N 7.978.312,47m e E 458.118,94m; 319°56'59" e 98,59 m até o vértice AAC-V-171419, de 
coordenadas N 7.978.387,94m e E 458.055,50m; 314°08'59" e 100,54 m até o vértice AAC-V-171420, de 
coordenadas N 7.978.457,97m e E 457.983,36m; 315°09'51" e 69,11 m até o vértice AAC-V-171421, de 
coordenadas N 7.978.506,98m e E 457.934,63m; 317°36'22" e 45,56 m até o vértice AAC-V-171422, de 
coordenadas N 7.978.540,63m e E 457.903,91m; 315°14'50" e 37,71 m até o vértice AAC-V-171423, de 
coordenadas N 7.978.567,41m e E 457.877,36m; 299°34'00" e 109,58 m até o vértice AAC-V-171424, de 
coordenadas N 7.978.621,48m e E 457.782,05m; 291°43'56" e 173,63 m até o vértice AAC-V-171425, de 
coordenadas N 7.978.685,77m e E 457.620,76m; 293°41'35" e 227,33 m até o vértice AAC-V-171426, de 
coordenadas N 7.978.777,12m e E 457.412,59m; 294°25'25" e 93,23 m até o vértice DUQ-V-324, de 
coordenadas N 7.978.815,67m e E 457.327,70m; 294°27'35" e 51,49 m até o vértice P-101, de coordenadas 
7.978.836,99m e E 457.280,83m;  313°14'59" e 112,98 m até o vértice P-102, de coordenadas N 7.978.914,40m 
e E 457.198,54m;  313°15'45" e 28,92 m até o vértice P-103, de coordenadas N 7.978.934,22m e E 
457.177,48m;  323°09'03" e 183,19 m até o vértice P-104, de coordenadas N 7.979.080,81m e E 457.067,62m;  
321°20'25" e 0,06 m até o vértice P-105, de coordenadas N 7.979.080,86m e E 457.067,58m;  323°32'20" e 
19,91 m até o vértice P-106, de coordenadas N 7.979.096,87m e E 457.055,75m;  323°31'33" e 79,37 m até o 
vértice P-107, de coordenadas N 7.979.160,69m e E 457.008,57m;  353°51'21" e 137,16 m até o vértice P-108, 
de coordenadas N 7.979.297,06m e E 456.993,89m;  0°00'00" e 0,01 m até o vértice P-109, de coordenadas N 
7.979.297,07m e E 456.993,89m;  0°00'00" e 0,03 m até o vértice P-110, de coordenadas N 7.979.297,10m e 
E 456.993,89m;  335°08'51" e 245,26 m até o vértice P-111, de coordenadas N 7.979.519,65m e E 
456.890,81m;  334°09'02" e 296,87 m até o vértice P-112, de coordenadas N 7.979.786,82m e E 456.761,37m;  
348°08'21" e 104,22 m até o vértice P-113, de coordenadas N 7.979.888,81m e E 456.739,95m;  348°09'58" e 
93,28 m até o vértice P-114, de coordenadas N 7.979.980,11m e E 456.720,82m;  357°42'21" e 175,62 m até 
o vértice P-115, de coordenadas N 7.980.155,59m e E 456.713,79m;  357°44'28" e 25,88 m até o vértice P-116, 
de coordenadas N 7.980.181,45m e E 456.712,77m;  10°49'20" e 192,80 m até o vértice P-117, de coordenadas 
N 7.980.370,82m e E 456.748,97m;  10°49'28" e 121,51 m até o vértice P-118, de coordenadas N 
7.980.490,17m e E 456.771,79m;  15°49'30" e 255,00 m até o vértice P-119, de coordenadas N 7.980.735,51m 
e E 456.841,33m;  11°50'36" e 236,94 m até o vértice P-120, de coordenadas N 7.980.967,41m e E 
456.889,96m;  6°40'45" e 84,78 m até o vértice P-121, de coordenadas N 7.981.051,61m e E 456.899,82m;  
41°39'34" e 73,30 m até o vértice P-122, de coordenadas N 7.981.106,37m e E 456.948,54m;  92°51'45" e 0,20 
m até o vértice P-123, de coordenadas N 7.981.106,36m e E 456.948,74m;  92°32'21" e 58,24 m até o vértice 
P-124, de coordenadas N 7.981.103,78m e E 457.006,92m;  103°45'55" e 227,24 m até o vértice P-125, de 
coordenadas N 7.981.049,71m e E 457.227,63m;  90°00'00" e 0,14 m até o vértice P-126, de coordenadas N 
7.981.049,71m e E 457.227,77m;  95°18'13" e 128,63 m até o vértice P-127, de coordenadas N 7.981.037,82m 
e E 457.355,85m;  84°16'33" e 179,16 m até o vértice P-128, de coordenadas N 7.981.055,69m e E 
457.534,12m;  90°00'00" e 0,26 m até o vértice P-129, de coordenadas N 7.981.055,69m e E 457.534,38m;  
74°53'40" e 176,25 m até o vértice P-130, de coordenadas N 7.981.101,62m e E 457.704,54m;  74°54'07" e 
67,80 m até o vértice P-131, de coordenadas N 7.981.119,28m e E 457.770,00m;  66°47'31" e 182,84 m até o 
vértice P-132, de coordenadas N 7.981.191,33m e E 457.938,04m;  63°34'57" e 283,05 m até o vértice P-133, 
de coordenadas N 7.981.317,26m e E 458.191,53m;  63°35'03" e 42,91 m até o vértice P-134, de coordenadas 
N 7.981.336,35m e E 458.229,96m;   86°17'50" e 235,52 m até o vértice P-135, de coordenadas N 
7.981.351,56m e E 458.464,99m; deste, segue confrontando com Fazenda Sacramento-Quinhão 3, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 84°10'42" e 11.156,33 m até o vértice DUQ-M-423, de coordenadas N 
7.982.483,17m e E 469.563,78m; deste, segue confrontando com Fazenda Sacramento-Remanescente, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 170°14'54" e 1.743,01 m até o vértice DUQ-M-416, de coordenadas N 
7.980.765,34m e E 469.859,01m; 79°15'40" e 3.358,18 m até o vértice AAC-P-174189, de coordenadas N 
7.981.391,09m e E 473.158,38m; 79°24'35" e 11.867,11 m até o vértice DUQ-M-415, de coordenadas N 
7.983.572,06m e E 484.823,36m; 79°26'06" e 5.092,15 m até o vértice AAC-P-174192, de coordenadas N 
7.984.505,70m e E 489.829,19m; 0°00'00" e 0,00 m até o vértice DUQ-M-414, de coordenadas N 7.984.513,00m 
e E 489.827,51m; 347°05'54" e 1.152,81 m até o vértice DUQ-M-413, de coordenadas N 7.985.636,71m e E 
489.570,11m; 347°05'52" e 1.045,02 m até o vértice DUQ-M-412, de coordenadas N 7.986.655,35m e E 
489.336,77m; 347°03'24" e 3.057,49 m até o vértice DUQ-V-323, de coordenadas N 7.989.635,16m e E 
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488.651,93m; 347°05'37" e 31,12 m até o vértice AAC-V-167871, de coordenadas N 7.989.665,49m e E 
488.644,98m; Córrego; deste, segue confrontando com margem esquerda do Corixo Mata Cachorro, a montante, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 104°34'54" e 46,63 m até o vértice AAC-V-167872, de coordenadas N 
7.989.653,75m e E 488.690,11m; 87°56'02" e 146,45 m até o vértice AAC-V-167873, de coordenadas N 
7.989.659,03m e E 488.836,46m; 91°20'40" e 52,42 m até o vértice AAC-V-167874, de coordenadas N 
7.989.657,80m e E 488.888,87m; 82°30'45" e 130,00 m até o vértice AAC-V-167875, de coordenadas N 
7.989.674,74m e E 489.017,76m; 77°29'08" e 152,16 m até o vértice AAC-V-167876, de coordenadas N 
7.989.707,71m e E 489.166,30m; 88°01'45" e 81,71 m até o vértice AAC-V-167877, de coordenadas N 
7.989.710,52m e E 489.247,96m; 99°12'06" e 244,76 m até o vértice AAC-V-167878, de coordenadas N 
7.989.671,38m e E 489.489,57m; 109°06'30" e 178,95 m até o vértice AAC-V-167879, de coordenadas N 
7.989.612,80m e E 489.658,66m; 111°28'40" e 417,35 m até o vértice AAC-V-167880, de coordenadas N 
7.989.459,99m e E 490.047,03m; 104°45'01" e 203,37 m até o vértice AAC-V-167881, de coordenadas N 
7.989.408,21m e E 490.243,70m; 95°12'59" e 70,61 m até o vértice AAC-V-167882, de coordenadas N 
7.989.401,79m e E 490.314,02m; 86°31'53" e 135,20 m até o vértice AAC-V-167883, de coordenadas N 
7.989.409,97m e E 490.448,97m; 90°41'08" e 222,31 m até o vértice AAC-V-167884, de coordenadas N 
7.989.407,31m e E 490.671,26m; 88°29'05" e 99,46 m até o vértice AAC-V-167885, de coordenadas N 
7.989.409,94m e E 490.770,69m; 76°31'35" e 69,66 m até o vértice AAC-V-167886, de coordenadas N 
7.989.426,17m e E 490.838,43m; 52°42'56" e 85,69 m até o vértice AAC-V-167887, de coordenadas N 
7.989.478,08m e E 490.906,61m; 42°55'48" e 66,17 m até o vértice AAC-V-167888, de coordenadas N 
7.989.526,53m e E 490.951,68m; 35°58'44" e 89,24 m até o vértice AAC-V-167889, de coordenadas N 
7.989.598,75m e E 491.004,11m; 42°51'55" e 137,25 m até o vértice AAC-V-167890, de coordenadas N 
7.989.699,35m e E 491.097,48m; 66°24'09" e 62,63 m até o vértice AAC-V-167891, de coordenadas N 
7.989.724,42m e E 491.154,87m; 76°26'09" e 77,99 m até o vértice AAC-V-167892, de coordenadas N 
7.989.742,71m e E 491.230,68m; 107°04'32" e 46,38 m até o vértice AAC-V-167893, de coordenadas N 
7.989.729,09m e E 491.275,02m; 143°50'40" e 34,81 m até o vértice AAC-V-167894, de coordenadas N 
7.989.700,98m e E 491.295,56m; 159°45'43" e 106,73 m até o vértice AAC-V-167895, de coordenadas N 
7.989.600,84m e E 491.332,48m; 191°32'50" e 73,39 m até o vértice AAC-V-167896, de coordenadas N 
7.989.528,94m e E 491.317,79m; 194°28'59" e 108,56 m até o vértice AAC-V-167897, de coordenadas N 
7.989.423,83m e E 491.290,64m; 180°51'43" e 81,76 m até o vértice AAC-V-167898, de coordenadas N 
7.989.342,08m e E 491.289,41m; 157°29'44" e 115,32 m até o vértice AAC-V-167899, de coordenadas N 
7.989.235,54m e E 491.333,55m; 150°27'20" e 152,38 m até o vértice AAC-V-167900, de coordenadas N 
7.989.102,97m e E 491.408,69m; 165°29'55" e 69,33 m até o vértice AAC-V-167901, de coordenadas N 
7.989.035,85m e E 491.426,05m; 177°07'41" e 50,89 m até o vértice AAC-V-167902, de coordenadas N 
7.988.985,02m e E 491.428,60m; 194°18'28" e 114,64 m até o vértice AAC-V-167903, de coordenadas N 
7.988.873,94m e E 491.400,27m; 178°10'24" e 108,55 m até o vértice AAC-V-167904, de coordenadas N 
7.988.765,45m e E 491.403,73m; 145°05'50" e 36,82 m até o vértice AAC-V-167905, de coordenadas N 
7.988.735,25m e E 491.424,80m; 119°36'56" e 92,27 m até o vértice AAC-V-167906, de coordenadas N 
7.988.689,65m e E 491.505,02m; 133°39'18" e 61,45 m até o vértice AAC-V-167907, de coordenadas N 
7.988.647,23m e E 491.549,48m; 146°56'33" e 84,16 m até o vértice AAC-V-167908, de coordenadas N 
7.988.576,69m e E 491.595,39m; 155°23'39" e 215,31 m até o vértice AAC-V-167909, de coordenadas N 
7.988.380,93m e E 491.685,04m; 137°04'07" e 64,45 m até o vértice AAC-V-167910, de coordenadas N 
7.988.333,74m e E 491.728,94m; 119°01'42" e 107,91 m até o vértice AAC-V-167911, de coordenadas N 
7.988.281,38m e E 491.823,29m; 113°37'36" e 115,85 m até o vértice AAC-V-167912, de coordenadas N 
7.988.234,95m e E 491.929,43m; 96°02'06" e 83,51 m até o vértice AAC-V-167913, de coordenadas N 
7.988.226,17m e E 492.012,48m; 79°40'59" e 109,89 m até o vértice AAC-V-167914, de coordenadas N 
7.988.245,85m e E 492.120,59m; 51°55'01" e 110,62 m até o vértice AAC-V-167915, de coordenadas N 
7.988.314,08m e E 492.207,66m; 48°51'45" e 61,09 m até o vértice AAC-V-167916, de coordenadas N 
7.988.354,27m e E 492.253,67m; 37°28'34" e 121,94 m até o vértice AAC-V-167917, de coordenadas N 
7.988.451,04m e E 492.327,86m; 27°35'11" e 114,15 m até o vértice AAC-V-167918, de coordenadas N 
7.988.552,21m e E 492.380,72m; 38°43'32" e 78,81 m até o vértice AAC-V-167919, de coordenadas N 
7.988.613,69m e E 492.430,02m; 43°59'40" e 58,42 m até o vértice AAC-V-167920, de coordenadas N 
7.988.655,72m e E 492.470,60m; 53°55'50" e 101,94 m até o vértice AAC-V-167921, de coordenadas N 
7.988.715,74m e E 492.553,00m; 60°46'53" e 47,81 m até o vértice AAC-V-166721, de coordenadas N 
7.988.739,08m e E 492.594,73m; 75°52'57" e 51,37 m até o vértice AAC-V-166722, de coordenadas N 
7.988.751,61m e E 492.644,55m; 75°54'02" e 202,54 m até o vértice AAC-V-166723, de coordenadas N 
7.988.800,95m e E 492.840,99m; 79°46'10" e 113,06 m até o vértice AAC-V-155298, de coordenadas N 
7.988.821,03m e E 492.952,25m; 83°46'19" e 102,60 m até o vértice AAC-V-155299, de coordenadas N 
7.988.832,16m e E 493.054,24m; 83°51'06" e 16,15 m até o vértice AAC-V-166724, de coordenadas N 
7.988.833,89m e E 493.070,30m; 83°46'44" e 187,51 m até o vértice AAC-V-166725, de coordenadas N 
7.988.854,21m e E 493.256,71m; 90°16'19" e 128,51 m até o vértice AAC-V-166726, de coordenadas N 
7.988.853,60m e E 493.385,22m; 86°53'51" e 95,52 m até o vértice AAC-V-166728, de coordenadas N 
7.988.858,77m e E 493.480,60m; 99°08'57" e 179,93 m até o vértice AAC-V-166729, de coordenadas N 
7.988.830,16m e E 493.658,24m; 88°17'35" e 128,25 m até o vértice AAC-V-166730, de coordenadas N 
7.988.833,98m e E 493.786,43m; 74°26'30" e 52,87 m até o vértice AAC-V-166731, de coordenadas N 
7.988.848,16m e E 493.837,36m; 66°16'46" e 72,64 m até o vértice AAC-V-166732, de coordenadas N 
7.988.877,38m e E 493.903,86m; 56°28'28" e 111,01 m até o vértice AAC-V-166733, de coordenadas N 
7.988.938,69m e E 493.996,40m; 42°24'08" e 75,51 m até o vértice AAC-V-166734, de coordenadas N 
7.988.994,45m e E 494.047,32m; 1°02'21" e 72,79 m até o vértice AAC-V-166735, de coordenadas N 
7.989.067,23m e E 494.048,64m; 348°36'24" e 47,18 m até o vértice AAC-V-166736, de coordenadas N 
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7.989.113,48m e E 494.039,32m; 336°53'35" e 44,34 m até o vértice AAC-V-166737, de coordenadas N 
7.989.154,26m e E 494.021,92m; 328°29'45" e 77,45 m até o vértice AAC-V-166738, de coordenadas N 
7.989.220,29m e E 493.981,45m; 322°43'54" e 98,92 m até o vértice AAC-V-166739, de coordenadas N 
7.989.299,01m e E 493.921,55m; 323°38'12" e 61,31 m até o vértice AAC-V-166740, de coordenadas N 
7.989.348,38m e E 493.885,20m; 335°49'24" e 110,32 m até o vértice AAC-V-166741, de coordenadas N 
7.989.449,02m e E 493.840,02m; 350°45'33" e 127,60 m até o vértice AAC-V-166742, de coordenadas N 
7.989.574,96m e E 493.819,53m; 359°09'09" e 93,31 m até o vértice AAC-V-166743, de coordenadas N 
7.989.668,26m e E 493.818,15m; 13°42'31" e 138,66 m até o vértice AAC-V-166744, de coordenadas N 
7.989.802,97m e E 493.851,01m; 23°45'18" e 100,71 m até o vértice AAC-V-166745, de coordenadas N 
7.989.895,15m e E 493.891,58m; 40°27'33" e 98,87 m até o vértice AAC-V-166746, de coordenadas N 
7.989.970,38m e E 493.955,74m; 57°23'25" e 38,39 m até o vértice AAC-V-166747, de coordenadas N 
7.989.991,07m e E 493.988,08m; 71°11'10" e 34,92 m até o vértice AAC-V-166748, de coordenadas N 
7.990.002,33m e E 494.021,13m; 90°11'50" e 81,34 m até o vértice AAC-V-166749, de coordenadas N 
7.990.002,05m e E 494.102,47m; 92°51'18" e 73,68 m até o vértice AAC-V-166750, de coordenadas N 
7.989.998,38m e E 494.176,06m; 102°18'04" e 107,02 m até o vértice AAC-V-166751, de coordenadas N 
7.989.975,58m e E 494.280,62m; 107°29'31" e 256,71 m até o vértice AAC-V-166752, de coordenadas N 
7.989.898,42m e E 494.525,46m; 107°37'06" e 138,90 m até o vértice AAC-V-166753, de coordenadas N 
7.989.856,38m e E 494.657,84m; 97°09'21" e 53,14 m até o vértice AAC-V-166754, de coordenadas N 
7.989.849,76m e E 494.710,57m; 81°59'25" e 70,04 m até o vértice DUQ-P-9996, de coordenadas N 
7.989.859,52m e E 494.779,93m; 84°01'32" e 64,18 m até o vértice DUQ-P-9995, de coordenadas N 
7.989.866,20m e E 494.843,76m; 47°42'13" e 47,37 m até o vértice DUQ-P-9994, de coordenadas N 
7.989.898,08m e E 494.878,80m; 22°29'35" e 73,06 m até o vértice DUQ-P-9993, de coordenadas N 
7.989.965,58m e E 494.906,75m; 0°55'56" e 261,23 m até o vértice DUQ-P-9992, de coordenadas N 
7.990.226,78m e E 494.911,00m; 7°12'28" e 119,39 m até o vértice DUQ-P-9991, de coordenadas N 
7.990.345,23m e E 494.925,98m; 342°52'08" e 190,55 m até o vértice DUQ-P-9990, de coordenadas N 
7.990.527,33m e E 494.869,85m; 15°15'13" e 69,29 m até o vértice DUQ-P-9989, de coordenadas N 
7.990.594,18m e E 494.888,08m; 38°49'47" e 63,22 m até o vértice DUQ-P-9988, de coordenadas N 
7.990.643,43m e E 494.927,72m; 67°38'51" e 127,42 m até o vértice DUQ-P-9987, de coordenadas N 
7.990.691,89m e E 495.045,57m; 91°40'31" e 84,15 m até o vértice DUQ-P-9986, de coordenadas N 
7.990.689,43m e E 495.129,68m; 98°34'55" e 202,98 m até o vértice DUQ-P-9985, de coordenadas N 
7.990.659,14m e E 495.330,39m; 113°48'12" e 121,68 m até o vértice DUQ-P-9984, de coordenadas N 
7.990.610,03m e E 495.441,72m; 105°11'01" e 136,49 m até o vértice DUQ-P-9983, de coordenadas N 
7.990.574,28m e E 495.573,45m; 92°09'27" e 99,87 m até o vértice DUQ-P-9982, de coordenadas N 
7.990.570,52m e E 495.673,25m; 70°56'43" e 68,40 m até o vértice DUQ-P-9981, de coordenadas N 
7.990.592,85m e E 495.737,90m; 54°53'28" e 89,16 m até o vértice DUQ-P-9980, de coordenadas N 
7.990.644,13m e E 495.810,84m; 63°25'04" e 162,98 m até o vértice DUQ-P-9979, de coordenadas N 
7.990.717,06m e E 495.956,59m; 43°16'07" e 90,34 m até o vértice DUQ-P-9978, de coordenadas N 
7.990.782,84m e E 496.018,51m; 36°50'30" e 89,14 m até o vértice DUQ-P-9977, de coordenadas N 
7.990.854,18m e E 496.071,96m; 55°51'30" e 121,77 m até o vértice DUQ-P-9976, de coordenadas N 
7.990.922,52m e E 496.172,74m; 84°10'55" e 100,23 m até o vértice DUQ-P-9975, de coordenadas N 
7.990.932,68m e E 496.272,45m; 88°55'42" e 149,71 m até o vértice DUQ-P-9974, de coordenadas N 
7.990.935,48m e E 496.422,13m; 109°06'58" e 141,26 m até o vértice DUQ-P-9973, de coordenadas N 
7.990.889,22m e E 496.555,60m; 108°59'47" e 51,64 m até o vértice DUQ-P-9972, de coordenadas N 
7.990.872,41m e E 496.604,43m; 92°00'20" e 155,45 m até o vértice DUQ-P-9971, de coordenadas N 
7.990.866,97m e E 496.759,78m; 80°23'44" e 206,12 m até o vértice DUQ-P-9970, de coordenadas N 
7.990.901,36m e E 496.963,01m; 75°23'07" e 155,16 m até o vértice AAC-P-169424, de coordenadas N 
7.990.940,51m e E 497.113,15m; 88°42'09" e 261,01 m até o vértice DUQ-P-9969, de coordenadas N 
7.990.946,42m e E 497.374,09m; 88°39'48" e 14,57 m até o vértice AAC-P-169423, de coordenadas N 
7.990.946,76m e E 497.388,66m; 62°48'01" e 167,51 m até o vértice DUQ-P-9968, de coordenadas N 
7.991.023,33m e E 497.537,65m; 62°46'19" e 121,35 m até o vértice AAC-P-169422, de coordenadas N 
7.991.078,85m e E 497.645,55m; 103°27'58" e 89,45 m até o vértice DUQ-P-9967, de coordenadas N 
7.991.058,02m e E 497.732,54m; 103°22'57" e 32,10 m até o vértice DUQ-P-9966, de coordenadas N 
7.991.050,59m e E 497.763,77m; 117°51'15" e 88,27 m até o vértice AAC-P-169421, de coordenadas N 
7.991.009,35m e E 497.841,81m; 141°15'58" e 275,21 m até o vértice DUQ-P-9965, de coordenadas N 
7.990.794,67m e E 498.014,01m; 141°14'42" e 90,35 m até o vértice DUQ-P-9964, de coordenadas N 
7.990.724,21m e E 498.070,57m; 126°03'03" e 185,69 m até o vértice DUQ-P-9963, de coordenadas N 
7.990.614,93m e E 498.220,70m; 113°43'01" e 209,54 m até o vértice AAC-P-169420, de coordenadas N 
7.990.530,65m e E 498.412,54m; 102°10'45" e 36,97 m até o vértice DUQ-P-9962, de coordenadas N 
7.990.522,85m e E 498.448,68m; 102°10'40" e 92,20 m até o vértice DUQ-P-9961, de coordenadas N 
7.990.503,40m e E 498.538,81m; 108°34'32" e 150,65 m até o vértice DUQ-P-9960, de coordenadas N 
7.990.455,41m e E 498.681,61m; 87°30'27" e 88,30 m até o vértice DUQ-P-9959, de coordenadas N 
7.990.459,25m e E 498.769,83m; 52°11'04" e 88,09 m até o vértice DUQ-P-9958, de coordenadas N 
7.990.513,26m e E 498.839,42m; 39°35'38" e 280,10 m até o vértice CJ6-V-A344, de coordenadas N 
7.990.729,10m e E 499.017,94m; 32°43'00" e 51,58 m até o vértice BBFD-V-1003, de coordenadas N 
7.990.772,50m e E 499.045,82m; 30°29'11" e 104,96 m até o vértice BBFD-V-1004, de coordenadas N 
7.990.862,95m e E 499.099,07m; 41°29'49" e 235,61 m até o vértice BBFD-V-1005, de coordenadas N 
7.991.039,42m e E 499.255,18m; 71°42'10" e 189,36 m até o vértice BBFD-P-10486, de coordenadas N 
7.991.098,87m e E 499.434,97m; 61°56'03" e 252,53 m até o vértice BBFD-P-10487, de coordenadas N 
7.991.217,68m e E 499.657,80m; 127°09'50" e 183,18 m até o vértice BBFD-P-10488, de coordenadas N 
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7.991.107,02m e E 499.803,78m; 14°16'10" e 158,55 m até o vértice BBFD-P-10489, de coordenadas N 
7.991.260,68m e E 499.842,86m; 51°54'02" e 216,52 m até o vértice BBFD-P-10199, de coordenadas N 
7.991.500,70m e E 500.246,16m; 65°26'37" e 256,07 m até o vértice BBFD-P-10199, de coordenadas N 
7.991.500,70m e E 500.246,16m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir de coordenadas N m e E m, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 57°00', fuso -21, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 
Art. 2º A limitação administrativa provisória, de que trata este Decreto, tem por finalidade 

assegurar a manutenção das características ambientais da área durante a realização de estudos realizados pelo 
Estado, com vistas à criação de Unidade de Conservação. 

 
Art. 3º A destinação final da área especificada no art. 1º deste normativo será definida no prazo 

improrrogável de 7 (sete) meses, contado da data de publicação deste Decreto. 
 
Parágrafo único. Findo o prazo improrrogável estabelecido no caput deste artigo extinguir-se-á a 

limitação administrativa provisória imposta por este Decreto. 
 
Art. 4º Na área submetida à limitação administrativa provisória, ressalvadas as atividades 

agropecuárias e outras atividades econômicas em andamento e as obras públicas licenciadas na forma da lei, não 
serão permitidas: 

 
I - atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação 

ambiental; 
 
II - atividades que importem a exploração a corte raso da floresta e das demais formas de 

vegetação nativa; 
 
III - exploração direta dos recursos naturais. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande, 4 de abril de 2025. 

 
EDUARDO CORRÊA RIEDEL 

Governador do Estado 
 

JAIME ELIAS VERRUCK 
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 20, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Declara de utilidade pública, para fins de constituição 
de Servidão Administrativa, a área do imóvel que 
menciona, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto nos arts. 68 a 73 da Lei Estadual 
nº 6.171, de 20 de dezembro de 2023; no art. 66 da Lei Estadual nº 2.263, de 16 de julho de 2001; e nas alíneas 
“d” e “h” do art. 5º e no art. 40 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º Declara-se de utilidade pública, para fins de constituição de Servidão Administrativa de 
passagem para a implantação de trecho do interceptor de esgoto do Córrego Laranja Doce em Dourados-MS, a 
área de terra medindo 718,377 m², objeto da matrícula nº 19.581, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Dourados-MS, de propriedade de Deair Daura de Souza, Hedil Amado Felicio, Doralice da Silva Amado, Orlando 
Teodoro Sobrinho, Sonia Marly Charão Teodoro, Israel de Freitas e Irene Sato de Freitas, descrita no parágrafo único 
deste artigo, conforme planta, memorial descritivo e documentos constantes do Processo nº 00113/2025-00.

Parágrafo único. A área de terras medindo 718,733 m², de que trata o caput deste artigo, tem 
a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A, de coordenadas, de coordenadas N 
7.542.340,501 m e E 724.853,304 m; deste, segue com azimute de 119º4’29” e distância de 10,64 m, até o vértice 
B, de coordenadas N 7.542.335,341 m e E 724.862,602 m; deste, segue com azimute de 195º20’40” e distância 
de 7,55 m, até o vértice C, de coordenadas N 7.542.328,056 m e E 724.860,603 m; deste, segue com azimute de 
85º59’29” e distância de 159,63 m, até o vértice D, de coordenadas N 7.542.339,215 m e E 725.019,838 m; deste, 
segue com azimute de 175º59’29” e distância de 4,00 m, até o vértice E, de coordenadas N 7.542.335,225 m e E 
725.020,118 m; deste, segue com azimute de 265º59’29” e distância de 165,27 m, até o vértice F, de coordenadas 
N 7.542.323,672 m e E 724.855,251 m; deste, segue com azimute de 15º20’40” e distância de 10,06 m, até o 
vértice G, de coordenadas N 7.542.333,371 m e E 724.857,913 m; deste, segue com azimute de 299º4’19” e 
distância de 6,04 m, até o vértice H, de coordenadas N 7.542.336,306 m e E 724.852,635 m; deste, segue com 
azimute de 29º4’19” e distância de 4,26 m, até o A, onde teve início essa descrição. Confrontações ao Norte: Entre 
os marcos A ao D, com a área remanescente da matrícula nº 19.581; Sul: Entre os marcos E ao H, com a área 
remanescente da matrícula nº 19.581; Leste: Entre os marcos D e E, com a área remanescente da matrícula nº 
19.581; Oeste: Entre os marcos H e A, com Rua Albino Torraca.

Art. 2º Autoriza-se a Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. (Sanesul) a adotar as 
providências necessárias à efetivação da Servidão Administrativa de que trata este Decreto, por via amigável ou 
judicial, sendo que as despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta da Sanesul, nos termos do 
art. 66 da Lei Estadual nº 2.263, de 16 de julho de 2001.

Art. 3º Reconhece-se a conveniência da constituição de Servidão Administrativa a favor da Sanesul, 
para os fins indicados, compreendendo o direito à referida Empresa de praticar todos os atos de construção, 
de operação e de manutenção da mencionada passagem, além de alterações ou de reconstruções, sendo-lhe 
assegurado, ainda, o acesso à área da Servidão.

Parágrafo único. O proprietário da área de terra atingida pelo ônus limitará o seu uso e gozo ao 
que for compatível com a existência da Servidão, abstendo-se, em consequência, da prática de quaisquer atos 
que embaracem ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de erguer construções ou de fazer plantações que 
prejudique o interceptor de esgoto do Córrego Laranja Doce em Dourados-MS.

Art. 4º A Sanesul poderá promover, judicial ou extrajudicialmente, as medidas necessárias à 
constituição da Servidão Administrativa, de caráter urgente, utilizando os meios estabelecidos no Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e suas alterações.

Art. 5º Após formalizada a Servidão Administrativa, o respectivo instrumento deve ser registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dourados-MS, para que produza efeitos erga omnes.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Controladoria-Geral do Estado

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PROCESSO: 530002692023 NE: 000196
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 Art. 74 inc. I
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 01/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA
OBJETO: Valor que se empenha, para cobrir a despesa com serviço de fornecimento de água e tratamento 
de esgoto, no Bloco III Parque dos Poderes, onde está instalada a sede da Controladoria-Geral do Estado, 
correspondente o mês de abril de 2025.

PROCESSO: 530000182019 NE: 000198
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 01/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 200,00
FAVORECIDO: OI S/A
OBJETO: Serviço de telefonia fixa.

PROCESSO: 530012932024 NE: 000202
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.724,00
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional.

PROCESSO: 530000182019 NE: 000203
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666/93 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 08/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 88,00
FAVORECIDO: OI S/A
OBJETO: Serviço de telefonia fixa.

PROCESSO: 530003552025 NE: 000204
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 Art. 75 inc. II
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 08/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 7.140,00
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
OBJETO: Condicionador de ar - Tipo: split; Ciclo: frio; Voltagem: 220 V; Instalação: parede (Hi-Wall); Capacidade 
mínima: 18.000 btus; Requisito: potência variável (inverter).

PROCESSO: 53/000.115/2025 NE: 000208
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 11/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 190,00
FAVORECIDO: OI S/A
OBJETO: Serviços de telefonia fixa 12 a 30 de abril de 2025 - 19 dias.

PROCESSO: 530005022025 NE: 000209
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 22/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 93,51
FAVORECIDO: CONTEINNER - PRESENTES & DECORACAO LTDA
OBJETO: Grampeador - Tipo: mesa grande; Material: em metal, para grampos 26/6; Medidas: base medindo no 
mínimo 20,0 x 4,5 cm e no mínimo 8cm de altura; Capacidade: grampear até 20 folhas de 75 g/m².

PROCESSO: 530005112025 NE: 000210
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 22/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 172,26
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF
OBJETO: Copo - Material: resina termoplástica; Cor: branco ou transparente; Tipo: descartável; Capacidade: 50 
ml.

PROCESSO: 530005242025 NE: 000211
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 22/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 143,36
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP
OBJETO: Coador - Tipo: café; Material: 100% algodão; Profundidade: 17 a 19 cm; Diâmetro: mínimo 15 cm.

PROCESSO: 530004952025 NE: 000212
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 22/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 347,13
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI
OBJETO: Copo - Material: resina termoplástica; Cor: branco ou transparente; Tipo: descartável; Capacidade: 180 
ml.

PROCESSO: 530012932024 NE: 000213
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 23/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 1.396,00
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional.

PROCESSO: 530005092025 NE: 000214
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 25/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 43,00
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Caneta - Tipo: esferográfica; Cor: azul, preta, vermelha e verde; Corpo: material plástico transparente, 
sextavado ou redondo; Ponta: média de 1 mm; Informação adicional: escrita macia e uniforme, esfera de 
tungstênio; Dados complementares: tampa ventilada na mesma cor da tinta; Requisito: Bic, Compactor, Faber 
Castell, igual ou de melhor qualidade.

PROCESSO: 530005062025 NE: 000215
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 25/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 10,25
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
OBJETO: Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material: filme de 
polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: marron; Medida Mínima: 45 mm x 45m.

PROCESSO: 530014172024 NE: 000216
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 25/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 135,83
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA
OBJETO: Açúcar - Tipo: cristal; Cor: branco.

PROCESSO: 530000142025 NE: 000217
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 25/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 366,00
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF
OBJETO: Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca .
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PROCESSO: 530012932024 NE: 000246
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 
ORDENADOR DE DESPESA: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
DATA: 28/04/2025 
VALOR TOTAL: R$ 1.586,00
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional.

Secretaria de Estado de Fazenda

PORTARIA/SAT 3621, 12 de maio de 2025

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para alteração de seu produto na tabela denominada Valor Real 
Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço do seguinte produto: galinha de 
granja para descarte (galináceo), conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 14 de maio de 2025.

Campo Grande, 12 de maio de 2025

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária em exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” n. 329 de 24/04/2025

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3621, de 12 de maio de 2025

GADO GORDO
GALINACEOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
5664 GALINHA DE GRANJA (DESCARTE) - 

GALINACEOS - 1CB
2 0,46 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado

PORTARIA/SAT 3622, de 12 de maio de 2025

Dispõe sobre a exclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Preços Médios Ponderados a Consumidor Final (PMPF);

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
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9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as exclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Água mineral e água adicionada de sais.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 28 de maio de 2025

Campo Grande, 12 de maio de 2025

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária em exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” n. 329 de 24/04/2025

ANEXO À PORTARIA/SAT 3622, de 12 de maio de 2025

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
03.00 - ÁGUA MINERAL, GASOSA OU NÃO, OU POTÁVEL, NATURAIS, EM EMBALAGEM DE VIDRO 
DESCARTAVEL.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
8002270015991 AGUA MINERAL SAN PELLEGRINO COM GAS - 250ML 13,46 A
7613287922618 AGUA MINERAL PERRIER COM GAS - 330ML 19,15 A
8002270009211 AGUA MINERAL ACQUA PANNA SEM GAS - 250ML 20,23 A
8002270536472 AGUA MINERAL SAN PELLEGRINO COM GAS - 505ML 20,37 A
8000815065265 AGUA MINERAL ACQUA PANNA SEM GAS - 505ML 21,89 A
682430400102 AGUA MINERAL VOSS SEM GAS - 500ML 25,97 A
8002270000188 AGUA MINERAL SAN PELLEGRINO COM GAS - 750ML 26,15 A
3179730011147 AGUA MINERAL PERRIER COM GAS - 750ML 28,98 A
682430611751 AGUA MINERAL VOSS COM GAS - 375ML 36,32 A
682430611744 AGUA MINERAL VOSS SEM GAS - 800ML 63,35 A
7896065880021 AGUA MINERAL MINALBA PREMIUM SEM GAS - 300ML 5,90 A
7896065880052 AGUA MINERAL MINALBA PREMIUM COM GAS - 300ML 6,79 A
7896062802408 AGUA MINERAL SAO LOURENCO SEM GAS - 300ML 7,30 A
7896062802415 AGUA MINERAL SAO LOURENCO COM GAS - 300ML 8,87 A
04.00 - Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa plástica de 1.500 ml
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898380820188 AGUA MINERAL PIRACEMA SEM GAS FONTE ESTADUAL - 

1500ML
3,84 A

05.04 - ÁGUA MINERAL, GASOSA OU NÃO, OU POTÁVEL, NATURAIS, EM DEMAIS EMBALAGENS 
DESCARTÁVEIS
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896263502640 AGUA MINERAL SEM GAS LEVITY - 5000ML 12,94 A
7898014855326 AGUA MINERAL SFERRIE GARRAFAO SEM GAS - 5000ML 13,65 A
7898380820010 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL SEM GAS FONTE 

ESTADUAL - 5000ML
12,77 A

7896062800237 AGUA MINERAL PUREZA VITAL SEM GAS - 6300ML 14,94 A
8002270966576 AGUA MINERAL ACQUA PANNA SEM GAS - 500ML 15,36 A
7613287525758 AGUA MINERAL PERRIER COM GAS - 500ML 16,13 A
8002270136559 AGUA MINERAL SAN PELLEGRINO COM GAS - 500ML 16,13 A
7898101298838 AGUA MINERAL ANEW FONTE ESTADUAL - 10000ML 18,00 A
8000815355250 AGUA MINERAL ACQUA PANNA SEM GAS - 1000ML 25,91 A
8002270566554 AGUA MINERAL SAN PELLEGRINO COM GAS - 1000ML 25,91 A
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7893808145117 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA - 1500ML 3,29 E
7898145380858 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA ALCALINA - 1500ML 3,37 E
7898145380896 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA COM GAS 

- 1500ML
3,42 E

7898145380384 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA ALCALINA - 10000ML 12,80 A
7894900530056 AGUA MINERAL CRYSTAL SEM GAS - 5000ML 12,93 A
7898380820225 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL SEM GAS FONTE 

ESTADUAL - 510ML
0,99 A

7898902479382 ÁGUA MINERAL PÔR DO SOL SEM GAS FONTE ESTADUAL 
- 500ML

1,01 A

7898380820249 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL PRETA SEM GAS 
FONTE ESTADUAL - 510ML

1,04 A

7897162300306 AGUA MINERAL SABORAKI SEM GAS FONTE ESTADUAL 
- 500ML

1,11 A

7898380820263 AGUA MINERAL PIRACEMA SEM GAS FONTE ESTADUAL - 
510ML

1,15 A

7898022285313 AGUA MINERAL SUPREMA SEM GAS - 510ML 1,16 A
7898942053375 AGUA MINERAL HIDRATAR SEM GAS - 510ML 1,16 A
7896263502183 AGUA MINERAL SEM GAS LEVITY - 200ML 1,20 A
7898942053368 AGUA MINERAL HIDRATAR COM GAS - 510ML 1,25 A
7898902479375 ÁGUA MINERAL PÔR DO SOL COM GAS FONTE 

ESTADUAL - 500ML
1,27 A

7898942053573 AGUA MINERAL HIDRATAR S/ GAS - 330ML 1,29 A
7898942055997 ÁGUA MINERAL NÉVOA SEM GÁS - 500ML 1,29 A
7898944548015 AGUA MINERAL CRISTAL SELECT SEM GAS - 500ML 1,29 A
7898942053566 AGUA MINERAL HIDRATAR C/ GAS - 330ML 1,38 A
7898022285306 AGUA MINERAL SUPREMA COM GAS - 510ML 1,38 A
7898942054129 ÁGUA MINERAL NÉVOA COM GÁS - 500ML 1,38 A
7898944548022 AGUA MINERAL CRISTAL SELECT COM GAS - 500ML 1,40 A
7897830400499 AGUA MINERAL GAROTO SEM GAS - 510ML 1,42 A
7898902479085 AGUA MINERAL POR DO SOL SEM GAS FONTE ESTADUAL 

- 510ML
1,42 A

7898292370153 AGUA MINERAL AQUARELA COM GAS - 500ML 1,43 A
7898014855012 AGUA MINERAL SFERRIE SEM GAS - 310ML 1,50 A
7898014855074 AGUA MINERAL SFERRIE SEM GAS - 510ML 1,55 A
7898902479160 AGUA MINERAL LIFE SEM GAS FONTE ESTADUAL - 

510ML
1,53 A

7898902479092 AGUA MINERAL POR DO SOL COM GAS FONTE 
ESTADUAL - 510ML

1,69 A

7896065890396 AGUA MINERAL MINALBA SEM GAS - 310ML 1,71 A
7894900530421 AGUA MINERAL CRYSTAL KIDS SEM GAS - 300ML 1,75 A
7897061721141 ÁGUA MINERAL NATURAL “A” - 510ML 1,77 A
7898902479368 AGUA MINERAL POR DO SOL ECO SEM GAS - 500ML 1,77 A
3700123302360 AGUA MINERAL PUREZA VITAL SEM GAS - 510ML 1,78 A
7896445490086 AGUA MINERAL INDAIA SEM GAS - 500ML 1,81 A
7898902479177 AGUA MINERAL LIFE COM GAS FONTE ESTADUAL - 

510ML
1,87 A

7898902479313 AGUA MINERAL PÔR DO SOL SEM GÁS - 350ML 1,89 A
7898014855029 AGUA MINERAL SFERRIE COM GAS - 310ML 1,92 A
7898145380100 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA - 510ML 1,93 A
7896718701321 AGUA MINERAL ANTARES SEM GAS - 500ML 1,94 A
7898380820447 ÁGUA MINERAL PIRACEMA COM GÁS - 510ML 1,95 A
7896062800145 AGUA MINERAL PUREZA VITAL COM GAS - 510ML 1,98 A
7898289870048 AGUA MINERAL FONTANA ORO SEM GAS - 510ML 2,05 A
7896052600731 AGUA MINERAL SCHIN SEM GAS - 500ML 2,05 A
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7896597700606 AGUA MINERAL CRYSTAL SEM GAS - 500ML 2,06 A
7896445472174 AGUA MINERAL INDAIA COM GAS - 500ML 2,09 A
7896718701338 AGUA MINERAL ANTARES COM GAS - 500ML 2,10 A
7894900530353 AGUA MINERAL CRYSTAL SEM GAS - 300ML 2,10 A
7898014855081 AGUA MINERAL SFERRIE COM GAS - 510ML 2,15 A
7896065880304 AGUA MINERAL MINALBA SEM GAS - 310ML 2,16 A
7894900530001 AGUA MINERAL CRYSTAL SEM GAS - 500ML 2,20 A
7898289870024 AGUA MINERAL FONTANA ORO COM GAS - 510ML 2,34 A
7896263501384 AGUA MINERAL SEM GAS LEVITY - 510ML 2,34 A
7898022285252 AGUA MINERAL SUPREMA SEM GAS - 1500ML 2,36 A
7898022285115 AGUA MINERAL SANTA INES COM GAS - 510ML 2,11 A
7897162305004 ÁGUA MINERAL AGUAJA - 500ML 2,42 A
7898902479337 AGUA MINERAL ACQUA PURA SEM GAS - 510ML 2,42 A
7894900531008 AGUA MINERAL CRYSTAL COM GAS - 500ML 2,40 A
7897520812823 AGUA MINERAL LEBRINHA COM GAS - 500ML 2,45 A
7898145380124 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA COM GAS 

- 510ML
2,45 A

7897061721158 ÁGUA MINERAL “G” COM GÁS - 510ML 2,47 A
7898940259663 AGUA MINERAL LEVEN COM GAS - 510ML 2,48 A
7896263501391 AGUA MINERAL COM GAS LEVITY - 510ML 2,49 A
7898348760198 AGUA MINERAL LEVE COM GAS - 490ML 2,50 A
7898022285139 AGUA MINERAL SANTA INES SEM GAS - 510ML 2,05 A
7896065880069 AGUA MINERAL MINALBA SEM GAS - 510ML 2,54 A
7896317106077 AGUA MINERAL ARCO IRIS SEM GAS - 510ML 2,61 A
7896062801203 AGUA MINERAL SAO LOURENCO COM GAS - 300ML 2,62 A
7898101298678 AGUA MINERAL ANEW FONTE ESTADUAL - 550ML 2,66 A
7896065880540 AGUA MINERAL MINALBA COM GAS - 310ML 2,75 A
7898902479108 AGUA MINERAL POR DO SOL SEM GAS FONTE ESTADUAL 

- 1500ML
2,69 A

7898940259601 AGUA MINERAL LEVEN SEM GAS - 510ML 2,76 A
7898348760068 AGUA MINERAL LEVE SEM GAS - 510ML 2,77 A
7896065870510 AGUA MINERAL MINALBA COM GAS - 1500ML 2,82 A
7896062802354 AGUA MINERAL SAO LOURENCO SEM GAS - 510ML 2,85 A
7894900530209 AGUA MINERAL CRYSTAL VIP SEM GAS - 350ML 2,91 A
7896065870497 AGUA MINERAL MINALBA COM GAS - 510ML 2,93 A
7891991296960 AGUA MINERAL AMA SEM GAS - 1500ML 2,98 A
7898380820201 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL SEM GAS FONTE 

ESTADUAL - 1500ML
3,04 A

7898942053399 AGUA MINERAL HIDRATAR SEM GAS - 1500ML 3,04 A
7898944548039 AGUA MINERAL CRISTAL SELECT SEM GAS - 1500ML 3,06 A
7897754900037 AGUA MINERAL CRISTAL SANTA BARBARA SEM GAS - 

1500ML
3,07 A

7897061721165 ÁGUA MINERAL NATURAL “A” - 1500ML 3,11 A
7898057060084 AGUA MINERAL ACQUA VITA SEM GAS - 505ML 3,16 A
7898942053382 ÁGUA MINERAL HIDRATAR COM GÁS - 1500ML 3,17 A
7898289870031 AGUA MINERAL FONTANA ORO SEM GAS - 1500ML 3,18 A
7898902479115 AGUA MINERAL POR DO SOL COM GAS FONTE 

ESTADUAL - 1500ML
3,17 A

7896317106114 AGUA MINERAL ARCO IRIS COM GAS - 510ML 3,22 A
7897162304106 AGUA MINERAL SABORAKI SEM GÁS - 1000ML 3,24 A
7896263503012 AGUA MINERAL SEM GAS AGUARA - 500ML 3,26 A
7898014855098 AGUA MINERAL SFERRIE SEM GAS - 1500ML 3,27 A
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3700123300014 AGUA MINERAL PUREZA VITAL SEM GAS - 1500ML 3,30 A
7897123881325 AGUA MINERAL PRATA SEM GAS - 370ML 3,31 A
7898057060169 AGUA MINERAL ACQUA VITA COM GAS - 505ML 3,35 A
7898386200168 AGUA MINERAL NUTRIGOOD SEM GAS - 510ML 3,36 A
7897123882186 AGUA MINERAL PRATA COM GAS - 370ML 3,42 A
7896445490116 AGUA MINERAL INDAIA SEM GAS - 1500ML 3,43 A
7898902479184 AGUA MINERAL LIFE SEM GAS FONTE ESTADUAL - 

1500ML
3,44 A

7896062800138 AGUA MINERAL PUREZA VITAL COM GAS - 1500ML 3,46 A
7896062801067 AGUA MINERAL SAO LOURENCO COM GAS - 1260ML 3,52 A
7898902479191 AGUA MINERAL LIFE COM GAS FONTE ESTADUAL - 

1500ML
3,50 A

7898380820256 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL PRETA SEM GAS 
FONTE ESTADUAL - 1500ML

3,62 A

7896065880106 AGUA MINERAL MINALBA SEM GAS - 1500ML 3,75 A
7898738660206 ÁGUA MINERAL PETROPOLITANA SEM GAS - 350ML 3,78 A
7898738660190 ÁGUA MINERAL PETROPOLITANA COM GAS - 350ML 3,79 A
7896718700003 AGUA MINERAL ANTARES SEM GAS - 1500ML 3,83 A
7898014855043 AGUA MINERAL SFERRIE PREMIUM COM GAS - 410ML 3,85 A
7897162304113 AGUA MINERAL SABORAKI COM GÁS - 1000ML 3,94 A
7896062802361 AGUA MINERAL SAO LOURENCO SEM GAS - 1260ML 4,00 A
7896263501407 AGUA MINERAL SEM GAS LEVITY - 1500ML 4,01 A
7897123880199 AGUA MINERAL NATURAL SERRA DA CUNHA COM GAS - 

350ML
4,03 A

7896263501414 AGUA MINERAL COM GAS LEVITY - 1500ML 4,06 A
7897123880182 AGUA MINERAL NATURAL SERRA DA CUNHA SEM GAS - 

350ML
4,07 A

7894900530032 AGUA MINERAL CRYSTAL SEM GAS - 1500ML 4,10 A
7898014855104 AGUA MINERAL SFERRIE COM GAS - 1500ML 4,10 A
7894900531015 AGUA MINERAL CRYSTAL COM GAS - 1500ML 4,27 A
7896089500318 AGUA MINERAL LINDOYA VERÃO COM GAS - 510ML 4,43 A
7898057060176 AGUA MINERAL ACQUA VITA SEM GAS - 1500ML 4,45 A
7898386200182 AGUA MINERAL NUTRIGOOD COM GAS - 510ML 4,45 A
7896089500103 AGUA MINERAL LINDOYA VERÃO SEM GAS - 510ML 4,47 A
7897123883022 AGUA MINERAL PRATA SEM GAS - 1500ML 4,51 A
7896062801227 AGUA MINERAL SAO LOURENCO SEM GAS - 300ML 4,87 A
7896062801050 AGUA MINERAL SAO LOURENCO COM GAS - 510ML 4,94 A
7896065890402 AGUA MINERAL MINALBA COM GAS - 310ML 4,98 A
7896317106084 AGUA MINERAL ARCO IRIS SEM GAS - 1500ML 5,25 A
7897162300412 AGUA MINERAL SABORAKI SEM GAS FONTE ESTADUAL - 

2000ML
5,34 A

7897162300436 AGUA MINERAL COM GAS SABORAKI - 2000ML 5,71 A
7897123883077 AGUA MINERAL PRATA SEM GAS - 510ML 6,22 A
7898101299255 AGUA MINERAL ANEW FONTE ESTADUAL - 1500ML 6,46 A
7896089500424 AGUA MINERAL LINDOYA VERÃO SEM GAS - 1500ML 6,64 A
7898145380155 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA - 5000ML 7,34 A
7898994957102 AGUA MINERAL AGUA NA CAIXA SEM GAS - 500ML 7,49 A
7898292370061 AGUA MINERAL AQUARELA SEM GAS - 5000ML 7,70 A
7897123884036 AGUA MINERAL PRATA COM GAS - 510ML 7,78 A
7898380820355 AGUA MINERAL CHALANA SEM GÁS FONTE ESTADUAL - 

5000ML
7,82 A

7898145380865 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA ALCALINA - 5000ML 7,82 A
7898994957126 AGUA MINERAL AGUA NA CAIXA SEM GAS - 330ML 7,85 A



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 41

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

7898902479030 AGUA MINERAL POR DO SOL SEM GAS FONTE ESTADUAL 
- 5000ML

8,06 A

7897123881035 AGUA MINERAL PRATA LEVE SEM GAS - 300ML 8,48 A
7897162300429 AGUA MINERAL SABORAKI SEM GAS - 3000ML 8,79 A
7898902479238 AGUA MINERAL OURO DA FONTE SEM GAS - 5000ML 9,19 A
7897123882032 AGUA MINERAL PRATA LEVE COM GAS - 300ML 9,21 A
7897123882018 AGUA MINERAL PRATA LEVE COM GAS - 300ML 9,84 A
7898942053580 AGUA MINERAL HIDRATAR SEM GAS - 5000ML 9,92 A
7897123881011 AGUA MINERAL PRATA LEVE SEM GAS - 300ML 10,00 A
7898022280059 AGUA MINERAL SANTA INES SEM GAS - 5000ML 10,40 A
7898057065003 AGUA MINERAL ACQUA VITA SEM GAS - 5000ML 10,65 A
7898289870093 AGUA MINERAL FONTANA ORO SEM GAS - 5000ML 10,95 A
7898380820003 AGUA MINERAL PIRACEMA SEM GAS FONTE ESTADUAL - 

5000ML
10,98 A

7898380820195 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL PRETA SEM GAS 
FONTE ESTADUAL - 5000ML

11,41 A

7898902479207 AGUA MINERAL LIFE SEM GAS FONTE ESTADUAL - 
5000ML

11,71 A

05.05 - ÁGUA MINERAL, GASOSA OU NÃO, OU POTÁVEL, NATURAIS, ADICIONADAS DE SAIS, EM 
DEMAIS EMBALAGENS DESCARTÁVEIS
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7894900524000 AGUA ADICIONADA DE SAIS SMARTWATER SEM GAS 

MAINLINE - 591ML
5,18 A

7894900524505 AGUA ADICIONADA DE SAIS SMARTWATER COM GAS 
MAINLINE - 591ML

5,18 A

05.00 - ÁGUA MINERAL, GASOSA OU NÃO, OU POTÁVEL, NATURAIS, EM COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898145380063 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA - 300ML 0,99 E
7898902479047 AGUA MINERAL POR DO SOL SEM GAS FONTE ESTADUAL 

- 200ML
0,63 A

7898292370085 AGUA MINERAL AQUARELA - 200ML 0,68 A
7898942054631 ÁGUA MINERAL HIDRATAR SEM GÁS - 200ML 0,73 A
7898944548077 AGUA MINERAL CRISTAL SELECT - 200ML 0,81 A
7898380820034 AGUA MINERAL PIRACEMA SEM GAS FONTE ESTADUAL - 

200ML
0,88 A

7898902479245 AGUA MINERAL OURO DA FONTE SEM GAS - 200ML 0,96 A
7898057060015 AGUA MINERAL ACQUA VITA SEM GAS - 200ML 1,06 A
7897162304199 AGUA MINERAL SABORAKI SEM GÁS - 200ML 1,09 A
7898014855005 AGUA MINERAL SFERRIÊ SEM GÁS - 200ML 1,15 A
7898145380087 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA - 200ML 1,19 A
7898380820362 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL SEM GAS FONTE 

ESTADUAL - 200ML
1,21 A

7896065880045 AGUA MINERAL MINALBA SEM GAS - 200ML 1,43 A
7898902479320 AGUA MINERAL PÔR DO SOL COM GÁS - 350ML 1,77 A
7897754900099 AGUA MINERAL CRISTAL SANTA BARBARA COM GAS - 

510ML
1,94 A

7896263502794 AGUA MINERAL SEM GAS LEVITY - 310ML 1,97 A
7896263502800 AGUA MINERAL COM GAS LEVITY - 310ML 2,58 A
7894900531206 AGUA MINERAL CRYSTAL VIP COM GAS - 350ML 3,35 A
06.00 - OUTRAS ÁGUAS MINERAIS, GASOSA OU NÃO, OU POTÁVEL, NATURAIS
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898145380841 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA ALCALINA - 510ML 1,23 E
7898145380193 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA - 

10000ML
12,27 A

7898292370054 AGUA MINERAL AQUARELA SEM GAS - 510ML 1,11 A
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24.00 - ÁGUA MINERAL EM EMBALAGENS RETORNÁVEIS COM CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
10 (DEZ) E INFERIOR A 20 (VINTE) LITROS
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896065815016 AGUA MINERAL MINALBA SEM GAS - 10000ML 21,48 A
7898145380025 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA - 

10000ML
10,10 E

7898057060107 AGUA MINERAL ACQUA VITA SEM GAS - 10000ML 11,79 A
7898380820140 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL SEM GAS FONTE 

ESTADUAL - 10000ML
11,68 A

25.00 - ÁGUA MINERAL EM EMBALAGENS RETORNÁVEIS COM CAPACIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
20 (VINTE) LITROS
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898902479269 AGUA MINERAL ACQUA PURA SEM GAS FONTE 

ESTADUAL - 20000ML
14,12 A

7898902479016 AGUA MINERAL POR DO SOL SEM GAS FONTE ESTADUAL 
- 20000ML

13,65 A

7896263500608 AGUA MINERAL SEM GAS LEVITY - 20000ML 14,93 A
7898145380018 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA LEVISSIMA - 

20000ML
15,17 A

7898292370016 AGUA MINERAL AQUARELA SEM GAS FONTE ESTADUAL 
- 20000ML

15,30 A

7898380820331 AGUA MINERAL CHALANA SEM GAS FONTE ESTADUAL - 
20000ML

15,50 A

7898145380209 AGUA MINERAL NATURAL ARAGUA ALCALINA - 20000ML 15,64 A
7898057060206 AGUA MINERAL ACQUA VITA SEM GAS - 20000ML 16,74 A
7898289870086 AGUA MINERAL FONTANA ORO SEM GAS - 20000ML 17,25 A
7898996131784 AGUA MINERAL ANEW SEM GAS FONTE ESTADUAL - 

20000ML
18,01 A

7898380820157 AGUA MINERAL FLOR DO PANTANAL SEM GAS FONTE 
ESTADUAL - 20000ML

11,95 A

7898902479214 AGUA MINERAL OURO DA FONTE SEM GAS FONTE 
ESTADUAL - 20000ML

12,56 A

7898902479122 AGUA MINERAL LIFE SEM GAS - 20000ML 12,60 A
7898022285245 AGUA MINERAL SUPREMA SEM GAS - 20000ML 10,43 A
7898380820164 AGUA MINERAL PIRACEMA SEM GAS FONTE ESTADUAL - 

20000ML
10,96 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 117, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a suspensão de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam SUSPENSAS, com base no disposto na alínea “d” do inciso II, do art. 38 do 
Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório;

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 12 de maio de 2025.

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 de 

22 de abril de 2025
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ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 117 DE 12 DE MAIO DE 2025

AQUIDAUANA

1 VENEZA GOLD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 28.455.788-9

BELA VISTA

2 DHP TRANSPORTES LTDA 28.430.365-8

CAMPO GRANDE

3 ABRASIVOS MS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 28.404.841-0

4 BEBI FESTAS LOCACAO E SERVICOS PARA FESTAS LTDA 28.268.715-7

5 BELLOCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 28.472.449-1

6 BERIT COMERCIO E ASSISTENCIA EIRELI 28.455.245-3

7 BOI VALENTE CASA DE CARNES & FRIOS EIRELI 28.462.787-9

8 CAFETERIA DIB LTDA 28.481.454-7

9 CS PNEUS INSERVIVEIS LTDA 28.452.618-5

10 E. C. F. DA SILVA MERCADO LTDA 28.485.798-0

11 ENEIAS NOGUEIRA FAUSTINO 28.424.899-1

12 FRANCISCO LOPES DE SENA JUNIOR 28.454.813-8

13 GKPS COMERCIO DE VESTUARIOS E ACESSORIOS LTDA 28.469.435-5

14 INVEST COMERCIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 28.498.883-9

15 ISOEURO SOLUCAO EM CONSTRUCAO LTDA 28.951.437-1

16 K. FERREIRA DE SOUZA LTDA 28.495.783-6

17 L & D SUPERMERCADO LTDA 28.955.041-6

18 MARGARIDA F. DE LIMA 28.413.037-0

19 MATEUS EDUARDO NITSHKE GONCALVES LTDA 28.449.983-8

20 PRIME CLEAN COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 28.359.111-0

21 RACOES REIS DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PET LTDA 28.388.819-9

22 TRIPLE SSS COMERCIO VAREJO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 28.438.702-9

23 Z 7 COMERCIO DE CEREAIS LTDA 28.428.997-3

CORUMBA

24 A. V. MONTEIRO 28.438.261-2

25 MARIANE DE ALMEIDA BEZERRA 28.446.411-2

RIBAS DO RIO PARDO

26 ALINE MAIARA P. DA SILVA LTDA 28.495.759-3

RIO VERDE DE MATO GROSSO

27 CERAMICA RIO VERDE LTDA 28.448.806-2

CHAPADAO DO SUL

28 JVS SERVICOS RURAIS LTDA 28.472.964-7

29 OLIVE HOME LTDA 28.456.378-1

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 118, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 
casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso XII, do art. 42 do Anexo IV – 
Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato 
Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento das inscrições estaduais de que tratam este artigo implica 
a observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

      Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

                            Campo Grande - MS, 12 de maio de 2025.

                               SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 de 

22 de abril de 2025

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 118 DE 12 DE MAIO DE 2025
CAMPO GRANDE
1 14.968.428 ERIVALDO DE OLIVEIRA MAIA 28.374.864-8
TRES LAGOAS
2 58.031.454 JAYANNE DE SOUZA OLIVEIRA SOARES 28.960.003-0
 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº119, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 12 de maio de 2025.
  

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 de 

22 de abril de 2025

 ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 119 DE 12 DE MAIO DE 2025

ALCINOPOLIS

1 ASSOCIACAO DE AGRIC(AS)FAMILIARES STA FE 28.416.516-6

AMAMBAI

2 R M DE SOUZA 28.434.961-5

ANTONIO JOAO

3 ALEX COMPRA E VENDA DE MOTOS EIRELI 28.441.179-5

ARAL MOREIRA

4 C & M ENGENHARIA ELETRICA LTDA 28.377.733-8

BATAGUASSU

5 WHISLEM GAMA CONSTRUCOES 28.446.594-1

BRASILANDIA
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6 S & A CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 28.406.724-5

CAMPO GRANDE

7 CNC PROJETO E FABRICACAO DE ESTRUTURAS LTDA 28.455.278-0

CORUMBA

8 SOARES E TREFZGER LTDA 28.456.809-0

DOURADOS

9 M R Z ANTONIAZI LTDA 28.486.354-8

   

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 120, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos 

casos que especifica, e dá outras providências.
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 

da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 12 de maio de 2025.
  

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 323 de 

22 de abril de 2025

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 120 DE 12 DE MAIO DE 2025 

CAMPO GRANDE

1 A. G. DE GOES CONFECCOES 28.482.898-0

2 BRANT & BRANT LTDA ME 28.378.985-9

3 CONSTANTINO & CACERES PIZZARIA LTDA 28.482.541-7

4 HELDER G. MARIANO LTDA 28.436.645-5

5 JULIO CEZAR DE ALMEIDA 28.483.519-6

6 LRSS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 28.462.849-2

7 MARQUES & BLEY LTDA 28.432.317-9

8 PRIME BUTEQUIM COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 28.426.081-9

COXIM

9 AGOSTINHO GONZALES FILHO & CIA LTDA 28.267.054-8

10 EDENILZA MARIA DE ARAUJO LIMA 28.496.759-9

DOURADOS

11 MT INFORMATICA E LIMPE SOLAR LTDA 28.420.639-3

NIOAQUE

12 MARISTELA DE SORDI PALLAORO CATTI 28.384.202-4
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REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.825, do dia 12/05/2025, referente as páginas 4, 5 e 6.

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 110, DE 9 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a reativação e cancelamento de inscrições 
estaduais, nos casos que especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – DO Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, 
de 29 de dezembro de 2016,

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam REATIVADAS, em virtude da regularização das pendências que deram causa 
à suspensão ou ao cancelamento, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este 
Ato Declaratório, e consequentemente, restaurados os seus direitos fiscais, sem prejuízo do cumprimento das 
eventuais obrigações tributárias relativas ao período de cancelamento ou suspensão da respectiva inscrição 
estadual e que estiver pendente de regularização.

Art. 2º Fica CANCELADA com base no disposto no inciso XII, do art. 42 do Anexo IV – Do 
Cadastro Fiscal, ao RICMS, a inscrição estadual do contribuinte relacionado no Anexo II a este Ato Declaratório;

Parágrafo Único. O cancelamento da inscrição estadual de que trata este artigo implica a 
observância do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV ao RICMS.

      Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

                            Campo Grande - MS, 09 de maio de 2025

SILVIA CRISTINA BARBOSA LEAL
Superintendente de Administração Tributária/SEFAZ, em Exercício conforme Resolução/SEFAZ “P” N. 329 de     

24 de abril de 2025.

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 110, DE 09 DE MAIO DE 2025

AMAMBAI

1 JOCIMAR ALBUQUERQUE DA LUZ 28.713.030-4

ARAL MOREIRA

2 JL TERRAPLANAGENS, COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 28.422.386-7

BONITO

3 SOARES & VERON LTDA ME 28.391.507-2

CAMAPUA

4 ANDRE CALEFFI DE SOUZA 28.817.183-7

CAMPO GRANDE

5 ANDREKOWISK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 28.393.502-2

6 BENEDITO AGNELLI 28.282.609-2

7 BOTELHO & MACHADO LTDA 28.495.773-9

8 EBMAC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 28.468.366-3

9 MOOND COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 28.424.963-7

10 RACA SPIPE LTDA 28.414.186-0

11 SANCHES PECAS E SERVICOS LTDA 28.369.083-6

12 TABORDA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 28.348.722-4

CASSILANDIA

13 AJOTEL TECNOLOGIA LTDA 28.424.720-0

CHAPADAO DO SUL

14 POSITIVA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 28.440.568-0

CORUMBA

15 N. G. G. DA SILVA 28.446.321-3

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/34248fea4d6a6d2a04256b210079ce20/c88388b90ebf49b3042580990047b345?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/7a2675fdf26e910204256b1f005348a7/d3cc39d3a6aeeda803256cc20066f1fb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e13d191a6d53ac3904256adb00747fcb?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/serc/legato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/2c7b46a9dcf082680425809900461b99?OpenDocument
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COXIM

16 LEA MARIA DELLAMANHA 28.847.592-5

DOURADOS

17 RAPHAEL CARAVANTE MENDES 28.737.518-8

JARAGUARI

18 NILTON CESAR CARLOS MARTINS 28.720.854-0

PARANAIBA

19 51.130.456 WESLEY JHONEY TAMBORINI 28.485.097-7

PEDRO GOMES

20 ADILSON TEIXEIRA DIAS 28.840.246-4

PORTO MURTINHO

21 FRANCISCO MARCOS RIBEIRO 28.810.204-5

RIBAS DO RIO PARDO

22 A L GALLACCI LTDA 28.424.127-0

23 AGROPECUARIA MONTE ROSA LTDA 28.529.755-4

SIDROLANDIA

24 ANTONIA PAULO DE OLIVEIRA 28.639.591-6

25 CLEDERSON ELZINGA SANTIN 28.708.867-7

TERENOS

26 CARLOS ALBERTO FRANCOLINO DOS SANTOS 28.709.342-5

TRES LAGOAS

27 BIM CARRETINHAS & COMERCIO LTDA 28.472.080-1

28 RICARDO RESINA MOLEZ 28.825.803-7

29 UBIRATAN CARDOZO NASCIMENTO LTDA 28.101.765-4

 
ANEXO II AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 110, DE 09 DE MAIO DE 2025

JATEI

01 ROGERIO RONALD RIEWE 28.836.441-4

 

ACÓRDÃO n. 156/2025 – PROCESSO n. 11/009528/2022 (ALIM n. 49903-E/2022-d) – RECURSO: Pedido de 
Esclarecimento (Acórdão n. 243/2024) – RECORRENTE: Wanderlei Antônio Martins – IE n. 28.750.355-0 – 
Aquidauana-MS – ADVOGADOS: Pedro Luiz Milhomen Santos Paulo (OAB/MS n. 26.605) e (OAB/SP n. 476.110), 
José Henrique da Silva Vigo (OAB/MS n. 11.751) e Eduardo Dias Freitas (OAB/MS n. 21.058-A) – RECORRIDO: 
Órgão Julgador de 2ª Instância – DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA: Recurso Voluntário Parcialmente Conhecido e 
Desprovido.

EMENTA: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (ACÓRDÃO N. 243/2024). OMISSÃO NA DECISÃO – AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DE DEFESA DO RECORRENTE – OCORRÊNCIA – NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO 
E DA PAUTA DE JULGAMENTO N. 83/2024 NO QUE SE REFERE AO PROCESSO EM DISCUSSÃO – CONFIGURAÇÃO. 
DEFERIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES.

Havendo omissão quanto à ausência de intimação dos advogados legalmente constituídos nos 
autos, quando da publicação da pauta de julgamento do presente processo, impõe-se deferir o pedido de 
esclarecimento, com efeitos infringentes, para anular o Acórdão n. 243/2024, bem como a pauta de julgamento 
n. 83/2024, relativamente ao presente processo, e, em consequência, realizar novo julgamento do ALIM n. 
49.903-E.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Pedido de Esclarecimento (Acórdão 243/2024), acordam os membros do 
Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o Parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e deferimento do pedido de esclarecimento, com efeitos 
infringentes.

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.
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Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Faustino Souza Souto – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 22/4/2025, sob a presidência do Cons. Gerson Mardine Fraulob, 
os Conselheiros Faustino Souza Souto, Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), Ana Paula Duarte Ferreira 
(Suplente), Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel Gaspar Luz Campos de Souza e Glauco Lubacheski de 
Aguiar. Presente o representante da PGE, Dr. Renato Maia Pereira.

ACÓRDÃO n. 157/2025 – PROCESSO n. 11/010502/2019 (ALIM n. 42335-E/2019) – RECURSO: Pedido de 
Esclarecimento (Acórdão n. 82/2025) – RECORRENTE: Gazin Ind e Com de Móveis e Eletrod Ltda. – I.E. n. 
28.392.839-5 – Rio Brilhante-MS – RECORRIDO: Órgão Julgador de 2ª Instância – DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA: 
Recurso Voluntário Provido em Parte. Reexame Necessário Desprovido.

EMENTA: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (ACÓRDÃO N. 82/2025). OMISSÃO NA DECISÃO – ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE PRONUNCIAMENTO ACERCA DA DEVOLUÇÃO DAS MERCADORIAS CONSTANTES NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
(NF-e) n. 63.665 – VERIFICAÇÃO. DEFERIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES.

Havendo omissão na decisão quanto à ausência de pronunciamento acerca da devolução das mercadorias 
constantes na NF-e n. 63.665, impõe-se deferir o pedido de esclarecimento, com efeitos infringentes, para, 
reformando o Acórdão n. 82/2025, decretar a integral improcedência do ALIM 42.335-E.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Pedido de Esclarecimento (Acórdão 82/2025), acordam os membros do 
Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e deferimento do pedido de esclarecimento, com efeitos 
infringentes.

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Faustino Souza Souto – Relator

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 30/4/2025, sob a presidência do Cons. Valter Rodrigues Mariano, 
os Conselheiros Faustino Souza Souto, Bruno Oliveira Pinheiro, Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), José Maciel 
Sousa Chaves (Suplente), Daniel Gaspar Luz Campos de Souza, Joselaine Boeira Zatorre, Thaís Arantes Lorenzetti 
(Suplente), Thaís de Moraes Ribeiro Ferreira, Aurélio Vaz Rolim, Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), 
Gerson Mardine Fraulob e Guilherme Frederico de Figueiredo Castro. Presente o representante da PGE, Dr. Luís 
Paulo dos Reis.
 

ACÓRDÃO n. 158/2025 – PROCESSO n. 11/013691/2023 (ALIM n. 5510-M/2023-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO 
n. 203/2024 – RECORRENTE: Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Alimentos Multlac Ltda. – I.E. n. 
28.438.859-9 – Inocência-MS – ADVOGADOS: Luiz Felipe Ferreira dos Santos (OAB/MS n. 13.652), Guilherme 
Azambuja Falcão Novaes (OAB/MS n. 13.997), Cássio Simabuco Tibana (OAB/MS n. 16.070) e Outros – DECISÃO 
DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO – DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO 
– NÃO CONHECIMENTO.

O pedido de parcelamento do débito fiscal, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 203/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência 
tácita do litígio, mantendo-se inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício
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Cons. Gerson Mardine Fraulob – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 22/4/2025, os Conselheiros Gerson Mardine Fraulob, Luiz Lemos 
de Souza Brito Filho (Suplente), Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel 
Gaspar Luz Campos de Souza e Glauco Lubacheski de Aguiar. Presente o representante da PGE, Dr. Renato Maia 
Pereira.

ACÓRDÃO n. 159/2025 – PROCESSO n. 11/007395/2021 (ALIM n. 47903-E/2021-d) – REEXAME NECESSÁRIO 
n. 11/2022 – RECORRIDA: MS Tratamento de Madeiras Eireli - ME – I.E. n. 28.407.361-0 – Campo Grande/MS – 
ADVOGADO: Carlos Rogério Kades de Oliveira (OAB/MS n. 22.411) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Nulo.

EMENTA: PROCESSUAL. ATOS DE LANÇAMENTO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – INCONGRUÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO 
DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL E A INFRAÇÃO – VÍCIO DE MOTIVAÇÃO – CONSTATAÇÃO – VIOLAÇÃO AO DIREITO 
DE DEFESA – OCORRÊNCIA – VÍCIO MATERIAL – EXISTÊNCIA – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. VÍCIO FORMAL. 
MANUTENÇÃO, EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA NON REFORMATIO IN PEJUS. REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDO.

São nulos os atos de lançamento e imposição de multa cuja descrição da matéria tributável (operações tributadas 
tidas indevidamente como diferidas) conflita com a descrição da infração (extrapolação do sublimite do Simples 
Nacional e sujeição ao regime normal de apuração do ICMS), prejudicando a identificação clara do fato gerador, 
a ampla defesa e o contraditório.

O vício de motivação que compromete a delimitação do fato gerador e da conduta infracional, como no presente 
caso, não se configura como falha meramente formal, mas como vício material, por afetar a própria substância 
do lançamento tributário.

Deve haver adstrição ao efeito devolutivo recursal, não podendo o Tribunal agravar a situação da parte recorrente, 
requalificando o vício em prejuízo de sua posição, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus.

Mantém-se a anulação dos atos de lançamento e imposição de multa, por vício que fora classificado como formal 
pela decisão recorrida, impondo-se o conhecimento e desprovimento do reexame necessário.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 11/2022, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário, para manter 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. José Maciel Sousa Chaves – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 23/4/2025, os Conselheiros José Maciel Sousa Chaves (Suplente), 
Valter Rodrigues Mariano, Rafael Ribeiro Bento, Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre e 
Aurélio Vaz Rolim. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 160/2025 – PROCESSO n. 11/004570/2024 (ALIM 10054-M/2021-d) – ATO SUBMETIDO AO TAT: 
Termo de Revisão: 1198/2024 – Sujeito Passivo: V D F Comercial Ltda. – I.E. n. 28.477.002-7 – Campo Grande-
MS – ATO DE REVISÃO: Procedente em Parte.

EMENTA: ATO DE REVISÃO. PROCESSUAL. ATOS DE LANÇAMENTO E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA – EDIÇÃO POR 
AUTORIDADE INCOMPETENTE – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. ATO DE REVISÃO HOMOLOGADO.

Tratando-se de situação em que, para a conclusão quanto à ocorrência dos fatos que ensejam a edição de atos 
de lançamento e de imposição de multa, exigem-se atos que configurem fiscalização de estabelecimento, de 
competência privativa do Auditor Fiscal da Receita Estadual, há que se declarar a nulidade dos atos de lançamento 
e de imposição de multa por vício de incompetência, quando tais atos forem praticados por Fiscal Tributário 
Estadual, impondo-se homologar o ato de revisão, pelo qual se declarou a nulidade dos atos de lançamento e de 
imposição de multa.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os procedimentos relativos à análise do Termo de Revisão n. 1198/2024, acordam 
os membros do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o 
Termo de Julgamento, contrariando o parecer, por unanimidade, pela homologação do ato de revisão.
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Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Julio Cesar Borges – Relator

Tomaram parte na decisão, na sessão de 23/4/2025, os Conselheiros Julio Cesar Borges (Suplente), Felipe 
Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim, José Maciel Sousa Chaves (Suplente) e 
Rafael Ribeiro Bento. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 161/2025 – PROCESSO n. 11/003523/2023 (ALIM n. 4867-M/2023-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
231/2023 – RECORRENTE: Frigo Dourados Alimentos Eireli – I.E. n. 28.265.052-0 – Dourados-MS – DECISÃO DE 
1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO – DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO 
– NÃO CONHECIMENTO.

O pedido de parcelamento do débito fiscal, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 231/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência 
tácita do litígio, mantendo-se inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Luiz Aurélio Adler Ralho – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 5/5/2025, os Conselheiros Luiz Aurélio Adler Ralho (Suplente), 
Valter Rodrigues Mariano, José Maciel Sousa Chaves (Suplente), Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine 
Boeira Zatorre e Aurélio Vaz Rolim. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 162/2025 – PROCESSO n. 11/006379/2022 (ALIM n. 49565-E/2022-d) – REEXAME NECESSÁRIO 
n. 57/2022 – RECORRIDA: Materiais de Construção Andrade Ltda. – I.E. n. 28.279.788-2 – Campo Grande/MS – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÕES DE SAÍDAS TRIBUTADAS – FATO PRESUMIDO COM BASE NO CONFRONTO ENTRE 
AS INFORMAÇÕES SOBRE AS OPERAÇÕES DE VENDAS FORNECIDAS PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÕES 
DE CRÉDITO/DÉBITO E AS FORNECIDAS PELO CONTRIBUINTE – CARACTERIZAÇÃO – ALEGAÇÃO DE QUE 
PARTE DAS OPERAÇÕES FORAM DECLARADAS AO FISCO – COMPROVAÇÃO – INFRAÇÃO DESCARACTERIZADA 
– RECONHECIMENTO DA AUTORIDADE AUTUANTE QUANTO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO SINGULAR. 
EXIGÊNCIA FISCAL IMPROCEDENTE NESSA PARTE. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.

Verificado que a decretação de improcedência da exigência fiscal pelo julgador de primeira instância foi sucedida 
de reconhecimento inequívoco da autoridade autuante, impõe-se não conhecer, com fundamento no § 4º do art. 
76 da Lei n. 2.315, de 2001, do reexame necessário. 

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 57/2022, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por maioria, pelo não conhecimento do reexame necessário, mantendo-se inalterada a 
decisão singular. Vencidos o Cons. Daniel Gaspar Luz Campos de Souza e a Cons. Ana Paula Duarte Ferreira.

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Márcio Bonfá de Jesus – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 15/4/2025, os Conselheiros Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel 
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Gaspar Luz Campos de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar, Gerson Mardine Fraulob, Bruno Oliveira Pinheiro e 
Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente). Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de Siqueira Gomes

ACÓRDÃO n. 163/2025 – PROCESSO n. 11/010250/2022 (ALIM n. 4475-M/2022-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
49/2023 – RECORRENTE: Germipasto Ind Com Imp Exp Sementes Ltda.  – I.E. n. 28.295.072-9 – Camapuã-MS – 
ADVOGADO: João Ricardo Dias de Pinho (OAB/MS n. 8.107) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: ICMS. OPERAÇÃO DE SAÍDA – MERCADORIAS DESACOMPANHADAS DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL EXIGIDA 
PELA LEGISLAÇÃO – FATO CONSTATADO NO TRÂNSITO DAS MERCADORIAS – CONFIGURAÇÃO – TRANSFERÊNCIA 
DE MERCADORIAS REALIZADA ENTRE ESTABELECIMENTOS DO MESMO TITULAR – CARACTERIZAÇÃO – 
OPERAÇÕES CONSIDERADAS TRIBUTADAS À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES POR FORÇA DA ADC N. 49 (STF). 
EXIGÊNCIA FISCAL PROCEDENTE NA PARTE RECORRIDA. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

No caso de mercadorias em trânsito desacompanhadas da documentação fiscal exigida pela legislação, é legítima 
a exigência do crédito tributário correspondente.

A não incidência de ICMS na transferência de mercadorias realizada entre estabelecimentos do mesmo 
titular, estabelecida na ADC 49, tem efeitos a partir do exercício financeiro de 2024, ressalvados os processos 
administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a data de publicação da ata de julgamento da decisão de 
mérito da ADC 49 (29.04.2021), conforme estabelecido no Tema 1.367/RG. 

Verificado que as operações de transferências flagradas pelo Fisco ocorreram após 29.04.2021 e antes dos 
efeitos da decisão do STF quanto à não caracterização de fator gerador do ICMS em relação a elas, impõe-se, 
desprovendo o recurso voluntário, manter a decisão de primeira instância pela qual se decretou a procedência 
da exigência fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 49/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter 
inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Márcio Bonfá de Jesus – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 29/4/2025, os Conselheiros Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), Daniel 
Gaspar Luz Campos de Souza, Glauco Lubacheski de Aguiar, Gerson Mardine Fraulob, Bruno Oliveira Pinheiro e 
Ewerton Cruz Cordeiros (Suplente). Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 164/2025 – PROCESSO n. 11/008877/2019 (Restituição de Indébito) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
89/2020 – RECORRENTE:  Magazine Luiza S.A. – I.E. n. 28.360.872-2 – Aparecida do Taboado-MS – ADVOGADO: 
José Aparecido dos Santos (OAB/SP n. 274.642) – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Improcedente.

EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA – ERRO MATERIAL NO 
NOME DO SUJEITO PASSIVO NO RELATÓRIO – RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO – LEGALIDADE – NULIDADE – NÃO 
CONFIGURAÇÃO. ICMS-ST. IMPOSTO PAGO TENDO POR BASE DE CÁLCULO PRESUMIDA OBTIDA PELO CRITÉRIO 
DA MARGEM DE VALOR AGREGADO (MVA) – OPERAÇÕES SUBSEQUENTES OCORRIDAS EM VALOR INFERIOR 
À PRESUMIDA – COMPROVAÇÃO EM RELAÇÃO A PARTE – DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. RECURSO 
VOLUNTÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

Os vícios pelas incorreções e omissões que não importem a nulidade do ato devem ser sanados de ofício ou 
a requerimento de qualquer interessado, dispensado o saneamento quando o vício não influir na solvência da 
obrigação ou solução do litígio. No presente caso, verificou-se a existência de erro material devido a lapso 
manifesto na indicação do nome do sujeito passivo no relatório da decisão singular, impondo-se a sua retificação 
de ofício, afastando a arguição de nulidade da referida decisão.

No caso em que a operação subsequente ocorra com valor inferior ao que serviu de base de cálculo para o imposto 
pago pelo regime de substituição tributária, é legitima a restituição do valor relativo à respectiva diferença.

Comprovado, na hipótese dos autos, que, em relação a parte das operações subsequentes objeto do pedido de 
restituição de indébito, a base de cálculo efetiva foi inferior à presumida, impõe-se, no que lhe corresponde, 
reconhecer o direito à restituição do valor pago indevidamente a título de imposto.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 89/2020, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
contrariando em parte o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento do recurso voluntário e seu provimento 
parcial, para reformar em parte a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Thaís Arantes Lorenzetti – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 5/5/2025, os Conselheiros Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente), José 
Maciel Sousa Chaves (Suplente), Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim e 
Guilherme Frederico de Figueiredo Castro. Presente o representante da PGE, Dr. Luís Paulo dos Reis.

ACÓRDÃO n. 165/2025 – PROCESSO n. 11/011745/2021 (ALIM n. 48489-E/2021-d) – REEXAME NECESSÁRIO n. 
14/2022 – RECORRIDA: Oxi Morena – Comércio de Oxigênio Eireli EPP – I.E. n. 28.386.590-3 – Campo Grande/
MS – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Nulo.

EMENTA: PROCESSUAL. ATOS DE LANÇAMENTO E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA – DESCRIÇÃO INADEQUADA DA 
MATÉRIA TRIBUTÁVEL E DA INFRAÇÃO – CARACTERIZAÇÃO – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO 
DESPROVIDO.

Verificado que as descrições existentes no ALIM, realizadas a propósito dos atos de lançamento e de imposição de 
multa, não expressam, adequada e suficientemente, os fatos nos quais se fundamenta a exigência fiscal, impõe-se, 
desprovendo o reexame necessário, confirmar a decisão administrativa de primeira instância pela qual se declarou a 
nulidade dos respectivos atos administrativos.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 14/2022, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário, para manter 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Thaís Arantes Lorenzetti – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 14/4/2025, os Conselheiros Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente), 
Rafael Ribeiro Bento, Felipe Cezário Guimarães Pereira, Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim e Luiz Aurélio 
Adler Ralho (Suplente). Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de Siqueira Gomes

ACÓRDÃO n. 166/2025 – PROCESSO n. 11/011753/2021 (ALIM n. 48488-E/2021-d) – REEXAME NECESSÁRIO n. 
15/2022 – RECORRIDA: Oxi Morena – Comércio de Oxigênio Eireli EPP – I.E. n. 28.386.590-3 – Campo Grande/
MS – DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Nulo.

EMENTA: PROCESSUAL. ATOS DE LANÇAMENTO E DE IMPOSIÇÃO DE MULTA – DESCRIÇÃO INADEQUADA DA 
MATÉRIA TRIBUTÁVEL E DA INFRAÇÃO – CARACTERIZAÇÃO – NULIDADE – CONFIGURAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO 
DESPROVIDO.

Verificado que as descrições existentes no ALIM, realizadas a propósito dos atos de lançamento e de imposição de 
multa, não expressam, adequada e suficientemente, os fatos nos quais se fundamenta a exigência fiscal, impõe-se, 
desprovendo o reexame necessário, confirmar a decisão administrativa de primeira instância pela qual se declarou a 
nulidade dos respectivos atos administrativos.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Reexame Necessário n. 15/2022, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do reexame necessário, para manter 
inalterada a decisão singular.

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.
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Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Thaís Arantes Lorenzetti – Relatora

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 14/4/2025, os Conselheiros Thaís Arantes Lorenzetti (Suplente), 
Joselaine Boeira Zatorre, Aurélio Vaz Rolim, Luiz Aurélio Adler Ralho (Suplente), Valter Rodrigues Mariano e Rafael 
Ribeiro Bento. Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de Siqueira Gomes

ACÓRDÃO n. 167/2025 – PROCESSO n. 11/013185/2019 (Restituição de Indébito) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
72/2023 – RECORRENTE: Comercial de Alimentos Carrefour Ltda. – I.E. n. 28.256.345-8 – Campo Grande-MS 
– ADVOGADOS: Marcelo Nassif Molina (OAB/SP n. 234.297), Nathan Rios Seno (OAB/MS n. 21265) e outros. – 
DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA: Procedente em Parte.

EMENTA: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. PEDIDO DE DILIGÊNCIA – DESNECESSIDADE – 
INDEFERIMENTO. ICMS-ST. PAGAMENTO A MAIOR POR ERRO NA APLICAÇÃO DO VALOR REAL PESQUISADO 
– AUSÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL COMPLETA E DETALHADA – COMPROVAÇÃO PARCIAL – 
RECONHECIMENTO PARCIAL DO DIREITO À RESTITUIÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.

Nos termos do art. 59 da Lei n. 2.315, de 2001, o julgador tem o dever de indeferir o pedido de diligência 
quando entender que essa medida é desnecessária para a solução do litígio, como no caso dos autos em que os 
elementos probatórios existentes são suficientes para a formação de sua livre convicção.

O pedido de restituição de ICMS-ST decorrente de erro na aplicação do Valor Real Pesquisado (VRP) exige 
escrituração fiscal detalhada e completa, conforme estabelecido pela Resolução/SEFAZ n. 2.942/2018. A ausência 
desses requisitos inviabiliza a comprovação objetiva do recolhimento alegado como indevido, impondo-se 
confirmar a decisão de primeira instância pela qual julgou parcialmente procedente o pedido, com base nas 
informações fornecidas pelo próprio recorrente.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 72/2023, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, para manter 
inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Vicente da Fonseca Bezerra Júnior – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 14/4/2025, os Conselheiros Vicente da Fonseca Bezerra Júnior 
(Suplente), Luiz Aurélio Adler Ralho (Suplente), Valter Rodrigues Mariano, Rafael Ribeiro Bento, Felipe Cezário 
Guimarães Pereira e Joselaine Boeira Zatorre. Presente a representante da PGE, Dra. Priscilla de Siqueira Gomes.

ACÓRDÃO n. 168/2025 – PROCESSO n. 11/007485/2023 (ALIM n. 52402-E/2023-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
187/2024 – RECORRENTE: Luiz Araldo Araújo Skibinski – I.E.  Não consta – Campo Grande-MS – ADVOGADOS:  
Rodrigo Nunes Ferreira (OAB/MS n. 15.713), Diego Souto Machado Rios (OAB/MS n. 11.677), Glauberth R. 
Lugnani Holosback (OAB/MS n. 15.388) e Lucas Ribeiro Gonçalves Dias (OAB/MS n. 16.103) – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO – DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO 
– NÃO CONHECIMENTO.

O pedido de parcelamento do débito fiscal, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 187/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência 
tácita do litígio, mantendo-se inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício
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Cons. Valgney Cherri Ishimi – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 22/4/2025, os Conselheiros Valgney Cherri Ishimi (Suplente), 
Glauco Lubacheski de Aguiar, Gerson Mardine Fraulob, Luiz Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), Ana Paula 
Duarte Ferreira (Suplente) e Márcio Bonfá de Jesus (Suplente). Presente o representante da PGE, Dr. Renato Maia 
Pereira.

ACÓRDÃO n. 169/2025 – PROCESSO n. 11/007479/2023 (ALIM n. 52396-E/2023-d) – RECURSO VOLUNTÁRIO n. 
192/2024 – RECORRENTE: Marta Melchiors Hoff Araújo – I.E.  Não consta – Campo Grande-MS – ADVOGADOS:  
Rodrigo Nunes Ferreira (OAB/MS n. 15.713), Diego Souto Machado Rios (OAB/MS n. 11.677), Glauberth R. 
Lugnani Holosback (OAB/MS n. 15.388), e Lucas Ribeiro Gonçalves Dias (OAB/MS n. 16.103) – DECISÃO DE 1ª 
INSTÂNCIA: Procedente.

EMENTA: PROCESSUAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL APÓS A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO – DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO – CARACTERIZAÇÃO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDICADO 
– NÃO CONHECIMENTO.

O pedido de parcelamento do débito fiscal, em face do qual o sujeito passivo tenha anteriormente interposto 
recurso administrativo, acarreta a desistência tácita do litígio na instância administrativa, nos termos do art. 47, 
II, “a”, da Lei n. 2.315, de 2001, restando prejudicado o recurso voluntário, o que impõe o seu não conhecimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n. 192/2024, acordam os membros do Tribunal 
Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com a Ata e o Termo de Julgamento, 
conforme o parecer, por unanimidade, pelo não conhecimento do recurso voluntário, em razão da desistência 
tácita do litígio, mantendo-se inalterada a decisão singular. 

Campo Grande-MS, 7 de maio de 2025.

Cons. Faustino Souza Souto – Presidente em exercício

Cons. Valgney Cherri Ishimi – Relator 

Tomaram parte no julgamento, na sessão de 22/4/2025, os Conselheiros Valgney Cherri Ishimi (Suplente), Luiz 
Lemos de Souza Brito Filho (Suplente), Ana Paula Duarte Ferreira (Suplente), Márcio Bonfá de Jesus (Suplente), 
Daniel Gaspar Luz Campos de Souza e Glauco Lubacheski de Aguiar. Presente o representante da PGE, Dr. Renato 
Maia Pereira.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identificado(s) fica(m) intimado(s) para, no prazo de vinte(20) 
dias, contados do quinto (5º) dia da publicação deste, recolher aos cofres públicos o(s) débito(s) fiscal(is) 
exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação 
ao lançamento correspondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fiscal. Embasamento legal: arts. 14, § 2º, I e II; 23, I; 24, III; 27, III, “e”; 28, § 2º e 48, III, da 
lei estadual n.2.315, de 25.10.2001. 

1. BIO RURAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA – CNPJ: 02.135.454/0015-09
AV. Getúlio Vargas n° 474 – São Gabriel do Oeste/MS - CEP: 79.490.000
Auto de Lançamento de Imposição de Multa 6520-M

2. FRIMAZZ CARNES S.A – CNPJ: 19.507.396/0001-96
Rodovia Prefeito José Benigno, s,n – KM 06 – Bairro: Zona Rural – Sud Mennucci/SP – CEP: 15.360-000 
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 11618-M

3. ROSEDIR PENHA SILVA PAZ, N° 370 – IE: 28.436.642-0
Quixeramobim n° 370 – Bairro: Santa Luzia, Sala 2 – Três Lagoas/MS - CEP: 79.640-450
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 101441-E

4. ROSEDIR PENHA SILVA PAZ, N° 370 – IE: 28.436.642-0
Quixeramobim n° 370 – Bairro: Santa Luzia, Sala 2 – Três Lagoas/MS - CEP: 79.640-450
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 101442-E

5. VIA APPIA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - CNPJ: 44.606.219/0001-04
Rod BR 364, s/n – Área Rural de Frutal – Frutal/MG – CEP: 38.207-899
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 11657-M



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 55

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

6. MARCOS PEREIRA SILVA SANTOS – IE: 28.409.131-6
Iria Loureiro Viana, n° 255 – Bairro: Vila Glória Bloco C4 Sala 26 – Campo Grande/MS – CEP: 79.004-300
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 101742-E

7. MARCOS PEREIRA SILVA SANTOS – IE: 28.409.131-6
Iria Loureiro Viana, n° 255 – Bairro: Vila Glória Bloco C4 Sala 26 – Campo Grande/MS – CEP: 79.004-300
Auto de Lançamento de Imposição de Multa – 101743-E

Órgão Preparador Estadual
Av. Fernando A. Corrêa da Costa, 858, Centro, CEP: 79004-310, Campo Grande/MS

Horário de Funcionamento: 07:30h às 17:30h - Telefone: (0 XX 67) 3316-7517

Júlio César Rodrigues da Rosa - Matrícula 434131021 - Chefe do OPE
 

Secretaria de Estado de Administração

Extrato de Recebimento em Doação de Bem Imóvel

Processo n. 83.056.093-2023
Partes: BENADU PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA e ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Objeto: Recebimento em doação de uma propriedade rural imobiliária, denominada “Fazenda Caraja/Parte 13”, 
com área total de 164ha 0059 m² (Cento e sessenta e quatro hectares e cinquenta e nove metros quadrados), 
situado no Município e Comarca de Aquidauana/MS, objeto da matrícula n. 22.001., do Registro de Imóveis da 
Comarca de Aquidauana/MS, para compensação de Reserva Legal em unidade de conservação.
Amparo Legal: Lei Estadual n. 273, de 19 de outubro de 1981, e Lei Federal n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 
8.883, 08 de junho de 1994.
Foro: Comarca de Aquidauana/MS.
Data da assinatura: 07 de abril de 2025.
Assinaturas: Benadu Participações e Administração de Bens Ltda, por sua representante Isabela Hosoume e o 
Secretário de Estado de Administração, Frederico Felini.

Secretaria de Estado de Educação

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 2025TR000484, de 2025.
Processo n. 29/009.652/2025.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação - SED/MS, CNPJ/MF 
N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ANAURILÂNDIA, Município de Anaurilândia – MS, CNPJ/MS n. 00.162.034/0001-82, denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento 
do ensino na modalidade de Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, e alterações posteriores, na Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, na Portaria Interministerial nº N.6, de 28 de dezembro de 2023, na Lei Federal n. 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e alterações posteriores, na Lei Federal n. 14.113 de 25 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal n. 10.656, de 22 de março de 2021, e alterações posteriores, no Decreto Federal n. 7.611, de 17 de 
novembro de 2011, e no que couber a Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.
Valor/Funcional Programática: R$ 343.454,01 (trezentos e quarenta e três mil e quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e um centavos), em 4 parcela(s), no presente exercício, por conta do Localizador: Educação Especial, 
na Funcional Programática: 10.29101.12.362.2202.6020.0004, fonte de recursos 0154000001/0150010011, 
sendo: Custeio: R$ 343.454,01 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de Empenho n.
2025NE005325 e 2025NE005326 de 24/04/2024.
Vigência: O presente Termo de Convênio terá vigência de 24 meses a partir da data da sua assinatura. 
Assinatura: 08/05/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF/MF n. XXX.685.281-XX
Secretário de Estado de Educação - CONCEDENTE.
MARIA DOLORES PARDINI DE ANDRADE – CPF/MF N. XXX.904.211-XX
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ANAURILÂNDIA – CONVENENTE. 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 2025TR001116
PROCESSO N. 29/057.627/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria De Estado de Educação, CNPJ 02.585.924/0001-
22, e a APM EM ERNESTO SOLON BORGES do município de Camapuã/MS, CNPJ 01.885.624/0001-04.
Objeto: a transferência de recursos financeiros para execução do plano de trabalho, o objeto: MS Alfabetização, 
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equipar sala de aula da alfabetização do 1o e 2o ano do EF com Materiais pedagógicos e tecnológicos da Escola 
Apoiada: Escola Municipal Ernesto Sólon Borges, em atendimento ao Programa MS Alfabetiza.
Do valor e dotação orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada no Localizador: MS Alfabetiza, na Funcional Programática n. º 10.29101.12.122.2210.6016.0001, 
fonte de recursos: 0150010011, sendo: Capital: R$ 25.500,00- Natureza da Despesa 44504101, item 44101 e 
Custeio: R$ 4.500,00 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A primeira parcela ocorrerá de acordo com 
as seguintes Nota de Empenho n. 2025NE005284 23/04/2025 e 2025NE005283 de 23/04/2025.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Vigência: Vinte e quatro meses a partir da data de assinatura.
Assinatura: 09/05/2025
HELIO QUEIROZ DAHER – CPF: ***685.281**
Secretário de Estado de Educação – SED/MS
ANDRE AZEVEDO PAES DE BARROS – CPF ***474.251**
APM EM ERNESTO SOLON BORGES

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO SOB O N 2025TR001141
PROCESSO N. 29/055.925/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação -SED, CNPJ: 
02.585.924/0001-22 e a APM E.M. Dois de Maio-Polo, CNPJ: 26.856.880/0001-96.
Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016; Decreto Estadual Nº 16.517/2024; Decreto Estadual Nº 16.564/2025; Portaria Conjunta MGI/MF 
Nº 2, de 24 de janeiro de 2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício.
Objeto: Aquisição de TV, fotocopiadora, projetor multimídia, amplificador de som, material didático e de papelaria 
diversos de uso cotidiano.
Do valor da dotação orçamentária: Funcional Programática n.º 10.29101.12.122.2210.6016.0001, fonte de 
recursos : 0150010011, sendo: Capital: R$ 75.366,00 - Natureza da Despesa 44504101, item 44101 e Custeio: 
R$ 4.634,00 - Natureza da Despesa 33504101, item 34101. A primeira parcela ocorrerá de acordo com as 
seguintes Nota de Empenho n.2025NE005509 de 28/04/2025 e 2025NE005481 de 28/04/2025.
Vigência: 24 meses a partir da data de assinatura
Assinatura: 12/05/2025.
HELIO QUEIROZ DAHER CPF xxx.685.281-xx
Secretário de Estado de Educação
ELOISA SILVA NUNES  CPF xxx.615.101-xx
Presidente da APM Dois de Maio-Polo.

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 008/2024 - GL/COGESP/SED N° Cadastral 23711
Processo: 29/028.046/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e VETOR TECNICA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n. 008/2024.
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 57, §1°, inciso II da Lei Federal 

n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, alterações 
posteriores.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Do Prazo: Fica prorrogado o período de vigência do referido Contrato, por mais 90 (noventa) 

dias, contados de 9/5/2025 à 6/8/2025.
Data da Assinatura: 07/05/2025
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Sérgio Desimone Garcia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Elisangelo da Silva Lima, ocupante do cargo de agente de atividades educacionais, função 
agente de limpeza, matrícula n. 494069021, a comparecer na Superintendência de Gestão de Pessoas/Sugesp/ 
SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida Poeta Manoel de Barros, 
n. 1779, Bloco V, Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da publicação deste Edital, 
no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de assuntos relativos à sua vida 
funcional.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/Sugesp/SED
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Secretaria de Estado de Saúde 

RESOLUÇÃO SES/MS N. 365, 14 DE ABRIL DE 2025.

Autoriza a Utilização de Recursos Transferidos do Fundo Especial de 
Saúde/MS para Aquisição de Equipamentos no âmbito do Programa 
Estadual Reestrutura – APS, conforme Resolução n. 169/2024/SES/MS. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e
Considerando que a Resolução SES/MS n. 169/2024 instituiu o Programa Estadual Reestrutura APS - reestruturação 
de equipamentos da Atenção Primária à Saúde, contendo as informações dos equipamentos descritos a serem 
adquiridos com os recursos repassados, publicada no DOE n. 11.399, de 29 de janeiro de 2024, página 31; 
Considerando que as adesões foram divulgadas por meio da Resolução n. 177/SES/MS, publicada no DOE n. 
11.422, de 23 de fevereiro de 2024, página 25;
Considerando que o prazo para a utilização dos recursos, repassados do Fundo Especial de Saúde/MS para o 
Fundo Municipal de Saúde, foi prorrogado por meio da Resolução n. 329/2025/SES/MS, publicada no DOE n. 
11.723 de 17 de janeiro de 2025, página 12

R E S O L V E:

Art. 1º Autorizar a utilização do recurso remanescente da compra dos equipamentos permanentes para aquisição 
dos itens relacionados na Resolução n. 169/2024/SES/MS da APS (Ar Condicionado, Balança Antropométrica 
Adulto, Balança Antropométrica para Obesos, Balança Digital Portátil, Colposcópio, Dermatoscópio, Detector 
Fetal, Mesa Ginecológica, Eletrocardiógrafo, Mesa de Exames, Biombo, Carro de Curativos) e da Saúde bucal 
(Cadeira Odontológica Completa (equipo/ sugador/ refletor), Ar Condicionado, Autoclave Horizontal de Mesa (até 
75 litros), Compressor Odontológico, Ultrassom Odontológico, Fotopolimerizador de Resinas, Aparelho de Raios 
X - Odontológico).
Art. 2º O Município beneficiário não poderá adquirir equipamentos que não estejam relacionados na Resolução 
n. 169/2024/SES/MS. 
Art. 3º O Município beneficiário deverá executar os recursos transferidos em conformidade com o projeto aprovado 
em observância à Resolução Conjunta SEFAZ/SES n. 01/2015, de 25 de agosto de 2015, alterada pela Resolução 
Conjunta SEFAZ/SES N. 2, de 27 de março de 2020.
Art. 4º O prazo para a aquisição dos equipamentos deverá obedecer, impreterivelmente, a data limite de 
23/02/2026, conforme disposto na Resolução N. 329/2025/SES/MS.
Art. 5º Em caso de não utilização dos valores remanescentes recebidos pelo município, o mesmo ficará sujeito à 
devolução, acrescidos de juros e correção monetária a partir da data do recebimento do recurso, segundo índices 
oficiais de atualização de débitos fiscais, quando a utilização do recurso: 
I - Não ocorrer no prazo previsto nesta resolução; 
II – Ocorrer em finalidade diversa da estabelecida.
Art. 6º O Processo de prestação de contas deverá observar as regras estabelecidas no Art. 8 da Resolução SES/
MS n. 169/2024.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 667, 23 DE ABRIL DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão Intergestores Bipartite

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 384ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 11 de 
abril de 2025.
Considerando o Art. 14-A da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que define as atribuições das Comissões 
Intergestores Tripartite e Bipartite;
Considerando a Resolução CIT n° 01, de 29 de setembro de 2011, que estabelece diretrizes gerais para a 
instituição de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do Decreto n° 7.508, 
de 28 de junho de 2011;
Considerando a resolução CIT n° 37, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o processo de Planejamento 
Regional Integrado e a organização das macrorregiões de saúde;
Considerando a Resolução CIB/SES n° 545, de 06 de dezembro de 2024, republicada no DOE nº 11.690, de 11 
de dezembro de 2024. 

R E S O L V E :

Art.1º Aprovar as alterações do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite Estadual, conforme 
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Anexo Único.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução CIB/SES nº 589, 13 de março de 
2025, publicada no DOE nº 11.778, de 20 de março de 2025.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO ÚNICO
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º A Comissão Intergestores Bipartite-CIB, instituída pela Resolução SES nº. 55, de 23 de junho de 1993, 
vinculada à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul para efeitos administrativos e operacionais, 
é uma instância de negociação e decisão entre os gestores do nível estadual e municipal de governo, para a 
regulamentação e a operacionalização das políticas de saúde no âmbito estadual, propiciando um espaço para o 
fortalecimento da governança do Sistema Único de Saúde – SUS.
Parágrafo único A CIB pactua a organização e o funcionamento das ações e serviços de saúde integrados em 
redes de atenção à saúde.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º A CIB é constituída pela Secretaria de Estado de Saúde-SES, representado pelo Secretário de Estado de 
Saúde, e pelo Conselho de Secretários Municipais de Saúde de Mato Grosso do Sul-COSEMS, representado pela 
(o) Presidente, no âmbito estadual.
§ 1º A Secretaria de Estado de Saúde-SES tem 09 representantes titulares e suplentes, sendo:
I - Secretário de Estado de Saúde (Coordenador nato);
II - 04 (quatro) representantes da SES; 
III - 04 (quatro) representantes designados que compõe a representação da SES nas Comissões Intergestores 
Regionais – CIR, sendo 01 (um) de cada Macrorregião de Saúde.   
§ 2º O COSEMS tem 09 (nove) representantes titulares e suplentes, sendo:
I -  Presidente do COSEMS, membro nato; 
II - 01 (um) Representante de Secretaria Municipal de Saúde da Macrorregião Centro; 
III -  01 (um) Representante de Secretaria Municipal de Saúde da Macrorregião Costa Leste; 
IV -  01 (um) Representante de Secretaria Municipal de Saúde da Macrorregião Cone Sul;
V -  01 (um) Representante de Secretaria Municipal de Saúde da Macrorregião Pantanal. 
VI - 04 (quatro) Representantes de Secretarias Municipais de Saúde, representando as CIRs, sendo 01 (um) de 
cada Macrorregião de Saúde.   
§ 3º Os representantes das Secretarias Municipais de Saúde mencionados nos incisos II a V deste artigo deverão 
ser dos municípios com maior população em cada macrorregião de saúde, considerando sua capacidade instalada, 
relevância assistencial e papel estratégico na organização regional da rede de atenção à saúde. 
§ 4º As indicações das representações das Secretarias Municipais de Saúde pelo COSEMS (titulares e suplentes) 
deverão ser formalizadas, por meio de ofício, e encaminhadas à Secretaria Executiva da CIB-SECIB. 
§ 5º As indicações dos representantes estaduais (titulares e suplentes) deverão ser formalizadas, por meio de 
comunicado oficial do Secretário de Estado de Saúde, e encaminhadas à SECIB.
§ 6º Os representantes titulares das Secretarias Municipais de Saúde indicados pelo COSEMS e da SES indicados 
pelo Secretário de Estado de Saúde, nos casos de ausência, impedimento ou suspeição, serão substituídos por 
seus respectivos suplentes.

Art. 3º Os membros da CIB serão efetivados por Decreto do Governador do Estado e tomarão posse na primeira 
reunião ordinária após a designação. 

Art. 4º Na ausência, impedimento ou suspeição do Secretário de Estado de Saúde, Coordenador nato da CIB, 
caberá a(o) Secretária(o) de Estado Adjunta(o) de Saúde, assumir a Coordenação da reunião, e na ausência, 
impedimento ou suspeição do Presidente do COSEMS Estadual, assumirá o seu suplente, o Vice-Presidente.
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CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 5º Compete à CIB: 
I - Pactuar aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão compartilhada do SUS, de acordo com a 
definição da política de saúde, consubstanciada nos seus planos de saúde, aprovados pelos respectivos conselhos 
de saúde;
II - Apoiar técnico e administrativamente as Comissões Intergestores Regionais/CIRs e manter contato permanente 
com as mesmas para intercâmbio de informações sobre o processo de regionalização;
III - Aprovar instrumentos, parâmetros e mecanismos de implementação e regulamentações complementares 
para atuação do Estado e dos municípios; 
IV - Homologar e Pactuar as decisões das Comissões Intergestores Regionais/CIRs, nos assuntos pertinentes e 
restritos à Macrorregião de Saúde em questão e publicar as resoluções referendadas pelo colegiado estadual;

 V - Pactuar, de acordo com as diretrizes nacionais, as diretrizes estaduais sobre Macrorregiões de Saúde, 
integração de limites geográficos, referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das 
ações e serviços de saúde entre os entes estadual e municipais;

 VI - Pactuar a Programação Regional Integrada-PRI e o Plano Diretor de Regionalização-PDR das 
Macrorregiões de Saúde no Estado e informar a Comissão Intergestores Tripartite/CIT;

VII - Pactuar as diretrizes estaduais, regionais e interestadual, a respeito da organização das Redes de 
Atenção à Saúde-RAS, principalmente, no tocante à gestão institucional e à integração das ações e serviços; 
VIII - Pactuar as responsabilidades dos entes municipais e estadual nas RAS de acordo com o seu porte demográfico 
e seu desenvolvimento econômico-financeiro, estabelecendo as responsabilidades individuais e as solidárias; 

IX - Promover a articulação e a negociação de aspectos relacionados à operacionalização de ações e 
serviços de saúde que envolvam mais de uma Macrorregião de Saúde, bem como promover a pactuação e a 
homologação das decisões aprovadas;

X - Pactuar as regras de continuidade do acesso, para o atendimento da integralidade da assistência, 
às ações e aos serviços de saúde das redes de atenção à saúde, mediante referenciamento em Macrorregiões de 
Saúde intraestaduais;

XI - Observar o cumprimento das deliberações da CIT no Estado;
XII - Executar outras atribuições que lhe forem conferidas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 6º A CIB terá a seguinte organização:
I - Mesa Coordenadora;
II - Plenário;
III - Secretaria Executiva;
IV - Câmara Técnica;
V -  Grupo de Trabalho;
VI - Comissão Intergestores Regionais (uma em cada Macrorregião de Saúde);
VII - Convidados 

Art. 7º A Mesa Coordenadora da CIB é constituída de dois membros titulares e seus suplentes, o Coordenador 
(Secretário de Estado de Saúde) e o Presidente do COSEMS.
§ 1° Na ausência, impedimento ou suspeição dos titulares, os suplentes os substituirão na coordenação das 
reuniões.

Art. 8º O Plenário da CIB é constituído de 09 (nove) representantes titulares da SES e 09 (nove) representantes 
titulares do COSEMS.
§ 1° Na ausência, impedimento ou suspeição dos titulares, os suplentes os substituirão nas reuniões;
§ 2° Os suplentes indicados do COSEMS serão Secretários ou Gestores Municipais de Saúde;
§ 3º Os membros do Plenário participarão de todas as reuniões da CIB, com direito a voz.

Art.9º A Secretaria Executiva, constituída por servidor(a) designado(a) pela Secretaria de Estado de Saúde, tem 
por finalidade prestar o apoio técnico e administrativo necessário ao pleno funcionamento da CIB, subordinando-
se ao seu Coordenador.

Art. 10 À Secretaria Executiva da CIB cabe:
I - Receber, analisar e dar encaminhamento às correspondências dirigidas ao Coordenador e demais membros 
da CIB;
II - Organizar e secretariar as reuniões;
III -  Providenciar a convocação das reuniões e a divulgação das respectivas pautas;
IV - Assessorar o Coordenador da CIB;  
V - Receber os documentos enviados pelos municípios e proceder o encaminhamento para análise e aprovação da 
Mesa Coordenadora da CIB, bem como garantindo a sua guarda e arquivamento adequados;
VI - Providenciar os encaminhamentos administrativos decorrentes das reuniões;
VII - Propiciar o apoio administrativo necessário ao funcionamento da Câmara Técnica e dos Grupos de Trabalho, 
quando necessário;
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VIII - Acompanhar as reuniões da Câmara Técnica, bem como os encaminhamentos oriundos das reuniões;
IX.A SECIB fará o encaminhamento à Câmara Técnica e Grupos de Trabalhos dos documentos recebidos;
X - Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências. 

Art. 11 À Câmara Técnica da CIB compete:
I -  Desenvolver estudos e análises com vistas a assessorar e subsidiar as decisões da CIB, sempre que solicitado;
II -  Cumprir as determinações da Mesa Coordenadora da CIB;
III -  Emitir parecer técnico quando solicitado pela Mesa Coordenadora da CIB;
IV -  Participar das reuniões da CIB e, quando solicitada, assessorar no desenvolvimento dos trabalhos; 
V -  Participar das reuniões das CIRs quando solicitado pela Mesa Coordenadora da CIB;
VI -  Executar outras atividades técnicas que lhe forem atribuídas pela Mesa Coordenadora da CIB.

Art. 12 A Câmara Técnica da CIB será constituída por representantes da SES e do COSEMS/MS, com titulares e 
suplentes, da seguinte forma:
§ 1º representantes da SES:
I -  01 (um) técnico da Assessoria Técnica do Gabinete;
II - 01 (um) técnico da Superintendência de Vigilância em Saúde;
III - 01 (um) técnico da Superintendência de Gestão Estratégica;
IV - 01 (um) técnico da Superintendência de Atenção Primária à Saúde;
V - 01 (um) técnico da Coordenadoria de Planejamento e Programação Orçamentária 
§ 2º representantes do COSEMS/MS:

I - 01 (um) membro da Diretoria do COSEMS;
II - 01 (um) técnico representando a Macrorregião Centro;
III - 01 (um) técnico representando a Macrorregião Cone Sul;
IV - 01 (um) técnico representando a Macrorregião Costa Leste;
V - 01 (um) técnico representando a Macrorregião Pantanal.
§ 3º As indicações dos representantes estaduais (titulares e suplentes) deverão ser formalizadas, por meio de 
comunicado oficial do Secretário de Estado de Saúde, e encaminhadas à Secretaria Executiva da CIB;
§ 4º As indicações dos representantes do COSEMS (titulares e suplentes) deverão ser formalizadas, por meio de 
ofício, e encaminhadas à Secretaria Executiva da CIB;
§ 5º Os membros da Câmara Técnica serão nomeados pela Secretaria de Estado de Saúde em ato publicado em 
Diário Oficial do Estado-DOE;
§ 6º As reuniões ocorrerão com a maioria simples de seus representantes, podendo ocorrer de maneira presencial 
ou online;
§ 7º Quando os titulares e suplentes se fizerem presentes às reuniões presenciais, a despesa decorrente da 
participação do suplente será por conta do município;
§ 8º Os suplentes poderão comparecer a todas as reuniões na ausência dos seus respectivos titulares e terão 
direito a voz e voto;
§ 9º A ausência não justificada formalmente à Secretaria Executiva da CIB por três reuniões consecutivas implicará 
na substituição da indicação do titular; 
§ 10 A reunião da Câmara Técnica terá caráter privativo aos membros e conforme entendimento da maioria 
simples presentes à reunião, poderá haver a convocação formal de convidados, para subsidiar as discussões.

Art. 13 Do desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Técnica/CIB:
I -  Os membros da Câmara Técnica, para emissão de seus pareceres, poderão solicitar documentos junto aos 
gestores estadual e/ou municipais para subsidiar as decisões da CIB;
II -  A Câmara Técnica da CIB será coordenada por técnico da Assessoria Técnica-AT do Gabinete, indicado pela 
Secretaria de Estado de Saúde;
III -  A Câmara Técnica reunir-se-á sempre que houver demanda de pauta oriunda da Mesa Coordenadora da CIB;
IV -  Cada reunião será registrada em Ata, elaborada pela Secretaria Executiva da CIB, a quem compete o 
posterior envio aos membros para leitura e aprovação;
V -  As reuniões serão realizadas com a presença exclusiva de seus membros e a participação de convidados 
poderá ocorrer com comunicação prévia ao coordenador e validada pela maioria simples de seus membros;
VI -  A Câmara Técnica da CIB emitirá ata sucinta e objetiva dos pontos de pauta discutidos nas reuniões, bem 
como os encaminhamentos às reuniões de CIB, para conhecimento do colegiado estadual e registro em Ata.

Art. 14 A CIB poderá constituir Grupos de Trabalhos para assessorar a Mesa Coordenadora da CIB em matéria 
especializada que exijam maior aprofundamento. 
Parágrafo Único. O grupo de Trabalho será composto por técnicos da SES e representantes das Macrorregiões de 
Saúde, indicados pelo COSEMS, com número de membros a ser definido conforme a complexidade da pauta, não 
sendo necessário a publicação em Diário Oficial do Estado, por se tratar de um grupo de trabalho pontual.

Art. 15 As Comissões Intergestores Regionais-CIR terão sua organização e normas de funcionamento definidas 
em regimento próprio, aprovadas pela respectiva comissão e homologada pela Mesa Coordenadora da CIB.

Art. 16 Poderão participar das reuniões da CIB, na qualidade de convidados: 
I - Os representantes das Secretarias Municipais de Saúde que não compõe a representatividade do COSEMS no 
Plenário;
II - Os integrantes da Câmara Técnica;
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III - Os integrantes da Secretaria-Executiva da CIB (SECIB) e CIRs;
IV - Os secretários-adjuntos municipais ou equivalente;
V – Os técnicos da SES e SMS;
VI – Especialistas e representantes técnicos de instituições públicas ou privadas que tenham interesse direto com 
a pauta.
Parágrafo Único. O direito a voz dos convidados na reunião poderá ser franqueada por deliberação da Mesa 
Coordenadora da CIB. 

Art. 17 A CIB reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente e extraordinariamente, através de comunicação do 
Coordenador da Mesa da CIB;
§ 1º As reuniões ordinárias serão agendadas na última reunião do ano, quando será pactuado o calendário do 
ano seguinte;
§ 2º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador da Mesa da CIB, com antecedência mínima 
de 48h, de acordo com a premência do tema a ser discutido.
§ 3º As reuniões ordinárias e extraordinárias poderão ocorrer de maneira presencial ou online.

Art. 18 A Pauta da CIB contará com os seguintes Itens como Ordem do Dia:
I - Pactuação;
II - Apresentação e Debates;
III - Homologação;
IV - Informe.

Art. 19 A versão preliminar da pauta de reunião da CIB será elaborada pela Secretaria Executiva, mediante 
consulta aos gestores municipais de saúde e áreas técnicas da SES, que encaminharão suas sugestões, por 
escrito e por email;
§ 1º O Coordenador da CIB aprovará a versão final da pauta que será encaminhada a todos os gestores municipais 
de saúde e áreas técnicas da SES, para conhecimento;
§ 2º Assuntos de relevância não incluídos na versão final da pauta, poderão ser analisados sua inclusão pelos 
membros da Mesa Coordenadora da CIB. 
§ 3º Os itens de pauta constantes na Pactuação e Homologação aprovados pela Mesa Coordenadora serão 
minutados, enviados para publicação em Diário Oficial do Estado, assinados pelo Coordenador da Mesa da CIB e 
Presidente do COSEMS, tendo sua vigência a partir da data da reunião da CIB, que pactuou ou homologou o tema.
§ 4º Nos casos de comprovada urgência e relevante interesse compete a Mesa da CIB a prerrogativa de deliberar 
“ad referendum”, devendo a Resolução retornar ao Plenário na primeira reunião subsequente para ratificação.

Art. 20 A CIB decidirá por consenso entre os dois membros da Mesa Coordenadora, o Coordenador Secretário de 
Estado de Saúde e o Presidente do COSEMS, e suas decisões serão registradas por meio de Resolução por eles 
assinadas e publicadas em Diário Oficial do Estado. 
§ 1º Não havendo consenso no encaminhamento da pauta, a mesma retornará na próxima reunião ordinária, 
considerando a premência do assunto.
§ 2º Caso permaneça o dissenso a questão será encaminhada à CIT.

Art. 21 Ao Coordenador da CIB cabe:
I - convocar as reuniões da CIB;
II - supervisionar o funcionamento da Secretaria Executiva;
III - assinar correspondências encaminhadas aos membros da CIB, às autoridades do SUS e aos dirigentes de 
Órgãos Públicos e Privados, no que concerne a finalidade e as competências da CIB;
IV - designar o responsável da Secretaria Executiva. 

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22 As despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos membros titulares da Câmara Técnica para 
o desenvolvimento de suas atribuições correrão por conta do Fundo Especial de Saúde/FESA, respeitando a 
programação orçamentária e dentro das normas definidas pela administração pública estadual, principalmente, o 
Decreto nº 16.536, de 26 de dezembro de 2024, publicado no DOE nº 11.705.

Art. 23 Os casos omissos neste regimento serão decididos pela Mesa Coordenadora da CIB e, em caso de 
dissenso, deverão ser encaminhados à CIT.

Art. 24 Este regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer disposições em contrário.

RESOLUÇÃO CIB/SES Nº 668, 23 DE ABRIL DE 2025.

Homologar as decisões da Comissão Intergestores Bipartite.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as decisões da 384ª reunião ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realizada no dia 11 de 
abril de 2024. 
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R E S O L V E :

Art. 1º Aprovar os Regimentos Internos das Comissões Intergestores Bipartites Regionais/ CIR da Macrorregião 
Centro, Macrorregião Pantanal, Macrorregião Cone Sul e Macrorregião Costa Leste, conforme os Anexos I, II, III e 
IV, em cumprimento ao Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e a Resolução CIT nº 1 de setembro de 2011.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução CIB nº 590, 13 de março de 2025, 
publicada no DOE n. 11.778, de 20 de março de 2025. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

ANEXO I 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL 
Macrorregião Centro 

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA

Art. 1º A Comissão Intergestores Regional/CIR Macrorregião Centro, instituída pela Resolução SES nº 55, de 23 
de junho de 1993, encontra-se vinculada à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, é uma instância 
colegiada regional de negociação, articulação e pactuação entre os gestores do nível estadual e municipal da área 
da saúde, para a organização e o funcionamento das ações e serviços de saúde integrados em redes de atenção 
à saúde para o conjunto dos municípios correspondentes à Macrorregião de Saúde da sua abrangência.

Parágrafo Único. A CIR Macrorregião Centro é vinculada à SES para efeitos administrativos e operacionais, 
observando as diretrizes da Comissão Intergestores Bipartite de Mato Grosso do Sul.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE

Art. 2º A CIR é constituída por representação da Secretaria de Estado de Saúde-SES e de representantes das 
Secretarias Municipais de Saúde da Macrorregião indicados pelo COSEMS, ratificando seu espaço como foro 
interfederativo de negociação e pactuação loco macrorregionais, sendo as decisões tomadas mediante consenso.

Art. 3º A CIR terá a seguinte composição:
I - Representação estadual: 03 (três) representantes titulares da Secretaria de Estado de Saúde com respectivos 
suplentes, indicados pelo Secretário de Estado de Saúde;
II - Representação municipal: todos os representantes das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios que 
integram a Macrorregião de Saúde, com respectivos suplentes, indicados pelo COSEMS.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º Compete à CIR: 
I - Promover a articulação entre Estado e Municípios componentes da Macrorregião de Saúde, de forma a garantir 
a execução das ações e serviços de saúde e a direção única do SUS em cada instância, no âmbito da Macrorregião 
de Saúde; 
II - Pactuar sobre assuntos referentes à Macrorregião de Saúde, dentro de suas competências regimentais;
III -  Identificar, definir prioridades e pactuar diretrizes de âmbito macrorregional para a organização das redes 
de ações e serviços de atenção à saúde, de forma a torná-la integrada e resolutiva na Macrorregião de Saúde;
IV - Atuar de maneira coerente com as especificidades macrorregionais, sem que isso implique em conflito de 
competências;
V - Reunir-se mensalmente, mediante cronograma aprovado, para pactuar aspectos operacionais, epidemiológicos, 
financeiros e administrativos da gestão compartilhada do SUS, no âmbito da Macrorregião de Saúde;



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 63

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

VI - Instituir grupos de trabalho para assessoramento, apoio e análise técnica dos temas da pauta da CIR;
VII - Pactuar o rol de ações e serviços que serão ofertados na macrorregião, com base na Relação Nacional de 
Ações e Serviços de Saúde (RENASES);
VIII - Pactuar o elenco de medicamentos que serão ofertados na macrorregião, com base na Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME);
IX - Pactuar critérios de acessibilidade e escala para a conformação dos serviços na Macrorregião de Saúde; 
X - Pactuar o Planejamento Regional Integrado-PRI, de acordo com a definição da política de saúde de cada ente 
federativo no âmbito municipal e macrorregional;
XI - Pactuar diretrizes complementares às nacionais e estaduais para o fortalecimento da co-gestão macrorregional; 
XII - Executar outras atribuições que lhe forem conferidas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 5º A CIR tem a seguinte organização:
I - Mesa Coordenadora;
II - Plenário;
III - Secretaria Executiva;
IV -  Grupos de trabalho;
V -  Convidados.

Art. 6º A Mesa Coordenadora é composta pelo coordenador da CIR e representante do COSEMS.
§ 1º A coordenação macrorregional será exercida por servidor (a) da Secretaria de Estado de Saúde, indicado(a) 
pelo Secretário de Estado de Saúde. 
§ 2º Na ausência, impedimento ou suspeição do Coordenador da Mesa da CIR, a coordenação será exercida pelo 
seu suplente e na ausência de ambos, pelo representante do COSEMS.

Art. 7º. Ao Coordenador da CIR cabe:
I - Receber, analisar e dar encaminhamento às correspondências dirigidas a CIR;
II -  Coordenar os trabalhos das reuniões Ordinárias e/ou Extraordinárias da respectiva CIR;
III - Convocar as reuniões da CIR, através de email;
IV -  Supervisionar o funcionamento da Secretaria Executiva;
V -  Aprovar a pauta elaborada pela Secretaria Executiva e divulgar aos gestores municipais e estadual de saúde;
VI -  Mediar discussões e conflitos das pautas macrorregionais, gerando um ambiente de conciliação e negociação;
VII -  Providenciar os encaminhamentos administrativos decorrentes das reuniões da CIR;
VIII - Zelar pelo cumprimento, obedecer e fazer obedecer ao presente Regimento Interno e demais normas 
regimentais do SUS;
IX -  Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências.

Art. 8º O Plenário da CIR é constituído por 03 (três)  representantes da Secretaria de Estado de Saúde, indicados 
pelo Secretário de Estado de Saúde e todos os representantes das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios 
das Regiões Baixo Pantanal, Centro e Norte, que compõe a Macrorregião Centro.
§ 1º Os membros do Plenário participarão de todas as reuniões da CIR, com direito a voz.

Art. 9º. A Secretaria Executiva, constituída por servidor(a) da Secretaria de Estado de Saúde, tem como atribuição: 
I - Providenciar a convocação das reuniões, solicitar, elaborar e divulgar a pauta aos membros da CIR;
II -  Organizar e secretariar as reuniões da CIR;
III -  Elaborar a ata da reunião, para aprovação na próxima reunião ordinária;
IV - Prestar o apoio técnico e administrativo necessário ao pleno funcionamento da CIR, subordinando-se ao seu 
Coordenador;
V -  Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências. 

Art. 10. A CIR poderá constituir Grupos de Trabalhos para assessorar a Mesa Coordenadora da CIR em matéria 
especializada que exijam maior aprofundamento. 
Parágrafo Único. O grupo de Trabalho será composto por técnicos da SES e representantes das Macrorregiões 
de Saúde, indicados pelo COSEMS, com número de membros a ser definido conforme a complexidade da pauta. 
Poderá haver a convocação formal de convidados, para subsidiar as discussões, não sendo necessário a publicação 
em Diário Oficial do Estado, por se tratar de um grupo de trabalho pontual.

Art.11. Para cada representante titular deverá ser nomeado um suplente correspondente à sua indicação. 
§ 1º As reuniões ocorrerão com a maioria simples de seus representantes;
§ 2º Os suplentes poderão comparecer a todas as reuniões na ausência dos seus respectivos titulares e terão 
direito a voz e voto;
§ 3º Quando os titulares e suplentes se fizerem presentes as reuniões, as despesas decorrentes da participação 
do suplente será por conta do município.
§ 4º A ausência não justificada formalmente à Secretaria Executiva da CIR por três reuniões consecutivas implicará 
na substituição da indicação do titular.
 
Art. 12.  Aos Grupos de Trabalho da CIR compete:
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I - Cumprir as determinações da Mesa Coordenadora da CIR;
II - Desenvolver estudos e análises com vistas a assessorar e subsidiar as decisões das CIR, quando solicitado;
III - Emitir parecer técnico quando solicitado pela CIR;
IV - Participar das reuniões do plenário da CIR quando solicitado, assessorando no desenvolvimento dos trabalhos;
V - Participar das reuniões da CIB, quando solicitado;
VI - Participar das reuniões da Câmara Técnica da CIB, quando solicitado;
VII - Executar outras atividades técnicas que lhe forem atribuídas pela CIR, no âmbito de suas competências.

Art. 13.  Do desenvolvimento dos trabalhos dos Grupos de Trabalho:
I - Os membros dos Grupos de Trabalho, para emissão de seus pareceres, poderão solicitar documentos junto aos 
gestores municipal e/ou estadual para subsidiar as decisões da CIR;
II - Os membros dos Grupos de Trabalho elegerão, entre seus pares, um coordenador;
III - A Coordenação durará pelo período em que os membros do grupo estiverem analisando a pauta; 
IV - O Grupo de Trabalho reunir-se-á, sempre que necessário de maneira presencial ou online, para cumprimento 
do prazo definido pela Mesa Coordenadora da CIR;
V - A reunião será registrada em Ata, que será entregue a Secretaria Executiva da CIR, para arquivo ou 
encaminhamentos, conforme o parecer final;
VI -  As reuniões ocorrerão com a presença exclusiva de seus membros e técnicos formalmente convidados pelo 
coordenador do Grupo de Trabalho.

Art.14 Poderão participar das reuniões da CIR, na qualidade de convidados: 
I - Os integrantes do Grupo de trabalho;
II -  Os integrantes da Secretaria-Executiva da CIR;
III -  Os secretários-adjuntos municipais ou equivalente;
IV -  Os técnicos da SES e SMS;
V – Especialistas e representantes técnicos de instituições públicas ou privadas que tenham interesse direto com 
a pauta.
Parágrafo Único. O direito a voz dos convidados na reunião poderá ser franqueada por deliberação da Mesa 
Coordenadora da CIR. 

Art. 15 A CIR reunir-se-á ordinariamente, mensalmente e extraordinariamente, quando necessário, por 
comunicação do Coordenador. 
§ 1º As reuniões ordinárias serão agendadas na última reunião do ano, quando será aprovado o calendário do 
ano seguinte;
§ 2º As reuniões ordinárias e/ou extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador da CIR;
§ 3º As reuniões ordinárias e extraordinárias poderão ocorrer de maneira presencial ou online.

Art. 16 A Pauta da CIR contará com os seguintes Itens como Ordem do Dia:
I - Informes;
II - Apresentação e Debates;
III - Pactuação.

Art.17 A versão preliminar da pauta de reunião da CIR será elaborada pela Secretaria Executiva, mediante 
consulta aos gestores da macrorregião de saúde e estadual, que encaminharão suas sugestões, por escrito, com 
cinco dias de antecedência.
§ 1º O Coordenador da CIR aprovará a versão final da pauta que será encaminhada a todos os gestores municipais 
da macrorregião e estadual com antecedência mínima de três dias. 
§ 2º Assuntos de relevância não apresentados no prazo serão incluídos na pauta, após acordo entre os membros 
da Mesa Coordenadora da CIR.

Art. 18. A CIR decidirá por consenso os itens das pautas que demandam pactuação e homologação de caráter 
estadual. Estas pautas serão incluídas na reunião da CIB, que aprovará as pactuações/homologações através de 
Resolução da CIB assinada pelo Secretário de Estado de Saúde e Presidente do COSEMS, publicada em Diário 
Oficial do Estado. 
Parágrafo Único. Não havendo consenso, a pauta deverá retornar na próxima reunião ordinária ou não, considerando 
a premência do assunto. Em caso de dissenso o assunto deverá ser encaminhado à CIB.

Art. 19. As despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos membros titulares do grupo de trabalho 
para o desenvolvimento de suas atribuições correrão por conta do Fundo Especial de Saúde/FESA, respeitando a 
programação orçamentária e dentro das normas definidas pela administração pública estadual, principalmente, o 
Decreto nº 16.536, de 26 de dezembro de 2024, publicado no DOE nº 11.705.

Art. 20. Os casos omissos neste regimento serão decididos pelo plenário da CIR.

Art. 21. Este regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer disposições em contrário.   
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ANEXO II

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL 
Macrorregião Pantanal
REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA

Art. 1º A Comissão Intergestores Regional/CIR Macrorregião Pantanal, instituída pela Resolução SES nº. 55, de 23 
de junho de 1993, encontra-se vinculada à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, é uma instância 
colegiada regional de negociação, articulação e pactuação entre os gestores do nível estadual e municipal da área 
da saúde, para a organização e o funcionamento das ações e serviços de saúde integrados em redes de atenção 
à saúde para o conjunto dos municípios correspondentes à macrorregião de Saúde da sua abrangência.
Parágrafo Único A CIR Macrorregião Pantanal é vinculada à SES para efeitos administrativos e operacionais, 
observando as diretrizes da Comissão Intergestores Bipartite de Mato Grosso do Sul.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE

Art. 2º A CIR é constituída por representação da Secretaria de Estado de Saúde-SES e de representantes das 
Secretarias Municipais de Saúde da macrorregião indicados pelo COSEMS, ratificando seu espaço como foro 
interfederativo de negociação e pactuação loco regionais, sendo as decisões tomadas mediante consenso.

Art. 3º A CIR terá a seguinte composição:
I - Representação estadual: 01 (um) representante titular da Secretaria de Estado de Saúde, indicado pelo 
Secretário de Estado de Saúde, com respectivo suplente;
II - Representação municipal:  todos os representantes das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios que 
integram a Macrorregião de Saúde, indicado pelo COSEMS.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º Compete às CIR: 
I - Promover a articulação entre Estado e Municípios componentes da Macrorregião de Saúde, de forma a garantir 
a execução das ações e serviços de saúde e a direção única do SUS em cada instância, no âmbito da Macrorregião 
de Saúde; 
II - Pactuar sobre assuntos referentes à Macrorregião de Saúde, dentro de suas competências regimentais;
III -  Identificar, definir prioridades e pactuar diretrizes de âmbito macrorregional para a organização das redes 
de ações e serviços de atenção à saúde, de forma a torná-la integrada e resolutiva na Macrorregião de Saúde;
IV - Atuar de maneira coerente com as especificidades macrorregionais, sem que isso implique em conflito de 
competências;
V - Reunir-se mensalmente, mediante cronograma aprovado, para pactuar aspectos operacionais, epidemiológicos, 
financeiros e administrativos da gestão compartilhada do SUS, no âmbito da Macrorregião de Saúde;
VI - Instituir grupos de trabalho para assessoramento, apoio e análise técnica dos temas da pauta da CIR;
VII - Pactuar o rol de ações e serviços que serão ofertados na macrorregião, com base na Relação Nacional de 
Ações e Serviços de Saúde (RENASES);
VIII - Pactuar o elenco de medicamentos que serão ofertados na macrorregião, com base na Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME);
IX - Pactuar critérios de acessibilidade e escala para a conformação dos serviços na Macrorregião de Saúde; 
X - Pactuar o Planejamento Regional Integrado-PRI, de acordo com a definição da política de saúde de cada ente 
federativo no âmbito municipal e macrorregional;
XI - Pactuar diretrizes complementares às nacionais e estaduais para o fortalecimento da co-gestão macrorregional; 
XII - Executar outras atribuições que lhe forem conferidas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 5º A CIR tem a seguinte organização:
I -  Mesa Coordenadora;
II -  Plenário;
III -  Secretaria Executiva;
IV -  Grupos de trabalho;
V -  Convidados.

Art. 6º A Mesa Coordenadora é composta pelo coordenador da CIR e representante do COSEMS.
§ 1º A coordenação macrorregional será exercida por servidor (a) da Secretaria de Estado de Saúde, indicado(a) 
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pelo Secretário de Estado de Saúde. 
§ 2º Na ausência, impedimento ou suspeição do Coordenador da Mesa da CIR, a coordenação será exercida pelo 
seu suplente e na ausência de ambos, pelo representante do COSEMS.

Art. 7º. Ao Coordenador da CIR cabe:
I - Receber, analisar e dar encaminhamento às correspondências dirigidas a CIR;
II -  Coordenar os trabalhos das reuniões Ordinárias e/ou Extraordinárias da respectiva CIR;
III - Convocar as reuniões da CIR, através de email;
IV -  Supervisionar o funcionamento da Secretaria Executiva;
V -  Aprovar a pauta elaborada pela Secretaria Executiva e divulgar aos gestores municipais e estadual de saúde;
VI -  Mediar discussões e conflitos das pautas macrorregionais, gerando um ambiente de conciliação e negociação;
VII -  Providenciar os encaminhamentos administrativos decorrentes das reuniões da CIR;
VIII - Zelar pelo cumprimento, obedecer e fazer obedecer ao presente Regimento Interno e demais normas 
regimentais do SUS;
IX -  Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências.

Art. 8º O Plenário da CIR é constituído por 01 (um) representante da Secretaria de Estado de Saúde, indicado 
pelo Secretário de Estado de Saúde e todos os representantes das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios 
da Região Pantanal que compõe a Macrorregião Pantanal.
§ 1º Os membros do Plenário participarão de todas as reuniões da CIR, com direito a voz.

Art. 9º. A Secretaria Executiva, constituída por servidor(a) da Secretaria de Estado de Saúde, tem como atribuição: 
I - Providenciar a convocação das reuniões, solicitar, elaborar e divulgar a pauta aos membros da CIR;
II -  Organizar e secretariar as reuniões da CIR;
III -  Elaborar a ata da reunião, para aprovação na próxima reunião ordinária;
IV - Prestar o apoio técnico e administrativo necessário ao pleno funcionamento da CIR, subordinando-se ao seu 
Coordenador;
V -  Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências. 

Art. 10. A CIR poderá constituir Grupos de Trabalhos para assessorar a Mesa Coordenadora da CIR em matéria 
especializada que exijam maior aprofundamento. 
Parágrafo Único. O grupo de Trabalho será composto por técnicos da SES e representantes da Macrorregião de 
Saúde, indicados pelo COSEMS, com número de membros a ser definido conforme a complexidade da pauta. 
Poderá haver a convocação formal de convidados, para subsidiar as discussões, não sendo necessário a publicação 
em Diário Oficial do Estado, por se tratar de um grupo de trabalho pontual.

 Art.11. Para cada representante titular deverá ser nomeado um suplente correspondente à sua indicação. 
§ 1º As reuniões ocorrerão com a maioria simples de seus representantes;
§ 2º Os suplentes poderão comparecer a todas as reuniões na ausência dos seus respectivos titulares e terão 
direito a voz e voto;
§ 3º Quando os titulares e suplentes se fizerem presentes as reuniões, as despesas decorrentes da participação 
do suplente será por conta do município.
§ 4º A ausência não justificada formalmente à Secretaria Executiva da CIR por três reuniões consecutivas implicará 
na substituição da indicação do titular.
 
Art. 12.  Aos Grupos de Trabalho da CIR compete:
I - Cumprir as determinações da Mesa Coordenadora da CIR;
II - Desenvolver estudos e análises com vistas a assessorar e subsidiar as decisões das CIR, quando solicitado;
III - Emitir parecer técnico quando solicitado pela CIR;
IV - Participar das reuniões do plenário da CIR quando solicitado, assessorando no desenvolvimento dos trabalhos; 
V - Participar das reuniões da CIB, quando solicitado;
VI - Participar das reuniões da Câmara Técnica da CIB, quando solicitado;
VII - Executar outras atividades técnicas que lhe forem atribuídas pela CIR, no âmbito de suas competências.

Art. 13.  Do desenvolvimento dos trabalhos dos Grupos de Trabalho:
I - Os membros dos Grupos de Trabalho, para emissão de seus pareceres, poderão solicitar documentos junto aos 
gestores municipal e/ou estadual para subsidiar as decisões da CIR;
II - Os membros dos Grupos de Trabalho elegerão, entre seus pares, um coordenador;
III - A Coordenação durará pelo período em que os membros do grupo estiverem analisando a pauta; 
IV - O Grupo de Trabalho reunir-se-á, sempre que necessário de maneira presencial ou online, para cumprimento 
do prazo definido pela Mesa Coordenadora da CIR;
V - A reunião será registrada em Ata, que será entregue a Secretaria Executiva da CIR, para arquivo ou 
encaminhamentos, conforme o parecer final;
VI -  As reuniões ocorrerão com a presença exclusiva de seus membros e técnicos formalmente convidados pelo 
coordenador do Grupo de Trabalho.

Art.14 Poderão participar das reuniões da CIR, na qualidade de convidados: 
I - Os integrantes do Grupo de trabalho;
II -  Os integrantes da Secretaria-Executiva da CIR;
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III -  Os secretários-adjuntos municipais ou equivalente;
IV -  Os técnicos da SES e SMS;
V – Especialistas e representantes técnicos de instituições públicas ou privadas que tenham interesse direto com 
a pauta.
Parágrafo Único. O direito a voz dos convidados na reunião poderá ser franqueada por deliberação da Mesa 
Coordenadora da CIR. 

Art. 15 A CIR reunir-se-á ordinariamente, mensalmente e extraordinariamente, quando necessário, por 
comunicação do Coordenador. 
§  1º As reuniões ordinárias serão agendadas na última reunião do ano, quando será aprovado o calendário do 
ano seguinte;
§ 2º As reuniões ordinárias e/ou extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador da CIR;
§ 3º As reuniões ordinárias e extraordinárias poderão ocorrer de maneira presencial ou online.

Art. 16 A Pauta da CIR contará com os seguintes Itens como Ordem do Dia:
I - Informes;
II - Apresentação e Debates;
III - Pactuação.

Art.17 A versão preliminar da pauta de reunião da CIR será elaborada pela Secretaria Executiva, mediante 
consulta aos gestores da macrorregião de saúde e estadual, que encaminharão suas sugestões, por escrito, com 
cinco dias de antecedência.
§ 1º O Coordenador da CIR aprovará a versão final da pauta que será encaminhada a todos os gestores municipais 
da macrorregião e estadual com antecedência mínima de três dias. 
§ 2º Assuntos de relevância não apresentados no prazo serão incluídos na pauta, após acordo entre os membros 
da Mesa Coordenadora da CIR.

Art. 18. A CIR decidirá por consenso os itens das pautas que demandam pactuação e homologação de caráter 
estadual. Estas pautas serão incluídas na reunião da CIB, que aprovará as pactuações/homologações através de 
Resolução da CIB assinada pelo Secretário de Estado de Saúde e Presidente do COSEMS, publicada em Diário 
Oficial do Estado. 
Parágrafo Único. Não havendo consenso, a pauta deverá retornar na próxima reunião ordinária ou não, considerando 
a premência do assunto. Em caso de dissenso o assunto deverá ser encaminhado à CIB.

Art. 19. As despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos membros titulares do grupo de trabalho 
para o desenvolvimento de suas atribuições correrão por conta do Fundo Especial de Saúde/FESA, respeitando a 
programação orçamentária e dentro das normas definidas pela administração pública estadual, principalmente, o 
Decreto nº 16.536, de 26 de dezembro de 2024, publicado no DOE nº 11.705.

Art. 20. Os casos omissos neste regimento serão decididos pelo plenário da CIR.

Art. 21. Este regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer disposições em contrário.   

ANEXO III

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL 
Macrorregião Cone Sul 
REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA

Art. 1º A Comissão Intergestores Regional/CIR Macrorregião Cone Sul, instituída pela Resolução SES nº. 55, 
de 23 de junho de 1993, encontra-se vinculada à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, é uma 
instância colegiada regional de negociação, articulação e pactuação entre os gestores do nível estadual e municipal 
da área da saúde, para a organização e o funcionamento das ações e serviços de saúde integrados em redes de 
atenção à saúde para o conjunto dos municípios correspondentes à macrorregião de Saúde da sua abrangência.
Parágrafo Único A CIR Macrorregião Cone Sul é vinculada à SES para efeitos administrativos e operacionais, 
observando as diretrizes da Comissão Intergestores Bipartite de Mato Grosso do Sul.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE

Art. 2º A CIR é constituída por representação da Secretaria de Estado de Saúde-SES e de representantes das 
Secretarias Municipais de Saúde da macrorregião indicados pelo COSEMS, ratificando seu espaço como foro 
interfederativo de negociação e pactuação loco regionais, sendo as decisões tomadas mediante consenso.
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Art. 3º A CIR terá a seguinte composição:
I - Representação estadual: 03 (três) representantes titulares da Secretaria de Estado de Saúde com respectivos 
suplentes, indicados pelo Secretário de Estado de Saúde;
II - Representação municipal: todos os representantes das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios que 
integram a Macrorregião de Saúde, com respectivos suplentes, indicados pelo COSEMS.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º Compete às CIR: 
I - Promover a articulação entre Estado e Municípios componentes da Macrorregião de Saúde, de forma a garantir 
a execução das ações e serviços de saúde e a direção única do SUS em cada instância, no âmbito da Macrorregião 
de Saúde; 
II - Pactuar sobre assuntos referentes à Macrorregião de Saúde, dentro de suas competências regimentais;
III -  Identificar, definir prioridades e pactuar diretrizes de âmbito macrorregional para a organização das redes 
de ações e serviços de atenção à saúde, de forma a torná-la integrada e resolutiva na Macrorregião de Saúde;
IV - Atuar de maneira coerente com as especificidades macrorregionais, sem que isso implique em conflito de 
competências;
V - Reunir-se mensalmente, mediante cronograma aprovado, para pactuar aspectos operacionais, epidemiológicos, 
financeiros e administrativos da gestão compartilhada do SUS, no âmbito da Macrorregião de Saúde;
VI - Instituir grupos de trabalho para assessoramento, apoio e análise técnica dos temas da pauta da CIR;
VII - Pactuar o rol de ações e serviços que serão ofertados na macrorregião, com base na Relação Nacional de 
Ações e Serviços de Saúde (RENASES);
VIII - Pactuar o elenco de medicamentos que serão ofertados na macrorregião, com base na Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME);
IX - Pactuar critérios de acessibilidade e escala para a conformação dos serviços na Macrorregião de Saúde; 
X - Pactuar o Planejamento Regional Integrado-PRI, de acordo com a definição da política de saúde de cada ente 
federativo no âmbito municipal e macrorregional;
XI - Pactuar diretrizes complementares às nacionais e estaduais para o fortalecimento da co-gestão macrorregional; 
XII - Executar outras atribuições que lhe forem conferidas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 5º A CIR tem a seguinte organização:
I -  Mesa Coordenadora;
II - Plenário;
III - Secretaria Executiva;
IV - Grupos de trabalho.

Art. 6º A Mesa Coordenadora é composta pelo coordenador da CIR e um representante da Secretaria Municipal 
de Saúde, representando o COSEMS.
§ 1º A coordenação macrorregional será exercida por servidor da Secretaria de Estado de Saúde, indicada pelo 
Secretário de Estado de Saúde. 
§ 2º Na ausência do Coordenador da Mesa da CIR, a coordenação será exercida pelo seu suplente e na ausência 
de ambos, por um representante da Secretaria Municipal de Saúde, representando o COSEMS.

Art. 7º. Ao Coordenador(a) da CIR cabe:
I - Receber, analisar e dar encaminhamento às correspondências dirigidas a CIR;
II -  Coordenar os trabalhos das reuniões Ordinárias e/ou Extraordinárias da respectiva CIR;
III - Convocar as reuniões da CIR, através de email;
IV -  Supervisionar o funcionamento da Secretaria Executiva;
V -  Aprovar a pauta elaborada pela Secretaria Executiva e divulgar aos gestores municipais e estadual de saúde;
VI -  Mediar discussões e conflitos das pautas macrorregionais, gerando um ambiente de conciliação e negociação;
VII -  Providenciar os encaminhamentos administrativos decorrentes das reuniões da CIR;
VIII - Zelar pelo cumprimento, obedecer e fazer obedecer ao presente Regimento Interno e demais normas 
regimentais do SUS;
IX -  Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências.

Art. 8º O Plenário da CIR é constituído por 03 (três) representantes da Secretaria de Estado de Saúde, indicados 
pelo Secretário de Estado de Saúde e todos os representantes das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios 
da Regiões Centro Sul, Sudeste e Sul Fronteira compõe a Macrorregião Cone Sul.
§ 1º Os membros do Plenário participarão de todas as reuniões da CIR, com direito a voz.

Art. 9º. A Secretaria Executiva, constituída por servidor(a) da Secretaria de Estado de Saúde, tem como atribuição: 
I - Providenciar a convocação das reuniões, solicitar, elaborar e divulgar a pauta aos membros da CIR;
II -  Organizar e secretariar as reuniões da CIR;
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III -  Elaborar a ata da reunião, para aprovação na próxima reunião ordinária;
IV - Prestar o apoio técnico e administrativo necessário ao pleno funcionamento da CIR, subordinando-se ao seu 
Coordenador;
V -  Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências. 

Art. 10. A CIR poderá constituir Grupos de Trabalhos para assessorar a Mesa Coordenadora da CIR em matéria 
especializada que exijam maior aprofundamento. 
Parágrafo Único. O grupo de Trabalho será composto por técnicos da SES e representantes da Macrorregião de 
Saúde, indicados pelo COSEMS, com número de membros a ser definido conforme a complexidade da pauta. 
Poderá haver a convocação formal de convidados, para subsidiar as discussões, não sendo necessário a publicação 
em Diário Oficial do Estado, por se tratar de um grupo de trabalho pontual.

 Art.11. Para cada representante titular deverá ser nomeado um suplente correspondente à sua indicação. 
§ 1º As reuniões ocorrerão com a maioria simples de seus representantes;
§ 2º Os suplentes poderão comparecer a todas as reuniões na ausência dos seus respectivos titulares e terão 
direito a voz e voto;
§ 3º Quando os titulares e suplentes se fizerem presentes as reuniões, as despesas decorrentes da participação 
do suplente será por conta do município.
§ 4º A ausência não justificada formalmente à Secretaria Executiva da CIR por três reuniões consecutivas implicará 
na substituição da indicação do titular.
 
Art. 12.  Aos Grupos de Trabalho da CIR compete:
I - Cumprir as determinações da Mesa Coordenadora da CIR;
II - Desenvolver estudos e análises com vistas a assessorar e subsidiar as decisões das CIR, quando solicitado;
III - Emitir parecer técnico quando solicitado pela CIR;
IV - Participar das reuniões do plenário da CIR quando solicitado, assessorando no desenvolvimento dos trabalhos; 
V - Participar das reuniões da CIB, quando solicitado;
VI - Participar das reuniões da Câmara Técnica da CIB, quando solicitado;
VII - Executar outras atividades técnicas que lhe forem atribuídas pela CIR, no âmbito de suas competências.

Art. 13.  Do desenvolvimento dos trabalhos dos Grupos de Trabalho:
I - Os membros dos Grupos de Trabalho, para emissão de seus pareceres, poderão solicitar documentos junto aos 
gestores municipal e/ou estadual para subsidiar as decisões da CIR;
II - Os membros dos Grupos de Trabalho elegerão, entre seus pares, um coordenador;
III - A Coordenação durará pelo período em que os membros do grupo estiverem analisando a pauta; 
IV - O Grupo de Trabalho reunir-se-á, sempre que necessário de maneira presencial ou online, para cumprimento 
do prazo definido pela Mesa Coordenadora da CIR;
V - A reunião será registrada em Ata, que será entregue a Secretaria Executiva da CIR, para arquivo ou 
encaminhamentos, conforme o parecer final;
VI -  As reuniões ocorrerão com a presença exclusiva de seus membros e técnicos formalmente convidados pelo 
coordenador do Grupo de Trabalho.

Art.14 Poderão participar das reuniões da CIR, na qualidade de convidados: 
I - Os integrantes do Grupo de trabalho;
II -  Os integrantes da Secretaria-Executiva da CIR;
III - Os secretários-adjuntos municipais ou equivalente;
IV -  Os técnicos da SES e SMS;
V – Especialistas e representantes técnicos de instituições públicas ou privadas que tenham interesse direto com 
a pauta.
Parágrafo Único. O direito a voz dos convidados na reunião poderá ser franqueada por deliberação da Mesa 
Coordenadora da CIR. 

Art. 15 A CIR reunir-se-á ordinariamente, mensalmente e extraordinariamente, quando necessário, por 
comunicação do Coordenador. 
§ 1º As reuniões ordinárias serão agendadas na última reunião do ano, quando será aprovado o calendário do 
ano seguinte;
§ 2º As reuniões ordinárias e/ou extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador da CIR;
§ 3º As reuniões ordinárias e extraordinárias poderão ocorrer de maneira presencial ou online.

Art. 16 A Pauta da CIR contará com os seguintes Itens como Ordem do Dia:
 I - Informes;
II - Apresentação e Debates;
III - Pactuação.

Art.17 A versão preliminar da pauta de reunião da CIR será elaborada pela Secretaria Executiva, mediante 
consulta aos gestores da macrorregião de saúde e estadual, que encaminharão suas sugestões, por escrito, com 
cinco dias de antecedência.
§ 1º O Coordenador da CIR aprovará a versão final da pauta que será encaminhada a todos os gestores municipais 
da macrorregião e estadual com antecedência mínima de três dias. 
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§ 2º Assuntos de relevância não apresentados no prazo serão incluídos na pauta, após acordo entre os membros 
da Mesa Coordenadora da CIR.

Art. 18 A CIR decidirá por consenso os itens das pautas que demandam pactuação e homologação de caráter 
estadual. Estas pautas serão incluídas na reunião da CIB, que aprovará as pactuações/homologações através de 
Resolução da CIB assinada pelo Secretário de Estado de Saúde e Presidente do COSEMS, publicada em Diário 
Oficial do Estado. 
Parágrafo Único. Não havendo consenso, a pauta deverá retornar na próxima reunião ordinária ou não, considerando 
a premência do assunto. Em caso de dissenso o assunto deverá ser encaminhado à CIB.

Art. 19 As despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos membros titulares do grupo de trabalho 
para o desenvolvimento de suas atribuições correrão por conta do Fundo Especial de Saúde/FESA, respeitando a 
programação orçamentária e dentro das normas definidas pela administração pública estadual, principalmente, o 
Decreto nº 16.536, de 26 de dezembro de 2024, publicado no DOE nº 11.705.

Art. 20 Os casos omissos neste regimento serão decididos pelo plenário da CIR.

Art. 21 Este regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer disposições em contrário.   

ANEXO IV

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL 
Macrorregião Costa Leste

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA

Art. 1º A Comissão Intergestores Regional/CIR Macrorregião Costa Leste, instituída pela Resolução SES nº. 
55, de 23 de junho de 1993, encontra-se vinculada à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, é 
uma instância colegiada regional de negociação, articulação e pactuação entre os gestores do nível estadual e 
municipal da área da saúde, para a organização e o funcionamento das ações e serviços de saúde integrados 
em redes de atenção à saúde para o conjunto dos municípios correspondentes à macrorregião de Saúde da sua 
abrangência.
Parágrafo Único A CIR Macrorregião Costa Leste é vinculada à SES para efeitos administrativos e operacionais, 
observando as diretrizes da Comissão Intergestores Bipartite de Mato Grosso do Sul.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE

Art. 2º A CIR é constituída por representação da Secretaria de Estado de Saúde-SES e de representantes das 
Secretarias Municipais de Saúde da Macrorregião indicados pelo COSEMS, ratificando seu espaço como foro 
interfederativo de negociação e pactuação loco regionais, sendo as decisões tomadas mediante consenso.

Art. 3º A CIR terá a seguinte composição:
I - Representação estadual: 02 (dois) representantes titulares da Secretaria de Estado de Saúde, com respectivos 
suplentes, indicados pelo Secretário de Estado de Saúde;
II - Representação municipal: todos os representantes das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios que 
integram a Macrorregião de Saúde, com respectivos suplentes, indicados pelo COSEMS.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º Compete às CIR: 
I - Promover a articulação entre Estado e Municípios componentes da Macrorregião de Saúde, de forma a garantir 
a execução das ações e serviços de saúde e a direção única do SUS em cada instância, no âmbito da Macrorregião 
de Saúde; 
II - Pactuar sobre assuntos referentes à Macrorregião de Saúde, dentro de suas competências regimentais;
III -  Identificar, definir prioridades e pactuar diretrizes de âmbito macrorregional para a organização das redes 
de ações e serviços de atenção à saúde, de forma a torná-la integrada e resolutiva na Macrorregião de Saúde;
IV - Atuar de maneira coerente com as especificidades macrorregionais, sem que isso implique em conflito de 
competências;
V - Reunir-se mensalmente, mediante cronograma aprovado, para pactuar aspectos operacionais, epidemiológicos, 
financeiros e administrativos da gestão compartilhada do SUS, no âmbito da Macrorregião de Saúde;
VI - Instituir grupos de trabalho para assessoramento, apoio e análise técnica dos temas da pauta da CIR;
VII - Pactuar o rol de ações e serviços que serão ofertados na macrorregião, com base na Relação Nacional de 
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Ações e Serviços de Saúde (RENASES);
VIII - Pactuar o elenco de medicamentos que serão ofertados na macrorregião, com base na Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME);
IX - Pactuar critérios de acessibilidade e escala para a conformação dos serviços na Macrorregião de Saúde; 
X - Pactuar o Planejamento Regional Integrado-PRI, de acordo com a definição da política de saúde de cada ente 
federativo no âmbito municipal e macrorregional;
XI - Pactuar diretrizes complementares às nacionais e estaduais para o fortalecimento da co-gestão macrorregional; 
XII - Executar outras atribuições que lhe forem conferidas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 5º A CIR tem a seguinte organização:
I - Mesa Coordenadora;
II - Plenário;
III - Secretaria Executiva;
IV - Grupos de trabalho.

Art. 6º A Mesa Coordenadora é composta pelo coordenador da CIR e representante da Secretaria Municipal de 
Saúde, representando o COSEMS.
§ 1º A coordenação macrorregional será exercida por servidor(a) da Secretaria de Estado de Saúde, indicado(a) 
pelo Secretário de Estado de Saúde. 
§ 2º Na ausência do Coordenador da Mesa da CIR, a coordenação será exercida pelo seu suplente e na ausência 
de ambos, por um representante da Secretaria Municipal de Saúde representando o COSEMS.

Art. 7º. Ao Coordenador da CIR cabe:
I - Receber, analisar e dar encaminhamento às correspondências dirigidas a CIR;
II -  Coordenar os trabalhos das reuniões Ordinárias e/ou Extraordinárias da respectiva CIR;
III - Convocar as reuniões da CIR, através de email;
IV -  Supervisionar o funcionamento da Secretaria Executiva;
V -  Aprovar a pauta elaborada pela Secretaria Executiva e divulgar aos gestores municipais e estadual de saúde;
VI -  Mediar discussões e conflitos das pautas macrorregionais, gerando um ambiente de conciliação e negociação;
VII -  Providenciar os encaminhamentos administrativos decorrentes das reuniões da CIR;
VIII - Zelar pelo cumprimento, obedecer e fazer obedecer ao presente Regimento Interno e demais normas 
regimentais do SUS;
IX -  Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências.

Art. 8º O Plenário da CIR é constituído por 02 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Saúde, indicados 
pelo Secretário de Estado de Saúde e todos os representantes das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios 
da Regiões Nordeste e Leste que compõe a Macrorregião Costa Leste.
§ 1º Os membros do Plenário participarão de todas as reuniões da CIR, com direito a voz.

Art. 9º. A Secretaria Executiva, constituída por servidor(a) da Secretaria de Estado de Saúde, tem como atribuição: 
I - Providenciar a convocação das reuniões, solicitar, elaborar e divulgar a pauta aos membros da CIR;
II -  Organizar e secretariar as reuniões da CIR;
III -  Elaborar a ata da reunião, para aprovação na próxima reunião ordinária;
IV - Prestar o apoio técnico e administrativo necessário ao pleno funcionamento da CIR, subordinando-se ao seu 
Coordenador;
V -  Executar outras atribuições que lhe forem conferidas, no âmbito de suas competências. 

Art. 10. A CIR poderá constituir Grupos de Trabalhos para assessorar a Mesa Coordenadora da CIR em matéria 
especializada que exijam maior aprofundamento. 
Parágrafo Único. O grupo de Trabalho será composto por técnicos da SES e representantes da Macrorregião de 
Saúde, indicados pelo COSEMS, com número de membros a ser definido conforme a complexidade da pauta. 
Poderá haver a convocação formal de convidados, para subsidiar as discussões, não sendo necessário a publicação 
em Diário Oficial do Estado, por se tratar de um grupo de trabalho pontual.

 Art.11. Para cada representante titular deverá ser nomeado um suplente correspondente à sua indicação. 
§ 1º. As reuniões ocorrerão com a maioria simples de seus representantes;
§ 2ºOs suplentes poderão comparecer a todas as reuniões na ausência dos seus respectivos titulares e terão 
direito a voz e voto;
§ 3º Quando os titulares e suplentes se fizerem presentes as reuniões, as despesas decorrentes da participação 
do suplente será por conta do município.
§ 4º 

A ausência não justificada formalmente à Secretaria Executiva da CIR por três reuniões consecutivas implicará na 
substituição da indicação do titular.
 
Art. 12.  Aos Grupos de Trabalho da CIR compete:
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I - Cumprir as determinações da Mesa Coordenadora da CIR;
II - Desenvolver estudos e análises com vistas a assessorar e subsidiar as decisões das CIR, quando solicitado;
III - Emitir parecer técnico quando solicitado pela CIR;
IV - Participar das reuniões do plenário da CIR quando solicitado, assessorando no desenvolvimento dos trabalhos; 
V - Participar das reuniões da CIB, quando solicitado;
VI - Participar das reuniões da Câmara Técnica da CIB, quando solicitado;
VII - Executar outras atividades técnicas que lhe forem atribuídas pela CIR, no âmbito de suas competências.

Art. 13.  Do desenvolvimento dos trabalhos dos Grupos de Trabalho:
I - Os membros dos Grupos de Trabalho, para emissão de seus pareceres, poderão solicitar documentos junto aos 
gestores municipal e/ou estadual para subsidiar as decisões da CIR;
II - Os membros dos Grupos de Trabalho elegerão, entre seus pares, um coordenador;
III - A Coordenação durará pelo período em que os membros do grupo estiverem analisando a pauta; 
IV - O Grupo de Trabalho reunir-se-á, sempre que necessário de maneira presencial ou online, para cumprimento 
do prazo definido pela Mesa Coordenadora da CIR;
V - A reunião será registrada em Ata, que será entregue a Secretaria Executiva da CIR, para arquivo ou 
encaminhamentos, conforme o parecer final;
VI -  As reuniões ocorrerão com a presença exclusiva de seus membros e técnicos formalmente convidados pelo 
coordenador do Grupo de Trabalho.

Art.14 Poderão participar das reuniões da CIR, na qualidade de convidados: 
I - Os integrantes do Grupo de trabalho;
II -  Os integrantes da Secretaria-Executiva da CIR;
III -  Os secretários-adjuntos municipais ou equivalente;
IV -  Os técnicos da SES e SMS;
V – Especialistas e representantes técnicos de instituições públicas ou privadas que tenham interesse direto com 
a pauta.
Parágrafo Único. O direito a voz dos convidados na reunião poderá ser franqueada por deliberação da Mesa 
Coordenadora da CIR. 

Art. 15 A CIR reunir-se-á ordinariamente, mensalmente e extraordinariamente, quando necessário, por 
comunicação do Coordenador. 
§ 1º As reuniões ordinárias serão agendadas na última reunião do ano, quando será aprovado o calendário do 
ano seguinte;
§ 2º As reuniões ordinárias e/ou extraordinárias serão convocadas pelo Coordenador da CIR;
§ 3º As reuniões ordinárias e extraordinárias poderão ocorrer de maneira presencial ou online.

Art. 16 A Pauta da CIR contará com os seguintes Itens como Ordem do Dia:
I - Informes;
II - Apresentação e Debates;
III - Pactuação.

Art.17 A versão preliminar da pauta de reunião da CIR será elaborada pela Secretaria Executiva, mediante 
consulta aos gestores da macrorregião de saúde e estadual, que encaminharão suas sugestões, por escrito, com 
cinco dias de antecedência.
§ 1º O Coordenador da CIR aprovará a versão final da pauta que será encaminhada a todos os gestores municipais 
da macrorregião e estadual com antecedência mínima de três dias. 
§ 2º Assuntos de relevância não apresentados no prazo serão incluídos na pauta, após acordo entre os membros 
da Mesa Coordenadora da CIR.

Art. 18. A CIR decidirá por consenso os itens das pautas que demandam pactuação e homologação de caráter 
estadual. Estas pautas serão incluídas na reunião da CIB, que aprovará as pactuações/homologações através de 
Resolução da CIB assinada pelo Secretário de Estado de Saúde e Presidente do COSEMS, publicada em Diário 
Oficial do Estado. 
Parágrafo Único. Não havendo consenso, a pauta deverá retornar na próxima reunião ordinária ou não, considerando 
a premência do assunto. Em caso de dissenso o assunto deverá ser encaminhado à CIB.

Art. 19. As despesas de locomoção, hospedagem e alimentação dos membros titulares do grupo de trabalho 
para o desenvolvimento de suas atribuições correrão por conta do Fundo Especial de Saúde/FESA, respeitando a 
programação orçamentária e dentro das normas definidas pela administração pública estadual, principalmente, o 
Decreto nº 16.536, de 26 de dezembro de 2024, publicado no DOE nº 11.705.

Art. 20. Os casos omissos neste regimento serão decididos pelo plenário da CIR.

Art. 21. Este regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer disposições em contrário. 
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Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Termo de Contratualização n. 33.010/2023
Processo n. 27/004.105/2023
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado de 

Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 03.517.102/0001-77;
Município de Nova Alvorada do Sul - CNPJ n. 37.212.719/0001-04;
Secretaria Municipal de Saúde Pública/Fundo Municipal de Saúde – CNPJ n. 10.474.017/0001-34,

Objeto:  O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Termo de Contratualização nº 
33.010/2023, pelo período de 06 (seis) meses, com início na data 03/05/2025 e término na data 
02/11/2025, e novo Documento Descritivo.

Amparo Legal: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Constituição Federal, em especial 
em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal n. 101/2000; nas Leis Federais 
n. 8.080/1990 e 8.142/1990 e suas alterações posteriores, Lei n. 13.709/2018; Decreto Federal 
n. 6.170/2007; Portaria Interministerial n. 424/MP/MF/CGU2016 (Regulamentação sobre Repasses 
Federais); na Portaria GM/MS n. 2.314/2005; Portaria de Consolidação n. 02/2017; o Decreto Estadual 
n. 11.261/2003; na Resolução Estadual n. 780/SES-MS/2007, Lei n. 13.709/2018, Portaria GM/MS 
n. 2.336/2023, Resolução n. 171/2024 e Resolução n. 162/2024 e nas demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie e alterações posteriores.

Recursos: O valor total estimado para a execução do presente Termo Aditivo é de R$ 2.217.920,94, sendo: R$ 
201.247,68 do Fundo Nacional de Saúde-FNS; R$ 319.423,26 do Fundo Especial de Saúde-FES; e R$ 
1.697.250,00 do Fundo Municipal de Saúde-FMS 

Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros, do Estado, para execução do presente termo são provenientes do 
Fundo Especial de Saúde, programados para o presente exercício, na seguinte classificação: Funcional 
Programática: 20.27901.10.302.2200.6010.0119, Localizador: Hospitais de Pequeno Porte Macro 
Cone Sul, Natureza da Despesa 33404101, Nota de Empenho da fonte 0150010021 - 2025NE01164 
(e seus aditivos), de 12/03/2025, no Valor: R$266.186,05 e Nota de Empenho da fonte 0160080091: 
2025NE001662 (e seus aditivos), de 12/03/2025, no Valor: R$167.706,40. 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas que não foram expressamente alteradas por esse Termo 
Aditivo.

Data da assinatura: 30/04/2025
Ass:   Mauricio Simões Corrêa- CPF n. ***.214.867-**– SES/FESA

José Paulo Paleari - CPF n. ***.792.501-** - Município
Eliana Amaral Dalla Nora Franco - CPF n.***.770.401 -** - SMS/FMS/Hospital

Ata interna de realização do Chamamento Público n. 001/2024
Comissão de Contratação do Chamamento Público n. 001/2024 – SES

Processo: 27/012.831/2024

Às oito horas e trinta minutos do décimo segundo dia do mês de maio de 2025, nas dependências da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul (SES-MS), situada na Avenida Manoel de Barros, Bloco VII, Parque 
dos Poderes, Campo Grande/MS, reuniram-se os membros da Comissão de Contratação, designada pela Resolução 
“P” SES nº 063, de 13 de janeiro de 2025, publicada no DOE nº 11.724, p. 156, de 20/01/2025, para registro da 
análise dos RECURSOS E CONTRARRAZÕES DA DECISÃO DA ANÁLISE DA PROPOSTA FINANCEIRA apresentados 
pelas organizações sociais de saúde participantes do certame. Foram apresentados recursos pelas participantes 
Instituto Sócrates Guanaes – ISG e Instituto Social Mais Saúde – ISMS; e contrarrazões pela Associação de 
Gestão, Inovação e Resultados em Saúde – AGIR e ISG. Em seu recurso, o ISG alega ausência de motivação na 
decisão da Comissão de Contratação acerca da análise das propostas financeiras e repete os questionamentos 
relativos ao preenchimento da planilha de resultado econômico - receitas x despesas e à distribuição dos 
percentuais do custeio com pessoal apresentados pela AGIR. Nesse mesmo sentido, o ISMS também requer a 
desclassificação da proposta financeira da AGIR, pelo fato de sua planilha da proposta financeira não atender ao 
modelo de repasse escalonado e cronograma de implantação. Preliminarmente, reforça-se que não houve ausência 
de motivação no julgamento da Comissão de Contratação e todos os critérios utilizados foram devidamente 
expostos na Ata interna de realização do Chamamento Público n. 001/2024, de primeiro de abril de 2025, que 
trouxe o resultado da análise das propostas financeiras e a pontuação final do certame. Em consulta à referida 
Ata, percebe-se claramente que a Comissão apresentou os critérios utilizados na análise das propostas financeiras, 
como repetido a seguir, in verbis: “Por conseguinte, considerando as disposições editalícias, nos termos do item 
8.2 do Edital, que apresenta o Cronograma de Implantação das Unidades do HRD, composto por quatro fases 
constituídas por quadrimestres, percebe-se que o exposto na quarta coluna da tabela é a “porcentagem de 
repasse”, e não o valor do contrato ao longo dos quadrimestres, até porque essa porcentagem pode variar, 
conforme disposto no subitem 8.2.1. Tendo em vista os subitens 5.5 “e” e 6.23 e Anexo VII, os quais disciplinam 
que “o valor estimado mensal de custeio do contrato de gestão da proposta que representa o valor máximo de 
R$13.788.091,87” e que “a proposta financeira deverá atender a todas as condições deste edital e o seu valor 
estar compatível com os praticados no mercado, observando também o ANEXO VII - Planilha de Custeio Estimado 
do Contrato - Valores Mensal e Anual”, a Comissão de Contratação analisou as propostas financeiras tendo como 
parâmetro o valor estimado mensal de custeio do contrato de gestão com o percentual de 100% do repasse”. 
Assim sendo, resta claro que a decisão foi devidamente motivada e que a alegação de que os valores da fase de 
implantação quadrimestral do HRD não constam da planilha apresentada pela AGIR não prospera, pois, conforme 
exposto acima, o Edital não traz esta exigência e, mesmo assim, a proposta da AGIR traz essa possibilidade em 
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suas notas de rodapé da planilha de resultado econômico - receitas x despesas. O ISG também alega, em seu 
recurso, que houve ausência de motivação em relação à análise do limite de 60% do valor do custeio do contrato 
para custeio com pessoal + encargos + provisões. Mais uma vez, toda a motivação e critérios da decisão da 
Comissão de Contratação constam da Ata interna de realização do Chamamento Público n. 001/2024, de primeiro 
de abril de 2025, na qual “esclarece-se que, para análise dos percentuais dos itens de custeio previstos no Edital, 
especificamente o custeio com pessoal + encargos + provisões, a Comissão de Contratação utilizou como 
parâmetro o disposto na planilha do subitem 5.5 “e”, ou seja, “até 60% do valor estimado mensal de custeio do 
contrato de gestão”, que se reflete no que fora apresentado pelas organizações sociais proponentes na rubrica 
identificada por “(2) Pessoal + Encargos” no modelo de planilha do Anexo VIII - Planilha de Resultado Econômico 
- Receitas x Despesas, estando todas as propostas apresentadas em percentuais que atendem ao solicitado nos 
quesitos dos itens de custeio”. Assim sendo, está clara a aplicação do critério de julgamento objetivo, em que o 
custeio com pessoal refere-se ao apresentado no item (2) Pessoal + Encargos da planilha, ou seja, 28% da AGIR, 
30,54% do ISG e 21,62% do ISMS. Portanto, considerar o que fora apresentado em outros itens, como na 
prestação de serviços, por exemplo, para compor despesa com pessoal está em desacordo com o critério previsto 
no Edital. Vencidos esses argumentos recursais, mais uma vez, o ISMS requer, neste recurso, a inabilitação do 
ISG por suposta irregularidade em suas contas em decorrência de decisão de contas desaprovadas do gestor do 
ISG constante da Resolução Nº 093/2018 da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE-BA). 
Ressalta-se que já houve resposta oportuna a este questionamento, na qual esclareceu-se que os efeitos da 
referida Resolução encontram-se suspensos, em virtude de apresentação de Apelação ainda pendente de decisão 
pelo TCE-BA. Atenta-se para o fato de que, para chegar a essa conclusão, a Comissão realizou diligência junto ao 
TCE-BA, conforme previsto no item 6.18 do Edital, por meio de consulta pública ao processo TCE/002612/2023 e 
contato telefônico diretamente com o Secretário-geral do TCE-BA que lavrou a certidão apresentada, a fim de 
esclarecer a veracidade da Declaração da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, quando esta foi efetivamente 
confirmada. Ainda, a Comissão de Contratação esclarece que, em consulta pública ao processo TCE/002612/2023 
no sítio eletrônico do TCE-BA, foram identificadas Certidões Positivas com Efeitos de Negativa emitidas pelo TCE-
BA em 23 de março de 2023 e em 05 de setembro de 2023, com o mesmo teor da certidão emitida em 01 de 
outubro de 2024, ou seja, as duas primeiras são anteriores à data de abertura do presente certame (12 de 
setembro de 2024). Estas certidões atestam que os efeitos da decisão consubstanciada na Resolução nº 093/2018 
da 2ª Câmara estão suspensos desde março de 2023, conferindo ao ISG a mesma condição de habilitação dos 
demais participantes. Reforça-se que essas certidões não foram acrescentadas aos documentos do presente 
Chamamento, como erroneamente menciona o ISMS, mas foram tão somente resultado de diligência realizada 
nos termos do Edital, a fim de esclarecer a instrução do processo. Adicionalmente, a Comissão de Contratação, 
na fase de habilitação, procedeu à pesquisa e emissão de certidões de contas julgadas irregulares e de licitantes 
inidôneos de todas as organizações sociais participantes, bem como de seus dirigentes, no sítio eletrônico do 
Tribunal de Contas da União (TCU) em 20 de setembro de 2024, as quais resultaram negativas tanto para o ISG, 
quanto para o seu dirigente. O mesmo procedimento também foi realizado no sítio eletrônico do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) para a emissão de certidão no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, sendo negativa para o seu dirigente. Outrossim, o parecer do Ministério Público 
de Contas e o Relatório Técnico elaborado pela unidade técnica do TCE-BA são peças que integram o processo, 
mas não produzem qualquer efeito decisório, estando a decisão da apreciação das contas do ISG e/ou do seu 
gestor em fase de apelação, sem trânsito em julgado. Dessa forma, não há fatos, neste momento, para rever a 
habilitação do ISG. Por fim, o recurso do ISMS requer, de forma reiterada, a anulação integral do Chamamento 
Público, questionando novamente aspectos da fase de habilitação, o que se trata de matéria já superada nas 
manifestações constantes das fases anteriores. Rememora-se que, na fase de habilitação, a Comissão de 
Contratação atuou no sentido de garantir e estender a ampla defesa e o contraditório dos participantes do 
certame, na medida em que possibilitou a realização de apontamentos e de respostas aos apontamentos a todos 
os participantes nesta, bem como nas demais fases. Ou seja, apesar de o Edital, em seu item 6.2.1, prever a 
rúbrica de todos os documentos de habilitação e a disponibilização de toda documentação por meio eletrônico 
para os participantes do certame, a Comissão foi além, abrindo prazo para que os participantes pudessem fazer 
apontamentos acerca da documentação dos outros concorrentes, bem como para resposta a esses apontamentos, 
antes mesmo da análise da Comissão, criando, portanto, mais um momento para o exercício do pleno direito de 
ampla defesa e de formação do contraditório. A alegação de que a Comissão de Contratação não cumpriu o item 
7.4 do Edital, que trata do contraditório e da ampla defesa, carece de fundamento, pois a Comissão oportunizou 
a todos os participantes o prazo de cinco dias úteis para apresentar recurso à decisão de habilitação, e a redação 
do próprio item diz que as demais interessadas estão desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual prazo, no entanto nenhuma foi apresentada. Neste momento, o ISMS alega que não houve acesso ao 
conteúdo dos recursos apresentados pelos concorrentes naquela fase de habilitação para contrarrazoar. Ocorre 
que o teor dos recursos foi disponibilizado em sítio eletrônico em que consta a documentação do presente 
Chamamento Público, o que é mais uma ferramenta de transparência adotada por esta Comissão, em que pese 
um e-mail com os recursos apresentados naquela fase de habilitação não tenha sido enviado. Já sobre o fato de 
a própria Comissão ter apresentado manifestação aos recursos, isso não configura qualquer irregularidade, mas 
sim o exercício do seu dever de prestar esclarecimentos e externar sua decisão quanto aos recursos. O ISMS 
ainda alega que a Comissão atuou como parte, pois sua manifestação foi denominada de “contrarrazões”. Apesar 
de, no preâmbulo dos documentos em que a Comissão apresenta o resultado do julgamento dos recursos da fase 
de habilitação conter o verbete “contrarrazões”, a simples leitura de seu teor demonstra que ali está colocado o 
relatório da referida fase, a motivação e a decisão da Comissão, que atuou como instância julgadora. Portanto, o 
fato é que a Comissão emitiu atos decisórios e não atuou como parte, sendo o termo “contrarrazões” ali presente 
um mero erro material, que em nada impactou o resultado do julgamento e que agora resta esclarecido. Há ainda 
que se observar que o ISMS foi habilitado na decisão da Comissão, e que ele próprio rogou pela aplicação dos 
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princípios da razoabilidade e da proporcionalidade em sua resposta aos apontamentos dos concorrentes. Portanto, 
não há que se falar em nulidade, pois não houve qualquer prejuízo ao ISMS ou a outro participante na fase de 
habilitação. Concluída a fase de habilitação, não há qualquer razão para que se levante novamente as questões 
já superadas naquela fase, na qual o ISMS também se viu habilitado, o que demonstra falta de interesse de agir 
neste momento do certame. Desta forma, o pedido de anulação da habilitação por meras formalidades, sem 
comprovação de prejuízo, como requer o ISMS, afrontaria a eficiência administrativa e o interesse público (Art. 
20 da LINDB), acarretando dispêndio de tempo e recursos sem benefício efetivo. Qualquer decisão de invalidação 
deve indicar expressamente suas consequências jurídicas e administrativas (Art. 21 da LINDB). Mesmo assim, por 
apego à formalidade, a Comissão decide, neste momento, por aplicar o princípio da autotutela, e por razões de 
conveniência e oportunidade, possibilitar a todas as organizações sociais participantes do certame a apresentar, 
tão somente, contrarrazões aos recursos interpostos na fase de habilitação. Para tal, será enviado e-mail a todos 
os participantes com o teor dos recursos interpostos à decisão da habilitação e aberto o prazo de cinco dias úteis 
para apresentação destas contrarrazões. Dessa forma, restará completamente sanado qualquer questionamento 
relativo à fase de habilitação do procedimento deste Chamamento. Em última análise, a Comissão apreciou os 
recursos e contrarrazões ao resultado previamente publicado da análise da proposta financeira, e decide por não 
acatar os recursos interpostos e, consequentemente, manter a pontuação final das participantes. Assim sendo, 
tendo em vista o disposto nos subitens 5.5, 6.21, 6.23, 8.2, Anexo VII e Anexo VIII do Edital - Instrumento de 
Chamamento Público Nº 01/2024 - SES/MS, ao aplicar a equação disposta no subitem 6.21, qual seja, PF = [(NT 
x 0,7)] + (NP x 0,3)], em que PF - Pontuação Final, NT - Nota Técnica e NP - Nota de Preço, sendo que NT = 
Pontuação da Instituição em análise / Maior pontuação técnica dentre as Instituições (exceto a pontuação da 
Instituição em análise); NP = Menor Preço proposto pelas Instituições (exceto o preço da Instituição em análise) 
/ Preço da Instituição em análise; constatou-se que: (i) para a AGIR, NT = 144 / 141 = 1,02128, NP = 13.242.083,45 
/ 13.374.449,10 = 0,99010 e PF = [(NT x 0,7)] + (NP x 0,3)] = 0,71489 + 0,29703 = 1,01192; (ii) para o ISG, 
NT = 141 / 144 = 0,97917, NP = 13.242.083,45 / 13.788.091,87 = 0,96040 e PF = [(NT x 0,7)] + (NP x 0,3)] 
= 0,68542 + 0,28812 = 0,97354 e (iii) para o ISMS, NT = 112,5 / 144 = 0,78125, NP = 13.374.449,10 / 
13.242.083,45 = 1,01000 e PF = [(NT x 0,7)] + (NP x 0,3)] = 0,54688 + 0,30300 = 0,84988. O resultado da 
análise constante no teor da presente Ata será devidamente publicado em Diário Oficial do Estado para que se 
torne público e inicie o prazo para apresentação de contrarrazões aos recursos interpostos na fase de habilitação, 
conforme o subitem 7.4 do Edital. Realizada a publicação, esta Ata também será encaminhada aos participantes 
via e-mail da Comissão de Contratação – SES/MS (contratacaohrd@gmail.com), para os seguintes endereços 
eletrônicos: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA NOVA ESPERANÇA – AFNE; ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E 
RESULTADOS EM SAÚDE – AGIR; Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social – IBDSocial; INSTITUTO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INDSH; INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG; 
INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE – ISMS; ASSOCIAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SALTO DE 
PIRAPORA:; INSTITUTO PATRIS.  A Presidente, nada mais havendo a tratar, agradeceu a presença de todos e 
encerrou a sessão da qual, para constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros da Comissão de Contratação do Chamamento Público nº 001/2024.

Emmanuel de Oliveira Carneiro
Membro

João Francisco Santos da Silva
Membro

Rodrigo Gonçalves Ribeiro
Membro

Nara Luzia Silveira Coelho
Presidente

Extrato do Contrato 105/2025/SES Nº Cadastral 27247
Processo: 27/007.122/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Confiance Medical 
Produtos Médicos S/A.

Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamento hospitalar, sistema 
de videolaparoscopia – Item 1, especificação/descrição 1098236, por meio de 
Carona na Ata de Registro de Preços n. 2024/33988, nas condições estabelecidas 
neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, 
para atender as demandas da Coordenadoria de Projetos e Infraestrutura Física – 
CPIF/SES.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0003, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte 
n. 0150010021, Nota de Empenho 2025NE002910, emitida em 07/04/2025, no 
valor de R$ 2.396.000,00 (dois milhões e trezentos e noventa e seis mil reais); As 
despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0087, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte 
n. 0160131101, Nota de Empenho 2025NE002911, emitida em 07/04/2025, no 
valor de R$ 299.500,00 (duzentos e noventa e nove mil e quinhentos reais); As 
despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n. 20.27901.10.122.2200.6012.0086, Natureza da Despesa n. 44905208, Fonte n. 
0160131101, Nota de Empenho 2025NE002913, emitida em 07/04/2025, no valor 
de R$ 599.000,00 (quinhentos e noventa e nove mil reais).

mailto:ccgh.ses@saude.ms.gov.br
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Valor: O valor total da contratação é de R$ 3.294.500,00 (três milhões e duzentos e 
noventa e quatro mil e quinhentos reais).

Do Prazo: O prazo de vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados a partir de sua última 
assinatura digital, admitindo-se a prorrogação desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado.

Amparo Legal: O presente contrato tem como fundamento o Pregão Eletrônico n° 20240037 - SESA, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Maurício Simões Correa e Ana Cristina Abreu Correa

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 216, DE 09 DE MAIO DE 2025.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS - SEAD, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Estadual nº 6.135, de 9 de novembro de 2023, que instituiu o Programa 
MS SUPERA, e a competência regulamentar prevista pelos artigos 10 e 11 do Decreto Estadual nº 16.343, de 21 
de dezembro de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública, para fins de regularização, a relação das beneficárias e dos beneficiários desligados do 
Programa MS SUPERA, no período de janeiro a abril de 2025, conforme relação abaixo.

Campo Grande/MS, 09 de maio de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIAS E BENEFICIÁRIOS DESLIGADOS DO PROGRAMA MS SUPERA DE
JANEIRO A ABRIL 2025

Nome Data do 
Desligamento Motivo Desligamento

ADILSON ALEM 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ADRIANA AUXILIADORA DOS SANTOS SCALABRINI 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ADRIANE CENTURIÃO ESPINDOLA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ADRIANE MENEZES DE MEDEIROS 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ADRIEL DE LIMA BASSO 19/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

ALESSANDRO AJALA DA SILVA 18/02/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

ALINE NASCIMENTO DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ALTAMIRO EMANUEL DA CRUZ DE SOUZA 13/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

AMANDA LINO ALVES DE LIMA 18/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

AMANDA SAMPAIO REINHEIMER 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
AMANDA VANSAN FERNANDES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
AMAYA SOUZA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANA BEATRIZ DO PRADO SCAVONE 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANA BEATRIZ SILVA RODRIGUES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANA LUCIA SIQUEIRA SPINOLA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANA MILKA CARVALHO MOTA DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANA PAULA CORTEZ DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

ANA PAULA TORRES GONÇALVES 21/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

ANAYLE ALVES FLORENTINO 29/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

ANDERSON RANGEL SOUZA DE MELO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANDRE DA SILVA MARTINS 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANDRÉA ZOTARELI LUZ 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
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ANDRESSA DAYANE LEAL 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANDREZZA SANTOS COCCO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ANDRIÉLI DOS ANJOS SILVA 24/04/2025 DESISTÊNCIA DO CURSO
ANNE BEATRIZ SANCHES DA MATA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ARIELI DOS SANTOS DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ARIELTON NUNES DE LIMA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
BAIFLU GONCALVES ALENCAR 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
BEATRIZ EGER BENITES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
BEATRIZ SANTO PALHANO SOARES 24/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

BIANCA ANDRÉ FERNANDES 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

BIANCA DE SÁ DANTAS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
BIANCA PAVAN COSTA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
BIANCA SILVA CAIRES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
BRENDA REBECA DOURADO TEIXEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
BRUNA TAIS VALADARES PEREIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
BRUNO BARROS TIBÉRIO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

CAIO HENRIQUE MARINHO DOS SANTOS 08/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

CAMILA ARAUJO VIEIRA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
CAMILA BORGES MARTINS 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
CAMILA CANETE DA ROCHA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
CAMILA FEITOSA JORGE 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
CARLOS EDUARDO LEITE 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
CHARLYS MIGUEL SILVA THOMÉ 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
CLAUDIA OLÍMPIA BENOVIT 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
CLEBER GIOVANE DE OLIVEIRA NAVARRO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

CLEICIANE RAMIRES 21/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

CRISTIANE BARROS LOPES MARQUES 28/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
CUSTÓDIA VALDERINA CARVALHO DA SILVA 13/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
DAIANE DOS SANTOS COELHO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
DANIELA GIL DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
DANIELE NASCIMENTO GAMA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
DIELE DOS SANTOS RODRIGUES 13/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
DIONISIO DOMINGUES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

DYENYFFER AZLEN PEREIRA DA SILVA 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

EDELMIRA ABRÃO DE OLIVEIRA 17/02/2025 DESISTÊNCIA DO CURSO
EDILAINE DA SILVA DUTRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EDILAINE SANTOS SCHIAVE 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EDILENE SOUZA MIRANDA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

EDIMILSON RAMIRES PEREIRA 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

EDUARDA BARBOSA MARQUES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EDUARDA DE FREITAS LÚCIO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EDUARDO HARTMANN MARIANO 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ELAINE BORGES OSSUNA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ELIANE LIMA DOS SANTOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ELIMARA LIMA MORAIS LEITE 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ELISANGELA CRISTINA LOURENZON 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EMANUELLY VITÓRIA SANTOS OSPEDAL 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

EMANUELY BENITES PINHEIRO 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

EMILLY DA SILVA GARCIA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EMILLY MIRA ALVES SANTANA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EMILLY SAMPAIO BOGADO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EMILY CRISTINI DOS SANTOS SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ÉMILYN RAMOS BERTULUCCI 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
EMMANUEL ORTIZ LHOPIS PAES DE BARROS 
VISENTIN 28/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 

PERMANÊNCIA
EMMYLLY SILVA LIMA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ERIKA BARBOZA SOBRINHO 24/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
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ÉRIKA FERREIRA CHERES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ERMERSON JORGE DA SILVA FILHO 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ESCHELLEY VITORIA CRUZ PINHEIRO SANTOS 17/02/2025 DESISTÊNCIA DO CURSO
ESTEVÃO BORGES NASCIMENTO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FABIANE DE JESUS PRADO DE SOUSA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FABYANA FIGUEIREDO ESPINDOLA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FELIPE AZEREDO COUTINHO RODRIGUES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FELIPE OLIVEIRA LEÃO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

FERNANDA AKEMI IWASHITA 29/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

FERNANDA FERNANDES OLIVEIRA 29/04/2025 DESISTÊNCIA DO CURSO
FERNANDA FERREIRA ORTIZ 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FERNANDA LARA DE BRITTES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FLAVIO ALVES DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FLAVIO DOS SANTOS GARGAN 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FRANCIELE DE SOUZA OLIVEIRA CARVALHO 14/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FRANCIELI PEREIRA LOPES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FRANCISCA ANGELICA MARTINS DE SOUZA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
FRANCISCA KARINA MARTINS DE SOUZA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GABRIELA MAGALHAES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GABRIELA ROCHA CIUVALSCHI 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GABRIELE ASSUNÇÃO CASTRO DE SOUZA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GABRIELLE ISABELLE DO NASCIMENTO DANTAS 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GABRIELLY NASCIMENTO DOS SANTOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GABRIELY VILHALVA MENDONÇA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GABRYEL DE ARAGÃO SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GEOVANA ANTUNES DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GISELAINE SALINA NUNES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GISLAINE DE SOUZA PURIFICAÇÃO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GISLAINE VILA MAIOR 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GLEYCE KETELYN SILVA DA ROCHA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

GRAZIELE FERREIRA BRAGA 18/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

GUILHERME ALEXANDRE OLIVEIRA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GUILHERME JOSÉ AUGUSTO PINHEIRO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
GUILHERME NORONHA NEVES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

HELISSON VARGAS DE OLIVEIRA 18/02/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

HELLEN KETRYN DOS ANJOS FURTADO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
HEMILLY ARIANE DE ARRUDA MOREIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
HENDERSON DE SOUZA E SILVA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
HEVELYN DE ALMEIDA CUNHA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
HOSANA FELIX DO NASCIMENTO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
IASMIN ANTUNES MATTOSO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
INGRID GEOVANA PEREZ PAVAN 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

INGRID PEREIRA GONZALEZ 28/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

IRIS APARECIDA ALMEIDA CAMPOS 02/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ISABELLA DOS SANTOS FARIAS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ISABELLE COSTA DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
IZALINO ANTONIO DA SILVA TERTULO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JACKELINE FERNANDES SCHMOELLER 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JANDERSON DA SILVA GOMES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JAQUELINE MONTEIRO DA CONCEIÇÃO 24/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JAQUICELIA ORTIS DA CRUZ 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JENIFER DOS SANTOS FLORENCIO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

JENYFER VITÓRIA LINS DA SILVA 29/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

JHORRANY CAMILLY ALVES DE REZENDE 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JOÃO DIEGO DA SILVA SANTANA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JOÃO GABRIEL ROCCI FREITAS LEAL 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JOÃO HENRIQUE OLIVEIRA SOUZA 17/02/2025 TRANCAMENTO DE MATRÍCULA
JOÃO VICTOR MORAES DUARTE 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
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JOÃO VITOR MARINHO ROCHA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JOSÉ LUCAS RODRIGUES LOPES 24/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JOSIANE CABREIRA DE SOUZA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

JOSUÉ PEIXOTO ELOY 18/02/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

JULIA BEATRIZ GUIMARÃES LACERDA SILVA 28/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

JULIA DE MATOS 19/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

JULIA GABRIELLA VIEGAS FRANCO 18/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

JÚLIA LETÍCIA DE SOUZA MARTINS 13/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JULIA WILLIG LIMA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JULIANA HARUMI ASSATO GODOY 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

JULIANE RODRIGUES DOS SANTOS 18/02/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

JULIO VANNUCCI FAUSTINO DOS SANTOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
JUMARA MARTINS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KAIKY CORTURATO PIVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KAMILLY EDUARDA ALVES DE OLIVEIRA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KAMILLY YASMIN BALMORISCO GUIMARAES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KAMYLLA CRISTINY ESTEVAM BRAGA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KAREN CAMARGO 11/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

KAREN CRISTINA DE OLIVEIRA VIANA 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

KARINA MELO NOBRES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KARINA NOVAES RODRIGUES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KARLA MORGANA DA CRUZ SARMENTO 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KAROLINE DOS SANTOS ROSO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KAROLINE ROHADT SILVA. 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KATIA HELENA DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KATIUSCIA GOMES ASSUNÇÃO 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
KESLY DIANE TAVARES MATTOSO 28/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LAIS AFONSO 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LAIS MACHADO DOS SANTOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LAÍS TAVARES RINO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LARA DANIELY LOPES FELIX 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LARA ISABELI DE LIMA SARAT 16/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LARISSA AZEVEDO MARCONATO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LARISSA FERRAZ ESCOBAR 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LARISSA GOMES OSSUNA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

LARISSA LOUBET CAVALCANTE 12/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

LAUANA CARNEIRO DA COSTA 28/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

LAURA GRACIELE LIMA MORAES ALVES 19/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

LAVINI YOLÓ PEREIRA VITORINO 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

LEANDRO SANCHEZ SAVEDRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

LEINARA AQUINO 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

LEONARDO CORREA CRUZ 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LEONARDO MARQUES ARANDA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LETHICIA DE SOUZA ZERIAL 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LETÍCIA PAIVA BAPTISTA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

LETICIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA CABRINI 28/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

LHAUANY GERALDELLI DOS SANTOS 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LIBIANA ROGERIA CURTI 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LORENA PEREIRA DA SILVA XAVIER 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

LORRAINE POQUIVIQUI BORGES BERCO 19/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

LORRAINY FERNANDES DE LIMA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
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LUAN CAMARA PANOVITCH 28/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

LUANA ALVARES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LUANA FRATUCCI DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LUANA LETÍCIA DE FREITAS 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LUCAS MARTINS DENICOLAI 13/03/2025 TRANCAMENTO DE MATRÍCULA
LUCAS NATHAN DE SOUZA NUNES 27/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LUCCAS VINICIUS DA SILVA ARAÚJO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LUCINEIA RODRIGUES DA SILVA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LUIZA GABRIELI SOUZA DIAS 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LUÍZA IZABELLY SOARES DOS SANTOS 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
LUIZA RICARDI DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARCIO GUSTAVO RIOS ROBLE 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARCIO TURIBA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARCO AURELIO FERNANDES IBANHES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARIA BIANCA MARTINS GUIMARÃES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARIA EDUARDA ARCE SOARES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

MARIA EDUARDA MARTINS 21/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

MARIA GABRIELA PARRONCHE MATOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARIA JULIA SANTANA SANTOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARIA LAURA DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARIA LUÍZA LOBO FLORES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARIANA DUARTE 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MARIANA SALOMÃO DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MATEUS HENRIQUE SILGUEIROS ANDREATTA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MATHEUS STHANLEY FERREIRA FIRME 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MAYCON ANTONIO BISPO DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MAYKKO ANTÔNYO BRAVO DE PAULA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MELISSA DOS SANTOS CAMPOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
MICAELLY MELQUIADES DE ALMEIDA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

MISAEL RODRIGUES VALIENTE 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

MIZAEL OLIVEIRA DOS SANTOS 13/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

MONIQUE RODRIGUES DE JESUS 18/02/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

NATACHA CINTURIÃO MARTINEZ 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
NATHÁLIA CAIUT DA SILVA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
NATHAN JESUS DA SILVA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
NAYRA MARIA BATISTA DE MORAES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
NICOLLE DE LIMA CARDOSO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
NILTON ANTUNES DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
NOELI MARIA DOMINGAS DA SILVA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
NOELIA GALEANO DRAQUEFOR 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ORESTES NEPOMUCENO DO NASCIMENTO LOFIEGO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
PAMELA CACERES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
PAMELA CRISTINA SPERONI DE OLIVEIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
PAULA ROBERTA FLORES CAVALHEIRO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
PAULO DANIEL DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
PEDRO HENRIQUE CRISTALDO SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
PEDRO HENRIQUE DA SILVA DE JESUS 24/04/2025 DESISTÊNCIA DO CURSO
PRISCILLA LOPES GALLIAN 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RAFAEL CARLOS DE LIMA DE FREITAS BARBOSA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

RAFAEL CARLOS MACHADO DOS SANTOS 21/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

RAFAEL DA SILVA DO NASCIMENTO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RAFAEL GOMES DE MELLO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RAFAELA APARECIDA DA SILVA LISBOA 17/02/2025 DESISTÊNCIA DO CURSO

RAIANE FRANCIELY DUARTE BARRIOS 28/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

RAMAIANY MIKAELLY DOS REIS LEITE 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RAPHAEL VICTOR BEZERRA BARRETO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
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RAPHAELA RIBEIRO COSTA DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RAYANE CASANOVA FARIAS DE BARROS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RAYANE COENE ROMEIRO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RAYANE TORAL DOS SANTOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RAYANNE CRISTINA PINHO ANDRADE 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
REBECA NATALÍCIA DE SOUZA BARTOLOMEI 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
REBECCA KAUANNE HONORATO SOARES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

RENAN DENIZ ALDAMA 18/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

RIAN GONÇALVES FERREIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RICHARD BRYAN MARQUES RAMOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RODRIGO AMARO DE SOUZA CORREIA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
RONALDO LUIZ DA SILVA JÚNIOR 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ROSEANA SALES DE MIARRO 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ROSELAINE FÉLIX NASCIMENTO 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
SABRINA DE SOUZA FERREIRA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
SAMIRA FLORES ANTUNES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
SAMUEL GARCIA DE SOUZA MARQUES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

SANAY LOPES 24/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

SERGIO VINICIUS VILLA ROSA SILVA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
SHILTON DOS SANTOS GONÇALVES 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
SILVIA ALMEIDA DA SILVA 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
SILVIA ISABELLA TIMÓTEO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
STEFANY MANSANO FRANÇA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
STEPHANY SOARES VERDELHO 17/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
STHEFANNY APARECIDA ALBERTONI FRANÇA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

SUELEN CRISTINA VILALVA DUARTE 17/02/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

TAIANE APARECIDA LOPES MACEDO 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
TAYNARA DE SOUZA GARCIA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
THACILLA RODRIGUES RAMOS 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
THAIS CARINE CAVALLIERI VIANA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

THAISSA WELIDA DA SILVA 19/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

THALYNE BARROS SOARES 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
THAMYRIS NISHINO SILVA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
THATIELY KUFF SILVA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
THAYLA SANTOS LEAL 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VAGNER DOS SANTOS MINELLA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

VALDIR DE SOUZA 21/03/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

VALÉRIA DE OLIVEIRA AYALA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VALKIRIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VANESSA DA SILVA TAVARES 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VANESSA FERREIRA DA CRUZ 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VICTOR HUGO MANNIGEL PAIXÃO 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VICTOR VINICIUS LIMA 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VITOR RODRIGUES AZAMBUJA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VITORIA BRITO PEDO 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VITORIA DA SILVA SANTOS 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
VITÓRIA DA SILVA SANTOS 13/03/2025 DESISTÊNCIA DO CURSO
VITÓRIA FERNANDA FRANÇA SALES 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO

WAGNER MAIDANA DE OLIVEIRA JUNIOR 28/04/2025 DESCUMPRIMENTO DAS REGRAS DE 
PERMANÊNCIA

WALLINY MARQUES DA SILVA PAZ 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
WELLINGTON FERREIRA DA COSTA 28/04/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
YASMIN DA SILVA MENDOZA 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
YASMIN TORRES DE ARAUJO 10/03/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
ZEDEQUIAS FELICIANO AQUINO 18/02/2025 CONCLUSÃO DO CURSO
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RESOLUÇÃO CONJUNTA/NORMATIVA Nº 99, DE 12 DE MAIO DE 2025.
Regulamenta o Projeto-Piloto “Servidor Destaque”, instituído pelo 
Decreto n. 16.561/2025, no âmbito da SEAD, em parceria com a 
ESCOLAGOV/MS, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS E A DIRETORA PRESIDENTE 
DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Decreto nº 16.561, de 6 de fevereiro de 2025, e
Considerando as competências da ESCOLAGOV/MS no desenvolvimento de programas de valorização, capacitação 
e promoção de práticas de gestão voltadas à excelência do serviço público, conforme Decreto n. 16.438/2024;
Considerando a necessidade de estimular uma cultura institucional voltada à liderança propositiva, à ética, à 
colaboração e à melhoria contínua na prestação dos serviços públicos no âmbito da SEAD;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer procedimentos e critérios com a finalidade de regulamentar a execução do Projeto-Piloto 
“Servidor Destaque”, garantindo sua adequada implementação e monitoramento no âmbito da SEAD.
Art. 2º O Projeto-Piloto “Servidor Destaque” tem como objetivos: 
I - estimular a liderança, a motivação e o reconhecimento dos servidores públicos; 
II - promover a excelência na prestação de serviço público; 
III - estabelecer critérios claros e objetivos para a identificação dos Servidores Destaques; 
IV - garantir a transparência e a equidade na seleção dos servidores participantes.
Art. 3º A adesão ao Projeto-Piloto “Servidor Destaque” dar-se-á mediante solicitação formal do interessado, por 
meio de formulário padronizado (Anexo I), a ser encaminhado à respectiva chefia imediata.
§1º A chefia imediata deverá receber e encaminhar o “Formulário de Adesão” a Unidade de Apoio ao Servidor 
(UNAS), até o 15º dia útil do mês anterior ao início do semestre avaliativo, por meio do sistema de protocolo 
E-MS.
§2º Somente serão admitidos o envio do formulário de adesão individual, ou seja, um NUP para cada servidor 
interessado.
§3º Não serão aceitos formulários de adesão enviados após o período constante no caput deste artigo.
§4º O Formulário de Adesão será disponibilizado no sítio eletrônico institucional da SEAD.
Art. 4º A Comissão de Gestão e Monitoramento do Projeto Piloto “Servidor Destaque”, prevista no artigo 4º, do 
Decreto Estadual 16.561, de 06 de fevereiro de 2025, será constituída por 3 (três) servidores desta Secretaria 
de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, sendo 1 (um) Presidente e 2 (dois) membros, com seus 
respectivos suplentes e serão designados em ato próprio pela titular da SEAD.
Parágrafo único. Os membros da Comissão exercerão suas funções sem prejuízo de suas atribuições regulares e 
sem percepção de remuneração adicional.
Art. 5º A avaliação dos servidores que aderirem ao Projeto-Piloto “Servidor Destaque” ocorrerá de forma semestral 
por meio de boletim avaliativo, Anexo II, conforme os seguintes critérios:
I – Pontualidade;
II – Proatividade;
III – Respeito e conformidade com as normas;
IV – Comprometimento;
V - Cooperação e solidariedade com os companheiros de trabalho;
VI – Ter urbanidade com os colegas de serviços e as partes;
VII - Capacidade de resolução de problemas;
VIII - Realização de curso oferecido pela ESCOLAGOV/MS e Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), 
dentro de sua área de atuação, no semestre a ser avaliado, com certificação e nota.
§1º A certificação a que se refere o inciso VIII deste artigo deverá ter, no mínimo, 20 (vinte) horas-aula, com data 
de realização ou conclusão dos últimos 12 meses, e não poderá ser apresentada mais de uma vez em semestres 
posteriores.
§2º Caberá ao Gestor Imediato devidamente constituído e designado para responder pelo setor de lotação do 
servidor, a análise dos certificados quanto a veracidade e requisitos estabelecidos no inciso VIII, do art. 5º desta 
resolução conjunta.
Art. 6º A avaliação e a pontuação do servidor que participar do projeto piloto “Servidor Destaque” será realizado 
pelo gestor imediato, por meio de Boletim Avaliativo.
Parágrafo único. A Comissão de Gestão e Monitoramento poderá editar orientações complementares para 
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assegurar a padronização da avaliação entre os diferentes setores.
Art. 7º A Unidade de Apoio ao Servidor (UNAS), ficará responsável:
I - Pelo recebimento dos “Formulários de Adesão” até o 15º dia útil, do mês anterior ao início do semestre 
avaliativo; 
II - Entrega do “Boletim Avaliativo” ao Gestor Imediato para execução das avaliações no mês de início do 
semestre avaliativo.
Art. 8º O Gestor imediato encaminhará o “Boletim Avaliativo”, devidamente preenchido, assinado e datado, 
juntamente com a cópia do (s) certificado (s) emitido pela ESCOLAGOV/MS e Escola Nacional de Administração 
Pública (ENAP), a Unidade de Apoio ao Servidor, até o 5º dia útil do mês posterior do encerramento do semestre 
de avaliação, por meio do sistema E-MS e no mesmo NUP criado para a adesão do servidor ao Projeto.
§1º O registro da pontuação realizada pelo Gestor imediato deverá seguir fielmente os dados constantes no 
“Boletim Avaliativo”.
§2º A assinatura nos formulários: FORMULÁRIO DE ADESÃO (Anexo I) e BOLETIM AVALIATIVO (Anexo II), 
deverão ser através de assinatura digital (no E-MS ou pela conta GOV).
Art. 9º Compete à Comissão de Gestão e Monitoramento:
I - estabelecer diretrizes para a implementação do Projeto-Piloto, observada a presente regulamentação;
II - acompanhar e avaliar a execução do Projeto Piloto sugerindo alteração de procedimentos ou implementação 
de medidas adequadas ao seu aperfeiçoamento, conforme o caso;
III - propor ajustes necessários para o aprimoramento da iniciativa;
IV – receber os Boletins Avaliativos;
V – analisar quanto ao devido preenchimento, assinaturas, certificados juntados e valor total da avaliação;
VI - validar os critérios de seleção e avaliação dos Servidores Destaques;
VII – divulgar o resultado da avaliação no mês subsequente a finalização do semestre de avaliação;
VIII - encaminhar, após conferência e consolidação dos dados em processo específico, o resultado final, ao (a) 
titular da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos;
IX – manter arquivo consolidado das avaliações, em meio físico ou digital, para fins de controle e auditoria.
Art. 10 Em caso de empate, será aplicado os seguintes critérios de desempate:
I - Tiver o maior tempo de serviço público estadual, a ser apurado em ficha funcional constante no Sistema de 
Gestão de Entrada de Dados/SISGED);
II - For o mais idoso.
§1º No critério constante no inciso I, do art. 10 desta resolução, não serão excluídos da contagem o tempo de 
afastamento para tratamento da própria saúde.
§2º Serão excluídos da contagem do inciso I, do art. 10 desta resolução, o período registrado como falta ao 
serviço (cód. 28 e 29, de acordo com a tabela de códigos de identificação de afastamentos e ausências, constante 
no ANEXO III, do Decreto 10.738, de 18 de abril de 2002).
Art. 11 As avaliações semestrais ocorrerão nos meses de janeiro a junho e julho a dezembro, com a divulgação 
do resultado final e premiação nos meses de julho e janeiro respectivamente.
Art. 12 O resultado final do Projeto-Piloto “Servidor Destaque”, será publicado por ato próprio da Secretária de 
Estado de Assistência Social e do Direito Humanos (SEAD) em Diário Oficial Eletrônico do Estado.
§1º Do resultado final homologado pelo (a) titular da SEAD, não caberá recurso.
Art. 13 A premiação será custeada com recursos da ESCOLAGOV/MS, e consistirá na entrega de prêmio em 
pecúnia, nos termos dos arts. 4º e 5º do Decreto nº 16.335, de 19 de dezembro de 2023, c/c art. 2º, do Decreto 
nº 16.561, de 6 de fevereiro de 2025.
§ 1° Os valores das premiações e a fonte de custeio deverão constar em ato específico pulicado no Diário Oficial, 
com base em dotação orçamentária da ESCOLAGOV/MS.
§ 2° As premiações, conforme a colocação no prêmio, serão nos seguintes valores:
I – Para o Primeiro Colocado, o prêmio será no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
II – Para o Segundo Colocado, o prêmio será no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais);
III – Para o Terceiro Colocado, o prêmio será no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Art. 14 Perderá o direito de concorrer ao prêmio “Servidor Destaque” o servidor que:
I – Encaminhar cópia de certificado ilegível ou incompleta;
II – Enviar Boletim Avaliativo com rasuras, ausência de assinatura ou preenchimento incompleto ou incorreto;
III – Enviar o Boletim Avaliativo após o prazo estabelecido no art. 8º desta Resolução Normativa.
Art. 15 A adesão ao Projeto-Piloto “Servidor Destaque” é vedada aos servidores públicos indicados no parágrafo 
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único do art. 2º, do Decreto nº 16.561, de 6 de fevereiro de 2025.
Art. 16 A Unidade de Apoio ao Servidor não se responsabilizará por solicitação de adesão e/ou envio de 
boletim avaliativo não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, ausência de conexão, falta de integridade dos arquivos enviados no 
sistema, bem como outros fatores que impossibilitem o recebimento de dados.
§1º Caberá ao servidor e ao gestor imediato verificar e confirmar o recebimento do referido documento, junto à 
Unidade de Apoio ao Servidor, dentro do prazo legal.
Art. 17 A inexatidão de informações, declarações falsas ou irregularidades constatadas em quaisquer documentos, 
ainda que verificadas posteriormente, eliminará o servidor de concorrer ao Projeto Piloto “Servidor Destaque” e se 
recebida a premiação, será obrigado a realizar a devolução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 
na Lei Estadual n°. 1.102, de 10 de outubro de 1990.
Art. 18 As normas estabelecidas nesta Resolução normativa poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou o evento que lhes disser respeito, circunstância esta que 
será divulgada a todos os participantes.
Art. 19 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Gestão e Monitoramento, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis a espécie.
Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 005/2022 /SEAD N° Cadastral 18025.2
Processo: 65/001.008/2020
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos/SEAD e a empresa F. ROCHA & CIA LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços/SEAD n. 

005/2022, que tem como objeto a “contratação de empresa especializada para 
outsourcing de solução de impressão, reprografia e digitalização de documentos, 
por meio de fornecimento de todos os equipamentos, licenças de software e 
insumos (inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e suporte técnico, 
com remuneração por item disponibilizado (equipamentos e licenças de software) 
contendo, para cada equipamento, sua franquia de uso de papel (monocromática e/
ou colorida)”; conforme previsão na Cláusula Primeira e nos termos do artigo 57, II, 
da Lei nº 8.666/1993.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática n. 20.81101.08.122.004 0.61101.0001-Custeio 
Administrativo, Natureza da Despesa n. 339039, Item da Despesa n. 33903983 – 
Cópia e Reprodução de Documentos, Fonte n. 0150000001, Nota de Empenho n. 
2025NE000389.

Valor: O valor total do contrato será de R$ 838.746,48 (oitocentos e trinta e oito mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito centavos), correspondente ao 
valor mensal de R$ 69.895,54 (sessenta e nove mil, oitocentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta e quatro centavos).

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993 e posteriores alterações
Ordenador de Despesas: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira
Do Prazo: A vigência do Contrato de Prestação de Serviços/SEAD n. 005/2022 prorrogado por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 06 de maio de 2025 até a data de 06 de maio de 
2026.

Data da Assinatura: 05/05/2025
Assinam: Patricia Elias Cozzolino de Oliveira e Thiago Rhazyel de Pinho Miranda
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 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEAD Nº 01/2025

O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014; Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016; no Decreto Estadual 16.564, de 11 de fevereiro de 2025; na Resolução SEFAZ nº 2.733, de 6 de junho de 2016; 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei de Orçamento do presente exercício, torna público o presente Edital de Chamamento Público, visando a seleção de Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs), interessadas em celebrar termo de fomento e que atendam aos eixos descritos no item 2.2 do presente edital.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1 A finalidade do presente chamamento público é a seleção de propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil para a celebração de parceria com o Estado 
de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), mediante formalização de Termo de Fomento, a partir 
das propostas apresentadas pelas OSCs, com o objetivo de incentivar projetos desenvolvidos ou criados por essas organizações, nas áreas previstas em seus respectivos 
Estatutos Sociais.

1.2 O procedimento de seleção reger-se-á com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016; na 
Resolução SEFAZ nº 2.733, de 6 de junho de 2016; na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei de Orçamento do presente exercício, além das demais condições previstas neste 
Edital.

1.3 Para a seleção das instituições da Assistência Social (item 2.2) serão também observadas a Lei Federal n. 8.742, de 07 de dezembro de 1193; Resolução CNAS n. 145, de 
15 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social (PNAS); a Resolução CNAS n. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional 
de Serviços Socioassistenciais; a Resolução CNAS n. 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/
SUAS); a Resolução CNAS n. 269, de 13 de dezembro de 2006, que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-
RH/SUAS) e demais normas afetas à oferta de serviços de média e alta complexidade.

1.4 A seleção das propostas observará a ordem de classificação e a disponibilidade orçamentária e financeira para a celebração dos Termos de Fomento.

2. DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO, DOS VALORES PREVISTOS PARA A CONSECUÇÃO DO OBJETO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

2.1 O Termo de Fomento terá por objeto a concessão de apoio financeiro para incentivar e reconhecer ações que promovam a melhoria na qualidade de vida da 
população em situação de vulnerabilidade social, que atendam os campos e os eixos relacionados no item 2.2 do presente edital.

2.2 O Edital de Chamamento Público selecionará propostas para os seguintes campos e eixos:

Campo Criança e Adolescente (FEINAD) – Lei Federal nº 8.069/1990, Lei Estadual nº 3.435/2007, Deliberação/CEDCA/NS n. 43, DE 18/12/2024 e 
Deliberação/CEDCA/MS n. 049, de 06/12/2025
Eixo Projetos Quantidade Valor unitário Valor totalCampo Grande Interior
I Direcionados às ações que estimulem o enfrentamento à violação contra os direitos da 

criança e do adolescente em situação de acolhimento, com o objetivo de fortalecimento de 
vínculos familiares ou encaminhamento para adoção ou desacolhimento.

2 4 R$150.000,00 R$900.000,00

II Direcionados ao incentivo a leitura, alfabetização e estimulação no contra-turno escolar, 
tendo como público- alvo às crianças e adolescentes, na faixa etária de 6 a 16 anos. 2 4 R$100.000,00 R$600.000,00

III Direcionados ao atendimento de crianças e/ou adolescentes e suas famílias, em situação 
de vulnerabilidade social, causadas por uma das seguintes temáticas: violência sexual, 
violência doméstica e familiar, uso de drogas lícitas e ilícitas, abuso físico e sexual, 
exploração sexual, suícidio e/ou gravidez precoce.

3 7 R$130.000,00 R$1.300.000,00
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IV Direcionados à promoção da inclusão social de crianças e/ou adolescentes e suas famílias, 
por meio de uma das seguintes ações: esporte, cultura e inclusão digital. 3 7 R$100.000,00 R$1.000.000,00

V Direcionados ao atendimento de adolescentes, que cumpram medidas socioeducativas no 
sistema privativo e/ou não privativo de liberdade. 1 1 R$200.000,00 R$400.000,00

VI Direcionados à prevenção e erradicação do trabalho infantil.
1 4 R$100.000,00 R$500.000,00

VII Direcionados à prevenção e combate ao trabalho infantil e exploração sexual da criança e 
adolescente, nos municípios impactados por grandes obras e pela rota bioceânica. 2 3 R$160.000,00 R$800.000,00

VIII Direcionados à qualificação profissional de adolescentes, apoio para entrada no mercado de 
trabalho e geração de renda, observada a legislação correlata. 2 3 R$100.000,00 R$500.000,00

  
 TOTAL 18 34 R$6.000.000,00

Campo Direitos Humanos 

Eixo Projetos Quantidade Valor unitário Valor totalCampo Grande Interior

I

Direcionados à promoção de melhoria na qualidade de vida das pessoas em situação de 
vulnerabilidade social (ex:pessoas em situação de rua, migrantes, apátridas, refugiados, 
mulheres vítimas de violência doméstica, vítimas do tráfico de seres humanos, entre 
outros), SEM REGIME DE MORADIA.

2 5 R$100.000,00 R$700.00,00

II Direcionados ao atendimento as pessoas com deficiência, mobilidade reduzida e/ou 
neurodivergentes e/ou suas famílias na garantia de direitos. 4 5 R$100.000,00 R$900.000,00

III Direcionados ao atendimento as pessoas idosas e/ou da Rede de Atenção à Pessoa Idosa 
e/ou Convivência e Protagonismo para as pessoas idosas, SEM REGIME DE MORADIA. 4 5 R$100.000,00 R$900.000,00

IV Direcionados às famílias de dependentes químicos, no processo de reabilitação em 
Comunidades Terapêuticas. 2 2 R$100.000,00 R$400.000,00

V

Direcionados ao fortalecimento das instituições e manifestações culturais ligadas à 
preservação e à valorização da memória ancestral, com a proposição de atividades de 
ações educativas, formação, capacitação e transmissão de saberes e/ou combate ao 
racismo.

2 2 R$100.000,00 R$400.000,00

VI Direcionados aos povos indígenas - fortalecimento da identidade e combate à violência, 
preconceito e discriminação. 2 2 R$100.000,00 R$400.000,00

VII
Direcionados à comunidade LGBTQIA+ (ações que combatam a violência e discriminação 
à população e/ou desenvolvam capacitações para o encaminhamento ao mercado de 
trabalho e/ou fortalecimento de vínculos familiares).

1 1 R$125.000,00 R$250.000,00

                                                                                            TOTAL 17 22 R$4.350.000,00

Campo Assistência Social 
Eixo Projetos Quantidade Valor unitário Valor total

Campo 
Grande

Interior
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I Direcionados à promoção da qualidade de vida das pessoas adultas (18 a 59 anos) e 
famílias em situação de vulnerabilidade social em unidade de ACOLHIMENTO: ex: pessoas 
em situação de rua, migrantes, apátridas, refugiados, mulheres vítimas de violência, 
vítimas de tráfico de seres humanos, atendimento de saúde,entre outros

2 3 R$200.0000,00 R$1.000.000,00

II Direcionados à promoção da qualidade de vida de pessoas com deficiência ou pessoas 
idosas acolhidas em Unidade de Acolhimento da Rede SUAS. 3 7 R$200.000,00 R$2.000.000,00

III Direcionados para o atendimento de crianças na primeira infância, em situação de 
violência, em situação de risco e/ou abandono nas unidades de acolhimentos da Rede 
SUAS (crianças de zero a seis anos).

4 5 R$100.000,00 R$900.000,00

IV Direcionados a Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho direcionadas às famílias 
e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, beneficiários de Programas Sociais de 
transferência de renda.

2 3 R$150.000,00 R$750.000,00

  
 TOTAL 11 18 R$4.650.000,00

2.3 O termo de fomento a ser formalizado após a aprovação dos Plano de Trabalho e assinatura dos respectivos instrumentos, terão o prazo de vigência de 8 a 12 (doze) 
meses, a contar de sua assinatura, sendo que o montante especificado no item 2.2 será repassado em parcela única. 

3. DO SALDO REMANESCENTE

3.1. Caso não haja propostas aprovadas e classificadas dentro da nota de corte, em qualquer dos campos e eixos, o saldo remanescente será utilizado na seguinte ordem de 
preferência:
a) 50% (cinquenta por cento) para o eixo com mais propostas aprovadas, no campo da Assistência Social;
b) 50% (cinquenta por cento) para o eixo com mais propostas aprovadas, no campo de Direitos Humanos;

3.2. Com exceção do campo FEINAD, caso o saldo remanescente seja menor que o valor dos projetos aprovados e classificados, a titular da Secretária de Estado de 
Assistência Social e dos Direitos Humanos poderá de forma justificada destinar a aplicação do saldo disponível em outro eixo. 

4. DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DAS PARCERIAS

4.1 São objetivos específicos da parceria:

a) Promover a melhoria na qualidade de vida da pessoa humana, em situação de vulnerabilidade social;
b) Incentivar o desenvolvimento de acões voltadas ao público vulnerabilizado; 
c) Desenvolver práticas inovadoras de combate a fome, à miserabilidade e de assessoramento, defesa e garantia de direitos;
d) Contemplar ações que assegurem os direitos da pessoa humana.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

5.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Civil (OSC), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2°, inciso I, alíneas “a”, “b” ou 
“c”, da Lei Federal n° 13.019/14: 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício 
de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo 
de reserva; 
b) as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 
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social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para colaboração, educação e capacitação de trabalhadores 
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social; 
c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos

5.2 Cada OSC poderá inscrever 01 (uma) proposta diferente em cada campo (Direitos Humanos, Assistência Social e Fundo Estadual para a Infância e a Adolescência-
FEINAD), devendo ser compatível com os objetivos do seu respectivo Estatuto Social.

5.3 A proposta apresentada deverá ter sua execução no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

5.4 As propostas deverão prever medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzidas.  

5.5 As OSCs que apresentarem propostas para os eixos direcionados para o atendimento de crianças e adolescentes, deverão, na data da proposta, ter no mínimo, iniciado a 
inscrição no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do seu Município; ficando a eventual celebração da parceria condicionada ao efetivo registro, 
nos termos do art. 91, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

5.6 As OSCs que apresentarem propostas para os eixos direcionadas para o atendimento de idosos, deverão, na data da proposta, ter no mínimo, iniciado a inscrição 
no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) do seu Município, onde houver; de acordo com o previsto no parágrafo único, do art. 42, da Lei Federal nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

5.7. Todo o procedimento de participação da Organização da Sociedade Civil e de apresentação das propostas deverão observar o item “9” deste Edital.

6. DA ATUAÇÃO EM REDE: 

6.1. Não será admitida a atuação em rede na execução do objeto da parceria de que trata este Chamamento Público.

7. DO VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO E DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

7.1 O montante de recursos destinado ao presente Edital é de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).

7.2 O valor máximo de cada projeto observará os campos e eixos dispostos no item 2.2 do presente Edital.

7.3 Os créditos necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Edital são provenientes das seguintes dotações orçamentária: 

7.3.1 Unidade Gestora: 810101; pela Fonte 500 – Recursos oriundos do Tesouro Estadual; funcional programática 08.245.2201.6275.0003 para as propostas apresentadas 
para os Campo da Assistência Social; Natureza de despesa: 33504101 (despesa corrente) e 44504201 (despesa de capital).

7.3.2 - Unidade Gestora: 810101; pela Fonte 500 – Recursos oriundos do Tesouro Estadual; funcional programática 14.422.2201.6165.0015 para as propostas apresentadas 
Para o Campo dos Direitos Humanos; Natureza de despesa: 33504101 (despesa corrente) e 44504201 (despesa de capital).

7.3.3 – Unidade Gestora: 810901; pela Fonte 266980021 - Recursos oriundos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescencia- FEINAD; funcional programática 
08.243.2201.6167.0003 para as propostas apresentadas para o Campo  FEINAD, Natureza de despesa: 33504101 (despesa corrente) e 44504201 (despesa de capital)

7.4. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública estadual indicará a previsão 
dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes (art.11, § 1°, do Decreto Estadual n° 14.494/16)

7.5. O repasse do recurso decorrente de saldo remanescente correrá por conta do respectivo orçamento, dentro da programação financeira da Secretaria.
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7.6 A liberação do recurso ocorrerá em parcela única, que deverá ser empregado exclusivamente no cumprimento do objeto da parceria, atingindo as metas propostas. 

7.7 Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação 
regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42 e nos art. 45 e 46 da Lei Federal n° 13.019/14, e nos art. 35 a 41 do Decreto Estadual nº 14.494/16. É 
recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar 
as sanções cabíveis.

7.8 A aplicação dos valores relativos às propostas deverão levar em consideração os percentuais máximos de 60% (cinquenta por cento) em despesa corrente e 40% 
(cinquenta por cento) em despesa de capital.

7.9 Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
deverão ser devolvidos à Administração Pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei Federal n. 13.019/2014.  

8. DO CRONOGRAMA 

8.1 Para a contagem de prazos deste Edital, adotar-se-á o previsto no Código Civil (Lei Federal n. 10.406/2002), excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, 
considerando prorrogado para o primeiro dia útil seguinte,se o prazo vencer ou iniciar-se em dia em que não haja expediente administrativo (artigo 132, caput e § 1º).

8.2 Os prazos serão contados a partir da publicação do Edital no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, a ser divulgado no sítio www.imprensaoficial.
ms.gov.br, meio oficial de publicação do Estado - nos termos da Lei Estadual n. 3.394/2007, sendo de inteira responsabilidade da OSC o acompanhamento e o atendimento 
às publicações referentes a este Edital.

8.3 O processo de seleção dos projetos observará as seguintes etapas e cronograma:

Tabela 1
Etapa Descrição Prazo

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 13/05/2025
2 Prazo para Impugnação do Edital 14/05/2025 até 23/05/2025
3 Publicação da decisão da Impugnação, se houver. 28/05/2025
4 Prazo para envio das propostas pelas OSCs 28/05/2025 até 28/06/2025
5 Sessão Pública de Abertura dos Envelopes 30/06/2025
6 Análise da proposta pela comissão de seleção e abertura de prazo para 

eventual saneamento
01/07/2025 até 31/07/2025

7 Publicação do Resultado Preliminar 04/08/2025
8 Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar 04/08/2025 até 08/08/2025
9 Análise dos recursos pela comissão de seleção 11/08/2025
10 Decisão (dirigente máximo) em última instância administrativa, dos 

recursos interpostos das decisões proferidas no processo de seleção 
(artigo 7°, XI, do Decreto Estadual nº 14.494/2016) que não foram 

reconsiderados pela Comissão de Seleção.

12/08/2025

11 Homologação e divulgação do resultado dos recursos e publicação do 
resultado definitivo da fase de seleção

15/08/2025

9. DO PROCEDIMENTO, DAS CONDIÇÕES, DA FORMA E DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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9.1. As propostas deverão ser elaboradas em língua portuguesa, digitadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e assinada pelo representante legal da organização da 
sociedade civil, ainda que por meio de certificado digital ou outra forma de assinatura eletrônica, cuja apresentação observará a forma constante do Anexo I deste Edital e 
devidamente  acompanhadas pelos seguintes documentos:

I – Certidão atualizada e ativa do Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica (CNPJ);
II – Estatuto atualizado;
III – Portfólio evidenciando sinteticamente as atividades realizadas pela OSC, conforme definido em Estatuto;
IV – Protocolo de solicitação ou registro de inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA - art. 91, da Lei Federal n. 8.069/1990), para 
as OSC’s participantes, interessadas na apresentação de propostas relacionadas ao “Campo Criança e Adolescente (FEINAD)” (Subitem “2.2”, deste Edital); conforme previsto 
no subitem “5.5”, deste Edital;
V -  Protocolo de solicitação ou registro de inscrição no Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa (CMPDI – art. 42, da Lei Federal nº 10.741/2003/Estatuto do Idoso), 
para as OSC’s participantes, interessadas na apresentação de propostas relacionadas à Política da Pessoa Idosa, vinculada ao “Área Direitos Humanos” (Subitem “2.2”, deste 
Edital; conforme previsto no subitem “5.6”, deste Edital;
VI - Protocolo de solicitação ou registro de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS – art. 9º, da Lei Federal nº 8.742/1993/LOAS), para as OSC’s 
participantes, interessadas na apresentação de propostas relacionadas ao “Campo Assistência Social” (Subitem “2.2”, deste Edital).

9.1.1. A apresentação de proposta pela OSC é gratuita e será realizada por meio da entrega de envelope lacrado, protocolado, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação deste edital, no protocolo geral da SEAD, de segunda à sexta-feira, no horário de expediente, compreendido entre 7h30min às 17h, ou enviada via postal, por 
SEDEX, no mesmo prazo, com Aviso de Recebimento/AR, conforme descrição abaixo:

PROPOSTA: 
REMETENTE: 
NOME DA OSC: 
NOME DO PROJETO: 
CAMPO TEMÁTICO: 
NÚMERO DO EIXO:
ENDEREÇO DA ORGANIZAÇÃO PROPONENTE (Rua/nº/Bairro/Cidade/Estado/CEP):
 

DESTINATÁRIO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEAD Nº 01/2025
À SENHORA
PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS - SEAD
AVENIDA DESEMBARGADOR JOSÉ NUNES DA CUNHA, S/N, BLOCO III, PARQUE DOS PODERES, CAMPO
GRANDE/MS, CEP: 79.031-310

9.1.2. Somente serão aceitas as propostas encaminhadas via Correios ou quaisquer outros meios de serviços postais, se o carimbo ou atenticação do órgao entregador 
comprovar a postagem até a data prevista no Edital.

9.1.3. O protocolo da proposta ou seu envio via correio, implica a aceitação, por parte da OSC das condições estabelecidas neste Edital.

9.1.4. A proposta apresentada conforme Anexo I deste Edital, deverá ser acompanhada com a Declaração de Comprometimento, definido no Anexo II.

9.2. A OSC deverá apresentar proposta adequada aos objetivos dos campos e dos eixos constantes no item 2.2 e vinculadas as finalidades de seu Estatuto Social.

9.3. As propostas deverão ser apresentadas individualmente, por campo, ou seja, cada envelope deverá contar apenas uma proposta ao campo e eixo que a OSC pretende 
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participar.

9.4. Em caso de envio de duas propostas para o mesmo campo e eixo, será considerada a última recebida, exceto se a segunda for recebida após o prazo final de apresentação, 
hipótese em que apenas a primeira será conhecida. 

9.5 Não serão aceitas inscrições recebidas de forma diversa da prevista neste edital.

9.6 A apresentação da proposta é ato meramente declaratório, motivo pelo qual o enquadramento da organização proponente deve estar de acordo com o inciso I do art 2º 
da Lei 13.019/14; os requisitos dos arts. 33 e 34 da Lei 13.019/14 e atender ao disposto no art. 39 da Lei 13.019/14;

9.7 Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita 
e formalmente solicitados.

9.8 É garantido o sigilo quanto ao conteúdo das propostas, até a data de sua abertura em sessão pública presencial com transmissão virtual, a ser realizada pela SEAD  
conforme cronograma apresentado no item 8.3.

9.8.1. Da realização da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos representantes das organizações da sociedade civil presentes e pelos 
membros da Comissão de Seleção. 

9.8.2. A sessão pública presencial poderá ser substituída por sessão pública virtual com possibilidade de acompanhamento online pelas entidades interessadas, caso ocorra 
alguma situação específica de restrição de reuniões e/ou para funcionamento dos órgãos públicos estaduais. 

9.8.3 Para o  acesso pelas organizações da sociedade civil participantes à sessão pública virtual, será informado o local, a data e horário da sua realização.
 
9.9 A sessão mencionada no item 9.8 é pública e aberta a todos os interessados.

10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 As propostas, protocoladas no prazo e na forma prevista neste Edital, serão analisadas e julgadas pela Comissão de Seleção designada pela Secretária de Estado, 
publicadas no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do artigo 27, §1º, da Lei Federal nº 13.019/2014, e do artigo 14, do Decreto Estadual nº 14.494/2016.

10.2 Serão desclassificadas as propostas que contrariarem a Lei Federal n.º 13.019/2014, o Decreto Estadual n.º 14.494/2016 e as regras deste Edital de Chamamento 
Público, especialmente, quando: 
a) a área da execução do projeto proposto se situar fora do âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul; 
b) a proponente não se enquadrar como Organização da Sociedade Civil, nos termos do inciso I do art. 2º da Lei Federal n.º 13.019/2014 e inciso II do artigo 3º do Decreto 
Estadual n.º 14.494/2016, ou Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei Federal n. 9.790, de 23 de março de 1999;
c) a proposta não atenda ao interesse público, mediante voto justificado;
d) O valor global proposto estiver maior que os valores previstos no item 2.2, sem indicação de contrapartida; 
e) A organização da sociedade civil não apresentar os documentos exigido no item 9.2., deste Edital.
f) não preencherem devidamente os anexos contidos no presente Edital;
g) que configure apenas ações de manutenção à OSC, custeando ações pertinentes às áreas meio a serem desenvolvidas pela Organização;
h) apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do presente instrumento de Edital, desde que insanáveis.
i) que obtiver nota zero em uma das alíneas “A”, “B”,”D” ou “E”, do item 10.6, ou ainda, que não contenha as informações do referido item (10.6). 

10.3 A Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs obedecendo os seguintes critérios:
a) terá total independência técnica para exercer o seu julgamento.
b) poderá solicitar diligências, a qualquer momento, para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas organizações concorrentes ou para 
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esclarecer dúvidas e omissões, sendo que em qualquer situação, serão observados os princípios da isonomia, impessoalidade e transparência.
c) obedecerá o prazo estabelecido no item 8.3 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo 
ser prorrogado conforme necessidade, desde que devidamente justificado.
d) analisará as propostas promovendo a classificação com base no critério de escolha do eixo ofertado pela OSC, nos termos do disposto no item 2.2 do edital.
e) classificará as propostas por ordem decrescente de nota, de acordo com a pontuação total obtida, com base nos critérios de julgamentos descritos no item 10.6.

10.4 Será convocada a OSC que encontra-se na próxima colocação da pontuação, respeitada a nota de corte, no caso de eventual desclassificação de OSC inicialmente 
selecionada;

10.5 Conforme estabelece o caput do art. 16 do Decreto Estadual n.º 14.494/2016, a avaliação das propostas terá caráter classificatório e eliminatório.

10.6. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de
Julgamento

Metodologia de Pontuação
Pontuação 

Máxima por Item

(A) Informações sobre ações a serem executadas, metas a 
serem atingidas, indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para a execução das ações e para o 

cumprimento das metas

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por 

força do art. 16, §2º, incisos II e III, do Decreto nº 8.726, de 2016.

4,0

(B) Adequação da proposta aos objetivos da política, do plano, 
do programa ou da ação em que se insere a parceria

- Grau pleno de adequação (2,0)
- Grau satisfatório de adequação (1,0)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de adequação 
(0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a eliminação da proposta, 
por força do caput do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, 

do Decreto nº 8.726, de 2016.

2,0

(C ) Adequação da proposta ao valor de referência constante do 
edital, com menção expressa ao valor global da proposta

O valor global proposto é, pelo menos, 10 % (dez por cento) mais baixo do que o 
valor de referência (1,00) 1,00

(D) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre 
essa realidade e a atividade ou projeto proposto

- Grau pleno da descrição (2,0)
- Grau satisfatório da descrição (1,0)

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0).
OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por 

força do art. 16, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 2016.

1,0
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(E) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, 
por meio de experiência comprovada no portfólio de realizações 
na gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da 

parceria ou de natureza semelhante

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0).
- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0).

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito de capacidade 
técnico-operacional (0,0).

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica eliminação da proposta, por 
falta de capacidade técnica e operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea 

“c”, da Lei nº 13.019, de 2014).

2,0

Pontuação Máxima Global 10,0

10.7 A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, sendo a pontuação máxima de 10 (dez) pontos.

10.8 Considerar-se-á somente aprovada a proposta que obtiver a pontuação mínima igual ou superior a 6 (seis) pontos.

10.9 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento “a”, 
“b”,”c”,”d” e “e”, persistindo a situação de igualdade, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição, nos termos do artigo 45, do Código Civil, e, em 
último caso, a questão será decidida por sorteio.

11. DO SANEAMENTO

11.1. Antes da publicação do resultado preliminar pela Comissão de Seleção, esta poderá, nas hipóteses abaixo relacionadas, conceder à OSC participante o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para saneamento de “vício sanável” de acordo com as medidas abaixo relacionadas, sob pena de desclassificação: 

I - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do conteúdo da proposta;
II - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;
III - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento da proposta;
IV – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de comprovar o atendimento de condição pela OSC participante, mas que, por 
equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno.

11.1.2. A OSC sera notificada pela Comissão de Seleção, por meio do email indicado na proposta, para a realização do saneamento e que deverá ser realizada impreterivelmente 
no prazo estabelecido no item 11.1 deste Edital.

12. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

12.1 A Administração Pública Estadual divulgará o resultado preliminar do processo de seleção no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e na página do sítio oficial 
da SEAD, no endereço eletrônico http://www.sead.ms.gov.br, iniciando-se a partir da referida publicação, o prazo para interposição de recurso.

12.2. No resultado preliminar serão divulgadas as OSC’s CLASSIFICADAS, com as respectivas notas na ordem decrescente e por campo/eixo, bem como as DESCLASSIFICADAS.

13. DAS IMPUGNAÇÕES E DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

13.1 As impugnações e os recursos deverão ser protocolados no setor de protocolo da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD), na 
na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Bloco III, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, CEP: 79.031-310, de segunda à sexta-feira, no horário de 

http://www.sead.ms.gov.br,
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expediente compreendido entre 7h30 às 17h00, observados os prazos fixados no item “8.3”.

13.1.1. Os recursos dirigidos à Comissão de Seleção, deverão ser apresentados por escrito e conter os argumentos e documentos que embasem o 
pedido de revisão da decisão proferida, devendo ser protocolados no protocolo geral da SEAD, na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, 
Bloco 03, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, CEP: 79.031-310, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, compreendido entre 7h30 às 
17h00, ou enviada via postal, por SEDEX, no mesmo prazo, com Aviso de Recebimento (AR).

13.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos fora do prazo.

13.2.1. É assegurado aos participantes obter cópia dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, arcando com os devidos custos.

13.2.2. A Comissão de Seleção deverá manifestar-se de forma motivada sobre os recursos no prazo fixado no subitem 8.3.

13.2.3. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.3 Conforme estabelece o § 5º do Artigo 12 do Decreto Estadual n.º 14.494/2016, todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital de Chamamento Público, 
devendo protocolar sua impugnação no seguinte endereço eletrônico: sutes@sead.ms.gov.br.

13.4 Acolhida a impugnação, o Edital será republicado, com reabertura do prazo inicialmente estabelecido, salvo se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
de propostas.

14. DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO

14.1 Julgados os recursos ou decorrido o prazo para a sua interposição, a Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD) homologará e divulgará, 
no seu sítio eletrônico oficial e no órgão oficial de imprensa, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

14.2 A homologação não gera direito subjetivo as OSC`s classificadas para fins da celebração da parceria (art. 27, §6°, da Lei Federal n.º 13.019/2014).

15. DA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA - ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO

15.1 A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do Plano de Trabalho por ato 
da Secretária de Estado, parecer do órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se expressamente sobre o mérito da proposta, em conformidade com a 
modalidade da parceria adotada; identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria; viabilidade da execução; verificação 
do cronograma de desembolso; descrever os meios a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, bem como os procedimentos a serem adotados para a 
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.

15.1.1. Todo procedimento relacionado à celebração da parceria será formalizado no âmbito do Sistema TRANSFERE-MS (plataforma SIAFIC), de acordo com as diretrizes 
dispostas no ato de convocação das OSC’s selecionadas.

15.2 No período entre a apresentação da documentação exigida pela Lei 13.019/2014 e o Decreto Estadual 14.494/2016 e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC 
fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências 
previstos para a celebração, bem como quanto a eventuais alterações em seus atos estatutários e quadro de dirigentes, quando houver.

15.3 Depois de selecionada a Proposta, aprovado o Plano de Trabalho, verificada a regularidade dos documentos e concedida, pelo Governador do Estado, se for o caso, a 
autorização prevista no artigo 85, do Decreto Estadual n.º 14.494/2016, a OSC será convidada, para em até 10 (dez) dias úteis, assinar o Termo de Fomento, conforme minuta 
constante no Anexo III deste Edital.

mailto:sutes@sead.ms.gov.br
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15.4 Será de responsabilidade da Administração Pública providenciar a publicação do extrato do Termo de Fomento, conforme estabelece o § 2º do artigo 24 do Decreto 
Estadual n.º 14.494/2016, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua assinatura, no Sistema TRANSFERE-MS (plataforma SIAFIC), no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul e na página do sítio oficial da SEAD.

15.5 É vedada a celebração de parceria com a OSC que incorra nas vedações de que trata o art. 39 da Lei Federal n.º 13.019/2014, conforme dispõe o art. 26, do Decreto 
Estadual n.º 14.494/2016.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 A qualquer tempo, o presente Chamamento Público poderá ser revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso 
implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

16.2 As comprovações do cumprimento das datas e prazos, bem como os ônus e as obrigações constantes deste Chamamento Público são de responsabilidade da Organização 
proponente.

16.3 Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade 
da OSC, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da Administração Pública, exceto aquela prevista no artigo 38, V, do Decreto Estadual 14.494/2016 
para a OSC que firmar a parceria com o Estado.

16.3.1. Nenhum material encaminhado será devolvido às OSCs proponentes.

16.4 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas, poderá acarretar eliminação da proposta apresentada, na aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e na comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

16.4.1 Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou 
aplicação das sanções de que trata o art. 73, da Lei Federal nº 13.019/2014.

16.5 Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação de Chamamento Público, bem como de prestação de informações adicionais eventualmente 
necessárias, deverão ser realizados pelo e-mail sutes@sead.ms.gov.br, fazendo constar no campo do assunto “CHAMAMENTO PÚBLICO SEAD N. 01/2025” e a identificação 
do proponente.

16.6 As solicitações de impugnação e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. 

16.6.1. As respostas às impugnações e os esclarecimentos serão prestados às OSC’s requerentes diretamente pela Comissão de Seleção, por meio dos email’s indicados nas 
propostas; devendo as demais OSC’s interessadas no teor dessas respostas, formalizarem requerimentos específicos para a mesma Comissão.

16.7 Os casos omissos serão dirimidos pela SEAD, sempre em observância a legislação aplicável à situação e aos princípios constitucionais.

16.8. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos, todos disponibilizados integralmente no endereço www.sead.ms.gov.br:

I – ANEXO I - Estrutura formal da PROPOSTA;
II – ANEXO II � Declaração de Comprometimento; 
III – ANEXO III – Minuta do Termo de Fomento.

Campo Grande – MS, data da assinatura digital
 

mailto:sutes@sead.ms.gov.br
http://www.sead.ms.gov.br
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PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

ANEXO I

(Timbre da OSC)

Proposta
ANEXO I -  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEAD Nº 01/2025

DADOS CADASTRAIS (DA ORGANIZAÇÃO)
Proponente:
CNPJ:                                     Data da abertura:
Possui registro no conselho ( ) sim      ( ) não 
Nome do Conselho:                                  Nº Registro:             Validade:
Endereço:
Bairro:                                   Cidade:                                    CEP:
Telefone: (XX)                       E-mail:

Do Representante Legal
Nome

Endereço

Município Estado CEP

Telefones E-mail

Documentação
Nº. Identidade Data da Expedição Órgão CPF

Do Representante Técnico Não seria melhor: Do técnico responsável pelo Projeto:
Nome

Formação

Telefones E-mail

 Assinalar a área da proposta
Área de Direitos Humanos      (    )
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Área da Assistência Social      (    )
FEINAD                                    (    )
NOME OU TITULO DO PROJETO:

Eixo: (descrever qual o eixo, em conformidade com a clausula 2.2 do Edital)
 I

Valor  do eixo:R$
Valor da proposta: R$
Prazo de Execuçao: 00 meses

2.  APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DE ATUAÇÃO
Deve ser apresentado um breve histórico da organização, seus objetivos, as principais atividades executadas (preferencialmente aquelas que possuem relação com o objeto 
da proposta apresentada), público atendido, região de atuação, dentre ouras informações.

4. OBJETO DA PROPOSTA  (objetivo geral)

Descrever o objeto da proposta. (Em geral, se apresenta por meio de verbos no infinitivo (realizar, executar, promover, capacitar, dentre outros) O que? Para quem? E porquê?

5. APRESENTAÇÃO DO PROJETO
Deve ser apresentado de forma sucinta o projeto, em que realidade o objeto da parceria vai atuar? Onde será desenvolvido? Quem é o público alvo, faixa etária, escolaridade 
e etnia? Como a comunidade vai participar? 

6. DESCRIÇÃO DA REALIDADE

Deve oferecer uma visão geral da questão social ou da demanda existente, em relação a qual o projeto pretende intervir, localizar onde o projeto será desenvolvido, definir 
sua abrangência, apresentar justificativas, fundamentando a razão pela qual o projeto deve ser financiado. Descrição da parceria e do nexo entre essa realidade e a ação do 
projeto proposto.

7. FORMA DE EXECUÇÃO
Deve ser explicitado o COMO FAZER do projeto, conceitos adotados, começo, meio e fim das ações, detalhando as etapas. Mencionar a metodologia e os recursos que serão 
utilizados, que justifiquem as aquisições e contratações, e outras despesas. Definir a função da equipe técnica.
Exemplo: local, datas e horários das atividades, entre outras informações.

8. DESCRIÇÃO DE METAS
Devem ser explicitadas de forma quantitativa e qualitativa. As metas têm que ser claras e exequíveis, pois as mesmas servirão de parâmetros para a aferição dos resultados, 
demonstrando o alcance social do projeto

9. INDICADORES
Devem demonstrar, a partir de dados da realidade concreta, a relação entre o previsto e o realizado/alcançado, citando os meios de verificação.

Indicadores Meios de Verificação Periodicidade
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Público: Crianças e Adolescentes, ou 
idoso, ou Pessoa com Deficiência, dentre 
outros segmentos

Ex.: Lista de frequência, registro 
fotográfico, depoimentos (vídeo ou 
escrito), certificados, relatório técnico, 
dentre outros.

Semanal; Diariamente;
Mensal ...

– META  – ETAPA/ 
FASE  – ESPECIFICAÇÃO

– INDICADOR FÍSICO

UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE DURAÇÃO

1 1.1 ·	 Participação do público alvo nas ações 
(oficinas, palestras e outros) - objeto pessoas Ex 30  Ex 08 a 12 meses

10. RESULTADOS ESPERADOS
Deve evidenciar os resultados esperados e apresentar os benefícios gerados e aferidos pelos beneficiários, pós a execução do Projeto, indicando o alcance social.

11.EQUIPE TÉCNICA
Deve apresentar a equipe técnica envolvida no projeto a ser executado (profissionais responsáveis pela elaboração, execução, coordenação). Mencionar a qualificação técnica 
de cada profissional 

Profissional  -Qualificação técnica                       Natureza do vínculo       Função no Projeto
Ex:  Assistente Social

12. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO (META, ETAPA, FASE)
Descrever a meta, etapa ou fase

13.CRONOGRAMA FINANCEIRO      (OBSERVAR A CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA, CONFORME A CLAUSULA 5.10 E ITEM 12.9 do Edital)
Detalhamento da despesa
Corrente 
- Prestadores de serviço
- Elaborador da Proposta
- Aquisição de material de consumo
- Gêneros alimentícios
- Custos indiretos 

Valor estimado R$
Valor estimado R$
Valor estimado R$
Valor estimado R$

Subtotal R$
Capital
- Aquisição de material permanente Valor estimado R$

Subtotal R$



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 99

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Total R$

Valor da contrapartida quando houver:  R$

14. ACESSIBILIDADE
Seu projeto prevê medidas de acessibilidade? Quais as formas e meios?

15. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Local e data:  Campo Grande-MS ,00 de xxxxx de 2025

Responsável Técnico
Nome e Registro profissional (quando houver)

Representante legal da OSC

ANEXO II

 (Timbre da OSC)

Proposta 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

Eu, ________________________________________________, abaixo assinado, representante legal da OSC ____________________________________________, 
Projeto ______________________________, concorrendo no Eixo __________________________, no caso de classificação, estou ciente da necessidade da entrega dos 
Documentos, Orçamentos e do Plano de Trabalho, nos prazos determinados, conforme disposto nos itens 12, 13 e demais pertinentes no presente Edital, e, declaro também 
estar ciente que, em caso de não cumprimento dos prazos estipulados, a SEAD reserva o direito de chamar a OSC que encontra-se na próxima colocação da pontuação. 

No caso de Classificação, a OSC deverá apresentar o Plano de Trabalho, os Orçamentos e as seguintes documentações e declarações individuais (proposta individual e 
secundária, se houver), sob pena de desclassificação da proposta que não estiver acompanhada dos respectivos documentos, a saber:

(  ) cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no artigo 33, da Lei Federal n.º 13.019/2014;
(  ) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar 
que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, 02 (dois) anos com cadastro ativo;
(  ) comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 1 (um) ano de capacidade técnica e 
operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
( ) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e com entidades da Administração Pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
(  ) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas, devidamente comprovadas;
(  ) Publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;
( ) Currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, quais sejam de dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
(  ) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou de projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou 
comitês de políticas públicas; ou
(    ) Prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil;
(    ) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos Estadual;
(   ) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF/FGTS);
(   ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
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(  ) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) de cada um deles;
(  ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado, tais como conta de consumo de energia, água ou de 
contrato de locação de imóveis;
(    ) Declaração do representante legal, com informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no artigo 39, da Lei Federal 
n. 13.019/2014, as quais deverão estar descritas no documento;
(   ) Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a existência de instalações e de outras condições materiais da organização ou sobre a previsão 
de contratar ou de adquirir com recursos da parceria;
(   ) Para concorrer aos Eixos II e XII, as Organizações terão que apresentar comprovante de inscrição (vigente) junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) do seu respectivo Município; 
(   )  3 (três) Orçamentos vigentes (previsão das despesas correntes e de capital); 
(  ) Declaração de capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil independentemente da capacidade já instalada, admitida à contratação de profissionais, 
a aquisição de bens e de equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico, para o cumprimento do objeto da parceria.
(   ) Além dos documentos acima relacionados, a organização da sociedade civil, por meio de seu representante legal, deverá apresentar declaração de que:
I - não há, em seu quadro de dirigentes:
(   ) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de entidade da Administração Pública do Estado de Mato Grosso do Sul; e
(    ) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso;
II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 
da Administração Pública Estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
(   ) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou de entidade da Administração Pública Estadual, conforme previsto no Art. 27, §1º, Decreto Estadual 
14.494/2016;
(   ) servidor ou empregado público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na 
lei de diretrizes orçamentárias; e
(   ) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena 
privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou de ocultação de bens, direitos e valores.

Local e data:   ______________________ ,  ______ de _____________  de 2025.

__________________________________
Representante legal da OSC

ANEXO III

PROCESSO N. XXX
TERMO DE FOMENTO N. XXX

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS E A 
XXXXXXXXXXXXX.

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS 
HUMANOS, inscrita no CNPJ sob o n. 04.150.335/0001-47, sediada na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco III do Centro Administrativo do Parque dos 
Poderes, nesta Capital, neste ato representada pelo (a) .............. (cargo e nome), nomeado(a) pela Resolução nº ......., de ......., de .................... de 20.........., doravante 
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denominada PARCEIRA PÚBLICA, e de outro lado, XXX, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, neste ato representada pelo Diretor(a) Presidente, xxxxxxxxx, 
devidamente qualificada nos autos Processo NUP ...........,  resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, o qual será regido pelas disposições do Edital de Chamamento 
Público nº XX/20XX, pela Lei Federal n. 13.019/2014, Lei Federal n. 4.320/1964, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei do Orçamento do corrente exercício,  Decreto Estadual 
n. 14.494/2016, Decreto Estadual n. 16.564/2025, na Resolução/SEFAZ n. 2.733/2016, e demais condições estipuladas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a execução do Projeto XXXX, selecionado por meio do Edital de Chamamento Público n.º sendo parte integrante do presente 
instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho. 
1.2. A PARCEIRA PÚBLICA deverá iniciar a execução do projeto em até 30 dias após o depósito do recurso financeiro em conta bancária específica, prazo este que pode ser 
estendido, desde que devidamente justificado pela PARCEIRA PRIVADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O presente termo vigerá por XX meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite previsto no art. 21 do Decreto n. 14.494/2016, da 
seguinte forma:
2.1.1. termo aditivo, por meio de solicitação da PARCEIRA PRIVADA devidamente motivada, formulada, com antecedência  mínima de 30 (trinta) dias antes do seu término, 
desde que autorizada pela PARCEIRA PÚBLICA;
2.1.2. de ofício, por iniciativa da PARCEIRA PÚBLICA, por apostilamento, quando esta der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do 
atraso verificado, desde que ainda seja possível a execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AUTORIZAÇÃO
3.1. Este termo de fomento foi autorizado pelo Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica (fls. xx), conforme exige o artigo 85, do Decreto Estadual 14.494/2016, 
para parcerias com valor superior a R$ 150.000,00.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1. São obrigações da PARCEIRA PÚBLICA: 
a) Repassar à PARCEIRA PRIVADA o valor pactuado correspondente à sua participação nas despesas objeto deste TERMO, de acordo com o cronograma de desembolso 
constante do Plano de Trabalho, na conta bancária específica indicada pela PARCEIRA PRIVADA;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo;
c) Realizar o monitoramento e a avaliação por intermédio do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, com emissão de relatório técnico, nos termos 
do art. 54-A, do Decreto n. 14.494/2016; 
d) Aplicar as sanções administrativas previstas na Lei n. 13.019/2014 em razão da execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lei e 
das legislações correlatadas que regem este termo, realizando atos tendentes à restituição dos recursos transferidos, quando for o caso;
e) Publicar o extrato deste Termo na imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no sistema TransfereMS;
f) Analisar a prestação de contas final dos recursos aplicados na consecução do objeto deste TERMO, no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de seu 
recebimento ou do cumprimento de diligência determinada, prorrogável justificadamente por igual período, desde que não exceda o limite de 300 (trezentos) dias, conforme 
art. 73, § 1º do Decreto n. 14.494, de 2016. 
g) Prorrogar de ofício a vigência deste TERMO por atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao período do atraso, desde que ainda seja possível a execução 
do objeto; 
h). aprovar, excepcionalmente, as alterações da programação da execução deste TERMO, mediante proposta da PARCEIRA PRIVADA, fundamentada em razões concretas que 
a justifique e apresentada, no mínimo, 30 dias antes do término de sua vigência;
i)  informar à PARCEIRA PRIVADA os atos normativos e orientações da Administração Pública que interessem à execução deste Termo;
j)  divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter, no seu sítio eletrônico oficial e no TransfereMS, o instrumento da parceria 
celebrada e seu respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei nº 13.019, de 2014.
4.2. São obrigações da PARCEIRA PRIVADA: 
a) Executar o objeto pactuado na Cláusula Primeira, de acordo com o Plano de Trabalho, observando a legislação que rege as parcerias com o Estado de Mato Grosso do Sul;
b) Facilitar a supervisão e fiscalização da PARCEIRA PÚBLICA, com a permissão de efetuar o acompanhamento no local de execução do projeto, e fornecer, sempre que 
solicitado, informações e documentos correlacionados com a execução do seu objeto; 
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c). Permitir, a qualquer tempo e lugar, o livre acesso de servidores previamente credenciados pela Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, aos 
registros dos fatos relacionados com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização e auditoria, inclusive a Controladoria Geral do Estado e o Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso do Sul;
d) Aplicar os recursos transferidos, inclusive os resultantes de seu eventual rendimento no mercado financeiro e os oferecidos em contrapartida, se houver, em conformidade 
com Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do objeto deste TERMO; 
e) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros recebidos da PARCEIRA PÚBLICA;
f) Assumir a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais e das taxas de importação, de câmbio, aduaneiras e 
similares, relacionados à execução do presente Termo, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da PARCEIRA PÚBLICA quanto à inadimplência pela organização 
da sociedade civil do referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) Responsabilizar-se (i) pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal, (ii) por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução 
do objeto deste TERMO, (iii) por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, inclusive os de natureza compulsória lançados 
automaticamente pelo estabelecimento bancário na conta de movimentação dos recursos financeiros transferidos, observando-se o disposto no art. 51, da Lei 13.019/2014; 
h). Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos a execução deste TERMO, para fins de fiscalização e acompanhamento dos resultados obtidos;
i). Manter a guarda dos documentos originais relativos à execução pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas 
ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas; 
j) Divulgar nos seus sítios eletrônicos oficiais e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração da parceria 
até 180 (cento e oitenta) dias após a apresentação da prestação de contas final, as informações de que tratam o art. 11 da Lei Federal n. 13.019/2014, e o art. 34 do Decreto 
Estadual n. 16.352/2023; 
l) Solicitar alteração de datas e locais referente à execução do projeto, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término de vigência, devendo apresentar as 
justificativas e submeter, formalmente, à provação da PARCEIRA PÚBLICA, salvo motivos fortuitos ou de força maior;
m) Assegurar e destacar, a participação do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, em toda e 
qualquer ação promocional relacionada com a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira;
n) Observar para as contratações que serão realizadas, as disposições dos artigos 35 e 36 do Decreto Estadual 14.494/2016, com a apresentação de cópia simples da coleta de 
preços realizada, de no mínimo 03 fornecedores do mesmo ramo ou atividade de comércio e serviço, material ou bem adquirido, para as pessoas jurídicas de direito privado.
o) a aplicação dos valores relativos aos recursos devem levar em consideração os percentuais máximos de 60% (sessenta por cento) em despesas correntes e 40% (quarenta 
por cento) em despesas de capital, conforme regras do edital de chamamento público;
p) Apresentar o relatório final da execução das ações na plataforma TransfereMS, com observância dos prazos e nas formas estabelecidas no cronograma de execução do Plano 
de Trabalho, bem como o relatório parcial quando solicitado, a qualquer momento, pela PARCEIRA PÚBLICA; 
q). Restituir, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial, nos termos do artigo 52, da Lei 
n. 13.019/2014;
r) Restituir à PARCEIRA PÚBLICA os recursos financeiros transferidos e recebidos se for o caso, atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública Estadual, em razão de (i) não execução do objeto deste TERMO, (ii) não apresentação, no 
prazo, da comprovação e prestação de contas e (iii) aplicação dos recursos de forma diversa do estipulado neste TERMO;
s) Prestar contas deste TERMO, inclusive a prestação de contas parcial quando solicitado pela PARCEIRA PÚBLICA, na forma prevista no Decreto Estadual n. 14.494/2016, na 
Resolução SEFAZ n. 2.733/2016 e Cláusula Décima Terceira deste instrumento;
t). Efetuar os pagamentos mediante crédito, por transferência eletrônica, inclusive por PIX ou por depósito identificado, na conta bancária de titularidade dos fornecedores de 
bens ou de serviços, conforme determina o art. 37 e demais disposições do Decreto Estadual n. 14.494/2016;
u) Na hipótese de não ser possível a realização de pagamento na forma de transferência eletrônica, PIX ou depósito identificado, a PARCEIRA PRIVADA deverá demonstrar a 
impossibilidade física de fazê-lo, de forma a ser admitido o pagamento em espécie, nos termos do §2º do art. 53 da Lei n. 13.019/2014 e § 1º do art. 37 do Decreto Estadual 
n. 14.494/2016, ficando esse tipo de pagamento restrito ao limite individual de 50 (cinquenta) UFERMS por beneficiário, conforme dispõe o § 2º do art. 37 do Decreto Estadual 
n. 14.494/2016; 
v) Encaminhar antes de sua confecção, se for o caso, qualquer material de divulgação para aprovação prévia da Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado de 
Assistência Social e dos Direitos Humanos.
y) realizar, no prazo a ser determinado pelo agente competente da SEAD, as adequações solicitadas com fundamento em parecer jurídico. 
4.2.1. Nas hipóteses em que o valor efetivo da compra ou da contratação for superior ao previsto no plano de trabalho, a PARCEIRA PRIVADA deverá assegurar a compatibilidade 
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do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive com vistas de elaboração do relatório de que trata o art. 59, Decreto n. 14.494/2016.
4.3. Em caso de rescisão do presente termo, serão devolvidos os recursos públicos não utilizados, sendo que os já utilizados passarão por análise do cumprimento proporcional 
das metas e resultados propostos e do nexo de causalidade entre a receita e despesa realizada, a fim de constatar se houve parcial execução do plano de trabalho, e, não 
configurando esta hipótese, os recursos serão integralmente devolvidos à PARCEIRA PÚBLICA, devidamente corrigidos e, se for o caso, acrescidos de juros, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 73, da Lei n. 13.019/2014. 

CLÁUSULA QUINTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL, DIVULGAÇÃO E MÍDIA. 
5.1. Em toda e qualquer ação promocional relacionada a execução deste termo, será obrigatoriamente destacada a participação do Estado de Mato Grosso do Sul, da 
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, com a inserção das logomarcas correspondentes em destaque, observado o disposto no § 1º do artigo 37 
da Constituição Federal. 
5.2. Nos eventos relacionados com o objeto do presente TERMO, as marcas oficiais do Estado e desta PARCEIRA PÚBLICA deverão ser veiculadas no material de divulgação.
5.3. Todo o evento de mídia utilizado na divulgação e promoção do projeto deverá ser acompanhado da menção, com destaque, dos órgãos e entidades mencionadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUJEIÇÃO AS NORMAS LEGAIS
6.1. As partes declaram-se sujeitas às normas do Decreto n. 14.494, de 02 de junho de 2.016, Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Estadual n. 16.564/2025, 
Lei Complementar Federal n.101, de 04 de maio de 2000, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, Resolução/SEFAZ n. 2.733, de 06 de junho de 2016, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual do Estado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. O valor total do presente Termo de Fomento é de R$ XXX, o qual deverá ser empregado para o único fim de atingir o objeto, sendo que a PARCEIRA PÚBLICA repassará 
diretamente à PARCEIRA PRIVADA em parcela única.
7.2. As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária consignada na Funcional Programática nº xxx, Fonte xxx, na Natureza de 
Despesa xxx, Nota de Empenho 2025NE000xxx  xx de xxxx de 2025.
7.3. O recurso será depositado pela PARCEIRA PÚBLICA, em conta bancária específica aberta pela Parceira Pública, na modalidade BB Gestão Ágil, nos termos do §1º, do 
art. 5º, do Decreto n. 16.564/2025.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
8.1. A eficácia deste Termo e de suas alterações, formalizadas por meio de termos aditivos ou apostilamento, somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos 
respectivos extratos no sistema TransfereMS e na imprensa oficial. 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
9.1. A liberação do recurso financeiro se dará em parcela única.
9.2. A PARCEIRA PRIVADA deverá obrigatoriamente aplicar os recursos recebidos em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto não empregados na sua finalidade,  conforme prevê 
o art. 32, § 3°, do Decreto n. 14.494/2016. 
9.3. As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do TERMO e aplicadas, exclusivamente, na sua finalidade, 
integrando a prestação de contas, não podendo ser computadas como contrapartida devida pela PARCEIRA PRIVADA, quando for o caso.
9.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de rejeição da Prestação de Contas Final e, caso não 
regularizada essa pendência, instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
10.1. É prerrogativa da PARCEIRA PÚBLICA conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução deste TERMO.
10.2. A PARCEIRA PRIVADA deverá dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas dos processos, documentos e 
informações relacionadas a este TERMO, bem como dos locais de execução do respectivo objeto. 
10.3. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, em atenção ao art. 62, da Lei Federal n. 13.019/2014, a administração pública poderá, 
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
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execução das metas ou atividades pactuadas:
I – Retomar os bens públicos em poder da PARCEIRA PRIVADA, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II – Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela PARCEIRA PRIVADA até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR 
11.1. A gestão da parceria será executada pelo servidor público XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, como titular e como suplente XXXXXXXXX, nos termos da Resolução “P”, n. XX, 
de XXXXXXXXXXXXXX publicada no Diário Oficial n. XXXX, de XXXXXXX, com poderes de fiscalização e monitoramento. 
11.2. Compete ao Gestor registrar as ações de monitoramento e avaliação, de caráter preventivo ou saneador, na plataforma TransfereMS, por meio de Relatório Técnico de 
Monitoramento e Avaliação, que deverá ser submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, conforme art. 59, da Lei n. 13.019, de 2014 c.c. art. 54-A 
do Decreto Estadual n. 14.494/2016.
11.3. Para subsidiar o monitoramento previsto nesta Cláusula, deverá o gestor realizar visita técnica, para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das 
metas, conforme exigido pelo art. 55, do Decreto Estadual n. 14.494/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
12.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 52 do Decreto n. 14.494/2016, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por Resolução “P” Nº. XXX, realizará 
o monitoramento e a avaliação da presente parceria, cujas atribuições estão descritas, especialmente, na Lei Federal n. 13.019/2014 e nos arts. 52 e 54-A, §§ 4º e 5º, do 
Decreto Estadual n. 14.494/2016. 
12.1. Compete a Comissão de Monitoramento, realizar o monitoramento e a avaliação da parceria, cujas atividades terão caráter preventivo e saneador, na forma dos art. 58 
da Lei Federal n. 13019/2014, e arts. 52 e 54-A, §§4º e 5º do Decreto Estadual n. 14.494/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
13.1. No prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência deste TERMO, a PARCEIRA PRIVADA deverá proceder à prestação de contas final dos recursos, inclusive 
os de contrapartida, quando houver, e dos rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, observando os dispositivos legais pertinentes à matéria, mediante 
apresentação de Relatório de Execução do Objeto, na plataforma TranfereMS, que deverá conter:
I - Demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas ou a justificativa para o não atingimento, conforme o disposto no § 4º, do 
art. 58, do Decreto n. 14.494/2016;
II - descrição das ações desenvolvidas para cumprimento do objeto;
III –  documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como lista de presença que contenha data, nome do projeto e assinatura do atendido ou seu responsável, 
fotos das atividades identificadas com as respectivas datas, fichas de inscrição para a atividade, comprovação da publicação nas mídias sociais da OSC, vídeos, entre outros;
IV – documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver;
V – o comprovante de devolução de eventual saldo financeiro remanescente
VI – demonstração:
a) dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
b) do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de pesquisa de satisfação, de declaração de entidade pública ou privada local e de declaração do 
conselho de política pública setorial, entre outros;
c) da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto;
13.2. A análise da prestação de contas final pela PARCEIRA PÚBLICA será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo emitido pelo Gestor da parceria, que deverá 
verificar o cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho, e considerará: 
I - Relatório Final de Execução do Objeto; 
II -  relatório de visita técnica, quando houver; e
III - relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.
13.3. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos da 
parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, devendo mencionar os elementos referidos no Relatório de Execução do Objeto, 
conforme item 13.1.
13.4. Na hipótese de o objeto pactuado vir a ser satisfatoriamente concluído somente com utilização dos recursos financeiros transferidos pela PARCEIRA PÚBLICA, a 
PARCEIRA PRIVADA estará obrigada a devolver os recursos financeiros correspondentes a sua contrapartida, que, observada a proporcionalidade de sua participação, deverá 
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ser calculada sobre o valor despendido pela PARCEIRA PÚBLICA aplicado na execução do objeto.
13.5. A PARCEIRA PÚBLICA deverá proceder a análise da prestação de contas final no prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data de recebimento do Relatório 
Final de Execução do Objeto, 
13.6. Caso a PARCERIA PRIVADA não comprovar o alcance das metas ou quando houver evidência de existência de ato irregular, a PARCEIRA PUBLICA exigirá a apresentação 
de Relatório de Execução Financeira, que deverá conter:
I - a relação das receitas e das despesas realizadas, inclusive dos rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;
II - o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
III - o extrato da conta bancária específica;
IV - a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverá conter:
a) indicação do valor integral da despesa;
b) detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação da PARCEIRA PÚBLICA, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa;
V - a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
VI - cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou dos recibos, inclusive dos holerites, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do 
fornecedor e a indicação do produto ou do serviço;
VII - comprovação das aquisições dos bens e demais contratações realizadas conforme disposições contidas no art. 35 do Decreto n. 14.494/2016; 
13.7. A PARCEIRA PÚBLICA deverá proceder a análise da prestação de contas final conforme prazo estabelecido na cláusula quarta, item 4.1, “f”, deste termo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OS DOCUMENTOS DE DESPESA E DA OBRIGATORIEDADE DE SUA APRESENTAÇÃO 
14.1. Para fins de comprovação das despesas, a PARCEIRA PRIVADA deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços comprovantes fiscais ou recibos, observada 
a legislação tributária competente, contendo, necessariamente, as seguintes informações:
I - data, nome, endereço E número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou do CPF do fornecedor ou do prestador de serviço;
II - Especificação da quantidade, valor unitário e total do bem ou do serviço adquirido ou contratado;
III - indicação do número da parceria;
IV - Atestado de recebimento do material ou do serviço, de acordo as especificações e em condições satisfatórias, aposto no verso dos comprovantes fiscais ou dos recibos, 
emitido por quem tenha essa atribuição no âmbito da organização da sociedade civil. 
14.2. Obriga-se a PARCEIRA PRIVADA a apresentar, em prazo fixado pela PARCEIRA PÚBLICA, os originais em bom estado de conservação e legível, de todo e qualquer 
documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste Termo, a qualquer tempo e a critério desta, sujeitando-se no caso de violação ao disposto nesta 
cláusula, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, na hipótese de não-remessa do documento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GLOSA DAS DESPESAS
15.1. É proibido à PARCEIRA PRIVADA, sendo objeto de glosa da despesa realizada: 
I - utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida no objeto desde TERMO, ainda que em caráter de emergência;
II - realizar pagamentos de despesas com data anterior ou posterior à vigência deste TERMO, salvo quando o fato gerador tiver ocorrido durante sua vigência e a hipótese 
prevista no artigo 38, V, do Decreto Estadual 14.494/2016;
III - efetuar despesas a título de multas, juros e demais acréscimos legais decorrentes de pagamentos ou recolhimentos de encargos tributários, previdenciários ou financeiros 
fora do prazo; 
IV - prever e realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
V - demais casos previstos na legislação pertinente. 
15.2. Fica excepcionada a vedação prevista no inciso III, do item 15.1, se o pagamento intempestivo for motivado pelo atraso da PARCEIRA PÚBLICA, na liberação do recurso, 
circunstância em que poderá haver:
I - redução proporcional de metas, formalizada nos termos do disposto no inciso II, do caput do art. 42, do Decreto Estadual n. 14.494/2016;
II - utilização dos rendimentos de aplicações financeiras, formalizada nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 42, do Decreto Estadual n. 14.494/2016;
III - o aumento do valor global da parceria, formalizado nos termos do disposto no inciso I do caput do art. 42, do Decreto Estadual n. 14.494/2016.
15.3. A PARCEIRA PRIVADA poderá ser restituída pelos pagamentos realizados às suas custas, desde que previstos no plano de trabalho e se forem decorrentes de atraso da 
Administração Pública Estadual na liberação de parcelas de recursos financeiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS PERMANENTES
16.1. A titularidade dos bens remanescentes de que trata o inciso X do caput do art. 42 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, será da PARCEIRA PRIVADA, que poderá doar, 
após aprovação da Prestação de Contas Final, a outra organização da sociedade civil, independentemente de certificação como entidade beneficente de assistência social, 
desde que demonstrada a sua utilidade para a realização ou a continuidade de ações de interesse social.
16.2. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá sendo da PARCEIRA PRIVADA, devendo ser observados os 
seguintes procedimentos: 
I - não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou à sua aquisição; ou
II - o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisição.
16.3. Na hipótese de dissolução da PARCEIRA PRIVADA, durante a vigência desta parceria, o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser 
computado no cálculo do valor a ser eventualmente ressarcido, devendo a destinação do saldo patrimonial, caso seja a OSC certificada como entidade beneficente de 
assistência social, observar o disposto no inciso VIII do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E AJUSTES DO TERMO DE FOMENTO
17.1. A alteração deste TERMO está condicionada à prévia solicitação motivada da PARCEIRA PRIVADA, encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou sua 
anuência, quando proposta pela PARCEIRA PÚBLICA, bem como a correspondente reformulação do Plano de Trabalho, sendo vedada a alteração do objeto pactuado, devendo 
ser formalizada, nos termos do art. 42, do Decreto Estadual n. 14.494/2016:
I – por Termo Aditivo, para:
a) ampliação de até 50% (cinquenta por cento) do valor global;
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21, do Decreto Estadual n. 14.494/2016;
d) alteração da destinação dos bens remanescentes;
II – por apostilamento, para: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos, porventura, existentes antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho;
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global, vedada a modificação da natureza da despesa; ou
d) alteração da fonte de custeio de recurso, mediante justificativa prévia do gestor.
PARÁGRAFO ÚNICO. Fica dispensada a autorização prévia nas hipóteses de alteração do plano de trabalho para o remanejamento de recursos de que trata a alínea “c”, do 
inciso II, do caput do art. 42, do Decreto Estadual n. 14.494/2016, em percentual de até 10% (dez por cento) do valor global da parceria, desde que obedecida a classificação 
da despesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
18.1. Este TERMO, a qualquer tempo e por escrito, poderá ser denunciado e rescindido de pleno direito, esse último independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 
e nas hipóteses de:
I - descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente;
II - inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições.
III - superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexecutável.
18.2. Para o exercício da faculdade disposta no item 18.1, fica estabelecido o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias para que qualquer um dos PARCEIROS manifeste sua 
intenção prévia de rescisão antecipada da Parceria, nos termos do art. 42, XVI, da Lei Federal n. 13.019/2014. 
18.3. No caso de denúncia e rescisão, os PARCEIROS não sofrerão quaisquer ônus advindo dessas medidas, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes 
do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
19.1. O presente instrumento reger-se-á pela Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
19.2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).
PARÁGRAFO ÚNICO: O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 às 
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quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.
19.3. A PARCEIRA PRIVADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 
LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PARCEIRA PRIVADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução 
dos serviços especificados neste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será 
realizada após prévia aprovação do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, responsabilizando-se a PARCEIRA PRIVADA pela obtenção e gestão.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os dados obtidos em razão deste fomento serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na 
aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecidos, tudo 
estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 
desses dados com terceiros;
19.4. A PARCEIRA PRIVADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do fomento ou o ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL está exposto.
PARÁGRAFO ÚNICO:  A critério do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, a PARCEIRA PRIVADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, 
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste fomento, no tocante a dados pessoais.
19.5. A PARCEIRA PRIVADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade 
e de prova eletrônica a qualquer tempo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A PARCEIRA PRIVADA deverá permitir a realização de auditorias DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e disponibilizar toda a informação 
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A PARCEIRA PRIVADA deverá apresentar ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação 
que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na parceria, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto executado, bem como os demais 
dispositivos legais aplicáveis.
19.6. A PARCEIRA PRIVADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, mediante solicitação.
PARÁGRAFO ÚNICO: A PARCEIRA PRIVADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos do ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente fomento.
19.7. A PARCEIRA PRIVADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 
acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso autorizada transmissão de dados pela PARCEIRA PRIVADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente 
necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento. 
19.8. A PARCEIRA PRIVADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução 
das finalidades deste fomento, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.
19.9. A PARCEIRA PRIVADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de 
segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.
PARÁGRAFO ÚNICO: A comunicação acima mencionada não eximirá a PARCEIRA PRIVADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 
dados pessoais e/ou base de dados.
19.10. Encerrada a vigência do fomento ou após a satisfação da finalidade pretendida, a PARCEIRA PRIVADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados 
pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e 
todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a PARCEIRA PRIVADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
19.11. A PARCEIRA PRIVADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas 
pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL para as finalidades pretendidas 
neste fomento.
19.12. A PARCEIRA PRIVADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão 
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do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
PARÁGRAFO ÚNICO: Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da LGPD. ”

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES
20.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano de trabalho, com as normas definidas neste instrumento, a PARCEIRA PÚBLICA, nos termos do art. 
75 do Decreto Estadual n. 14.494/2016, poderá:
I - celebrar termo de ajustamento de conduta com a PARCEIRA PRIVADA; 
II - aplicar à PARCEIRA PRIVADA, observados os procedimentos e regras dispostos nos arts. 75 a 78, do Decreto Estadual n. 14.494/2016, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária;  
c) declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
21.1. Pactuam, ainda, as seguintes condições:
I – As comunicações relativas a este TERMO serão consideradas como regularmente efetuadas se entregues mediante protocolo, via postal, ou ainda por meio de intimações 
procedidas por e-mail ou WhatsApp fornecido pela PARCERIA PRIVADA, conforme autoriza o art. 55, §º1 do Decreto n. 14.494/2016.
II – As reuniões entre os representantes credenciados pelos PARCEIROS, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste TERMO, serão registradas em 
atas ou relatório circunstanciado, anexadas no processo. 
21.2. A PARCEIRA PRIVADA, no ato da assinatura deste TERMO, declara, sob as penas da lei, que não incorre em nenhuma das proibições do artigo 39 da Lei n. 13.019/2014, 
nos termos do art. 26, IX do Decreto n. 14.494/2016. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1. Os PARCEIROS comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente Termo a métodos alternativos de solução de conflito, que serão 
promovidos pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Resolução PGE n. 362, de 26 de janeiro de 2022.
22.2. Não logrando êxito a utilização de métodos alternativos de solução de conflito, fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Termo, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por acharem-se justos e acordados, firmam digitalmente o presente instrumento, perante as testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, que também o subscrevem, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Campo Grande - MS, data da assinatura digital.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos-SEAD

OU

Secretário-Executivo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

XXXXX
Presidente da OSC

Testemunhas:
Assinatura:                                                             Assinatura: 
Nome:                                                                    Nome: 
CPF:                                                                      CPF:   
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

REGISTRO DE APOSTILAMENTO/SEMADESC/MS

Objeto: 

1. Alteração do número de identificação do processo administrativo registrado no Termo de Cessão ¬nº 
001/2025, firmado entre a O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCLA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ n. 
27.351.589/0001-29, e o MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, inscrito no CNPJ n’. 03.184.066/0001-77, tendo em 
vista erro material constatado no respectivo instrumento, para que: 

Onde se lê: PROCESSO: 83/051.058/2024

Leia-se: PROCESSO: 83.026.671-2024

Amparo Legal: Artigo 136 da Lei 14.133, de 1 de abril de 2021.

Campo Grande (MS), 28 de abril de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento,

 Ciência, Tecnologia e Inovação 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 013/2024/SEILOG N° Cadastral 24235
Processo: 79.002.645-2023
Partes: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEILOG e COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO 
LTDA

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação dos prazos do Contrato n. 
013/2024 – Id. 24235, referente a Restauração de PPD, taxiway e pátio de aeronaves 
para o aeródromo de Cassilândia, no município de Cassilândia/MS.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no artigo 57, § 1º, incisos I e II, da Lei 
Federal n. 8.666/93 e na Justificativa Técnica anexa ao Processo Administrativo n. 
79/002.645/2023, devidamente autorizado pela autoridade competente.

Do Prazo: 2. Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 013/2024, por mais 90 
(noventa) dias, contado de 22/03/2025 a 19/06/2025, conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo.
2.1. Considerando o disposto na subcláusula 5.3.1 do instrumento contratual, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por igual período, passando a findar-se 
em 17/10/2025.

Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: GUILHERME ALCÂNTARA DE CARVALHO e JOSÉ HENRIQUE NEVES DE AZEVEDO

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Republica-se por ter constado incorreção no original, publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.825, 
de 12 de maio de 2025.  

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS Nº 1050, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Regulamenta os Perfis Profissiográficos dos cargos da Carreira Gestão 
de Medidas Socioeducativas da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 72, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022,
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RESOLVE:

Art. 1º Publicar os Perfis Profissiográficos dos Cargos de Analista de Medidas Socioeducativas e 
Agente de Segurança Socioeducativa da Carreira Gestão de Medidas Socioeducativas, na forma dos Anexos I eII 
desta Resolução.

Art. 2º Os Perfis Profissiográficos dos Cargos da Carreira Gestão de Medidas Socioeducativas 
dispostos nos Anexos I e II desta Resolução definem as competências técnicas, comportamentais e as exigências 
psicológicas essenciais ao desempenho dos cargos de Analista de Medidas Socioeducativas e Agente de Segurança 
Socioeducativa.

§ 1º Os Perfis Profissiográficos definidos nesta Resolução serão utilizados como parâmetros 
para a realização da fase de Exame Psicotécnico dos concursos públicos para a Carreira Gestão de Medidas 
Socioeducativas, prevista no art. 5º, caput e parágrafos 4º e 5º, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016.

§ 2º Para serem considerados aptos no Exame Psicotécnico, os candidatos dos concursos públicos 
para a Carreira Gestão de Medidas Socioeducativas, de acordo com o § 5º da Lei nº 4.894, de 26 de julho 
de 2016, deverão apresentar características intelectuais, motivacionais e de personalidade compatíveis com as 
atribuições do cargo, e as competências técnicas,  comportamentos e exigências psicológicas previstas nos Perfis 
Profissiográficos do cargo ao qual concorre, conforme esta Resolução, além de:

I - Alcançar todos os níveis psicométricos mínimos e esperados, previstos nos Anexos I e II, itens 
1.6 e seus subitens, desta Resolução; e

II - Não apresentar nenhuma das restrições previstas nos Anexos I e II, itens 1.6 e seus subitens, 
desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande – MS, 08 de maio de 2025.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SEJUSP/MS Nº 1050, DE 08 DE MAIO DE 2025.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO CARGO ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

1. CARGA HORÁRIA

40 horas semanais e oito horas diárias ou até 180 horas mensais, no caso de regime de trabalho por escalas ou 
plantões (art. 55, da Lei nº 4.894/2016).

1.1 COMPLEXIDADE/ ESCOLARIDADE EXIGIDA
Graduação de nível superior, fixado na forma do Anexo III, da Lei Estadual nº 4.894, de 26 de julho de 2016.

1.2 EXIGÊNCIAS PARA O INGRESSO
1.Existência de vaga no cargo e na classe de ingresso.
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos.
3. Atendimento às competências pessoais, exigências psicológicas, de saúde física e mental estabelecidas nas 
normas vigentes dos servidores públicos estaduais, da carreira Gestão de Medidas Socioeducativas e dos itens 
5 e 6 deste documento.
4. Registro profissional regular no Conselho de Classe Regional.
5. Aprovação dos exames psicológicos.
6. Apresentar condições plenas de saúde física e mental mediante aprovação no Exame de Saúde, no Exame 
Psicotécnico e no Exame de Capacidade Física do concurso público.
7. Apresentar condições morais e sociais para exercer as funções do cargo.
8. Comprovação de boa conduta e idoneidade moral, mediante investigação social.
9. Aprovação do Curso de Formação Socioeducativa.
10. Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B, em situação regular no Departamento 
Estadual de Trânsito (DETRAN).
11. Satisfazer outras exigências vinculadas ao exercício do cargo contempladas no edital de regulamentação do 
concurso público, na Lei Estadual nº 1.102/90; Lei Estadual nº 4.894/16 e suas alterações, em regulamentos e 
demais normativas.

1.3 DESCRIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO
Promover a execução, coordenação, supervisão e gerenciamento (conforme designação) de medidas 
socioeducativas privativas e restritivas de liberdade aplicadas a adolescentes e jovens a quem se atribua a 
autoria de atos infracionais.

1.4 ATRIBUIÇÕES DO CARGO
(de acordo com o Anexo II, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016)



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 111

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

- Coordenar, supervisionar e gerenciar, quando designado, a execução das medidas socioeducativas nas unidades 
de atendimento socioeducativo, aplicadas dentro da sua área de competência, aos(às) socioeducandos(as), em 
conformidade com as legislações vigentes;
-  Elaborar o Plano Político Pedagógico da Unidade Educacional, considerada a perspectiva da incompletude 
institucional e a rede de atendimento; 
- Formular propostas para a otimização e a qualificação do atendimento socioeducativo, a partir da avaliação 
contínua dos processos de trabalho, de acordo com as especificidades das áreas de formação, com foco na 
individualização do atendimento e no desenvolvimento biopsicossocial do(a) socioeducando(a);
- Formular e desenvolver o atendimento especializado com o(a) socioeducando(a), enquanto sujeito de direitos 
e em fase peculiar de desenvolvimento, na perspectiva do reconhecimento do adolescente em sua singularidade, 
utilizando-se de métodos e técnicas baseados em referencial técnico-científico regulamentado e reconhecido 
pela profissão;
- Realizar a acolhida e oferecer o atendimento especializado, individualizado e/ou em grupos, aos(às) 
socioeducandos(as) em conflito com a lei, em conformidade com as normativas vigentes e os procedimentos 
institucionais, de acordo com a área de formação;
- Formular e construir o Plano Individual de Atendimento (PIA), com a participação do(a) socioeducando(a) e de 
seus familiares ou responsáveis, fomentando novas perspectivas e a elaboração de um projeto de vida, o seu 
pertencimento social e o respeito às diversidades (cultural, étnico-racial, de gênero e orientação sexual);
- Formular ações e intervenções com o(a) socioeducando(a), individuais ou em grupos, considerada sua 
realidade sociofamiliar, que fomentem o desenvolvimento da autonomia, do autocuidado, da solidariedade e de 
competências relacionais, cognitivas e produtivas;
- Compor a Comissão Multidisciplinar nas Unidades Educacionais, que tem o objetivo de acompanhar a evolução 
do(da) adolescente na Unidade Educacional a partir de diferentes perspectivas e de avaliar o impacto da ação 
socioeducativa realizada, permitindo analisar e formular intervenções que auxiliem no processo socioeducativo 
do(a) socioeducando(a);
- Compor, quando designado, comissão de Apuração de Processo Administrativo Disciplinar do Adolescente 
(PADA);
- Manter prontuários individualizados e atualizados com registro do acompanhamento realizado, das respectivas 
áreas de atuação, devidamente arquivados, cabendo à Unidade Educacional garantir condições adequadas para 
a manutenção do arquivo de tais documentos, com atenção ao setor psicossocial, de forma a resguardar o sigilo 
das informações, conforme regem normativas dos respectivos conselhos profissionais;
- Formular relatórios para compor a Avaliação Inicial, Plano Individual de Atendimento e Evolução do(a) 
socioeducando(a), em equipe multidisciplinar, com a finalidade de acompanhar o seu desenvolvimento no 
cumprimento da medida socioeducativa e encaminhamento à autoridade judicial, de acordo com os padrões 
estabelecidos;
-Manter registros de dados sistematizados e atualizados relacionados ao(à) socioeducando(a), familiares e 
ao atendimento socioeducativo, de modo a subsidiar o planejamento de ações e a gestão das medidas 
socioeducativas;
- Interpretar e acompanhar a aplicação e a atualização da legislação e normativas referentes ao atendimento 
ao(à) socioeducando(a) em conflito com a lei;
- Formular ações com vistas à promoção da cidadania, à aprendizagem profissional, à preparação e à inserção 
no mercado de trabalho dos(as) socioeducandos(as);
- Realizar visita domiciliar e oferecer atendimento aos familiares/responsáveis com vistas ao fortalecimento de 
vínculos e à corresponsabilização no cumprimento da medida;
- Participar de eventos e/ou cursos de capacitação e formação continuada, atendendo às demandas do trabalho;
- Dirigir veículos oficiais, compatível com sua habilitação, quando designado pelo superior hierárquico;
- Executar, quando designado, tarefas vinculadas à área administrativa de apoio técnico socioeducativo, às 
unidades de atendimento socioeducativo e à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp);
- Formular e executar outras atividades inerentes à sua área de competência ou que lhes forem designadas, 
consideradas a ética e a técnica profissional e o superior interesse do(a) socioeducando(a) no processo 
socioeducativo.

1.5 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS E COMPORTAMENTAIS COMUNS ESSENCIAIS AO DESEMPENHO DO 
CARGO DE ANALISTA DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

1.5.1 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A CONHECIMENTOS
- Capacidade de agir demonstrando domínio sobre a legislação, normas e regimentos internos aplicados à 
função e seus trâmites;
- Capacidade de interagir com Órgãos e integrantes do sistema socioeducativo e de Justiça;
- Ter conhecimento sobre procedimentos administrativos disciplinares;
- Atuar com conhecimentos sobre Direitos Humanos, Estatuto da Criança e do Adolescente, Sistema Nacional de 
Atendimento Socioedicativo (SINASE) e demais normativas pertinentes;
- Atuar demonstrando conhecer o organograma e funcionamento da Superintendência de Assistência 
Socioeducativa, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, bem como, o funcionamento da Justiça;
- Capacidade de respeitar os Direitos Humanos e cidadania na atuação profissional;
- Capacidade de agir demonstrando conhecimentos sobre relações humanas e noções de relacionamento 
interpessoal;
- Atuar demonstrando conhecimento sobre sociologia, história, folclore e costumes da localidade ao interagir 
com a Comunidade;
- Atuar de acordo com a filosofia do Atendimento Socioeducativo.
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1.5.2 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS AO COTIDIANO INSTITUCIONAL
- Capacidade de zelar pela manutenção e guarda dos bens, equipamentos e demais materiais sob sua 
responsabilidade;
- Capacidade de zelar pela boa imagem própria e da instituição.
1.5.3 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A ATIVIDADES OPERACIONAIS
- Encaminhar providências e prestar orientação social aos socioeducandos e seus familires;
- Orientar a família e o socioeducando sobre seus direitos de serviços governamentais e não governamentais 
aos quais podem ter acesso; 
- Realizar estudos socioeconômicos com os socioeducandos para encaminhá-los aos diversos   equipamentos da 
rede socioassistencial;
- Elaborar relatórios e estudos sociais para subsidiar as decisões judicais, do Ministério Público e demais entes 
do Sistema Socioeducativo;
- Participar no planejamento, implementação e avaliação das politicas de socioeducação;
- Compor e participar das Comissões Multidisciplinares;
- Elaborar, acompanhar e avaliar o PIA (Plano Individual do Adolescente) com o socioeducando e sua familia;
- Monitorar as metas previstas no PIA e repactuá-las quando for o caso; 
- Manter atualizados os registros e documentos individuais dos socioeducandos;
- Promover reflexão com os socioeducandos sobre sua história de vida (identidade racial, de gênero, orientação 
sexual, geracional etc), trajetória infracional e alternativas de transformação social;
- Valer-se das diversas técnicas (entrevistas, visitas domicilares, estudos de caso, questionários, visitas 
intitucionais, entre outras) para condução do atendimento socioeducativo;
- Realizar e acompanhar o encaminhamento à rede de apoio, ao sistema de garantia de direitos e/ou à 
comunidade;
- Planejar e executar atividades socioeducativas individuas e grupais;
-Realizar acolhimento de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas;
- Realizar mediação de conflitos;
- Promover a matrícula, acompanhar a frequência escolar e realizar o acompanhamento dos socioeducandos em 
atividades escolares e profissionalizantes;
- Providenciar a documentação pessoal dos socioeducandos;
- Elaborar estudos sobre a situação educacional dos socioeducandos, levantando seu histórico escolar, as 
dificuldades enfrentadas para matrícula e permanência na escola e seu desempenho escolar;
- Levantar com os socioeducandos seus interesses, aptidões e necessidades no que diz respeito às atividades 
socioeducativas e profissionalizantes;
- Desenvolver ações voltadas aos adolescentes participantes de programas pós-cumprimento de medidas 
socioeducativas;
-Desenvolver intervenções de promoção e prevenção em saúde física e mental de socioeducandos;
- Desenvolver ações que visem à redução de danos relacionadas ao uso de drogas;
- Atuar no planejamento, coordenação, execução e supervisão das atividades meio e fim das Unidades Educacionais 
(internação, internação provisória e semiliberdade) e da Superintendência de Assistência Socioeducativa;
- Demonstrar conhecimento básico sobre direitos civis, da criança e do adolescente, penal e administrativo;
- Atuar demonstrando conhecimentos sobre primeiros-socorros;
- Demonstrar conhecimento sobre técnicas e procedimentos de preservação da ordem e da segurança 
socioeducativa;
- Capacidade  de agir demonstrando conhecimento sobre o perfil e modus operandi de socioeducandos em 
unidades socioeducativas de internação, internação provisória e semiliberdade;
- Capacidade de acompanhar os socioeducandos as atividades e atendimentos internos e externos;
- Capacidade física de defesa pessoal e de outras pessoas, considerando o ambiente e a natureza do trabalho 
(desempenho das funções no interior de unidades de segurança);
- Capacidade física para se deslocar com agilidade, considerando o ambiente e a natureza do trabalho 
(desempenho das funções no interior de unidades de segurança);
-Capacidade de coletar/analisar dados isolados, transformando-os rapidamente em informações úteis, segundo 
o contexto de atuação e a finalidade;
- Capacidade de gerenciar dados relativos ao cargo, suas funções e atribuições;
- Capacidade de aplicar conhecimentos de informática ao realizar as tarefas inerentes ao cargo;
- Capacidade de utilizar sistemas internos e externos inerentes ao desempenho da função.
1.5.4 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A PROCEDIMENTOS DOCUMENTAIS
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- Capacidade de redigir documentos de maneira clara, respeitando os padrões da norma culta e as técnicas de 

redação oficial da Língua Portuguesa;

- Demonstrar conhecimento sobre a forma de preenchimento e finalidade dos documentos utilizados;

- Capacidade de relatar os fatos de forma clara, coesa e coerente àos superiores hierárquicos e as autoridades.
1.5.5 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS
- Demonstrar domínio sobre técnicas de direção defensiva;

- Demonstrar domínio no uso operacional de veículos da instituição;

- Ao dirigir veículos oficiais, demonstrar conhecimentos sobre as principais vias de acesso e trânsito da cidade.
1.5.6 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS À COMUNICAÇÃO
- Capacidade de repassar conhecimentos e informações para a equipe e socioeducandos, quando necessário;

- Capacidade de utilizar equipamentos e meios de comunicação (rádio, internet, telefone, fax, dentre outros);

- Capacidade de ouvir atentamente e compreender.
1.5.7 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS À CAPACIDADE COGNITIVA E À GESTÃO
-  Capacidade de visão sistêmica (ter compreensão do todo em uma determinada situação, ser capaz de combinar 

partes coordenadas entre si e que formam um conjunto);

- Capacidade de raciocínio espacial (visualizar posição, organização e modificação de um objeto no espaço);

- Capacidade de raciocínio abstrato (estabelecer relações em situações novas para as quais se possua pouco 

conhecimento previamento aprendido);

- Capacidade de raciocínio numérico (compreender e manejar sistemas numéricos, realizando operações 

matemáticas com exatidão);

- Capacidade de raciocínio mecânico (compreender princípios de funcionamento de mecanismos simples ou 

complexos e para manipular ou consertar estes mecanismos);

- Capacidade de raciocínio lógico (saber resolver problemas com objetividade, coerência e rapidez);

- Ccapacidade de raciocínio verbal eficaz e de comunicação clara (verbal e escrita);

- Capacidade de raciocínio dedutivo (saber raciocinar por dedução);

- Capacidade de atenção concentrada (manter a atenção focada apenas em uma atividade, não permitindo que 

algo externo interfira);

- Capacidade de atenção difusa (manter a concentração em uma dada atividade, ao mesmo tempo em que está 

atento ao que está acontecendo em sua volta);

- Capacidade de memória visual, fisionômica e auditiva (recordar informações, dados, fatos, conhecimentos 

percebidos e fisionomias de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou alguém);

- Capacidade de observação (reparar ou perceber características ou aspectos que ocorrem com as pessoas, 

situações, fatos ou local/ambiente);

- Capacidade de objetividade (saber ser direto e preciso, manter o foco na tarefa, ser conciso);

- Capacidade de agir com rapidez de raciocínio;

- Capacidade de agir com celeridade (agir com rapidez e perspicácia);

- Ter boa visão e capacidade de diferenciar detalhes;

- Capacidade de análise e síntese;

- Capacidade de persuação e argumentação (poder de convencimento, capacidade de argumentar e contra-

argumentar);

- Capacidade de lidar com frustrações e de adaptar-se a imprevistos.
1.5.8 COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS COMUNS ASSOCIADAS AO DESEMPENHO DO CARGO 
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- Capacidade de agir com eficiência (orientação para resultados), senso crítico e avaliação contínua do trabalho;
- Capacidade de visão estratégica;
- Capacidade de discernimento;
- Capacidade de agir proativamente;
- Capacidade de agir compersistência e determinação, demonstrando interesse e comprometimento com o 
trabalho;
- Capacidade de manter sigilo;
- Capacidade de agir com imparcialidade (agir com neutralidade e impessoalidade);
- Capacidade de agir com paciência;
- Capacidade de trabalhar em equipe, mantendo relacionamento interpessoal positivo e cooperativo;
- Capacidade de agir com flexibilidade;
- Capacidade de agir com disciplina;
- Capacidade de agir com controle emocional e manejo do estresse em situações adversas;
- Capacidade de manter conduta ética e profissional em todas as atividades;
- Capacidade de agir com dinamismo e proatividade;
- Capacidade de agir com criatividade e inovação;
- Capacidade de pronta reação;
- Capacidade de negociação;
- Capacidade de agir e enfrentar situações de risco, com prudência, coragem, prontidão e equilíbrio emocional, 
sem condutas agressivas desproporcionais;
- Capacidade de agir com deferência;
- Capacidade de agir com assertividade;
- Capacidade de agir com versatilidade;
- Ter abertura para mudanças no uso de novas tecnologias relacionadas ao trabalho;
- Capacidade de agir com bom senso;
- Capacidade de agir com empatia;
- Capacidade de manter respeito à hierarquia da Instituição;
- Capacidade de agir demonstrando controle da ansiedade;
- Capacidade de agir com preocupação com a própria segurança;
- Capacidade de comunicação;
- Ser cordial (educado);
- Capacidade de agir demonstrando controle da ansiedade;
- Capacidade de agir com preocupação com a própria segurança;
- Capacidade de agir com senso crítico;
- Capacidade de agir com discrição;
- Capacidade de separar a vida profissional da vida pessoal;
- Capacidade de manter bom relacionamento interpessoal;
- Capacidade de agir com responsabilidade;
- Capacidade de se relacionar com o público;
- Capacidade de atender prontamente aos chamados;
- Capacidade de ser assíduo o pontual;
- Capacidade de agir com urbanidade (agir com civilidade, ser polido e cortês ao desempenhar suas atribuições);
- Capacidade de agir com zelo;
- Capacidade de agir com organização;
- Capacidade de manter-se motivado (capacidade de encontrar forças em si mesmo e entusiasmo mesmo diante 
dos desafios);
- Capacidade de tomada de decisão;
- Capacidade de trabalhar de forma interdisciplinar;
- Ser cordial (educado);
- Ser possuidor, em sua vida pregressa e atual, de condições morais e sociais para exercer as funções do cargo;
- Ausência de antecedentes sociais, criminais e administrativos (incompatíveis com o cargo), tais como: atos de 
vandalismo, de desonestidade, indisciplinares, de violência (contra a pessoa, doméstica, familiar, contra a criança, 
ao adolescente e ao idoso), agressões morais; de deslealdade às instituições constitucionais e administrativas; 
de desrespeito às autoridades e atos da Administração Pública; de improbidade administrativa; de exibição 
pública com pessoas de notório e desabonadores antecedentes criminais; atos e/ou declarações públicas de 
apologia a crimes, uso de drogas ilícitas ou que exalte organizações criminosas; atos e/ou declarações públicas 
discriminatórias, ofensivas aos valores constitucionais, que expressem ideologias terroristas, extremistas, que 
incitem a violência e a criminalidade ou incentivem a discriminação de raça, sexo, gênero, orientação sexual 
ou qualquer outra forma de preconceito; uso e/ou dependência química, de drogas ilícitas e/ou embriaguez 
contumaz; vínculo com entidades e/ou organizações legalmente proibidas; participação em gru´pos paramilitares 
e/ou organizações criminosas; frequência e/ou habitualidade a locais destinados a jogos de azar, prostituição, 
venda ou consumo de drogas; demissão de cargos públicos ou exclusão de organizações civis e militares por 
motivos disciplinares e/ou de conduta inadequada.

1.6 EXIGÊNCIAS PSICOLÓGICAS PARA O INGRESSO NO CARGO DE ANALISTA DE MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS

As exigências psicológicas abaixo são complementares às competências técnicas e comportamentais comuns ao 
cargo de Analista de Medidas Socioeducativas desta Resolução (item 1.5 e seus subitens).
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1.6.1 CAPACIDADES 
COGNITIVAS GERAIS DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

MÍNIMO
RESTRIÇÕES

INTELIGÊNCIA

Capacidade geral de compreensão, de 
aprendizagem a partir da experiência, 
de adapatação ao ambiente, de 
resolução de problemas e utilização 
de processos metacognitivos, podendo 
ser compreendida por meios e funções 
cognitivas na perspectiva unifatorial 
(inteligência geral ou fatos g) ou a 
partir de aspectos da abordagem 
multidimensional (inteligência 
cristalizada e fluida, tipos de raciocínio, 
capacidade de planejamento, 
pensamento abstrato, compreensão de 
ideias complexas).

MÉDIO
Médio inferior, inferior, 
muito inferior, baixo, 

muito baixo

ATENÇÃO

Capacidade cognitiva para administrar 
um grande volume de informações, 
selecionar estímulos específicos 
e direcionar o foco cognitivo em 
detrimento de distratores, incluindo 
os subtipos concentrada, dividida e 
alternada.

MÉDIO
Médio inferior, inferior, 
muito inferior, baixo, 

muito baixo

MEMÓRIA

Capacidade de codificar, registrar, 
manter e resgatar informações 
previamente observadas após um 
determinado período de tempo.

MÉDIO
Médio inferior, inferior, 
muito inferior, baixo, 

muito baixo

FUNÇÕES EXECUTIVAS

Conjunto integrado e complexo de 
capacidades cognitivas que permitem 
a autorregulação e o direcionamento 
voluntário/intencional de processos 
mentais para a execução de objetos 
ou finalidades específicas, incluindo 
controle inibitório, flexibilidade cognitiva 
e memória de trabalho ou operacional.

MÉDIO
Médio inferior, inferior, 
muito inferior, baixo, 

muito baixo

1.6.2 Cinco 
Grandes Fatores de 

Personalidade
DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

ESPERADO
RESTRIÇÕES

NEUROTICISMO 
OU AFETIVIDADE 

NEGATIVA

Fator de personalidade relacionado 
a uma tendência a vivenciar estados 
emocionais negativos e padrões 
envolvendo ansiedade e desconforto 
psicológico, podendo incluir facetas 
correlatas à vulnerabilidade (sentimentos 
de insegurança e dificuldade para tomar 
decisões), à impulsividade (propensão 
a reações rápidas e não planejadas 
a partir de estímulos imediatos 
externos ou internos, desconsiderando 
momentaneamente o planejamento 
e os possíveis resultados para si e/ou 
para outras pessoas), à instabilidade 
emocional (baixa tolerância À 
frustração), À passividade/falta de 
energia (falta de empenho para tomar 
decisões) e à depressão.

NO MÁXIMO 
MÉDIO Alto, muito alto

REALIZAÇÃO, 
CONSCIENCIOSIDADE 

OU LUCIDEZ

Fator de personalidade que define um 
padrão relacionado à organização, ao 
controle e à persistência, podendo 
incluir facetas correlatas à competência, 
à ponderação/prudência e ao empenho/
comprometimento (tendência ao 
detalhismo e ao planejamento).

NO MÁXIMO 
BAIXO Muito baixo
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EXTROVERSÃO

Fator de personalidade que define um 
padrão relacionado à preferência por 
quantidade e intensidade das relações 
interpessoais de forma assertiva, 
ativa, responsiva e gregária, incluindo 
facetas correlatas à comunicação, 
altivez, dinamismo e interações sociais, 
construindo traços correlacionados à 
liderança.

NO MÍNIMO 
MÉDIO Muito baixo, baixo

SOCIOALIZAÇÃO

Fator de personalidade relacionado à 
qualidade das relações interpessoais 
de forma generosa, afável e 
altruísta, incluindo facetas análogas 
à amabilidade, pró-sociabilidade e à 
confiança nas pessoas.

NO MÍNIMO 
BAIXO Muito baixo

ABERTURA

Fator de personalidade que define 
uma tendência à abertura a novas 
experiências e ideias, ao liberalismo e à 
busca por novidades. A faceta abertura 
a ideias é um padrão relacionado a uma 
maior confiança na capacidade para 
realizar atividades de investigação, 
principalmente no campo da razão e da 
curiosidade.

NO MÍNIMO 
BAIXO Muito baixo

1.6.3 Traços de 
Personalidade 

Correlatos
DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

ESPERADO
RESTRIÇÕES

AGRESSIVIDADE

Energia empregada de forma destrutiva, 
envolvendo condutas com a intenção de 
causar dano a alguém ou alguma coisa, 
compreendendo a dimensão física e a 
verbal, bem como o ressentimento, a 
irritabilidade e facetas de hostilidade.

BAIXO
Muito alto, alto, médio, 
médio inferior, muito 

inferior

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SEJUSP/MS Nº RESOLUÇÃO SEJUSP/MS Nº 1050, DE 08 DE MAIO DE 2025.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO CARGO AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVA
CARREIRA GESTÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

1. CARGA HORÁRIA

40 horas semanais e oito horas diárias ou até 180 horas mensais, no caso de regime de trabalho por escalas ou 
plantões (art. 55, da Lei nº 4.894/2016).

1.1 COMPLEXIDADE/ ESCOLARIDADE EXIGIDA
Formação profissional de nível Superior, fixado na forma do Anexo III, da Lei Estadual nº 4.894, de 26 de julho 
de 2016.

1.2 EXIGÊNCIAS PARA O INGRESSO
1. Existência de vaga no cargo e na classe de ingresso.
2. Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos.
3. Atendimento às competências pessoais, exigências psicológicas, de saúde física e mental estabelecidas nas 
normas vigentes dos servidores públicos estaduais, da carreira de Gestão Medidas Socioeducativas e dos itens 
5 e 6 deste documento.
4. Aprovação nos exames de aptidão física.
5. Aprovação dos exames psicológicos.
6. Apresentar condições plenas de saúde física e mental mediante aprovação no Exame de Saúde, no Exame 
Psicotécnico e no Exame de Capacidade Física do concurso público.
7. Apresentar condições morais e sociais para exercer as funções do cargo.
8. Comprovação de boa conduta e idoneidade moral, mediante investigação social.
9. Aprovação do Curso de Formação Socioeducativa.
10. Possuir Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, categoria B, em situação regular no Departamento 
Estadual de Trânsito (DETRAN).
11. Satisfazer outras exigências vinculadas ao exercício do cargo contempladas no edital de regulamentação do 
concurso público, na Lei Estadual nº 1.102/90 e Lei Estadual nº 4.894/16 e suas alterações.

1.3 DESCRIÇÃO BÁSICA DA FUNÇÃO
Promover a execução, coordenação, supervisão e gerenciamento (conforme designação) de medidas 
socioeducativas privativas e restritivas de liberdade aplicadas a adolescentes e jovens a quem se atribua a 
autoria de atos infracionais.
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1.4 ATRIBUIÇÕES DO CARGO
(de acordo com o Anexo II, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016)

- Corresponsabilizar-se com o processo socioeducativo dos adolescentes em todas as fases;
- Recepcionar e acolher os adolescentes e orientá-los quanto as normas disciplinares, divulgando os direitos, os 
deveres e as obrigações conforme normas e regulamentos;
- Comunicar situação de risco e de violação de direitos à chefia imediata;
- Executar e acompanhar a rotina diária dos adolescentes, observando e atendendo suas necessidades;
- Preservar a integridade física e mental dos adolescentes e demais servidores;
- Acompanhar e supervisionar o cumprimento de regras e normas;
- Acompanhar e supervisionar os adolescentes nas movimentações internas e externas sempre que necessário;
- Participar de comissões e reuniões técnicas, administrativas e multidisciplinares;
- Executar atividades sociopedagógicas, culturais e de lazer, com o(a) socioeducando(a), promovendo seu 
desenvolvimento e favorecendo o convívio comunitário;
- Realizar procedimentos de segurança, entre elas, revista de ambiente, revista pessoal quando a situação 
requerer, revista de espaço, de alimentos;
- Elaborar relatórios e documentos;
- Realizar a segurança preventiva e interventiva junto aos adolescentes, dentro e fora da unidade;
- Zelar pelo patrimônio, mediante vistoria sistemática das instalações físicas e de materiais utilizados nas 
atividades, prevenindo situações de crise;
- Executar atividades que possibilitam a rotina diária dos adolescentes, tais como: higiene pessoal, fornecimento 
de alimentação, recolhimento de resíduos, entrega de medicação regularmente prescrita;
- Revistar, orientar, acompanhar e controlar o acesso de pessoas e visitantes no âmbito da unidade;
- Dirigir veículos oficiais, observando as leis de trânsito e normas de segurança;
- Manter a organização do ambiente de trabalho;
- Realizar atividades administrativas;
- Atuar em equipe, cumprindo suas funções e colaborando com os demais;
- Promover o atendimento de medida socioeducativa, tendo por princípios os estabelecidos em leis, normas 
e recomendações de âmbito internacional, nacional e estadual quanto ao atendimento aos adolescentes em 
restrição e privação de liberdade;
- Atuar com moderação, de forma direta e indireta, no processo socioeducativo dos adolescentes, por meio do 
diálogo, orientações e mediação de conflitos;
- Emitir parecer técnico sobre assuntos de sua competência;
- Registrar diariamente, no Livro de Ocorrências, a rotina da unidade, entradas e saídas de adolescentes, 
servidores e visitantes, movimentações internas e externas, atividades, atendimentos, confere de adolescentes, 
situações adversas, intercorrências e demais informações importantes;
- Participar de atividades relacionadas ao planejamento, execução e supervisão de atividades socioeducativas 
com os socioeducandos;
- Fornecer informações para subsidiar o planejamento, acompanhamento e execução das ações do órgão;
- Auxiliar no desenvolvimento de atividades pedagógicas direcionadas aos adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas;
- Participar nos estudos de caso, sempre que convocado;
- Atuar em núcleos de inteligência e contrainteligência, bem como, núcleos de ações e intervenções;
- Impedir fugas e evasões iminentes e imediatas e atuar na captura e recaptura de fugitivos e foragidos do 
cumprimento de medidas socioeducativas;
- Atuar em procedimentos correicionais no âmbito de suas funções, bem como em processos administrativos 
disciplinares, preliminares ou oficiais;
- Levar ao conhecimento da chefia imediata os casos de indisciplina de adolescentes ou de fato ou ato infracional 
que tenha conhecimento;
- Supervisionar a identificação, a revista e controle de entrada e saída de pessoas, veículos, instalações e 
materiais nas unidades educacionais;
- Realizar treinamentos ofertados pela administração pública ou por instituições privadas, com finalidade de 
manter-se preparado para o enfretamento de situações de risco;
- Organizar, alimentar e manter bancos de dados atualizados, em apoio a execução de medidas socioeducativas 
e atividades afins;
- Cumprir Mandados de Desinternação e demais determinações expedidas por órgão judicial competente, 
ressalvada a competência de demais órgãos de segurança pública;
- Registrar Boletim de Ocorrência em relação a fatos ocorridos no interior das unidades educaionais ou em 
atuividades e escoltas externas;
- Identificar, gerenciar e aplicar recursos necessários à antecipação, à prevenção e à atuação na resolução de 
crises no âmbito das unidades educacionais;
- Elaborar relatórios e avaliações para subsidiar decisões da Justiça;
- Realizar acolhimento de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas, dos seus 
familiares e/ou responsáveis;
- Exercer demais atribuições inerentes ao cargo, previstas em leis e regulamentos.
1.5 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS E COMPORTAMENTAIS COMUNS ESSENCIAIS AO DESEMPRENHO DO 

CARGO DE AGENTES DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVA
1.5.1 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A CONHECIMENTOS
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- Ser capaz de agir demonstrando domínio sobre a legislação, normas e regimentos internos aplicados à função 
e seus trâmites;
- Capacidade de interagir com Órgãos e integrantes do sistema socioeducativo e de Justiça;
- Conhecer fundamentos de segurança socioeducativa;
- Ter conhecimento sobre procedimentos administrativos disciplinares;
- Atuar com conhecimentos sobre Direitos Humanos, Estatuto da Criança e do Adolescente, Sistema Nacional de 
Atendimento Socioedicativo (SINASE) e demais normativas pertinentes;
- Atuar demonstrando conhecer o organograma e funcionamento da Superintendência de Assistência 
Socioeducativa, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, bem como, o funcionamento da Justiça;
- Capacidadre de respeitar os Direitos Humanos e cidadania na atuação profissional;
- Capacidade de agir demonstrando conhecimentos sobre relações humanas e noções de relacionamento 
interpessoal;
- Atuar demonstrando conhecimento sobre sociologia, história, folclore e costumes da localidade ao interagir 
com a Comunidade;
- Atuar de acordo com a filosofia do Atendimento Socioeducativo.
1.5.2 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS AO COTIDIANO INSTITUCIONAL
- Capacidade de zelar pela manutenção e guarda dos bens, equipamentos e demais materiais sob sua 
responsabilidade;
- Capacidade de zelar pela boa imagem própria e da instituição.
1.5.3 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A ATIVIDADES OPERACIONAIS
- Demonstrar conhecimentos sobre técnicas e procedimentos de preservação da segurança socioeducativa;
- Capacidade de utilizar a experiência pessoal e profissional ao planejar ações, seguindo normas, doutrinas e 
legislações pertinentes à segurança socioeducativa;
- Capacidade de agir demonstrando conhecimentos sobre metodologias e técnicas de resoluções e gerenciamento 
de conflitos;
- Capacidade de identificar situações de risco e antever sua ocorrência;
- Capacidade de avaliar o grau de risco do atendimento, considerando sua finalidade, objetivos e periculosidade;
- Demonstrar domínio das técnicas de segurança, abordagem e escolta socioeducativa;
- Demonstrar domínio no uso de equipamentos utilizados pela instituição;
- Capacidade de atuar de acordo com o uso diferenciado da força;
- Capacidade de atuar com segurança, demonstrando conhecimento da situação;
- Capacidade de respeitar e adotar os procedimentos de segurança no desempenho das tarefas inerentes ao 
cargo;
- Capacidade de agir utilizando equipamentos de proteção individual;
- Capacidade de aplicar as técnicas de defesa pessoal (treinamento continuado);
- Capacidade de demonstrar condicionamento físico no desempenho das tarefas do cargo;
- Ao fazer escolta de socioeducandos, agir demonstrando conhecimento das normas de segurança, escolta, 
procedimentos e técnica de condução e legislação pertinentes;
- Demonstrar conhecimento sobre os procedimentos de segurança socioeducativa;
- Ter conhecimentos sobre revistas pessoal, de coisas e de locais, com ou sem utilização de equipamentos 
auxiliares;
- Demonstrar conhecimento básico sobre direitos civis, da criança e do adolescente, penal e administrativo;
- Atuar no planejamento, coordenação, execução e supervisão das atividades meio e fim das Unidades Educacionais 
(internação, internação provisória e semiliberdade) e da Superintendência de Assistência Socioeducativa;
- Demonstrar conhecimento básico sobre direitos civis, da criança e do adolescente, penal e administrativo.
- Capacidade de agir demonstrando conhecimento sobre o perfil e modus operandi de socioeducandos em 
unidades socioeducativas de internação, internação provisória e semiliberdade;
- Capacidade de conduzir os socioeducandos as atividades e atendimentos internos e externos;
- Capacidade física de contenção, uso proporcional da força, defesa pessoal e de outras pessoas, impedir e 
interferir em atos de agressões (para mitigá-los);
- Capacidade física para se deslocar com agilidade e correr (em escoltas internas e externas, para evitar fugas, 
evasões, em casos de motins, rebeliões, entre outras atividades pertinentes ao trabalho operacional do Agente 
de Segurança Socioeducativa);
- Capacidade auditiva e visual para o desempenho das atribuições do cargo (escoltas, rondas internas e externas, 
percepção do ambiente para evitar fugas, evasões, motins e rebeliões, entre outras atividades pertinentes ao 
trabalho operacional do Agente de Segurança Socioeducativa);
- Capacidade de coletar/analisar dados isolados, transformando-os rapidamente em informações úteis, segundo 
o contexto de atuação e a finalidade;
- Capacidade de gerenciar dados relativos à segurança socioeducativa;
- Capacidade de aplicar conhecimentos de informática ao realizar as tarefas inerentes ao cargo;
- Capacidade de utilizar sistemas internos e externos inerentes ao desempenho da função;
- Atuar demonstrando conhecimentos sobre primeiros-socorros.
1.5.4 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A PROCEDIMENTOS DOCUMENTAIS
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- Demonstrar conhecimento sobre técnicas e procedimentos de preservação da ordem e da segurança 
socioeducativa;
- Capacidade de redigir documentos de maneira clara, respeitando os padrões da norma culta e as técnicas de 
redação oficial da Língua Portuguesa;
- Demonstrar conhecimento sobre a forma de preenchimento e finalidade dos documentos utilizados;
- Capacidade de relatar os fatos de forma clara, coesa e coerente àos superiores hierárquicos e as autoridades.
1.5.5 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS A CONDUÇÃO DE VEÍCULOS
- Demonstrar domínio sobre técnicas de direção defensiva;
- Demonstrar domínio no uso operacional de veículos da instituição;
- Ao dirigir viaturas e veículos oficiais, demonstrar conhecimentos sobre as principais vias de acesso e trânsito 
da cidade.
1.5.6 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS À COMUNICAÇÃO
- Capacidade de repassar conhecimentos e informações para a equipe e socioeducandos, quando necessário;
- Capacidade de utilizar equipamentos e meios de comunicação (rádio, internet, telefone, fax, dentre outros);
- Capacidade de ouvir atentamente e compreender.
1.5.7 COMPETÊNCIAS TÉCNICAS COMUNS ASSOCIADAS À CAPACIDADE COGNITIVA E À GESTÃO
-  Capacidade de visão sistêmica (ter compreensão do todo em uma determinada situação, ser capaz de combinar 
partes coordenadas entre si e que formam um conjunto);
- Capacidade de raciocínio espacial (visualizar posição, organização e modificação de um objeto no espaço);
- Capacidade de raciocínio abstrato (estabelecer relações em situações novas para as quais se possua pouco 
conhecimento previamento aprendido);
- Capacidade de raciocínio numérico (compreender e manejar sistemas numéricos, realizando operações 
matemáticas com exatidão);
- Capacidade de raciocínio mecânico (compreender princípios de funcionamento de mecanismos simples ou 
complexos e para manipular ou consertar estes mecanismos);
- Ter raciocínio lógico (saber resolver problemas com objetividade, coerência e rapidez);
- Capacidade de raciocínio verbal eficaz e de comunicação clara (verbal e escrita);
- Ter raciocínio dedutivo (saber raciocinar por dedução);
- Capacidade de atenção concentrada (manter a atenção focada apenas em uma atividade, não permitindo que 
algo externo interfira);
- Capacidade de atenção difusa (manter a concentração em uma dada atividade, ao mesmo tempo em que está 
atento ao que está acontecendo em sua volta);
- Capacidade de memória visual, fisionômica e auditiva (recordar informações, dados, fatos, conhecimentos 
percebidos e fisionomias de pessoas, mantendo a lembrança de qualquer coisa ou alguém);
- Capacidade de observação (reparar ou perceber características ou aspectos que ocorrem com as pessoas, 
situações, fatos ou local/ambiente);
- Capacidade de objetividade (saber ser direto e preciso, manteer o foco na tarefa, ser conciso);
- Capacidade de agir com rapidez de raciocínio;
- Capacidade de agir com celeridade (agir com rapidez e perspicácia);
- Ter acuidade visual (boa visão, diferenciar detalhes);
- Ter acuidade auditiva para o desempenho das atribuições do cargo
- Capacidade de análise e síntese;
- Capacidade de persuação e argumentação (poder de convencimento, capacidade de argumentar e contra-
argumentar);
- Capacidade de lidar com frustrações e de adaptar-se a imprevistos.
1.5.8 COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS COMUNS ASSOCIADAS AO DESEMPENHO DO CARGO
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- Capacidade de agir com eficiência (orientação para resultados), senso crítico e avaliação contínua do trabalho;
- Capacidade de visão estratégica;
- Capacidade de discernimento;
- Capacidade de agir proativamente;
- Capacidade de agir compersistência e determinação, demonstrando interesse e comprometimento com o 
trabalho;
- Capacidade de manter sigilo;
- Capacidade de agir com imparcialidade (agir com neutralidade e impessoalidade);
- Capacidade de agir com paciência;
- Capacidade de trabalhar em equipe, mantendo relacionamento interpessoal positivo e cooperativo;
- Capacidade de agir com flexibilidade;
- Capacidade de agir com disciplina;
- Capacidade de agir com controle emocional e manejo do estresse em situações adversas;
- Capacidade de manter conduta ética e profissional em todas as atividades;
- Capacidade de agir com dinamismo e proatividade;
- Capacidade de agir com criatividade e inovação;
- Capacidade de pronta reação;
- Capacidade de negociação;
- Capacidade de agir e enfrentar situações de risco, com prudência, coragem, prontidão e equilíbrio emocional, 
sem condutas agressivas desproporcionais;
- Capacidade de agir com deferência;
- Capacidade de agir com assertividade;
- Capacidade de agir com versatilidade;
- Ter abertura para mudanças no uso de novas tecnologias relacionadas ao trabalho;
- Capacidade de agir com bom senso;
- Capacidade de agir com empatia;
- Capacidade de manter respeito à hierarquia da Instituição;
- Capacidade de agir demonstrando controle da ansiedade;
- Capacidade de agir com preocupação com a própria segurança;
- Capacidade de comunicação;
- Ser cordial (educado);
- Capacidade de agir demonstrando controle da ansiedade;
- Capacidade de agir com preocupação com a própria segurança;
- Capacidade de agir com senso crítico;
- Capacidade de agir com discrição;
- Capacidade de separar a vida profissional da vida pessoal;
- Capacidade de manter bom relacionamento interpessoal;
- Capacidade de agir com responsabilidade;
- Capacidade de se relacionar com o público;
- Capacidade de atender prontamente aos chamados;
- Capacidade de ser assíduo o pontual;
- Capacidade de agir com urbanidade (agir com civilidade, ser polido e cortês ao desempenhar suas atribuições);
- Capacidade de agir com zelo;
- Capacidade de agir com organização;
- Capacidade de manter-se motivado (capacidade de encontrar forças em si mesmo e entusiasmo mesmo diante 
dos desafios);
- Capacidade de tomada de decisão;
- Capacidade de trabalhar de forma interdisciplinar;
- Ser cordial (educado);
- Ser possuidor, em sua vida pregressa e atual, de condições morais e sociais para exercer as funções do cargo;
- Ausência de antecedentes sociais, criminais e administrativos (incompatíveis com o cargo), tais como: atos de 
vandalismo, de desonestidade, indisciplinares, de violência (contra a pessoa, doméstica, familiar, contra a criança, 
ao adolescente e ao idoso), agressões morais; de deslealdade às instituições constitucionais e administrativas; 
de desrespeito às autoridades e atos da Administração Pública; de improbidade administrativa; de exibição 
pública com pessoas de notório e desabonadores antecedentes criminais; atos e/ou declarações públicas de 
apologia a crimes, uso de drogas ilícitas ou que exalte organizações criminosas; atos e/ou declarações públicas 
discriminatórias, ofensivas aos valores constitucionais, que expressem ideologias terroristas, extremistas, que 
incitem a violência e a criminalidade ou incentivem a discriminação de raça, sexo, gênero, orientação sexual 
ou qualquer outra forma de preconceito; uso e/ou dependência química, de drogas ilícitas e/ou embriaguez 
contumaz; vínculo com entidades e/ou organizações legalmente proibidas; participação em gru´pos paramilitares 
e/ou organizações criminosas; frequência e/ou habitualidade a locais destinados a jogos de azar, prostituição, 
venda ou consumo de drogas; demissão de cargos públicos ou exclusão de organizações civis e militares por 
motivos disciplinares e/ou conduta inadequada.

1.6 EXIGÊNCIAS PSICOLÓGICAS PARA O INGRESSO NO CARGO DE AGENTE DE SEGURANÇA 
SOCIOEDUCATIVA

As exigências abaixo são complementares às competências técnicas e comportamentais comuns ao cargo de 
Agente de Segurança Socioeducativa desta Resolução (item 1.5 e seus subtitens).
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1.6.1 CAPACIDADES 
COGNITIVAS GERAIS DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

MÍNIMO
RESTRIÇÕES

INTELIGÊNCIA

Capacidade geral de compreensão, de 
aprendizagem a partir da experiência, 
de adapatação ao ambiente, de 
resolução de problemas e utilização 
de processos metacognitivos, podendo 
ser compreendida por meios e funções 
cognitivas na perspectiva unifatorial 
(inteligência geral ou fatos g) ou a 
partir de aspectos da abordagem 
multidimensional (inteligência 
cristalizada e fluida, tipos de raciocínio, 
capacidade de planejamento, 
pensamento abstrato, compreensão de 
ideias complexas).

MÉDIO
Médio inferior, inferior, 
muito inferior, baixo, 

muito baixo

ATENÇÃO

Capacidade cognitiva para administrar 
um grande volume de informações, 
selecionar estímulos específicos 
e direcionar o foco cognitivo em 
detrimento de distratores, incluindo 
os subtipos concentrada, dividida e 
alternada.

MÉDIO
Médio inferior, inferior, 
muito inferior, baixo, 

muito baixo

MEMÓRIA

Capacidade de codificar, registrar, 
manter e resgatar informações 
previamente observadas após um 
determinado período de tempo.

MÉDIO
Médio inferior, inferior, 
muito inferior, baixo, 

muito baixo

FUNÇÕES EXECUTIVAS

Conjunto integrado e complexo de 
capacidades cognitivas que permitem 
a autorregulação e o direcionamento 
voluntário/intencional de processos 
mentais para a execução de objetos 
ou finalidades específicas, incluindo 
controle inibitório, flexibilidade cognitiva 
e memória de trabalho ou operacional.

MÉDIO
Médio inferior, inferior, 
muito inferior, baixo, 

muito baixo

1.6.2 CINCO GRANDES 
FATORES DE 

PERSOLIDADE
DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

ESPERADO
RESTRIÇÕES

NEUROTICISMO 
OU AFETIVIDADE 

NEGATIVA

Fator de personalidade relacionado 
a uma tendência a vivenciar estados 
emocionais negativos e padrões 
envolvendo ansiedade e desconforto 
psicológico, podendo incluir facetas 
correlatas à vulnerabilidade (sentimentos 
de insegurança e dificuldade para tomar 
decisões), à impulsividade (propensão 
a reações rápidas e não planejadas 
a partir de estímulos imediatos 
externos ou internos, desconsiderando 
momentaneamente o planejamento 
e os possíveis resultados para si e/ou 
para outras pessoas), à instabilidade 
emocional (baixa tolerância À 
frustração), À passividade/falta de 
energia (falta de empenho para tomar 
decisões) e à depressão.

NO MÁXIMO 
MÉDIO Alto, muito alto

REALIZAÇÃO, 
CONSCIENCIOSIDADE 

OU LUCIDEZ

Fator de personalidade que define um 
padrão relacionado à organização, ao 
controle e à persistência, podendo 
incluir facetas correlatas à competência, 
à ponderação/prudência e ao empenho/
comprometimento (tendência ao 
detalhismo e ao planejamento).

NO MÁXIMO 
BAIXO Muito baixo
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EXTROVERSÃO

Fator de personalidade que define um 
padrão relacionado à preferência por 
quantidade e intensidade das relações 
interpessoais de forma assertiva, 
ativa, responsiva e gregária, incluindo 
facetas correlatas à comunicação, 
altivez, dinamismo e interações sociais, 
construindo traços correlacionados à 
liderança.

NO MÍNIMO 
MÉDIO Muito baixo, baixo

SOCIOALIZAÇÃO

Fator de personalidade relacionado à 
qualidade das relações interpessoais 
de forma generosa, afável e 
altruísta, incluindo facetas análogas 
à amabilidade, pró-sociabilidade e à 
confiança nas pessoas.

NO MÍNIMO 
BAIXO Muito baixo

ABERTURA

Fator de personalidade que define 
uma tendência à abertura a novas 
experiências e ideias, ao liberalismo e à 
busca por novidades. A faceta abertura 
a ideias é um padrão relacionado a uma 
maior confiança na capacidade para 
realizar atividades de investigação, 
principalmente no campo da razão e da 
curiosidade.

NO MÍNIMO 
BAIXO Muito baixo

1.6.3 TRAÇOS DE 
PERSONALIDADE 

CORRELATOS
DESCRIÇÃO OPERACIONAL

NÍVEL 
PSICOMÉTRICO 

ESPERADO
RESTRIÇÕES

AGRESSIVIDADE

Energia empregada de forma destrutiva, 
envolvendo condutas com a intenção de 
causar dano a alguém ou alguma coisa, 
compreendendo a dimensão física e a 
verbal, bem como o ressentimento, a 
irritabilidade e facetas de hostilidade.

BAIXO
Muito alto, alto, médio, 
médio inferior, muito 

inferior

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 07 /2025

Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo
Órgão Produtor: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE DEFRAUDAÇÕES, 
FALSIFICAÇÕES, FALIMENTARES E FAZENDÁRIOS
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo (CADA/DGPC/MS), designado por meio da 
Portaria “P” DGPC/MS, nº 211, de 25 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul 
(DOE-MS) nº 11.141, de 27 de abril de 2023, página 238, conforme artigo 15 do Decreto n. 15.876, de 21 de fevereiro de 
2022, como também, prazos estabelecidos na Tabela de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, referente às atividades-fim, previstos no Decreto n° 15.168, de 25 de fevereiro de 
2019 e na Tabela de Temporalidade de documentos das atividades-fim da Delegacia-Geral da Polícia Civil, prevista 
na Resolução Conjunta SAD/SEJUSP/ DGPC nº 1, de 12 de agosto de 2014, publicada no DOE-MS nº 8.738, de 
15 de agosto de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, a DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSÃO AOS CRIMES 
DE DEFRAUDAÇÕES, FALSIFICAÇÕES, FALIMENTARES E FAZENDÁRIOS, eliminará os documentos abaixo 
relacionados, observando-se que:

I - os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo 
(CADA), às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de proces-
sos, deste que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido;

II – relação de documentos:

Classe Subclasse Assunto Espécie 
Documental

Data 
Limite

Quantidade 
(nº de caixas 

ou metros 
lineares)

Obs.
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42 42.1 42.1.1
42.1.1.1 Relatório 

de Plantão
2019 

a 
2021

1 caixa
Cópia de documento elaborado pelo 

SIGO e impresso referentes aos anos de 
2019 a 2021.

42 42.1 42.1.1
42.1.1.2
Ofício de 

Expediente 
(expedidos e 
recebidos)

 
2019

a 2021 

4 caixas
Ofícios e comunicação internas expedidos 

e recebidos, originais  e cópias, 
referentes aos anos de 2019 a 2021.

42 42.1 42.1.1
42.1.1.3 Circular, 

Aviso, memorando, 
comunicação 

interna

2018 
a 

2020

4 caixas

Documentos diversos, boletim de 
análise de IP, memorandos expedidos, 

memorandos recebidos, ordem de 
serviço (material/impressora/etc), 

suprimento de fundos, requisição de 
material,  relatório de procedimentos - 

CPJ, relatório de procedimentos vencidos, 
expedientes entregue para IPJ entregar, 

intimações expedidas cumpridas e 
não cumpridas (originais e cópias), 

expedientes (originais) arquivados, oficio 
de sentenças dos procedimentos policiais 
encaminhados ao Poder Judiciário, auto 
de entrega, relatório de combustível, 

mandado de prisão cumpridos, exame de 
corpo delito, e-mails recebidos, convites, 
informativos diversos,   referentes aos 

anos de 2018 a 2020. Documentos 
diversos dos servidores lotados 

nesta DEDFAZ, intimações, portarias, 
avaliações, requerimentos, BIM’s, 

atestados, avisos e escala de férias, 
frequências, etc,  referente aos anos 

2018-2020.

42 42.1 42.1.2

42.1.2.1
Escala de 

Serviço (plantão, 
supervisão, 

direção)

2012 
a 

2013
1 caixas Documentos diversos, referentes aos 

anos de 2012 a 2013.

42 42.1 42.1.2
42.1.2.3

Estatística 
Individual

2018 
a 

2020
1 caixas Documentos diversos, referentes aos 

anos de 2018 a 2020.

42 42.2 42.2.1
42.2.1.2

Cópia de Inquérito 
Policial (IP)

2012 a 
2013 98  caixas

Cópias de Inquéritos Policiais, referentes 
aos anos de 2012 a 2013.
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42 42.2 42.2.1
42.2.1.4

Cópia de Termo 
Circunstanciado de 
Ocorrência (TCO)

2012 
a 

2013
1 caixas

Cópias de Termo circunstanciado de 
Ocorrência, referentes aos anos de 2012 

a 2013.

42 42.2 42.2.1

42.2.1.12 Boletim 
de Ocorrência 
(que não gera 
procedimento 

policial)

2017 
a 

2018
1 caixas

Boletim de Ocorrência originais e 
cópias(que não gera procedimento 

policial) referente aos anos de 2017 a 
2018.

42 42.2 42.2.1
42.2.1.13 

Cópia de Boletim 
de Ocorrência (BO)

2018 
a 

2019
  1 caixas

Boletins de Ocorrência originais e cópias 
referentes aos anos de 2018 a 2019.

42 42.2 42.2.2

42.2.2.7
Petição 

(requerimento ou 
representação) 

criminal indeferida

2019 
a 

2020
1 caixas

Petição (requerimento ou representação) 
criminal indeferida, ofícios para 

instauração de IP, denúncia anônima, 
denúncia virtual, arquivada, original, 
encaminhada referente aos anos de 
2019 a 2020 / cópias de expediente 
encaminhadas para outras unidades 

policiais.

42 42.2 42.2.3

42.2.3.1 
Sindicância 

administrativa 
disciplinar (SAD) 

punitiva

2017 
a 

2018

1 caixa
Sindicância Administrativa Disciplinar 

(SAD) Punitiva, referentes aos anos de 
2017 a 2018.

42 42.2 42.2.3

42.2.3.6
Autos de 

Investigação 
Disciplinar 

Preliminar (AIP)

2017 
a 

2018

1 caixas
Autos de Investigação Disciplinar 

Preliminar Arquivado, referentes aos 
anos de 2017 a 2018.

42 42.3 42.3.2
42.3.2.5 

Plano de operação 
policial 

2019 
a 

2020
1 caixa Documentos diversos, referentes aos 

anos de 2019 a 2020.

42 42.7 42.7.1

42.7.1.2
Boletim da polícia 

civil (BPC)

2017 
a 

2018
1 caixa

BPC - Guarda na ASSEJUR em formato 
digital, Diário Oficial, Resoluções – 

Portarias -  Editais 

TOTAL DE CAIXAS:       117

Campo Grande – MS, 12 de maio de 2025.

Wellington de Oliveira
Delegado de Polícia 
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo da Delegacia Geral da Polícia 
Civil (CADA/DGPC/MS)                                                    
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

Extrato de Decisão Administrativa referente ao Contrato N° 003/2024   Nº Cadastral 23795
Processo Administrativo: 79/007.757/2023
Processo Administrativo Sancionador: 79/001.304/2025
Partes: Agência de Habitação Popular do Estado de MS- AGEHAB e SCM Construção e Serviços Ltda.
Objeto: Execução das obras de construção de 42 (quarenta e duas) bases do Projeto Lote Urbanizado, 

com área unitária de 42,56 m², 30 LOTES: Quadra 10 (Lotes 03 ao 10) Quadra 12 (Lotes 01 
ao 22) no Loteamento Jardim Severiano e 12 LOTES: Quadra 14 (Lotes 01-A, 01-B, 01-C, 
01-D, 01-E, 01-F, 01-R, 01-H, 01-I, 01-J, 01-L, 01-M, no Loteamento Pouso Alto (Distrito de 
Pouso Alto), no município de Paraíso das Águas/MS.

Assunto: Rescisão contratual e aplicação de penalidades.
Decisão:  Pela rescisão unilateral do contrato n. 003/2024, firmado entre a AGEHAB e a empresa 

SCM Construção e Serviços Ltda, CNPJ 41.499.247/0001-81, pela aplicação da penalidade 
de multa no valor de R$ R$ 64.318,73 (sessenta e quatro mil, trezentos e dezoito reais e 
setenta e três centavos), e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, com fundamento nos arts. 
79, I, 80, III, 87, II e III, da Lei Federal n. 8.666/93, e Cláusulas 8.1, c, 10.2 do Contrato 
003/2024.

Data de Assinatura: 28/04/2025
Assina: Maria do Carmo Avesani Lopez, Diretora-Presidente da AGEHAB.

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 020/2025/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.095.834-2025.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Reciclagem Alvorada LTDA.
Objeto – Utilização de mão de obra de internas que cumprem pena no Estabelecimento Penal Feminino de Três Lagoas, 
em atividades de triagem de materiais recicláveis, neste Município.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interna será de 3/4 (três quartos) do salário mínimo 
nacional e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 5 de maio de 2025.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Michelle Menegueli da Silva, Sócia/Administradora 
da Empresa Reciclagem Alvorada LTDA.

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 438/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE CORGUINHO/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.899-2024 (2024TR000438).
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 438/2024, relativo ao repasse de recursos visando a execução 
da obra de infraestrutura urbana – pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais em diversas ruas na Vila Veridiana, 
no município de Corguinho - MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, contado de 
11/05/2025 a 10/05/2026.
AMPARO LEGAL: consubstancia-se no §2° do artigo 8°, do Decreto Estadual n° 11.261/2003, na Resolução/SEFAZ 
n°2.093/2007, na Lei Federal n° 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa Técnica anexa 
ao Processo Eletrônico NUP n°79.005.899-2024 (2024TR000438), devidamente autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL – em substituição
MARCIO NOVAES PEREIRA
Prefeito do Município de Corguinho/MS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 418/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL E O MUNICÍPIO DE JAPORÃ/MS. 
PROCESSO NUP N.: 79.005.483-2024.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 418/2024, relativo ao repasse de recursos visando a construção 
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da Capela Mortuária, no município de Japorã/MS.
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o período de vigência do referido Convênio por mais 12 (doze) meses, contado de 
01/05/2025 a 30/04/2026.
AMPARO LEGAL: consubstancia-se no § 2° do artigo 8°, do Decreto Estadual n° 11.261/2003, na Resolução/SEFAZ 
n°2.093/2007, na Lei Federal n° 14.133/2021, na Cláusula Sexta do Termo de Convênio e na Justificativa Técnica anexa 
ao Processo Eletrônico NUP n°79.005.483-2024, devidamente autorizado pela autoridade competente.
DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2025.
ASSINAM:
RUDI FIORESE
Diretor-Presidente da AGESUL – em substituição
VITOR DA CUNHA ROSA
Prefeito do Município de Japorã/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do contrato 
abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 16.407/2024 celebrado 
entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e a 
empresa CONSTRUTORA RIAL LTDA, conforme segue:

GESTOR
Nome: MARCOS DA SILVA
Matrícula: 473735023
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: RONIVON FERREIRA DA COSTA
Matrícula: 498026023
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL
FISCAL SUBSTITUTA
Nome: JULIA DE SOUZA MENEZES DA COSTA
Matrícula: 509544021
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL

Processo administrativo: 79.008.932-2024 Contrato: 033/2025 GCONT: 27466
Modalidade: CO 003/2025-DLO/AGESUL

Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – IMPLANTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
NO BAIRRO OTAVIANO PEREIRA, NO MUNICÍPIO DE JARAGUARI/MS.

Campo Grande - MS, 09 de maio de 2025.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da AGESUL
Em substituição

CIÊNCIA dos servidores designados:

MARCOS DA SILVA 
Gestor do Contrato

RONIVON FERREIRA DA COSTA 
Fiscal do Contrato

JULIA DE SOUZA MENEZES DA COSTA 
Fiscal Substituta

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N°022/2019/AGESUL N° Cadastral 11784
Processo: 57/100.138/2019

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e EMPRESA BRASILEIRA 
DE SANEAMENTO LTDA

Objeto:

Paralisar a AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE TRÊS 
LAGOAS/MS (LOTE 3: ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS - ETE SOUZA DIAS), 
INTEGRANTE DO CR 424.381-77/2014/MCIDADES/CAIXA - PAC2 4ª SELEÇÃO, pelo 
prazo de 120 dias corridos a contar de 29 de abril de 2025.

Data da Assinatura: 25/04/2025
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Ednaldo Pereira da Silva
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA AGRAER Nº 007 DE 12 DE MAIO DE 2025. 
Dispõe sobre cancelamento de restos a pagar não processados no 
Exercício 2024 - SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 

O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, no uso de suas atribuições 
legais; 
Considerando a Lei Federal nº 4.320/1964 e a Resolução TCE-MS nº 88 de 3 de outubro de 2018 e suas alterações; 
Considerando que houve inscrição de valores a favor da Empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ 
67.156.943/0002-60, em Restos a Pagar Não Processados no Exercício de 2024, sendo necessário o cancelamento desses 
valores; 
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar cancelamento, no valor de R$ 333.858,57 (trezentos e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais 
e cinquenta e sete centavos), da Nota de Empenho 2024NE000127 e no valor de R$ 149.568,17 (cento e quarenta e nove 
mil quinhentos e sessenta e oito reais e dezessete centavos), da Nota de Empenho 2024NE000126, da Unidade Gestora nº 
830206 - Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, CNPJ 03.981.081/000146, inscritas em Restos 
a Pagar não Processado, tendo em vista a necessidade de ajustes em 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Washington Willeman de Souza  
Diretor-Presidente da AGRAER

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato 019/2024 /AGRAER N° Cadastral 25920
Processo: 83/024.513/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência de Desenvolvimento 

Agrário e Extensão Rural - MS e COOPERATIVA AGRICOLA DE CAMPO GRANDE
Objeto: Constitui objeto deste termo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 

019/2024, que tem como objeto a aquisição de 1 (um) viveiro a fim de atender as 
necessidades da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, 
conforme previsão na Cláusula Quarta do Instrumento Contratual e nos termos do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

Amparo Legal: art. 107 da Lei nº 14.133/2021.
Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Do Prazo: 10/05/2025 a 20/06/2025
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Washington Willeman de Souza e Cloilton Peinado Brahim

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Republica-se por incorreção:

EXTRATO DO III TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 31.889/2022/IAGRO
PROCESSO: Nº 71/006.161/2022
CONTRATANTE: Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual De Defesa Sanitária Animal E Vegetal-
IAGRO - CNPJ nº03.980.919/0001-87.
ENTIDADE PARCEIRA: Instituto Mirim De Campo Grande - CNPJ nº 15.528.821/0001-72 
OBJETO: O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do Termo de Colaboração por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 01 de junho de 2025 a 31 de maio de 2026.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo Aditivo é celebrado em conformidade com a cláusula 4ª do Termo de Colaboração 
e com amparo da Lei Federal nº 13.019/14 alterado pela Lei Federal n  13.204/15 e regulamentada pelo Decreto Estadual 
nº 14.494/2016.
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2025.
ASSINAM: Daniel de Barbosa Ingold e Patrícia Saraiva Souza de Moraes

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold 
Diretor-Presidente  IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 392 de 12 de maio de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização das 
requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material para 
diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso do Sul e 
dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E 
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VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que aprova as 
diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Igor Eduardo de Souza Bom 9223 640

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 393 de 12 de maio de 2025

Dispõe sobre o credenciamento de médicos veterinários para 
realizar a identificação individual dos equídeos, a virtualização das 
requisições de AIE e Mormo e a coleta e envio de material para 
diagnóstico laboratorial de AIE no Estado de Mato Grosso do Sul e 
dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E 
VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3708 de 23 de maio de 2023 que aprova as 
diretrizes para a identificação individual de equídeos, a virtualização dos exames e a emissão de E-GTA no Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Credenciar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização de 
identificação individual de equídeos e coleta e envio de material para diagnóstico de AIE no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO PNSE - IAGRO

Karina de Souza Biagi 7697 641

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
   Diretor Presidente/IAGRO

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RETIRADA DE VEÍCULO
Notificamos os proprietários dos veículos abaixo, apreendidos e/ou recolhidos a qualquer título, a mais de 30 
(trinta) dias, nos pátios das agências de trânsito constantes da tabela, a comparecerem nos respectivos locais de 
recolhimento/apreensão para regularização da documentação e pagamento dos encargos devidos, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação deste edital de notificação. O não comparecimento dos proprietários no prazo 
estabelecido nesta notificação implicará o leilão dos respectivos veículos, na forma do art. 328, da Lei 9503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro) e da Resolução CONTRAN nº 623/2016. Comunicamos que os veículos relacionados 
poderão ser levados a qualquer modalidade de Leilão: circulação com direito a documentação, sucata aproveitável 
para desmontagem e sucata inservível para reciclagem. Lembramos que após o leilão, na eventualidade do valor 
arrecadado ser insuficiente para a quitação dos débitos existentes no prontuário dos veículos, os responsáveis 
poderão ser cobrados judicialmente pelas importâncias remanescentes. Para mais informações, favor comparecer 
na agência do DETRAN/MS do município relacionado abaixo, em que o veículo se encontra custodiado.
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VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE/MS 
MARCA PLACA CHASSI NOME 

HONDA/CB 300R EXB6756 9C2NC4310BR039607 JOELMA PEREIRA DOS REIS 
VW/SANTANA EVIDENCE 2.0 JTM7H16 9BWZZZ327TP022578 HUDSON ORTIZ CRISTALDO 
YAMAHA/XTZ150 CROSSER Z S/PLACA 9C6DG2580N0000616 
YAMAHA/XTZ150 CROSSER Z S/PLACA 9C6DG2580N0000616 BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA 
YAMAHA/XTZ150 CROSSER Z S/PLACA 9C6DG2580N0000616 OSMIRO RIBEIRO DA SILVA 

YAMAHA/YBR 125K HST1306 9C6KE044030021262 JAIR ROSA DE ALMEIDA JUNIOR 
YAMAHA/YBR150 FACTOR ED QAO6614 9C6RG3150K0005334 RUBENS CANDIDO DE OLIVEIRA 

YAMAHA/YBR 125E HRK9349 9C6KE043050052472 MAICON JULIE FERREIRA ALVES 
HONDA/CBX 250 TWISTER HST6787 9C2MC35004R008435 VAGNER DE JESUS 

YAMAHA/XTZ 125E NRG7883 9C6KE1250A0017592 BANCO PANAMERICANO S/A 
YAMAHA/XTZ 125E NRG7883 9C6KE1250A0017592 DAVD ALISON SALVADOR RIBEIRO SABINO 

FORD/FIESTA 1.6 FLEX NRP4174 9BFZF55P3C8251079 BANCO VOTORANTIM S/A 
FORD/FIESTA 1.6 FLEX NRP4174 9BFZF55P3C8251079 GABRIEL GRACINDO CARLOS 
HONDA/CG 125 FAN KAG9023 9C2JC30706R827771 RUBIAN DEIVID SIQUEIRA 

HONDA/CG 125 TITAN KS HSB7628 9C2JC30101R213686 CICERO ANTERO DA SILVA 
HONDA/NXR150 BROS ES OAZ7641 9C2KD0550CR003264 ROSIANO SILVESTRE DE LIMA 
HONDA/CG 125 TITAN KS JZH4733 9C2JC30102R136985 RAVI SANTI DE CEZARETTO VACCAS E GOES ZA 

YAMAHA/YBR 125E JZF6381 9C6KE0100Y0008651 ANDREIA CARLA DA SILVA 
HONDA/CG 125 FAN KS NRI4621 9C2JC4110BR749128 ORLANDO BISPO DA SILVA 

HONDA/ML 125 HRT1123 CG125BR2163248 SILEIDE ALMEIDA DE SOUZA 

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025

Diego Fernando de Arruda Soares
Gerência de Destinação de Veículos
Detran-MS 

Extrato do Contrato N° 27.220/2025/DETRAN Nº Cadastral 27220
Processo: 31/242.593/2024
Partes: Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN e SERVIÇO FEDERAL DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
Objeto: O presente contrato tem por finalidade a prestação de serviços técnicos especializados 

pelo Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), através do sistema 
AUTUA, conforme especificações contidas no anexo “Descrição dos Serviços” deste 
contrato.

Valor Total do Contrato: R$ 1.545.600,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
Da Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de assinatura, prorrogáveis até o 

máximo de 120 (cento e vinte) meses.

Recursos Orçamentários:

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Funcional 
Programática n° 10.31201.06.181.2209.6124.002 – SEM PI – RECMULTAS, Natureza 
Despesa 33904057 – Serviços de Processamento de Dados, Fonte Recursos 
0175280051, Nota de Empenho n° 2025NE000917, emitida em 11/04/2025.

Amparo Legal: Artigo 75, Inciso IX, da Lei Federal n. 14.133/21.
Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior, Daniel Silva Antonelli e Guilherme Alves da Silva.

Daniel Silva Antoneli, Guilherme Alvares da Silva

DESPACHO DO ORDENADOR DE DEPESAS
Unidade Gestora: 310201
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Publicação da relação de emissão de Notas de Empenhos e Anulações, referentes ao mês Abril/2025:

PROCESSO: 317032482019 NE: 000791 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.686,32 
FAVORECIDO: SHOPPING TRÊS LAGOAS LTDA 
OBJETO: Taxa de condomínio do contrato de locação da Agência do Detran no Shopping Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310184972024 NE: 000792 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 1102/90 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.218,52 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos com ônus no destino 

PROCESSO: 310116282025 NE: 000793 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.211,25 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Valor referente sentença judicial - ROPV
000405/25 - Marcelo Vieira dos Santos - R$ 527,45
000036/25 - Douglas Maciel Soares - R$ 1.088,36
000077/25 - Edislaine Matias Dias - R$ 1.599,49
000078/25 - João Leopoldino de Freitas - R$ 10.663,31
000048/25 - Marcelo José Pereira - R$ 1.159,32
000416/25 - Guilherme Henrique Garcia Moreira - R$ 4.173,32 

PROCESSO: 317053982013 NE: 000794 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.468,28 
FAVORECIDO: ANTONIO ANTUNES BITTENCOURT 
OBJETO: Valor referente a IPTU e Taxa de coleta de lixo do contrato de locação de imóvel onde está instalado o 
Pátio de Apreensão e Custódia de Veículos da Agência do Detran em Dourados/MS. 

PROCESSO: 317032482019 NE: 000795 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 971,49 
FAVORECIDO: SHOPPING TRÊS LAGOAS LTDA 
OBJETO: Taxa de condomínio do contrato de locação da Agência do Detran no Shopping Três Lagoas/MS.
Ref. complemento abril/25. 

PROCESSO: 317002132016 NE: 000796 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Cassilândia/MS. 

PROCESSO: 310740842022 NE: 000797 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1991  e Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 756,11 
FAVORECIDO: GUSTTAVO MOREIRA DE ARAUJO 
OBJETO: Contrato referente a locação de bicicletas aro 26, com fornecimento de manutenção preventiva e cor-
retiva.
(Período 01 a 04/04/2025. 

PROCESSO: 317001802016 NE: 000798 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 100,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Corguinho/MS. 

PROCESSO: 317007962019 NE: 000799 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: ELEKTRO REDES S.A. 
OBJETO: Valor referente a consumo de energia elétrica das Agências do Detran, nos municípios da região do 
Bolsão de MS. 

PROCESSO: 310209892022 NE: 000800 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/1993 e Lei 8.078/1990; Lei Estadual 
1.627/1995 e Decreto Estadual 15.327/2019. ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
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DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.812.471,20 
FAVORECIDO: VALID SOL.E SERV.SEG.E MEIOS DE PAG.IDENTI.SA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados em fornecimento de solução integrada para confecção, personali-
zação e acabamento de CNH e PID, com unidade gráfica descentralizada e soluções de monitoramento de aulas, 
cursos e exames nos  processos de habilitação. 

PROCESSO: 310224202021 NE: 000801 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 700.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Contrato de serviços de correspondências em geral. 

PROCESSO: 310268392022 NE: 000802 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.052,50 
FAVORECIDO: FREE WAY TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contratação de acesso a internet e intranet com Link Tipo LAN to LAN - com Fibra - Velocidade: 300Mbps. 

PROCESSO: 310321632021 NE: 000803 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: BANCO BRADESCO S/A 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 317030912020 NE: 000804 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 310256112021 NE: 000805 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: BANCO SANTANDER (BRASIL)S.A. 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 310063852023 NE: 000806 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: Banco Cooperativo Sicoob S.A  
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 317039322020 NE: 000807 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
OBJETO: Contrato com instituição financeira credenciada para arrecadação de tributos e demais receitas. 

PROCESSO: 311658502024 NE: 000808 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e Lei 10.406/2002 ORDENADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.944,00 
FAVORECIDO: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAM.DE DADOS 
OBJETO: Contrato de serviços de VPN - conectividade direta de longa distância, para acesso seguro aos sistemas 
do DENATRAN. 

PROCESSO: 310567842022 NE: 000809 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 125.036,57 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativo de aquisição de combustíveis para atender a frota de veículos oficiais do Detran/
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MS: 
Gasolina. ; Diesel..; Diesel S-10..; Etanol..

PROCESSO: 317004102019 NE: 000810 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água de diversas Agências do Detran, no interior de Mato Grosso do Sul. 

PROCESSO: 317002182016 NE: 000811 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 210,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE AGUA E ESG. DE BANDEIRANTES MS 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Bandeirantes/MS. 

PROCESSO: 317002152016 NE: 000812 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE  
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Bela Vista/MS. 

PROCESSO: 317001812016 NE: 000813 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 200,00 
FAVORECIDO: SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SAAE     
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Costa Rica/MS. 

PROCESSO: 317002072016 NE: 000814 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 110,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Glória de Dourados/MS. 

PROCESSO: 317001822016 NE: 000815 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 140,00 
FAVORECIDO: SAAE-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Jaraguari/MS. 

PROCESSO: 317001792016 NE: 000816 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 300,00 
FAVORECIDO: SAAE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Paraiso das Águas/MS. 

PROCESSO: 317002092016 NE: 000817 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 80,00 
FAVORECIDO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ROCHEDO 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em Rochedo/MS. 

PROCESSO: 317001832016 NE: 000818 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 400,00 
FAVORECIDO: SERV. AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO GABRIEL DOESTE 
OBJETO: Valor referente ao consumo de água da Agência do Detran em São Grabiel do Oeste/MS. 

PROCESSO: 317025682014 NE: 000819 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
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DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.810,00 
FAVORECIDO: ALDRIN HAMMERSCHIMIDT 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran em Paraíso das Águas/MS 

PROCESSO: 317021742019 NE: 000820 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.370,00 
FAVORECIDO: NATÁLIA DA SANTA CLARA 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran em Japorã/MS. 

PROCESSO: 310461372021 NE: 000821 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.900,00 
FAVORECIDO: ELIZEU RODRIGUES DA SILVA 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran em Tacuru/MS. 

PROCESSO: 317024422020 NE: 000822 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.760,00 
FAVORECIDO: ISABELA VASCONCELOS ARANTES 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran em Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317022812019 NE: 000823 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.710,00 
FAVORECIDO: JEAN CARLOS NEGRÃO 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran em Figueirão/MS. 

PROCESSO: 317029942013 NE: 000824 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.690,00 
FAVORECIDO: WILSON RIBAS SOUTO 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran em Nioaque/MS. 

PROCESSO: 310430202021 NE: 000825 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.300,00 
FAVORECIDO: GOMES E GOMES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel onde está instalado o Pátio de Apreensão e Custódia de Veículos da 
Agência do Detran em Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317038442020 NE: 000826 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 105.662,57 
FAVORECIDO: STELMAT TELEINFORMÁTICA LTDA 
OBJETO: Contrato de locação, implantação e operação do Sistema interativo de Teleatendimento do Detran/MS. 

PROCESSO: 317009512020 NE: 000827 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.372,89 
FAVORECIDO: LTB TRANSPORTES  EIRELI - EPP 
OBJETO: Contrato referente a transporte dos servidores da Agência do Detran em Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317009522020 NE: 000828 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.961,89 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte escolar, para alunos de escolas públicas e particulares, em visita à 
Cidade Escola de Trânsito - Detranzinho. 
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PROCESSO: 317009522020 NE: 000829 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 161.747,20 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da sede do Detran, em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317009522020 NE: 000830 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 49.775,56 
FAVORECIDO: NPQ TURISMO LTDA 
OBJETO: Contrato referente a transporte de servidores da Agência do Detran em Dourados/MS. 

PROCESSO: 317028782019 NE: 000831 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.200,00 
FAVORECIDO: Z4 INCORPORADORA DE IMÓVEIS LTDA 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel onde está instalada a unidade de atendimento da Agência do Detran em 
Dourados, especializada em CNH’s e CRV’s. 

PROCESSO: 317032482019 NE: 000832 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.313,68 
FAVORECIDO: SHOPPING TRÊS LAGOAS LTDA 
OBJETO: Contrato de locação da Agência do Detran no Shopping Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317002462010 NE: 000833 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 
FAVORECIDO: BR MALLS ADMINISTRACAO E COMERCIALIZACAO LTDA 
OBJETO: Taxa de condomínio do contrato de locação da Agência do Detran, no Shopping Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317002462010 NE: 000834 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 525,25 
FAVORECIDO: BR MALLS ADMINISTRACAO E COMERCIALIZACAO LTDA 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran, no Shopping Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317025822020 NE: 000835 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.165,65 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Taxa de condomínio do contrato locação da Agência do Detran/MS - Centro Médico e Psicológico, no 
Pátio Central Shopping, em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317025822020 NE: 000836 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 24.601,92 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran/MS - Centro Médico e Psicológico, no Pátio Central 
Shopping, em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317053982013 NE: 000837 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.610,00 
FAVORECIDO: ANTONIO ANTUNES BITTENCOURT 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel onde está instalado o Pátio de Apreensão e Custódia de Veículos da 
Agência do Detran em Dourados/MS. 

PROCESSO: 317008742015 NE: 000838 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
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CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.420,00 
FAVORECIDO: FRANCISCO CÉZAR KOL 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel onde está instalado o Pátio de Apreensão e Custódia de Veículos da 
Agência do Detran em Ivinhema/MS. 

PROCESSO: 310300422022 NE: 000839 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.358.575,24 
FAVORECIDO: ENSIN EMPRESA NACIONAL DE SINALIZACA E ELETRI 
OBJETO: Contrato de serviços especializados e contínuos de gerenciamento eletrônico de trânsito, destinados a 
atender o Detran/MS, nos municípios do Estado e rodovias estaduais. 

PROCESSO: 310300422022 NE: 000840 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 589.643,81 
FAVORECIDO: NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI 
OBJETO: Contrato de serviços especializados e contínuos de gerenciamento eletrônico de trânsito, destinados a 
atender o Detran/MS, nos municípios do Estado e rodovias estaduais. 

PROCESSO: 310308412023 NE: 000841 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 252.203,91 
FAVORECIDO: CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: Convênio entre CETRAN-MS e DETRAN-MS para julgamento dos recursos interpostos em segunda ins-
tância contra as penalidades aplicadas pelo Concedente, no âmbito de sua competência e circunscrição com o fito 
de agilizar os julgamentos federais e demais atribuições previstas no CTB. 

PROCESSO: 310377562021 NE: 000842 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.550,00 
FAVORECIDO: CLEIDE PAULON TONIN 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel da Agência do Detran e Centro Médico e Psicológico em Dourados/MS. 
Valor referente a quota de 50% 

PROCESSO: 310377562021 NE: 000843 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.550,00 
FAVORECIDO: ORLANDO NILSON TONIN 
OBJETO: Contrato de locação do imóvel da Agência do Detran e Centro Médico e Psicológico em Dourados/MS. 
Valor referente a quota de 50% 

PROCESSO: 317087272009 NE: 000844 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.184,41 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran, no Pátio Central Shopping em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317087272009 NE: 000845 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.315,59 
FAVORECIDO: CGU ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS EIRELI 
OBJETO: Taxa de condomínio do contrato de locação da Agência do Detran, no Pátio Central Shopping. em Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 317043632020 NE: 000846 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 294.500,00 
FAVORECIDO: DDA TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) que proporcione a gestão docu-
mental, compreendendo: guarda, custódia física dos documentos e outras mídias, digitalização e microfilmagem 
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eletrônica, com solução automatizada de consulta virtual e controle de expurgos. 

PROCESSO: 317009492020 NE: 000847 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 754.304,26 
FAVORECIDO: GRANSEG SEGURANÇA PRIVADA EIRELI 
OBJETO: Contrato de serviço de vigilância ostensiva armada, para atender agências do Detran em Campo Grande, 
Corumbá, Três Lagoas, Paranaíba, Nova Andradina, Naviraí, Aquidauana e suas regionais. 

PROCESSO: 317009502020 NE: 000848 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 379.653,49 
FAVORECIDO: KARBECK SEGURANCA LTDA 
OBJETO: Contrato de serviços de vigilância ostensiva armada, para atender Dourados, Coxim, Ponta Porã e suas 
regionais. 

PROCESSO: 317038432020 NE: 000849 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 469.327,43 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados para outsourcing de solução de impressão, reprografia e digitaliza-
ção de documentos, com fornecimento de equipamentos, materiais e suporte técnico. 

PROCESSO: 310534822021 NE: 000850 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.013,37 
FAVORECIDO: HANNAH ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
OBJETO: Taxa de condomínio do contrato de locação da Agência Digital do DETRAN/MS, no Shopping Norte Sul, 
em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310534822021 NE: 000851 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.503,90 
FAVORECIDO: HANNAH ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
OBJETO: Contrato de locação da Agência Digital do DETRAN/MS, no Shopping Norte Sul, em Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317013012020 NE: 000852 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 358.316,77 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Contrato referente serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de materiais, no DETRAN 
Sede, Agências de Trânsito da capital e nos municípios: Bandeirantes, Camapuã, Corguinho, Jaraguari, Ribas do 
Rio Pardo, Rio Negro,  Rochedo, Sidrolândia e Terenos. 

PROCESSO: 317013022020 NE: 000853 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 303.560,33 
FAVORECIDO: ORGANIZACAO MORENA PARC. E SERVICOS H LTDA 
OBJETO: Contrato referente serviços de limpeza e conservação, com fornecimento de materiais, nas Agências de 
Trânsito do interior, pertencentes às regionais: Aquidauana, Corumbá, Coxim, Dourados, Jardim, Naviraí, Nova 
Andradina, Paranaíba, Ponta Porã e Três Lagoas. 

PROCESSO: 317006872013 NE: 000854 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.260,00 
FAVORECIDO: JOSE CARLOS CHAVES 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel onde está instalado o Pátio de Apreensão e Custódia de Veículos da 
Agência do Detran em Caarapó/MS. 

PROCESSO: 310198052022 NE: 000855 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
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ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 449.449,98 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de operações de Contact Center, com-
preendendo teleatendimentos (receptivo e ativo) e Multimeios (aplicativo WhatsApp e chat) ao público em geral 
do DETRAN/MS, na forma humana e eletrônica. 

PROCESSO: 310129442022 NE: 000856 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.940,00 
FAVORECIDO: JOSÉ MEDINA DE MENDONÇA NETO 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel, em Campo Grande - MS, para guarda de documentos e mobiliários do 
Detran. 
Valor referente a quota de 50%. 

PROCESSO: 310129442022 NE: 000857 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.940,00 
FAVORECIDO: RENAN LIMA DE MENDONÇA 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel, em Campo Grande - MS, para guarda de documentos e mobiliários do 
Detran.
 Valor referente a quota de 50%. 

PROCESSO: 310050102023 NE: 000858 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.462,50 
FAVORECIDO: ELSENBACH & CIA LTDA ME 
OBJETO: Contrato de serviços especializados em limpeza, esgotamento, emoção de detritos de fossas sépticas e 
caixas de gordura, na sede do Detran/MS. 

PROCESSO: 310970862024 NE: 000859 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 52.892,42 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados para manutenção da frota de veículos do Detran/MS.
(Fornecimento de peças). 

PROCESSO: 310970862024 NE: 000860 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.057,76 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados para manutenção da frota de veículos do Detran/MS.
(Mão de obra). 

PROCESSO: 310161082025 NE: 000861 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 9.715/1998 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 
FAVORECIDO: PASEP               
OBJETO: Valor referente a contribuição do PASEP. 

PROCESSO: 311582012024 NE: 000862 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e Lei 10.406/2002 ORDENADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 57.521,62 
FAVORECIDO: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAM.DE DADOS 
OBJETO: Contrato prestação de serviços em processamento de dados relativos a Notificação Eletrônica – SNE de 
trânsito por meio do SENATRAN, subsistema do Registro Nacional de Infrações de Trânsito – RENAINF . 

PROCESSO: 311489372024 NE: 000863 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e Decreto Est. 16.407/2024 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 48,13 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
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OBJETO: Serviços de rastreamento e personalização de vale transporte. 

PROCESSO: 311489372024 NE: 000864 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e Decreto Est. 16.407/2024 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 802,10 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Contrato referente a fornecimento de vale transporte de transporte coletivo urbano para servidores do 
RGPS. 

PROCESSO: 312997682024 NE: 000865 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 155.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: Contrato de fornecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto, de forma contínua, a fim de 
atender as necessidades do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, no município de Campo 
Grande/MS. 

PROCESSO: 311833212024 NE: 000866 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.932,17 
FAVORECIDO: 3CON CONSULTORIA E SISTEMAS S.A. 
OBJETO: Contrato de serviços de manutenção, suporte técnico e atualização de versões da licença de uso do 
Software TRIM, utilizado no ambiente de alta plataforma (Mainframe IBM z/Series z10 2098-j02). 

PROCESSO: 311821272024 NE: 000867 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 32.777,67 
FAVORECIDO: T-SYSTEMS DO BRASIL LTDA 
OBJETO: Contratação de serviços de locação de licença de uso, atualização tecnológica e suporte técnico do sof-
tware rvsMVS para o ambiente de alta plataforma (Mainframe IBM z/Series z10 2098-j02). 

PROCESSO: 311851712024 NE: 000868 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 69.075,00 
FAVORECIDO: GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE PESQUISAS LTDA 
OBJETO: Contrato de serviços técnicos especializados de consultoria e apoio estratégico em tecnologia da infor-
mação para o DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310024662025 NE: 000869 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 280.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor referente a diárias no Estado para atender servidores à serviço da banca examinadora e demais 
diretorias. 

PROCESSO: 31/306.086/2024 NE: 000870 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Taxa de condomínio referente ao contrato de locação de imóvel para funcionamento da Agência Digital 
do DETRAN/MS no Comper Itanhangá - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310610932025 NE: 000871 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.465,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Copo - Material: resina termoplástica; Cor: branco ou transparente; Tipo: descartável; Capacidade: 50 
ml. 

PROCESSO: 31/306.086/2024 NE: 000872 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
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DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.780,00 
FAVORECIDO: SDB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel para funcionamento da Agência Digital do DETRAN/MS no Comper 
Itanhangá - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 317010152019 NE: 000873 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contrato corporativo de prestação de serviços de telecomunicações - Comunicação de dados multimídia 
(intranet e internet). 

PROCESSO: 310567842022 NE: 000874 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 e 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.629,53 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativo de serviços de lavagem da frota de veículos oficiais do Detran/MS: 
Porte P - Lavagem simples. ; Porte M - Lavagem simples..; Porte G - Lavagem simples..; Porte M - Lavagem com-
pleta..; Porte G - Lavagem completa..; Porte P - Lavagem completa..

PROCESSO: 310567842022 NE: 000875 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.123,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contrato corporativo de serviços de borracharia da frota de veículos oficiais do Detran/MS: 
Remendo - Porte P. ; Remendo - Porte M..; Vulcanização - Porte P..; Vulcanização - Porte M..; Vulcanização - Porte 
G..; Remendo - Porte G..

PROCESSO: 310808422023 NE: 000876 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 230.000,00 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Contrato referente a tarifa de utilização de energia elétrica pelo DETRAN sede e agências do interior do 
Estado. 

PROCESSO: 31/171.482/2024 NE: 000877 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 557.500,00 
FAVORECIDO: SINALEX COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA 
OBJETO: Contrato de serviço especializado para implantação de sinalização viária horizontal e vertical, no muni-
cípio de Coxim/MS, correspondente ao lote 02. 

PROCESSO: 310686812025 NE: 000878 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 745,25 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: Etiqueta - Tipo: autoadesiva; Cor: branca; Formato: carta; Medida Aproximada: 25,4 x 66,7 mm; Uso: 
para impressoras jato de tinta, laser e copiadoras. ; Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, vali-
dade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: marron; Medida 
Mínima: 45 mm x 45m..

PROCESSO: 310686812025 NE: 000879 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.841,40 
FAVORECIDO: ROMEDAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
OBJETO: Borracha - Tipo: escolar; Cor: branca; Requisito: apagar escrita a lápis, endurecida; Capa: plástica. 

PROCESSO: 310740842022 NE: 000880 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.914,76 
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FAVORECIDO: GUSTTAVO MOREIRA DE ARAUJO 
OBJETO: Contrato referente a locação de bicicletas aro 26, com fornecimento de manutenção preventiva e cor-
retiva.
* Ref. aditamento na vigência - período 05 a 30/04/2025 * 

PROCESSO: 310116282025 NE: 000881 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.477,46 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Valor referente a sentença judicial - ROPV
4203.05/24 - Carlos Alexandre Bordão - R$ 291,86
4205.05/24 - Camila Radaelli da Silva - R$ 291,86
000055/25 Marcelo Eduardo Teixeira da Silva - R$ 1.900,32
000054/25 - Jefferson Sturm Montani - R$ 2.993,42 

PROCESSO: 310067942022 NE: 000882 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 e 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.798,73 
FAVORECIDO: CLARO S/A 
OBJETO: Contrato de serviços de comunicação de dados de longa distância (WAN) - Link de Dados Rede IP 
Simétrica Básico - Dedicado - 01 Gbps. 
* Ref. Reajuste contratual * 

PROCESSO: 310715092025 NE: 000883 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.966,80 
FAVORECIDO: ADL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Elástico - Material: látex; Tamanho: nº 18. ; Grampo - Material: aço galvanizado; Tamanho: 23/10; 
Requisito: arame de aço com tratamento antiferrugem..; Grampo - Material: cobreado; Tamanho: 26/6; Requisito: 
arame de aço com tratamento antiferrugem..; Caneta - Tipo: pincel atômico; Cor: azul, preta ou vermelha; 
Corpo: plástico; Informação adicional: secagem rápida, podendo ser reabastecido, composto de álcool e coran-
tes; Dados complementares: tampa na mesma cor da tinta..

PROCESSO: 31/069874/2025 NE: 000884 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.310,00 
FAVORECIDO: ALNOOR COMERCIAL IMPORTADORA LTDA 
OBJETO: Barreira / sinalizador - Material: plástico resistente; Cor: amarela; Tipo: lombada  portátil;  Uso:  dimi-
nuição  temporária  da  velocidade  da  via; Composição:  por  um  segmento  de  26  módulos  plásticos  com-
pactos; Complemento:  com  uma  tira  refletiva  em  cada  módulo;  Estrutura: acoplados um ao outro por meio 
de um sistema plástico tipo dobradiça e fixados  em  uma  base  emborrachada  antiderrapante;  Observação: 
acompanhar bolsa para transporte; Dimensão: 22 cm de largura x 10 cm de comprimento x 4 cm de altura. 

PROCESSO: 310700542025 NE: 000885 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 39.836,80 
FAVORECIDO: TRAFFIC SOLUTIONS EQUIP. SERV. SINALIZAÇÃO LTDA 
OBJETO: Cone - Material: PVC; Cor: laranja; Altura: 70 a 76 cm; Dados complementares: flexível com aplicação 
de duas faixas refletivas em película auto-adesiva flexível na cor branca, com elementos microprismáticos a base 
de acrílico, refletividade de 360 candelas/lux/m2, resistente a intemperismo; produto em conformidade com a 
norma ABNT NBR 15071; Requisito: proteção contra raios UV’s; Base do cone: 40cm x 40cm +ou- 2cm, com 8 sa-
patas; Massa total: entre 3kg e 4kg; Acabamento: isento de defeitos superficiais, rebarbas ou bordas cortantes. 
; Cone - Material: PVC; Cor: laranja; Altura: 70 a 76 cm; Dados complementares: flexível com aplicação de duas 
faixas refletivas em película auto-adesiva flexível na cor branca, com elementos microprismáticos a base de acrí-
lico, refletividade de 360 candelas/lux/m2, resistente a intemperismo; produto em conformidade com a norma 
ABNT NBR 15071; personalizado.; Requisito: proteção contra raios UV’s; Base do cone: 40cm x 40cm +ou- 2cm, 
com 8 sapatas; Massa total: entre 3kg e 4kg; Acabamento: isento de defeitos superficiais, rebarbas ou bordas 
cortantes; Marcação: Conter em relevo o nome do órgão requerente gravado no corpo do cone de forma legível 
nas dimensões de 20cm x 3cm...

PROCESSO: 310699342025 NE: 000886 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.180,00 
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FAVORECIDO: SPV COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Cavalete - Tipo: ‘A’ desmontável ; Material: 100% polietileno; Requisito:  possuir 2 vigas de 17cm (L), 
com refletivo adesivo de alta visibilidade e rebaixo para proteção das mesmas, dos dois lados da peça; Uso: em 
interdição de áreas e sinalização de emergência; Dimensões: 1m x 1m x 0,90cm (A x C x L) . 

PROCESSO: 312300312024 NE: 000887 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 53 e 53 Código Civil; art. 5º, XVII, XVIII e XX Constituição Federal 
ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: ASSOC. BRAS. DE DEPART. DE TRANSITO 
OBJETO: Valor para atender pagamento de mensalidade decorrente de parceira para viabilização de ações con-
juntas, intercâmbio de informações, projetos e programas e cursos ofertados pela AND.
Referente aos meses Março e Abril/25. 

PROCESSO: 310232332025 NE: 000888 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 7º da Lei 2.590/2002 c/c art. 124 da Lei nº 3.150/2005. 
ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.709,98 
FAVORECIDO: AUXILIO  FUNERAL    
OBJETO: Auxílio-funeral em razão do falecimento do ex servidor Tadeu Vilela Leal 

PROCESSO: 310110622025 NE: 000889 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.886/2022 e Decreto 16.088/2023 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.433,50 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 1ª. Jari - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310110752025 NE: 000890 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.886/2022 e Decreto 16.088/2023 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.433,50 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 2ª. Jari - Campo Grande/MS. 

PROCESSO: 310110882025 NE: 000891 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.886/2022 e Decreto 16.088/2023 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.433,50 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 3ª. Jari - Dourados/MS. 

PROCESSO: 310110942025 NE: 000892 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.886/2022 e Decreto 16.088/2023 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.457,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 4ª. Jari - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310110942025 NE: 000893 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.886/2022 e Decreto 16.088/2023 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.457,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 5ª. Jari - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 310110942025 NE: 000893 ANE: 000934 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.886/2022 e Decreto 16.088/2023 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 22/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 10.457,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Anulação para correção do objeto e número do processo. Refere-se a 5ª Jari. 

PROCESSO: 310111162025 NE: 000894 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.886/2022 e Decreto 16.088/2023 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.457,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 6ª. Jari - Coxim/MS. 
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PROCESSO: 310449632021 NE: 000895 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 868.833,56 
FAVORECIDO: FAPEC-FUND.DE AP. A PESQ.E AO ENS. E CULTURA 
OBJETO: Contrato de serviços especializados na aplicação de exames teóricos e técnicos, nas modalidades escrita 
e online, necessários à primeira habilitação e renovação de CNH, à capacitação em cursos especializados, à reci-
clagem e à reabilitação de condutor. 

PROCESSO: 317010152019 NE: 000896 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contrato corporativo de prestação de serviços de telecomunicações - Telefonia fixa e móvel. 

PROCESSO: 317010152019 NE: 000897 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 720.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contrato corporativo de prestação de serviços de telecomunicações - Comunicação de dados multimídia 
(intranet e internet). 

PROCESSO: 317043692020 NE: 000898 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: INOVVATI TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de licenciamento de softwares: Sistema Operacional de rede com licenças necessárias para 5 
servidores hiperconvergentes HP ProLiant DL 380 Gen10 de 2 sockets e 8 cores por socket. Servidor de banco 
de dados, uma VM com 16 vCPU, uma VM com 4 vCPU e uma VM com 4 vCPU. Servidor de e-mail com acesso a 
webmail, mobile, IMAP4 e SMTP. 

PROCESSO: 317043642020 NE: 000899 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 599.709,58 
FAVORECIDO: INOVVATI TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de assistência técnica de manutenção, com fornecimento de suprimen-
tos necessários, em equipamentos de informática existentes e instalados nas agências de trânsito e no Detran/
Sede. 

PROCESSO: 312370942024 NE: 000900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 309.255,00 
FAVORECIDO: MORENA COMERCIO & SERVICO LTDA  
OBJETO: Persiana - Tipo: Vertical com lâminas de PVC; Largura da lâmina: 90mm com traspasse mínimo 15mm; 
Acionamento: manual por corda e corrente em PVC, movimento giratório de 180°; Trilho: em alumínio anodizado 
natural; Cor: a definir; Requisito: acabamento liso; devidamente instalada. 

PROCESSO: 317035502020 NE: 000901 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.700,00 
FAVORECIDO: ADAO VILELA DE JESUS 
OBJETO: Contrato de locação de imóvel da Agência do Detran em Jaraguari/MS. 

PROCESSO: 310893042022 NE: 000902 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.437,85 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 
OBJETO: Contrato de serviços de telefonia móvel com fornecimento de franquia de dados. - internet e cessão de 
aparelhos móveis e chips. 

PROCESSO: 310678122025 NE: 000903 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.420,19 
FAVORECIDO: MARBA COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Extrator - Uso: grampos; Tipo: espátula; Material: inóx; Medida Mínima: 15 cm. ; Fita - Tipo: adesiva; 
Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno biorientado com 
adesivo acrílico; Cor: marron; Medida Mínima: 45 mm x 45m..; Fita crepe - Medida: 19 mm X 50m..; Fita crepe - 
Medida: 50 mm X 50 m..; Folha - Tipo: EVA; Medida: 0,45 x 0,60 cm; Cor: variadas; Espessura: mínimo de 5mm 
..; Fita crepe - Medida: 50 mm X 50 m..; Extrator - Uso: grampos; Tipo: espátula; Material: inóx; Medida Mínima: 
15 cm..; Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, validade mínima de 1 ano; Material:  filme de 
polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: transparente; Medida Mínima: 25 mm x 50 m..

PROCESSO: 317024312020 NE: 000904 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 500.000,00 
FAVORECIDO: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAM.DE DADOS 
OBJETO: Contrato de prestação de serviços especializados e contínuos de tecnologia da informação, compreen-
dendo o processamento e armazenamento de dados e transmissão eletrônica de arquivos (Web e Mobile) por 
meio do Sistema de Gestão de Infrações de Trânsito - RADAR. 

PROCESSO: 310812062021 NE: 000905 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 80.631,69 
FAVORECIDO: QUEIROZ PS ENGENHARIA EIRELI - ME 
OBJETO: Contrato de obra de construção da Agência de Trânsito de Três Lagoas/MS.
Ref. 22ª Medição. 

PROCESSO: 310111142025 NE: 000906 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 310598542025 NE: 000907 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 10.154/2000 Lei 1.102/1990 Art.92 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.667,20 
FAVORECIDO: ADENILSON DA SILVA SANTOS 
OBJETO: Indenização de transporte a servidor, por uso de veículo próprio, a serviço do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310578022025 NE: 000908 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 10.154/2000 Lei 1.102/1990 Art.92 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.142,40 
FAVORECIDO: PEDRO ACACIO TEODORO 
OBJETO: Indenização de transporte a servidor, por uso de veículo próprio, a serviço do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310578732025 NE: 000909 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 10.154/2000 Lei 1.102/1990 Art.92 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 560,00 
FAVORECIDO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 
OBJETO: Indenização de transporte a servidor, por uso de veículo próprio, a serviço do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310574412025 NE: 000910 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 10.154/2000 Lei 1.102/1990 Art.92 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 747,20 
FAVORECIDO: DEVAIR SILVA CUSTÓDIO 
OBJETO: Indenização de transporte a servidor, por uso de veículo próprio, a serviço do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310598372025 NE: 000911 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 10.154/2000 Lei 1.102/1990 Art.92 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 228,00 
FAVORECIDO: MS/DETRAN/SF CLEBER GARCIA CHAGAS 
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OBJETO: Indenização de transporte a servidor, por uso de veículo próprio, a serviço do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310597082025 NE: 000912 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 10.154/2000 Lei 1.102/1990 Art.92 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 620,00 
FAVORECIDO: SOLANGE DE FATIMA RODRIGUES OLIVEIRA 
OBJETO: Indenização de transporte a servidor, por uso de veículo próprio, a serviço do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310598132025 NE: 000913 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 10.154/2000 Lei 1.102/1990 Art.92 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 207,20 
FAVORECIDO: NILDO BRANDAO 
OBJETO: Indenização de transporte a servidor, por uso de veículo próprio, a serviço do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310626042025 NE: 000914 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 10.154/2000 Lei 1.102/1990 Art.92 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 10/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 712,80 
FAVORECIDO: JOAO MEDINA FERNANDES 
OBJETO: Indenização de transporte a servidor, por uso de veículo próprio, a serviço do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 31/016.722/2025 NE: 000915 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.474,66 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contrato de prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (Terminal não residencial (NR), Terminal 
não residencial com facilidade de PABX (NR-PABX), Acesso Digital 2Mbps com Discagem Direta a Ramal – DDR, 
Serviço 0800 e Tráfegos nas modalidades Local, Longa Distância Nacional – LDN e Longa Distância Internacional 
– LDI).
* Valor ref. período 11 a 30/04/2025 * 

PROCESSO: 31/016.722/2025 NE: 000915 ANE: 000918 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 11/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 5.474,66 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Anulação para correção da descrição do objeto de contrato, referente ao período da vigência.
(Voz) 

PROCESSO: 31/016.722/2025 NE: 000916 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 186.606,64 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contrato de serviços de Comunicação de Dados Multimídia (Links de Dados para formação de rede pri-
vada (Intranet) e Links de Dados para interligação ao Backbone de Internet Mundial (Internet). 

PROCESSO: 31/242.593/2024 NE: 000917 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.586,66 
FAVORECIDO: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAM.DE DADOS 
OBJETO: Contrato de prestação de serviços especializados e contínuos de processamento de dados associados ao 
fornecimento do sistema “RADAR – Gestão de Infrações de Trânsito”.
* Valor ref. período 29 a 30/04/2025 * 

PROCESSO: 310167222025 NE: 000919 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.474,66 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Contrato de prestação de Serviços de Telefonia Fixa Comutada (Terminal não residencial (NR), Terminal 
não residencial com facilidade de PABX (NR-PABX), Acesso Digital 2Mbps com Discagem Direta a Ramal – DDR, 
Serviço 0800 e Tráfegos nas modalidades Local, Longa Distância Nacional – LDN e Longa Distância Internacional 
– LDI). 
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PROCESSO: 317043682020 NE: 000920 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.981.790,50 
FAVORECIDO: INOVVATI TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Contrato de serviços de análise, desenvolvimento, manutenção evolutiva, corretiva e adaptativa, per-
formance, customização, parametrização, testes e modernização de sistemas de informação, serviços de apoio à 
ambientes de produção e operacional e ao usuário interno dos sistemas de gestão de trânsito. 

PROCESSO: 310116282025 NE: 000921 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.234,75 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Valor para atender Sentença Judicial - ROPV
0464.01/23 - Robmar Fernando Consalter Merissi - R$ 8.366,95
000212/24 - Roney Pini Caramit - R$ 775,75
3843.01/24 - Jose Elnicio Moreira de Souza - R$ 1.285,95
3844.01/24 - Miguel Angelo Benites da Silva - R$ 6.424,25
000336/24 - Erimar Hildebrando - R$ 1381,85 

PROCESSO: 310111772023 NE: 000922 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MS 
OBJETO: Taxa administrativa - Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. 

PROCESSO: 310116282025 NE: 000923 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.071,30 
FAVORECIDO: TRT - TRIBUNAL REG. DO TRABALHO 24A. REGIAO 
OBJETO: Valor para atender Sentença Judicial - ROPV
Autos: 0024188-15.2021.5.24.0071
- Anizelia Vitoria do Nascimento - R$ 26.718,20
- Jefferson Siqueira dos Santos - R$ 4.007,73
- Procuradoria Geral Federal - R$ 2.033,97
- Fausto Ferreira Garcia - R$ 1.311,40 

PROCESSO: 310071052025 NE: 000924 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 257 da Lei 9.503/1997 - CTB ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 570,56 
FAVORECIDO: SSP DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MS 
OBJETO: Valor referente a pagamento de multa por infração de trânsito, nos termos do art. 257, § 10 do Código 
de Trânsito Brasileiro, para fins de licenciamento de veículo oficial. 

PROCESSO: 31/045969/2025 NE: 000925 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.434/2020, Art. 15 Inciso IV ORDENADOR DE DESPESA: 
GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 
FAVORECIDO:  APARECIDO DIAS DUARTE 
OBJETO: Suprimento de fundos para atender as necessidades da Agência Regional em Dourados/MS 

PROCESSO: 31/056036/2025 NE: 000926 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: CARLOS AMERICO GRUBERT 
OBJETO: Suprimento de Fundos para atender pequenas despesas de pronto pagamento da Agência do Detran 
em Jardim/MS. 

PROCESSO: 310632372025 NE: 000927 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.841/2009 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.919,88 
FAVORECIDO: THIAGO VALENCOELA COUTINHO 
OBJETO: Valor referente a indenização de produtividade, decorrente de exoneração de servidor do Detran. 
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PROCESSO: 310632372025 NE: 000928 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.841/2009 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.919,88 
FAVORECIDO: MAYRA MEDEIROS DE SOUZA 
OBJETO: Valor referente a indenização de produtividade, decorrente de exoneração de servidor do Detran. 

PROCESSO: 310632372025 NE: 000929 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.841/2009 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.697,96 
FAVORECIDO: FLAVIA DE LIMA MIRANDA REINALDI 
OBJETO: Valor referente a indenização de produtividade, decorrente de exoneração de servidor do Detran. 

PROCESSO: 310632372025 NE: 000930 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.841/2009 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.919,88 
FAVORECIDO: FABIANO APARECIDO NASCIMENTO 
OBJETO: Valor referente a indenização de produtividade, decorrente de exoneração de servidor do Detran. 

PROCESSO: 310812052025 NE: 000931 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 640,00 
FAVORECIDO: GIBBOR BRASILPUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA 
OBJETO: Publicação de extrato de edital de licitação em jornal de grande circulação 

PROCESSO: 310632372025 NE: 000932 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.841/2009 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.919,88 
FAVORECIDO: LUIZ FERNANDO DA SILVA GALHARDO 
OBJETO: Valor referente a indenização de produtividade, decorrente de exoneração de servidor do Detran. 

PROCESSO: 310024662025 NE: 000933 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 16.536/2024 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor referente a diárias no Estado para atender servidores à serviço da banca examinadora e demais 
diretorias. 

PROCESSO: 310067942022 NE: 000935 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 e 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.982,92 
FAVORECIDO: CLARO S/A 
OBJETO: Contrato de serviços de comunicação de dados de longa distância (WAN) - Link de Dados Rede IP 
Simétrica Básico - Dedicado - 01 Gbps. 

PROCESSO: 310111032025 NE: 000936 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 15.886/2022 e Decreto 16.088/2023 ORDENADOR DE 
DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.457,70 
FAVORECIDO: JETOM               
OBJETO: Valor referente a Jetons da 5ª. Jari - Três Lagoas/MS. 

PROCESSO: 317004672020 NE: 000937 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigos 151 e 206 do CTN ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 726,29 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 
OBJETO: Valor referente a multa de notificação sobre o mandar fazer: “construção de passeio fronteiriço e manu-
tenção para conservação”, da parte frontal do prédio ocupado pela SAD. 

PROCESSO: 313115122024 NE: 000938 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 147

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CARVALHO 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 29.876,00 
FAVORECIDO: PEIXOTO COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 
OBJETO: Camiseta - Tipo: gola redonda; Tecido: malha fria; Manga: curta; Dados Complementares: personali-
zado. ; Adesivo - Tipo: sinalização noturna; Material: vinil refletivo; Dimensão: 9x2 cm; Modelo: oval conforme 
resolução do Contran no 203 de 29/09/06..; Garrafa, Tipo: Squeeze, 500ml, com tampa rosqueável e vedação 
completa, Dados complementares: Personalizadas - Garrafa Squeeze: 1. Garrafa, Tipo: Squeeze, 500ml, com 
tampa rosqueável e vedação completa, Dados complementares: Personalizadas.

PROCESSO: 313115122024 NE: 000938 ANE: 000945 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA ANULAÇÃO: 24/04/2025 TOTAL ANULADO: R$ 6.646,00 
FAVORECIDO: PEIXOTO COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA 
OBJETO: Anulação parcial para adequações no item e posterior reempenho. 

PROCESSO: 313115122024 NE: 000939 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.832,00 
FAVORECIDO: CARVALHO COMERCIO LTDA 
OBJETO: Cordão - Uso: chaveiro; Acompanha: argola; Requisito: personalização digital; Espessura: 20mm. ; 
Antena - Uso: motocicleta; Requisito: 2 estágios; Medida máxima: 65 cm; Tipo: corta pipa..

PROCESSO: 310498262025 NE: 000940 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 115 CTB ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 266,03 
FAVORECIDO: SENATRAN 
OBJETO: Valor para atender pagamento da Guia de Recolhimento da União - GRU, referente ao registro do veículo 
Dodge RAM D/C - modelo 1500 REBEL,  junto a SENATRAN. 

PROCESSO: 310116282025 NE: 000941 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.297,89 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Valor referente a Sentença Judicial - ROPV
4451.02/24 - Carlos Alexandre Bordão - R$ 113,19
3337.03/25 - Fabiana de Melo Ghiselini - R$ 7.382,80
3340.03/25 - Wilson Vilalba Xavier Soc. Ind. Advocacia - R$ 1.801,90 

PROCESSO: 310813082025 NE: 000942 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.270,00 
FAVORECIDO: MAXXBRIO INDÚSTRIA E COM. DE PROD.  
OBJETO: Detergente - Tipo: Desingraxante; Uso: limpeza automotiva; Requisito: diluição na proporção de 1 
x 40 litros de água; Caracteristicas míninas: densidade aparente, pH mínimo de 10,0, aspecto físico líquido; 
Composição quimica: com tensoativos e espessante. ; Detergente - Tipo: automotivo; Dados Complementares: 
aspecto fisico liquido, pH minimo 2,0 á 3,0, composição quiminica contendo tensoativos, ácidos inorgânicos, co-
rante e água, principio ativo ácido clorídrico; Caracteristicas míninas: ácido concentrado para limpeza de superfí-
cie de alumínio, automóveis e equipamentos industriais...

PROCESSO: 317004672020 NE: 000943 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CTN 201 a 204 Lei 5172/66 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO 
ALCÂNTARA DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19,30 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS 
OBJETO: Valor para atender pagamento taxa de lixo da agência regional Glória de Dourados. 

PROCESSO: 317004672020 NE: 000944 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 78 do CTN ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 450,94 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE MIRANDA-MS 
OBJETO: Valor referente a taxa de alvará de localização e funcionamento da Agência do Detran em Miranda/MS 

PROCESSO: 310813082025 NE: 000946 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.620,00 
FAVORECIDO: MAXXBRIO INDÚSTRIA E COM. DE PROD.  
OBJETO: Produtos de limpeza - Tipo: desincrustante; Apresentação: líquido concentrado; Requisito: PH neutro, 
biodegradável; Uso: remoção de gorduras, desengraxante. 

PROCESSO: 312180182024 NE: 000947 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.946,01 
FAVORECIDO: EUNICE MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA-ME 
OBJETO: Livro - Título: A escova de dentes azul; Autor: Marcos Mion; ISBN: 978-8578886356. ; Livro - Título: 
Você troca?; Autor: eva furnari; ISBN: 9788516073275..; Livro - Título: Cantigas por um passarinho à toa; 
Autor: Manoel de Barros; ISBN: 978-85-7406-787-2..; Livro - Título: Caderno de rimas do João; Autor: Lázaro 
Ramos; ISBN: 9788534705332..; Livro - Título: Aldeias, palavras e mundos indígenas; Autor: Valéria Macedo; 
ISBN: 978-8574068695..; Livro - Título: Adivinhe se puder; Autor: eva furnari; ISBN: 9788516069964..; Livro 
- Título: A invasão dos erros de português; Autor: Willian Tucci; ISBN: 9788526260030..; Livro - Título: A me-
nina que parou o trânsito; Autor: Fabrício Valério; ISBN: 9788550700373..; Livro - Título: A parte que falta; 
Autor: Shel Silverstein; ISBN: 978-85-7406-817-6..; Livro - Título: A rua do Marcelo; Autor: Ruth Rocha; ISBN: 
978-8516072988..; Livro - Título: Catando piolhos contando histórias; Autor: Daniel Mundukuru; ISBN: 978-85-
6635-756-1..; Livro - Título: Cauê e a tribo indígena; Autor: Blu Editora; ISBN: 9786587715117..; Livro - Título: 
Lá vem o ratinho carteiro; Autor: Marianne Dubuc; ISBN: 9788506082843..; Livro - Título: Histórias extraor-
dinárias: 20 garotas extraordinárias que mudaram o mundo; Autor: Moon SRL; ISBN: 9788537643150..; Livro 
- Título: Exercícios de ser criança; Autor: Manoel de Barros; ISBN: 9788574069524..; Livro - Título: Eu e meus 
sentimentos; Autor: Vanessa Green Allen; ISBN: 9786555641035..; Livro - Título: Como capturar um unicórnio; 
Autores: Adam Wallace e Andy Elkerton; ISBN: 978-6555477382..; Livro - Título: Contos para garotos que so-
nham em mudar o mundo: 50 histórias inspiradoras de super-heróis de carne e osso; Autor: G.L. Marvel; ISBN: 
978-8542214581..; Livro - Título: Em frente à minha casa; Autor: Marianne Dubuc; ISBN: 9788578276447..; 
Livro - Título: Uma estrada junto ao rio; Autor: Marina Colasanti; ISBN: 9788532255792..; Livro - Título: Marta 
e a bicicleta; Autor: Albertine Germano Zullo; ISBN: 9786555251012..; Livro - Título: Menina bonita do laço 
de fita; Autor: ana maria machado; ISBN: 9788508147595..; Livro - Título: Menino Poti; Autor: ana maria ma-
chado; ISBN: 9788516072957..; Livro - Título: Meu quintal é maior do que o mundo; Autor: Manoel de Barros; 
ISBN: 978-85-7962-364-6..; Livro - Título: Minha cidade, meu futuro!; Autor: Éllen Santa Rosa; ISBN: 978-
6599052415..; Livro - Título: Minha cidade; Autor: Ana Neila Torquato; ISBN: 978-85-7671-339-5..; Livro - 
Título: O bairro do Marcelo; Autor: Ruth Rocha; ISBN: 978-8516072971..; Livro - Título: Minha mãe é negra sim!; 
Autor: Patrícia Santana; ISBN: 9788571604452..; Livro - Título: O ciclista e o pantaneiro – encontro do vale com 
o pantanal; Autor: Ricardo Dreguer; ISBN: 9788516122454..; Livro - Título: Ônibus; Autor: Marianne Duduc; 
ISBN: 9788561695569..; Livro - Título: O tupi que você fala; Autor: Claudio Fragata; ISBN: 978-8525059642..; 
Livro - Título: O que é uma criança?; Autor: Alemagna, Beatrice; ISBN: 9788578273231..; Livro - Título: O 
monstro que adorava ler; Autor: Lili Chartrand; ISBN: 9788541812498..; Livro - Título: O menino que via com 
as mãos; Autor: Alexandre Azevedo; ISBN: 9788535630206..; Livro - Título: O circo do bagre zé pelo pantanal; 
Autor: Iraci Romagnolli Dias; ISBN: 9788589560351..; Livro - Título: O livro dos sentimentos; Autor: Todd Parr; 
ISBN: 9788578881597..; Livro - Título: Trânsito V.1: saber e agir no trânsito; Autores: Marli Tereza de Araújo 
Honaiser e Silvio José Mazalotti de Araújo; ISBN: 9788579057731..; Livro - Título: Pantanal em notícias; Autor: 
Marcia Glória Rodriguez Dominguez; ISBN: 978-8510044073..; Livro - Título: Todos são bem-vindos; Autor: 
Alexandra Penfold; ISBN: 9786556402567..; Livro - Título: Somos todos extraordinários; Autor: R. J. Palacio; 
ISBN: 9788551001622..; Livro - Título: Será que a terra sente?; Autor: Marc Majewski; ISBN: 978-65-8889-951-
9..; Livro - Título: Rodas, para que te quero!; Autor: Ângela Carneiro; ISBN: 978-8508102891..; Livro - Título: 
Rita, não grita!; Autor: Flávia Muniz; ISBN: 9788506087169..; Livro - Título: Poeminha em língua de brincar; 
Autor: Manoel de Barros; ISBN: 978-85-7406-853-4..; Livro - Título: Poemas que escolhi para as crianças; 
Autor: Ruth Rocha; ISBN: 978-8516085636..; Livro - Título: Trânsito V.2: Interatividade no Trânsito; Autores: 
Marli Tereza de Araújo Honaiser e Silvio José Mazalotti de Araújo; ISBN: 9788579058370..; Livro - Título: Um 
sonho que não parecia sonho; Autor: Daniel Mundukuru; ISBN: 978-8573405231..; Livro - Título: Txopai e Itôhã; 
Autor: Canátyo Pataxó; ISBN: 978-8572082594..; Livro - Título: Trânsito V.5: Ação responsável; Autores: Marli 
Tereza de Araújo Honaiser e Silvio José Mazalotti de Araújo; ISBN: 978-8579058400..; Livro - Título: Trânsito 
V.4: Movimento com responsabilidade; Autores: Marli Tereza de Araújo Honaiser e Silvio José Mazalotti de Araújo; 
ISBN: 9788579058394..; Livro - Título: Tudo bem ser diferente; Autor: Todd Parr; ISBN: 9788587537287..; Livro 
- Título: Trânsito V.3: Compartilhando as vias de trânsito; Autores: Marli Tereza de Araújo Honaiser e Silvio José 
Mazalotti de Araújo; ISBN: 9788579058387..

PROCESSO: 312180182024 NE: 000948 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.922,75 
FAVORECIDO: NOVA COMÉRCIO E SOLUÇÕES EIRELI 
OBJETO: Livro - Título: A melhor amiga sobre rodas; Autor: Debra Shirley; ISBN: 978-8573985221. ; Livro 
- Título: Morgana e a Chalana Pelas Águas do Pantanal/MS; Autor: Mara Calvis; ISBN: 978-8591824786..; 
Livro - Título: Mini Larousse da Educação no Trânsito; Autores: Elizabeth Teixeira, Laura Bacellar; ISBN: 978-
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8576350774..; Livro - Título: O pequeno pedestre; Autor: Patricia Geis; ISBN: 978-8584591039..; Livro - Título: 
O livro negro das cores; Autor: Menena Cottin; ISBN: 9788534703550..; Livro - Título: Teobaldo e a bicicleta; 
Autor: Charlotte Middleton; ISBN: 978-8538044550..; Jogo - Nome: animais da fauna brasileira; Tipo: quebra 
cabeça; Requisitos: composto por 6 peças e 1 base medindo 33,5 x 26,5cm; Ilustração: cobra, tamanduá, onça, 
arara, tucano e tatu..; Jogo - Nome: Damas; Tipo: tabuleiro; Requisitos: contendo 1 tabuleiro de 30 x 30cm, em 
MDF, com 24 peças de plástico (12 peças claras e 12 peças escuras)..; Jogo - Nome: jogo da velha; Tipo: tabu-
leiro; Material: MDF 3mm cru; Requisitos: contendo 1 tabuleiro medindo 20cm x 20cm, 10 peças (5 círculos e 5 
xis)..; Jogo - Nome: meios de transporte; Tipo: Dominó; Requisitos: confeccionado em MDF, 28 peças de 7 x 3,5 
cm; Embalagem: caixa de madeira medindo 17 x 9,5 x 4,5cm, com tampa serigrafada. Lacrada com película de 
PVC encolhível..; Jogo - Nome: meios de transportes; Tipo: quebra cabeça; Material: MDF; Requisitos: composto 
por 16 peças e 1 base medindo 33,5 x 26,5cm; Ilustração: carro, bicicleta, avião, cavalo com carroça..; Jogo - 
Nome: para onde vai o nosso lixo?; Tipo: tabuleiro; Requisitos: contendo 1 tabuleiro montado medindo 40 x 40 
cm, pintado e serigrafado com tinta branca ultravioleta atóxica; com 4 peças, com corte de quebra-cabeça que 
se encaixam entre si, 1 dado de MDF com 6 faces, 04 caminhõezinhos (usinados) de lixo, com número de 1 a 4; 
Embalagem: Caixa de MDF com tampa serigrafada medindo 30 x 23 x 6 cm. Lacrado com película de PVC encolhí-
vel; Ilustração: desenho de uma cidade, com atividades industriais e comerciais, aterro sanitário e um centro de 
triagem de lixo (reciclagem)..; Jogo - Nome: separando o lixo; Tipo: sequência lógica; Requisitos: confeccionada 
em MDF, contendo 16 peças de 7 x 7cm; Embalagem: caixa de madeira medindo 17 x 9,5 x 4,5cm, com tampa 
serigrafada. Lacrada com película de PVC encolhível..; Jogo - Nome: trânsito; Tipo: Dominó; Requisitos: confec-
cionado em MDF, 28 peças de 7 x 3,5 cm; Embalagem: caixa de madeira medindo 17 x 9,5 x 4,5cm, com tampa 
serigrafada. Lacrada com película de PVC encolhível..; Jogo - Nome: trânsito; Tipo: sequência lógica; Requisitos: 
confeccionada em MDF, contendo 16 peças de 7 x 7cm; Embalagem: caixa de madeira medindo 17 x 9,5 x 4,5cm, 
com tampa serigrafada. Lacrada com película de PVC encolhível..; Brinquedo - Tipo: Alinhavos; Embalagem: 
caixa de madeira medindo 20x20x8cm, com tampa serigrafada. Lacrada com película de PVC encolhível; Nome: 
meio de transporte; Requisitos: Confeccionado em MDF, contendo 10 peças perfuradas de 16x16cm e 10 cadarços 
coloridos de 70cm..; Kit - Tipo: fantoches; Uso: pedagógico; Requisito: conforme termo de referência..

PROCESSO: 312180182024 NE: 000949 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 311,76 
FAVORECIDO: APS WORK COM. E SERVICOS LTDA  
OBJETO: Livro - Título: Cantigas, adivinhas e outros versos. Vol. 1; Autor: Melhoramentos; ISBN: 9788506065433. 
; Livro - Título: Viver é uma grande aventura; Autor: Giselda Laporta Nicolelis; ISBN: 9788535704419..

PROCESSO: 310923812025 NE: 000950 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 6.183/2023 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 996,26 
FAVORECIDO: OPERADOR NACIONAL SISTEMA REG. ELETRONICO IMOVEIS 
OBJETO: Valor para atender pagamento de custas cartorárias para viabilizar  inventário e regularização dos imó-
veis de propriedade do DETRAN/MS. 

PROCESSO: 310299212025 NE: 000951 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 94.009,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos e salários (RPPS) ; Incorporações (RPPS).; Abono de permanência (RPPS).; Adicional de in-
salubridade (RPPS).; Gratificação por exercício de cargos (RPPS).; Gratificação por exercício de funções (RPPS).; 
Gratificação por tempo de serviço (RPPS).; Gratificação encargo em curso ou concurso (RPPS).; Complemento 
PCC/2000 (RPPS).; Gratificação por dedicação exclusiva (RPPS).; Vencimentos e salários (RGPS).; Gratificação 
por exercício de cargos (RGPS).; Gratificação sobe dedicação exclusiva (RGPS).; Gratificação sobre produtividade 
(RGPS).; Gratificação de produtividade (RPPS).

PROCESSO: 310299212025 NE: 000952 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.199,82 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Plantões (RPPS) 

PROCESSO: 310299212025 NE: 000953 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.410,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Despesas variáveis - pessoal civil 
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PROCESSO: 310299212025 NE: 000954 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 367,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Indenizações trabalhistas 

PROCESSO: 310299212025 NE: 000955 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio alimentação/refeição (RPPS) 

PROCESSO: 310299212025 NE: 000956 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.341,66 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS Prev pessoal civil 

PROCESSO: 310299212025 NE: 000957 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/1991 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.235,76 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS sobres salários e remunerações 

PROCESSO: 310299212025 NE: 000958 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 970,20 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Contribuição ao RPPS pessoal civil Plano Previdenciário 

PROCESSO: 310299212025 NE: 000959 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.038,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio doença (RPPS) 

PROCESSO: 310209842025 NE: 000960 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 276.902,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos e salários (RPPS) ; Abono de permanência (RPPS).; Gratificação por exercício de cargos 
(RPPS).; Gratificação por exercício de funções (RPPS).; Gratificação por tempo de serviço (RPPS).; Gratificação 
em curso ou concurso (RPPS).; Complemento PCC/2000 (RPPS).; Gratificação por dedicação exclusiva (RPPS).; 
Gratificação por exercício de cargos (RGPS).; Gratificação sobe dedicação exclusiva (RGPS).; Gratificação sobre 
produtividade (RGPS).; Gratificação de produtividade (RPPS).

PROCESSO: 310209842025 NE: 000961 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.514,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Hora aula (RPPS) ; Plantões (RPPS).

PROCESSO: 310209842025 NE: 000962 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.366,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias abono constitucional (RPPS) 

PROCESSO: 310209842025 NE: 000963 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
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CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 88.751,73 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Ms prev pessoal civil 

PROCESSO: 310209842025 NE: 000964 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/1991 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 320,67 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS sobre salários e remunerações 

PROCESSO: 310209842025 NE: 000965 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 385,68 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Contribuição ao RPPS pessoal civil plano previdenciário 

PROCESSO: 310209842025 NE: 000966 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.058,37 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos vantagem fixa - pessoal civil ; Indenizações trabalhistas.

PROCESSO: 310210132025 NE: 000967 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 875.750,11 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos e salários (RPPS) ; Adicional noturno (RPPS).; Incorporações (RPPS).; Abono de per-
manência (RPPS).; Salário maternidade (RPPS).; Vantagens pessoal e readaptação (RPPS).; Gratificação por 
exercício de cargos (RPPS).; Gratificação por exercício de funções (RPPS).; Gratificação por tempo de serviço 
(RPPS).; Gratificação encargo em curso ou concurso (RPPS).; Complemento PCC/2000 (RPPS).; Gratificação 
por dedicação exclusiva (RPPS).; Vencimentos e salários (RGPS).; Gratificação por exercício de cargos (RGPS).; 
Gratificação sobe dedicação exclusiva (RGPS).; Gratificação sobre produtividade (RGPS).; Gratificação de produ-
tividade (RPPS).

PROCESSO: 310210132025 NE: 000968 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.292,65 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Substituições (RPPS) ; Hora aula (RPPS).; Plantões (RPPS).

PROCESSO: 310210132025 NE: 000969 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 827,55 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos vantagem fixa - pessoal civil ; Indenizações trabalhistas.

PROCESSO: 310210132025 NE: 000970 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.773,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias abono constitucional (RPPS) ; Féria abono constitucional (RGPS).

PROCESSO: 310210132025 NE: 000971 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 170.699,84 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: MS prev - pessoal civil 

PROCESSO: 310210132025 NE: 000972 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150/2005 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
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CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 112,71 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Contribuição ao RPPS - pessoal civil plano previdenciário 

PROCESSO: 310210132025 NE: 000973 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/1991 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 56.779,04 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS sobre salários e remunerações 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000974 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.869.915,97 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos e salários (RPPS) ; Adicional noturno (RPPS).; Incorporações (RPPS).; Abono de per-
manência (RPPS).; Adicional de insalubridade (RPPS).; Salário maternidade (RPPS).; Vantagens pessoal e rea-
daptação (RPPS).; Gratificação por exercício de cargos (RPPS).; Gratificação por exercício de funções (RPPS).; 
Gratificação por tempo de serviço (RPPS).; Gratificação encargo em curso ou concurso (RPPS).; Complemento 
PCC/2000 (RPPS).; Gratificação por dedicação exclusiva (RPPS).; Vencimentos e salários (RGPS).; Gratificação 
por exercício de cargos (RGPS).; Gratificação sobe dedicação exclusiva (RGPS).; Gratificação sobre produtividade 
(RGPS).; Gratificação de produtividade (RPPS).; Adicional de insalubridade (RGPS).; Licença maternidade pror-
rogação (RGPS).

PROCESSO: 310210342025 NE: 000975 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 114.189,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Substituições (RPPS) ; Hora aula (RPPS).; Plantões (RPPS).

PROCESSO: 310210342025 NE: 000976 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 51.204,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias abono constitucional (RPPS) ; Férias abono constitucional (RGPS).

PROCESSO: 310209842025 NE: 000977 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.400,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio alimentação/refeição (RPPS) 

PROCESSO: 310209842025 NE: 000978 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 26.436,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio doença (RPPS) 

PROCESSO: 310210132025 NE: 000979 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 48.300,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio alimentação/refeição (RPPS) 

PROCESSO: 310210132025 NE: 000980 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.420,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio doença (RPPS) 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000981 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 288.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio alimentação/refeição (RPPS) 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000982 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 42.641,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio doença (RPPS) 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000983 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/1991 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 180.998,65 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: INSS sobre salários e remunerações 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000984 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.081,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Férias indenizadas ; 13º salário indenizado.

PROCESSO: 310210342025 NE: 000985 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 52.488,33 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos vantagem fixa - pessoal civil ; Despesas variáveis - pessoal civil.; Indenizações trabalhis-
tas.

PROCESSO: 310210342025 NE: 000986 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 888.054,84 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Ms Prev - pessoal civil 

PROCESSO: 310116282025 NE: 000987 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.137,61 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Valor referente a sentença judicial - ROPV
000047/25 - FUNADEP - R$ 1.137,61 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000988 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 691,48 
FAVORECIDO: PREV. DOS SERVID. DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
OBJETO: RPPS municípios 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000989 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 9.407,89 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Contribuição ao RPPS - Pessoal civil plano previdenciário 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000990 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.209,68 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 154

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

OBJETO: Pessoal requisitado de outros órgãos - consolidação - SEDHAST 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000991 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 21.039,49 
FAVORECIDO: SEJUSP/MS 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros órgãos consolidação - SEJUSP 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000992 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 19.221,02 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos consolidação - SED 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000993 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.412,18 
FAVORECIDO: AGENCIA ESTADUAL DE GESTAO E EMPREENDIMENTOS 
OBJETO: Pessoal requisitado de outros Órgãos consolidação AGESUL 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000994 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.632,75 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRACAO 
OBJETO: :  Pessoal requisitado de outros Órgãos consolidação SAD 

PROCESSO: 310209842025 NE: 000995 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.653,55 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Substituições (RPPS) 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000996 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 2.586/2002 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 28/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.900,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Plantões dos servidores do Detran – Amigos do Parque - ref. abril/2025 FIM 

PROCESSO: 310210342025 NE: 000997 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 420,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Auxílio transporte (RPPS) 

PROCESSO: 310209842025 NE: 000998 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/1990 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA DE 
CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 440,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Vencimentos e salários (RGPS) 

PROCESSO: 310844652025 NE: 000999 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 831,05 
FAVORECIDO: CAZ COMERCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO LTDA 
OBJETO: Corretivo escolar - Tipo: caneta; Apresentação: líquido, atóxico, à base d’água; Material da ponta da 
caneta: metálico; Requisito da embalagem: flexível; Quantidade mínima: 6 ml. ; Pasta - Tipo: papelão, papel car-
tão; Requisito: Com 3 abas internas e elástico nas extremidades; Cor: variadas; Material: papelão plastificado;  
Medida mínima: 34 x 23 cm..; Lápis - Tipo: carpinteiro..; Fita - Tipo: adesiva; Requisito: de primeira qualidade, 
validade mínima de 1 ano; Material:  filme de polipropileno biorientado com adesivo acrílico; Cor: transparente; 
Medida Mínima: 12 mm x 50 m..
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PROCESSO: 310915212025 NE: 001000 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.786,00 
FAVORECIDO: CLR COM.PROD.HIG.LIMP.SAN.GEN.ALIM.MED.HOSP.EIRELI 
OBJETO: Detergente - Tipo: neutro; Requisito: biodegradável; Apresentação: líquida. ; Esponja - Tipo: limpeza; 
Requisito:  fibra sintética, dupla face; Medida: mínima de 7 x 11 x 2,2 cm..; Pano - Tecido: algodão; Tipo: de 
chão; Requisito: alta absorção de umidade ; Dados complementares: costura laterais ;  Medida mínima: 40 X 
60 cm..; Boina para polimento - Dados Complementares: 100% lã de carneiro; Caracteristicas míninas: diâme-
tro 5”..; Detergente - Tipo: neutro; Requisito: biodegradável; Apresentação: líquida..; Saco - Tipo: para lixo; 
Material: plástico; Espessura: 0,09 micras; Capacidade: 100 litros; Requisito: boca larga especial ..

PROCESSO: 311414352024 NE: 001001 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.520,00 
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF 
OBJETO: Gás - Tipo: liquefeito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca . ; Gás - Tipo: lique-
feito de petróleo; Dados Complementares: botijão a base de troca ..

PROCESSO: 310976512025 NE: 001002 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.260,00 
FAVORECIDO: MULTIQUALITY COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Pneu - Medida: 245/70 R16. 

PROCESSO: 310812602025 NE: 001003 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 
FAVORECIDO: SPV COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Cesto - Material: plástico resistente; Uso: lixo; Capacidade: 10 litros. ; Estopa - Tipo: alvejada ; Uso: 
limpeza; Cor: branco..

PROCESSO: 310964182025 NE: 001004 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: GUSTAVO ALCÂNTARA 
DE CARVALHO 
DATA: 30/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.162,25 
FAVORECIDO: HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
OBJETO: Pilha - Tipo: alcalina; Formato: AAA; Tensão: 1,5 V; Dados complementares: não recarregável. ; Porta 
papel - Material: acrílico transparente; Possuir: 2 bandejas; Medida Aproximada: 37,0x26,0 cm ...

GUSTAVO ALCÂNTARA DE CARVALHO
Ordenador de Despesas

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO CONTRATO Nº 317/2025 – RPE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 - CELEBRADO ENTRE A 
SANESUL E A TELSINC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. OBJETO: renovação dos serviços 
subscrição de licenças uso de softwares do tipo suíte de escritório “Microsoft 365 – E1 e E3”, Power BI, Project, 
Vision e Teams Enterprise e Azure Devops, com garantia de atualização das versões para atender demandas 
internas da SANESUL. VALOR: R$ 2.364.801,00 – Lote 01. RECURSOS: Próprios. CONTA: 4306. PRAZO: A vigência 
é de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, e a execução dos serviços é de 12 meses contados a 
partir da assinatura da Contratada na Ordem de Serviço. PROCESSO Nº 00.097/2025-00/GETI/SANESUL. DATA 
DA ASSINATURA: 28.04.2025. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef 
Oliveira. CONTRATADA: Sr. Ricardo Scheffer de Figueiredo. 
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Fundação de Apoio e Desenvolvimento a Educação Básica do
Estado de Mato Grosso do Sul

Ordem de Contratação n. 006/2025
Processo: 29/022.537/2025 – Dispensa de Licitação
Nota de Empenho n. 00050/2025 – Valor R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais)
Dotação Orçamentária: Fonte 0150010011.
Signatários: FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO Á EDUCAÇÃO BÁSICA DE MATO GROSSO DO SUL /MS 
E RPR CRIAÇÕES GRÁFICAS LTDA.
Objeto: Contratação de Serviços Gráficos de Impressão e Confecção de pastas para atender as ações da FADEB/
MS
Amparo Legal:  Artigo 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e posteriores alterações. 
Prazo de entrega do material:  5 (cinco) dias    úteis, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Contratação (12/05/2025). 
Vigência: 180 (cento e oitenta dias) a contar do seu recebimento.
Diretora-Presidente: Maria Cecilia Amendola da Motta.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Republica-se por conter erro no original publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.822 de 08 de maio 
de 2025, páginas 160 a 162.

RESULTADO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)
O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais, torna 
público o resultado final do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 
14.399/2022), conforme ANEXO I – RESULTADO FINAL e ANEXO II – SUPLENTES, apresentado em tabela 
ordenada de acordo com a classificação por notas, conforme divulgadas na Ata da Reunião da Comissão de Seleção 
– Etapa I (Análise de Mérito) e Ata da Reunião da Comissão de Habilitação – Etapa II (Análise Documental). Todas 
as cotas previstas no item 5.1 do Edital estão contempladas dentro da previsão de vagas a serem publicadas em 
sequência, na homologação e adjudicação do certame.

Campo Grande, 12 de maio de 2025

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultural de Mato Grosso do Sul

ANEXO I - RESULTADO FINAL
Proposta 

ID Empreendedor Cotas Pt. Prosas Classificação

403060 Sebastiao de Souza Brandão Ampla Concorrência 100,00 1º

402811
Mario Alves dos Santos - Mestre 
Guerreiro Pessoa Negra 100,00 2º

403025 Edson Clair Ampla Concorrência 100,00 3º

403080 Vera Lúcia Gonsales Rodrigues Ampla Concorrência 100,00 4º

398639 Francisco de Assis de Souza Silva Ampla Concorrência 100,00 5º

401407 Emmanuel Marinho Do Nascimento 
Filho PCD 100,00 6º

400530 Patricia Gomes Helney Ampla Concorrência 98,33 7º

403120 Catarina Ramos da Silva Pessoa Indígena  98,33 8º

402277 Roma Román Ampla Concorrência 98,33 9º

403002 Sylvia Odinei Cesco da Silva Ampla Concorrência 98,33 10º

402939 Marilde Cecília Ferreira Pessoa Negra 96,67 11º

400882 Monique Merlone Ampla Concorrência 96,67 12º

402825 Marcelo Lima do Nascimento Ampla Concorrência 95,00 13º

403073 Sofia de Souza Pessoa Indígena 95,00 14º

403053 Maria Luciene de Souza França Ampla Concorrência 95,00 15º
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398644 Renata Wilwerth Leoni Ampla Concorrência 95,00 16º

402423 Bianca Maria Machado de Oliveira Ampla Concorrência 95,00 17º

399034 Marcos Jerônimo Miranda Espíndola Ampla Concorrência 95,00 18º

403012 Lúcia Lacerda dos Anjos Ampla Concorrência 95,00 19º

401467 Anor Mendes Ampla Concorrência 93,33 20º

402128 Fernando Oliveira Cruz Pessoa Negra 93,33 21º

403144 Elpídio Alves de Freitas Ampla Concorrência 93,33 22º

401007 Antônio Rici Ampla Concorrência 93,33 23º

402571 Manoel Sotero de Oliveira Pessoa Negra 91,67 24º

399401 Jonir Benedito de Figueiredo (Luana 
Moura Pinto) Ampla Concorrência 91,67 25º

402338 Fátima Fatias Rosa Pessoa Indígena 91,67 26º

403197 Mara Lúcia Freitas Silvestre Ampla Concorrência 91,67 27º

403150 Rubén Darío Román Añez Ampla Concorrência 91,67 28º

399557 Lucilene Luzia Bigattão Rios Ampla Concorrência 90,00 29º

402260 Samuel Xavier Medeiros Ampla Concorrência 90,00 30º

400415 Maria Pereira Alves Costa Pessoa Negra 90,00 31º

402801 Balbino Gonçalves de Oliveira Ampla Concorrência 90,00 32º

402526 Adilson Carlos Fernandes Ampla Concorrência 90,00 33º

399691 Josefa Marques Mazarão Pessoa Negra 86,67 34º

399069 Zeferina Moreira Pessoa Indígena 86,67 35º

402862 Haroldo Dias Garay Pessoa Indígena 83,33 36º

402733 Jorge de Barros Oliveira PCD 2 81,67 37º

402864 Joaquim Mateus de Paula Pessoa Negra 78,33 38º

403190 Vera Lucia da Silva Pessoa Negra  68,33 39º

398553 Ana Vitorino da Silva Leoderio Pessoa Negra 63,33 40º

ANEXO II – SUPLENTES
Proposta 

ID Empreendedor Cotas Pt. Prosas Classificação

402710 Marceli Pereira Mendes Ampla Concorrência 90,00 1º SUPLENTE

402843 Magali Aparecida Ono Ampla Concorrência 90,00 2º SUPLENTE

402968 Indiana Antunes Marques de Araujo Ampla Concorrência 90,00 3º SUPLENTE

402690 Aurelio Miranda (Aurelino Bispo de 
Miranda) Ampla Concorrência 88,33 4º SUPLENTE

402499 Jair de Oliveira Ampla Concorrência 88,33 5º SUPLENTE

402320 Jaime Miguel Barrera Ampla Concorrência 88,33 6º SUPLENTE

403029 Luiz Barbosa dos Santos Junior Ampla Concorrência 88,33 7º SUPLENTE

401086 Walter Antônio Lambert Ampla Concorrência 86,67 8º SUPLENTE

402103 Moacir Saturnino de Lacerda Ampla Concorrência 86,67 9º SUPLENTE

403037
Janaina Maciel de Oliveira (Maria 
Maciel de Arruda) Ampla Concorrência 86,67 10º SUPLENTE

402093 Odon Sizuó Nacasato Ampla Concorrência 86,67 11º SUPLENTE

401936 Solange de Souza Ledesma da Silva Ampla Concorrência 86,67 12º SUPLENTE

399435 Carlos Joel Fernandes Vieira Ampla Concorrência 86,67 13º SUPLENTE

402615 Amélia Rocha Moreira de Oliveira Ampla Concorrência 86,67 14º SUPLENTE

403011 Moises Crestani Ampla Concorrência 85,00 15º SUPLENTE

399592 Eden Marcos Teixeira Ampla Concorrência 85,00 16º SUPLENTE

402317 Maria Sônia Striquer Patrial Ampla Concorrência 85,00 17º SUPLENTE

402440 José Carlos Vera Ampla Concorrência 83,33 18º SUPLENTE
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401281 Sergio Goncalves Ampla Concorrência 83,33 19º SUPLENTE

403168 Manoel Roberto Pessoa Indígena 81,67 20º SUPLENTE

402789 Isabel Doering Muxfeldt Ampla Concorrência 81,67 21 º SUPLENTE

399666 Lourdes Pedrão Nascimento Ampla Concorrência 81,67 22 º SUPLENTE

403108 Leslie Bassi Gaffuri Ampla Concorrência 81,67 23 º SUPLENTE

403054 Laila Saad Pulchério Ampla Concorrência 81,67 24 º SUPLENTE

402933 Leonice Pacheco da Silva Ampla Concorrência 81,67 25 º SUPLENTE

401887 Francisco Antunes da Costa Ampla Concorrência 81,67 26 º SUPLENTE

399970 Vanira Maria Lima Olszewski Ampla Concorrência 80,33 27 º SUPLENTE

399004 Brígido Ibanhes Ampla Concorrência 80,00 28 º SUPLENTE

402904 Cândida Graciela Chamorro Arguello PCD 78,33 29 º SUPLENTE

403156 Lorna Nantes D`Avila Ampla Concorrência 78,33 30 º SUPLENTE

402963 Luzinete Bezerra de Castro Ampla Concorrência 78,33 31 º SUPLENTE

401153 Jane Clara Arguello Martins Dias Ampla Concorrência 78,00 32 º SUPLENTE

403151 Valter Guilerme da Silva Pessoa Indígena 76,67 33 º SUPLENTE

399177 Jose Benedito Leoderio Ampla Concorrência 76,67 34 º SUPLENTE

402813 Guido José dos Reis Junior Drummond Ampla Concorrência 76,67 35 º SUPLENTE

403182 Sonia Giraldi Marinho Ampla Concorrência 75,00 36 º SUPLENTE

401167 Breno Moroni Girão Barroso Ampla Concorrência 75,00 37 º SUPLENTE

399992 Maria inêz Luciana Deonisio Nogueira Ampla Concorrência 75,00 38 º SUPLENTE

399890 Eliana Miyuki Teramae Imanaga Ampla Concorrência 72,50 39 º SUPLENTE

402901 Maria Eugenia Santana Barreto Ampla Concorrência 71,67 40 º SUPLENTE

402953 Olinda Alicinda de Arruda Ampla Concorrência 71,67 41 º SUPLENTE

399733 Mara Regina Soares Pimentel Ampla Concorrência 71,67 42 º SUPLENTE

400673 Noilce Rodrigues Ampla Concorrência 70,00 43 º SUPLENTE

399722 Alice Sales Trouy Ampla Concorrência 68,33 44 º SUPLENTE

402977 Vera Ruth Gomes Ampla Concorrência 68,33 45 º SUPLENTE

403094 Diva de Almeida Carneiro Moura Ampla Concorrência 66,67 46 º SUPLENTE

402855 Elias Borges De Campos Ampla Concorrência 66,67 47 º SUPLENTE

399360 Beatriz de Fátima Soares Ampla Concorrência 66,67 48 º SUPLENTE

403257 Iva Rocha Pessoa Indígena 58,33 49 º SUPLENTE

399742 Ataide Charao Fernandes Ampla Concorrência 58,33 50 º SUPLENTE

399977 Teresinha Soldera Fochesatto Ampla Concorrência 56,67 51 º SUPLENTE

402036 Pedrosa Morais Pessoa Indígena 56,67 52 º SUPLENTE

399986 Beatriz Lombardi Ampla Concorrência 56,67 53 º SUPLENTE

402965 Elizete Barros Vieira Ampla Concorrência 56,67 54 º SUPLENTE

400947 Ramona Farias Rosa Pessoa Indígena 55,00 55 º SUPLENTE

403269 José Teodoro Filho Ampla Concorrência 53,33 56 º SUPLENTE

402479 Janete Maria Cella Ampla Concorrência 50,00 57 º SUPLENTE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 
- PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais, publica 
a Homologação do resultado final do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 - PRÊMIO PIONEIROS 
DAS ARTES COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB 
(LEI Nº 14.399/2022), conforme ANEXO I – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E ANEXO II - 
SUPLENTES.

Campo Grande, 12 de maio de 2025
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EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultural de Mato Grosso do Sul

ANEXO I – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
Proposta 

ID Empreendedor Cotas Pt. Prosas Classificação

403060 Sebastiao de Souza Brandão Ampla Concorrência 100,00 1º

402811
Mario Alves dos Santos - Mestre 
Guerreiro Pessoa Negra 100,00 2º

403025 Edson Clair Ampla Concorrência 100,00 3º

403080 Vera Lúcia Gonsales Rodrigues Ampla Concorrência 100,00 4º

398639 Francisco de Assis de Souza Silva Ampla Concorrência 100,00 5º

401407 Emmanuel Marinho Do Nascimento 
Filho PCD 100,00 6º

400530 Patricia Gomes Helney Ampla Concorrência 98,33 7º

403120 Catarina Ramos da Silva Pessoa Indígena 98,33 8º

402277 Roma Román Ampla Concorrência 98,33 9º

403002 Sylvia Odinei Cesco da Silva Ampla Concorrência 98,33 10º

402939 Marilde Cecília Ferreira Pessoa Negra 96,67 11º

400882 Monique Merlone Ampla Concorrência 96,67 12º

402825 Marcelo Lima do Nascimento Ampla Concorrência 95,00 13º

403073 Sofia de Souza Pessoa Indígena 95,00 14º

403053 Maria Luciene de Souza França Ampla Concorrência 95,00 15º

398644 Renata Wilwerth Leoni Ampla Concorrência 95,00 16º

402423 Bianca Maria Machado de Oliveira Ampla Concorrência 95,00 17º

399034 Marcos Jerônimo Miranda Espíndola Ampla Concorrência 95,00 18º

403012 Lúcia Lacerda dos Anjos Ampla Concorrência 95,00 19º

401467 Anor Mendes Ampla Concorrência 93,33 20º

402128 Fernando Oliveira Cruz Pessoa Negra 93,33 21º

403144 Elpídio Alves de Freitas Ampla Concorrência 93,33 22º

401007 Antônio Rici Ampla Concorrência 93,33 23º

402571 Manoel Sotero de Oliveira Pessoa Negra 91,67 24º

399401 Jonir Benedito de Figueiredo (Luana 
Moura Pinto) Ampla Concorrência 91,67 25º

402338 Fátima Fatias Rosa Pessoa Indígena 91,67 26º

403197 Mara Lúcia Freitas Silvestre Ampla Concorrência 91,67 27º

403150 Rubén Darío Román Añez Ampla Concorrência 91,67 28º

399557 Lucilene Luzia Bigattão Rios Ampla Concorrência 90,00 29º

402260 Samuel Xavier Medeiros Ampla Concorrência 90,00 30º

400415 Maria Pereira Alves Costa Pessoa Negra 90,00 31º

402801 Balbino Gonçalves de Oliveira Ampla Concorrência 90,00 32º

402526 Adilson Carlos Fernandes Ampla Concorrência 90,00 33º

399691 Josefa Marques Mazarão Pessoa Negra 86,67 34º

399069 Zeferina Moreira Pessoa Indígena 86,67 35º

402862 Haroldo Dias Garay Pessoa Indígena 83,33 36º

402733 Jorge de Barros Oliveira PCD 81,67 37º

402864 Joaquim Mateus de Paula Pessoa Negra 78,33 38º

403190 Vera Lucia da Silva Pessoa Negra  68,33 39º

398553 Ana Vitorino da Silva Leoderio Pessoa Negra 63,33 40º
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ANEXO II – HOMOLOGAÇÃO SUPLENTES
Proposta 

ID Empreendedor Cotas Pt. Prosas Classificação

402710 Marceli Pereira Mendes Ampla Concorrência 90,00 1º SUPLENTE

402843 Magali Aparecida Ono Ampla Concorrência 90,00 2º SUPLENTE

402968 Indiana Antunes Marques de Araujo Ampla Concorrência 90,00 3º SUPLENTE

402690 Aurelio Miranda (Aurelino Bispo de 
Miranda) Ampla Concorrência 88,33 4º SUPLENTE

402499 Jair de Oliveira Ampla Concorrência 88,33 5º SUPLENTE

402320 Jaime Miguel Barrera Ampla Concorrência 88,33 6º SUPLENTE

403029 Luiz Barbosa dos Santos Junior Ampla Concorrência 88,33 7º SUPLENTE

401086 Walter Antônio Lambert Ampla Concorrência 86,67 8º SUPLENTE

402103 Moacir Saturnino de Lacerda Ampla Concorrência 86,67 9º SUPLENTE

403037
Janaina Maciel de Oliveira (Maria 
Maciel de Arruda) Ampla Concorrência 86,67 10º SUPLENTE

402093 Odon Sizuó Nacasato Ampla Concorrência 86,67 11º SUPLENTE

401936 Solange de Souza Ledesma da Silva Ampla Concorrência 86,67 12º SUPLENTE

399435 Carlos Joel Fernandes Vieira Ampla Concorrência 86,67 13º SUPLENTE

402615 Amélia Rocha Moreira de Oliveira Ampla Concorrência 86,67 14º SUPLENTE

403011 Moises Crestani Ampla Concorrência 85,00 15º SUPLENTE

399592 Eden Marcos Teixeira Ampla Concorrência 85,00 16º SUPLENTE

402317 Maria Sônia Striquer Patrial Ampla Concorrência 85,00 17º SUPLENTE

402440 José Carlos Vera Ampla Concorrência 83,33 18º SUPLENTE

401281 Sergio Goncalves Ampla Concorrência 83,33 19º SUPLENTE

403168 Manoel Roberto Pessoa Indígena 81,67 20º SUPLENTE

402789 Isabel Doering Muxfeldt Ampla Concorrência 81,67 21 º SUPLENTE

399666 Lourdes Pedrão Nascimento Ampla Concorrência 81,67 22 º SUPLENTE

403108 Leslie Bassi Gaffuri Ampla Concorrência 81,67 23 º SUPLENTE

403054 Laila Saad Pulchério Ampla Concorrência 81,67 24 º SUPLENTE

402933 Leonice Pacheco da Silva Ampla Concorrência 81,67 25 º SUPLENTE

401887 Francisco Antunes da Costa Ampla Concorrência 81,67 26 º SUPLENTE

399970 Vanira Maria Lima Olszewski Ampla Concorrência 80,33 27 º SUPLENTE

399004 Brígido Ibanhes Ampla Concorrência 80,00 28 º SUPLENTE

402904 Cândida Graciela Chamorro Arguello PCD 78,33 29 º SUPLENTE

403156 Lorna Nantes D`Avila Ampla Concorrência 78,33 30 º SUPLENTE

402963 Luzinete Bezerra de Castro Ampla Concorrência 78,33 31 º SUPLENTE

401153 Jane Clara Arguello Martins Dias Ampla Concorrência 78,00 32 º SUPLENTE

403151 Valter Guilerme da Silva Pessoa Indígena 76,67 33 º SUPLENTE

399177 Jose Benedito Leoderio Ampla Concorrência 76,67 34 º SUPLENTE

402813 Guido José dos Reis Junior Drummond Ampla Concorrência 76,67 35 º SUPLENTE

403182 Sonia Giraldi Marinho Ampla Concorrência 75,00 36 º SUPLENTE

401167 Breno Moroni Girão Barroso Ampla Concorrência 75,00 37 º SUPLENTE

399992 Maria inêz Luciana Deonisio Nogueira Ampla Concorrência 75,00 38 º SUPLENTE

399890 Eliana Miyuki Teramae Imanaga Ampla Concorrência 72,50 39 º SUPLENTE

402901 Maria Eugenia Santana Barreto Ampla Concorrência 71,67 40 º SUPLENTE

402953 Olinda Alicinda de Arruda Ampla Concorrência 71,67 41 º SUPLENTE

399733 Mara Regina Soares Pimentel Ampla Concorrência 71,67 42 º SUPLENTE

400673 Noilce Rodrigues Ampla Concorrência 70,00 43 º SUPLENTE
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399722 Alice Sales Trouy Ampla Concorrência 68,33 44 º SUPLENTE

402977 Vera Ruth Gomes Ampla Concorrência 68,33 45 º SUPLENTE

403094 Diva de Almeida Carneiro Moura Ampla Concorrência 66,67 46 º SUPLENTE

402855 Elias Borges De Campos Ampla Concorrência 66,67 47 º SUPLENTE

399360 Beatriz de Fátima Soares Ampla Concorrência 66,67 48 º SUPLENTE

403257 Iva Rocha Pessoa Indígena 58,33 49 º SUPLENTE

399742 Ataide Charao Fernandes Ampla Concorrência 58,33 50 º SUPLENTE

399977 Teresinha Soldera Fochesatto Ampla Concorrência 56,67 51 º SUPLENTE

402036 Pedrosa Morais Pessoa Indígena 56,67 52 º SUPLENTE

399986 Beatriz Lombardi Ampla Concorrência 56,67 53 º SUPLENTE

402965 Elizete Barros Vieira Ampla Concorrência 56,67 54 º SUPLENTE

400947 Ramona Farias Rosa Pessoa Indígena 55,00 55 º SUPLENTE

403269 José Teodoro Filho Ampla Concorrência 53,33 56 º SUPLENTE

402479 Janete Maria Cella Ampla Concorrência 50,00 57 º SUPLENTE

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL 022/2024 - SELEÇÃO DE PROJETOS 
AUDIOVISUAIS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA 
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) - RESULTADO FINAL

Reuniram-se de forma online no dia 05 de maio de 2025 às 14h30, na sede da Fundação de Cultura de MS, 
localizada no Memorial da Cultura Apolônio de Carvalho, av. Fernando Corrêa da Costa, nº 559, Centro, Campo 
Grande/MS, os membros da Comissão de Seleção instituída pela PORTARIA “P” FCMS/Nº 012/2025, DE 09 DE 
JANEIRO DE 2025 (DOE/MS n. 11.717, P. 203), para realizar a tabulação de dados a fim de analisar os recursos 
enviados após a análise de mérito do  EDITAL 022/2024 SELEÇÃO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS PARA 
FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 
DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) Estiveram presentes os componentes dessa 
comissão: Ana Paula Ostapenco de Souza, Silvia Cerqueira da Silva e Kaue Valente França. Durante o processo, 
foram analisadas as pontuações após o envio dos recursos e suas análises e definido o RESULTADO FINAL  do 
certame. Sem mais colocações, a reunião encerrou-se às 15h, sendo que a Ata segue assinada pelos presentes 
e, em seguida, encaminhada para publicação em Diário Oficial, conforme previsto no Edital. a Publicação será 
dada da seguinte forma: inicialmente toda planilha com as notas de todos os proponentes e após a planilha de 
aprovados e suplentes  conforme o número de vagas do edital. APROVADOS E SUPLENTES DEVEM ENVIAR 
TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA VIA COMUNICADO NA PLATAFORMA PROSAS EM ATÉ 5 DIAS ÚTEIS APÓS A 
PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL.

Empreendedor Proposta ID Proposta Pontuação P t . 
Extra

P t . 
Final Cotas Tipo Cotas

Micheli Kaiowa 404822
Michele Perito 
Concianza

65,33 15 80,33 Sim
P e s s o a 
Indígena

Gilearde Barbosa 
Pedro

400582

Finalização do curta-
metragem: Ka’a Guy 
Jára: A Voz do Fundo 
da Mata

61,67 10 71,67 Sim
P e s s o a 
Indígena

Gleycielli de Souza 
Nonato

405046
Gleycielli de Souza 
Nonato

56,33 15 71,33 Sim
P e s s o a 
Indígena

Salim Ramos Hassan 405147 Festival Cine Andante 65 5 70 Não

IDAC - Instituto para 
o Desenvolvimento 
da Arte e da Cultura

405263
Instituto para o 
Desenvolvimento da 
Arte e da Cultura - IDAC

59,67 10 69,67 Sim
P e s s o a 
Indígena

Antoni Magalhães 
Silva

404809 Antoni Magalhães Silva 54,33 15 69,33 Sim
Pessoa com 
Deficiência

M A R I A N E 
RODRIGUES DA 
SILVA

403724 A MORTE NÃO SE FARTA 54 15 69 Sim Pessoa Negra
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Luan Iturve 402348 Luan Iturve Rodrigues 58 10 68 Sim
P e s s o a 
Indígena

Marcio Blanco Chavez 405074 Marcio Blanco Chavez 66,33 66,33 Não

Cristina Ramos da 
Silva Ribeiro

404998
Cristina Ramos da Silva 
Ribeiro

60 5 65 Sim
P e s s o a 
Indígena

Eleuterio Pereira 
Queiroz (Tero 
Queiroz)

404984 Amoitado 59,67 5 64,67 Sim Pessoa Negra

Tentáculos Filmes 402962 Chapéu de Violeiro 54,67 10 64,67 Sim
Pessoa com 
Deficiência

Adriano Paes 401906 Adriano Paes 59,33 5 64,33 Não

Jander Gomez 404718 Estações 54 10 64 Não

Girsel Lima de Assis 400300
Cinevale - Telas do 
Interior

53,33 10 63,33 Sim Pessoa Negra

Elaine Marques 405154 Elaine Marques 53 10 63 Não

Raquel Stainer 
Charão

402101
OS PASSOS DE UMA 
HISTORIA

52,67 10 62,67 Não

Laura Cristina Souza 404802 Laura Cristina de Souza 57,33 5 62,33 Sim Pessoa Negra

Raique de Moura Dias 402882 Raique de Moura Dias 52,33 10 62,33 Não

Milena Victória 
Pedrosa Cavalcanti 
da Silva

400258
MILENA VICTORIA 
PEDROSA CAVALCANTI 
DA SILVA

52,33 10 62,33 Sim Pessoa Negra

Kezia Miranda 404745 Orquestra Indígena 57 5 62 Não

Rodrigo Paredes de 
Sousa Gil

400215
Nhandipá - Chegamos 
ao Fim

57 5 62 Não

TUDO EM DIA 
MS AGENCIA DE 
PUBLICIDADE LTDA

403633 Arnaldo da Silva 52 10 62 Sim Pessoa Negra

Deivison de Souza 404995 Deivison de Souza 57 5 62 Sim Pessoa Negra

kaique da silva 401612 Kaique da silva 56,67 5 61,67 Sim Pessoa Negra

Black Mídia 404660 Marcus Cabanha 51,67 10 61,67 Sim Pessoa Negra

Jair de Souza Queiroz 
Junior

404460
Jair de Souza Queiroz 
Junior

51,33 10 61,33 Não

JANIR GONÇALVES 
LEITE

405000 Janir Gonçalves Leite 46,33 15 61,33 Sim
P e s s o a 
Indígena

Água Comunicação 405106
Água Comunicação TV 
LTDA

51,33 10 61,33 Não

5 8 . 5 7 8 . 7 1 9 
DENYSSON ELANO 
BRITO LOPES

403378 Yara e o Rio Paraguai 56 5 61 Não

Felipe Galharte 403161

Da marginal ao 
Pantanal, a origem do 
rap nacional. Part. O 
príncipe do gueto

51 10 61 Não

Roberto Ferreira Leite 402153 Jogo do Bicho 56 5 61 Sim Pessoa Negra

Rodrigo Souza 400443 Rodrigo da Silva Souza 55,67 5 60,67 Sim Pessoa Negra

Luiz Felipe Pereira 
Mendes

404856
Luiz Felipe Pereira 
Mendes

50,33 10 60,33 Sim Pessoa Negra

Jean Pereira Ribeiro 405042 Jean Pereira Ribeiro 55,33 5 60,33 Não

Evelyn Thaís Martins 
de Souza

405268
Vila Dos Diamantes: 
Entre Histórias E Pedras

45 15 60 Sim Pessoa Negra



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 163

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ADRIEL ALEXANDRE 
DOS SANTOS 
RODRIGUES

405067
Simona - Não Vou Mais 
Embora

55 5 60 Sim Pessoa Negra

Guilherme Matheus 
Godoy dos Santos

402293
C u r t a - m e t r a g e m 
Pleonasmos

49,67 10 59,67 Sim Pessoa Negra

Cia do Mato 403793
Associação Cultural Cia 
do Mato

54,33 5 59,33 Não

Bela Oyá Pantanal 405266
Thayná Cambará 
Beraldo

44,33 15 59,33 Não

Isabelle Pereira da 
Silva

400761 Rede de Estatísticas 49 10 59 Sim Pessoa Negra

Okê filmes - Produção 
audiovisual & Cinema

404957
Águas que não 
reconhecem fronteiras

54 5 59 Não

EV Imagens Ltda 402902
EV Imagens Ltda ( Mirá 
Filmes)

49 10 59 Não

Raylson Chaves 402592
RAYLSON CHAVES 
COSTA

54 5 59 Sim Pessoa Negra

Cerrado’s Filmes 404270 Até o Fim 49 10 59 Sim
Pessoa com 
Deficiência

Sá Júnior da Cruz 
Lopes

404765 Não foi só um beijo 48,67 10 58,67 Sim Pessoa Negra

Danon Adão Ferreira 
Lacerda

402114 CURTA MS 58,33 58,33 Não

Ariane de Araújo 
Rodrigues Lima

400690
Ariane de Araújo 
Rodrigues Lima

48,33 10 58,33 Não

Anderson da Silva 
Rondoura Arantes

403958
Anderson da Silva 
Rondoura Arantes

53,33 5 58,33 Sim
P e s s o a 
Indígena

Ricardo Lima 404556 MÃOS DE BARRO 48 10 58 Sim Pessoa Negra

Alex Mota de Moraes 400257 ALEX MOTA DE MORAES 53 5 58 Sim Pessoa Negra

Reginaldo Lacerda 403878
Documentario PIRA 
- “Nos Caminhos de 
Piraputanga”

58 58 Não

Érica Oliveira 
Carvalho

403537 Não Faltam Parafusos 47,67 10 57,67 Não

Larissa Oliveira Vilela 400216 Guavira Poty 52,33 5 57,33 Não

Ana Maria Schneider 
dos Santos

400385
Polca Rock: Delírios 
Ternários

52,33 5 57,33 Não

Lucilene Luzia 
Bigattão Rios

402827
Lucilene Luzia Bigattão 
Rios

52,33 5 57,33 Não

Adriano Pereira de 
Castro Pacheco

400223
Adriano Pereira de 
Castro Pacheco

52,33 5 57,33 Sim
P e s s o a 
Indígena

Renan Braga 402457

finalização do 
documentário curta-
metragem Noite no 
Castelo

57,33 57,33 Não

Rafael Fornazare 
Euzebio

401242 Ilha de Mim 57,33 57,33 Não

Aram Amorim 
Missirian

405105
Sorrisal: Cineclube de 
Comédia

57,33 57,33 Não

Geiciane Feitosa de 
Souza

402804
Geiciane Feitosa de 
Souza

47 10 57 Não

Eduarda Eugenia 
Zanato de Santana

404053
Eduarda Eugenia 
Zanato de Santana

46,67 10 56,67 Sim Pessoa Negra

Estúdio Eureka de 
Comunicação

405148
Sentinelas do Tempo: 
190 Anos da Polícia 
Militar de MS

51,33 5 56,33 Não

Aurineide Alencar 402498 Caravana do cordel 46,33 10 56,33 Não
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Ligia Tristão Prieto 405024 Ligia Tristão Prieto 51 5 56 Não
Sonhares Filmes 
LTDA

404797 Katastrofe 51 5 56 Não

5 8 . 5 7 8 . 7 1 9 
DENYSSON ELANO 
BRITO LOPES

403146
Os Guardiões do 
Pantanal (Animação)

51 5 56 Não

Juliana de Almeida 
Morais

401885 Lentes do Tempo 51 5 56 Não

Carlos Alexandre 
Melo Santos

403509
O que os olhos veem o 
coração sente?

55,67 55,67 Não

THIAGO ROTTA DE 
LIMA

403587 Jane da Silva 50,33 5 55,33 Não

Rodrigo da Silva 
Rezende

402372 Vizinhos 50,33 5 55,33 Sim Pessoa Negra

Gustavo Santana dos 
Santos

402853 Raízes Amargas 45,33 10 55,33 Não

Larissa de S. 
Anzoategui

404880 Os Hóspedes 50,33 5 55,33 Não

Vagner dos Santos 404408 Vagner dos Santos 45 10 55 Não

João Gabriel Pelosi 
Pereira

402873
O Rei da Sinuca - Curta-
metragem

55 55 Não

Lukas Elioenai do 
Nascimento

403449
Lukas Elioenai do 
Nascimento

50 5 55 Sim Pessoa Negra

Daphyne Schiffer 
Gonzaga

400366
O Veneno e a Cura - 
Uma Vida pela Arte

45 10 55 Sim Pessoa Negra

Vinícius Ferraz 
Martins

404747 Vinícius Ferraz Martins 45 10 55 Não

Alessandra Barroso 
de Moura

404250 COLAR DE PÉROLAS 49,67 5 54,67 Não

Alex Brites Mitsumori 400601 Alex Brites 49,67 5 54,67 Não

LUIZ FELIPE 
R O D R I G U E S 
FIGUEIREDO

403081
LUIZ FELIPE 
R O D R I G U E S 
FIGUEIREDO

49,33 5 54,33 Não

Pedro Keizo Miyoshi 401180 Filme de Acervo 54,33 54,33 Não

Fabio Lemes Gomes 403489
FINALIZAÇÃO LONGA 
METRAGEM DO SUL

54 54 Não

Arteiros Espaço 
Musical

403838 O lugar de onde vim 49 5 54 Não

Florencio Correa Filho 400259
FLORENCIO CORREA 
FILHO

49 5 54 Sim Pessoa Negra

TBX TECNOLOGIA EM 
AUDIOVISUAL LTDA

404914 IPÊS E CEREJEIRAS 48,67 5 53,67 Não

Fernando Henrique 
Averaldo dos Santos

405132
Fernando Henrique 
Averaldo dos Santos

53 53 Não

Joao Augusto De 
Nardo Matos

404032 VIRAL 47,67 5 52,67 Não

NIVALCIR JOSÉ DO 
AMARAL

403577
NIVALCIR JOSÉ DO 
AMARAL

52,67 52,67 Não

ORUM Estúdio 402767
LEONARDO DE MORAES 
ROCHA SALES LTDA

47,67 5 52,67 Sim Pessoa Negra

Álvaro Herculano de 
Souza

403362
Plantando Futuro: 
Caminhos para uma 
Agricultura Sustentável

52,67 52,67 Não

Sylvio Santos Soares 404848 Sylvio Santos Soares 47,67 5 52,67 Não

Pedro Paulo de Souza 
Fattori

400325
Onde o Povo está- 
Nossa Arte na Rua

52,33 52,33 Não
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ARA DE ANDRADE 
MARTINS

404715 koi Dragão 47,33 5 52,33 Não

holyshit 405008
CAMILA DE OLIVEIRA 
RIOS

47,33 5 52,33 Não

Luis Fernando Pereira 
da Silva

401596 Sem Futuro para Mim 52,33 52,33 Não

Rafael Rotta de Lima 404934 RAFAEL ROTTA DE LIMA 47,33 5 52,33 Não

Leonardo de Castro 401734 Grupo Casa - 10 anos 52 52 Não

Mileny Miyashiro de 
Sousa

402697
O Cravo e a Rosa 
(Finalização)

47 5 52 Não

Aurineide Alencar 404224 Caravana do Cordel 42 10 52 Não

Mariana Vernochi da 
Conceição

404044 Além da Etiqueta 47 5 52 Não

Braz Pinto Junior 404702 H4ters 47 5 52 Não

Silas Ismael Gimenez 
Miotti

404276
Caminhos das Tropas: 
A Saga dos Pantaneiros

52 52 Não

Wirlan Barbosa 
Martins dos Anjos

404227
Wirlan Barbosa Martins 
dos Anjos

52 52 Não

Heloisa Montai 404855 Heloisa Montai Messias 46,67 5 51,67 Não

Leonardo Andrade de 
Freitas

404925
Divina Comédia 
Humana

46,67 5 51,67 Sim Pessoa Negra

Jessica Caroline 
Martins dos Santos

404993
Jessica Caroline Martins 
dos Santos

46,67 5 51,67 Não

LUCICLEITON MOTA 
MARTINS DA SILVA

400250
LUCICLEITON MOTA 
MARTINS DA SILVA

51,67 51,67 Não

Leonardo da Silva 
Medeiros

405047
Leonardo da Silva 
Medeiros

46,33 5 51,33 Sim Pessoa Negra

Macro Video Ltda 404288 ERA UMA VEZ O TREM 51 51 Não

Instância de 
Governança Regional 
Vale das Águas

404051
Instância de 
Governança Regional 
Vale das Águas

46 5 51 Não

FELIPE RODRIGUES 
LEAL FEITOSA

405135
O Homem Que Matou o 
Diabo

50,67 50,67 Não

Maicon de Souza 
Malaquias

402829
A fruta mais escura do 
solo

45,67 5 50,67 Sim Pessoa Negra

Felipe Mesquita 
Duarte

404992 Meia-Noite na 14 50,67 50,67 Não

Franco Siqueira Prata 
Lima

401765 Oculto 50,33 50,33 Não

Fabricio S Borges 405247 Fabricio Stefanie Borges 45,33 5 50,33 Não

FUNDO DA VILA 
FILMS

405007 Humberto 50 50 Não

Carlos Adriano Silva 
Arakaki

405209
Carlos Adriano Silva 
Arakaki

44,67 5 49,67 Não

Gabriella Thais 
Amaral Dias

405163
Gabriella Thais Amaral 
Dias

44,67 5 49,67 Não

Outros Olhares 
Produções

401788 MOSTRA T: CORAGEM 49,33 49,33 Não

Lua Azul Filmes LTDA 404165
ESCREVA UMA CARTA 
PARA MIM

48,33 48,33 Não

Luis Fernando Pereira 
da Silva

405290
Sem Futuro Para Mim 
(Oficial)

48,33 48,33 Não
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Najon S. A. ( T. S. de 
Moraes produtora de 
video)

404961 Larissa P. S. 48,33 48,33 Não

RICHARD THIAGO 
CARVALHO DOS 
SANTOS

405216
RICHARD THIAGO 
CARVALHO DOS 
SANTOS

43,33 5 48,33 Sim Pessoa Negra

João Ferreira da 
Rocha Filho

405232
João Ferreira da Rocha 
Filho

43,33 5 48,33 Não

Thiago Moura Castro 405224 SOMOS UM CÍRCULO 48 48 Sim
Pessoa com 
Deficiência

EV Imagens Ltda 404768
EV Imagens Ltda ( Mirá 
Filmes)

42 5 47 Não

Caleb Luís Gonçalves 
Freitas Roque Lopes

404933
Caleb Luís Gonçalves 
Freitas Roque Lopes

47 47 Não

Benício Raimundo 
dos Santos Júnior

405100
Benício Raimundo dos 
Santos Júnior

41,67 5 46,67 Não

Óia Filmes 404843 Dizem Que Sou Louco 45,67 45,67 Não

Edmilson Gomes 
Menezes

403360
Edmilson Gomes 
Menezes

40 5 45 Não

Gabriel Augusto B. 
Monteiro

404791
Danças dos Corpos 
Temporários

44 44 Não

A S S O C I A C A O 
DO TURISMO DE 
MIRANDA E REGIAO 
DO PANTANAL - 
VISIT PANTANAL

405041

A S S O C I A C A O 
DO TURISMO DE 
MIRANDA E REGIAO 
DO PANTANAL - VISIT 
PANTANAL

38,33 5 43,33 Não

Évelin Tatiane da 
Silva Pereira

404476 ÉVELIN HEKERÉ 28 15 43 Sim
P e s s o a 
Indígena

Ligia Tristão Prieto 404916 Ligia Tristão Prieto 33 5 38 Não

Zé Fiuza 405016
AS NOVAS AVENTURAS 
DOS AMIGOS DO 
PANTANAL

37,67 37,67 Não

Elaine Gomes de 
Castro Menezes

402276
Elaine Gomes de Castro 
Menezes

21 15 36 Sim
Pessoa com 
Deficiência

OGA MITÃI POTY 
RORY

403638 Tradição Ava Guarani 24,5 10 34,5 Sim
P e s s o a 
Indígena

Isadora Tiemi Coelho 
Issagawa

405177
Isadora Tiemi Coelho 
Issagawa

28,5 5 33,5 Não

Larissa Oliveira Vilela 404951 Mulheres da Terra 23 10 33 Não

Rodrigo Paredes de 
Sousa Gil

404953
Nhandipá - Chegamos 
ao Fim

27,5 5 32,5 Não

A Firma PMA 403052
O Pantanal: Alma e 
Resistência

27,5 5 32,5 Não

A Firma PMA 403818
Street Art em 
Campo Grande MS 
(Documentário)

24,5 5 29,5 Não

CALISE MARIANE DA 
SILVA OLIVEIRA

405253
Calize Mariane da Silva 
Oliveira

19 10 29 Não

Georgois Artes LTDA 403806

Nunca Te Prometi 
Um Mar de Rosas - 
complementação de 
orçamento

21 5 26 Não

Alex Fardino Barrios 404862 Alex Fardino Barrios 19,5 5 24,5 Não

Cauê Gutierrez 
Camargo

405260
Caue Gutierrez 
Camargo

20,5 20,5 Não
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CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Empreendedor Proposta ID Proposta Pontuação Pt. 
Extra Pt. Final Cotas Tipo 

Cotas Resultado

Micheli Kaiowa 404822 Michele Perito 
Concianza 65,33 15 80,33 Sim Pessoa 

Indígena APROVADO

Gilearde Barbosa 
Pedro 400582

Finalização do curta-
metragem: Ka’a Guy 
Jára: A Voz do Fundo 
da Mata

61,67 10 71,67 Sim Pessoa 
Indígena APROVADO

Gleycielli de Souza 
Nonato 405046 Gleycielli de Souza 

Nonato 56,33 15 71,33 Sim Pessoa 
Indígena APROVADO

Salim Ramos 
Hassan 405147 Festival Cine Andante 65 5 70 Não APROVADO

IDAC - Instituto 
para o 
Desenvolvimento da 
Arte e da Cultura

405263

Instituto para o 
Desenvolvimento da 
Arte e da Cultura - 
IDAC

59,67 10 69,67 Sim Pessoa 
Indígena APROVADO

Marcio Blanco 
Chavez 405074 Marcio Blanco Chavez 66,33 66,33 Não SUPLENTE

Adriano Paes 401906 Adriano Paes 59,33 5 64,33 Não SUPLENTE

Jander Gomez 404718 Estações 54 10 64 Não SUPLENTE

COTA PCD

Empreendedor
Proposta 
ID

Proposta Pontuação Pt. Extra Pt. Final Cotas Tipo Cotas Resultado

Antoni Magalhães 
Silva 404809

Antoni 
Magalhães 
Silva 54,33 15 69,33 Sim

Pessoa com 
Deficiência APROVADO

Tentáculos Filmes 402962
Chapéu de 
Violeiro 54,67 10 64,67 Sim

Pessoa com 
Deficiência SUPLENTE

Cerrado’s Filmes 404270 Até o Fim 49 10 59 Sim
Pessoa com 
Deficiência SUPLENTE

COTA NEGROS

Empreendedor Proposta 
ID Proposta Pontuação Pt. Extra Pt. Final Cotas Tipo Cotas Resultado

MARIANE 
RODRIGUES DA 
SILVA 403724

A MORTE NÃO 
SE FARTA 54 15 69 Sim

Pessoa 
Negra APROVADO

Eleuterio Pereira 
Queiroz (Tero 
Queiroz) 404984 Amoitado 59,67 5 64,67 Sim

Pessoa 
Negra APROVADO

Girsel Lima de Assis 400300
Cinevale - Telas 
do Interior 53,33 10 63,33 Sim

Pessoa 
Negra SUPLENTE

Laura Cristina Souza 404802
Laura Cristina 
de Souza 57,33 5 62,33 Sim

Pessoa 
Negra SUPLENTE

COTA INDÍGENAS

Empreendedor Proposta 
ID Proposta Pontuação Pt. Extra Pt. Final Cotas Tipo Cotas Resultado

Luan Iturve 402348
Luan Iturve 
Rodrigues 58 10 68 Sim

Pessoa 
Indígena APROVADO

Cristina Ramos da 
Silva Ribeiro 404998

Cristina Ramos 
da Silva Ribeiro 60 5 65 Sim

Pessoa 
Indígena SUPLENTE

JANIR GONÇALVES 
LEITE 405000

Janir Gonçalves 
Leite 46,33 15 61,33 Sim

Pessoa 
Indígena SUPLENTE
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Extrato de Termo de Execução Cultural no 2552/2025
Processo no: 85.004.117-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Seres 
pantaneiros
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 12 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 12 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001132 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Sérgio Gonçalves
CPF: XXX.009.291-XX
Extrato de Termo de Execução Cultural no 2568/2025
Processo no: 85.004.096-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Terços 
Pantaneiros
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 12 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 12 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001157 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Sonia Novaes Leite
CPF: XXX.832.481-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2549/2025
Processo no: 85.004.126-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Escultura 
de Cabeça Terena com Cocar
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 12 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 12 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001130 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Rosenir Batista
CPF: XXX.651.571-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2556/2025
Processo no: 85.004.101-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Xícara 
Tuiuiú
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Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 12 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 12 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001156 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Solange de Souza Ledesma da Silva
CPF: XXX.793.601-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2575/2025
Processo no: 85.004.085-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Chaveiro 
de Feltro Tucanos
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 12 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 12 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001159 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Vera Lucia Alves da Silva de Almeida
CPF: XXX.323.118-XX

Extrato de Termo de Execução Cultural no 2531/2025
Processo no: 85.004.157-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 20/2024, projeto: Cestaria 
indígena de taboca trançada
Do Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais)
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 12 de maio de 2026.
Data da Assinatura: 12 de maio de 2025.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33904804
Nota de Empenho: 2025NE001154 - 30/04/2025
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  Maria Dalva De Souza Fonseca
CPF: XXX.681.851-XX

Extrato do Contrato 432/2025/FCMS Nº Cadastral 27539
Processo: 85/004.498/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e DUNGA APRESENTAÇÕES LTDA
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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Dunga”, 
contratado através de seu empresário exclusivo Dunga Apresentações LTDA , a ser 
realizada no evento “Jubileu dos Campistas no Ginásio”, na Praça do Rádio Clube, 
Rua Padre João Crippa, 1280, Centro, em Campo Grande/MS, no dia 09 de maio de 
2025, a partir das 20 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão 
e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados 
de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 
14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao 
processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Francisco José dos Santos

Extrato do Contrato 433/2025/FCMS Nº Cadastral 27548
Processo: 85/004.500/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e BRADO PRODUCOES E EVENTOS 

LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Thiago Brado”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Brado Produções e Eventos LTDA 
, a ser realizada no evento “Jubileu dos Campistas no Ginásio”, na Praça do Rádio 
Clube, Rua Padre João Crippa, 1280, Centro, em Campo Grande/MS, no dia 10 de 
maio de 2025, a partir das 21 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil reais) e 
será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Thiago de Oliveira da Silva

Extrato do Contrato 437/2025/FCMS Nº Cadastral 27509
Processo: 85/004.524/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e RSC SERVIÇOS & PUBLICIDADES 

- EIRELI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística da banda “Trio Violada”, 

contratado através de seu empresário exclusivo RSC Eventos & Publicidade LTDA 
, a ser realizada no evento “Circuito Cultural”, na Colônia de Dão Ramão no Salão 
Paroquial, em Coxim/MS, no dia 04 de maio de 2025, a partir das 11 horas, com 01 
hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 171

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Roberto Stéfani Correa

Extrato do Contrato 476/2025/FCMS Nº Cadastral 27554
Processo: 85/004.957/2025
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e PONTE PRODUCOES LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Diego Fernandes”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Ponte Produções LTDA, a ser 
realizada no evento “Jubileu dos Campistas no Ginásio”, na Praça do Rádio Clube, 
em Campo Grande/MS, no dia 10 de maio de 2025, a partir das 19 horas, com 01 
hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Diego Fernandes de Sousa

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 003/2024 /FERTEL N° Cadastral 24636
Processo: 51/003.330/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Estadual Jornalista Luiz 

Chagas de Rádio e Televisão Educativa de Mato Grosso do Sul - MS e PRINT & COPY 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. - EPP.

Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar a vigência contratual por mais 
12 (doze) meses, com início em 15/05/2025 e previsão de término em 14/05/2026.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste aditivo correrão a conta do Programa de Trabalho n. 
10.510204.04.722.2213.6060.0001, Natureza da Despesa n. 33904083, Fonte de 
Recursos n. 0150000001

Amparo Legal: A legislação aplicável a este Termo tem previsão no art. 106 da Lei nº 14.133/2021 
e Cláusula Quarta do Contrato, bem como as demais normativas e disposições 
aplicáveis à licitação e aos contratos administrativos.

Ordenador de Despesas: Scheilla Regina de Moraes Paiva.
Do Prazo: 15/05/2025 a 14/05/2026
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Orlando Braz Loureiro Junior e Nelson Miranda dos Santos.

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada SEMADESC/Fundect 50/2024 - Humanidades MS 2024 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
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(Fundect) torna pública a homologação das propostas aprovadas, após ajustes orçamentários, na 
Chamada SEMADESC/Fundect 50/2024 - Humanidades MS 2024.

QUADRO 1 - PROPOSTAS APROVADAS NA FAIXA A

Título do Projeto Coordenador Instituição Nota Valor 
Aprovado

A cooperação Brasil-China na mecanização 
da agricultura familiar: possibilidades para o 
estado de Mato Grosso do Sul

Lisandra Pereira Lamoso UFGD 9,75 R$ 45.000,00

AVALIAÇÃO E META-AVALIAÇÃO DE PLANOS 
DECENAIS DE EDUCAÇÃO NO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

Evally Solaine de Souza 
Rodrigues UFMS 9,75 R$ 45.000,00

Fronteiras de Mato Grosso do Sul com 
o Paraguai: mudanças permanências e 
reconfigurações

Leandro Baller UFGD 9,25 R$ 45.000,00

SEGREGAÇÃO SOCIOESPACIAL 
INTERSECCIONADA - UMA ANÁLISE A 
PARTIR DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS E 
OCUPAÇÕES URBANAS

Patrícia Helena Milani UFMS 9,25 R$ 23.000,00

Língua Ofaié: políticas linguísticas 
documentação e tecnologias

Adriana Viana Postigo 
Paravisine UFMS 9,25 R$ 45.000,00

Percursos da Arte Sul-Mato-Grossense: Um 
olhar Itinerante a partir do Acervo de pinturas 
da UFMS

Rozana Vanessa 
Fagundes Valentim de 
Godoi

UFMS 9,25 R$ 45.000,00

Laboratório de História da Mídia Impressa MS Mario Luiz Fernandes UFMS 9,00 R$ 45.000,00

A Povoação de Albuquerque: Políticas indígenas 
e indigenistas na fronteira (1778-1823) Nauk Maria de Jesus UFGD 8,75 R$ 30.000,00

Elaboração de uma cartilha sobre adaptação 
e resiliência climática ao Pantanal e aos 
“pantaneiros” a partir das percepções sociais de 
comunidades tradicionais acerca das alterações 
climáticas e suas implicações

Marcelino de Andrade 
Gonçalves UFMS 8,75 R$ 45.000,00

Infraestrutura e ambiente construído nas 
cidades de fronteira de Mato Grosso do Sul

Rodrigo Mendes de 
Souza UFMS 8,50 R$ 45.000,00

Currículo e Tecnologias Digitais: Produções 
matemáticas para além da lista de exercícios! Suely Scherer UFMS 8,50 R$ 45.000,00

Percepção e Representações da Comunidade na 
Trilha Rupestre

Izac de Oliveira Belino 
Bonfim UFMS 8,50 R$ 45.000,00

Literatura sul-mato-grossense: desafios e 
pontencialidades na escola

Alcione Maria dos 
Santos UFMS 8,50 R$ 40.000,00

Interconexões entre a Educação Ambiental e a 
Ciência-Cidadã na promoção de uma educação 
climática

Rogerio Rodrigues Faria UFMS 8,50 R$ 45.000,00

Glossário Dialetal Digital da Fronteira 
Brasil/Paraguai (GDF - BRPY): descrição e 
comentários do português em contato com o 
espanhol e o guarani

Regiane Coelho Pereira 
Reis UFMS 8,25 R$ 45.000,00

Abordagem do Drama e Formação Docente no 
Contexto de Biomas e Culturas do Mato Grosso 
do Sul

Flávia Janiaski Vale UFGD 8,25 R$ 45.000,00

Emendas parlamentares em contexto regional: 
uma análise de sua alocação e impactos em 
Mato Grosso do Sul (2010-2025)

Daniel Estevão Ramos 
de Miranda UFMS 8,25 R$ 42.500,00

Territorialidade e Processos Próprios de 
Aprendizagens: a cosmovisão no processo 
educativo Guarani e Kaiowá

Adir Casaro Nascimento UCDB 8,25 R$ 39.500,00

Mapeamento Institucional da Rota Biocênica Lucio Flavio Joichi 
Sunakozawa UEMS 8,00 R$ 40.000,00

A interseccionalidade como ferramenta de 
estudos das desigualdades sociais em saúde na 
população LGBTQIAPN+

Aparecido Francisco dos 
Reis UFMS 8,00 R$ 40.000,00

Atenção em saúde mental à população 
pantaneira: a história da Clínica Escola de 
Psicologia do Campus do Pantanal- UFMS 
(1981-2024)

Carolini Cássia Cunha 
Bezerra UFMS 8,00 R$ 40.000,00
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EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL: PRÁTICAS ESCOLARES 
COM FOCO NA RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 
SOCIOAMBIENTAIS

Tatiane do Nascimento 
Lima UFMS 7,50 R$ 40.000,00

Avaliações Externas da Educação Básica e 
Accountability como Influência nas Práticas de 
Gestão Escolar no Mato Grosso do Sul

Fabio Perboni UFGD 7,25 R$ 40.000,00

DESENVOLVIMENTO DE CIDADES RESILIENTES 
A DESASTRES NATURAIS ASSOCIADOS A 
INUNDAÇÕES: DESAFIOS PARA A GESTÃO 
PÚBLICA

Edivaldo Geffer IFMS 7,00 R$ 40.000,00

QUADRO 2 - PROPOSTAS APROVADAS NA FAIXA B

Tïtulo do Projeto Coordenador Instituição Nota Valor 
Aprovado

ECOANDO VOZES: TEORIA E PRÁTICA ACERCA 
DA LITERATURA ESCRITA POR MULHERES 
LATINO-AMERICANAS

Alexandra Santos 
Pinheiro UFGD 10,00 R$ 90.000,00

Digitalização do material lítico da exposição 
de longa duração do Museu de Arqueologia da 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

Carlos Eduardo da Costa 
Campos UFMS 10,00 R$ 90.000,00

Inclusão de pessoas com deficiência na 
educação superior em Universidades da Rede 
Universitária da Rota de Integração Latino-
Americana (UniRila)

Celi Corrêa Neres UEMS 9,75 R$ 90.000,00

Ecossistemas de Inovação Social em 
Transformação: Colaboração Internacional e 
Intercâmbio de Aprendizagens

Anderson Luis do 
Espiritio Santo UFMS 9,75 R$ 90.000,00

INTERFACES DA FORMAÇÃO DE 
PROFESSORAS/ES INDÍGENAS COM O 
TRABALHO E A CARREIRA DE DOCENTES 
INDÍGENAS NO MATO GROSSO DO SUL (2015-
2025)

Andréia Nunes Militão UEMS 9,50 R$ 86.000,00

RETOMAR SABERES: CONHECIMENTOS 
KAIOWÁ-GUARANI E SUAS COMPOSIÇÕES 
DIANTE DE MUNDOS PLURAIS

Diogenes Egidio Cariaga UEMS 9,50 R$ 90.000,00

Educação Financeira em contextos indígenas 
no Mato Grosso do Sul: compreensões e 
proposições a partir dos pressupostos de 
gênero

Vanessa Franco Neto UFMS 9,50 R$ 90.000,00

A formação do Vale da Celulose: reestruturação 
produtivo-territorial e reestruturação urbana

Rafaela Fabiana Ribeiro 
Delcol UFMS 9,25 R$ 79.000,00

Currículo escola e formação de professoras/
es: olhares sobre as políticas educacionais 
sulmatogrossenses

Maria Aparecida Lima 
dos Santos UFMS 9,25 R$ 89.000,00

Estratégias de comunicação para o turismo 
em Mato Grosso do Sul sob a perspectiva do 
Corredor Bioceânico

Rose Mara Pinheiro UFMS 9,25 R$ 90.000,00

Programa para uma nova epistemologia das 
ciências humanas

Weiny César Freitas 
Pinto UFMS 9,25 R$ 90.000,00

Construção de Redes Sóciotécnicas e 
Tecnologias Sociais como Catalisadoras da 
Bioeconomia e do Desenvolvimento Sustentável 
na Agricultura Familiar

Juliana Rosa Carrijo 
Mauad UFGD 9,00 R$ 88.000,00

Bioeconomia do Mel, Associações e 
Cooperativas e Redução das Desigualdades: 
as potencialidades a partir dos Selos de 
Identidade e Identificação e do Turismo de 
Base Comunitária (TBC)

Geraldino Carneiro de 
Araújo UFMS 9,00 R$ 90.000,00

Laboratório de Pesquisa em Comunicação 
Alteridades e Identidades Regionais Marcos Paulo da Silva UFMS 9,00 R$ 90.000,00

Fendas na democracia Cristina de Souza 
Agostini UFMS 9,00 R$ 90.000,00

Políticas afirmativas e o acesso de negros/as e 
indígenas à Pós-Graduação na Região Centro-
Oeste

Eugenia Portela de 
Siqueira Marques UFMS 8,75 R$ 90.000,00
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Contribuição dos Rezadores e Rezas Kaiowá 
e Guarani para o enfrentamento da Crise 
Climática

Heitor Queiroz de 
Medeiros UCDB 8,75 R$ 70.000,00

REPRESENTAÇÕES DA VIOLÊNCIA NA 
LITERATURA REGIONAL: ESCRITORAS 
TERRITÓRIOS E IDENTIDADES EM MATO 
GROSSO DO SUL

Rosana Cristina 
Zanelatto Santos UFMS 8,75 R$ 90.000,00

Piscicultura como estratégia de terapia e 
ferramenta como tecnologias assistivas: 
Valorização da Saúde Mental Feminina na 
Fronteira Brasil-Paraguai

Daniele Menezes 
Albuquerque UFGD 8,75 R$ 90.000,00

Línguas de Sinais no Mato Grosso do Sul: 
Regionalismos e Identidade sob a Perspectiva 
da Análise da Conversação e da Linguística 
Sistêmico- Funcional

Ulisses Tadeu Vaz de 
Oliveira UFMS 8,75 R$ 85.000,00

Laboratório Vivo na periferia da Região do 
Anhanduizinho/Campo Grande/MS na Cocriaçao 
de soluçoes inovadoras para políticas públicas 
de Desenvolvimento Territorial Sustentável

Cleonice Alexandre Le 
Bourlegat UCDB 8,50 R$ 80.000,00

Uma etnografia sobre a Profilaxia Pré-
Exposição (PrEP) ao HIV na Rota da Celulose 
em Mato Grosso do Sul

Guilherme Rodrigues 
Passamani UFMS 8,50 R$ 80.000,00

Agricultura Urbana em Campo Grande (MS) Ana Paula Correia de 
Araujo UFMS 8,50 R$ 74.000,00

Promovendo Sustentabilidade e Inovação nas 
Instituições de Ensino Superior de Mato Grosso 
do Sul por meio do Macromarketing

Caroline Pauletto 
Spanhol UFMS 8,50 R$ 80.000,00

PORTUGUÊS PARA REFUGIADOS E MIGRANTES 
INTERNACIONAIS: DESENVOLVIMENTO 
DE TECNOLOGIAS SOCIAIS A FAVOR DA 
DIVERSIDADE LINGUÍSTICA NO MATO GROSSO 
DO SUL

João Fábio Sanches Silva UEMS 8,50 R$ 80.000,00

Regulação por resultados e a determinação 
institucional de condições de trabalho docente 
de municípios sul-mato-grossenses.

Fabiano Antonio dos 
Santos UFMS 8,50 R$ 80.000,00

Segundo o Item 10 da Chamada, os coordenadores que tiverem suas propostas aprovadas estão convocados para 
submeterem, via SIGFUNDECT na área restrita ao projeto aprovado, no Item “8.1 - Documentos”, os seguintes 
documentos, TODOS EM UM ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF:
a) Projeto aprovado pela Fundect (não a proposta original), gerado em formato PDF no SIGFUNDECT, devidamente 
assinado e datado pelo coordenador; e
b) Certidões de regularidade com as Fazendas Públicas e com a Justiça do Trabalho, de acordo com os links a 
seguir, dentro do prazo de validade e em nome do coordenador. As certidões positivas com efeitos de negativas 
serão aceitas pela Fundect, desde que dentro do prazo de validade:
- Justiça do Trabalho: https://www.tst.jus.br/certidao1   
- Receita Federal: http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir  
- Fazenda Pública Estadual: https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfis/Home/Emissao   
- Fazenda Pública Municipal: consulte seu município.

Além dos documentos listados no Item 10, conforme Item 7.5, os seguintes documentos pessoais do proponente 
deverão estar atualizados no cadastro de pesquisador no SIGFUNDECT:
a) RG;
b) CPF;
c) Comprovante de titulação de doutorado (diploma de doutorado frente-e-verso; ou ata de defesa, acompanhada 
do histórico escolar atualizado e declaração de conclusão emitida pela coordenação do PPG);
d) Comprovante de residência (no máximo três meses) em nome do proponente, ou Declaração de Residência, 
conforme modelo disponível no site da Fundect;

O proponente não poderá possuir qualquer pendência administrativa e/ou financeira com a Fundect ou com o 
Estado de MS para a contratação do projeto.

Os documentos solicitados deverão ser submetidos até às 23h59m do dia 23/05/2025. Conforme 
o Item 10.2 da Chamada, o não cumprimento dos prazos para entrega dos documentos acima, de 
acordo com o cronograma, implicará no cancelamento da aprovação do projeto.

Campo Grande, MS, 12 de maio de 2025.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

https://www.tst.jus.br/certidao1
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://servicos.efazenda.ms.gov.br/pndfis/Home/Emissao
https://www.fundect.ms.gov.br/formularios-e-downloads/
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Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DOS CREDENCIADOS DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE CAPACITAÇÃO N. 001/2023 DE 26 DE JANEIRO DE 2023

– FUNDESPORTE/MS. SEXTA SESSÃO PÚBLICA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL –
FUNDESPORTE/MS, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2023 DE 26 DE JANEIRO DE 2023, torna público para conhecimento dos interessados resultado final da 
classificação dos candidatos habilitados no procedimento de credenciamento, sendo neste ato também a ho-
mologação e adjudicação, conforme anexo único.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor Presidente/Fundesporte

ANEXO ÚNICO.

1. Educação Física Escolar

   Atividades rítmicas e expressivas;
Classificação pontuação classificação

ANDREIA CAVALHEIRO DE SANTANA BRANDÃO 30 1°

Lutas;
Classificação pontuação classificação
REGINALDO CALADO DE LIMA 38 1°
ALESSANDRO SILVA DA ROSA 34 2°
AMADEU DIAS DE MOURA JUNIOR 27 3°
TIAGO LOPES BRANDÃO PINTO 17 4º
FABIO DA ROCHA CARNEIRO 16 5°

Educação Física no contexto da educação básica;
Classificação pontuação classificação

RENATO LIMA DE AGUIAR 40 1º
MARCIA MARIA DE AZEREDO COUTINHO 31 2º
ANA LUIZA DE SOUZA LOUZAN 19 3º

Xadrez;
Classificação pontuação classificação

ANGELO MENDONÇA DE SOUZA 12 1°
MARCELO SIMÕES DA SILVA 10 2º
ODIRLEI LANGE 8 3°

Recreação e lazer – Atividades lúdicas;
Classificação pontuação classificação

CLAUDIA DINIZ DE MORAES HELENO 35 1°
RENATO LIMA DE AGUIAR 30 2°

RODRIGO BARBOSA DE MIRANDA 30 3°
RENATO REIS MORAIS LIMA 13 4°
ANA LUIZA DE SOUZA LOUZAN 12 5º

Jogos e brincadeiras;
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Classificação pontuação classificação

CLAUDIA DINIZ DE MORAES HELENO 35 1º

MARCIA MARIA DE AZEVEDO COUTINHO 31 2º
RODRIGO BARBOSA DE MIRANDA 30 3º
RENATO REIS MORAIS LIMA 13 4º
ANA LUIZA DE SOUZA LOUZAN 12 5º
FERNANDO JOSÉ QUADROS DA ROSA 5 6º

Esportes paralímpico escolar

Classificação pontuação classificação

GERSON FALCÃO ACOSTA 43 1°
ALESSANDRO SILVA DA ROSA 35 2°
DIEGO VIDAL DE ALMEIDA 30 3°
ROSALBA ORAVIA DAUDE VIEIRA SANTOMO 26 4°
CLÉLIA PEREIRA DE SOUZA LUIZ 18 5°
MARISTELA AMARAL GAUNA 17 6°
ANNE TALITHA ALMEIDA FERREIRA SILVA 13 7º

2. Treinamento

Treinamentos dos esportes individuais e coletivos;

Classificação pontuação classificação

GEOVANY RAFAEL BISOL 64 1º
LORENA LAIRA MORAES DOS SANTOS 43 2º
HUGO ALEXANDRE DE PAULA SANTANA 42 3º
PAULO HENRIQUE AZUAGA BRAGA 27 4°
OIRIKLAW ARAUJO COSTA 14 5°

Psicologia do esporte; NÃO HOUVERAM INSCRITOS

Teoria e Prática da iniciação e treinamento do Atletismo;

Classificação pontuação classificação

CELSO FERREIRA ARANTES
11 1º

Teoria e Prática da iniciação e treinamento de voleibol;

Classificação pontuação classificação
MARIO SERGIO VAZ DA SILVA 56 1°
JOEL SARAIVA FERREIRA 37 2°
LEOMAR DA SILVA SOARES 17 3°
FRANCISCARLOS RIBEIRO BACIOTTI 12 4°

      Teoria e Prática da iniciação e treinamento de basquetebol;

Classificação pontuação classificação
KAREN RENATE PINHEIRO MULLER 27 1°
LUIZ SEBASTIÃO GONÇALVES DE MAGALHÃES 14 2°
EDUARDO MARQUES DE SOUZA COSTA 10 3°

Teoria e Prática da iniciação e treinamento de futsal;
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Classificação pontuação classificação

MARVIO PEREIRA LEONCINI 35 1°
MARCIO APARECIDO ALVES 35 2°
WARLEY WAGNER MATEUS RIBEIRO 25 3°

Teoria e Prática da iniciação e treinamento de Handebol;

Classificação pontuação classificação

OIRIKLAW ARAUJO COSTA 17 1°
EDNALDO DA SILVA 15 2º

Teoria e Prática da iniciação e treinamento de futebol de campo;

Classificação pontuação classificação

MARVIO PEREIRA LEONCINI 36 1°
MARCIO APARECIDO ALVES 35 2°

Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento de natação;

Classificação Pontuação classificação
DURVAL BARBOSA DA SILVA FILHO 18 1°
MARISTELA AMARAL GAUNA 14 2°

Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento dos esportes com raquetes;

Classificação pontuação classificação
DIEGO VIDAL DE ALMEIDA 20 1°

FERNANDO JOSE QUADROS DA ROSA 18 2°

ROSALBA ORAIVA DAUDE VIEIRA SANTOMO 18 3°
RAFAEL RAMOS SCHENOTO 15 4º
RICARDO LUIZ CHAIM 14 5º
FRANCISCARLOS RIBEIRO BACCIOTTI 13 6º
RICARDO RIEFF MARIM FILHO 12 7°

Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento da GA;

Classificação pontuação classificação
ELAINE MITSUKO NAGANO

12
1º

RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS SILVA
12

2º

ERIKA ALVES MOREL
11

3º

GABRIELA FERREIRA DA SILVA COLOMBELLI
11

4º

Classificação pontuação classificação

ADENIZIA LUCIANA JULIÃO
40

1º

ANA PAULA PEREIRA QUISSI CORDEIRO
20

2º

Procedimentos metodológicos da iniciação ao treinamento da GR

Regras oficiais do Atletismo; NÃO HOUVERAM INSCRITOS
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Regras oficiais do voleibol;

Classificação pontuação classificação

LEOMAR DA SILVA SOARES 17 1°
NATHALIA DE MOURA BOEIRA WARSZAWSKI 8 2°

Regras oficiais do basquetebol;

Classificação pontuação classificação

GERSON FALCÃO ACOSTA 42 1°
LUIZ SEBASTIÃO GONÇALVES DE MAGALHÃES 14 2°
EDUARDO MARQUES DE SOUZA COSTA 10 3º

Regras oficiais do futsal;

Classificação pontuação classificação
MARCIO APARECIDO ALVES 35 1°
WARLEY WAGNER MATEUS RIBEIRO 23 2°
PAULO CESAR PEREIRA DE FREITAS 18 3º

Regras do futebol de campo

Classificação pontuação classificação

PAULO CESAR PEREIRA DE FREITAS 18 1°

Regras oficiais do handebol;

Classificação pontuação classificação

PHILIPE ROCHA DE CAMARGO 38 1º
ALEXANDRE ESPINDOLA DA SILVA 15 2°

Regras oficiais do badminton; NÃO HOUVERAM INSCRITOS 

   Treinamento funcional;

Classificação pontuação classificação
GEOVANY RAFAEL BISOL 64 1°
LORENA LAIRA MORAIS DOS SANTOS 57 2º
LUIZ CARLOS REZENDE 28 3°

Ginástica em academia;

Classificação pontuação classificação

LORENA LAIRA MORAIS DOS SANTOS 57 1º

Musculação do iniciante avançado;

Classificação pontuação classificação
GEOVANY RAFAEL BISOL 64 1°
HUGO ALEXANDRE DE PAULA SANTANA 42 2º
LUIZ CARLOS REZENDE 28 3°
AMADEU DIAS DE MOURA JUNIOR 26 4º

3. PARADESPORTO
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Treinamentos dos paradesportos individuais e coletivos;

Classificação pontuação classificação
GERSON FALCÃO ACOSTA 43 1°
ROSALBA ORAVIA DAUDE VIEIRA SANTOMO 26 2°
MARISTELA AMARAL GAUNA 17 3º
AMANDA PAOLA VELASCO DE OLIVEIRA 16 4º

RICARDO RIEFF MARIM FILHO 13 5°

4. SAÚDE

Avaliação e prescrição de exercício físico;

Classificação pontuação classificação
GEOVANY RAFAEL BISOL 64 1°
HUGO ALEXANDRE DE PAULA SANTANA 42 2º
RAMON GUSTAVO DE MORAES OVANDO 29 3º
ANDRÉ DA SILVA DIAS 28 4º
PAULO HENRIQUE AZUAGA BRAGA 28 5°

Avaliação e prescrição para população especial;

Classificação pontuação classificação

MARIO SERGIO VAZ DA SILVA 55 1º
RAMON GUSTAVO DE MORAES OVANDO 29 2º

ANDRÉ DA SILVA DIAS 28 3°

RAQUELI TIANA KOHLER SCHROEDER 28 4º

Ginástica laboral;
Classificação pontuação classificação

RAQUELI TIANA KOHLER SCHROEDER 18 1º

5. GESTÃO ESPORTIVA

Gestão de atividades físicas em espaços públicos;

Classificação pontuação classificação
PHILIPE ROCHA DE CAMARGO

35
1°

Organização de projetos; NÃO HOUVERAM INSCRITOS

Organização de eventos esportivos;

Classificação pontuação classificação

RODRIGO BARBOSA DE MIRANDA 40 1°

WARLEY WAGNER MATEUS RIBEIRO 9 2º

Legislação esportiva; NÃO HOUVERAM INSCRITOS

Nada mais,
Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nuñez
Diretor Presidente/Fundesporte
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Edital de Chamamento Público nº002/2024
DIVULGAÇÃO DAS ENTIDADES DESCLASSIFICADAS E CONVOCADAS NA FASE DE CELEBRAÇÃO

O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul – 
FUNDESPORTE/MS, em conformidade com a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto Estadual 
n° 14.494, de 02 de junho de 2016, pela Resolução/SEFAZ nº 2.733, de 06 de junho de 2016 e pelos demais 
normativos aplicáveis, torna público a DESCLASSIFICAÇÃO e CONVOCAÇÃO das entidades abaixo, conforme 
anexo I em ordem de classificação, nos termos do item 9.4.3 do edital, para cumprimento dos item 1 abaixo:
1. Nos termos do item 9.2.1, todas as entidades que tiveram o seu projeto SELECIONADO estão convocadas para 
apresentar o seu Plano de Trabalho (art. 25, “caput”, do Decreto Estadual n° 14.494/16 e Decreto 12.803/2009) 
e a documentação exigida para comprovação dos requisitos estatutários e documentais (art. 28, “caput” e arts. 
33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/14, arts. 26 e 27 do Decreto Estadual n° 14.494/16 e Decreto 12.803/2009).
O prazo previsto no item “1” é de até 15 (quinze) dias corridos a contar de 16 de setembro de 2024. O protocolo 
dos documentos exigidos será feito por meio da plataforma digital “PROSAS”, no endereço que consta no edital, 
item 8.4.1.

ANEXO I

I- ENTIDADES DESCLASSIFICADAS E CONVOCADAS:

PROJETO TÉCNICO CATEGORIA 1 - ESPORTE E TRANSFORMAÇÃO SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO ID PROPOSTA PROJETO TÉCNICO PONTUAÇÃO QUALIFICAÇÃO SITUAÇÃO

9º 323386 90 GERAL Desclassificado
18º 324207 86 GERAL Desclassificado
19º 323028 85,67 GERAL Desclassificado

47º 321680 64,67 Povos 
Originários Desclassificado

24º 323894 85 GERAL Convocado
25º 324241 85 GERAL Convocado
26º 323175 84 GERAL Convocado
27º 323264 84 GERAL Convocado

PROJETO TÉCNICO CATEGORIA 2 – ESPORTE DE AVENTURA
CLASSIFICAÇÃO ID PROPOSTA PROJETO TÉCNICO PONTUAÇÃO QUALIFICAÇÃO SELECIONADO

1º 323091 86,00 GERAL Desclassificado
5º 324964 67,67 GERAL Convocado

PROJETO TÉCNICO CATEGORIA 4 - ESPORTE DE RENDIMENTO INFANTO-JUVENIL
CLASSIFICAÇÃO ID PROPOSTA PROJETO TÉCNICO PONTUAÇÃO QUALIFICAÇÃO SELECIONADO

9º 327479 169,00 Equipe 
Feminina Desclassificado

11º 324282 154,00 Equipe 
Feminina Desclassificado

18º 323586 109,00 Equipe 
Feminina Desclassificado

23º 323750 90,00 GERAL Desclassificado

28º 321030 81,33 Equipe 
Feminina Desclassificado

29º 320138 80,67 Equipe 
Feminina Convocado

30º 322517 80,00 GERAL Convocado

31º 320546 68,33 Equipe 
Feminina Convocado

32º 323412 67,33 Equipe 
Feminina Convocado

33º 327477 62,00 Equipe 
Feminina Convocado

PROJETO TÉCNICO CATEGORIA 5 – ESPORTE DE RENDIMENTO ADULTO
CLASSIFICAÇÃO ID PROPOSTA PROJETO TÉCNICO PONTUAÇÃO QUALIFICAÇÃO SELECIONADO

4º 321626 194 GERAL Desclassificado

5º 319743 187,67 Equipe 
Feminina Desclassificado
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11º 321804 136,67 GERAL Desclassificado

16º 322650 87 Equipe 
Feminina Desclassificado

18º 318733 86,67 GERAL Convocado

19º 324959 77,67 Equipe 
Feminina Convocado

20º 317028 70,33 Equipe 
Feminina Convocado

21º 319498 66 Equipe 
Feminina Convocado

Nada mais,
Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL
1° republicação do Edital n° 01/2025

Republica-se para prorrogar o prazo previsto no edital 01/2025, para fomento e apoio a eventos geradores de 
fluxo turístico nos municípios deste estado propostos pelas Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos 
– OSC´s, por conta de instabilidades constatadas no sistema TransfereMS, publicado no Diário Oficial de n° 
11.795, no dia 07/04/2025, nas páginas 182 e 183:

Onde se lê:

Tabela 1 - Cronograma

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 07/04/2025

2 Data-limite para impugnação do Edital de Chamamento Público 17/04/2025

3 Realização de “live” para apresentação do edital 14/04/2025 - 14h00

4 Período para recebimento das propostas das OSCs 14/04/2025 a 
14/05/2025

5 Sessão pública de abertura das propostas 15/05/2025 - 09 
horas

6 Análise da propostas pela Comissão de Seleção 15 a 23/05/2025

7 Divulgação do resultado preliminar 26/05/2025

8 Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar 26 a 30/05/2025

9 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 02 a 05/06/2025

10
Homologação e publicação do resultado definitivo do processo 
de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver).

06/06/2025

Leia-se:

Tabela 1 - Cronograma

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 07/04/2025

2 Data-limite para impugnação do Edital de Chamamento Público 17/04/2025
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3 Realização de “live” para apresentação do edital 14/04/2025 - 14h00

4 Período para recebimento das propostas das OSCs
14/04/2025 a 

23/05/2025 até às 
23h59

5 Sessão pública de abertura das propostas 26/05/2025 - 09 
horas

6 Análise da propostas pela Comissão de Seleção 26 a 30/05/2025

7 Divulgação do resultado preliminar 02/06/2025

8 Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar 02 a 06/06/2025

9 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 09 a 11/06/2025

10
Homologação e publicação do resultado definitivo do processo 
de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se 
houver).

12/06/2025

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

BRUNO WENDLING
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento de reconhecimento e assunção de dívida que entre si fazem, de um 
lado, FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n. 04.228.734/0001-83, estabelecida à Rua Eng. Luthero Lopes, n. 36 – B. Aero Rancho – Campo Grande-MS 
(CEP: 79084-180), aqui designada devedora e, de outro lado, GRADI VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 10.599.807.0001-46, com endereço à Rua da 
Abolição, n.º 288, Bairro Taquarussu, na cidade de Campo Grande/MS, neste ato representada pelo sócio, IVAN 
FRANÇA DA SILVA, doravante denominada credora, pactuam a confissão e assunção de dívida – Processo 
27.011.515-2025 nos termos do artigo 149 da Lei n. 14.133/2021, o Termo de Reconhecimento de dívida tem 
como fato gerador a prestação de serviços de segurança e vigilância junto à Fundação de Serviços de Saúde 
(FUNSAU), no período compreendido entre 01 a 31 de março de 2025, sem contrato formal, a credora faz juz 
ao pagamento da importância de R$ 114.013,76 (cento e quatorze mil, treze reais e setenta e seis centavos) 
faturada na Nota Fiscal n. 2876, emitida 05 de maio de 2025, em substituição à Nota Fiscal 2871.

Assim, estando justos e acertados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, para 
efeitos legais, outorgando ao mesmo efeito de título executivo.

Campo Grande, 2025.

GRADI VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Ivan França da Silva
Sócio

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS
Marielle Alves Corrêa Esgalha
Diretora-Presidente

Extrato do Contrato 067/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27363
Processo: 27/004.415/2025
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul -FUNSAU e ONCO PROD DIST. DE PROD. HOSP. E ONCO. LTDA (DF)
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamento – Pegaspargase 

para atender as necessidades dos pacientes atendidos pelo Hospital Regional de 
Mato Grosso do Sul, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/000090/2025 (fls 69/113), na 
Autorização de Compra nº. 46705 (fl 427) e na Proposta de Preços e anexos, e aviso 
de Contratação Direta.
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Dotação Orçamentária: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 320.075,82 (trezentos e vinte mil setenta e 
cinco reais e oitenta e dois centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 06 (seis) meses contados da 
assinatura do contrato, na forma do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021 ou até a conclusão do procedimento administrativo licitatório 
regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 23/04/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Kauani Rocha Scher Souza

Extrato do Contrato 068/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27398
Processo: 27/039.046/2024
Partes: A Fundação Serviços de Saúde -FUNSAU e HEALTH DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos – OXACILINA 

SÓDICA 500mg, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e seus anexos, na Proposta de Preços e anexos, e Aviso de Contratação 
Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n.20.27901.10.302.2200.6013.0001 FUNSAU - Manutenção e Estruturação HRMS, 
Natureza da Despesa n.33903009, Item da Despesa n. 339030, Fonte n. 0150010021

Valor: O valor total da contratação é de R$ 74.498,00 (setenta e quatro mil quatrocentos 
e noventa e oito reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 06 meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021, ou até a conclusão do procedimento licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto Estadual 
n. 16.119, de 3 de março de 2023, e pelo Decreto Estadual n. 16.502, de 19 de 
setembro de 2024.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e FRANCISCO CARLOS SOARES DE SOUZA

Extrato do Contrato 069/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27399
Processo: 27/039.046/2024
Partes: A Fundação Serviços de Saúde -FUNSAU e INOVAMED HOSPITALAR LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamentos – Benzilpenicilina 

Benzatina 1.200.000 UI, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços e anexos, e Aviso de 
Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n.20.27901.10.302.2200.6013.0001 FUNSAU - Manutenção e Estruturação HRMS, 
Natureza da Despesa n.33903009, Item da Despesa n. 339030, Fonte n. 0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.537,50 (mil quinhentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 06 meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021, ou até a conclusão do procedimento licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto Estadual 
n. 16.119, de 3 de março de 2023, e pelo Decreto Estadual n. 16.502, de 19 de 
setembro de 2024.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 02/05/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e SIDINEI ROBERTO STIEVENS
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Extrato do Contrato 070/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27400
Processo: 27/041.683/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul -FUNSAU e ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamento Vancomicina 

500mg - DECRETO 15.602/2024 para atender as necessidades dos pacientes 
atendidos pelo Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
FUNSAU/01234/2024 (fls 487/550), na Autorização de Compra nº. 46689 (fl 750) e 
na Proposta de Preços e anexos, e aviso de Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU, Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903009, Fonte n. 0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 74.480,00 (setenta e quatro mil quatrocentos e 
oitenta reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, na forma do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, do art. 6º, do Decreto Estadual n. 16.502/2024. Ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 28/04/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e ALBANY AKALINE LINHARES

Extrato do Contrato 071/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27401
Processo: 27/041.683/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul -FUNSAU e MEGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de medicamento – Sulfato de Ceftolozana 

+ Tazobactam Sódico - Decreto 15.602/2024 para atender as necessidades dos 
pacientes atendidos pelo Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência FUNSAU/01234/2024 (fls 487/550), na Autorização de Compra nº. 46688 
(fl 749) e na Proposta de Preços e anexos, e aviso de Contratação Direta.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 - FUNSAU, Natureza da Despesa n. 339030, 
Item da Despesa n. 33903009, Fonte n. 0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 290.374,00 (duzentos e noventa mil trezentos 
e setenta e quatro reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, na forma do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, do art. 6º, do Decreto Estadual n. 16.502/2024. Ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 29/04/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e EMERSON LUDWIG

Extrato do Contrato 079/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27480
Processo: 27/031.012/2024
Partes: Fundação Serviços de Saúde de MS-FUNSAU e FENIX COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES 

LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Materiais de Alvenaria 

para atender a demanda do HRMS, conforme condições, quantidades, especificações 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/00770/2024 (fls 642-
665), na Autorização de Compra nº. 46835 (fls. 1044-1045) e na Proposta de Preços 
da contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 – FUNSAU – Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903022,33903024, 
33903042 Fonte n. 0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 6.739,12 (seis mil setecentos e trinta e nove 
reais e doze centavos).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 (cento e oitenta) dias ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Cristiane Pereira da Silva

Extrato do Contrato 080/2025/FUNSAU Nº Cadastral 27486
Processo: 27/031.012/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Fundação Serviços de Saúde de Mato 

Grosso do Sul -FUNSAU e HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição Emergencial de Materiais de Alvenaria 

para atender a demanda do HRMS, conforme condições, quantidades, especificações 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência FUNSAU/00770/2024 (fls 642-
665), na Autorização de Compra nº. 46836 (fls. 1046-1048) e na Proposta de Preços 
da contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n. 20.27901.10.302.2200.6013.0001 – FUNSAU – Manutenção e Estruturação 
HRMS, Natureza da Despesa n. 339030, Item da Despesa n. 33903024 Fonte n. 
0150010021.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 197.500,00 (cento e noventa e sete mil e 
quinhentos reais).

Do Prazo: O prazo de vigência do contrato emergencial é de 180 (cento e oitenta) dias ou até a 
conclusão do procedimento administrativo licitatório regular, o que ocorrer primeiro.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.937, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 15.938, de 26 de 
maio de 2022, pelo Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 
16.119, de 6 de março de 2023 e pelo Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 09/05/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Fatima Aparecida Cortez Padilha

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N.09/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 65/004.147/2021

PARTES: Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, inscrita no CNPJ n. 05.484.426/0001-81 e o Município de 
Rio Brilhante/ MS inscrita no CNPJ n. 03.681.582.0001-07. 

OBJETO: Em virtude da necessidade de alinhamento das obrigações entre a Fundação do Trabalho do Estado 
de Mato Grosso do Sul e o Município, visando à melhor efetivação e funcionamento da Casa do Trabalhador, por 
meio da abertura de um novo processo administrativo, o qual será conduzido com as adequações necessárias, 
conforme estipulado no Parecer Referencial nº 005-2024-DEC-GAB-196-2024 da Procuradoria Geral do Estado 
de MS. 

AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 11.261/2003. 
DATA DA ASS: 12/05/2025
ASSINAM:   
Pela FUNTRAB - Marina Hojaij Carvalho Dobashi – Diretora Presidente
Pelo MUNICÍPIO – Lucas Centenaro Foroni - Prefeito Municipal
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EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 23/2025
PROCESSO Nº. 83.015.790-2025

PARTES: Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB), CNPJ n° 05.484.426/0001-81 domiciliado 
em Campo Grande/MS, e a Prefeitura Municipal de Rio Brilhante CNPJ. 03.681.582.0001-07, domiciliada em RIO 
BRILHANTE - MS.

OBJETO: Constitui objeto do presente Instrumento a viabilização da infraestrutura, prover o pessoal e o apoio 
operacional, técnico e de gestão que visem o adequado funcionamento da CASA DO TRABALHADOR, no Município 
de RIO BRILHANTE/MS, visando a execução das ações do Sistema Nacional de Emprego – SINE de Mato Grosso 
do Sul, trazendo desenvolvimento local e à inclusão produtiva e social da população.

AMPARO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 11.261/2003, Portaria MTP nº 849, de 29 de novembro 
de 2021.

VIGÊNCIA: 12/05/2025 a 11/05/2027        
DATA DA ASS: 12/05/2025
ASSINAM:   
Pela FUNTRAB - Marina Hojaij Carvalho Dobashi – Diretora Presidente
Pelo MUNICÍPIO –Lucas Centenaro Foroni – Prefeito Municipal

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 24/2025-DRI/UEMS
SELEÇÃO DE SERVIDORES DA UEMS PARA CAPACITAÇÃO LINGUÍSTICA

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL (UEMS), em consonância com a RESOLUÇÃO CEPE-UEMS 
Nº 2.260, de 4 de dezembro de 2020, que aprova a Política de Internacionalização da UEMS, e com a RESOLUÇÃO 
COUNI-UEMS Nº 584, de 13 de janeiro de 2021 que dispõe sobre o Programa Institucional de Apoio Financeiro à 
Mobilidade Nacional e Internacional da UEMS (PIAFMob), no uso de suas atribuições legais, por meio da Diretoria 
de Relações Internacionais (DRI), torna público a análise das inscrições dos candidatos (as) ao processo seletivo 
para capacitação linguística, do Edital 16/2025 -DRI/UEMS.

1. CANDIDATOS DEFERIDOS

IDIOMA: ESPANHOL

Nome Pontuação Classificação
Rosele Marques Vieira 165 1
Tânia Regina Zimmermann 164,5 2
Lucilene Soares da Costa 105 3
Lilian Giacomini Cruz Zucchini 91 4
Yzel Rondon Súarez 77 5
Heloiza Cristina Holgado da Silva 74 6
Mirella Ferreira da Cunha Santos 72 7
Edwaldo Henrique Bazana Barbosa 66,5 8
João Fábio Sanches Silva 65,6 9
Clemilton Pereira dos Santos 55 10
Christiane Guimarães de Araujo 55 11
Susylene Dias de Araujo 49,5 12
Alessandra Ribeiro de Moraes 35 13
Daiane Alencar da Silva 34,5 14
Fabiana dos Santos Rando 31,5 15
Jane Vivancos Hoffmann 27,5 16
Carla Fabiana Costa Calarge 23 17
Adriana Rita Sangalli 19 18
Eliza Da Silva Martins Peron 17 19
Caio Cesar Gomes de Moura 16 20
Vanessa Lemi Kimura 15 21
Bianca Paulino e Silva 9 22
Guilherme Caneppele Paveglio 9 23
Estela Duveza Teixeira Tanaka 7 24
Andrei Morassutti Benatti 1 25
Jandra José de Freitas Machado e Souza 0 26
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Terezinha Coelho de Souza 0 27
Simone Pereira da Cruz 0 28

IDIOMA: INGLÊS

Nome Pontuação Classificação
Dalton Mendes de Oliveira 155,5 1
Eliana Lamberti 83 2
Luciana Henrique da Silva 77,5 3
Juliana do Prado 76 4
Sandra Espíndola Macena 76 5
Eliane Cerdas 74,5 6
Alessandra Paim Berti 71 7
Marcos Antonio Camacho da Silva 69 8
Fabiana de Andrade Melo Sterza 66 9
Fabiane Bach 64 10
Francisco Rodrigues Paiva 63,5 11
Mariana Manfroi Fuzinatto 37,5 12
Cosme Eustaquio Rubio Mercedes 36,5 13
Glaucia Almeida de Morais 34,5 14
Raquel de Freitas Manna 34 15
Eduarda Fernandes da Rosa 33,5 16
Gláucia Aparecida da Silva Faria Lamblém 31 17
Helder de Lima Fava 25,5 18
Eva Cristina Zanqueta Leite 24,5 19
Sinomar Ferreira do Rio 23 20
Eunice Monica Folador 22,5 21
Cleonice da Costa Godinho 22 22
Maria da Silva Peixoto 21 23
Jaime Rezende de Moraes 19,5 24
Susy dos Santos Pereira 18 25
Gisleine da Silva Rodrigues 17 26
Emerson Canato Vieira 16 27
Andrei Strickler 16 28
Neandra Alvarenga Werça 15 29
Cláudia de Souza Zanella 14 30
Islene França de Assunção 13 31
Eliane Kujat Fischer 12 32
Marcio Demetrius Martinez 10,5 33
Sidney Gomes Alves 10 34
Gislaine Felisberto Silva Bracht 9,5 35
Bárbara Stela Rodrigues Barbosa Rezende 8 36
Mônica de Fatima Berno 8 37
Thayane Brito de Jesus 7,5 38
Thainá Priscila dos Santos Zanzi 7 39
Alcides Ortega 6 40
Bruno Mazanatti de Oliveira Lutti 6 41
Ronaldo de Jesus Costa 4 42
Joelma Narciso 3 43
Ivo Alves Pimenta Júnior 3 44
Gustavo Fraile Sordi 3 45
Eliana Martins da Silva Del Colle 3 46
Alisson Fernandes Carneiro 2 47
Kleber Cristiano dos Reis Leal Fernandes 1 48
Mayara Marie da Rocha Vieira Mota 1 49
Ioná Cristina Otacio Machado 1 50
Vivian Pessoa Alves de Souza 0 51
Dione Fernando Rojas Vidoto 0 52
Camila Lucena Maciel Tamagno 0 53
Jullierme Rodrigues Gomes 0 54
Henrique André da Silva 0 55
Ana Carla Ferreira Cantú 0 56
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Carlos José de Almeida Viana 0 57
Maelly da Silva Veron 0 58
Patrícia Rodrigues da Silva de Almeida Paz 0 59
Rozmiriam Corrêa da Silva de Sousa 0 60
Luciana Ferreira da Silva Alta gestão 1
Marciele de Freitas Oliveira Silva Alta gestão 2
Marlucy Aparecida Nantes Ferreira de Souza Alta gestão 3
Robsom Marques de Amorim Alta gestão 4
Rosenery Loureiro Lourenço Alta gestão 5
Vania Pereira Morassutti Benatti Alta gestão 6
Walter Guedes da Silva Alta gestão 7
Wander Matos de Aguiar Alta gestão 8

2. CANDIDATOS INDEFERIDOS
Língua Espanhola
- Elka Élice Vasco de Miranda;

Motivo do indeferimento: não atendimento ao subitem 6.3 do Edital 16/2025-DRI/UEMS (ausência dos Apêndices 
III e IV).

Língua Inglesa
-Evaldo Carlos Simis Junior;
-Jean Vaz de Almeida;
-Silvia Benedetti.

Motivo do indeferimento: não atendimento ao subitem 6.3 do Edital 16/2025-DRI/UEMS (ausência do Apêndice 
IV).

-Carlos Eduardo da Silva Oliveira

Motivo do indeferimento: não atendimento ao subitem 6.3 do Edital 16/2025-DRI/UEMS (ausência dos Apêndices 
III e IV).

3. Caberá recurso à DRI sobre a análise das inscrições, devendo ser interposto no prazo previsto no subitem 3.1, 
pelo e-mail dri@uems.br.

4. Os candidatos que não enviaram comprovantes da pontuação ou não enviaram as tabelas preenchidas receberam 
nota zero na pontuação e o critério de desempate foi efetuado conforme subitem 7.5 do Edital 16/2025-DRI/
UEMS.

5. Os candidatos deverão fazer a prova de nivelamento, para identificação do nível de proficiência, antes do início 
das aulas, e para tanto, aguardar o contato via e-mail, para agendamento da prova.

6. Os candidatos terão direito a vaga somente após a prova de nivelamento, se enquadrados dentro das vagas 
disponíveis no subitem 5.2 do Edital 16/2025-DRI/UEMS.

Dourados, 9 de maio de 2025.

Rosenery Loureiro Lourenço
Diretora de Relações Internacionais, DRI/UEMS

EDITAL Nº 1 - D/2025 - SOC
QUANTITATIVO DE VOTOS

ELEIÇÃO - REPRESENTAÇÃO DOCENTE E TÉCNICO 
ADMINISTRATIVA JUNTO AOS CONSELHOS SUPERIORES

A COMISSÃO ELEITORAL designada pela Portaria “P”/UEMS Nº 384, de 27 de março de 2025, à 
consideração do disposto na Portaria UEMS Nº 6, de 17 de março de 2025, Torna Pública o quantitativo de 
votos nas eleições de representantes Docentes e Técnicos Administrativos junto aos Conselhos Superiores, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

Candidatos à representação Docente junto ao COUNI VOTOS

Titular: Aguinaldo Lenine Alves
Suplente: Maria Aparecida Silva Cruz 73

mailto:dri@uems.br
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Titular: João Paulo Pereira Coelho
Suplente: Gustavo Haralampidou da Costa Vieira 36

Titular: Maisse Fernandes de Oliveira Rotta
Suplente: Josilainne Marcelino Dias 24

Titular: Nério Andrade de Brida 5
Titular: Volmir Cardoso Pereira
Suplente: Ana Claudia Duarte Mendes 79

Titular: Wander Matos de Aguiar 48
Votos em branco 13

Candidatos à representação docente por Unidade 
Universitária
junto ao CEPE

VOTOS

Unidade Universitária de Campo Grande
Titular: Fabio Martins Ayres 16
Titular: Erika Porceli Araniz
Suplente: Lucilene Soares da Costa 33

Voto em branco 1
Unidade Universitária de Cassilândia

Titular: Carlos Eduardo da Silva Oliveira
Suplente: Marco Aparecido Queiroz Duarte 27

Voto em branco 0
Unidade Universitária de Ponta Porã

Titular: Rosenery Loureiro Lourenço 9
Voto em branco 6

Candidatos à representação Técnico Administrativa junto ao CEPE VOTOS
Titular: Ezequiel Arce de Oliveira 6
Titular: Carla Fabiana Costa Calarge
Suplente: Eduardo Carvalho Faca 32

Voto em branco 0

Dourados, 8 de maio de 2025.

Jorgina Espindola Ortega de Lima
Presidente da Comissão Eleitoral

EDITAL Nº 1 - E/2025 – SOC
RESULTADO FINAL

ELEIÇÃO - REPRESENTAÇÃO DOCENTE E TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 
JUNTO AOS CONSELHOS SUPERIORES

A COMISSÃO ELEITORAL designada pela Portaria “P”/UEMS Nº 384, de 27 de março de 2025, à 
consideração do disposto na Portaria UEMS Nº 6, de 17 de março de 2025, Torna Público a nominata dos 
representantes Docentes e Técnicos Administrativos junto aos Conselhos Superiores, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul (UEMS), eleitos em 6 de maio de 2025.

Candidatos eleitos à representação Docente junto ao COUNI
Titular: Aguinaldo Lenine Alves
Suplente: Maria Aparecida Silva Cruz
Titular: João Paulo Pereira Coelho
Suplente: Gustavo Haralampidou da Costa Vieira
Titular: Maisse Fernandes de Oliveira Rotta
Suplente: Josilainne Marcelino Dias
Titular: Nério Andrade de Brida
Titular: Volmir Cardoso Pereira
Suplente: Ana Claudia Duarte Mendes
Titular: Wander Matos de Aguiar

Candidatos eleitos à representação docente por Unidade Universitária junto ao CEPE
Unidade Universitária de Campo Grande

Titular: Erika Porceli Araniz
Suplente: Lucilene Soares da Costa

Unidade Universitária de Cassilândia
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Titular: Carlos Eduardo da Silva Oliveira
Suplente: Marco Aparecido Queiroz Duarte

Unidade Universitária de Ponta Porã
Titular: Rosenery Loureiro Lourenço

Candidatos eleitos à representação Técnico Administrativo junto ao CEPE
Titular: Ezequiel Arce de Oliveira
Titular: Carla Fabiana Costa Calarge
Suplente: Eduardo Carvalho Faca

Dourados, 12 de maio de 2025.

Jorgina Espindola Ortega de Lima
Presidente da Comissão Eleitoral

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 1558/2025
Processo: 29.030.894-2025 
Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – UEMS E O INSTITUTO NELSON WILIANS.
Objeto: O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a implementação de ações voluntárias conforme 
cronogramas pré-estabelecidos nos seguintes projetos: Líderes que Inspiram, Mutirão Jurídico ou campanhas 
de engajamento em causas sociais; todos ocorrem por meio de palestras, workshops ou campanhas pontuais, 
remotas ou presenciais, através do fornecimento de voluntários do Instituto Nelson Wilians. 
Data de Assinatura: 30/04/2025.
Vigência: O presente instrumento vigerá a partir da data da assinatura deste instrumento e vigorará por 24 
(vinte e quatro) meses. 
Assinam: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO - Reitor - UEMS
ANNE CAROLLINE WILIANS VIEIRA RODRIGUES – INSTITUTO NELSON WILIANS

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 060-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a MARLENE C. PEIXOTO ME - (ESCOLA GIRASSOL), Jardim - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 12 de maio abril de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 11 de maio de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e a Sra. Marlene 
Cabral Peixoto (Organização Concedente).

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS ÓRGÃO: 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
Despesas autorizadas com emissão de empenhos, abaixo relacionados, referentes ao mês de abril/2025

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor da UEMS

PROCESSO: 290430092023 NE: 000712 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal  10.520/2002, Decreto estadual 15.327/2019 e subsidia-
riamente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.239,69 
FAVORECIDO: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 

PROCESSO: 295002352019 NE: 000713 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 25 da Lei 8.666-93 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 295002352019 NE: 000714 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93 e atualizações posteriores ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 160.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 290625022021 NE: 000715 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso XXII do art.24 da Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
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LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 283.779,50 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

PROCESSO: 290716542022 NE: 000716 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25 da Lei 8.666/93 e atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.850,51 
FAVORECIDO: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S.A. SANESUL 

PROCESSO: 290540482024 NE: 000717 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso IX, da Lei Federal nº 14.133 ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.810,00 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 290712522024 NE: 000718 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inc I, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 130.000,00 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 

PROCESSO: 290791212024 NE: 000719 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações. 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: CORREIO DO ESTADO LTDA 

PROCESSO: 290346162024 NE: 000720 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, V da Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.751,02 
FAVORECIDO: Enzo Participações e Serviços LTDA 

PROCESSO: 290638152023 NE: 000721 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, inciso I da lei Federal nº 14.133/2021 ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.314,88 
FAVORECIDO: MUNICIPIO DE GLORIA DE DOURADOS 

PROCESSO: 290517832023 NE: 000722 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74 da Lei Federal nº 14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 
FAVORECIDO: EVAIR GOMES NOGUEIRA  

PROCESSO: 290114152022 NE: 000723 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24.Inciso XIII DA LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.623,73 
FAVORECIDO: SENAI -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

PROCESSO: 290371952021 NE: 000724 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: caput do Art.25 da lei 8.666/93 e atualizações posteriores ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: VIAÇÃO DOURADOS LTDA. 

PROCESSO: 290259092023 NE: 000725 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.976,00 
FAVORECIDO: TEKIS TECNOLOGIAS AVANÇADAS LTDA ; .; .; .

PROCESSO: 290551972023 NE: 000726 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.118/2023 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.680,80 
FAVORECIDO: ALCIR LEONEL DA SILVA-ME 
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PROCESSO: 290297282022 NE: 000727 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.10.520/2002 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.732,00 
FAVORECIDO: JJ IMPRESSORA EIRELLI - EPP ; .; .; .; .

PROCESSO: 290733692022 NE: 000728 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 587.485,71 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 295006672020 NE: 000729 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.738,24 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

PROCESSO: 290556992023 NE: 000730 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 260.690,15 
FAVORECIDO: KARBECK SEGURANCA LTDA 

PROCESSO: 290187922022 NE: 000731 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 10520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 01/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: MBM SEGURADORA_S.A 

PROCESSO: 290501242022 NE: 000733 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 15.327/2019 e subsidiaria-
mente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.157,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; .; .

PROCESSO: 290501242022 NE: 000734 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 15.327/2019 e subsidiaria-
mente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 18.291,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; .; .; .; .; .

PROCESSO: 290501242022 NE: 000735 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 15.327/2019 e subsidiaria-
mente a Lei 8.666/93 e alterações posteriores ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 77.440,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA ; .; .

PROCESSO: 290189372025 NE: 000736 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso III, “b” da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 
e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: Rafaela Priscila Ota 

PROCESSO: 290616182021 NE: 000737 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 700,00 
FAVORECIDO: INVIOLÁVEL DOURADOS LTDA.ME ; .

PROCESSO: 295005952020 NE: 000738 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.032.510,98 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 290102032025 NE: 000739 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 11261/2003 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
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DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 214.534,88 
FAVORECIDO: FUNAEPE - FUND. DE APOIO AO ENS. A PESQ.EXTEN 

PROCESSO: 290124702025 NE: 000740 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000741 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 727,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000742 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 116,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000743 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.455,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000744 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.998,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290176492025 NE: 000745 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 003/2025 PROAFE/UEMS - PIAE AUX EMERGENCIAL ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 02/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 225.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 295000452018 NE: 000746 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convênio n. 859567/2017 - FNDE/MEC ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 626,16 
FAVORECIDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 

PROCESSO: 29/055.049/2024 NE: 000747 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, Inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.211,55 
FAVORECIDO: Learnbase Gestão e Consultoria Educacional S/A 

PROCESSO: 290176582022 NE: 000748 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: NC II DO ART 25 C/C INCISO IV DO ART. 13, AMBOS DA LEI FEDERAL 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.965,00 
FAVORECIDO: L3 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 

PROCESSO: 29/009.375/2024 NE: 000749 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.118/2023 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 59.700,00 
FAVORECIDO: ALVES & PARAGUASSU LTDA 

PROCESSO: 290035032025 NE: 000750 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL 003 E 042/2023 PIBEXIN ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.900,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 
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PROCESSO: 290034862025 NE: 000751 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL 003, 004 E 015/2024 DEX/PROEC/UEMS ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 191.800,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290240292025 NE: 000752 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL 029/2025 PIM/DEPPE/PROE/UEMS ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 150.150,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000753 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.231,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 29/009.375/2024 NE: 000754 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.118/2023 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 
FAVORECIDO: IRRIGAOESTE SISTEMAS DE HIDROPONIA E IRRIGACAO LTD ; .; .; .

PROCESSO: 290102452025 NE: 000755 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e atualizações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 392.520,00 
FAVORECIDO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRI ; .

PROCESSO: 29/024091/2025 NE: 000756 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, artigo 20 e atualizações.  ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/UNIDADE DE ENSINO DE NAVIRAÍ 

PROCESSO: 29/024117/2025 NE: 000757 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, artigo 20 e atualizações.  ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/UNIDADE DE ENSINO DE PONTA PORA 

PROCESSO: 29/021799/2025 NE: 000758 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, artigo 20 e atualizações.  ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/ CESAN -Cent.Est. San. Ambiental 

PROCESSO: 29/024130/2025 NE: 000759 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, artigo 20 e atualizações.  ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 03/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/UNIDADE DE ENSINO DE DOURADOS 

PROCESSO: 290565172023 NE: 000764 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convenio 1319/2023 UEMS/IMASUL , termo cooperaçao 004/2023 
IMASUL ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 105.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290490332024 NE: 000765 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convenio nº 1413/2024 UEMS/MPMS ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 29/024112/2025 NE: 000766 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, artigo 20 e atualizações.  ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
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DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/UNIDADE DE ENSINO DE CASSILANDIA 

PROCESSO: 29/024138/2025 NE: 000767 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, artigo 20 e atualizações.  ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/PRODHS-PRO-REITORIA DESENV.HUMANO 

PROCESSO: 29/024188/2025 NE: 000768 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/2020, artigo 20 e atualizações.  ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 04/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: MS/UEMS/RF/DIRETORIA DE INFORMATICA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000769 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000770 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 890,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290077362025 NE: 000771 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 31 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 07/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 99.900,00 
FAVORECIDO: ABRUEM - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE REITORES DA 

PROCESSO: 290008702025 NE: 000772 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290008482025 NE: 000773 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290008482025 NE: 000774 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.500,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290340962024 NE: 000777 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 150,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290008482025 NE: 000779 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 250,00 
FAVORECIDO: THALYA ARIADNA PALHARES VERON 

PROCESSO: 290207792025 NE: 000780 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolução Couni 350/2008 e atualizações ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 837,98 
FAVORECIDO: RENATO BICHAT PINTO DE ARRUDA 

PROCESSO: 290207602025 NE: 000781 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolução Couni 350/2008 e atualizações ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 270,07 
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FAVORECIDO: YZEL RONDON SUAREZ 

PROCESSO: 290207662025 NE: 000782 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolução Couni 350/2008 e atualizações ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 08/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 225,33 
FAVORECIDO: TANIA MARA BAPTISTA DOS SANTOS 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000783 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 410,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000784 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 250,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000785 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 09/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 280,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290838932024 NE: 000797 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 e atualizações posteriores. ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 27.840,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 

PROCESSO: 290043372025 NE: 000798 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.888,28 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000799 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.871,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000800 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.587,10 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000801 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290033692022 NE: 000802 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.805,00 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 290033692022 NE: 000803 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 12.232/2010 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666-
93 e sua posteriores atualizações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 23.805,00 
FAVORECIDO: AGILITA PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

PROCESSO: 29/005.132/2025 NE: 000804 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.023,23 
FAVORECIDO: OI S/A 
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PROCESSO: 29/005.132/2025 NE: 000805 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 95.634,20 
FAVORECIDO: OI S/A 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000806 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 11/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.007,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290037212025 NE: 000807 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 875,00 
FAVORECIDO: ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 

PROCESSO: 290037212025 NE: 000808 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.125,00 
FAVORECIDO: Armando Garcia Arnal Barbedo 

PROCESSO: 290008482025 NE: 000809 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 14/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.475,00 
FAVORECIDO: Rafael Silva de Campos 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000810 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.231,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000811 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 805,10 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000812 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 10.039,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000813 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 560,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000814 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 15/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.360,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290040212025 NE: 000815 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 028/2024 PROPPI/UEMS ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290035382025 NE: 000816 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Programa de Alianças para a Educação e a Capacitação OEA/GCUB 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 15.600,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 
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PROCESSO: 290040602025 NE: 000817 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇAO 450 08/04/15, 623 15/06/22, E DELIBERAÇAO 335 
CPPGI/CEPE/UEMS DE 18/0123 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 320.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290034532025 NE: 000818 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital 025/2024 PROAFE/UEMS ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO 
ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800.000,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290035352025 NE: 000819 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL CONJUNTO 014/2024 PIBCEL/DCULT/PROEC - DAES/PROAFE/
UEMS ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290035322025 NE: 000820 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL 03/2024 PE/DEPPE/PROE/UEMS ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 67.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290033052025 NE: 000821 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital conjunto 12/2023, e 33/2024 DRI/PROPPI/UEMS ORDENADOR 
DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.700,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290032992025 NE: 000822 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EDITAL CONJUNTO 19/2023 ARELIN/PROPPI/UEMS ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.100,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290032832025 NE: 000823 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: editais 01, 02, 03, 39 e 41/2024 PROPPI/UEMS ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 221.200,00 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 

PROCESSO: 290245082025 NE: 000825 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parecer nº 136/PJU/2025 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: Ademos Alves da Silva Júnior 

PROCESSO: 290008482025 NE: 000826 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.375,00 
FAVORECIDO: Elaine Maria Santos 

PROCESSO: 290208902024 NE: 000827 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decreto Estadual nº 16.118, de 2023 
ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 64.311,20 
FAVORECIDO: PRIORITY ENGENHARIA LTDA 

PROCESSO: 290427452023 NE: 000828 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 16.118/23 e subsidiariamente na Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 89.538,31 
FAVORECIDO: MAPATECH COM E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000829 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
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DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 388,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000830 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 630,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290427452023 NE: 000831 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual 16.118/23 e subsidiariamente na Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 110.451,69 
FAVORECIDO: MAPATECH COM E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃ 

PROCESSO: 290008482025 NE: 000832 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 16/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: Benjamim Xavier de Paula 

PROCESSO: 290114152022 NE: 000833 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24.Inciso XIII DA LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 33.623,73 
FAVORECIDO: SENAI -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

PROCESSO: 29/077.649/2024 NE: 000834 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Estadual n. 16.118/2023 e subsidiariamente a Lei Federal n. 
14.133/21 e suas posteriores alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 22/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.450,00 
FAVORECIDO: NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA EPP 

PROCESSO: 29/043.264/2023 NE: 000835 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 14.133/2021 e atualizações posteriores. ORDENADOR DE 
DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.174.100,00 
FAVORECIDO: LL LEOTERIO DOS SANTOS 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000836 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 780,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000837 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.480,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000838 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.134,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000839 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 776,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290479622022 NE: 000840 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 23/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 665,60 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDITORES CIENTÍFICOS -  

PROCESSO: 290008482025 NE: 000841 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290244992025 NE: 000842 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Parecer nº 135/PJU/2025 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES 
DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.014,00 
FAVORECIDO: ARTHUR PINHEIRO DE AZEVEDO BANZATTO 

PROCESSO: 290192502025 NE: 000849 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             

PROCESSO: 290192502025 NE: 000850 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 13329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 24/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 750,00 
FAVORECIDO: Cristiane D’Ambrós 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000857 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 150,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000858 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alinea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.585,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290733692022 NE: 000859 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE 
CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 228.307,48 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000860 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 657.600,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000861 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 20.584,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000862 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 234.545,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000863 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.531,39 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000864 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.927,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000865 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.689,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000866 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.797,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000867 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.935,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000868 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 164,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000869 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.334,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000870 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.737,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000871 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 612,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000872 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.795,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000873 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.971,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000874 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.700.803,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000875 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 458.002,69 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000876 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.709,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000877 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 16.634,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000878 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 104.310,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000879 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 11.262,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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PROCESSO: 290042472025 NE: 000880 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 8.736.765,69 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000881 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.243.614,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000882 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.714,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000883 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.683,50 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000884 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 549.261,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000885 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000886 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 582.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290043372025 NE: 000887 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.058.419,56 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000888 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 56.263,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000889 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.421,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000890 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 55.801,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000891 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 12.141,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290043132025 NE: 000892 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 47.249,62 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 290042472025 NE: 000893 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.594,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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PROCESSO: 290043132025 NE: 000894 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 139.231,23 
FAVORECIDO: PASEP               

PROCESSO: 290042472025 NE: 000895 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 36.071,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000896 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 6.197,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000897 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.174,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000898 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 130.281,79 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042692025 NE: 000899 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.308,46 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000900 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 7.412,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000901 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.134,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000902 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.093.714,74 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290043092025 NE: 000903 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 3.745,48 
FAVORECIDO: UNISAUDE - MS 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000904 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 13.411,83 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000905 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 52.722,88 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290043092025 NE: 000906 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 305,69 
FAVORECIDO: UNISAUDE - MS 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000907 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.315,61 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000908 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.153,76 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000909 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 34.398,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000910 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.134,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000911 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 22.474,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000912 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 77.398,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290043172025 NE: 000913 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 368.844,11 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 290043172025 NE: 000914 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 35.180,77 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 290043312025 NE: 000915 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 170.337,62 
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS 

PROCESSO: 290043312025 NE: 000916 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 134.814,73 
FAVORECIDO: CASSEMS - CAIXA ASSIST DOS SERVIDORES DE MS 

PROCESSO: 290042472025 NE: 000917 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 17.818,07 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000918 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 496,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000919 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 14.349,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000920 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000921 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
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DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 4.988,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000922 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.800,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000923 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 90.583,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290042472025 NE: 000924 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 384.982,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         

PROCESSO: 290043372025 NE: 000925 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 25/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.038.705,66 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 290114152022 NE: 000926 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24.Inciso XIII DA LEI 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: 
LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1,00 
FAVORECIDO: SENAI -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000927 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.242,73 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000928 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 1.583,26 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000929 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III, alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 2.628,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 290340962024 NE: 000930 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.74, Inciso III. alínea “b” da Lei Federal no 14.133 de 1 de abril de 
2021 e suas alterações. ORDENADOR DE DESPESA: LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
DATA: 29/04/2025 VALOR TOTAL: R$ 5.885,69 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.824, de 9 de maio de 2025, página 79.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 1/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 1/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.431-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
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Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratada: Valquíria Nunes Castanho Cansanção, CPF n. 023.xxx.xxx-57 – Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período: 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 4/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 4/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.433-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Allan Corral Anjos, CPF n. 060.xxx.xxx-30 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 5/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 5/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.434-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Anderson César Apolinário, CPF n. 609.xxx.xxx-72 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 7/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 7/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.437-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
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Contratado: Hellen Elaine Gomes Pelissaro, CPF n. 832.xxx.xxx-04 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 8/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 8/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.438-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Giovanna Ferreira Campos, CPF n. 001.xxx.xxx-63 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 9/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 9/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.439-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Hilbaty Estephany Rodrigues da Silva, CPF n. 071.xxx.xxx-08 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 12/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 12/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.486-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Mariana Oppido de Castro, CPF n. 271.xxx.xxx-45 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.
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Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 13/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 13/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.491-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Joelthon Ferreira Ribeiro, CPF n. 035.xxx.xxx-94 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 20 de maio de 2025 a 19 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 14/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 14/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.504-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Milka Andressa de Brito Martins, CPF n. 662.xxx.xxx-72 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 15/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 15/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.520-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Etevaldo Mesquita Rodrigues Junior, CPF n. 046.xxx.xxx-76 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.
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ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 17/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 17/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 15.009.259-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Carla Caroline Neitzke Nogueira, CPF n. 048.xxx.xxx-23 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 19/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 19/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 15.009.263-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Luana Nayara Nascimento, CPF n. 031.xxx.xxx-71 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 20/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 20/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 15.009.267-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Eleri Rafael Muniz Paulino, CPF n. 281.xxx.xxx-99 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 21/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 21/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 15.009.269-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Rodrigo Figueiredo da Costa, CPF n. 041.xxx.xxx-11 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 22/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 22/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.026.549-2024
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Beatriz Carneiro de Oliveira, CPF n. 044.xxx.xxx-20 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 24/2024/GRN
Objeto: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do Termo de Contrato de Trabalho, Contrato 
Pessoal por Tempo Determinado n. 24/2024/GRN, por mais 12 (doze) meses.
Processo: 83.009.647-2025
Fundamento Legal: art. 4º, Parágrafo único – IV, da Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e Edital 
n. 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/ SEMADESC/IMASUL/
GRN/2024.
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Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Larissa do Carmo Pires, CPF n. 056.xxx.xxx-54 - Função: Gestor de Recursos Naturais.
Período Contratado: 21 de maio de 2025 a 20 de maio de 2026.
Data de Assinatura: 08/05/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024

Contrato Pessoal por Tempo Determinado n. 28/2024/GRN
Objeto: O presente contrato tem por finalidade a admissão temporária de profissionais para desempenhar a 
função de Gestor de Recursos Naturais, visando atender necessidade temporária de excepcional interesse público 
para atuação na área de atendimento, análise e orientação técnica referente aos procedimentos de adequação à 
Nova Lei do Pantanal, no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL.
Processo: 83.019.568-2025
Fundamento Legal: art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 27, inciso IX, da Constituição Estadual 
e na alínea “c” do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e suas alterações e no Edital 
nº 1/2024 – SAD/SEMADESC/IMASUL/GRN/2024 – Processo Seletivo Simplificado – SAD/SEMADESC/ IMASUL/
GRN/2024.
Partes:
Contratante: Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, CNPJ/MF sob o n. 02.386.443/0001-
98, representado por seu Diretor-Presidente André Borges Barros de Araújo, CPF n. 694.xxx.xxx-72.
Contratado: Hemyllyn Louyse Barreto de Souza Pecora, CPF n. 023.xxx.xxx-72 - Função: Gestor de Recursos 
Naturais.
Valor Bruto da Remuneração: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Período Contratado: 11 de abril de 2025 a 10 de abril de 2026.
Data de Assinatura: 11/04/2025.

Campo Grande-MS, 8 de maio de 2025.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

NOTIFICAÇÃO/JUCEMS Nº 11,  de 12 de maio  de  2025

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – JUCEMS, NOTIFICA  o representante 
da empresa CODS SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA – NIRE 5420180936-7, para conhecimento e providências 
solicitadas através da ANALISE JURIDICA/PEP/PROJUR/JUCEMS Nº 122/2025 da Procuradoria Jurídica da JUCEMS.  
Maiores informações podem ser obtidas através do E-mail: secpresidencia@jucems.ms.gov.br, no período das 
7h30min às 11h30min e das 13h00 às 16h30min.

Campo Grande/MS, 12 de maio  de  2025

Nivaldo Domingos da Rocha
Presidente da JUCEMS
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 25/2025 – SAD/CGE/2022 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/CGE/2022, PARA PROVIMENTO EM CARGO DE AUDITOR DO 

ESTADO, DO QUADRO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação das candidatas relacionadas no Anexo Único deste Edital, nomeadas 
através dos Decretos “P” n. 666 e 665, de 6 de maio de 2025, publicados no Diário Oficial Eletrônico n. 11.823 
– Edição Extra e 11.822, de 8 de maio de 2025, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas as 
normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura do candidato nomeado para exercer o cargo de Auditor do Estado, do 
Quadro da Controladoria-Geral do Estado – CGE/MS, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;

b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022. 

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso 
atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, Bloco 8, 
em Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o 
horário oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, de caneta 
esferográfica azul ou preta, e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e 
pareceres:

a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;

b) raio x da coluna cervical, com laudo;

c) raio x de tórax PA e perfil, com laudo;

d) raio x de coluna dorsal, com laudo;

e) hemograma completo;

f) glicemia (jejum)

g) creatinina;

h) ureia;

i) TGO;

j) TGP;

k) fosfatase alcalina;

l) sorologia para chagas, machado guerreiro;

m) sorologia para Lues VDRL;

n) sorologia anti-HCV;

o) sorologia anti HBS;

p) sorologia HBS AG;

q) bilirrubina totais e frações;

r) avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

s) avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra;

t) avaliação cardiológica, com laudo, realizada por Médico Cardiologista;
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u) eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;

v) ultrassom de punhos bilateral, cotovelos bilateral e ombros bilateral, todos com laudo;

x) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em através de queratina, por meio de cabelo/
pelos (3,6 cm), o qual deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus 
metabólitos: anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, 
cocaína e derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que não 
seja original, e se houver necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico 
Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II - Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual 
n. 230, de 9 de dezembro de 2016, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações 
pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo integrante do Quadro da Controladoria-Geral do Estado, de acordo 
com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, dos 
cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 26 de maio 
e as 23 horas e 59 minutos do dia 2 de junho de 2025.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-
Cadastro Admissão” na parte inferior da página, porteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/
Primeiro Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/CGE/2022), inserir  o número 
de sua inscrição (conforme este edital), de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados 
no subitem 3.5 deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento em 
cargo de Auditor do Estado, do Quadro da Controladoria-Geral do Estado.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o 
Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-4005, para que seja orientado quanto às 
ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os 
formulários para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e 
o envio das cópias digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos 
seguintes documentos:

a) carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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d) certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada Tribunal de Justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, 
estadual, Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante 
de que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, os 
candidatos nomeados deverão apresentar-se na Controladoria-Geral do Estado, Avenida Desembargador José 
Nunes da Cunha, s/n, Bloco III, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS,  na data e horários especificados no 
Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação 
da comprovação de requisitos:

a) carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

i) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/CGE/2022, de 22 de fevereiro de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 25/2025 – SAD/CGE/2022 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/CGE/2022, PARA PROVIMENTO EM CARGO DE AUDITOR DO 

ESTADO, DO QUADRO DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778, Bloco 8 - Campo Grande/MS;
Data: 2 de junho de 2025
Horário: 10h

b) Etapa II - Posse.
Local: Controladoria-Geral do Estado - CGE; 

Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, Parque dos Poderes, Bloco III, Campo Grande/MS

Data: 2 de junho de 2025

Horário: 14h30

Cargo: Auditor do Estado

Área: Auditoria Geral

VAGA NATUREZA 
DA VAGA INSCRIÇÃO NOME Classificação Reclassificação Classificação 

Cotista CONDIÇÃO

19 AC 7300001972 Luana Abreu de 
Oliveira 54º 1º - Ampla 

Concorrência

7 AC 7300005268 Jéssica de Souza 
Costa 59º 2º - Ampla 

Concorrência
      

EDITAL n. 32/2025 – SAD/SES/2022
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, 
para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, 
nomeados por meio do Decreto “P” n. 663, de 6 de maio de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.822, 
de 8 de maio de 2025, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos 
abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo da Carreira de Gestão 
do Sistema Único de Saúde do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, será integrado por duas 
etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório (o candidato deverá comparecer com 
trinta minutos de antecedência), será realizada pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e laboratoriais, objetivando verificar a 
aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes ao cargo e à função a que concorre, 
conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou 
da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.
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2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos convocados deverão comparecer 
à Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, Bloco 
8, em Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, caneta esferográfica azul 
ou preta, portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

A) Avaliação Oftalmológica presencial com laudo descritivo e completo de Oftalmologista;
B) Avaliação de saúde mental, presencial com laudo descritivo e completo de Psiquiatra;
C) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;
D) Hemograma completo;
E) Glicemia (Jejum);
F) Creatinina;
G) Ureia;
H) TGO;
I) TGP;
J) Fosfatase Alcalina;
K) Bilirrubina Totais e Frações;
L) Sorologia para Chagas ou Machado Guerreiro;
M) Sorologia para Lues (VDRL);
N) Sorologia Anti-HCV;
O) Sorologia Anti HBS;
P) Sorologia HBS AG;
Q) Exame Toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pêlos (3,0 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
Anfetaminas e Metanfetaminas, MDMA e MDE, incluindo Ecstasy, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, Opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias;
R) Ultrassom de Punhos Bilateral, com Laudo;
S) Ultrassom de Cotovelos Bilateral, com Laudo;
T) Ultrassom de Ombros Bilateral, com Laudo;
U) Raio x Coluna Lombo Sacra, com Laudo;
V) Raio x Coluna Cervical, com Laudo;
W) Raio x, Tórax PA e perfil, com Laudo;
X) Raio x, coluna Dorsal, com Laudo

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológico, psiquiátrico, cardiológico, audiométrico e videolaringoscópico 
deverão constar, obrigatoriamente o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional 
responsável pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados 
há mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação (somente assinatura original), e se houver 
necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato convocado que, de acordo com 
a avaliação médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos 
de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e 
remessa online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura no cargo integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, 
dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço 
eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 17 de junho 
e às 23 horas e 59 minutos do dia 27 de junho de 2025.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-
Cadastro Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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Acesso” e, nos respectivos campos selecionar o concurso (SAD/SES/2022), inserir o número de sua inscrição 
(conforme este edital), de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail cadastrado no ato da 
inscrição no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento em cargo conforme decreto de 
nomeação, do Quadro da Secretaria de Estado de Saúde.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-1786, para que seja orientado quanto às ações necessárias 
à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente o 
site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) certidão de Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via 
internet, por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-
eleitoral;

c) certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 

um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 

anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 

endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, devendo ser apresentado:
j1) para o cargo com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 

declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo 
histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;

l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço 
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo 
exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização do Exame Médico 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 219

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Admissional.

3.5.1. O candidato convocado que exercer cargo, emprego, função pública ou que acumular proventos 
de natureza previdenciária, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual, 
distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu 
a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à 
possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/
MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, 
alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, apresentação 
presencial, de caráter obrigatório, dos originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a 
investidura na Carreira Gestão do Sistema Único de Saúde, conforme constante no Item 2 do Edital n. 1/2022 – 
SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, o candidato convocado deverá apresentar-se na Secretaria de Estado de 
Saúde - SES, na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos 
seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 3.5.1 deste Edital;
l) declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, modelo disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123,acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício atual (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 220

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) comprovante de Aptidão expedida pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – AGEPREV/MS;
s) declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponíveis no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento 
&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 

10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo 
exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa XVI – Exame 
Médico Admissional.

5. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na 
data, horários e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não 
comprovação dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 32/2025 – SAD/SES/2022
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:

Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778, bloco 8 - Campo Grande/MS;

Data: 25 de junho de 2025
Horário: 7h30

Obs.: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar com, no mínimo, meia hora de 
antecedência, sob pena de não ser atendido.

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Biólogo

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

3 CN 750698 ERIKA APARECIDA RIBEIRO 
CAVALCANTE Ampla Concorrência 10º/-

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Nutricionista

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

4 AC 760919 CAROLINA CABRAL ZAMPIERI 
GONÇALVES Ampla Concorrência 6º/-

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

54 AC 750835 LUIS FERNANDO DE CARVALHO TAIRA Ampla Concorrência 132º/-
89 AC 754480 LAYNARA DENADAI RAFFA FARIA Ampla Concorrência 133º/-
92 AC 749937 TATIANE DOS SANTOS FERNANDES Ampla Concorrência 134º/-

Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;
Avenida Mato Grosso 5.778, bloco 8 - Campo Grande/MS;

Data: 27 de junho de 2025
Horário: 7h30

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento &concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento &concurso=123
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Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC

95 AC 759951 JOÃO PAULO DOS SANTOS Ampla Concorrência 135º/-
97 AC 750672 MARLUCE DA COSTA Ampla Concorrência 136º/-
93 CN 747559 JOHNNATAN ARAUJO BORGES Cotista Negro 373º/35º
98 CN 752296 ELIAS RIBEIRO DA SILVA Cotista Negro 381º/36º

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota 
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista 
Indígena

b) Etapa II – Posse.

Local: Secretaria de Estado de Saúde - SES;

Avenida do Poeta, S/N, Parque dos Poderes, Bloco VII - Campo Grande/MS

Para aqueles que realizaram a 
Perícia no dia:

Data de Posse: Horário da Posse 

25/06 25/06
9h às 11h27/06 27/06

EDITAL n. 3/2025 SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES/2025, de 24 de março de 2025, tornam públicos, para 
conhecimento dos interessados, os extratos dos resultados dos recursos interpostos pelos candidatos, referente 
as Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado – SAD/ SES/PEGTES/2025, conforme constante no Anexo Único 
deste Edital. Os candidatos poderão ter acesso ao motivo de seu recurso na Área do Candidato, por meio do site 
www.econcursoms.ms.gov.br, ou solicitá-la via e-mail, no endereço ssip@sad.ms.gov.br, entre os dias 13 de 
abril e 14 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. 3/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

EXTRATOS DOS RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS, RELATIVOS ÀS ETAPAS I 
E II DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

Inscrição Nome Cargo Recurso
308 Dayanne Sarah Lima Borges Gestão do Sistema Único de Saúde Não Provido
204 Fabiana Casagranda Gestão do Sistema Único de Saúde Provido
285 Mari Luci Nascimento Correa Gestão do Sistema Único de Saúde Provido
152 Sueli Bellina Moreira Gestão do Sistema Único de Saúde Não Provido
47 Rodrigo Bordim De Souz Gestão do Sistema Único de Saúde Não Provido
260 Nilma Toledo Duarte Gestão do Sistema Único de Saúde Provido
71 Bruno Luis Camargo Gestão do Sistema Único de Saúde Provido

EDITAL n. 4/2025 SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES /2025, de 24 de março de 2025, bem como o Edital n. 
2/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025, de 28 de abril de 2025, tornam públicos, para conhecimento dos interessados, 

http://www.econcursoms.ms.gov.br
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os resultados definitivos das Etapas I e II do Processo Seletivo Simplificado - SAD/ SES/PEGTES /2025, sendo 
que:

1. No Anexo I, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SES/PEGTES/2025 Deferidas, acompanhadas da respectiva pontuação obtida na 
Etapa II, Avaliação Curricular.

2. No Anexo II, consta a relação dos candidatos que tiveram suas solicitações de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – SAD/SES/PEGTES/2025 Indeferidas.

2.1. Os candidatos poderão ter acesso ao motivo do Indeferimento do seu recurso, na Área do 
Candidato, por meio do site www.econcursoms.ms.gov.br , entre os dias 13 e 14 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO I AO EDITAL n. 4/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025 DEFERIDAS, ACOMPANHADAS DA RESPECTIVA PONTUAÇÃO OBTIDA 

NA ETAPA II

Inscrição Nome Cargo Situação Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4

Item 
5

Item 
6

Item 
7 TOTAL

245 Adalgiza Diniz Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,6 0 0,15 2,15

168 Adriana Aparecida Dos 
Santos Pereira Mattos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

322
Álberthi Lincoln 
Matheus Alberton 
Ramos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

102 Alex Pereira Alves Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

242 Alexandra Camargo 
Morel

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 1,6 0 0,2 3,2

99 Alexandra Duarte 
Feitosa

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,6 0 0 2

300 Alexandra Sousa E Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,2 2,6

2 Aline De Matos Troiani 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0 1

207 Aline De Oliveira Aquino Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

88 Aline Janaina Giunco Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 1,5 1 0 2 1,6 0,5 0,2 6,8

190 Aline Pereira Dantas 
Tiago

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

137
Aline Vitoriane 
Nascimento Peralta De 
Jesus

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

80 Alvaro Cesar De Barros 
Hermozilla

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

118 Amanda De Rezende 
Soares

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

313 Amanda De Souza 
Barbosa

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0 1 2 0 0,05 4,05

11 Amanda Gonçalves 
Torres

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0 1 1,6 0 0,2 3,8

144 Amanda Rodrigues 
Ganassin

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,4 0 0 2,5 0 3,9

130 Ana Beatriz Bento 
Gonçalves Lemes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,2 3,6

176 Ana Beatriz Padilha De 
Mello

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

131 Ana Carla Batista 
Araujo De Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

http://www.econcursoms.ms.gov.br
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Inscrição Nome Cargo Situação Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4

Item 
5

Item 
6

Item 
7 TOTAL

258 Ana Carmen Batista De 
Freitas

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,2 3,6

248 Ana Caroline Pinto Lima Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,4 1 0,4 0 0,05 2,85

218 Ana Cristina Gontijo Da 
Silva

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

151 Ana Letícia Dorneles De 
Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,15 2,55

215 Ana Maria José Beeck 
Fernandes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 1 2 0 0,2 4

179 Ana Paula Dos Santos Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

81 Ana Paula Olmedo 
Ximenes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

271 Ana Priscila Rocha 
Florentino

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

92 Anaisis Araujo De Lima Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 1,6 0 0,05 2,65

233 Andrea Gomes Da Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0,05 1,45

224 Andréia Gomes De 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0 2,8

318 Andreza Amaral De 
Mello

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

9 Andreza Sumára Gomes 
Dos Santos Roman

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0,5 0 0,15 0,65

307 Angela De Souza 
Ribeiro Nogueira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,1 0,1

112 Angela Marisa Dias 
Aguiar

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,8 0 0,05 1,25

5 Angelita Dos Santos 
Menezes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

122 Anie Quely Ap Lima 
Dorna

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

334 Annie Caroline Flores 
Vieira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,2 0 0,2 1,8

345 Anoar Souza 
Sommerfeld Pereira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 2 0,05 3,45

170 Antonia Norma Costa 
Dos Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 2,5 0,2 5,1

25 Ariel Souza Diniz Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,05 2,45

309 Arildo Almeida Rabelo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

331 Arlete Ayala Monteiro Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,15 0,15

325 Aucely Correa 
Fernandes Chagas

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 1,5 1 0,4 0 0 0 0,05 2,95

68 Auxiliadora Natalina 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0 1,5 0 2,3

367 Barbara Andrieli Souza 
Reis

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 1,6 0 0,2 1,8

299 Brenda Karine Da Silva 
Melo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,2 0 0 1,6

180 Bruna Benites Carvalho Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

66 Bruna Torgan De 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

71 Bruno Luis Camargo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0 2,4

335 Camila Arguelo Biberg 
Maribondo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 1,5 1 0,4 1 0 2,5 0 6,4

33 Camila Calado Cabral Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0 1

72 Camilla Gabriely Dos 
Santos Pimenta

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0 2,4

249 Carielen De Paula 
Lemes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,6 1 0,2 3,2

223 Carla Sabrina Cecci Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 224

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Inscrição Nome Cargo Situação Item 
1

Item 
2

Item 
3

Item 
4

Item 
5

Item 
6

Item 
7 TOTAL

29 Carlos Alberto De 
Oliveira Ferreira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

161 Carolina Da Silva 
Marcolino

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,2 3,6

247 Carolina Lais Dos 
Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 1 0,2 1,6

116 Caroline Barros Araújo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,4 0 0,1 0,9

347 Carolyne Ribeiro 
Medeiros

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,2 0 0,2 1,8

36 Cenira Francisca 
Ferreira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

83 Cinira De Melo Pereira Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

165 Claudia Alonso Barboza Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

183 Cristiane Cambiaghi 
Saragoça

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

264 Cristiane Garcia Da 
Rosa Prado

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0,5 0,1 3

164 Cristiane Soares Papa Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 2 0 0,05 2,05

236 Cristina Monteiro Dos 
Anjos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,2 3,6

290 Daiane Da Silva Pinotti Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 1,6 0 0,2 2,8

127 Daiane Mendes Aragão Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

126 Daniela Brasil França 
Lopes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,15 3,55

32 Daniela Granja Arakaki Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 1,5 1 0,4 1 0 2,5 0 6,4

142 Daniele Aragão 
Assunção

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0 1,4

129 Daniele Barboza 
Miranda Guimarães

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

20 Danielly Moraes Alves Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

119 Dayane Cauneto 
Coinete

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0 0 0,2 1

287 Dayane Souza Flores Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0 1

54 Debora Azevedo De 
Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 1,6 0 0,05 1,65

336 Deborah Caroline Nunes 
De Melo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,2 0 0,2 1,8

283 Degivane De Souza 
Silva

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 1,6 0 0,2 1,8

143 Denise Lopes Dos 
Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

256 Denisia De Souza Alves 
Leite

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,4 0 0,8 0 0 2,2

177 Dennis Kenji Kinjo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

212 Desirée Da Costa 
Taveiros

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,1 0,5

257 Diana De Oliveira 
Rodrigues

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,2 1,2

166 Dieyne Pacheco Pires Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

198 Djéssica Martini Garcia 
Siqueira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,8 0 0,15 1,35

196 Elaine Costa Menki Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,05 2,45

56 Elaine Cristina Lial Da 
Silva

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,8 0 0,2 1,4

117 Eliana Gonçalves Gomes Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

304 Eliana Pereira Da Cruz Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0 0 0,2 1
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321 Eliane Auxiliadora 
Espindola

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 2 2,5 0 5,5

330 Elidiana Mendonca De 
Mello

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0,4 0 0,2 1,6

210 Elizabeth Ajala De Melo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,05 1,05

19 Éllen Caroline P. Batista 
Peixoto

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

43 Ellen Cristine De 
Oliveira Silveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,2 1 0 2,6

317 Emilia Garrucho 
Palieraqui

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

28 Emilly Yukari Luz Kinjo 
Da Silva

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0 1,4

55 Érica De Cassia 
Gonçalves

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,05 2,45

209 Estefania Carvalho 
Fernandes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0 1,4

357 Ester De Jesus Duarte Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

277 Ester Naiá Ferreira Melo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0,4 0 0,2 0,6

188 Esther Alves Ribas De 
Rezende

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,2 0 0,15 1,75

76 Evelyn Miyashiro 
Castilho Sadoyama

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 2 0 0,2 2,2

184 Evila Conceição Gajoço Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

340 Ewelyn Fernandes De 
Campos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0,4 0 0,2 0,6

246 Fabiana Bibi Leboutte 
Da Fonseca

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

204 Fabiana Casagranda Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,8 1 0 2 0,15 4,95

62 Fabiana Lima Da Silva 
Batistela Broering

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0,2 3

93 Fabiana Pavão 
Fernandes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0 1,4

352 Fabiane Martins Da 
Silva Anffe Nunes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

338 Fabianni Lins Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

232 Fabricio Dos Reis Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

64 Fátima Regina 
Burlamaqui Lima

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0,5 0 0,5

286 Fatima Renata Dias De 
Almeida

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 2 2 2,5 0,1 7,4

65 Fernanda Correia 
Steinle Morais

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

342 Fernanda Lidvina 
Gaedicke

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

228 Fernanda Nunes Alves 
Penha

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

85 Fernanda Tupinambá 
Correa De Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,05 3,45

316 Flavia Ferroni Santana 
Lima

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 2 2 0 0,1 4,1

12 Flavio Padilha Fabiani Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

312 Franciane Silva De 
Oliveira Roman

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,1 0,5

292 Gabriel Recalde Dal 
Vesco

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

90 Gabrielle Caroline Firmo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

173 Gelson Dos Santos 
Fainelo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

52 Geovana Barbosa De 
Mattos Olinda

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0
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267 Geovanna Bernadino 
Garcia

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

133 Geovanna Rachell 
Melgarejo Rios Espinosa

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

51 Gilson Trindade Dos 
Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,8 0 0,05 1,25

222 Gilziane Maiara Sobreira 
Calves

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

159 Giovana Gewehr 
Reinheimer

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,15 1,15

40 Giovana Lesly Da 
Conceicao Borges

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

376 Gisele Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 2 0 0 2

273 Gisele Karine Murador 
Villela

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,4 0 0 0 0,2 1,6

154 Gislaine Aparecida 
Colman

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,8 0 0 1,2

38 Gislaine Gonçalves De 
Almeida

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 2,5 0,2 3,1

121 Glaucia Vilhalva Barros 
De Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0,05 1,45

58 Gleice De Castro 
Carvalho

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

91 Gleiciélen Kamke 
Gonçalves

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

202 Gleyce Stefany Zillmer Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

48 Guilherme Santos De 
Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0 0 0 0 0 1

350 Guilhermis Idalino Da 
Silva Camargo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

333 Henndy Larrea Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0,8 0 0,05 1,25

275 Hiury Rodrigues Farias 
Dos Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0,8 1 0,2 3,4

18 Hugo Francisco Scofano Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,15 0,55

27 Iara Maira Da Silva 
Veiga

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0,4 0 0,2 1,4

86 Idalene Da Rocha Sousa 
Gonçalves

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,6 0 0,05 2,05

104 Idalina Cristina Sette 
Ramos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

21 Igor Paiva Bastos 
Pereira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

77 Ingrid Da Silva Souza Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

219 Ingrid Rodrigues 
Nascimento

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

371 Ingryd Cristaldo De 
Melo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,15 0,15

216 Isabela Rocha Gregório Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

195 Ivania Da Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

4 Jackelyne De Souza Dos 
Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

326 Jackson Da Silva Rocha Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,6 0 0,2 2,2

140 Jakeline Weigert Da 
Cruz

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0 1,4

157 Janaina Monteiro 
Candeloro Goncalves

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,4 0 2 1 0,05 4,45

124 Janaina Sanches Santos Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

263 Jansen Becegato Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 1 2 0 0,2 4

310 Jaqueline De Oliveira 
Lino

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0,8 1 0,1 1,9
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146 Jeany Carla Simião 
Terto

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0 0 0,2 1

123 Jessica Da Rosa 
Nogueira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,05 2,45

134 Jéssica De Oliveira 
Araújo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0 0 0,2 1

206 Jéssica Ferreira Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

272 Jéssica Ferreira Da 
Costa

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,6 2 0,1 4,1

69 Jéssika Alvares Sarco Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

229 Jessika Thaina Estancia 
Perin Sontag

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 1,2 0 0,15 1,35

311 Jhonatan Francisco De 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

8 Jhonatas Baptista Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

239 Joao Rosalino Bordon 
Da Silva

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0,2 3

34 Jonathan Renato Froner 
Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,05 1,05

44 Jonathas Pereira Lanna 
Da Costa

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

324 Joseane Recalde 
Demenciano

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,8 2 1,6 2,5 0,2 8,1

238 Josefa Da Silva Santos Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 1 0,4 0 0,15 2,35

132 Josiani Pereira Da Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

22 Julia Maria Schmalz 
Martins

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

111 Julia Marques Moreira Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

150 Juliana Beatriz De 
Souza Pawloswki

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

370 Juliana Da Silva Teodoro Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,4 0 0,2 1

270 Juliana Fernandes Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

162 Juliana Fernandez Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,2 2,6

231 Juliana Mara Elora 
Marques

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,4 0 0 2 0,2 3,6

6 Juliana Ventura 
Damaceno

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 2,5 0,05 4,95

302 Juliano Rolon Pires Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

225 Julienny Jordanny 
Ribeiro De Bastos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

356 Jullie Cristine Silva 
Ferreira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

303 Karen Barcellos Barem 
Castilho

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 1 0 0 0,2 2

103 Karen Patricia Rojas 
Leite

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

284 Karoline Gomes Lubas 
De Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 2 0,5 0,15 2,65

369 Karoline Pacheco Araujo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

329 Kassiane Cabral De 
Brito

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

187 Katiane Sousa Mateus 
Almeida

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

50 Katyuscia Garcia Nantes Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,05 2,45

101 Kauan Oliveira Benites Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

253 Keisa Kesia Lopes Da 
Cunha

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2
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344 Kelly Nayara Dos 
Santos Meneguesso

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,05 1,05

113 Kelly Urquizo Joeis De 
Melo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

268 Laila Louzada Sylvino Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,4 1 2 1 0,2 5,6

97 Lana Gabriela Pereira 
Alcantara

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

73 Larissa Lara Da Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

31 Larissa Roberta Ribeiro 
Borges

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 1,6 0 0,2 2,8

59 Laura Augusta Gomes 
De Jesus

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,8 0 0,1 1,3

128 Leonam Rôa De Oliveira Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,4 0 0,2 1

7 Leonara Rafaela Silva 
De Paula

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 2 0 0,05 2,05

78 Letícia Dos Santos 
Amorim De Sá

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,2 1,2

349 Líbini Suelen Bial Da 
Silva Pache

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 2 1,2 0 0,2 3,8

74 Livia De Lima Zimerman Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0,2 3

13 Louraeny Xavier Spotti 
Ervolino

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

362 Luan Da Silva Rodrigues Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,4 0 0 0,8

278 Luana Aline Do 
Nascimento Frank

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,2 1,2

288 Luana Verusca Galeano Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

156 Lucas Santana Borges Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

282 Lucélia De Freitas 
Cardoso

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,4 0 0,05 0,85

289 Luciane Vieira Miranda Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 2 2 0 0,05 4,85

343 Lucilene Santos De 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 2,5 0,2 3,1

17 Ludmyla Ferreira Calado 
Barbosa

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

230 Luís Filipe De Lima Vila 
Maior

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

327 Luiza Gabriela Corvalan 
Machado Oshiro

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0,8 0 0,2 1,8

37 Luiza Karen Lopes 
Vieira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 1,6 0 0,2 3,2

332 Marcela Ribeiro Lopes Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 1,2 0 0 2,2

199 Marcia Andreia Lescano 
Ibanes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

241 Marcinei Baraba Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0,2 3

298 Marck Denis Sabino De 
Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

285 Mari Luci Nascimento 
Correa

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 2,5 0 5,3

67 Maria Aparecida 
Barbosa Da Silva

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

252
Maria Eduarda De 
Azevedo Martins 
Lucchesi

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

106 Maria Luiza Polidorio 
Pedro Lemos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

373 Maria Madalena Avila 
Jardim De Carvalho

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

95 Maria Neuza Eduardo 
De Santana

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4
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235 Mariana Mateus 
Sartoratto

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,2 1,2

351 Mariele Aparecida 
Maciel Freitas

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0 0 0,1 0,9

259 Marilia Da Silva Melo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0 2,8

250 Mathias Da Silva 
Rondon

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

315 Mayara Akemy Miyahira Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0,05 1,45

221 Milena Agnelo Santos 
Chaves

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 2 0,2 2,6

110 Morgana Souza Donato 
Aziz

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,2 2,6

355 Nakal Laurenço 
Fortunato Da Silva

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 2,5 0,2 4,1

244 Natália Dos Reis Vaz Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0,15 1,15

16 Nathalia Ivulic Pleutim Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0 0 0 0 0,05 1,05

89 Nathalia Menezes De 
Oliveira Cobellas

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 1 0 0 0,2 2

35
Naura Stella Rodrigues 
Santana De Resende 
Matiussi

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0,4 0 0 0,2 1

178 Nayara Ferreira Da Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 1,2 0 0,2 2,8

353 Nayara Pereira Pinto Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0,5 0,2 4,1

368 Nayara Souza Alves Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

372 Nelize Morais Leite 
Antunes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

260 Nilma Toledo Duarte Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 2 1,2 0 0 3,2

100 Noemia Leone Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

96 Odete Costa Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0,2 3

141 Orlando Camargo Neto Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

234 Pamela Ferreira De 
Moura Franzote

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 2 0 0 2

160 Patricia Laura Santos 
Da Silva Marques

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

138 Patrícia Maina Dos 
Santos Alves

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 1,2 0,5 0,2 3,3

211 Paula Melissa Almeida 
Freitas

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

320 Paulo Henrique Da Silva 
Lima

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 2 2 0 0,1 4,5

1 Paulo Raphael Dos 
Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 2 0 2

341 Pedro Augusto De 
Oliveira Amarilha

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0 1,4

135 Pedro Wilson De Barros 
Nobre

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 2 0,8 0 0,05 2,85

149 Preslom Ploszai Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

208 Priscila Assis Vidal Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,8 0 0 2 0,05 3,85

45 Priscila De Oliveira 
Florentino

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 1,2 0 0,2 1,4

41 Priscilla De Souza 
Sobrinha

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,15 0,55

172 Priscilla Joyce Vieira Do 
Amaral

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0,4 0 0,15 0,55

193 Rafaela Primo Da Luz 
De Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 1,2 0 0,2 1,4
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305 Rafaelle Fraiha Bonfim Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

294 Raiane Silva Deiró Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 1 0,5 0,2 1,7

181 Raiara Gonçalves 
Cordeiro

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

148 Raíssa Barbosa De Brito 
Josué

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 0 1 0,2 2

24 Raissa Vitoria Oliveira 
Carvalho

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0,4 0 0 1,4

377 Raquel Do Nascimento 
Amaral

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 1,5 1 0,4 0 0 2,5 0,2 5,6

261 Rayson Malaquias De 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,1 3,5

169 Regiane Costa Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0 2,8

163 Regina Mara Medeiros 
De Siqueira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

266 Renan Gomes Lara Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 1 2 1 0,2 5

205 Renata Braga Gavilon Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

374 Renato Sarmento Dos 
Reis Moreno

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 1,5 1 0,8 1 2 2,5 0,2 9

279 Rennath Diego Mendes 
Nascimento

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0 0 1

61 Ricardo Da Rocha 
Nunes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

42 Rita Karoline Cesco 
Fernandes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 2 0 0,2 3

98 Roberta Sila Barbosa Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

47 Rodrigo Bordim De 
Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

186 Rodrigo Oliveira Do 
Carmo

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

280 Rosangela Alves De 
Brito

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 0 1,2 0 0,1 2,1

171
Rose Mary Conceição 
De Arruda Marques D 
Avila

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 2 0 0,05 2,05

276 Roselene De Melo Silva 
Souguellis

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 1,2 0 0,2 2,8

364 Rosiani Gomes De 
Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 2 0,2 5,6

281 Rozeli Dos Santos 
Lisboa Ferreira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0,05 1,45

155 Samuel Roger De Souza 
Gomes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

115 Sandra Vieira Nunes Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 2 0,2 3,2

87 Sergiana Aparecida Dias 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,1 0,1

269 Sheila Raiane Norlok Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,4 0 0,1 0,9

114 Silmara Oliveira De 
Jesus

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

213 Silmara Vasconcelos De 
Alencar

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 2 0 0 0,2 3

226 Simone Alves Da Costa Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0,8 0 0,05 1,85

189 Sofia Ferreira Camacho Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

125 Solange Camilo Dos 
Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,05 3,45

108 Sueidi Vidal Da Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,8 2 2 0 0,2 6

120 Sueila Patricia Felix 
Magalhaes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0
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152 Sueli Bellina Moreira Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,2 2,6

147 Sumaira Pereira Alves 
Abrahão

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

49 Susamari Candido 
Poquiviqui

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

39 Suzane Heloisa Pires 
Garcia

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0,4 0 0,2 0,6

3 Suzeli Bobadilha Lima 
Da Silva Colombelli

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

363 Sylvia Cristina Santana 
Sacks Pinto

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

214 Talita Bonifácio Borges 
Delmondes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0,8 0 0,2 1

139 Tamiris Ferreira Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

359 Tathiane Auxiliadora 
Ramos Cortez

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0 0 0 0 0 1

297
Tatiana Acenção 
De Avelar Galiano 
Fernandes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

254 Tatiana Akemi 
Kishimoto Ueti

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 2 1 0,05 4,05

265 Tatiana Ferreira De 
Arruda

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

227 Tatiane Rocha Barbosa Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 2 0 0,05 3,45

293 Tenes Dias De Jesus 
Junior

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 1,2 0 0,2 1,8

328 Thailine Martins 
Rodrigues De Moraes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,2 0,2

53 Thailise Antero De 
Oliveira Nunes

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

240 Thales Vinicius Da Silva 
Bicalho

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

174 Thalia Aline Gomes Dos 
Santos Guimarães

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,2 0,6

291 Tharys Caigaro Barbosa Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 1,6 0 0 3

339 Thayná Targino Cunha 
Dos Santos

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

237 Thays De Deus Sobreira Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 2 0 0,2 3,2

319 Valdenice Costa Viana Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0,05 1,45

60 Valdir Carneiro Araujo Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

167 Valéria Vieira Pleutim Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

75 Vanessa Alvares Vera Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0 2,4

10 Vanessa Cristina Silva 
Ferreira Vacari

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,05 0,05

378 Vanessa Giavarotti 
Taboza Flores

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,8 2 2 2,5 0,05 8,35

82 Vanessa Mendes De 
Souza

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 2 0 0,2 2,6

14 Vania Cristina De 
Oliveira Costa Olle

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,8 0 0,05 1,25

136 Vânia Dos Santos 
Martins

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0,05 0,45

203 Victor Hugo Santos De 
Oliveira

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0 0 0,4

26 Victor Massayuki 
Ferreira Sumida

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,8 1 2 0 0,2 4

251 Victoria Galleano Julião Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0,1 0,1

323 Vitória Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0 0,5 0,2 1,1
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358 Viviane Da Silva Matos Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 1 0 0,05 0 1,05

84 Viviene Farias Tavares Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 1 0 0 0,2 1,6

15 Wanessa Diniz 
Guerreiro

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0,4 0 0,4 0 0,05 0,85

337 Wanessa Lara Silva Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 0 0 0 0

23 Wildson Cardoso 
Assunção

Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 1 0,4 0 0,5 0 0,05 1,95

200 Zilda Alves De Souza Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 1,5 1 0,4 0 0 0 0 2,9

153 Zildo De Oliveira Barros Gestor de Educação na 
Saúde Deferida 0 0 0 0 2 0 0 2

ANEXO II AO EDITAL n. 4/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SUAS SOLICITAÇÕES DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025 INDEFERIDAS

Inscrição Nome Cargo Situação
30 Aguinaldo Gonçales Gestor de Educação na Saúde Indeferida
274 Ana Lourdes Miranda De Vasconcelos Gestor de Educação na Saúde Indeferida
109 Andréa Lopes Fialho Dos Santos Menezes Gestor de Educação na Saúde Indeferida
220 Andreia Gerbaudo Gimenez Gestor de Educação na Saúde Indeferida
354 Bruno Fellipe Barboza Sobrinho Gestor de Educação na Saúde Indeferida
182 Caroline Camargo Costa Gestor de Educação na Saúde Indeferida
348 Claudiane Maria Barbosa Gestor de Educação na Saúde Indeferida
308 Dayanne Sarah Lima Borges Gestor de Educação na Saúde Indeferida
197 Dayanne Vanessa Barros De Oliveira Paiva Gestor de Educação na Saúde Indeferida
107 Demian Francisco Neto Castro Pereira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
296 Edilene Gestor de Educação na Saúde Indeferida
217 Edylla Krissia Torres De Oliveira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
191 Fabiane Farhat Ricardo Gestor de Educação na Saúde Indeferida
158 Fabmir Gamarra Vieira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
63 Giovanna Machado Silva Gestor de Educação na Saúde Indeferida

185 Jaqueline Terezinha De Souza Santos 
Gonçalves Gestor de Educação na Saúde Indeferida

46 Julia Willig Lima Gestor de Educação na Saúde Indeferida
70 Kahena Da Fonseca Matos Silva Gestor de Educação na Saúde Indeferida
79 Karolline Ribas Sales Gestor de Educação na Saúde Indeferida
94 Laura Aparecida Benites Duarte Gestor de Educação na Saúde Indeferida
192 Lívia Rossato Marchetti Gestor de Educação na Saúde Indeferida
306 Luana Andrade Dos Santos Gestor de Educação na Saúde Indeferida
105 Luana Maria Maia Benites Da Silva Gestor de Educação na Saúde Indeferida
301 Lucas Alexandre Nassar Oliveira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
360 Luis Henrique Almeida Castro Gestor de Educação na Saúde Indeferida
346 Maria Giovanna Souza Mota E Silva Gestor de Educação na Saúde Indeferida
295 Michella Soares Correa Ribeiro Gestor de Educação na Saúde Indeferida
366 Milena Galeano De Oliveira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
201 Mirian Firmino De Oliveira Arevalos Gestor de Educação na Saúde Indeferida
262 Mônica Feitosa Da Silva Gestor de Educação na Saúde Indeferida
57 Mylena Rosalina Dos Santos De Deus Gestor de Educação na Saúde Indeferida
365 Natália Fernanda Ramos Figueira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
194 Otávio Roberto Marques Lira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
361 Renan Olmedo Simplicio Gestor de Educação na Saúde Indeferida
175 Roberto Leal De Souza Gestor de Educação na Saúde Indeferida
314 Rodrigo Lucio Faller Gestor de Educação na Saúde Indeferida
255 Rodrigo Vedovato De Oliveira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
375 Ronaldo Maja Junior Gestor de Educação na Saúde Indeferida
145 Sabrina Rech De Souza Gestor de Educação na Saúde Indeferida
243 Vitor Augusto Francisco Pereira Gestor de Educação na Saúde Indeferida
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EDITAL n. 5/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/ SES/PEGTES/2025, de 24 de março de 2025, tornam públicos, 
para conhecimento dos interessados, convocam os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, que 
se autodeclararam negros no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que foram considerados 
aprovados na Etapa II: Avaliação Curricular, para realizarem o procedimento de validação das autodeclarações 
apresentadas, por meio da Entrevista de Verificação, presencial e remota, observando-se que:

1. Para a realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no 
Processo Seletivo Simplificado, os candidatos deverão comparecer ao local na data e horário designados no 
anexo único deste Edital, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido 
para fechamento dos portões, observado o horário oficial de Mato Grosso do Sul, portando o original de seu 
documento oficial de identificação com foto, caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

1.1. Para a identificação do candidato nos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, somente serão aceitos os originais dos seguintes 
documentos com foto, devendo ser apresentado, preferencialmente, aquele utilizado no momento da 
inscrição: Cédula Oficial de Identidade (RG) expedida por Secretaria de Segurança Pública (com o 
registro da etnia indígena, quando for o caso); Carteiras expedidas pelas Forças Armadas ou por suas 
forças auxiliares; Carteira Nacional de Habilitação (CNH – Carteira de Motorista); Carteira, com valor 
de identidade, expedida por órgãos ou entidades integrantes da Administração Pública, por órgãos ou 
Conselhos de Classe, desde que possua validade expressa em todo o território nacional; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social – CTPS; Passaporte Brasileiro.

1.2. Não serão aceitos para identificação do candidato quaisquer documentos não previstos no subitem 
anterior, assim como protocolos, cópias autenticadas, documentos em formato digital ou apresentados 
eletronicamente. O documento de identificação com foto deverá estar em perfeitas condições de forma 
e dentro de seu prazo de validade (quando for o caso), permitindo, com clareza, a identificação do 
candidato, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.

1.3. No dia de realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candidato poderá, ainda, ser identificado por meio de lista 
de presença, simultaneamente à apresentação do documento de identificação com foto, por meio da 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

2. Os candidatos autodeclarados negros, no ato da inscrição, serão submetidos ao procedimento de 
heteroidentificação, de acordo com a data e horários especificados no anexo único deste Edital, realizado por 
Comissão Especial na Entrevista de Verificação, visando confirmar a veracidade da declaração firmada pelo 
candidato no momento da inscrição, mediante a análise de suas características fenotípicas.

2.1. Considera-se fenótipo o conjunto de características físicas visíveis do indivíduo, que permitem sua 
identificação, no curso das relações sociais regulares, como negro, abrangendo-se os pretos e os pardos.

2.2. A entrevista de verificação, presencial, será realizada mediante a apresentação dos candidatos às 
bancas de Verificação Fenotípica, devendo, ao ingressar na sala, com os cabelos soltos, sem maquiagem, 
sem óculos, sem chapéus, bonés, gorros, bandanas, lenços ou acessórios correlatos que possam 
prejudicar a identificação do candidato e que permitam aferição prévia das características fenotípicas.

3. No processo de heteroidentificação, a comissão deliberará sobre a confirmação ou não da autodeclaração 
realizada pelo candidato no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, emitindo parecer conclusivo 
favorável ou não à sua participação no certame na condição de cotista negro.

4. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização dos procedimentos de validação 
das autodeclarações apresentadas no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e que tiver solicitado o 
atendimento especial deverá, no dia designado para realização, comparecer acompanhada de uma única pessoa 
adulta, que ficará em sala reservada e será a responsável pela guarda da criança. A candidata que não comparecer 
com seu acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de realização das atividades.

5. O candidato convocado para os procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas no ato da 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado, que não comparecer, ou se apresentar após o horário estabelecido 
para o fechamento dos portões, ou descumprir as normas estabelecidas neste Edital ou que não receber parecer 
conclusivo favorável, perderá o direito de concorrer às vagas reservadas, e terá seu requerimento de inscrição 
preliminar processado como de candidato que disputa em ampla concorrência, desde que preenchidos os demais 
requisitos previstos em Edital.
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6. Não haverá segunda chamada para realização dos procedimentos de validação das autodeclarações apresentadas 
no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado, e não será permitido ao candidato, em nenhuma hipótese, 
realizá-la em data, horário e local distintos dos designados neste Edital.

7. A listagem provisória dos candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição, optando por concorrer 
às vagas reservadas, será divulgada mediante edital próprio, conforme o cronograma do Processo Seletivo 
Simplificado, no qual constarão relacionados todos os candidatos inscritos no Certame nessa condição, cuja 
definitividade está condicionada aos procedimentos contidos neste edital.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 5/2025 – SAD/SES/PEGTES/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/PEGTES/2025

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS RELACIONADOS ABAIXO, QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS NO ATO DA 
INSCRIÇÃO

DATA: 15/05/2025

LOCAL: Secretaria de Estado de Administração
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, S/N - Bloco I – Parque dos Poderes
Campo Grande/MS - CEP 79031-310 – Superintendência de Administração 

WHATSAPP: (67) 99227-2661

Inscrição Nome Cargo Condição
Horário de 

Fechamento dos 
portões

179 Ana Paula Dos Santos Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
271 Ana Priscila Rocha Florentino Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
367 Barbara Andrieli Souza Reis Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
72 Camilla Gabriely Dos Santos Pimenta Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
126 Daniela Brasil França Lopes Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
357 Ester De Jesus Duarte Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
85 Fernanda Tupinambá Correa De Souza Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
27 Iara Maira Da Silva Veiga Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
195 Ivania Da Silva Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
326 Jackson Da Silva Rocha Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
134 Jéssica De Oliveira Araújo Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
239 Joao Rosalino Bordon Da Silva Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
238 Josefa Da Silva Santos Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
370 Juliana Da Silva Teodoro Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
270 Juliana Fernandes Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
349 Líbini Suelen Bial Da Silva Pache Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
278 Luana Aline Do Nascimento Frank Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
282 Lucélia De Freitas Cardoso Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
250 Mathias Da Silva Rondon Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
221 Milena Agnelo Santos Chaves Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
178 Nayara Ferreira Da Silva Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
234 Pamela Ferreira De Moura Franzote Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
138 Patrícia Maina Dos Santos Alves Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
294 Raiane Silva Deiró Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
181 Raiara Gonçalves Cordeiro Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
148 Raíssa Barbosa De Brito Josué Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
374 Renato Sarmento Dos Reis Moreno Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
276 Roselene De Melo Silva Souguellis Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
359 Tathiane Auxiliadora Ramos Cortez Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
203 Victor Hugo Santos De Oliveira Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
251 Victoria Galleano Julião Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
200 Zilda Alves De Souza Gestor de Educação na Saúde CN 08h00min
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção no original, publicado no Diário Oficial nº 11.801, de 11 de abril de 2025, páginas 
127 a 135 

EDITAL N° 06/2025 - PGAC/UEMS, de 10 de abril de 2025.

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025 DO PROGRAMA 
DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM AGRONOMIA, NÍVEL DE MESTRADO, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE NA AGRICULTURA, UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CASSILÂNDIA.

A Comissão do Processo Seletivo (CPS) do Programa de Pós-Graduação em Agronomia – área de concentração 
em Sustentabilidade na Agricultura, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de 
Cassilândia, no uso de suas atribuições legais, outorgada por delegação de competência pela Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) da UEMS, por meio da Portaria UEMS-PROPPI nº 46-2024, 
de 06 de agosto de 2024, torna público o presente edital para abertura de inscrições para seleção de alunos 
regulares para ingresso no SEGUNDO SEMESTRE de 2025.

1. Da Inscrição:
1.1. Poderão participar da seleção candidatos portadores de diploma de cursos de graduação em Agronomia; 
Engenharia Agrícola; Engenharia Florestal; Tecnólogos Em Nível Superior nas áreas do Agronegócio e 
da Agropecuária; Engenharia Ambiental; Zootecnia; Ciências Biológicas e áreas afins com as Ciências 
Agrárias, devidamente autorizado e reconhecido pelo órgão competente.
1.2. Será aceita a inscrição de candidato que estejam cursando o último semestre dos cursos de graduação 
supracitados e que, no ato da matrícula, apresente os documentos comprobatórios da colação de grau.
1.3. A documentação exigida para inscrição (item 2 deste edital) deverão ser enviados, exclusivamente, via 
e-mail para o endereço: selecaopgac@uems.br com solicitação de recebimento, desde que enviada até às 
23:59 do dia 09/06/2025 (horário de Mato Grosso do Sul) da data de encerramento das inscrições.
1.4. A conferência dos documentos enviados é de responsabilidade do candidato.

2. Da Documentação para a inscrição
2.1. Documentos necessários para inscrição: Para inscrição no processo seletivo do Programa de Pós-Graduação 
em Agronomia – Sustentabilidade na Agricultura, o candidato deverá preencher o cadastro on-line 
disponível no endereço eletrônico: https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo  e enviar para o e-mail 
selecaopgac@uems.br os seguintes documentos:
I - cópia da cédula de identidade – RG;
II - cópia do histórico escolar completo da graduação;
III - cópia do diploma de graduação (frente e verso) ou comprovante de conclusão do curso, comprobatório da 
colação de grau;
IV - formulário de inscrição, preenchido e assinado, disponível no endereço eletrônico: https://www.uems.br/
ppg/pgac/Processo-Seletivo (ANEXO I).
V - cópia documentada do currículo cadastrado na Plataforma Lattes (a partir de 2022), juntamente com a 
Planilha de Pontuação, disponível no endereço: https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo  (ANEXO II);
VI - cópia do boleto gerado e comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou comprovante de isenção (ver 
cronograma de datas para solicitar isenção);

2.1.1. Para inscrição no processo seletivo dos candidatos de nacionalidade estrangeira, além dos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do item 2.1, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos:
I - cópia do documento de identidade para estrangeiro, válido na data do registro;
II - cópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento;
III - cópia do comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior no Brasil ou declaração de processo 
de equivalência de estudos realizados no exterior, concedida por órgão competente;
IV- comprovante de proficiência em Língua Portuguesa (os estrangeiros de países lusófonos não precisam 
apresentar comprovante de proficiência em Língua Portuguesa e o aluno estrangeiro que não comprovar 
proficiência em Língua Portuguesa pode submeter-se a prova de proficiência aplicada pela instituição).

2.2. Em caso de problemas na leitura dos arquivos digitais enviados, os candidatos serão informados por e-mail, 
sobre procedimentos para reenvio dos arquivos que forem recebidos até às 16h (horário MS) do dia 09/06/2025.
2.2.1. O Programa não se responsabiliza por problemas técnicos no recebimento do e-mail, após as 16h (horário 
MS) do dia 09/06/2025.
2.2.2. Caso o candidato não envie o e-mail com as cópias dos documentos necessários a inscrição dentro do prazo 
e horário fixados neste edital, sua inscrição será indeferida.
2.2.3. O candidato receberá uma mensagem de que o arquivo foi recebido com sucesso e de que ele foi baixado 
e está apto à leitura, desde que enviado até às 16h do dia 09/06/2025.

2.3. Durante o período de inscrições, o(a) candidato(a) deverá acessar o Portal da Pós-Graduação UEMS através 
do endereço eletrônico http://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal, para realizar a inscrição no processo 

https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
http://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
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seletivo até as 10h00 do dia 09/06/2025. Também no endereço eletrônico https://sigpos.uems.br/uems-
sigpos/portal, o candidato será direcionado ao site da FUNAEP para a geração do boleto e posterior pagamento 
da taxa de inscrição, no valor de R$ 70,00 (setenta reais).
2.3.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 09/06/2025, em qualquer banco, bem 
como nas Casas Lotéricas e Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.

2.4. São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele fornecidas 
para a inscrição no processo seletivo, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas em nenhuma 
hipótese. Não será permitida inserção de documentação após o prazo previsto para inscrição.

3. Do Processo Seletivo e Admissão
3.1. A organização e execução do processo seletivo serão de responsabilidade da Comissão do Processo 
Seletivo (CPS), composta por docentes do quadro permanente do Programa, designada pelo Colegiado do 
Programa.
3.2. A seleção se dará em duas etapas classificatórias, conforme cronograma que segue:

Cronograma Datas
Período de Inscrições 14/04 a 09/06/2025
Período de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 14/04 a 30/05/2025
Divulgação do resultado da análise de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição

Até 02/06/2025 

Período de recurso ao resultado da análise de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição

03 e 04/06/2025

Resultado da análise dos recursos de isenções do pagamento da taxa de 
inscrição

05/06/2025

Período para Pagamento da Taxa de Inscrição 14/04 a 09/06/2025
Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas 11/06/2025
Recursos ao indeferimento de inscrições 12 e 13/06/2025
Resultados dos recursos a indeferimentos 16/06/2025
Etapa 1: Análise do Currículo Lattes Documentado (Peso 50%) 17 e 18/06/2025
Etapa 2: Pontuação do Histórico Escolar da Graduação (Peso 50%) 17 e 18/06/2025
Resultado das Etapas 1 e 2 18/06/2025
Recurso Referente as Etapas 1 e 2 23 e 24/06/2025
Resultados dos Recursos 25/06/2025
Divulgação: candidatos aprovados em ampla concorrência e cotistas (para 
Banca Verificação Fenotípica)

25/06/2025

Banca Verificação Fenotípica – Negros (pretos e pardos) 26/06/2025
Divulgação do resultado da Banca Verificação Fenotípica Negros (pretos e 
pardos)

26/06/2025

Recurso Banca Verificação Fenotípica – Negros (pretos e pardos) 27 e 30/06/2025
Banca recursal da Banca Verificação Fenotípica – Negros (pretos e pardos) 01//07/2025
Divulgação do resultado do recurso de Banca Verificação Fenotípica Negros 
(pretos e pardos)

01/07/2025

Publicação do Resultado preliminar do Processo Seletivo 01/07/2025
Período para recebimento de Recurso do resultado preliminar do Processo 
Seletivo

02 e 03/07/2025

Publicação do Resultado Final 04/07/2025
Matrícula 07 a 11/07/2025 até às 

16 horas MS
Início das aulas 04 de agosto de 2025

3.3. Das Etapas de Seleção:
3.3.1. Etapa 1 – Análise da Pontuação do Currículo Lattes Documentado (P1) – (Peso 50%)
3.3.1.1. O candidato deverá preencher a Planilha de Pontuação do Currículo Lattes, disponível no endereço 
eletrônico:  https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo, e enviar juntamente com todos os documentos 
comprobatórios.
3.3.1.2. Serão consideradas apenas as atividades realizadas no período de 2022 a 2025.
3.3.1.3. Todos os documentos comprobatórios do Currículo Lattes devem ser organizados e enumerados de forma 
sequencial, conforme a ordem constante na Planilha de Pontuação.
3.3.1.4. Entende-se como “documentos comprobatórios” a apresentação das cópias que comprovem todas 
as atividades do candidato registradas na Planilha de Pontuação do Currículo Lattes. A produção bibliográfica 
oriunda de trabalho em anais de congressos deve vir acompanhada do trabalho completo, resumo expandido 
ou resumo simples e do certificado;

https://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal
https://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal
https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
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3.3.1.5. Serão desconsiderados os documentos fora de ordem ou em duplicidade.
3.3.1.6. A planilha de Pontuação do Currículo Lattes e os documentos comprobatórios serão analisados e a 
pontuação será conferida pela CPS.
3.3.1.7. Ao Currículo de maior Pontuação será atribuída nota dez (10,0), e aos demais, as notas serão proporcionais 
ao de maior pontuação.

3.3.2. Etapa 2 – Pontuação do Histórico Escolar da Graduação (P2) – (Peso 50%)
3.3.2.1. A pontuação do Histórico Escolar será equivalente à média geral das notas de todas as  disciplinas 
cursadas pelo candidato durante o Curso de Graduação.

4. Dos Resultados
4.1 Os resultados de todas as etapas serão publicados na página do Programa https://www.uems.br/ppg/pgac/
Processo-Seletivo  
4.2. O resultado final do Processo Seletivo será expresso pela Pontuação Final (PF), calculada a partir equação 
PF = [(P1 × 0,5) + (P2 × 0,5)], e serão classificados os candidatos em ordem decrescente, de acordo com o 
número de vagas disponíveis no Programa.
4.3. Em caso de empate entre candidatos, será utilizada como critério de desempate a nota obtida       na seguinte 
ordem: Pontuação do Currículo Lattes e Histórico Escolar de Graduação.
4.4. Os candidatos que obtiverem Pontuação Final (PF) inferior a 3,0 (três) serão desclassificados do 
processo seletivo.
4.5. A divulgação do resultado final será publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e 
disponibilizada na Homepage do Programa de Pós-Graduação em Agronomia, no endereço:

https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo 

5. Dos Recursos
5.1. Caberá recurso aos resultados de todas as etapas do processo seletivo, mediante solicitação por escrito de 
reavaliação, devidamente fundamentado, a ser encaminhado via correio eletrônico, para o e-mail selecaopgac@
uems.br, conforme cronograma estabelecido em 3.2. Nos casos específicos da concorrência a partir da Política 
de Ações Afirmativas (cotas), as bancas de recursos já estão previstas nos itens 7.7 e 7.7.1 deste edital.
5.2 Ao resultado das inscrições indeferidas e resultado final caberá recurso, devidamente fundamentado, enviado 
para CPS, conforme cronograma estabelecido em 3.2.
5.3. A documentação do recurso deverá ser enviada, exclusivamente, via e-mail selecaopgac@uems.br para 
a CPS do Programa de Pós-Graduação em Agronomia – Sustentabilidade na Agricultura, Unidade Universitária de 
Cassilândia.
5.4. A CPS, no prazo de até dois dias úteis proferirá sua decisão por escrito e de forma fundamentada, indicando 
os motivos que acolhem ou não os argumentos levantados pelo candidato. A decisão da CPS será enviada por 
e-mail e publicada na HomePage do Programa.
5.5. Da decisão da CPS que não acolher os argumentos levantados pelo candidato, não caberá pedido de recurso 
à autoridade hierárquica, salvo se houver denúncia de que ela não foi proferida na forma escrita ou deixou de ser 
fundamentada, hipótese em que será interposto na forma de pedido de reconsideração, e dirigida a Coordenação 
do Programa.
5.6. O pedido de reconsideração que buscar rediscutir os argumentos propostos no recurso será indeferido pela 
CPS em razão da perda do direito de recorrer.
5.7. Ao constatar que a CPS não proferiu sua decisão de forma escrita ou deixou de fundamentá-la,                 a Coordenação 
do Programa encaminhará o pedido de reconsideração para a CPS proferir sua            decisão no modo descrito no item 
5.4.

6. Das Vagas e Classificação
6.1. Será ofertado o quantitativo de até 16 (dezesseis) vagas, as quais serão preenchidas por ordem 
decrescente de classificação final, atendidas as normas institucionais em relação ao regime de cotas adotado 
pela Política de Ações Afirmativas, na forma do quadro abaixo:

Total de 
vagas

Ampla Concor-
rência

Indíge-
nas

(10%)

Negros/
as

(20%)

Pessoas com defici-
ência

(5%)

Quilombo-
las

(5%)

Travestis/ Transe-
xuais

(5%)
16 10 2 3 1 1 1

6.2. O preenchimento das vagas está condicionado à pontuação obtida pelos candidatos no processo seletivo.
6.3. As vagas não preenchidas em uma modalidade poderão ser remanejadas para as outras, exceto as sobrevagas 
destinadas aos(às) candidatos(as) Quilombolas e Travestis/Transexuais.

7. Da Política de Ações Afirmativas

7.1. O presente processo seletivo reger-se-á pela política de ações afirmativas para pessoas negras (pretas e 
pardas), indígenas, com deficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/CEPE-
UEMS Nº 231, de 28 de agosto de 2018 e suas alterações.

Do total das vagas oferecidas no presente edital, reservar-se-ão vagas, nas seguintes proporções:
I – 20% (vinte por cento) para candidatos(as) negros(as);
II – 10% (dez por cento) para candidatos(as) indígenas;

https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
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III – 5% (cinco por cento) para candidatos(as) com deficiência;
IV – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) quilombolas;
V – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) travestis e transexuais.

7.2. Na hipótese de quantitativo fracionado de vagas e sobrevagas reservadas, esse será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 
para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos); mantendo a oferta 
de no mínimo 1 (uma) vaga para cada categoria de reserva de vagas ou sobrevaga.

7.3. Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos para 
concorrer às vagas no regime de cotas.

7.4 Os candidatos autodeclarados para cotas concorrerão, exclusivamente, às vagas reservadas para sua 
modalidade e deverão fazer a opção específica constante no formulário de inscrição (Anexo I).

7.5 Havendo desistência de candidatos autodeclarados, que foram aprovados em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato autodeclarado, aprovado e classificado em ordem decrescente de nota final, dentro da 
modalidade de cotas para qual se inscreveu.

7.5.1 Não havendo candidatos autodeclarados aprovados em número suficiente para o preenchimento das vagas 
reservadas dentro da modalidade de cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para outra categoria de 
cotas, em lista de espera (considerada a maior nota) e, não havendo, serão remanejadas para os candidatos 
aprovados em ampla concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.

7.6. Para os fins deste edital, os(as) candidatos(as) que optarem pelo regime de cotas deverão apresentar, no ato 
da matrícula, os seguintes documentos, sob pena de perder a vaga, caso selecionado.

I.  O(a) candidato(a) que se declarar negro (preto/pardo) deverá apresentar o resultado da Banca de Verificação 
Fenotípica, publicado na página do Programa.
II. Os(as) candidatos(as) indígenas deverão apresentar cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) 
ou Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com 
identificação étnica ou Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo 
da UEMS ou declaração de pertencimento emitida e assinada por duas lideranças local de sua comunidade.
III. O(a) candidato(a) que se declarar pessoa com deficiência deverá comprovar sua condição por meio de laudo 
médico ou exame específico.
IV. O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) quilombola deverá apresentar declaração comprobatória 
do pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) da organização/associação de sua 
respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares.
V. O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) transexual e travesti deverá apresentar, no ato da matrícula, 
a título de comprovação do direito ao ingresso por esta ação afirmativa, um documento de autodeclaração 
constante no Anexo III.
  
7.7. Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) deverão ter seus traços fenotípicos reconhecidos 
por uma Banca de Verificação Fenotípica, de acordo com as normas da UEMS.
 
7.7.1 O resultado da Banca de Verificação Fenotípica será divulgado pelo Programa. Caso o candidato não tenha o 
fenótipo reconhecido, e solicite recurso, será constituída outra banca, composta por pessoas distintas da primeira. 
Não caberá recurso às decisões desta segunda banca.

7.8 Os documentos comprobatórios previstos no item 7.6 (I, II, III, IV e V) deverão ser encaminhados por 
intermédio de e-mail selecaopgac@uems.br antes do período de matrícula e serão conferidos pela Comissão 
de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo até dia 03/02/2025. A Comissão expedirá confirmação 
de que a documentação respeita todas as normas previstas e, dessa forma, o candidato poderá proceder sua 
matrícula.

7.9 Em caso de não aprovação pela banca de cotas, na questão fenotípica (item 7.7), e exaurido o recurso 
previsto, o candidato será desclassificado da concorrência.

8. Da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição
8.1. Haverá isenção total da taxa de inscrição à candidata ou candidato que:
 
I) Lei nº 2.557, de 13 de dezembro de 2002 (Regulamentada pelo Decreto nº 11.232, de 27 de maio de 2003), 
que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para desempregados, os carentes e trabalhadores 
que ganham até 03 (três) salários mínimos por mês.

a) o desempregado, o carente e o trabalhador que recebem até 3 (três) salários mínimos poderão participar, 
usufruindo da isenção de até 03 (três) processos seletivos por ano;

b) a comprovação da condição de baixa renda se dará pela inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais 
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do Governo Federal (CadÚnico), desde que informe, no ato da inscrição, o seu Número de Identificação Social 
(NIS) único e válido;

c) a comprovação da condição de desempregado se dará no ato da inscrição, mediante a apresentação da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social ou documento similar;

d) considera-se desempregado, para efeitos deste edital, a definição do IBGE.

II) Lei n. 2.887, de 21 de setembro de 2004, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
o doador voluntário de sangue, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato 
Grosso do Sul).

a) considera-se doador voluntário de sangue, para efeitos desta Lei, aquele que doe ou que tenha doado sangue, 
no mínimo uma vez a cada seis meses, durante um período de dois anos;

b) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação das doações realizadas, no ato da inscrição, contendo 
a data e a quantidade de sangue coletado, fornecido pela instituição coletora, com o timbre do órgão emissor, 
assinatura do seu responsável e o nome claro e completo desse assinante;

c) a via original do atestado de comprovação de doação será retida pela entidade responsável pelo procedimento 
de inscrição do processo seletivo, não podendo ser utilizada em mais de uma inscrição.

III) Lei nº 4.827, de 10 de março de 2016, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para o 
doador de medula óssea, coletado por instituição autorizada pela Rede Hemosul-MS (Hemorrede de Mato Grosso 
do Sul).

a) o candidato deverá apresentar atestado de comprovação que, efetivamente, realizou a doação de células 
de medula óssea para transplante, no ato da inscrição, mediante documento fornecido pela Rede Hemosul-MS 
(Hemorrede de Mato Grosso do Sul), com o timbre do órgão emissor, assinatura do seu responsável e o nome 
claro e completo desse assinante.

IV) Lei nº 5.386, de 30 de agosto de 2019, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Mato Grosso do Sul que prestaram serviços no período 
eleitoral, visando à preparação, execução e à apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos.

a) considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período 
de eleições, plebiscitos e referendos, na condição de: I - presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, 
secretários e suplentes; II - membro, escrutinador e auxiliar de junta eleitoral; III - coordenador de seção 
eleitoral; IV - secretário de prédio e auxiliar de juízo; V - designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, 
inclusive aquele destinado à preparação e montagem dos locais de votação;

b) entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito, considera-se cada turno 
como uma eleição;

c) para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, 
no mínimo, dois eventos eleitorais, consecutivos ou não e o benefício será válido por um período de dois anos, a 
contar da data em que a ele fez jus;

d) o candidato deverá apresentar documento comprobatório expedido pela Justiça Eleitoral, no ato da inscrição, 
contendo o nome completo do eleitor, as funções desempenhadas, o turno e as datas das eleições.

V) Lei nº 6.003, de 15 de dezembro de 2022, que versa sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição para 
jurado que compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul.

VI) os servidores do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, conforme 
Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o candidato comprovar o vínculo efetivo mediante 
apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade.

9. Da convocação para a Matrícula

9.1 As convocações para matrícula serão divulgadas por meio de Edital na página do Programa  
https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo, sendo responsabilidade do/a candidato/a acompanhar todas 
as convocações.

9.2 Além dos documentos previstos no Regulamento do Programa, deverão ser solicitados os documentos 
comprobatórios previstos no item 7.6, referente à reserva de vagas pelo sistema de cotas.

10. Das Disposições Finais

https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
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10.1 O/A candidato/a autoriza o tratamento de seus dados e informações de acordo com o que dispõe 
a Lei Federal nº. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

10.2. A qualquer tempo poder-se-á cancelar a inscrição e a matrícula do/a candidato/a, caso seja 
comprovada qualquer falsidade nas declarações e/ou a utilização de meios ilícitos nos documentos 
apresentados. 

10.3. É de inteira responsabilidade dos/as candidatos/as a consulta dos resultados, o cumprimento 
dos prazos estabelecidos neste edital, bem como, o acompanhamento de eventuais alterações por 
meio da página do Programa, no endereço eletrônico https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-
Seletivo  

10.4. Quaisquer dúvidas e informações suplementares poderão ser respondidas pela Secretaria 
Acadêmica do Programa de Pós-Graduação em Agronomia – Sustentabilidade na Agricultura através 
do e-mail: seleçãopgac@uems.br ou pelo Telefone /WhatsApp (67) 3596-7608. 

10.5. Os casos omissos, neste edital, serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo (CPS).

                    Cassilândia-MS, 10 de Abril de 2025.

Prof. Dr. Flávio Ferreira da Silva Binotti
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO – Edital nº 06/2025 – PGAC/UEMS
1. DADOS PESSOAIS
Nome:
Filiação:
Data de Nascimento: __/__/____ Local do nascimento:
RG: Órgão Emissor/

Estado:
Data de Exp.__/__/____

Estado civil: CPF:
Título de eleitor: N°: Zona: Seção:
Inscrição para concorrer:
(   ) Vagas Gerais – Ampla Concorrência (   ) Regime de Cotas

No caso de inscrição para o Regime de Cotas, especificar:
1. Negro      (   ) pretos         (   ) pardos
2. (   ) Indígena
3. (   ) Quilombola
4.  (   ) Transexuais e Travestis
5. Pessoa com Deficiência
(  ) Deficiência Física (paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida);
(  ) Deficiência Visual (cegueira, baixa visão);
(   )  Deficiência auditiva (perda bilateral, parcial ou total);
(   ) Deficiência Surdocegueira; 
(   ) Deficiência Múltipla; 
(   ) Pessoas com transtornos globais do desenvolvimento 
(Transtorno do espectro autista);
(   ) Pessoas com altas habilidades/superdotação. 

2. ENDEREÇO
Rua/Av.: Bairro:
Cidade: Estado: CEP:
DDD/Tel. Fixo: (__) _________ DDD/Tel. Cel.: (__) _________
E-mail:
3. CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Instituição:
Local (Cidade/Estado)
Início:

https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
https://www.uems.br/ppg/pgac/Processo-Seletivo
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Término:
4. ATIVIDADE PROFISSIONAL ATUAL
Trabalha? (    ) Não     (    ) Sim Cargo:
Empresa/Instituição: Telefone:
Endereço:
Cidade/Estado/País: CEP:
Se selecionado, manterá vínculo empregatício? (    ) Sim   (    ) Não
Liberação: (    ) Parcial   (    ) Integral
5. BOLSA DE ESTUDOS
Solicito a inscrição para concorrer a uma Bolsa de Estudos do Programa (  )Sim  (   ) Não
O candidato que optar por solicitar bolsa de estudo DECLARA estar ciente de que deverá cumprir as 
normas vigentes do Programa de Demanda Social da CAPES/DS, dos demais órgãos de fomento e as 
normas vigentes que regem a distribuição de Bolsas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 
Agronomia – Sustentabilidade na Agricultura.
6. ORIENTADOR PRETENDIDO*
1º Opção:
2º Opção:
*O candidato deverá sugerir dois possíveis orientadores.
OBS: O candidato pode obter maiores informações, bem como acessar o currículo na Plataforma 
Lattes dos possíveis orientadores no seguinte endereço eletrônico:   https://www.uems.br/ppg/
pgac/Corpo-Docente     

O solicitante declara formalmente que está ciente do disposto nos artigos 297 e 299 do 
Código Penal Brasileiro (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado). Li e 
estou de acordo com a declaração acima e com o Edital nº 06/2025/PGAC/UEMS de 10 de abril de 
2025.
7. DECLARAÇÃO
Declaro estar ciente e de acordo com os termos do Edital nº 06/2025 – PGAC/UEMS e que, em caso de 
reprovação, os documentos exigidos para inscrição deverão ser retirados junto à Secretaria do PGAC, no 
prazo de 60 dias após a divulgação do resultado final, uma vez que após o prazo estipulado os documentos 
serão descartados. Declaro, ainda, ciência de que em hipótese alguma haverá reembolso ou devolução da 
taxa de inscrição.

XXXXX-MS, _____ de ____________ de 202___.
__________________________________

Assinatura do (a) candidato (a)

ANEXO II – Pontuação do Curriculum Lattes

          UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

          UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CASSILÂNDIA
          PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA (PGAC)

          SUSTENTABILIDADE NA AGRICULTURA

Planilha de Pontuação do Currículo Lattes - Processo Seletivo PGAC

Serão consideradas apenas as atividades realizadas no período de 2022 a 2025

Nome:
CPF
R.G. Data

Instrução: Preencher somente os campos em branco

ITEM PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA QUANTIDADE PESO PONTOS

Artigos  Completos Publicados em Periódicos

1.1 Artigo publicado ou aceito em periódicos (Qualis A1, 
A2, A3 e A4 - Ciências Agrárias I) 5.00 0.0

http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/agronomia-cassilandia-mestrado-academico/docente_discente
https://www.uems.br/ppg/pgac/Corpo-Docente
https://www.uems.br/ppg/pgac/Corpo-Docente
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado
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1.2 Artigo publicado ou aceito em periódicos (Qualis B1, 
B2, B3 e B4 - Ciências Agrárias I) 2.00 0.0

1.3 Artigos em Periódicos Científicos (Qualis C - Ciências 
Agrárias I) 0.50 0.0

Livros e Capitulos de Livros publicados

2.1 Capítulos de Livros na Área de Ciências Agrárias 1.00 0.0

2.2 Autoria de Livros na Área de Ciências Agrárias 3.00 0.0

Trabalhos em Anais de Congresso

3.1 Trabalhos em Congressos Científicos 0.40 0.00

3.2 Trabalhos e resumos em outros Eventos Científicos: 
Simpósios, Encontros, Semana Acadêmicas, etc... 0.20 0.00

Outras produções bibliográficas

4.1 Autoria de boletins técnicos, apostilas ou afins (na 
área) 1.00 0.00

PRODUÇÃO TÉCNICA

Produções e Patentes

5.1 Inovação Tecnológica (Patentes, softwares, 
desenvolvimento de produtos e processos) 5.00 0.00

Curso ou Palestra Ministrados

6.1 Palestra ou Seminário Proferido na Área de Ciências 
Agrárias 0.50 0.00

6.2 Curso Técnico Ministrado na Área  de Ciências Agrárias 1.00 0.00

EVENTOS

7.1 Participação em Cursos Técnicos de Curta Duração na 
Área (mínimo de 10 horas) 0.50 0.00

7.2 Participação em Palestra (OUVINTE) 0.20 0.00

7.3 Participação em Congressos e Eventos Técnico-
Científicos na Área (OUVINTE) 0.50 0.00

BANCAS

8.1 Participação em Bancas Examinadoras (Graduação) 1.00 0.00

TREINAMENTOS E ATUAÇÃO PROFISSIONAL

Pesquisa

9.1 Iniciação Científica ou Inovação Tecnológica com Bolsa 
(Certificada pela Instituição, por Ano) 2.00 0.00
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9.2 Iniciação Científica ou Inovação Tecnológica sem Bolsa 
(Certificada pela Instiruição, por Ano) 1.00 0.00

9.3 Curso de Especialização “Latu sensu” 2.00 0.00

9.4
Disciplinas Cursadas como Aluno Especial em 
Programas de Pós-Graduação em Agronomia e areas 
afins

1.00 0.00

Ensino e Extensão

10.1 Bolsista de Extensão (Certificado pela Instituição, por 
Ano) 1.00 0.00

10.2 Monitoria Acadêmica (Certificada pela Instituição, por 
Semestre) 0.50 0.00

10.3 Estágio não Curricular em Instituição/Empresa de 
Pesquisa 1.00 0.00

TOTAL 0.00

Local e Data

Assinatura do candidato

ANEXO III - AUTODECLARAÇÃO - vagas reservadas para transexuais e travestis

Nome do(a) candidato(a): _________________________________________
CPFnº: ________________________

Declaro, para os fins de concorrer às vagas reservadas para transexuais e travestis no Processo Seletivo do 
Programa de Pós-Graduação em Agronomia (PGAC), Área de Concentração: Sustentabilidade na Agricultura, 
Unidade Universitária de Cassilândia – ingresso no 2º semestre de 2025, que estou ciente de que as informações 
prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade e, se for detectada inveracidade na declaração, 
serei eliminado do Processo Seletivo, sem excluir outras responsabilidades.

______________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) 

Edital nº 24/2025-RTR/UEMS

Homologa o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à 
contratação temporária.

O Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e consoante ao disposto 
no item 10.3 do Edital Nº 32/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 9 de abril de 2025, Unidade Universitária de 
Ponta Porã, conforme segue:

RESOLVE:

Art. 1° Homologar o Resultado Final da Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias, aberta pelo Edital Nº 32/2025-PRODHS/PROE/UEMS, publicado no D.O n° 11.800 de 10 de 
abril de 2025 , páginas 123 a 136 , Unidade Universitária de Ponta Porã, conforme segue:

ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Contábeis
UNIDADE UNIVERSITÁRIA: Ponta Porã

Não houve candidato aprovado
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Dourados, 12 de maio de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor - UEMS

EDITAL Nº 02/2025 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária, constituída pela 
PORTARIA “P”/ UEMS no. 340, de 18 de março de 2025, torna público o seguinte:

1. Fica deferida, após análise de recurso, a inscrição do candidato abaixo relacionado à Seleção de Docentes, 
aberta pelo Edital nº 34/2025- PRODHS/PROE/UEMS, de 25 de abril de 2025. Fica convocado(a) o(a) 
candidato(a) a participar, no dia, horário e local especificados, para reunião de realização dos sorteios relativos 
à prova didática. O não comparecimento no sorteio, por qualquer motivo, implicará na eliminação automática do 
candidato do processo seletivo.

2. O candidato deverá apresentar-se no local da sorteio, com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do 
horário marcado para seu início, munido do documento de identificação, previsto no subitem 3.4.3 do Edital  nº 
34/2025 - PRODHS/PROE/UEMS.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Espanhola
SORTEIO: 16/05/2025
HORÁRIO: 10h (horário de MS)
LOCAL: Sala de Reunião do Bloco A

01 Patrick Araujo Pereira

Dourados, 12 de maio de 2025.

Joana Margarete Saldivar Cristaldo Lera 
Presidente - Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

EDITAL Nº 171/2025 – PRODHS/UEMS
CONVOCAÇÃO PARA RESCISÃO CONTRATUAL E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o candidato aprovado no Processo Seletivo para 
rescisão de contrato e nova contratação em carga horária diversa conforme abaixo para o cargo de Professor 
de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para contratação temporária. O candidato 
deverá assinar a rescisão do contrato em vigor. Depois deverá encaminhar os documentos relacionados no link 
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, pelas 
vias estabelecidas para a PRODHS proceder o novo contrato. Se o candidato não cumprir esse compromisso na 
data agendada, entende-se que o ele não tem interesse em assumir as aulas. 
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou 
naturalizado; b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações 
eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do 
cargo e) possuir a formação acadêmica solicitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de 
permanência que permita o exercício de atividade laborativa no Brasil. 
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO: Estão impedidos de serem convocados os candidatos: a) ocupantes 
de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de 
natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares 
ou licença semelhante; b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória 
(federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; 
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente 
com a carga horária da convocação; e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais, quando as aulas 
forem assumidas por professor da rede estadual de ensino de MS, que tenha vínculo efetivo com a administração 
pública, em regime de acumulação, permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. f) em 
situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor convocado da rede estadual de 
ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015. g) que mantenham dois vínculos com o serviço 
público, independentemente da soma das cargas horárias decorrentes desses vínculos; h) militar na ativa. 
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Dourados, 12 de maio de 2025
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 

Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS 
ANEXO I - EDITAL Nº 171/2025 – PRODHS/UEMS RESCISÃO CONTRATUAL 

RESCINDIR o contrato temporário Nº 77/000333/2025 de ADAENE ALVES MACHADO DE MOURA � 
estabelecido em 26 horas para o período de 10/03/2025 a 20/12/2025 a partir de 13/05/2025.

Enviar documentos até 13/05/2025
ANEXO II - EDITAL Nº 171/2025 – PRODHS/UEMS – CONTRATAR

Seleção: Edital n. 20/2024-PRODHS/PROE – 27/03/2024 – D.O. nº 11.450 – 01/04/2024 – pág. 232 
Homologação: Edital n. 28/2024-RTR – 26/04/2024 – D.O. nº 11.478 – 29/04/2024 – pág. 179

CANDIDATO (A) Área Curso/ Unidade CH

ADAENE ALVES MACHADO DE MOURA – Vaga Pura – 
14/05/2025 a 20/12/2025 Enfermagem Medicina – 

Campo Grande 18 h

EDITAL Nº 48/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE DOCENTES DE EDITAL Nº 46/2025 – 
PRODHS/PROE/UEMS

A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da Pró–Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – 
PRODHS e da Pró-Reitoria de Ensino - PROE, torna público, para conhecimento dos interessados, a prorrogação 
do período de inscrições, referentes ao Edital 46/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, 
publicado no Diário Oficial n° 11.819, de 05/05/2025, para a unidade de Campo Grande.

1. DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES

1.1 Ficam prorrogadas até 21 de maio de 2025 até as 13 horas, as inscrições para a Seleção de Docentes, 
destinada à contratação para atribuição de aulas temporárias da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1.2  Assim, fica alterado o Cronograma inicial publicado, para o seguinte:

Data Atividade Local/Horário
5 a 21 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até às 13 horas

27/05/2025

Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso quanto à 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

29/05/2025 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

30/05/2025

Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

03/06/2025 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 16 horas.

A partir de 04/06/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

05 e 06/06/2025 Provas Definido no sorteio

09/06/2025

Resultado da Prova Didática e Prova 
de Títulos http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas 
didática e de Títulos

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da Prova 
Didática e Prova de Títulos

12/06/2025 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br
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A definir Resultado Banca verificação 
fenotípica/Recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica  
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 16/06/2025
Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://

ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias, 
após publicação do Resultado Final.

1.3 Os demais itens do Edital nº 46/2025 – PRODHS/PROE/UEMS, permanecem inalterados.

Dourados, 12 de maio de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

EDITAL Nº 49/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE DOCENTES DE EDITAL Nº 36/2025 – 
PRODHS/PROE/UEMS

A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da Pró–Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – 
PRODHS e da Pró-Reitoria de Ensino - PROE, torna público, para conhecimento dos interessados, a prorrogação 
do período de inscrições, referentes ao Edital 36/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, 
publicado no Diário Oficial n° 11.819, de 05/05/2025, para a unidade de Campo Grande.

2. DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES

1.1 Ficam prorrogadas até 21 de maio de 2025 até as 13 horas, as inscrições para a Seleção de Docentes, 
destinada à contratação para atribuição de aulas temporárias da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1.2  Assim, fica alterado o Cronograma inicial publicado, para o seguinte:

Data Atividade Local/Horário

5 a 21 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até às 13 horas

27/05/2025

Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso quanto à 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

29/05/2025 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

30/05/2025

Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.
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03/06/2025 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 16 horas.

A partir de 04/06/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

05 e 06/06/2025 Provas Definido no sorteio

09/06/2025

Resultado da Prova Didática e Prova 
de Títulos http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas 
didática e de Títulos

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da Prova 
Didática e Prova de Títulos

12/06/2025 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação 
fenotípica/Recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica  
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 16/06/2025
Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://

ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias, 
após publicação do Resultado Final.

1.3 Os demais itens do Edital nº 36/2025 – PRODHS/PROE/UEMS, permanecem inalterados.

Dourados, 12 de maio de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

EDITAL Nº 50/2025 – PRODHS/PROE/UEMS

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE DOCENTES DE EDITAL Nº 40/2025 – 
PRODHS/PROE/UEMS

A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da Pró–Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social – 
PRODHS e da Pró-Reitoria de Ensino - PROE, torna público, para conhecimento dos interessados, a prorrogação 
do período de inscrições, referentes ao Edital 40/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 30 de abril de 2025, 
publicado no Diário Oficial n° 11.819, de 05/05/2025, para a unidade de Campo Grande.

3. DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES

1.1 Ficam prorrogadas até 18 de maio de 2025 até as 13 horas, as inscrições para a Seleção de Docentes, 
para a área de Língua Brasileira de Sinais (Libras), destinada à contratação para atribuição de aulas 
temporárias da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1.2 As inscrições para a área de Teatro, referentes a este edital, estão canceladas a pedido da Coordenação do 
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Curso.

1.3  Diante disso, o cronograma inicialmente publicado passa a vigorar com a seguinte alteração:

Data Atividade Local/Horário

5 a 18 de maio de 2025 Período de inscrições http://ead4.uems.br até às 13 horas

20/05/2025

Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br a partir das 8 horas

Interposição de recurso quanto à 
inscrição não homologada

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

22/05/2025 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

28/05/2025

Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após a publicação da Homologação das 
Inscrições.

A partir de 30/05/2025 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 16 horas.

A partir de 30/05/2025 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

02 a 05/06/2025 Provas Definido no sorteio

06/06/2025

Resultado da Prova Didática e Prova 
de Títulos http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas 
didática e de Títulos

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas 
após publicação do Resultado da Prova 
Didática e Prova de Títulos

11/06/2025 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

A definir Banca verificação fenotípica No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação 
fenotípica/Recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica  
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 12/06/2025
Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://

ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias, 
após publicação do Resultado Final.

1.4 Os demais itens do Edital nº 40/2025 – PRODHS/PROE/UEMS, permanecem inalterados.

Dourados, 12 de maio de 2025.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2025NE000724 
Processo n: 77/000.660/2025 
Partes: Secretaria de Estado de Administração – SAD e Romedal Comercio e Importação LTDA. 
Objeto: Aquisição de Material de Expediente II, por  meio  de utilização da Ata de Registro de Preço n. 061/
SAD/2024-7, vigência 28/10/2024 a 27/10/2025. 
Funcional Programática: Plano Interno: 04.122.0037.6094.0001;  
Natureza da Despesa: 33903016 
Fonte de Recurso:0150000001 
Valor: R$ 21,99 (vinte e um reais e noventa e nove centavos) 
Amparo Legal: Lei Federal 14.133/21, Decreto Estadual 16.122/23 art.30 
Ordenador de Despesas: Roberto Gurgel de Oliveira Filho 
Data da Assinatura: 24/04/2025

                              
AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 295 DE 
17 DE FEVEREIRO DE 2025, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
aviso de prosseguimento do item 001 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0063/2024.             
PROCESSO: 27/003.864/2024.

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 14 de 
maio de 2025 às 14:00 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da Sessão: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA E AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 891, de 
30 de julho de 2024, por intermédio da Coordenadoria de Licitação/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
RESULTADO DA ANÁLISE DE AMOSTRA do item 26 e convoca os interessados para o PROSSEGUIMENTO 
dos 23 e 26 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES – 
ENDOSCOPIA I.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0012/2024. 
PROCESSO: 27/009.435/2023.

ITEM EMPRESA SITUAÇÃO
26 MED-GLOBE BRASIL LTDA APROVADO

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 23 de maio de 2025 às 09:00 
horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.centraldecompras.ms.gov.br
 
Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira EP 02/COFEX/SUOC/SEL/SAD

https://www.compras.ms.gov.br/
http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD n. 891, de 30 de julho de 2024, através 
da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o resultado parcial da licitação abaixo:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS – ULTRASSOM
PREGÃO ELETRÔNICO: 0035/2023.                  
PROCESSO: 27/006.969/2023.

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

02 HOSPCOM EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA

55.000,00 110.000,00

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Pregoeira/COFEX/SUOC/SEL/SAD              

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/SAD/2025-3
PROCESSO N° 77/016.243/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 003/2025

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUIMIOTERÁPICOS II

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 09 de maio de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. (MATRIZ).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E MODELO V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 011: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. (MATRIZ) 
1 Dexrazoxano - 

Dosagem: 500 
mg; Apresentação: 
pó liofilizado ; 
Embalagem: frasco-
ampola.

1 - Un. 54 CARDIOXANE/ADIUM R$1.222,21 R$65.999,34

 LOTE 002: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. (MATRIZ) 
1 Bevacizumabe - 

Dosagem: 25 mg / ml; 
Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: 
frasco-ampola com 4 
ml.

1 - Un. 234 MVASI/AMGEN R$400,00 R$93.600,00

2 Bevacizumabe - 
Dosagem: 25 mg / ml; 
Apresentação: solução 
injetável; Embalagem: 
frasco-ampola com 4 
ml; Requisito: Ação 
Judicial.

1 - Un. 360 MVASI/AMGEN R$400,00 R$144.000,00

 VALOR GLOBAL R$303.599,34

Campo Grande, 09 de maio de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

https://www.compras.ms.gov.br/
http://www.compra.ms.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/SAD/2025
PROCESSO N° 77/010.130/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 005/2025

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR, VÁLVULAS E PNEUS PARA MOTOCICLETAS.

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e n° 16.122/2023 
e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 25 de abril de 2025
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link “Atas de 
Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E JLA COMERCIO MATERIAIS E SERVICOS LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 011: JLA COMERCIO MATERIAIS E SERVICOS LTDA
1 Pneu - Tipo: traseiro; Medida: 

110/80-18; Uso: motocicleta; 
Índice de carga: mínimo de 
58; Índice de velocidade: P a T.

1 - Un. 15 RINALDI R$549,70 R$8.245,50
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 VALOR GLOBAL R$8.245,50

Campo Grande, 12 de maio de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL
O(a) Presidente da UEx do(a) Escola Estadual INDÍGENA CACIQUE TIMÓTEO, localizada no município de MIRANDA/MS, por 
intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a classificação e adjudicação do resultado do Pregão Presencial.
Pregão Presencial n. 02/2025
Processo n. 29.004.862-2025
Objetivo: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE no(a) 
Escola Estadual INDÍGENA CACIQUE TIMÓTEO, localizado(a) no município de MIRANDA/MS.
- Empresa (1): BASTOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 08.449.152/0001-88, vencedora 
dos itens: 6, 12, 13, 19, 20, 24, 26, 29, 36, 41, 47, totalizando o contrato no valor de R$ 39.342,40 (trinta e nove mil e 
trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos);
- Empresa (2): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 
8, 9, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 25, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39, 40, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 
51, 52, 53, 54, 55, 56, totalizando o contrato no valor de R$ 99.236,03 (noventa e nove mil e duzentos e trinta e seis reais e 
três centavos).
MIRANDA/MS, 9 de maio de 2025.

NERCY JULIO RAIMUNDO
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual INDÍGENA CACIQUE TIMÓTEO

CPF n. xxx.414.411-xx

Secretaria de Estado de Saúde

RATIFICO

Ratifico a inexigibilidade de licitação, conforme justificativa no processo relativo à Aquisição de medicamentos, para 
cumprimento de decisão judicial, em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionada (s):

Processo: 27/041.485/2024
Amparo Legal: Nos termos do Artigo 74, inciso I, Lei n° 14.133/21.
Fonte de Recurso: 0150010021

Favorecido CNPJ ITEM Valor Total
ONCOPROD DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLÓGICOS

04.307.650.0012-98 001 R$ 254.152,80

ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
Data: 09 de maio de 2025

http://www.compra.ms.gov.br
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RATIFICO

Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição de medicamento para atender 
Ação Judicial: Pembrolizumabe - Dosagem: 25 mg / ml, em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):

Processo: 27/002.587/2024

Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0150010021

EMPRESA CNPJ ITEM Valor Total

CM HOSPITALAR S.A. (BRASÍLIA 87) 12.420.164/0036-87 001 505.572,48

     ORDENADOR/RATIFICO
ANTONIO CESAR NAGLIS

30/04/2025

RATIFICO
Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição de medicamento para atender 
Ação Judicial: Edaravona - Dosagem: 1,5 mg/ml, em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada(s):

Processo: 27/021.899/2024

Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0150010021

EMPRESA CNPJ ITEM Valor Total

ELFA MEDICAMENTOS S.A. 09.053.134/0001-45 001 13.776,64

     ORDENADOR/RATIFICO
ANTONIO CESAR NAGLIS

05/05/2025

RATIFICO

Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição de medicamento para 
atender  Ação  Judicial  -  Semaglutida  -  Dosagem:  14  mg,  em  favor  da(s)  empresa(s)  abaixo 
relacionada(s):

Processo: 27/008.783/2024

Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0150010021

EMPRESA CNPJ ITEM Valor Total

ELFA MEDICAMENTOS S.A .  09.053.134/0001-45  001 4.825,80

     ORDENADOR/RATIFICO
ANTONIO CESAR NAGLIS

06/05/2025
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Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

DECISÃO DA DIRETORA-PRESIDENTE DA AGEHAB/MS.

Processo n. 57/009.805/2021

Pregão Eletrônico nº: 02/2024

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços técnico-profissionais de levantamento topográfico 
planialtimétrico georreferenciado dos imóveis, com expedição de plantas e memoriais descritivos para fins de 
Regularização Fundiária Urbana para área de 14.934.3111m² (quatorze mil e novecentos e trinta e quatro metros 
quadrados e trinta e um centímetros e onze milímetros quadrados), abrangida pela matrícula nº 4.825, localizada 
no Conjunto Habitacional Guarani, Bairro Guarani, município de Antônio João/MS.

Seguindo a orientação do Parecer Vinculado PGE/MS/CJUR-SEL/nº 013/2024, esta Diretora-Presidente, 
decide:

1) REVOGAR o Termo de Adjudicação e Homologação;
2) CANCELAR a Nota de Empenho; 
3) Pela concessão do prazo de 03 (três) dias úteis para recurso, contados da data da intimação, nos termos 

do art. 165, I, “d”, da Lei 14.133/2021.
4) Concluída a fase recursal, tendo em vista a necessidade da contratação, solicito a inabilitação da empresa 

Visão Engenharia Ltda e convocação dos licitantes remanescentes, de forma a garantir que os atos já 
praticados e não invalidados sejam aproveitados, em consonância ao disposto no art. 90, da Lei nº 
14.133/2021.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Publique-se.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

Homologação/Autorização: Processo n° 51/003.866/2025.
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021. Favorecida: HIRIA A NUERNBERGMESSE BRASIL BUSINESS CONGRESSOS E EVENTOS LTDA. Valor 
Global: R$ 1.999,90 (mil e novecentos e noventa e nove reais), conforme Solicitação de Compras juntada à f. 
29-30, Parecer Referencial PGE/MS/PAA/Nº 007/2025 juntada à f. 33-106 e Autorização de Compra n° 46926 
juntada à f. 160, todos do processo n° 51/003.866/2025. Assunto: Aquisição de uma inscrição para a VI Edição 
do Fórum Novo Saneamento, que ocorrerá nos dias 12 e 13 de agosto de 2025, em São Paulo/SP – Homologada 
pelo Diretor-Presidente, Carlos Alberto de Assis. Campo Grande, 12/05/2025.

Homologação/Autorização: Processo n° 51/003.428/2025.
Fundamento: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021. Favorecida: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INFRAESTRUTURA E INDUSTRIAS DE BASE. Valor Global: 
R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), sendo o valor unitário de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) na 
quantidade de 02 (duas) unidades, conforme Solicitação de Compras juntada à f. 27-28, Parecer Referencial PGE/
MS/PAA/Nº 007/2025 juntada à f. 31-104 e Autorização de Compra n° 46921 juntada à f. 160, todos do processo 
n° 51/003.866/2025. Assunto: Aquisição de 02 (duas) inscrições para o Curso Modelos de Regulação e Equilíbrio 
Econômico-Financeiro - Turma II, em modalidade EAD – Homologada pelo Diretor-Presidente, Carlos Alberto de 
Assis. Campo Grande, 12/05/2025.

Homologação/Autorização: Processo n° 51/003.015/2025.
Fundamento: Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
Favorecida: PEIXOTO COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA. Valor Global: R$ 9.850,00 (nove mil e 
oitocentos e cinquenta reais), sendo o valor unitário de R$ 2.462,50 (dois mil e quatrocentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos), conforme Solicitação de Compras juntada à f. 40, Parecer Vinculado PGE/
MS/CJUR-AGEMS/Nº 011/2025 juntada à f. 49-89 e Autorização de Compra n° 46904 juntada à f. 142, todos 
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do processo n° 51/003.015/2025. Assunto: Locação de estrutura metálica (backdrops), para sinalização e 
comunicação institucional em eventos – Homologada pelo Diretor-Presidente, Carlos Alberto de Assis. Campo 
Grande, 12/05/2025.

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

Em cumprimento ao Art. 80, § 2º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – segue abaixo extrato 
do ato com autorização/ratificação das dispensas/inexigibilidades:
EXTRATO DE ATA DA 1423ª REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA MSGÁS
Em 07 de maio de 2025, às 14 horas, realizou-se, sob a presidência Sra. Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
a 1423ª Reunião da Diretoria Executiva da MSGÁS (CNPJ: 02.741.679/0001-03 e NIRE: 54.3.0000351-4), na 
Avenida Ministro João Arinos, 2.138 – Bairro: Tiradentes, Campo Grande/MS, com a participação da Diretora-
Presidente, Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, da Diretora Administrativa e Financeira, Gisele Barreto Lourenço, 
e do Diretor Técnico e Comercial, Fabrício Marti.
Deliberações:
“4.1. ...
4.2. Processo nº 59/2025. a Diretoria Executiva autorizou a despesa, de forma direta, por dispensa de licitação, 
no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), a favor da empresa Suporte Ambiental S/S, 
visando à contratação de empresa para elaboração de estudos ambientais e obtenção de autorização ambiental 
para supressão vegetal para implantação do ramal de gás natural – Projeto Sucuriú;
4.3... 4.4...
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual se lavrou a presente ata, que depois 
de lida e aprovada, segue assinada pelos Diretores.
Gisele Barreto Lourenço - Diretora Administrativa e Financeira
Fabrício Marti - Diretor Técnico e Comercial
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt - Diretora-Presidente
ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DA 1423ª ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA MSGÁS..

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31/078157/2023 por considerar a Gerência 
de Controle de Credenciamento da Diretoria de Registro e Controle de Veículos que a empresa atendeu todas as 
disposições legais aplicáveis à espécie, em especial ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo 
perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o objeto deste credenciamento ao seguinte credenciado:  

Empresa CNPJ Município
ERDOC - EMPRESA REGISTRADORA 
DE DADOS E CONTRATOS LTDA

43.406.638/0001-30 Rio de Janeiro/RJ

Campo Grande / MS, 12 de maio de 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JUNIOR
DIRETOR – PRESIDENTE – DETRAN/MS

ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

HOMOLOGO, para que produzam seus efeitos jurídicos e legais, o ato de julgamento de habilitação da 
documentação da empresa credenciada, referente ao processo n° 31.021.488/2024 por considerar a Comissão 
Especial de Credenciamento que a empresa atendeu todas as disposições legais aplicáveis à espécie, em especial 
ao ato convocatório regedor do certame, estando o processo perfeito e válido, e ADJUDICO desde já o objeto 
deste credenciamento ao seguinte credenciado:  
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Empresa CNPJ Município
CP3 Tecnologia e Serviços LTDA 18.864.855/0001-26 Belo Horizonte/MG

Campo Grande / MS, 12 de maio de 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
DIRETOR – PRESIDENTE – DETRAN/MS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2025000000167 – CIRCULAÇÃO

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS, HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2025000000167 DO MUNICÍPIO DE AMAMBAI, BELA VISTA, CAARAPÓ, DOURADOS, 
FÁTIMA DO SUL, GLÓRIA DE DOURADOS, ITAPORÃ, ITAQUIRAÍ, NOVA ANDRADINA, RIO BRILHANTE/MS – 
VEÍCULOS PARA Circulação, REALIZADO ENTRE OS DIAS 15/04/2025 e 30/04/2025, ATRAVÉS DO PORTAL 
WWW.CASADELEILOES.COM.BR, PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL TARCÍLIO LEITE. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

6 GM/CELTA 2P LIFE 2008/2009 PRATA IPD7615 9BGRZ08909G211378 MS Q30130771 THIAGO CLEMENTINO 9.365 

70 HONDA/CG 160 START 2023/2023 AZUL RWI0D60 9C2KC2500PR074619 MS KC25E0P074850 SIRSA LUCIANA DE FARIA 
DOMINGOS 10.037 

72 HONDA/CG 150 TITAN ES 2004/2004 AZUL HSK3H97 9C2KC08504R010384 MS KC08E54010384 ELSON ALVES MIGUEL 4.207 

73 HONDA/BIZ 125 2020/2020 BRANCA QAW7C81 9C2JC4830LR048566 MS JC48E3L048587 SIRSA LUCIANA DE FARIA 
DOMINGOS 11.289 

74 HONDA/CG 160 START 2023/2023 AZUL RWJ5B79 9C2KC2500PR119341 MS KC25E0P119020 DISTRIBUIDORA DE GAS PRADO 
EIRELI 13.637 

31 HONDA/CG 160 FAN ESDI 2015/2016 VERMELHO QAF1E46 9C2KC2200GR116756 MS KC22E0G116756 EBER BORDIM DA SILVA 7.293 
32 HONDA/CB 300R 2009/2010 AMARELA HTL9528 9C2NC4310AR023384 MS NC43E1A023384 F MSARAIVA ME 4.672 

33 HONDA/C100 BIZ MAIS 2005/2005 PRATA MFS7142 9C2HA07205R006370 MS HA07E25006370 CAROLINE HONORIO DE 
OLIVEIRA PAZ 3.876 

34 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 AZUL HSM4342 9C2KC08505R040886 MS KC08E55040886 RAPHAEL CEZARIO DA SILVA 3.783 
71 HONDA/CG 125 FAN KS 2009/2009 AZUL HTH6078 9C2JC41109R071157 MS JC41E19071157 EBER BORDIM DA SILVA 4.520 
1 CHEVROLET/CLASSIC 2010/2010 PRETA HTT2157 9BGSA1910AB246877 MS S80087761 MARGARIDA GOMES DE LIMA 13.335 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BELA VISTA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

10 FIAT/UNO MILLE 
ECONOMY 2013/2013 PRATA OOJ8322 9BD15822AD6876271 MS 146E10111693549 PEDRO AUGUSTO FERREIRA 

GARCIA LEAL 17.560 

67 HONDA/CG 125 TITAN KS 2000/2000 PRATA HRK0J05 9C2JC3010YR112655 MS JC30E1Y112655 PAULO HENRIQUE AURELIO 
GOMES 3.510 

12 FIAT/PALIO FIRE FLEX 2007/2007 PRATA HSJ9B37 9BD17164G72938943 MS 178F1011*7444677* ALEXANDRE DE MOURA ANDRADE 11.658 

68 HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL HRT7105 9C2JC2500XR153653 MS JC25EX153653 JOAO CARLOS DOS SANTOS 
FERNANDES 2.561 

11 FIAT/PALIO WEEK 
6MARCHAS 1999/2000 CINZA AIX5943 9BD178836Y0958314 MS 178A30116370388 LETICIA TORRES MORIMOTO 4.468 

13 FIAT/IDEA ELX FLEX 2007/2007 CINZA KMT8343 9BD13561372061476 MS 178F30117624054 JOSUE NUNES YAHN 8.772 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAARAPO 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
69 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2005 PRETA HSM4G38 9C2KC08205R043436 MS KC08E25043436 EDER MAGNO VILALBA 5.182 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR

15 HONDA/CG 150 FAN ESI 2012/2013 PRETA NRT5887 9C2KC1670DR000948 MS KC16E7D000948 TIELI JULIANA MIRANDA DE 
ALMEIDA 5.297 

16 HONDA/CG 150 TITAN EX 2014/2014 VERMELHO OOO3E46 9C2KC1660ER047029 MS KC16E6E047029 ALEXSANDRO ZANDONADI 
RAMOS 6.800 

20 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 VERMELHO HTH4535 9C2JC41209R054264 MS JC41E29054264 GILMAR PEREIRA DA ROCHA 3.738 

29 HONDA/CG 150 TITAN EX 2013/2014 PRETA HTN2G24 9C2KC1660ER007010 MS KC16E6E007010 MATHEUS VALERIO A DOS 
SANTOS 7.244 

17 HONDA/CG 125 TITAN ES 2003/2003 AZUL HSQ3941 9C2JC30203R126946 MS JC30E23126946 CRISTIANI FERNANDA ROSABONE 3.725 
18 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2010 PRETA HTM5096 9C2JC4120AR000569 MS JC41E2A000569 CRISTIANI FERNANDA ROSABONE 4.138 
24 HONDA/C100 BIZ ES 2004/2004 AZUL HSK6352 9C2HA07104R038501 MS HA07E14038501 GLEISON VIDAL VENANCIO 3.583 

19 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 CINZA HTC3G01 9C2KC08108R248984 MS KC08E18248984 ALAN GABRIEL CASANOVA DA 
COSTA 4.634 

21 HONDA/CG 160 FAN 2019/2019 CINZA QAO8029 9C2KC2200KR059338 MS KC22E0K059344 ALEXSANDRO ZANDONADI 
RAMOS 8.707 

22 HONDA/CB 300R 2011/2011 AMARELA NRK4A05 9C2NC4310BR101888 MS NC43E1B101888 ELIAS CARNEIRO DA SILVA 4.908 
3 FIAT/PUNTO HLX 1.8 2009/2010 VERMELHO EKN9I75 9BD118144A1087244 MS J2*0410428* JOSE MANOEL UCHOA 15.763 

27 HONDA/CG 125 FAN ES 2010/2010 PRETA HTR4358 9C2JC4120AR086733 MS JC41E2A086733 REGINALDO SILVERIO 
RODRIGUES 4.084 

26 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 AZUL HSB4192 9C2JC30201R061538 MS JC30E21061538 VANDA DE SOUZA 4.342 
25 HONDA/C100 BIZ 1998/1999 AMARELA HRT9792 9C2HA070XWR013541 MS HA07E-X013541 ADELAR LAORINDO MACHADO 2.650 
28 HONDA/CG 125 TITAN KS 2001/2001 VERMELHO HRX7055 9C2JC30101R112663 MS JC30E11112663 ALMIR ROGERIO BALBO 3.048 
23 HONDA/POP100 2007/2007 VERMELHO HTK7C44 9C2HB02107R038211 MS HB02E17038211 JACO BATISTA DOS REIS 3.841 
4 GM/CELTA 3 PORTAS 2003/2004 PRATA NFC1638 9BGRD08X04G135726 MS 6V0029744 RAPHAEL CEZARIO DA SILVA 4.383 
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5 CITROEN/XSARA 
PICASSOEXA 2005/2005 PRATA DRA6237 935CHRFN25B505432 MS LH1Y1184115 ANTONIO FRANCIVALDO DA 

COSTA SOUSA 4.272 

14 HONDA/CG 125 FAN ES 2009/2009 PRETA HTF3978 9C2JC41209R108353 MS JC41E29108353 GILMAR PEREIRA DA ROCHA 3.638 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM FATIMA DO SUL 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
7 VW/GOL CL 1.6 MI 1997/1997 PRETA HRM3535 9BWZZZ377VP578678 MS UND102081 MARCOS SILVANO DE SOUZA 9.478 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GLORIA DE DOURADOS 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

44 YAMAHA/FACTOR YBR125 
ED 2012/2012 PRETA NRM4787 9C6KE1500C0065444 MS E3G7E-065501 FERNANDA PIERETTI DE 

OLIVEIRA 4.227 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAPORA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

30 HONDA/CG 160 FAN 2022/2023 VERMELHO RWE3J71 9C2KC2200PR025619 MS KC22E0P025834 DISTRIBUIDORA DE GAS PRADO 
EIRELI 11.721 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAQUIRAI 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

51 HONDA/CG 150 TITAN KS 2004/2004 AZUL HSK0354 9C2KC08104R034873 MS KC08E14034873 DENIS CARLOS ROSA 3.199 
49 HONDA/CG 125 TITAN KS 2003/2003 VERMELHO HSQ8896 9C2JC30103R258490 MS JC30E13258490 MANOEL CAMILO NETO 2.727 

47 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2008/2009 VERMELHO HTH2321 9C6KE122090046866 MS E3D1E-046979 MARCIANO SALDANHA 3.489 

50 HONDA/CG 150 TITAN KS 2005/2005 PRETA HSN5732 9C2KC08105R143295 MS KC08E15143295 DENIS CARLOS ROSA 2.844 

46 HONDA/CG 125 TITAN ES 2001/2001 VERDE IKG1362 9C2JC30201R088252 MS JC30E21088252 REGINALDO SILVERIO 
RODRIGUES 3.342 

48 HONDA/CG 125 FAN KS 2013/2013 VERMELHO NRX2579 9C2JC4110DR125342 MS JC41E1D125342 LUCAS OLIVEIRA DA SILVA 4.297 
45 HONDA/CG 125I FAN 2016/2016 PRETA OOQ7A28 9C2JC6900GR202153 MS JC69E0G202021 ELIAS CARNEIRO DA SILVA 4.798 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

54 HONDA/BIZ 125 ES 2013/2013 PRETA NRM6319 9C2JC4820DR056491 MS JC48E2D056491 CRISTIANI FERNANDA ROSABONE 5.980 
53 HONDA/CG 125 TITAN 1996/1997 VERMELHO BSO6830 9C2JC250VTR060615 MS JC25EV060615 ADELAR LAORINDO MACHADO 2.639 

52 HONDA/CG 150 TITAN KS 2008/2008 CINZA HTK3J35 9C2KC08108R160165 MS KC08E18160165 DISTRIBUIDORA DE GAS PRADO 
EIRELI 5.234 

56 HONDA/CG 160 FAN 2017/2018 BRANCA S/PLACA 9C2KC2200JR007942 -- KC22E0J008028 REGINALDO PRATES LEITE 7.120 
59 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2011 PRETA NRG7H63 9C2KC1670BR311415 MS KC16E7B311415 WAGNER SILVA DO NASCIMENTO 5.054 
60 HONDA/CG 160 TITAN EX 2015/2016 VERMELHO OOP2416 9C2KC2210GR025196 MS KC22E1G025196 ERNANI DE FREITAS NETO 7.200 
65 HONDA/CG 150 TITAN KS 2006/2007 PRATA DNF7C35 9C2KC08107R088573 MS KC08E17088573 ANTONIO CARLOS BREDA 3.828 
66 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 VERMELHO HSM3182 9C2KC08505R038181 MS KC08E55038181 DENIS CARLOS ROSA 3.583 
55 HONDA/CG 160 TITAN EX 2016/2017 BRANCA QAC9G74 9C2KC2210HR806225 MS KC22E1H806259 SIRLEI ALVES GONCALVES 5.800 
57 HONDA/BIZ 125 ES 2013/2013 PRETA NSC8346 9C2JC4820DR528639 MS JC48E2D528639 GILMAR PEREIRA DA ROCHA 5.880 

58 HONDA/CG 125 FAN ES 2014/2015 PRATA OOO6914 9C2JC4120FR102647 MS JC41E2F102647 PAULO ALEXANDRE CHAVES 
PINTO 5.098 

64 HONDA/BIZ 125 ES 2007/2007 PRATA HSV9793 9C2JA04207R049525 MS JA04E27049525 RENATO MOREIRA MENDONCA 4.513 
63 HONDA/CG 160 FAN 2022/2023 PRETA RWF7H96 9C2KC2200PR323124 MS KC22E0P322834 ELIAS CARNEIRO DA SILVA 10.121 
62 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2005/2006 PRATA HSO5G94 9C2KC08206R008025 MS KC08E26008025 SIRLEI ALVES GONCALVES 4.082 

61 HONDA/CG 160 FAN ESDI 2017/2017 PRETA QAG4A45 9C2KC2200HR514151 MS KC22E0H514156 ALEXSANDRO ZANDONADI 
RAMOS 7.974 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO BRILHANTE 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

37 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2008/2008 VERMELHO HTK5525 9C2KC08208R042136 MS KC08E28042136 CRISTIANI FERNANDA ROSABONE 3.858 
36 HONDA/CG 150 TITAN ES 2005/2005 PRETA HSN5G79 9C2KC08505R056266 MS KC08E55056266 RAPHAEL CEZARIO DA SILVA 3.683 
35 HONDA/CG 160 START 2016/2016 VERMELHO GJR1D88 9C2KC2500GR022882 MS KC25E0G022930 CRISTIANI FERNANDA ROSABONE 6.637 

43 HONDA/CG 160 FAN 2019/2020 VERMELHO S/PLACA 9C2KC2200LR008902 -- KC22E0L008918 DISTRIBUIDORA DE GAS PRADO 
EIRELI 8.107 

41 HONDA/CG150 FAN ESDI 2013/2014 PRETA NSC6A85 9C2KC1680ER002488 MS KC16E8E002488 CLAUDIO EDUARDO VASQUES 
FERREIRA 6.301 

42 YAMAHA/FACTOR YBR125 
K 2012/2012 PRETA NRT4658 9C6KE1520C0104618 MS E3G9E-104628 MURILLO ASSUNCAO FERREIRA 2.616 

40 HONDA/CG 150 FAN ESI 2009/2010 CINZA HTP9B36 9C2KC1550AR044149 MS KC15E5A044149 GUSTAVO ROMERO CENTURIAO 4.854 

39 HONDA/CB250F TWISTER 
CBS 2021/2021 VERMELHO REY3G83 9C2MC4400MR018522 MS MC44E0M018570 ELIAS CARNEIRO DA SILVA 10.547 

38 HONDA/CG 150 TITAN ESD 2007/2007 PRETA HSS9E60 9C2KC08207R039452 MS KC08E27039452 JHONNY DE LIMA CARDOSO 4.998 
8 GM/CLASSIC LIFE 2005/2006 PRETA HSC5482 9BGSA19X06B117531 MS 9Z0034731 FERRO VELHO DO CIDAO LTDA 6.727 

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2025000000175 – SUCATA APROVEITÁVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO DO SUL – DETRAN/MS HOMOLOGA O RESULTADO 
DO LEILÃO PÚBLICO Nº 2025000000175 DO MUNICÍPIO DE AMAMBAI, ANGELICA, BELA VISTA, CARACOL, 
DOURADOS, FÁTIMA DO SUL, GLORIA DE DOURADOS, IGUATEMI, ITAPORÃ, ITAQUIRAÍ, MARACAJU, MUNDO 
NOVO, NAVIRAÍ, NOVA ANDRADINA, PONTA PORÃ, RIO BRILHANTE/MS – VEÍCULOS PARA Sucata Aproveitável, 
REALIZADO ENTRE OS DIAS 15/04/2025 e 30/04/2025, ATRAVÉS DO PORTAL WWW.CASADELEILOES.
COM.BR, PELO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL TARCÍLIO LEITE. 
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VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

12 GM/CORSA WIND 1994/1994 CINZA HRC8439 9BGSC08WRRC618100 MS B10NZ31017209 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
1.134 

13 FORD/KA GL 1999/2000 BRANCA CSP8277 9BFBSZGDAYB664345 MS C4CY664345 TOP PECAS LTDA 1.875 
14 VW/GOL MI 1997/1997 VERDE CKZ7435 9BWZZZ377VP579819 MS MOTOR INSERVÍVEL E A DA SILVA ME 1.660 

15 FIAT/PALIO EL 1997/1997 AZUL LYY4366 9BD178237V0337595 PR 178A5011*5133246* 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
2.807 

16 FIAT/PALIO WK ADVEN 
FLEX 2008/2009 PRATA HTI7974 9BD17309T94246080 MS P2*0427284* LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 

LTDA 9.733 

75 HONDA/C100 BIZ ES 2001/2001 PRETA JZC4643 9C2HA07101R212545 MT HA07E-1212545 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 503,94 
75 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1998 VERDE HRQ0856 9C2JC250WVR005987 MS JC25EW005987 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 538,99 

75 HONDA/CG 150 TITAN 
KS 2005/2005 VERMELHO HSN0445 9C2KC08105R133074 MS KC08E15133074 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 720,66 

76 HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL HRW1081 9C2JC2500XR216319 MS JC30E21079592 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 606,56 
76 YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 VERMELHO HSN4499 9C6KE044050135336 MS MOTOR INSERVIVEL BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 525,78 

76 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 E 2012/2012 PRETA NRT3357 9C6KE1510C0032954 MS E3G8E-032958 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 759,76 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANGELICA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

47 VW/GOL MI 1997/1998 VERMELHO CLB4996 9BWZZZ377VT203510 SP AFZ204499 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 1.454 

72 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2012/2013 PRETA NRT5962 9C2KC1650DR803943 MS KC16E5D803943 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 919,35 

72 HONDA/ML 125 1986/1986 VERMELHO HTW2059 CG125BR2166386 MS INSERVIVEL BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 360,9 
72 HONDA/CG 125 TITAN 1996/1997 VERDE BSJ1929 9C2JC250VTR011864 SP JC25E-V011864 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 503,91 
72 YAMAHA/YBR 125K 2006/2007 VERDE HSP8927 9C6KE092070062822 MS E382E-061659 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 496,41 
72 YAMAHA/YBR 125K 2006/2006 PRETA HSO4943 9C6KE092060027551 MS E382E-028534 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 496,41 
73 HONDA/C100 BIZ 1998/1998 AZUL HRT0693 9C2HA070WWR018096 MS HA07E-W018096 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 487,58 

73 HONDA/CBX 250 
TWISTER 2002/2002 PRETA CTL6130 9C2MC35002R032980 SP MC35E-2032980 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 1.090,83 

73 SUNDOWN/HUNTER 100 2008/2008 PRETA HTF5014 94J2XSBK88M018370 MS JBBK8017843 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 289,44 
73 YAMAHA/YBR 125K 2004/2004 ROXA HSM4308 9C6KE044040056524 MS E338E-057344 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 725,1 

73 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2006/2006 PRETA DLJ8016 9C2KC08206R810361 SP KC08E26810361 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 1.426,02 

74 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2008/2008 VERMELHO HTK5284 9C2KC08208R037538 MS KC08E28037538 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 1.054,67 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BELA VISTA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

36 FIAT/UNO ELECTRONIC 1995/1995 PRETA BLH8J02 9BD146000S5422463 MS MOTOR INSERVÍVEL E A DA SILVA ME 766 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CARACOL 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
18 GM/CORSA WIND 1995/1995 CINZA JYN9700 9BGSC08WSSC659242 MS B10NZ31074481 E A DA SILVA ME 804 

78 SUNDOWN/WEB 100 
EVO 2008/2008 PRATA HTH7445 94J1XPBF88M020895 MS JBE8095387 E A DA SILVA ME 348,74 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

1 FIAT/PALIO ED 1998/1998 BRANCA HRM1689 9BD178016W0582537 MS 5407775 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
1.340 

2 VW/GOL 1.0 2009/2010 BRANCA MGO0655 9BWAA05U9AT056778 PR CCN253526 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 9.611 

4 FIAT/STRADA WORKING 
CE 2012/2012 PRETA NBG9663 9BD27855MC7513147 RO 310A20110794447 FARINA COMERCIO DE PECAS LTDA 9.031 

5 VW/GOL CLI 1995/1995 AZUL HQR7891 9BWZZZ377ST155317 MS UNC069184 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
1.367 

6 I/FIAT SIENA EX 2001/2002 CINZA LNP8801 8AP17201426031930 MS 5162611 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
3.908 

7 VW/GOL 1.0 CITY 2002/2003 CINZA HRG6099 9BWCA05X93T095943 MS MOTOR INSERVÍVEL 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
1.548 

8 GM/CORSA GL 1995/1995 VERMELHO HRF0647 9BGSE08XSSC705340 MS B14NZ31027722 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
836 

10 GM/CORSA SUPER 2001/2001 PRATA HRZ2B22 9BGSD19401C204366 MS CJ0041075 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 3.417 

28 VW/GOL MI 1997/1998 AZUL HVX6399 9BWZZZ377VP630251 MS MOTOR INSERVÍVEL E A DA SILVA ME 910 
34 FORD/FIESTA 2003/2003 VERMELHO HRS2803 9BFZF10B138077579 PR CAJA38077579 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA LTDA 4.598 

39 VW/GOLF GENERATION 2004/2005 PRETA KAC2A29 9BWAA01J654009722 MT BAH205312 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 5.804 

40 VW/GOL SPECIAL 2000/2000 VERMELHO CVC1768 9BWCA15X8YP113404 MS AFZ514991 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS 788 

41 FIAT/PALIO ED 1996/1997 VERMELHO AGQ2718 9BD178016T0129785 MS 178A30114855789 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS 586 

42 VW/GOL 1.0 
ECOMOTION GIV 2012/2013 PRATA MJO7493 9BWAA05W4DP021094 MS CCP344387 JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 5.567 

43 I/PEUGEOT 307 SD16 
PR PK 2007/2008 PRATA HTD9890 8AD3DN6B48G040258 MS 10DBU20011660 E A DA SILVA ME 2.076 

44 FORD/FIESTA EDGE 2002/2003 CINZA AKH7732 9BFZF12C438007581 PR SM9AA8452923 E A DA SILVA ME 2.536 
45 GM/CORSA WIND 2000/2000 BRANCA CZV4700 9BGSC68Z0YC181385 MS NM0038439 E A DA SILVA ME 911 
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48 FIAT/UNO MILLE 
ECONOMY 2011/2011 VERMELHO HTT2447 9BD15802AB6556969 MS 146E10110129963 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 

VEICULOS 2.951 

53 VW/GOL 16V 1998/1998 BRANCA KDQ3343 9BWZZZ373WT035748 MS AFR041909 E A DA SILVA ME 1.717 
74 HONDA/POP100 2012/2012 VERMELHO OML9375 9C2HB0210CR447716 GO HB02E1C447716 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 700,83 

74 YAMAHA/FACTOR 
YBR125 K 2010/2010 PRETA NRG3I37 9C6KE1220A0145481 MS E3D1E-145500 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 683,92 

74 HONDA/CG 125 TITAN 
ES 2001/2001 AZUL HRK3391 9C2JC30201R101012 MS MOTOR INSERVÍVEL BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 704,96 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM FATIMA DO SUL 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

17 FIAT/PALIO FIRE 2004/2005 VERMELHO JVF8369 9BD17146752540629 MS 178F1011*6238399* 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
3.362 

54 FIAT/UNO MILLE FIRE 2004/2005 PRATA HSD9023 9BD15822554632743 MS 178D9011*6213815* JUSCELINO CAVALCANTE C. ME 4.467 

55 GM/CORSA WIND 1996/1996 BRANCA HRH1933 9BGSC08ZTTC721524 MS B10NE31007871 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS 818 

62 FIAT/FIORINO IE 2002/2002 BRANCA ARM0135 9BD25504428718421 MS 6343093 COMERCIAL ESPERANCA PECAS 
USADAS LTDA 3.633 

78 HONDA/CG 125 1988/1988 BRANCA ADN2216 9C2JC1801JR149628 PR MOTOR INSERVÍVEL E A DA SILVA ME 471,93 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM GLORIA DE DOURADOS 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

19 RENAULT/LOGAN EXPR 
1016V 2014/2015 CINZA AYO8H96 93Y4SRD04FJ482923 SP D4DJ754Q075075 FARINA COMERCIO DE PECAS LTDA 8.923 

78 HONDA/CG 125 TITAN 
KS 2002/2003 VERMELHO KFA0230 9C2JC30103R021685 GO JC30E13021685 E A DA SILVA ME 781,44 

78 HONDA/C100 BIZ MAIS 2002/2003 PRATA HSQ1155 9C2HA07203R000279 MS HA07E23000279 E A DA SILVA ME 724,89 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IGUATEMI 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

23 GM/CORSA WIND 2001/2001 PRATA DDG0B47 9BGSC68Z01B158559 MS NM0129985 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS 2.347 

24 GM/CELTA 4P LIFE 2008/2009 PRATA NJI5077 9BGRZ48909G130131 PR Q40059929 TOP PECAS LTDA 6.258 

25 FIAT/PALIO FIRE FLEX 2008/2009 CINZA HTC9382 9BD17164G95289883 MS 178F1011*8339053* LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 6.712 

26 VW/GOL 1.0 2004/2005 PRETA DJO2229 9BWCA05X35T067929 MS ASF054226 E A DA SILVA ME 1.314 

27 FORD/KA FLEX 2013/2013 BRANCA MLI1563 9BFZK53A2DB479914 SC SMRBD479914 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 7.804 

30 FIAT/PALIO FIRE FLEX 2008/2009 CINZA AQV2503 9BD17164G95347865 MS MOTOR INSERVÍVEL CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS 2.612 

67 VW/GOL 16V PLUS 2001/2001 PRATA NBX6231 9BWCA05X31P055038 MS AFR414538 E A DA SILVA ME 1.319 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAPORA 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 
11 GM/CORSA WIND 2000/2000 BRANCA HRR1862 9BGSC19Z0YC176774 MS NM0036147 E A DA SILVA ME 1.261 
21 VW/GOL SPECIAL 1999/2000 PRETA CRO3827 9BWZZZ377YP015916 MS AFZ450526 E A DA SILVA ME 1.273 
29 GM/CORSA WIND 1996/1996 PRETA HRF8874 9BGSC08ZTTC722461 MS B10NE31009299 LUIS JEANS ROJAS DA SILVA LTDA 918 
35 FIAT/UNO MILLE IE 1995/1996 BRANCA HRF1094 9BD146067S5629391 MS 146A70114452528 E A DA SILVA ME 1.241 
57 FIAT/UNO ELECTRONIC 1995/1995 VERMELHO CBK9256 9BD146000S5519111 MS 146C40114324319 E A DA SILVA ME 966 

58 VW/GOL 1.6 POWER 2007/2007 PRETA DCY6823 9BWCB05W27T118229 MS BWX010447 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 6.355 

59 FIAT/PALIO EX 2000/2001 BRANCA MES7670 9BD17140212027660 MS 5060530 TOP PECAS LTDA 2.991 

60 GM/CELTA 5 PORTAS 
SUPER 2003/2003 VERMELHO DFS1261 9BGRD48X03G170457 MS 2F0020003 

GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
3.941 

74 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2005/2006 VERMELHO HSN6856 9C2KC08206R000332 MS MOTOR INSERVÍVEL BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 979,62 

75 YAMAHA/YBR125 
FACTOR ED 2014/2015 LARANJA OOO5726 9C6KE1940F0036270 MS E337E-077155 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 831,94 

75 HONDA/C100 BIZ ES 2000/2000 AZUL HRX3747 9C2HA0710YR255562 MS HA07EY255562 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 478,43 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAQUIRAI 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

70 VW/GOL CL 1.6 MI 1997/1998 BRANCA JYX7C10 9BWZZZ377VT210118 PR UND143123 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
3.026 

71 VW/GOL 1000 1996/1996 VERMELHO HRH7429 9BWZZZ30ZTP041732 MS MOTOR INSERVÍVEL 
GARBI COMERCIO DE PECAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTOR 
1.241 

78 HONDA/CG 150 FAN ESI 2010/2010 PRETA HTU2263 9C2KC1550AR067060 MS KC15E5A067060 E A DA SILVA ME 1.108,49 

78 HONDA/CG 150 TITAN 
KS 2006/2007 PRATA AOL5241 9C2KC08107R050666 PR KC08E17050666 E A DA SILVA ME 948,47 

79 HONDA/CG150 TITAN 
MIX KS 2010/2010 PRETA CDO8220 9C2KC1610AR029308 SP KC16E1A029308 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 1.105,33 

79 HONDA/CG150 FAN ESDI 2013/2013 PRETA FIY2256 9C2KC1680DR324566 SP KC16E8D324566 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 1.309,02 
79 HONDA/CB 300R 2010/2010 AMARELA ASV9973 9C2NC4310AR062405 PR NC43E1A062405 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 1.261,97 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MARACAJU 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

49 VW/GOL CLI 1995/1996 PRATA BNJ7001 9BWZZZ377ST191396 MS UNC091806 E A DA SILVA ME 1.924 
66 FIAT/UNO MILLE SMART 2000/2001 BRANCA HRU4295 9BD15808814210615 MS 6170315 E A DA SILVA ME 795 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM MUNDO NOVO 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

69 FIAT/UNO VIVACE 1.0 2010/2011 PRATA NPL3685 9BD195152B0092787 MT 310A10119945341 FARINA COMERCIO DE PECAS LTDA 7.077 
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NAVIRAI 

LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

46 CITROEN/C3 GLX 14 
FLEX 2007/2008 PRETA HSY4274 935FCKFV88B528381 MS 10DBS50037970 FAEDO COMERCIO DE PECAS PARA 

VEICULOS LTDA 3.820 
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63 VW/GOL CLI 1995/1995 PRATA CAG8494 9BWZZZ377ST053138 MS UNC029097 E A DA SILVA ME 674 

68 VW/GOL 1.0 2000/2001 BRANCA CVS2742 9BWCA05X01T044909 MS AFZ548567 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 1.948 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

22 VW/GOL SPECIAL 2002/2002 PRATA KER6404 9BWCA05Y62T127786 GO AFZ720168 E A DA SILVA ME 1.417 
33 FIAT/PALIO EX 1998/1999 PRETA AIA0531 9BD178096W0732486 SP 178A30115560171 E A DA SILVA ME 952 

37 FIAT/UNO MILLE 
ECONOMY 2010/2011 PRATA HOD7098 9BD15822AB6503045 SP 6289018 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 

VEICULOS 3.058 

50 VW/GOL 16V POWER 2002/2002 PRATA KER9393 9BWCA05X02T114085 MS AZP057931 LEANDRO B. LEAL - AUTO PECAS 
LTDA 3.024 

51 FIAT/UNO MILLE EP 1995/1996 BRANCA CCL3077 9BD146107S5619820 MS 146A7011*4440053* E A DA SILVA ME 856 
79 HONDA/CG 125 FAN 2006/2006 PRETA HSS0737 9C2JC30706R959512 MS JC30E76959512 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 817,72 

79 HONDA/CG 125 TITAN 
KS 2003/2003 AZUL HSQ5593 9C2JC30103R223180 MS JC30E13168663 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 851,93 

80 HONDA/C100 BIZ 2000/2000 PRETA HRT9722 9C2HA0700YR029207 MS MOTOR INSERVÍVEL MACAN MOTOS DES E COM P USADAS 
EIRELLI ME 560,96 

80 HONDA/CG 125 TITAN 1997/1997 AZUL HTW9790 9C2JC250VVR151139 MS JC25EW127925 MACAN MOTOS DES E COM P USADAS 
EIRELLI ME 719,68 

80 HONDA/CG 125 FAN 2005/2005 VERMELHO HSM8885 9C2JC30705R026710 MS JC30E75026710 MACAN MOTOS DES E COM P USADAS 
EIRELLI ME 798,02 

80 HONDA/CG 150 FAN ESI 2013/2013 VERMELHO NRX8B78 9C2KC1670DR510019 MS KC16E7D510019 MACAN MOTOS DES E COM P USADAS 
EIRELLI ME 1.295,98 

80 HONDA/CG 125 TITAN 
KS 2000/2001 VERMELHO HRX8029 9C2JC30101R028332 MS MOTOR INSERVIVEL MACAN MOTOS DES E COM P USADAS 

EIRELLI ME 787,8 

80 KAWASAKI/NINJA 650R 2010/2011 VERDE NRM0E74 96PEXCC1XBFS00100 MS ER650AES04180 MACAN MOTOS DES E COM P USADAS 
EIRELLI ME 2.649,52 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PONTA PORA 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

20 FIAT/UNO MILLE FIRE 2004/2005 AZUL HSD6310 9BD15822554597605 SP 178D9011*6097435* E A DA SILVA ME 2.367 

31 RENAULT/MEGANESD 
DYN 16 2007/2008 CINZA HSY0643 93YLM2M3H8J867762 MS K4MV768Q007319 FAEDO COMERCIO DE PECAS PARA 

VEICULOS LTDA 3.446 

32 VW/SANTANA GL 2000 I 1996/1996 AZUL CGV3048 9BWZZZ327TP022244 PR UQC070439 E A DA SILVA ME 2.500 

38 GM/VECTRA SEDAN 
ELEGANCE 2006/2006 PRATA MWB5991 9BGAB69W06B230914 SP F60015436 FERREIRA & SILVA LTDA 9.206 

52 VW/GOL 16V 1999/2000 BRANCA HRN8732 9BWZZZ373YT106458 MS AFR259430 CENTRO OESTE DESMANCHE DE 
VEICULOS 722 

56 FIAT/UNO MILLE WAY 
ECON 2010/2011 CINZA NRH1226 9BD15844AB6507813 MS 146E1011*9714960* FERREIRA & SILVA LTDA 5.655 

65 FIAT/UNO MILLE FIRE 
FLEX 2006/2006 VERMELHO HSG1269 9BD15822764835071 MS 146E1011*7018281* CENTRO OESTE DESMANCHE DE 

VEICULOS 3.287 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO BRILHANTE 
LOTE MARCA ANO COR PLACA CHASSI UF MOTOR ARREMATANTE VALOR 

61 VW/GOL CLI 1995/1995 VERMELHO AFP2457 9BWZZZ377ST153875 MS UNC068358 E A DA SILVA ME 874 

64 VW/GOL 1.6 1999/2000 BRANCA CSN5748 9BWZZZ373YT081460 MS UNF126847 COMERCIAL ESPERANCA PECAS 
USADAS LTDA 3.703 

76 YAMAHA/YBR 125E 2002/2002 PRETA CWT8583 9C6KE010020052513 MS E308E055925 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 403,83 

76 HONDA/CG 150 TITAN 
KS 2006/2007 PRATA HSM8H50 9C2KC08107R011056 MS KC08E17011056 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 799,06 

77 HONDA/C100 BIZ 2001/2001 PRETA MCE2648 9C2HA07001R049551 SC HA07E-1049551 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 533,05 

77 HONDA/CG 125 TITAN 
ES 2003/2003 VERMELHO HST5474 9C2JC30203R169346 MS JC30E23169346 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 753,4 

77 HONDA/CBX 250 
TWISTER 2002/2002 PRETA HSW7037 9C2MC35002R044685 MS MC35E-2044685 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 781,81 

77 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTL4915 9C2JC30708R509610 MS JC30E78509610 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 718,5 
77 HONDA/CG 160 START 2017/2017 PRETA QGI1295 9C2KC2500HR048866 RN KC25E0H048884 BM MOTOS PECAS USADAS LTDA 1.271,2 

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 2025000000183 – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS, homologa o resultado do Leilão Público 
DE MATERIAL FERROSO RESULTANTE DA PREPARAÇÃO, DESCARACTERIZAÇÃO E TRITURAÇÃO DAS SUCATAS 
E MATERIAIS INSERVÍVEIS Nº 2025000000183 dos Municípios abaixo descriminados, REALIZADO ENTRE 
OS DIAS 15/04/2025 e 30/04/2025 em AMAMBAI, ANGÉLICA, BELA VISTA, CARACOL, CORONEL SAPUCAIA, 
DEODÁPOLIS, DOURADOS, ELDORADO, FÁTIMA DO SUL, IGUATEMI, ITAPORÃ, ITAQUIRAÍ, NAVIRAÍ, NOVA ANDRADINA, 
PARANHOS, PONTA PORÃ, RIO BRILHANTE, VICENTINA, através do PORTAL WWW.CASADELEILOES.COM.BR, 
pelo leiloeiro TARCÍLIO LEITE. Foram leiloados um total de 274 veículos com registros no RENAVAM e 9 veículos 
baixados na base nacional, apreendidos e abandonados nos pátios dos Municípios abaixo relacionados. 

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM AMAMBAI
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PFBLBCT7F2T00573 QJ162FMJ25307235 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

http://WWW.VIALEILOES.COM.BR/
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1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAHBBG3K2T08441 1P52FMHJ1430423 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 704AACF -- 9PAACBBS8LA000715 ZS162FMJ5K400875 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 I/CHACOMER KENTON 
C110 -------- AMARELA S/PLACA -- 9PAABBBZ8FA002100 152FMH06071413 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAMC5E5AC003128 162FMJ07001938 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBWXE2T22687 154FMI10122250 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBX3FA000270 153FMI2E006654 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 IMP/HERO PUCH -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PABBAAA35A000571 EB953137 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBY8JA004073 152FMH18A66265 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- ME1RG0917E2002534 1SY2002426 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PCACDE48JL400310 1P52FMID1470654 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBE3JA002494 152FMH2J021557 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 007FAF -- 9PFMBBAJ4C2T45978 LC162FMJMQ185227 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBBC5G1000188 AD1P52FMIG0001033 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PABBAAA55A000359 EB952316 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBG45A000731 ZS154FMI-325700077 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PABBAAA44A000898 EB930151 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 154HAR -- 9PAABBBY5JA004855 152FMH18A68055 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PFBCBCP4H2T07230 LC162FMJQQ061809 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 800HAT -- 9PAABBBY7JA005246 150FMG06020636 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBB83J1005750 SK156FMI180000457 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- CINZA 655AAYV -- 9PEACDE40RL400613 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 119BTD -- 9PFAKBBW5H2T28241 1P52FMIH1089304 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 862BOR -- 9PEAKBBW3D2T21041 1P52FMID1470406 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 650AARK -- 9PFMCBBR9N2T25942 161FMJM1397238 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PCACDE42HL400572 WQ1P52FMHH1042558 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PFAKBBW9C2T16912 1P52FMIF1215767 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBL5BA001167 152FMH16A13234 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBB63K1000760 1P52FMIKC052005 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBLXEA000858 153FMI15A00941 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 282PJHA -- 9PAABBBG4KA000336 153FMI18A01570 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAAGBBC7JA002952 154FMIF1331758 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJAEA4E0A0003519 150FMGXC121615 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 788HAG -- 9PCACDE47JL400928 WQ1P52FMHJ1005265 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LY4YBGHC0A4000899 YG1P52FMH99000024 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJAFB4E68C001159 1P52FMI88400344 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 490AAJR -- 9PJAEA4E59C001636 1P52FMH88B01052 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 411SAG -- 9PDACBBB8C1386246 SK162FMJ1200026021 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- LHJPCKLA0B2781471 162FMJ11B40586 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- CINZA 012BZJ -- LHJXCHLA5J2858904 152FMH18A61244 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAMC5E4DCA09123 162FMJC1731882 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PEACDE4XML401695 LF1P52FMHL1402497 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFMBBAJ6L2T73488 156FMI-2L5037816 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAACBBR8GA001902 162FMJ16B01930 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBG5FA000416 1P52FMH88B01124 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 849AAKH -- 9PFMCBBR9M2T25115 161FMJL1455887 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEACDE48KL400333 LF1P52FMHJ1561225 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 227AATO -- 9PCDE2E64PL000122 ZH163FMLM51010246 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBG2HA000795 1P52FMIAG052931 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFELBCVXG2T02995 156FMI2F5038857 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEACJE42BL400830 152FMH08007212 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFMCBBR9P2T26950 161FMJM1480965 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LL8KE1545EB519507 E3J9E-254254 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ8EA001852 152FMH18A26134 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAACBBR29A001775 162FMJ08324067 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 526AAID -- 9PAAGBBE2MA000046 153FMI20A00062 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBZ8HA002858 152FMH17A69603 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBC6C138900 1P54FMICE067433 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 243HEU -- 9PAABBBZAKA002489 152FMH18A21182 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAAHBBA2DA002468 162FMJ13B07711 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAFB4E0AC004600 1P52FMIE1070694 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PEADFE54AL301797 162FMJC1741074 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBBR681209428 SK156FMI0800047607 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAAHBBA0HA000885 162FMJ16B05787 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBBN8B1317358 SK150FMH1000073475 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 997AAPJ -- 9PAABBBZ2NA003533 152FMH22A61290 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 156FMI10B04038 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAHBBG1J2T06055 1P52FMHJ1318388 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAACBBR1BA001037 156FMI42A5044313 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- CINZA S/PLACA -- 9PJBAA4E9DCA19875 1P52FMHC2135850 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 811AAFV -- 9PAACBBB6LA001300 ZS161FMJ5L100913 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 STAR/SK 150 -------- VERMELHO 292HDG -- 9PDACBBB0J1003375 AD162FMJK0003156 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FLASH/MV TEEN 50 2011/2012 VERMELHO NRT7035 MS 93FTNJXKBCM001842 9XAKB016744 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ANGELICA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTK9430 MS 9C2JC30708R530245 JC30E78530245 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
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1 HONDA/CG 150 TITAN 
ESD 2008/2008 AZUL HTK8498 MS 9C2KC08208R054018 KC08E28054018 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 VERMELHO HRB9666 MS 9C2JC2501SRS71353 JC25ESS71353 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 YAMAHA/YBR 125ED 2003/2003 BEGE HST5851 MS 9C6KE042030013994 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/CG 125 TITAN 
KS 2001/2001 VERMELHO HSB4127 MS 9C2JC30101R144086 JC30E11144086 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 VW/GOL CL 1994/1994 VERMELHO AER3873 MS 9BWZZZ30ZRP245857 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FIAT/PALIO EDX 1996/1997 PRETA IFU8810 MS 9BD178026T0132092 178A30114858930 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 SUNDOWN/HUNTER 
90 2006/2007 VERMELHO DTL8917 MS 94J2XMJK67M005980 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/POP100 2007/2007 PRETA HSV5144 MS 9C2HB02107R046275 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 TITAN 1996/1996 AZUL HTW2057 MS 9C2JC250TTR007657 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/CG 150 TITAN 
KS 2008/2008 PRETA HTB3663 MS 9C2KC08108R142671 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/TURUNA 125 1984/1984 VERMELHO HRB0241 MS CG125BR3113883 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 YAMAHA/YBR 125K 2005/2005 PRETA HSN4225 MS 9C6KE044050124476 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 GM/CORSA SUPER 1997/1998 VERMELHO COW6187 SP 9BGSD68ZWVC627733 BS0047757 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FORD/CORCEL 1975/1975 AMARELA HQP1476 MS LB4CRD07422 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 VW/GOL 1000 1994/1994 VERMELHO BUH5265 MS 9BWZZZ30ZRT092970 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 1988/1988 VERMELHO HQK8031 MS 9C2JC1801JR113325 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 VERMELHO HRB7891 MS 9C2JC2501SRS30016 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 TITAN 1998/1998 AZUL HRQ6007 MS 9C2JC250WWR088692 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 TITAN 1995/1995 AZUL AFK3124 MS 9C2JC2501SRS56509 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 TITAN 1999/1999 AZUL AIO0535 MS 9C2JC2500XR159434 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 1985/1985 BRANCA HRT1468 MS CG125BR1442020 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 1987/1988 PRETA HRB1212 MS 9C2JC1801JR105385 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 HONDA/CG 125 TITAN 1999/2000 AZUL HRW2492 MS 9C2JC2500YR009959 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/CG 125 
TODAY 1991/1991 PRETA HQK0491 MS 9C2JC1801MR595599 INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA DZR9802 SP 9C2JC30708R687490 JC30E78687490 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/CG 125 TITAN 
ES 2003/2004 VERDE HSB8684 MS 9C2JC30204R013668 JC30E24013668 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM BELA VISTA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 FIAT/PALIO EX 2002/2003 VERMELHO KAO8677 MS 9BD17140232243636 5577665 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CARACOL

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFMBBAJ4F2T61795 156FMI2F5083331 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 078BJZ -- 9PDACBBT3C1384964 SK167FML1200019870 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 I/CHACOMER KENTON 
GL200 -------- AZUL 178ABAK -- 9PAAJBBMORA000286 ZS167FML32P300302 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CORONEL SAPUCAIA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 294BVZ -- 9PAACBBA8GA000274 ZS16FML-35F900049 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBB88J1000401 SK156FMI1700024430 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- CINZA S/PLACA -- 9PAABBBG2EA002431 153FMI14A02578 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW4D2T2018 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJAFB4E19C001670 1P52FMI88900750 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW2J2T3103 1P52FMIJ1110374 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 731BET -- 9PFBNCDH3B2T04964 163FMLB2041625 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 256BGK -- 9PAABBBL8DA002283 LC152FMHLQ190096 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBG5EA001024 153FMI13A03030 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW0H2T27787 1P52FMIH1068246 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DEODAPOLIS
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- BRANCA S/PLACA -- 9PAABBBZ5PA000256 152FMH22A01013 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY5JA005696 152FMH18A01912 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEACJE46EL400673 154FMIC2100046 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAHBBGXM2T20752 1P52FMHM1060508 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBY2EA001109 125FMH13A30364 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBY5HA003554 152FMH17A66457 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZZNA002846 152FMH21A09819 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY9JA002445 152FMH17A16912 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LXYXCJL05E0305863 1P52FMREH051844 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PDABBB62K1001267 1P52FMIKC052266 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBY3GA003311 152FMH16A00553 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PCACDE43JL400084 WQ1P52FMHH1049599 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- LWYMCA208B6006216 WY139FMA10843834 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBG6FA001462 153FMI15A01364 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBY4KA000880 152FMH18A16862 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- ROXA S/PLACA -- 9PAABBBY0HA004904 152FMH17A68761 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- BRANCA S/PLACA -- 9PAABBBZ0PA001542 152FMH22A07000 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY5JA000482 152FMH17A10020 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAABBBY80A002378 152FMH16A66636 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBY2NA005029 152FMH22A62930 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBB22K1003341 AD1P52FMHL0000618 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9BAABBBV90A000333 E0152FMHJQ058928 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBBZ5EA002280 152FMH14A26596 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ2JA000206 1P53FMH6E055808 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
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1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ0HA000098 152FMH16A02223 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM DOURADOS

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR
1 GM/CORSA WIND 1997/1997 VERDE CNZ1403 SP 9BGSC08ZVVC750652 JB0079331 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 GM/CHEVETTE DL 1993/1993 CINZA ANT1A10 MS 9BGTC11JPPC120226 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FORD/PAMPA GL 1990/1990 CINZA ADU8332 MS 9BFZZZ55ZLB006488 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBB84J1003439 SK156FMI1700038411 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 I/HAFEI MINIVAN 7P L 2009/2010 BRANCA HTV4E34 MS LKHGF1AG8AAC01075 9A01767-3HDF ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 IMP/FORD ESCORT GL 
16V H 1996/1997 VERMELHO KAR1560 MT 8AFZZZEHCTJ060810 RKDTW03631 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 GM/CORSA WIND 1994/1995 VERMELHO HRY1802 MS 9BGSC08WSRC624748 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 I/HERO PUCH 50 -------- AZUL S/PLACA -- 9PABBAAA64A001129 EB932338 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AMARELA S/PLACA -- LLCXCHL49AA100346 LC152FMIA014915 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 I/LONCIN US1 BLITZ -------- CINZA 169HFP -- 9PAABBBY1KA00271 152FMH18A16695 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 969 SAL -- 150FMG07001485 150FMG07001485 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBA29A000290 152FMH08061501 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBB8XJ1005163 SK156FMI1800003897 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ3GA002491 152FMH16A66085 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAHBBG1L2T15101 1P52FMHK1443249 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FORD/KA GL 2000/2000 BRANCA DAS2326 MS 9BFBSZGDAYB714780 C4CY714780 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PDABBB85M1004197 SK156FMI2100001443 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBTXJA002667 152FMH2J000264 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 909AARG -- 9PAABBBN5AA001766 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 GM/MONZA SL/E 1986/1986 VERMELHO CXI0183 SP 9BG5JK11VGB073843 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 VW/FUSCA 1300 1968/1968 VERMELHO CQD4314 SP B8469200 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 GM/CHEVETTE HATCH 1980/1980 BEGE HQW2364 MS 5C08AKC169121 MOTOR INACESSÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 VW/GOL 16V 2000/2000 BRANCA HRP6486 MS 9BWZZZ373YT127659 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 VW/GOL 1.0 2006/2006 PRATA DVC1946 SP 9BWCA05W26T120628 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 I/SHINERAY -------- PRETA S/PLACA -- LXYPCKL05A0227889 162FMJAA042722 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 I/LEOPARD  HT150 
SPORT -------- PRETA 111BSR -- 9PEACJE46GL402104 MOTO ESTRANGEIRA ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 I/YAMAZUKY BIZ 
125CC -------- AZUL S/PLACA -- 9C2HA07101R203663 152FMH08008145 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ELDORADO
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEADFE52FL302146 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM FATIMA DO SUL

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR
1 GM/KADETT SL 1991/1991 VERMELHO CXB8674 MS 9BGKT08VMMC317438 18LVH31055092 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FIAT/UNO CS IE 1994/1994 VERDE HRR6660 MS 9BD146000R5301604 4060332 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 VW/PARATI S 1985/1985 CINZA HQU5006 MS 9BWZZZ30ZFT051733REM BW278553 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL P087 -- 9PAABBBY0HA003171 152FMH17A62988 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA P089 -- 9PAABBBZ6JA003318 152FMH18A68252 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 IMP/FIAT TIPO 1.6 IE 1995/1995 CINZA BUK9895 SP ZFA160000S2750984 160E20119322010 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- CINZA S/PLACA -- 9PAABBBYXFA000498 152FMH15A61226 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ1E1E000199 152FMH14A06366 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL P088 -- 9PAABBBE8AA000286 152FMH0A206097 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FORD/PAMPA L 1989/1989 CINZA HQX5302 MS 9BFPXXLP3KBW99417 0958675 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM IGUATEMI
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 FIAT/UNO 
ELECTRONIC 1993/1994 CINZA AEG2643 MS 9BD146000P5136339 146C4011*3857424* ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 VW/GOL CL 1.8 1992/1992 AZUL BNX5297 PR 9BWZZZ30ZNT102060 UE313093 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAPORA

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR
1 FORD/ESCORT L 1987/1987 DOURADA HQS7614 MS 9BFBXXLBAHBE63380 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 YAMAHA/CRYPTON 
T105E 2002/2002 PRETA HSW3341 MS 9C6KE020020052645 E302E-052490 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 GM/KADETT GL 1995/1995 AZUL HRJ0442 MS 9BGKZ08GSSB419782 B18LZ31149534 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 I/KENTON GL 200 
CARGO -------- PRETA SPLACA -- 9PAAGBBD7MA000924 ZS156FM12M100365 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 FIAT/UNO 
ELECTRONIC 1993/1993 PRETA HQY4481 MS 9BD146000P5071909 146C40113781911 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 HONDA/CG 125 
TODAY 1993/1994 VERMELHO KAZ4356 MS 9C2JC1801PRR03132 JC18E4093807 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM ITAQUIRAI
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 HONDA/CG 125 FAN 2008/2008 PRETA HTK6569 MS 9C2JC30708R177018 JC30E78177018 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 I/LIFAN LF110 2G 2006/2007 VERMELHO AOM6305 PR LF3XCH2G27A001218 1P52FMH71002680 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NAVIRAI
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 I/VW GOL CLI 1996/1996 PRATA GUZ1536 MS 8AWZZZ377TA825837 UNC815799 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM NOVA ANDRADINA

LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR
1 FORD/ESCORT XR3 1988/1988 CINZA MBZ8010 MS 9BFBXXLBAJBM14410 756557 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FIAT/PALIO HLX FLEX 2005/2006 PRATA DQX6280 SP 9BD17141C62705844 7U0180352 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 GM/CORSA SUPER 1996/1996 PRETA FOU3333 SP 9BGSD08ZTTC806178 B10NE31065798 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 FIAT/UNO 
ELECTRONIC 1995/1995 CINZA HRD9166 MS 9BD146000S5415993 4198661 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
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VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PARANHOS
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI RENAVAM ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 130KFS -- 9PFAKBBW8A2T04442 1P52FMIA1264288 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PKADC5E27CR00735 156FMI-2ZF062583 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 165BSO -- 9PAABBB75HA002815 SEM MOTOR ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJBAA4E0BCA16425 1P52FMHA1373481 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJ96678 1P52FMHA1350258 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAACBBJ1BA009133 162FMJ11B46835 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 286CDX -- 9PJABB5E8GCA27497 Z156FMIJG300103 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAABBU9CA000369 162FMJ80012039 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAAHBBM8DA000864 ZS156FMI-2A2A740029 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAACBBH4BA00553 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 342HEG -- 9PJABP5E0JCA28988 Z157FMIBR264101 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PFMCBAV7E2T36467 156FMI-2B5015591 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA 206HDJ -- 9PAAHBBA6KA001580 SK162FMJ1000066854 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ6GA002162 1P54FMIDD060A70 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PAAHBBA1BA005133 162FMJ11B10080 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ0EA001599 1P52FMII0071229 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAACBBR5DA000301 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PAACBB128A000806 ZS161FMJ57916784 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PEAKBBW4BT07307 1P52FMIHC091700 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJABC5E5BCA05424 162FMJD5016142 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW4B2T09008 1P52FMIB1085294 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJABB5E4FCA25860 161FMJ-II11005487 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAACBBJ3FA002075 162FMJ91423734 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAAHBBAXBA000609 156FMI-2A2D180246 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PFAKBBW2B2T06429 1P52FMIB1015333 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBNFA000050 ZS156FMI-2E481114 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEADFE539L302239 162FMJ07015618 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW0B2T05201 1P52FMIB1015187 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PDABBBR0F1490560 AD1P52FMHF0032983 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO 01225 -- LB415PCM2AC105668 SK162FMJ1200014186 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEADFE52GL001829 162FMJE6107468 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJABB5E8DCA22408 SK162FMJ080003943 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 568HHB -- 9PEACDE49KL401930 LF1P52FMHK1100389 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJBAA4E5ECA22211 SEM BLOCO ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- LHJPCKLA2A2661332 162FMJ10B27239 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAKC5EXECA05522 156FMI-2FC157428 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PCDGEE528L003517 SK156FMI0700028136 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEAFDE487L002085 1P52FMH71269152 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJAAA4EXAC010509 1P52FMHIC021102 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PEAEFE53DLK00364 SK156FMI0800038882 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFMCBBR002T18134 161FMJD1056351 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW8B2T06905 1P52FHM91099896 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PCDEFE52DLK00149 162FMJB1539699 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJABB5E5BCA15381 156FMI81161402 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJAMC5E49C000300 162FMJHC047838 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PFMCBBR6H2T21688 161FMJH1273337 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PFAKBBW6D2T21518 1P52FMID1470883 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJBFB4E00CA05514 1P52FMIIC056421 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- LY4YBGHC0A0000240 YG1P52FMHA000240 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJABB5E9CCA20519 157FMI-II11007568 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PEACJE47DL402236 154FMIC2100607 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PJABB5E6DCA22746 156FMI2B1044075 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PDACBBD1H1001247 SK162FMJ1700032076 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- BRANCA S/PLACA -- LHJYCLLAXC2811944 162FMJB1288162 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PCDDEE55AL004411 SK156FMI1000093456 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AMARELA S/PLACA -- 9PAABBBG66A000098 154FMI81100931 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEARGE547L000446 163FML70043219 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- ROXA S/PLACA -- 9PAABBBG4CA000435 ZS154FMI38B800100 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEAEHE517LK00282 9PEAEHE517LK00282 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- LY4YBGHC0A4000353 YG1P52FMHA4000353 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJBNA4E4FCA01016 1P52FMHF6110034 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJABBJE1CCA20045 157FMI-II11006140 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PFAKBBW2T04995 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PJATC5E9DCA00629 162FMJC2171536 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM PONTA PORA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 IMP/FIAT UNO MILLE 
SX 1997/1998 CINZA CLG6155 MS 8AP146028V8413413 5112821 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 FIAT/UNO MILLE SX 
YOUNG 1998/1998 VERDE HMM0853 MG 9BD146058W5986932 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 VW/FUSCA 1300 1976/1976 AZUL HQX9848 MS BJ443977 BJ160564 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 FORD/FIESTA GL 2000/2000 BRANCA GWT1806 MG 9BFBSZFHAYB309244 C4EY309244 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM RIO BRILHANTE
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 ESTRANGEIRO -------- AZUL 473AALD -- 9PAACCBBR3EA003733 MOTOR INSERVÍVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- AZUL S/PLACA -- 9PDACBBH5K1002856 AD162FMJL0002363 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
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1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PEACJE43CL401458 152FMIF2209524 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PJAEA4E89C001615 1P52FMH88B01230 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZ2GA002661 152FMH16A66321 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- VERMELHO S/PLACA -- 9PDABBB8X0045818 SK156FMI1600008702 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
1 ESTRANGEIRO -------- PRETA S/PLACA -- 9PAABBBZXKA000245 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM VICENTINA
LOTE MARCA ANO COR PLACA UF CHASSI MOTOR ARREMATANTE VALOR

1 VW/FUSCA 1500 1975/1975 BRANCA BKV9151 MS BS576317 BH872392 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 FIAT/UNO 
ELECTRONIC 1994/1995 AZUL HRD7331 MS 9BD146000R5387649 MOTOR INSERVIVEL ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

1 GM/MONZA SL EFI 1992/1993 AZUL NBB1753 MS 9BGJG69GPNB000551 B18NZ31034760 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

MATERIAIS INSERVÍVEIS – VEÍCULOS BAIXADOS NA BIN
MARCA ANO COR PLACA CHASSI ARREMATANTE VALOR

VW/GOL MI 1998/1998 PRATA AHS4154 9BWZZZ373WT051445 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
VW/FUSCA 1300 L 1980/1981 BRANCA HQX5095 BO195897 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

FIAT/UNO ELECTRONIC 1994/1994 AZUL HRA9376 9BD146000R5158189 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
VW/VOYAGE S 1984/1984 CINZA HQV6886 9BWZZZ30ZEP025089 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
VW/GOL 1.0 2000/2001 AZUL HRP5798 9BWCA05Y61P024763 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VW/GOL CL 1.6 MI 1997/1998 VERDE CRQ4596 9BWZZZ377VP637234 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
FIAT/UNO MILLE 1990/1991 BEGE BQG3750 9BD146000L3629150 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

VW POLO - PRATA BDL187 9BWJB09N26P014615 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72
GM/CLASSIC LIFE 2009/2010 PRATA HTD8769 9BGSA1910AB105773 ACO E ACO VERGALHOES LTDA ME 130,72

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS

ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRAS
 
Processo: 31/048.435/2025
Objeto: Aquisição de estojos personalizados

O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-MS, convoca por meio deste, a empresa abaixo relacionada, 
para apresentar às 15h00 do dia 20/05/2025, a amostra do produto do LOTE ÚNICO, do processo licitatório 
supracitado, na Sala de Reuniões da Gerência de Compras e Licitações – BLOCO 18, sito à Rodovia MS 080 km 
10 – saída para Rochedo – Campo Grande - MS.

 
LOTE COLOCAÇÃO EMPRESA CONVOCADA
ÚNICO 1º PEIXOTO COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA

Fica notificado e facultado os demais interessados a participarem da reunião de avalição das amostras, a 
se realizar no dia 20/05/2025 às 15h00. 
 

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

 
Gustavo Alcântara de Carvalho 
Diretor de Administração

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 010/FUNSAU/2025

PROCESSO N° 27/013.702/2023
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n. º 0015/2024 - FUNSAU

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PACK’S PARA GASOMETRIA COM FORNECIMENTO 
DE SERINGAS HEPARINIZADAS COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
   
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 05 de maio de 2025.
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VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU E EASY SOLUÇÕES 
DIAGNÓSTICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 19.993.061/0001-25

Item Especifição Unid. Quant. Marca e 
modelo Valor unit. Valor total

001 – EASY SOLUÇÕES DIAGNOSTICAS LTDA.

L o t e 
Único Locação de máquina e/ou equipamento 1-MÊS    60 WERFENIL R$ 2.354,00 R$ 141.240,00

002 - EASY SOLUÇÕES DIAGNOSTICAS LTDA.

Lote
Único

Reagente - Tipo: gasometria; Uso: 
determinação do pH, gases sanguíneos 
(pO2, pCO2,HCO3); eletrólitos (Na+, 
K+, Ca2+ ); (SO2); metabólitos (Glu, 
Lac) e Hb..

1– UNID.      
91.780 WERFENIL R$ 20,00 R$ 1.835.600,00

VALOR TOTAL R$ 1.976.840,00

Campo Grande – MS, 05 de maio de 2025

Dr. ª Marielle Alves Côrrea Esgalha
Diretora Presidente  
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação/
Pregoeiro designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o ato de 
TORNAR SEM EFEITO o resultado da licitação, conforme descrito abaixo: 

Tornar sem efeito o resultado da licitação para o item 05, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.806 de 16 de 
abril de 2025, página 212. Em razão da decisão de inabilitação da licitante vencedora do item, conforme relatado 
no despacho acostado aos autos, referente ao processo: 29/026.867/2024, pregão eletrônico: 031/2024, cujo 
objeto trata da aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e comunicação para suporte aos alunos e 
as atividades docentes do Sistema Universidade Aberta do Brasil, para atender ao Convênio 946608/2023, UEMS/
CAPES. 
Dourados/MS, 12 de maio de 2025. 

Everaldo Mendonça Santos 
Agente de Contratação da Fase Externa/PREGOEIRO - UEMS 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação/
Pregoeiro designado pela portaria PORTARIA “P”/UEMS nº. 813, de 13 de junho de 2024, torna público o aviso de 
prosseguimento da licitação abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO: 031/2024
PROCESSO: 29/026.867/2024
OBJETO: aquisição de equipamentos de tecnologia da informação e comunicação para suporte aos alunos e as 
atividades docentes do Sistema Universidade Aberta do Brasil, para atender ao Convênio 946608/2023, UEMS/
CAPES.
Convocamos as empresas licitantes remanescentes para o prosseguimento do item 05 do certame no dia 14 de 
maio de 2025 às 09:00 horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.
br
Dourados/MS, 12 de maio de 2025.

Everaldo Mendonça Santos
Agente de Contratação da Fase Externa/PREGOEIRO – UEMS
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 690, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar JAIME ELIAS VERRUCK, Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, a ausentar-se do País, com destino a Nova Iorque, Estados Unidos da América, 
no período de 12 a 14 de maio de 2025, para participar do evento Brazilian Week 2025.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 691, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Autorizar MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA, Diretora-Presidente da Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento à Educação Básica do Estado de Mato Grosso do Sul (FADEB/MS), a ausentar-se do País, com 
destino a Cambridge, Estados Unidos da América, no período de 2 a 6 de junho de 2025, para participar da 12ª 
edição do Programa de Liderança Executiva em Desenvolvimento da Primeira Infância, conforme informações 
constantes no Ofício nº 31137/2025/SED.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

1DECRETO “P” Nº 692, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

NOMEAR, por mérito intelectual, ao posto de 2º Tenente QOS-1/M&O, a Policial Militar abaixo 
relacionada, com efeitos a contar de 21 de abril de 2025, com fulcro no § 3º do art. 43, no caput e nos §§ 5º e 6º 
do art. 45, todos do Decreto nº 10.768, de 9 de maio de 2002, por ter concluído com aproveitamento o Curso de 
Habilitação de Oficiais de Saúde e Capelães - CHOSC/2024/PMDF, realizado na APMB/PMDF na cidade de Brasília/
DF, no período de 7 de outubro de 2024 a 10 de abril de 2025, nos termos da ATA - PMDF/DEC/APMB/SENS/SEC, 
homologada pela Portaria “P” Nº 015/DEIP/PMMS, de 25 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 11.816, de 29 de abril de 2025, página 241, Processo nº 31.088.446-2025:

Ordem Posto Matrícula Nome Completo MGD
1 AL OF QOS 347205021 Fernanda Charlier Pereira 9,045

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 693, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso XXVI, da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto na alínea “a” do art. 4º, na 
alínea “a” do art. 10, e nos arts. 18, 20 e 21, todos da Lei nº 61, de 7 de maio de 1980, e suas alterações, 
combinado com o art. 40, inciso II, do Decreto nº 10.768, de 9 de maio de 2002, e considerando a Orientação 
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OCDJ/PGE/MS/PP/nº 000075/2025, o Ofício nº 17172/2025/ASS SEC ADJ e o Ofício nº 2125/2025/DP-2, Processo 
nº 15.006.870-2025,

R E S O L V E:

PROMOVER, por antiguidade, ao posto de Capitão, no Quadro Auxiliar de Oficiais Bombeiro-Militar 
(QAOBM), a contar de 25 de setembro de 2018, em cumprimento a decisão judicial proferida nos autos nº 
0831181-70.2023.8.12.0001, o seguinte Primeiro-Tenente Bombeiro Militar:

ORDEM NOME MATRÍCULA
1 Wilson Passos 49568024

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 544, DE 9 DE ABRIL DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 501, de 3 de abril de 2025, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.797, de 8 de abril de 2025, página 239, por ter sido publicado indevidamente.

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE ABRIL DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 660, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” nº 984, de 21 de outubro de 2020, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 10.308 - Suplemento I, de 23 de outubro de 2020, na parte referente a servidora MARIA CRISTINA 
DA SILVA PEDRA, matrícula nº 74059022, detentora de cargo efetivo da carreira Profissional de Educação Básica, 
pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, para que onde consta: Tabela salarial: 
“nível: V”, passe a constar: Tabela salarial “nível VI”, para fim de regularização funcional (NUP: 29.068.080-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 661, DE 6 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor PAULO HENRIQUE BREDA SANTOS, matrícula nº 
55196022, ocupante do cargo de Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, para exercício do Mandato Eletivo de Vereador, no 
município de Bonito/MS, sem direito à percepção da remuneração e demais vantagens do cargo efetivo, com 
fulcro no art. 158, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, c/c o art. 38, inciso III, da Constituição Federal, 
no período de 1º de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026 (NUP: 29.018.376-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 667, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor JOÃO CÉSAR MATTO GROSSO PEREIRA, matrícula nº 489417023, 
Diretor-Executivo, para desempenhar a função de Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, 
no período 19 a 31 de maio de 2025, em substituição ao titular Rudel Espíndola Trindade Júnior, matrícula nº 
8239024, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 670, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 1.467, de 19 de dezembro de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.703, de 23 de dezembro de 2024, na parte que nomeou a candidata relacionada abaixo, 
para exercer, em caráter efetivo, cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Fundação Serviços de 
Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/
SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, por 
não cumprir o disposto no Artigo 21, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da 
Administração Estadual para com a candidata:

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Função: Médico Ginecologista e Obstetra 
Vaga Natureza Inscrição Nome Função Condição CG / CC

1 AC 170000140 HELOISA MARIA LESSA 
KORNDORFER DE ALMEIDA

Médico Ginecologista e 
Obstetra AC 3º/-

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 671, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR a candidata relacionada abaixo, para exercer, em caráter efetivo, cargo da carreira 
de Gestão de Serviços Hospitalares, do Quadro de Pessoal da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul - FUNSAU, em virtude de aprovação no Concurso Público de Provas – SAD/SES/FUNSAU/SUPERIOR/2024, 
homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 11.571, de 31 de julho de 2024, na vaga decorrente de nomeação 
tornada sem efeito de candidato aprovado e anteriormente convocado.

Cargo: Profissional de Serviços Hospitalares
Função: Médico Ginecologista e Obstetra

Vaga Natureza Vaga Inscrição Nome Condição CG / CC
1 AC 170004950 MARIA LUIZA RAMOS BORGES AC 10º/-

CG=Classificação Geral / CC=Classificação Cota
AC=Ampla Concorrência / CN=Cotista Negro / PCD=Cotista Pessoa com Deficiência – PCD / CI=Cotista Indígena

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 672, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

ANULAR, por ordem judicial, o Decreto “P” nº 1.291, de 6 de outubro de 2023, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico nº 11.291, de 10 de outubro de 2023, na parte que tornou sem efeito a nomeação da 
candidata abaixo relacionada, em cumprimento, em definitivo, aos Autos de Recurso Ordinário sob nº 73025 
(1421446-64.2023.8.12.0000):

Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Agente de Merenda
Município/Localidade: Campo Grande

INSCRIÇÃO NOME CLASS VAGA
500878 EDINA DE SOUZA SILVA 386º Ampla Concorrência

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 673, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor MARCO AURÉLIO GUIMARÃES, matrícula nº 37316021, para desempenhar 
a função de Diretor-Presidente da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, no período de 23 a 
31 de maio de 2025, durante o impedimento do titular Daniel de Barbosa Ingold, matrícula nº 480845024, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 675, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor JOÃO CÉSAR MATTO GROSSO PEREIRA, matrícula nº 489417023, 
Diretor-Executivo, para desempenhar a função de Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no 
período de 11 a 17 de maio de 2025, durante o impedimento do titular Rudel Espíndola Trindade Júnior, matrícula 
nº 8239024, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 676, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER promoção funcional, por merecimento, à servidora JOCENIR MARIA MIRANDA 
OBREGAO ANHEZINI, matrícula nº 127361021, ocupante do cargo de Professor, Classe B, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para a 
Classe C, com fulcro no art. 29, § 1º, Inciso II e § 2º, da Lei Complementar nº 087, de 31 de janeiro de 2000, 
com validade a contar de 1º de outubro de 2023, para fim de regularização funcional (NUP: 29.025.166-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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DECRETO “P” Nº 677, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Decreto “P” nº 156, de 30 de janeiro de 2025, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.734, de 3 de fevereiro de 2025, que concedeu promoção funcional, por merecimento, 
aos servidores integrantes da carreira de Apoio à Educação Básica, lotados na Secretaria de Estado de Educação, 
na parte referente aos servidores abaixo relacionados, por ter sido publicado indevidamente (NUP: 29.022.320-
2025):

Cargo: Auxiliar de Atividades Educacionais

Matrícula Servidor Classe
De Para

47940021 Marlon Henrique Santos da Silva B C

Cargo: Agente de Atividades Educacionais

Matrícula Servidor Classe
De Para

45133021 Audicleia Almeida Carvalho de Melo B C
126191021 Laudemir Antunes Silva C D

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 678, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” nº 156, de 30 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.734, de 3 de fevereiro de 2025, na parte da servidora abaixo relacionada, integrante da Carreira de Apoio 
à Educação Básica, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação (NUP: 29.022.312-
2025): 

ONDE CONSTA:

Cargo: Gestor de Atividades Educacionais

Matrícula Servidor Classe
De Para

92842030 Regina Azevedo de Oliveira Morais B C

PASSE A CONSTAR:

Cargo: Gestor de Atividades Educacionais

Matrícula Servidor Classe
De Para

92842030 Regina Azevedo de Oliveira Morais A B

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 679, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

RETIFICAR o Decreto “P” nº 1.283, de 11 de novembro de 2024, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.667 Edição-Extra, de 13 de novembro de 2024, na parte referente ao servidor JOSE ALISON 
PINHEIRO DE SOUZA, matrícula nº 129606022, pertencente ao Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar 
de Mato Grosso do Sul, para que ONDE CONSTA: Tabela salarial: “nível: 5”, PASSE A CONSTAR: Tabela salarial 
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“nível 4” (NUP: 31.064.740-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 680, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DIVULGAR a alteração da carga horária semanal, para 24 horas, por opção própria, do servidor 
HERON LEAL FARIAS, matrícula nº 375626023, ocupante do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, 
função Médico, código 50062, da Carreira Gestão de Serviços Hospitalares da Fundação Serviços de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 17, inciso II, da Lei nº 5.175, de 6 de abril de 2018, com efeito a partir da 
data da publicação (NUP 27.004.369-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 681, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR VANIA DE SOUSA ALMEIDA, representante da Associação Sul-Mato-Grossense de 
Nutrição (ASMAN), da função de membro titular do Conselho Estadual de segurança Alimentar de Mato Grosso do 
Sul (CONSEA/MS), para o mandato do biênio de 2025/2027 (NUP:81.001.602-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 682, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR a representante abaixo relacionada para, em complementação de mandato, exercer 
a função de membro do Conselho Estadual de Segurança Alimentar de Mato Grosso do Sul (CONSEA//MS), para 
o mandato do Biênio de 2025/2027, conforme especificação constante no quadro: (NUP: 81.001.602-2025):

REPRESENTANTE NÃO GOVERNAMENTAL
1 - Associação  Sul-Mato-Grossense de Nutrição (ASMAN)

Conselheiras Em substituição
Titular: Júlia de Arruda Melo Conselheira: Vania de Sousa Almeida

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 683, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DISPENSAR JOAQUIM DA SILVA SANTOS e LUCIO FLÁVIO JOICHI SUNAKOZAWA, representantes 
da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso do Sul OAB/MS, da função de membros titular e 
suplente, respectivamente, do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Mato Grosso do Sul 
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(CEDPI/MS), para o mandato do Biênio de 2023/2025. (NUP:81.001.513-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 684, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, em complementação de mandato, 
exercerem a função de membros do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Mato Grosso 
do Sul (CEDPI/MS), para o mandato do biênio de 2023/2025, conforme especificação constante no quadro: (NUP: 
81.001.513-2025):

REPRESENTANTES
1 - Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/MS)

Conselheiros Em substituição
Titular: Danilo Graça da Cruz
Suplente: Ana Paula Pedra

Conselheiro: Joaquim da Silva Santos
Conselheiro: Lucio Flávio Joichi Sunakozawa

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 685, DE 7 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

AUTORIZAR a cedência do servidor FILIPE MACEDONIO MELGAREJO ZAPATA, matrícula nº 
129434023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para o Estado 
do Paraná/PR, com ônus para a origem, mediante reembolso, com fulcro no art. 34 da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, combinado com os art. 3º, inciso II, e art. 5º, inciso II,  ambos do Decreto nº 16.262, de 25 de 
agosto de 2023, com efeito a partir da data da publicação a 31 de dezembro de 2025 (NUP: 51.004.080-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 688, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor ARTUR HENRIQUE LEITE FALCETTE, matrícula nº 504842023, 
Secretário-Adjunto, para desempenhar a função de Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, e como Ordenador de Despesas, no período 12 a 14 de maio de 2025, durante o 
impedimento do titular Jaime Elias Verruck, matrícula nº 427001024, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da 
Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado
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Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 582, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela Lei nº 6.038, de 30 de 
março de 2023, resolve:

DISPENSAR os servidores relacionados no quadro da Função de Confiança Executiva (FCE) especificada:

Matrícula 
nº Nome

Símbolo 
da 

Função
Órgão Validade NUP

61731021 Paulo Cesar Moreira FCE-05 Agesul 25/4/2025 79.005.629-2025
70558022 Cleber Fernandes de Moura FCE-03 Agraer 14/4/2025 83.023.345-2025

66406022 Carlos Eduardo Souza Lima FCE-03 Sead Data da 
publicação 81.001.563-2025

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 583, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela Lei nº 6.038, de 30 de 
março de 2023, resolve:

DESIGNAR os servidores especificados no quadro abaixo, ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal 
dos órgãos da Administração Direta e das Entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo Estadual, para exercerem 
Função de Confiança Executiva (FCE), com fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com 
redação dada pela Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023.

Matrícula 
nº Nome

Símbolo 
da 

Função
Órgão Validade NUP

90993021 Irlian Assis Ferreira FCE-05 Agesul Data da 
publicação 79.005.629-2025

68171021 Aldione Garcia de Oliveira Soares FCE-03 Agraer 5/5/2025 83.023.345-2025

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 584, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR ROMILDO LOPES DA SILVA, matrícula nº 56707025, do cargo em comissão de Direção Especial 
e Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Assessor III, na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 585, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR SUELLEN SANTOS COELHO DE SOUZA, matrícula nº 438244024, do cargo em comissão de 
Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assessor VI, na Secretaria de Estado da Cidadania, 
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reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a 
contar de 1º de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 586, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, VALDEREIS FREITAS DE SOUZA, matrícula nº 69746028, do cargo em comissão 
de Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, na função de Assessor V, na Secretaria de Estado da Cidadania, 
reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a 
contar de 6 de maio de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 587, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR NATALINO DURAN SEBALO, matrícula nº 492895022, do cargo em comissão de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, 
com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 588, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER afastamento, em virtude de licença para tratamento de saúde, ao servidor GERMANO BARROS 
DE SOUZA FILHO, matrícula nº 22271022, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, lotado nesta Secretaria 
de Estado, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, em prorrogação, no período de 15 de março a 13 de maio de 2025, com fulcro no 
art. 136 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 589, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, com redação dada 
pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR CAMILA MEDEIROS DA SILVA GIRARD CARNEIRO para exercer o cargo em comissão de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo CCA-17, na função de Assistente VI, no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso 
do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a 
partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 341 DE  6 DE MAIO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR os servidores abaixo, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 10 de abril de 2025. 

Matrícula Servidor Cargo De Para

86034021 Sérgio Lino Pereira Fiscal Tributário 
Estadual

Coordenadoria de 
Fiscalização do IPVA e 
do ITCD/SAT

Unidade de Fiscalização do 
ITCD/COFIT/SAT

80014023 Lígia Teresinha 
Ramos Molento

Direção Executiva 
e Assessoramento

Unidade de Apoio 
Administrativo/COFIT/
SAT

Unidade de Fiscalização do 
ITCD/COFIT/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 342 DE  6 DE MAIO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR o servidor abaixo, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme especificado, com validade a contar de 1º de maio de 2025. 

Matrícula Servidor Cargo De Para

121251023 Claudius Petronio 
Ledesma de 
Sant’ana

Fiscal Tributário 
Estadual

Subunidade de 
Fiscalização Móvel 
Chapadão do Sul/
UFMOV/COFIMT/SAT

Posto Fiscal Jupiá/UFIMT/
COFIMT/SAT

CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 343 DE 6 DE MAIO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR ANTONIO CARLOS DE SOUZA BELCHIOR, matrícula n. 41282021, ocupante do 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela 
Agência Fazendária de São Gabriel do Oeste/COACON/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da 
Agência Fazendária de Coxim/COACON/SAT, e seus respectivos Postos de Atendimento: Alcinópolis e Rio Verde de 
Mato Grosso, Agência Fazendária de Sonora/COACON/SAT, e seu respectivo Posto de Atendimento: Pedro Gomes, 
em virtude do afastamento da responsável, Janaína Reis Gomes, matrícula n. 467338021, no período de 5 a 19 
de maio de 2025, para gozo de Férias Regulamentares. NUP 11.005.578-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 6 de maio de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 346 DE 7 DE MAIO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR WILSON ALONSO COSTA, matrícula n. 78860021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Coordenadoria de Controle da 
Despesa/STE, para a Superintendência de Loteria do Estado de Mato Grosso do Sul/SEFAZ, com validade a contar 
de 12 de março de 2025, para fins de regularização funcional.

CAMPO GRANDE-MS, 7 de maio de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 352 DE 8 DE MAIO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR o servidor ADEMIR SANTOS DE JESUS, matrícula n. 36171021, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, que esteve à disposição 
da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei Federal n. 9.504 
de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 2 (dois) dias de dispensa do 
serviço: 9 e 10 de junho de 2025. NUP 11.005.933-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 8 de maio de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Fazenda

EDITAL N. 4/SEFAZ/2025
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL (ADI)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, considerando 
Decreto n. 14.719, de 18 de abril de 2017, com redação dada pelo Decreto n. 15.490, de 03 de agosto de 2020, 
torna público o resultado da média do triênio da Avaliação de Desempenho Individual (ADI) dos integrantes da 
carreira de Atividades de Apoio Fazendário dos anos de 2022, 2023 e 2024, para fins de promoção funcional por 
merecimento, conforme constante no anexo único deste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 8 de maio de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda

Anexo único do Edital n. 4/SEFAZ/2025

Cargo: Analista Fazendário
Função: Analista Fazendário e Financeiro

Notas do Ciclo Média do 
Triênio

Matrícula Servidor Classe 2022 2023 2024

87415023 Ana Gonçalves Lima do Prado D 95,79 99,47 0,00 65,09
77374021 Anderson Gomes de Souza D 100,00 100,00 100,00 100,00
97835022 Claudia de Oliveira Ribeiro Gonçalves D 100,00 100,00 100,00 100,00
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111642023 Claudia Lie Joboji Morita D 100,00 100,00 100,00 100,00
115401023 Denise Kajuco Simabuco G 99,67 99,83 97,17 98,89
35535021 Euriclides Batista da Rosa D 96,73 100,00 99,80 98,43
117347023 Gilliany Cola Ribeiro D 95,07 99,00 100,00 98,02
104526022 Jane Clea Arsamendia Lopes D 99,79 98,19 99,20 99,60
3647024 José Roberto Lemos de Faria D 70,00 98,20 99,00 89,07
72727024 Júlio Cesar Barboza de Araújo D 99,33 0,00 99,33 66,22
45449023 Kátia Regina Teixeira Roncatti F 97,10 82,47 98,33 92,63
73073025 Leila Pereira Sant’ana Buss C 100,00 100,00 100,00 100,00
62798021 Luciane Ocampos Garcia Brouwinstyn 

Ortega
G 98,20 98,20 100,00 98,80

54550023 Luciene Ferreira da Silva Soares E 97,12 100,00 100,00 99,04
105898021 Marco Antônio Silva Bosio C 97,40 80,00 100,00 92,47
69544023 Marco Aurélio Alves Queiroz C 100,00 100,00 80,00 93,33
82664023 Mário Márcio Bispo Rodrigues C 99,80 100,00 99,33 99,71
95851023 Neusa Miyuki Deai Shiota D 100,00 100,00 100,00 100,00
69042023 Norma Domingues Ferreira D 100,00 100,00 100,00 100,00
20023 Patrícia Bueno Borges da Silva Lima C 100,00 98,83 98,40 99,08
74182023 Salete Carpes Ramos D 100,00 100,00 99,33 99,78
25797021 Sergio Rocha de Oliveira D 100,00 100,00 100,00 100,00
108287023 Sílvia Letícia Santana da Costa B 0,00 0,00 0,00 0,00
118426021 Thatiane Rosa Vilalba Vieira C 100,00 100,00 100,00 100,00
115423023 Vanessa Mara Almeida da Nobrega Paixão B 70,00 70,00 70,00 70,00

Cargo: Técnico Fazendário 
Função: Técnico Fazendário e Financeiro

Notas do Ciclo Média do 
Triênio

Matrícula Servidor Classe 2022 2023 2024

59696021 Adalberto Ferreira Arcamenia E 97,73 88,27 99,75 95,25
87522022 Adélia Dias de Oliveira E 82,77 96,33 95,80 91,63
68797021 Ademir Salvione Bonin F 100,00 100,00 99,80 99,93
83863021 Adenilda Aparecida Martins F 99,80 99,80 99,80 99,80
43793021 Adércio Aparecido Queiroz H 99,33 100,00 99,33 99,55
84320024 Adriany Moreira Goes F 98,60 100,00 100,00 99,53
79943021 Afonsa Maria da Gloria Nogueira E 100,00 100,00 100,00 100,00
77430021 Alan Lima Pereira F 100,00 99,33 100,00 99,78
85628021 Aldina Meire dos Santos Holsbach F 99,80 99,83 99,75 99,79
58094021 Alessandra Marques da Costa G 100,00 100,00 100,00 100,00
80300021 Alexandra Maria Martins F 100,00 96,27 97,87 98,05
71029021 Altair César de Oliveira Azevedo G 100,00 100,00 100,00 100,00
26316021 Ana Andrade de Vasconcelos Cardoso H 98,20 98,40 98,20 98,27
88329021 Ana Cristina Higa Mourão F 100,00 98,40 100,00 99,47
71522021 Ana Nagila Nicolau Ferreira F 97,40 93,00 100,00 96,80
114233021 Ana Paula Siqueira Marcilio D 100,00 100,00 100,00 100,00
81617022 Andréa Zotta Gutierrez F 99,33 100,00 100,00 99,78
52507021 Antônio de Souza Nunes G 96,47 98,40 98,53 97,80
70623021 Antônio Jorge da Rocha Sotolano F 100,00 100,00 100,00 100,00
34581023 Aroldo Aparecido Canuto E 100,00 100,00 100,00 100,00
126112022 Aroldo Vieira Domingos C 100,00 100,00 100,00 100,00
38946021 Arsênia Zavala Centurion de Queiroz H 100,00 100,00 100,00 100,00
87986021 Aureni Alves Miranda E 99,20 100,00 100,00 99,73
42029021 Carlos Aparecido Alfaro Galvão F 100,00 100,00 100,00 100,00
61419021 Carlos Roberto da Silva F 100,00 100,00 100,00 100,00
28465021 Célia Shigueko Arakaki G 100,00 100,00 100,00 100,00
52571021 Claudete Reche Rios E 83,80 84,00 91,67 86,49
124302021 Claúdia Ianagui Mota de Moura D 99,00 96,73 100,00 98,58
64424021 Claudiomar Duarte Xavier C 0,00 0,00 0,00 0,00
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68607021 Cristiane Aguilera de Melo Gasoto F 84,70 87,27 90,33 87,43
12230021 Daniel Mamedio do Nascimento G 0,00 0,00 99,47 33,16
62805021 Dejalth Antônio Ferreira Godoy G 99,83 99,83 99,75 99,80
67176021 Denise Terezinha Dorneles Bicca Jacomelli G 99,38 99,75 99,50 99,54
83609023 Dinamar de Matos Furtado D 70,00 84,80 100,00 84,93
85767021 Edivana Coutinho Marques G 97,40 87,13 100,00 94,84
85762021 Edna Perin Toral D 0,00 0,00 0,00 0,00
68157021 Edvaldo Cajé de Oliveira G 100,00 95,40 100,00 98,47
47014021 Edvaldo Dida Peralta Marques F 100,00 100,00 100,00 100,00
81639021 Elaine Luzia da Silva Candido D 97,60 88,60 100,00 95,40
95935021 Elbio Carmo Gomes D 100,00 100,00 100,00 100,00
85075023 Eliane Christina Batalha F 100,00 100,00 100,00 100,00
109032021 Eliane de Souza Pereira D 99,33 83,20 97,27 93,27
50507022 Elio Grance Almiron F 100,00 100,00 100,00 100,00
62195021 Eloisa Elena de Assis F 89,78 98,28 98,92 95,66
59577021 Eni Mari Guerini Pereira G 96,77 98,27 99,27 98,10
74615022 Frida Estilma Cardoso Franco E 98,60 98,20 99,00 98,60
79927021 Geny Divina Firme G 97,53 98,20 99,00 98,24
52875021 Humberto Carlos Roberto Nogueira H 99,80 100,00 100,00 99,93
79858021 Iná Lemos do Carmo F 100,00 100,00 100,00 100,00
91407021 Inês Piloneto Guerreiro E 100,00 99,20 100,00 99,73
80794021 Isaias Braz Sottolano G 97,15 98,03 99,27 98,15
65013021 Ivanilde Aparecida Cunha Godoy F 100,00 100,00 100,00 100,00
30962021 Izabel Abrahan F 99,15 100,00 100,00 99,72
80630022 Jacilene Ferreira da Silva Dias E 70,00 70,00 70,00 70,00
40587021 Jair Aparecido Dias H 83,20 0,00 0,00 27,73
72358021 Jane Regina Capistrano de Almeida Cruz F 99,33 100,00 99,33 99,55
77479021 Jociane Ferreira da Silva F 64,00 0,00 0,00 21,33
38487021 Jorge Barbieri Figueiredo F 100,00 100,00 100,00 100,00
70486021 Jorge Luiz Soares Barbosa D 0,00 0,00 0,00 0,00
5959022 José Luiz da Silveira Alves E 100,00 100,00 100,00 100,00
63462021 José Paulo Teixeira Machado G 100,00 100,00 100,00 100,00
90008021 Josimar de Matos Furtado Vieira D 100,00 97,60 100,00 99,20
69208021 Keyle Cristine Semeler Rodrigues Pereira F 99,33 100,00 99,33 99,55
81663021 Keylla Kyrlley Branquinho da Costa F 98,40 100,00 100,00 99,47
63588021 Klinger Bossi Nogueira G 100,00 92,00 95,60 95,87
87081021 Luciane Florenciano da Silva F 99,80 100,00 100,00 99,93
49335021 Luiz Antônio Ramos de Oliveira H 82,20 94,27 94,27 90,27
76826021 Luiz Carlos Silva de Faria F 100,00 94,47 100,00 98,16
52738021 Luzia Calazaes da Silva G 100,00 99,80 100,00 99,93
58680021 Marcia Aparecida de Oliveira G 100,00 100,00 100,00 100,00
72161022 Marcia Maria dos Santos F 98,67 64,00 100,00 87,56
74021021 Marcia Rodrigues Wagatuma F 98,20 100,00 99,20 99,13
30713021 Marco Antônio Caramalac D 100,00 80,00 100,00 93,33
86002021 Marcos Félix de Albuquerque G 100,00 99,75 100,00 99,92
60057021 Marcos Honório da Silva G 96,13 80,00 100,00 92,04
83192021 Marcos Tendolo Ferro D 96,03 90,23 94,07 93,44
56077021 Margarida do Nascimento G 99,00 99,00 100,00 99,33
81874021 Maria Antônia Rocha F 0,00 0,00 100,00 33,33
27238021 Maria Aparecida Coelho Ormeda F 100,00 100,00 100,00 100,00
91044023 Maria Cristina Costa dos Santos F 99,02 99,13 98,73 98,96
6321021 Maria de Lourdes Santana D 100,00 99,83 100,00 99,94

125941021 Maria do Rosário Furlaneti Sardinha 
Menegão F 100,00 100,00 100,00 100,00

21744021 Marileida Rodrigues de Azevedo Félix G 100,00 99,55 100,00 99,85
86167021 Marilene Costa Melo Rodrigues G 99,11 97,93 98,94 98,66
68530021 Marilene Ferreira de Aguiar G 99,20 100,00 100,00 99,73
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89761021 Marlene dos Santos Oliveira F 94,85 97,07 97,40 96,44
108175021 Mary Anne Miranda Chiezi D 100,00 100,00 100,00 100,00
105552023 Maryuza Ramirez da Costa Dorbação Sá D 99,33 100,00 100,00 99,78
71253021 Merlene Gritzenco Grumicker G 97,60 90,87 100,00 96,16
66999021 Nelson Filho de Jezus G 99,20 100,00 99,20 99,47
5778021 Olga Nogueira Alves F 98,23 98,98 98,85 98,69
86372024 Paulina Severino de Souza Xavier D 100,00 100,00 100,00 100,00
78853021 Paulo Henrique Garcia Araújo G 100,00 100,00 100,00 100,00
47284021 Pedro Paulo da Rocha Batista H 95,08 88,63 98,03 93,91
42778021 Pedro Pedroso dos Santos G 100,00 99,47 98,40 99,29
64507021 Ricardo Pires de Abreu F 100,00 100,00 100,00 100,00
81846021 Romilda Gomes Francisca F 97,60 96,73 100,00 98,11
55804021 Romilda Rocha Lima G 100,00 100,00 0,00 66,66
57300021 Rosa Juliana Landolfi G 100,00 100,00 100,00 100,00
76879021 Roseli Matos de Oliveira G 98,40 100,00 100,00 99,47
71962021 Rosemar Lopes dos Santos Dias G 100,00 97,07 97,07 98,05
53825021 Rose Mary Valdez Gonçalves Rosa E 100,00 100,00 96,69 98,90
77090021 Rosilene Martins Portela F 100,00 100,00 100,00 100,00
23606021 Rosimeire Siqueira D 76,00 84,75 82,00 80,92
55942021 Sandra de Lima Andrade F 100,00 100,00 100,00 100,00
68682021 Sandra Mara Ferreira Cardozo G 99,00 100,00 99,00 99,33
80978021 Sandra Mara Ferreira Ferro G 99,22 95,93 97,07 97,41
23522022 Sandra Maria Leal H 96,73 98,20 99,00 97,98
61536021 Sandra Mayumi Katuyama Otubo F 99,20 100,00 99,20 99,47
68795021 Sandra Sorana de Oliveira Santos F 100,00 100,00 0,00 66,67
60124021 Sergio Pereira dos Santos G 92,67 93,00 96,60 94,09
61422021 Silma Aparecida de Mello Maia G 90,87 96,40 97,80 95,02
50657021 Silmary Izabel Moreira Mendes G 100,00 100,00 100,00 100,00
80702021 Silvia Pereira Campos G 100,00 100,00 100,00 100,00
108373021 Silvio Cesar Barbosa G 98,53 100,00 100,00 99,51
85960021 Sirleia Dias dos Santos Lima G 99,20 100,00 99,20 99,47
64958021 Sirlinei Alves da Silva Venâncio F 96,73 98,53 99,00 98,09
93523021 Solange Rodrigues dos Santos E 99,00 0,00 100,00 66,33
58617021 Tanie Gisele Machado Diniz Pitthan G 97,13 100,00 100,00 99,04
55842021 Teresa Pavanelli G 100,00 100,00 100,00 100,00
78918021 Valdenice da Luz Meira Silva E 77,98 91,20 97,22 88,80
48948021 Valeria da Silva Ferro F 99,30 98,40 100,00 99,23
28467021 Vera Odete Pereira da Silva G 100,00 100,00 100,00 100,00
89194022 Vilma Cristina Sucker Morrison A 0,00 0,00 0,00 0,00
59615021 Vilma Flores da Silva G 91,40 91,13 87,80 90,11
53896021 Vilson Walter Schulz D 96,80 0,00 95,20 64,00
31093021 William Neves Pinheiro G 70,00 70,00 70,00 70,00
44584021 Wilson Mateus de Melo G 100,00 0,00 100,00 66,67
109195021 Zenir de Almeida Pereira Sonohata E 100,00 100,00 0,00 66,67

Cargo: Auxiliar Fazendário
Função: Auxiliar Fazendário

Notas do Ciclo Média do 
Triênio

Matrícula Servidor Classe 2022 2023 2024

60380021 Adauri Ojeda F 86,72 92,67 96,60 92,00
112868021 Ana Paula da Silva Franco E 89,20 98,40 96,43 94,68
118641021 Carla Araújo Cunha E 97,60 96,27 100,00 97,96
77496021 Cenira Grubert Rodrigues da Silva F 76,93 85,00 84,43 82,12
83608021 Cleonice da Silva Ferreira F 100,00 99,80 99,50 99,77
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108895021 Cleonice Konstansky H 100,00 100,00 99,80 99,93
79542021 Cleonice Pessoa Ferreira F 100,00 100,00 100,00 100,00
64377021 Cristiane Aparecida Bambokian G 100,00 100,00 99,80 99,93
85814021 Dalete Barbosa de Souza G 83,60 84,43 86,87 84,97
79771021 Edna Vinco de Oliveira G 98,00 80,00 100,00 92,67
22359021 Eduardo Freitas E 100,00 100,00 96,00 98,67
63253021 Francisco da Silva Morais G 95,93 97,35 97,60 96,96
85246021 Geralda Alves de Oliveira F 100,00 100,00 100,00 100,00
83891021 Hilda Maria de Oliveira Dias F 97,53 98,40 98,20 98,04
64810021 Iraci Nunes Duranes Marques F 100,00 99,60 100,00 99,87
58347021 Ivone de Jesus Oliveira Azambuja G 97,53 99,00 99,00 98,51
79784021 Janea Aparecida Marques Correa G 100,00 100,00 99,80 99,93
57749021 Joana D’arc da Silva E 95,60 82,20 100,00 92,60
123352022 Katia Maria de Oliveira Freitas D 100,00 98,07 100,00 99,36
8184021 Luciana Messias Medrado F 74,47 100,00 100,00 91,49
74255021 Macário Gomes da Silva E 96,00 100,00 100,00 98,67
78805021 Maria das Graças Lopes de Lima G 100,00 98,38 99,60 99,33
42407021 Maria Gorete Lucas F 100,00 99,00 100,00 99,67
60014021 Mário Marcio de Almeida G 94,40 100,00 93,40 95,93
106260021 Mariza Chaparro do Nascimento E 96,00 96,00 100,00 97,33
24694021 Maurizette Lourdes Teixeira E 99,80 99,35 97,87 99,01
71179022 Nardélia do Santos Escalante F 99,23 0,00 100,00 66,41
15897021 Nelcir Jose de Rezende F 100,00 100,00 100,00 100,00
50402021 Nilo Santo Antônio de Castro H 86,00 95,93 94,17 92,03
74612021 Olinda Velasques do Santos G 100,00 80,00 79,33 86,44
75666021 Paulo Trindade Mendes E 93,73 91,05 95,20 93,33
83728021 Raquel de Almeida Lara Miguel F 95,60 100,00 100,00 98,53
77133022 Ronilsa Aparecida Eduardo da Silva E 97,42 94,80 97,40 96,54
86098021 Rozana Ferreira Cintra D 95,60 99,20 100,00 98,27
87411021 Tania Ferreira Araújo E 100,00 100,00 99,33 99,78
87530021 Tania Pau Ferro Centurion E 100,00 100,00 100,00 100,00
121950021 Terezinha Ribeiro de Novaes Martins E 84,00 100,00 100,00 94,67
88339021 Valdeir Vieira Santos E 83,95 96,07 95,27 91,76
64469021 Valdirene Vieira de Souza F 90,44 0,00 93,27 61,24
78487021 Veronice Pedro da Silva G 96,00 95,42 99,20 96,87

Cargo: Auxiliar Fazendário
Função: Agente Condutor de Veículos

Notas do Ciclo Média do 
Triênio

Matrícula Servidor Classe 2022 2023 2024

63486021 Edson Antônio Duarte Junior G 83,13 94,37 96,37 91,29
50414021 Evânio Roberto Vieira E 98,40 98,20 100,00 98,87

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA

NUP 11.004.778-2025
Interessado: NASRI MUHAMAD IBRAHIM
Assunto: Requer Conversão em Pecúnia de 02 (dois) meses de Licença Prêmio não gozada, não averbada e não 
computada para fins de aposentadoria.
Decisão: Indefiro o pedido com base no PARECER CTEADM/SUAD/SEFAZ N. 041/2025, em conformidade com o 
PARECER VINCULADO PGE/CJUR-SAD/N. 001/2018 de 16 de agosto de 2018 e Orientação Jurídica PGE/C-JUR-
SAD N. 04/2013.

CAMPO GRANDE-MS, 28 de abril de 2025.

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a resolução abaixo identificada, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
ao servidor JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA NETO, matrícula n. 71694023, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de 
regularização a vida funcional (NUP: 29.032.401-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/
página

Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED n. 234, 
de 16 de fevereiro de 
2016.

Diário Oficial n. 9.106, de 
17 de fevereiro de 2016, 
página 22.

Período Aquisitivo 
18/6/2007 a 16/6/2012

Período Aquisitivo 
7/10/2007 a 4/10/2012
A partir de 5/10/2012

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço ao 
servidor IZEQUIAS SOUZA NEIVA, matrícula n. 80767021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização de vida 
funcional (NUP: 29.032.401-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 1.327/06, de 8 
de maio de 2006.

Diário Oficial n. 6.725, de 11 de 
maio de 2006, página 30.

A partir de 
14/11/2005

A partir de 
28/4/2006

Resolução “P” SED n. 2.576/10, de 
29 de novembro de 2010.

Diário Oficial n. 7.836, de 30 de 
novembro de 2010, página 40.

A partir de 
13/11/2010

A partir de 
27/4/2011

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço ao 
servidor LOURIVAL RAMOS DE ALMEIDA, matrícula n. 81565021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.032.401-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 3.168/06, de 7 
de novembro de 2006.

Diário Oficial n. 6.843, de 8 de 
novembro de 2006, página 34.

A partir de 
22/9/2003

A partir de 
5/11/2003

Resolução “P” SED n. 1.242/09, de 
10 de junho de 2005.

Diário Oficial n. 7.479, de 16 de 
julho de 2009, página 20.

A partir de 
4/10/2008

A partir de 
2/3/2009

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora LUCILEIDE DA FONSECA MORAES, matrícula n. 80699021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.032.401-2025 – CODIF/SED/2025).

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
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Resolução “P” SED n. 1.919/04, de 7 
de junho de 2004.

Diário Oficial n. 6.262, de 8 de 
junho de 2004, página 38.

A partir de 
12/9/1999

A partir de 
23/9/2000

Resolução “P” SED n. 142/05, de 25 
de janeiro de 2005.

Diário Oficial n. 6.415, de 26 de 
janeiro de 2005, página 10.

A partir de 
10/9/2004

A partir de 
25/6/2006

Resolução “P” SED n. 2.639/09, de 
14 de dezembro de 2009.

Diário Oficial n. 7.604, de 15 de 
dezembro de 2009, página 47.

A partir de 
8/9/2009

A partir de 
24/6/2011

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora RAMONA APARECIDA FERNANDES MARTINS BARANCELLI, matrícula n. 82588021, ocupante do cargo 
de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, 
para fins de regularização de vida funcional (NUP: 29.032.401-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 3.438/05, de 6 
de dezembro de 2005.

Diário Oficial n. 6.622, de 8 de 
dezembro de 2005, página 102.

A partir de 
23/2/2003

A partir de 
19/12/2003

Resolução “P” SED n. 935/09, de 16 
de maio de 2009.

Diário Oficial n. 7.461, de 19 de 
maio de 2009, página 31.

A partir de 
21/4/2008

A partir de 
6/2/2009

Resolução “P” SED n. 2.058/13, de 
19 de setembro de 2013.

Diário Oficial n. 8.523, de 25 de 
setembro de 2013, página 50.

A partir de 
4/5/2013

A partir de 
5/2/2014

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR as resoluções abaixo identificadas, que concede o Adicional por Tempo de Serviço 
à servidora ROSANGELA VACELI ALVES, matrícula n. 82446021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
de vida funcional (NUP: 29.032.401-2025 – CODIF/SED/2025). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a constar
Resolução “P” SED n. 2.571/04, de 9 
de agosto de 2004.

Diário Oficial n. 6.306, de 11 de 
agosto de 2004, página 31.

A partir de 
4/3/2003

A partir de 
18/8/2003

Resolução “P” SED n. 2.585/14, de 
30 de outubro de 2014.

Diário Oficial n. 8.789, de 31 de 
outubro de 2014, página 44.

A partir de 
4/12/2007

A partir de 
2/10/2008

A partir de 
3/12/2012

A partir de 
1/10/2013

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILAR a Resolução “P” SED N. 1.042, de 28 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial 
n. 10.816, de 29 de abril de 2022, página 189, referente à concessão de Progressão Funcional por Tempo de 
Serviço da servidora FRANCISCA ASSIZEA DE SENA, matrícula n. 122755022, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, foi feita a seguinte apostila, para fim de regularização funcional (NUP: 29.032.153-2025 – CODIF/
SED/2025):

Para que, ONDE CONSTA: 
“... VALIDADE: 12/12/2017...”,
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PASSE A CONSTAR:
“... VALIDADE: 15/4/2018...”.

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.825, de 12 de maio de 2025, página 287.

RESOLUÇÃO “P” SED Nº 1.162 DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 272, da Lei Estadual n. 1.102 de 10 de outubro de 1990, e à vista do que consta nos autos de Processo n. 
29.045.216-2024 – PAE n. 05/2024, resolve:

APROVAR o Relatório Final da Comissão Processante constante às fls. 272-308 dos autos, 
designada pela Resolução “P” SED n. 1.507, de 14 de junho de 2024, publicada em Diário Oficial n. 11.522, de 
17 de junho de 2024, página 148, e APLICAR a pena de SUSPENSÃO, por 10 (dez) dias, convertida em multa, 
conforme preceitua o artigo 9º, inciso II e parágrafos seguintes da Resolução/SED n. 4.294/2024 e parágrafo 6º 
do artigo 21-B da Lei Complementar n. 087/2000 ao Agente Público JORGE LUIZ GARCIA DA SILVA BARBOSA, a 
partir da publicação, por infringência ás normas contidas nos incisos I, X e XI do artigo 2º da Resolução/SED n. 
4.294, de 11 de março de 2024 c/c o inciso VIII, do artigo 73 da Lei Complementar n. 087, de 31 de janeiro de 
2000.

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.825, de 12 de maio de 2025, página 287.

RESOLUÇÃO “P” SED Nº 1.179 DE 9 DE MAIO DE 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 

o disposto nos artigos 241, 242 e 256 e 258, da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e considerando 
o que consta no Processo n. 29.047.753-2023 – PAD n. 02/2025, resolve: 

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão 
processante, instaurada por meio da Resolução “P” SED n. 211, de 29 de janeiro 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.735, de 04 de fevereiro de 2025, página 320, com a finalidade de concluir os trabalhos apuratórios no 
Processo n. 29.047.753-2023 – PAD n. 02/2025, a contar de 05 de maio de 2025. 

CAMPO GRANDE/MS, 9 DE MAIO DE 2025. 

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.183, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER o Adicional por Tempo de Serviço aos servidores lotados na Secretaria de Estado 
de Educação, referentes às respectivas matrículas e de acordo com os percentuais e as datas de início nele 
discriminados, com fundamento no art. 111 da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. (NUP: 29.032.401-2025 
– CODIF/SED/2025).

Cargo: Professor

SERVIDOR MATRÍCULA % ANOS PERÍODO AQUISITIVO DATA DE 
INÍCIO

ANDREA DE SOUZA SILVA 81530022 5 20 20/5/2013 a 18/5/2018 19/5/2018

CÉLIA DOS SANTOS AMARAL 81550021 5 20 20/12/2013 a 18/12/2018 19/12/2018

CRISTIANE FRANCISCA LEME DEALIS 82532021 5 20 26/8/2010 a 26/8/2010 27/8/2010

EVANDRO FEITOSA 80661021 5 20 6/3/2013 a 4/3/2018 5/3/2018
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GILDETE GOMES DA SILVA 80414021 5 20 6/2/2015 a 5/2/2020 6/2/2020

IZEQUIAS SOUZA NEIVA 80767021 5 15 28/4/2011 a 25/4/2018 26/4/2018

JOAO PEREIRA DO NASCIMENTO 81167021 5 15 14/12/2011 a 11/12/2016 12/12/2016

JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA NETO 71694023 5 20 5/10/2012 a 3/10/2017 4/10/2017

JOSE DAVI ISAC MOREIRA 81615021 5 20 15/11/2013 a 13/11/2018 14/11/2018

LOURIVAL RAMOS DE ALMEIDA 81565021 5 15 3/3/2009 a 1°/3/2014 2/3/2014

LOURIVAL RAMOS DE ALMEIDA 81565021 5 20 2/3/2014 a 28/2/2019 1º/3/2019

LUCILEIDE DA FONSECA MORAES 80699021 5 20 25/6/2011 a 22/6/2016 23/6/2016

LUCIO MAURO OLIVEIRA SANTOS 81857021 5 15 26/8/2011 a 23/8/2016 24/8/2016

MARCIA CAPELLINI 82489021 5 15 20/1/2014 a 18/1/2019 19/1/2019

MARLENE RIBEIRO DOS SANTOS FIORUCCI 81578021 5 20 17/4/2013 a 15/4/2018 16/4/2018

MAURO MOREIRA MARMORA 82626021 5 15 15/4/2008 a 14/4/2013 15/4/2013

MAURO MOREIRA MARMORA 82626021 5 20 15/4/2013 a 13/4/2018 14/4/2018

PEDRO GRANZER FILHO 82621021 5 15 29/8/2013 a 27/8/2018 28/8/2018
RAMONA APARECIDA FERNANDES 
MARTINS BARANCELLI 82588021 5 20 6/2/2014 a 4/2/2019 5/2/2019

RONALDO CACCIA 80359021 5 20 10/7/2011 a 7/7/2016 8/7/2016

ROSANGELA VACELI ALVES 82446021 5 20 2/10/2013 a 30/9/2018 1º/10/2018

VANESSA CESAR OLIVEIRA 78984021 5 20 6/3/2015 a 3/3/2020 4/3/2020

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.184, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional à servidora abaixo identificada, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, para o 
nível especificado, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021, para fins de regularização de vida funcional (NUP: 29.032.153-2025 – CODIF/SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADE
DE PARA

122755022 FRANCISCA ASSIZEA DE SENA III IV 14/4/2023

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.185, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Progressão Funcional aos servidores abaixo identificados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Educação, para os 
níveis especificados, com fulcro na Lei Complementar n. 87, de 31/1/2000 e na Lei Complementar n. 286, de 13 
de dezembro de 2021. (NUP: 29.032.599-2025 – CODIF/SED/2025).

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE LIMPEZA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADE
DE PARA
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64186022 ANA PAULA OLIVEIRA FERRAZ III IV 14/6/2016
64186022 ANA PAULA OLIVEIRA FERRAZ IV V 13/6/2021
64330021 DEJANIRA DOS SANTOS  IV V 14/5/2017
64330021 DEJANIRA DOS SANTOS  V VI 13/5/2022

Cargo:  AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: AGENTE DE MERENDA

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADE
DE PARA

95998021 ILMA GONÇALVES LUIZ   III IV 10/5/2021

Cargo:  ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Função: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

MATRÍCULA NOME NÍVEL VALIDADE
DE PARA

106984022 LIDIANE AGUILAR  IV V 10/6/2020

81739022 LOIVA HEIDECKE SCHIAVO   III IV 23/12/2020

90798021 LUCIMAR ROQUES GARCIA III IV 19/3/2020

109413021 URI DE SOUZA FERRAZ II III 9/6/2020

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.186, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor GERALDO ROMERO ROCHA, matrícula n. 44907021, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Dona Consuelo Muller, 
localizada no município de Campo Grande /MS, no período de 7 a 21 de julho de 2025, em substituição ao servidor 
Paulo Paes, matrícula n. 72178021, em gozo de férias (NUP: 29.027.725-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.187, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora DAIANE DOS SANTOS BERNARDES, matrícula n. 422688022, ocupante 
do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual 4 de Abril, 
localizada no município de Sete Quedas/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2025, em substituição à servidora 
Patrícia Bernardes da Silveira Bertolotto, matrícula n. 62668021, que responde pela direção (NUP: 29. 020.690-
2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.188, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora  MARIA LUCIA PEREIRA, matrícula n. 52486021, ocupante do cargo de 
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Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Direção Escolar, símbolo DAE-C e de ordenadora de despesas no âmbito do 
Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual São José, localizada no município de Vicentina/MS, no período 
de 14 a 28 de julho de 2025, em substituição à servidora Claudia Regina de Oliveira e Silva Souza, matrícula n. 
132244021, em gozo de férias (NUP: 29.028.431-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.189, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ADRIANA SANTOS, matrícula n. 80368021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-B, da Escola Estadual Manoel da Costa Lima, 
localizada no município de Bataguassu/MS, no período de 5 a 19 de junho de 2025, em substituição à servidora 
Renata Simoni de Souza Cruz, matrícula n. 40680021, em gozo de férias (NUP: 29. 030.419-2025 - COGES/
SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.190, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora  PATRÍCIA BERNARDES DA SILVEIRA BORTOLOTTO, matrícula n. 
62668021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Direção Escolar,  símbolo DAE-A e de 
ordenadora de despesas no âmbito do Regime Financeiro Especial, da Escola Estadual 4 de Abril, localizada no 
município de Sete Quedas/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2025, em substituição à servidora Norma Leila 
da Silva Folini, matrícula n. 80574022, em gozo de férias (NUP: 29.020.803-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.191, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora ARIHANE BORBA DA SILVA, matrícula n. 436166025, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Prof. 
Emygdio Campos Widal, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 22 de abril a 1º de maio 
de 2025, em substituição à servidora Karen Kimie Ogochi, matrícula n. 98934021, em gozo de férias (NUP: 29. 
013.497-2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.192, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora MARIDALVA AMORIM DE SÁ, matrícula n. 78572021, ocupante do cargo 
de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual Prof.ª Joelina 
de Almeida Xavier, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2025, em 
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substituição à servidora Maria Aparecida de Souza, matrícula n. 71887021, em gozo de férias ( NUP: 29.030.735-
2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.193, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora GLEICE APARECIDA PINHEIRO DA SILVA, matrículas n. 127356021 e 
n. 127356022, ocupante do cargo de Professor, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a função de Supervisor de Gestão Escolar, 
na Coordenadoria Regional de Educação Corumbá, a partir de 12 de maio de 2025 até 31 de dezembro de 2025 
(NUP: 29.032.452-2025 – SUGED/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.194, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor NICKSON ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS DE SOUZA, matrícula n. 
488701022,, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-B, da 
Escola Estadual 13 de Maio, localizada no município de Sete Quedas/MS, no período de 5 a 14 de junho de 2025, 
em substituição à servidora Gracielli Ribeiro Rosa, matrícula n. 133882021, em gozo de férias (NUP: 29.030.807-
2025 - COGES/SED/2025). 

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.195, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora AGATHA CRISTHY SCHREITSKI Pereira de Araújo, matrícula n. 
483133021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da 
Escola Estadual João Pedro Pedrossian, localizada no município de Bodoquena/MS, no período de 22 a 31 de julho 
de 2025, em substituição ao servidor Francisco Alcântra Pereira, matrícula n. 89405021, em gozo de férias (NUP: 
29.032.312-2024 - COGES/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.196, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LUCIENE FERREIRA OLIVEIRA, matrícula n. 20195021, ocupante do 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola Estadual Ladislau Déak 
Filho, localizada no município de Bataguassu/MS, no período de 1º a 15 de julho de 2025, em substituição ao 
servidor Antônio Rafael Oliveira de Moura, matrícula n. 483170021, em gozo de férias (NUP:  29.031.106-2025 
COGES/SED/2025). 
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CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.197, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora ZIRLI TADIANI DA SILVA, matrícula n. 437572021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na função de Agente de Merenda, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual São Gabriel, localizada no município de São Gabriel 
do Oeste/MS, para a Escola Estadual Ada Teixeira Santos Pereira, localizada no município de Campo Grande/
MS, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei Complementar n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, a partir da data de publicação desta Resolução, com 7 (sete) dias de trânsito (NUP.: 
29.030.515-2025 – CORLOT/SED/2025).   

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 1.198, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução ”P” SED n. 233, de 16 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial n. 9.106, de 17 de fevereiro de 2016, página 22, do servidor JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA NETO, 
matrícula 71694023, ocupante do cargo de Professor, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso Sul, para fins de regularização da vida funcional (NUP: 29.032.401-2025 – CODIF/SED/2025).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE MAIO DE 2025.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/007.831/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 
27/007.831/2025 para atendimento de pacientes judiciais. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 

Dados dos servidores  

 
Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 
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SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/007.472/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 
27/007.472/2025 para atendimento de pacientes judiciais. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 

Dados dos servidores  

 
Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 
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Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

RESOLUÇÃO “P” SES N. 449, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SES N. 675, de 21 de outubro de 2024, que designou a servidora Jennefer Matos 
Freitas da Silva, matrícula n. 813397021, para desempenhar a função de Chefe do Núcleo Regional de Saúde 
de Aquidauana - NRS/AQUIDAUANA, a contar de 18 de fevereiro de 2025, para fins de regularização funcional, 
(27.014.540-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 450 DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas, com fulcro no inciso 
IV do art. 3° do Decreto n° 14.903, de 27 de dezembro de 2017, no Decreto n° 16.232, de 7 de julho de 2023 e 
na Resolução SES n° 142, de 27 de dezembro de 2023, Resolve:

DESIGNAR a servidora Selma Aparecida de Andrade Suleiman, matrícula n. 816925021, do Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para desempenhar a função de Chefe do Núcleo Regional de Saúde de 
Aquidauana - NRS/AQUIDAUANA, com validade a contar da data da publicação, (27.014.540-2025).

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 446, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve: 

Exonerar os representantes do COSEMS, abaixo nominados, da função de membros da Câmara Técnica 
da Comissão Intergestores Bipartite de Mato Grosso do Sul, e revogar a Resolução P/SES n. 160, publicada no 
DOE 11.449, de 27/03/2024, com efeitos a contar de 1º de abril de 2025:

MEMBROS EXONERADOS ÓRGÃOS REPRESENTADOS
Vinício de Faria e Andrade (Titular)
Ana Carolina Colla Rodrigues (Suplente) Diretoria do COSEMS

Neilton Stradiotto (Titular)
Éverton Villazante Constantino (Suplente) Região de Saúde de Campo Grande

Maria Piva Fugino (Titular)
Patrícia Meireles Dagostin Zanette (Suplente) Região de Saúde de Dourados
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Daiane de Souza Pupin (Titular)
Rafael Maciel Acosta (Suplente) Região de Saúde de Três Lagoas

Andréia Nogueira dos Reis Fernandes (Titular)
Alzira Aparecida de Barros Bonet (Suplente) Região de Saúde de Corumbá

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO “P” SES N. 447, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais, 
resolve: 

Nomear os representantes do COSEMS, abaixo nominados, para exercerem a função de membros da 
Câmara Técnica da Comissão Intergestores Bipartite de Mato Grosso do Sul, com efeitos a contar de 1º de abril 
de 2025:

MEMBROS NOMEADOS ÓRGÃOS REPRESENTADOS
Vinicio de Faria e Andrade (Titular)
Ana Carolina Colla (Suplente) Representantes da Diretoria do COSEMS 

Neiton Stradiotto (Titular)
Éverton Villazante Constantino (Suplente) Representantes da Região de Saúde Centro 

Vagner da Silva Costa (Titular)
Patrícia Meireles Dagostin Zanette (Suplente) Representantes da Região de Saúde Cone Sul 

Daiane de Souza Pupin (Titular)
Fábio Carvalho Mendes (Suplente) Representantes da Região de Saúde Costa Leste 

Nathalia Maria Camelo Lima Rojas (Titular)
Alzira Aparecida de Barros Bonet (Suplente) Representantes da Região de Saúde Pantanal 

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

JOSIANE DE OLIVEIRA SILVA CORREA
Presidente do COSEMS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/031.591/2024  

  
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  
  

Dados do Empenho    

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  
  

Objeto  
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, processo n.  
27/031.591/2024 para atendimento de paciente judicial. 

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  

Dados dos servidores   
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 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Guilherme de Oliveira Neto  478175023  

SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  431074022  

SUBSTITUTO  Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 

  

Obrigações gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter 
sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  
Mato Grosso do Sul  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/004.544/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 
27/004.544/2025 para atendimento de paciente judicial. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 

Dados dos servidores  

 
Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 
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SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/007.472/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 
27/007.472/2025 para atendimento de pacientes judiciais. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 

Dados dos servidores  

 
Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 
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Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUM

ENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO Processo 27/007.420/2025 

  
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  
  

Dados do Empenho    

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  
  

Objeto  
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, processo n.  
27/007.420/2025 para atendimento de paciente judicial. 

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  

Dados dos servidores   
  

 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Guilherme de Oliveira Neto  478175023  

SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  431074022  

SUBSTITUTO  Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 
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Obrigações gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter 
sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  
Mato Grosso do Sul  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/007.539/2025 

  
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  
  

Dados do Empenho    

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  
  

Objeto  
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, processo n.  
27/007.539/2025 para atendimento de pacientes judiciais.  

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  

Dados dos servidores   
  

 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Guilherme de Oliveira Neto  478175023  

SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  431074022  

SUBSTITUTO  Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 

  

Obrigações gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter 
sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  
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 Mauricio Simões Corrêa  
Secretário de Estado de Saúde  

Mato Grosso do Sul  
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 

Processo 27/007.542/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 
27/007.542/2025 para atendimento de pacientes judiciais. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 

Dados dos servidores  

 
Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/008.131/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho 2025NE003351 

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

Empresa ONCO PROD. DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP.E ONCOL.LTDA 
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Objeto 
Aquisição de Medicamentos por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
018/SAD/2025-2 para atendimento de pacientes judiciais.  

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 

Dados dos servidores  

 
Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/008.132/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
n. 018/SAD/2025-1 para atendimento de paciente judicial. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 

Dados dos servidores  

 
Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 
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Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/009.080/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Dados do Empenho 2025NE003352 

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde
Empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP LTDA

Objeto Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
n. 02/SAD/2025-4 para atendimento de pacientes judiciais

Setor solicitante CDS/SES/MS

Dados dos servidores 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022
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O b r i g a ç õ e s 
gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório; 
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir 
de sua designação até o término do contrato. 
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela. 
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

 Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul
TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 

Processo 27/009.081/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento(s) por meio da Utilização de Ata de Registro de 
Preço n. 003/SAD/2025 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 

Dados dos servidores  

 
Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/033.938/2024  

  
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  
  

Dados do Empenho    

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  

  

Objeto  
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, processo n.  
27/033.938/2024 para atendimento de pacientes judiciais.  

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  
Dados dos servidores   
  

 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Guilherme de Oliveira Neto  478175023  

SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  
431074022  

SUBSTITUTO  Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 

  

Obrigações gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter 
sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  
Mato Grosso do Sul  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/007.539/2025 

  
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  
  

Dados do Empenho    



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 301

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  
  

Objeto  
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, processo n.  
27/007.539/2025 para atendimento de pacientes judiciais.  

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  
Dados dos servidores   
  

 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Guilherme de Oliveira Neto  478175023  

SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  
431074022  

SUBSTITUTO  Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 

  

Obrigações gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter 
sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  
Mato Grosso do Sul  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/026.939/2024 

  
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:  
  

Dados do Empenho    

Partes  

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde  
  

Objeto  
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, processo n.  
27/026.939/2024 para atendimento de pacientes judiciais.  

Setor solicitante  CDS/SES/MS  
  
Dados dos servidores   
  

 Gestor do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Guilherme de Oliveira Neto  478175023  
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SUBSTITUTO  Vanessa Paniz Knippelberg  122362021  

  

 Fiscal do Contrato  Matrícula  

TITULAR  Fabiana Cristina Figueiredo  
431074022  

SUBSTITUTO  Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 

  

Obrigações gerais  

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;   
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.   
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.   
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter 
sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.  

  
 Mauricio Simões Corrêa  

Secretário de Estado de Saúde  
Mato Grosso do Sul  

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/010.165/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
n. 043/SAD/2024-3 para atendimento de pacientes judiciais. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 
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Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/007.472/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 
27/007.472/2025 para atendimento de pacientes judiciais. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/010.185/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
n. 016/SAD/2025-3 para atendimento de pacientes judiciais. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/016.167/2024 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Contratação Direta, n. 
27/016.167/2024 para atendimento de paciente judicial. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
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Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/011.387/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento(s) por meio da Utilização de Ata de Registro de 
Preço n. 026/SAD/2025-2 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 
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Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/009.246/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de por Insumos meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
003/SAD/2025-3 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/009.249/2025 
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Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Insumos por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço n. 
003/SAD/2025-2 para atendimento de pacientes judiciais

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/011.459/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento(s) por meio da Utilização de Ata de Registro de 
Preço n. 026/SAD/2025-2 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 
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SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/011.376/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento(s) por meio da Utilização de Ata de Registro de 
Preço n. 024/SAD/2025-2 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 
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Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/011.382/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento(s) por meio da Utilização de Ata de Registro de 
Preço n. 024/SAD/2025-5 para atendimento de pacientes judiciais 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/011.192/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
n. 021/SAD/2025-2 para atendimento de paciente judicial.

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/009.691/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho  

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

 

Objeto 
Aquisição de Medicamento por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
n. 021/SAD/2025-10 para atendimento de paciente judicial. 

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
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Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/009.692/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho 2025NE003350   

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

Empresa CM HOSPITALAR S.A. - CAJAMAR 

Objeto 
Aquisição de Medicamentos por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
021/SAD/2025-2 para atendimento de pacientes judiciais.  

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 
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Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO 
Processo 27/009.692/2025 

 
Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 
 

Dados do Empenho 2025NE003350   

Partes 

Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 

Empresa CM HOSPITALAR S.A. - CAJAMAR 

Objeto 
Aquisição de Medicamentos por meio da Utilização de Ata de Registro de Preço 
021/SAD/2025-2 para atendimento de pacientes judiciais.  

Setor solicitante CDS/SES/MS 
 
Dados dos servidores  
 

Gestor do Contrato Matrícula 

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023 

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021 

 
Fiscal do Contrato Matrícula 

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 
431074022 

SUBSTITUTO Altair Penha Malhada 493079022 

 

Obrigações gerais 

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação mencionada 
neste ato designatório;  
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a 
partir de sua designação até o término do contrato.  
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento 
contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.  
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas. 

 
 Mauricio Simões Corrêa 

Secretário de Estado de Saúde 
Mato Grosso do Sul 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/009.073/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Dados do Processo 27/009.073/2025

Objeto

Contratação de serviço de manutenção preventiva, corretiva com fornecimento de 
peças e calibração de equipamentos da marca FANEM para atender a demanda do 
HEMOSUL Coordenador e Rede Hemosul. Processo de inexigibilidade nos termos 
do art. 74 inciso I da Lei 14.133/2021  

Setor solicitante CRH/SES

Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Marina Sawada Torres 55640028

SUBSTITUTO Patrícia Espinosa dos Santos Brito 499069021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Edvaldo Rocha Aredes 652850021

SUBSTITUTO Lucélia de Souza Santos Rodrigues 65285021

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado 
a partir de sua designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência pertinente àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam 
ter sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser 
aplicadas.

      
Mauricio Simões Corrêa

Matricula 502397021
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/011.194/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve: 

Dados do Processo 27/011.194/2025

Objeto aquisição de agulha hospitalar hipodérmica (40X12mm), através da Ata de Registro 
de Preços 031/SAD/2025-4, para atender a demanda da Rede Hemosul.

Setor solicitante CRH/SRI/SES

Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Marina Sawada Torres 55640028

SUBSTITUTO Edvania Borches Corrêa 129487024
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Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Andrea Silva Campos 24960024

SUBSTITUTO Edvaldo Rocha Aredes 652850021

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado 
a partir de sua designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência pertinente àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam 
ter sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser 
aplicadas.

      
Mauricio Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde
Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO 
Processo 27/008.011/2025

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 7º,  e art. 67, inciso II ambos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual 16.122, art. 30, de 
9 de março de 2023 resolve: 

Designar os servidores abaixo indicados para exercerem a função de Fiscal e Gestor do processo, objetivando 
a Aquisição dos medicamentos para atender a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica, conforme segue: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Alessandra Salvatori 99350021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO 
Processo 27/011.371/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do processo, conforme dados abaixo mencionados: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Reni dos Santos Moraes 493092022

SUBSTITUTO Emerson Castro Luciano 96256024 

Fiscal do Contrato Matrícula



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 315

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

TITULAR Gelsania Antonelli 31013021

SUBSTITUTO Herenice dos Santos Ambrosio 502616021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO A CONTRATO
Processo 27/035.909/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Dados do Contrato 27/035.909/2024

Partes
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde 
ADL Produtos e Serviços LTDA

Objeto Aquisição de nobreaks para atender ao LACEN MS. 
Setor solicitante LACEN/SES

Dados dos servidores 
Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Rita de Cássia C. da Conceição 62197026

SUBSTITUTO Deborah Ledesma Taira 8383021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Manoel Cid Ferreira Júnior 121339024

SUBSTITUTO Juan Pedro Gomes Ramirez 130646024

Obrigações gerais

1. Estar ciente das suas obrigações em conformidade com a legislação 
mencionada neste ato designatório;
2. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado 
a partir de sua designação até o término do contrato.
3. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o 
instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência pertinente àquela.
4. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento 
do contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam 
ter sido evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser 
aplicadas.

      
Mauricio Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde
Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO 
Processo 27/003.263/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei n. 14.133/21 e no Decreto Estadual n. 15.938/2022, designa os servidores para exercerem a 
função de fiscal e gestor do processo, conforme dados abaixo mencionados: 

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Reni dos Santos Moraes 493092022



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 316

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

SUBSTITUTO Emerson Castro Luciano 96256024 

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Márcio Alexandre Povh  79848029

SUBSTITUTO Mauro Goulart Almeida  437833022

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO “P” SES N. 443, DE 07 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve:

CONCEDER licença maternidade à servidora abaixo relacionadas, com fundamento no Art. 147, da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.599, de 26 de dezembro de 2002 (Processo n. 
27/001.580-2025):

Matrícula Nome Função Período Qtd
Dias

317023 ANA PAULA REZENDE DE OLIVEIRA 
GOLDFINGER ENFERMEIRA 02/05/2025

29/08/2025 120

 

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 090, DE 9 DE MAIO DE 2025
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 20, § 1º, da Lei n. 
2.951, 17 de dezembro de 2004, com redação dada pela Lei n. 5.968, de 28 de outubro de 2022, resolve:

DESIGNAR o membro representante abaixo nominado para, em complementação de 
mandato, compor o Conselho Estadual de Agrotóxicos (CEA), em conformidade com a Resolução “P” SEMAGRO n. 
787, de 5 de dezembro de 2022, com validade a contar de 7 de maio de 2025, conforme especificação constante 
do quadro:

ORGÃO REPRESENTADO MEMBRO DESIGNADO EM SUBSTITUIÇÃO A:
Superintendência de Agricultura e Pecuária 
do Estado de Mato Grosso do Sul (SFA/MS)

Celso de Souza Martins, Suplente Yara Regina Machado Bueno, 
Suplente

Campo Grande (MS), 9 de maio de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 092, DE 12 DE MAIO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E INOVAÇÃO, em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em visto o disposto no Decreto n. 16.180, de 9 
de maio de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor Ten. Cel. PM CLEITON DOUGLAS DA SILVA, matrícula n. 123167021, 
para desempenhar a função de Assessor, da Assessoria de Polícia Militar, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
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Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar de 16 de abril de 2025.

Campo Grande (MS), 12 de maio de 2025.

ARTUR HENRIQUE LEITE FALCETTE
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, em exercício

Secretaria de Estado da Cidadania

RESOLUÇÃO “P” Nº 27, DE 12 DE MAIO DE 2025.

A Secretária de Estado da Cidadania,  no uso de suas atribuições legais, resolve:
SUBSTITUIR os representantes dos Órgãos Governamentais e Não Governamentais abaixo relacionados, para comporem o 
Conselho Estadual da Juventude, no Biênio 2024/2026.

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
    1 – Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos (SEAD)

      Titular: Diogo Evangelista Barbosa

      Suplente: Julia Curi Augusto Pereira
   2 - Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC)
          Titular: Janaina Soares Carlin  
 

      Suplente: Ludmila Regina Velozo de Camargo

3� Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul (FCMS)

      Titular: Milton Pereira dos Santos Neto  
 

      Suplente: Samuel Rocha dos santos

4- Subsecretaria de Politicas Publicas para Juventude

      Titular: Atalita Oliveira Cota Marques

      Suplente: Fernanda Carla Ajonas Rocha

II – REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS
    1 – Arquidiocese de Campo Grande

      Titular: Fabrício de Oliveira Selles

      Suplente: Vinícius Castro Além
   2 – Partido Socialista Brasileiro – MS (PSB/MS)
         Titular: Isabela de Paula Nantes   

      Suplente: Lauane Alves Miranda

3– Partido da Social Democracia Brasileira PSDB Jovem MS

      Titular: André Auler Krabbe Lacerda Alves     

      Suplente:  Andreéle Marques André
Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

Viviane Luiza da Silva
Secretária de Estado da Cidadania

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 206/2025 – de 08 de maio de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
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Resolução “P” SEJUSP/MS Nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:
 

Designar a servidora RENATA RIBEIRO DUARTE RODRIGUES, Cargo/Função Perito Oficial 
Forense/Perito Médico Legista matrícula nº 64962022 para exercer a função de Coordenadora Regional de Perícia 
e Identificação de Paranaíba/URPIPB/CGP/SEJUSP/MS, no período de 06 de maio de 2025 a 04 de junho 
de 2025, sem prejuízo de suas funções habituais, em substituição ao titular Pedro Eurico Salgueiro. (NUP 
31.103.620-2025). 

        
Campo Grande/MS, 08 de maio de 2025

                  
ARY CARLOS BARBOSA

Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PALÁCIO TIRADENTES   - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL/1

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 491, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o MAJ QOPM EVERSON FERREIRA TORRES - Mat. 62509021, para responder pela função de 
confiança de Comandante do 1º BPMA /CPAMB / Campo Grande - MS, cumulativamente com as funções que 
já exerce, durante afastamento do titular, MAJ QOPM DIEGO DA SILVA FERREIRA ROSA - Mat. 102882021, no 
período de 12 a 16 de maio de 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 479, DE 9 DE MAIO DE 2025.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n. 11.825, de 12 de maio de 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 6, inciso X, do 
Decreto n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 5º, § § 1º e 2º alínea “a”, do Decreto n. 1.093, de 12 junho 
de 1981, resolve:

Classificar, o Sub Ten PM Desig. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, Mat. 54833021, no Comando Geral / Deip / 
Colegio Tiradentes PMMS – Escola Civico Militar  (CTPM- PEECIM) / Deip / Campo Grande - MS, em 
virtude da Designação para o Serviço Ativo da PMMS, conforme publicado no Diário Oficial n. 11.822, de 8 de 
maio de 2025.
(Solução ao Processo n. 31.105.413-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 DE MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 481, DE 9 DE MAIO DE 2025.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial n. 11.825, de 12 de maio de 2025.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 17, do Decreto n. 
1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:
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Transferir, por necessidade do serviço, a SD QPPM THAISE MENDEL FERREIRA DA SILVA, Mat 509264021, 
do Comando Geral / Comando de Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo Grande - MS, para o 
Comando Geral / Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa (Deip)/ Campo Grande - MS.
(Solução ao Processo n. 31.105.1838-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 9 E MAIO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 485, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, ao Policial Militar abaixo relacionados, conforme o que prescreve o 
artigo 26-A, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 335, 
de 2 de outubro de 2024, conforme segue em anexo:

Grad. Mat Nome Nível A contar Processo
CB QPPM 426944021 RAUL PEDRO RIBEIRO 

NUNES
III 1° dez 2024 31.102.410-2025 

1° Ten 
QOSPM

9070022 CAROLINA YUME 
ARAZAWA

II 5 mai 2025 31.103.288-2025

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 486, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, Nível V, a contar de 28 de novembro de 2020, ao ST QPPM 
CLEIBE JOSE DA SILVA, Mat. 83888021, já com dedução de 840 (oitocentos e quarenta) dias, com base no que 
prescreve o artigo 26 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, c/c artigo 131, § 3º, alínea “d” da Lei 
Complementar Nº 053, de 30 de agosto de 1990. (Solução ao Processo n. 15.000.468-2025).

Conceder a Progressão Funcional Militar, Nível V, a contar de 7 de março de 2025, ao 3° SGT PM JOSE 
CARLOS PRIAMO JUNIOR, Mat. 123701021, já com dedução de 279 (duzentos e setenta e nove) dias, com 
base no que prescreve o artigo 26-A, V, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela 
Lei Complementar nº 335, de 2 de outubro de 2024, c/c artigo 131, § 3º, alínea “a” da Lei Complementar Nº 053, 
de 30 de agosto de 1990. (Solução ao Processo n. 31.051.644-2025).

Conceder a Progressão Funcional Militar, Nível V, a contar de 27 de março de 2025, ao 3° SGT QPPM 
WILSON TEIXEIRA, Mat. 109574021, já com dedução de 180 (cento e oitenta) dias, com base no que prescreve 
o artigo 26-A, V, da Lei Complementar nº 127, de 15 de maio de 2008, incluído pela lei complementar nº 335, de 
2 de outubro de 2024, c/c artigo 131, § 3º, alínea “d” da Lei Complementar Nº 053, de 30 de agosto de 1990.

(Solução ao Processo n. 31.061.366-2025).

Conceder a Progressão Funcional Militar, Nível III, a contar de 27 de abril de 2025, a CB QPPM LUANA 
MARTINEZ GAMARRA NUNES, Mat. 426019021, já com dedução de 212 (duzentos e doze) dias, com base no 
que prescreve o artigo 26-A, III, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 335, de 2 de outubro de 2024, c/c artigo 131, § 3º, alínea “a” da Lei Complementar Nº 053, 
de 30 de agosto de 1990. (Solução ao Processo n. 31.093.449-2025).

Conceder a Progressão Funcional Militar, Nível VII, a contar de 30 de abril de 2025, ao 1° Sgt QPPM 
GILMAR TAVEIRA PIO, Mat. 89451021, já com dedução de 970 (novecentos e setenta) dias, com base no 
que prescreve o artigo 26-A, VII, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei 
Complementar nº 335, de 2 de outubro de 2024, c/c artigo 131, § 3º, alínea “d” da Lei Complementar Nº 053, 
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de 30 de agosto de 1990. (Solução ao Processo n. 31.088.832-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025. 

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 487, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, reenquadrando aos níveis, conforme publicado no DOE 11.667-Edição 
Extra, a contar de 1° de outubro de 2024, os policiais militares abaixo relacionados, conforme o que prescreve 
o artigo 26-A, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 335, 
de 2 de outubro de 2024, para fins de regularização funcional, conforme segue.

Grad. Mat Nome “Onde 
consta”

“Passe a 
constar”

Solução ao 
Processo

SD QPPM 425056021 MATHEUS FERNANDES 
ROSA PIRES

Nível III Nível II 31.041.342-2025 

CB QPPM 7516021 CARLOS MANOEL 
JUSTINIANO DE OLIVEIRA

Nível IV Nível III 31.059.525-2025

CB QPPM 19025021 VAGNER ROBERTO DA 
COSTA

Nível IV Nível III 31.048.161-2025

3° SGT 
QPPM

14275021 NAERCIO DELAMARE 
CARDOSO

Nível IV Nível III 31.045.220-2025

3° SGT 
QPPM

126874021 RODRIGO FERREIRA DA 
SILVA

Nível V Nível IV 31.048.336-2025

2° SGT 
QPPM

36400021 FABIANO BARBOSA PRADO Nível VI Nível V 31.045.266-2025

ST QPPM 122389021 CRISTINA DIAS TAKATA Nível VI Nível V 31.045.398-2025

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 488, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder, ao 3º Sgt QPPM SERGIO LUIS ALVES DE ALMEIDA, Mat. 94477022, Licença Especial, referente 
ao 1º Decênio, período compreendido de 1º de setembro de 1992 a 31 de agosto 2002, com fulcro no artigo 
32, § 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Lei Complementar n.º 127, de 15 de maio de 2008.

Conceder, ao 3º Sgt QPPM SERGIO LUIS ALVES DE ALMEIDA, Mat. 94477022, Licença Especial Proporcional, 
referente ao 2º Decênio, período compreendido de 1º de setembro de 2002 a 31 de agosto 2022, que 
corresponde a 90 (noventa) dias, ou 03 (três) meses, com fulcro no artigo 32, § 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º 
da Lei Complementar n.º 127, de 15 de maio de 2008.
(Solução ao Processo n. 31.057.095-2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 489, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Portaria 
n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, de 4 de setembro de 
2015, c/c Portaria n. 153/PM-1/EMG/PMMS, de 3 de julho de 2023, resolve:

Conceder, a Sub Ten QPPM LIZIANE CESPEDES DE SOUZA DIB, Mat. 92218021, da CoordMil, afastamento 
de um dos seus turnos de trabalho, com fulcro no Art 59-A, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 
1990, pelo prazo de 01 (um) ano, com validade a contar da data da publicação.
(Solução ao Processo n. 31.046.194-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM– Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
Mat. 110271021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 490, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea “d” e § 2º, 
alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei Complementar n. 
190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Ten Cel QOPM TEODORO CARAMALAC NETO, Mat. 11716021, para responder pela função de 
confiança de Comandante do 3º BPM / CPA-1 / Dourados - MS, em substituição, durante o afastamento do 
titular da função, o Ten Cel QOPM SAMUEL CASTILHO FERREIRA ARAGAO, Mat. 104362021, no período de 7 
a 8 de maio de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.
(Solução ao Processo n. 31.102.387-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM 
Comandante-Geral da PMMS 

 

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 181, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos X e XII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, resolve:

Nomear a Comissão composta pelos bombeiros militares abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, 
para comporem a Comissão Gestora Interna-CGI/A3P, conforme termos do artigo 9° do Decreto n°16.603/2025, que 
terá como principais responsabilidades a coleta de dados sobre práticas de sustentabilidade, propor ações locais 
alinhadas a agenda A3P, inserir informações no sistema RESSOA, apoiar a execução e o monitoramento das ações 
de sustentabilidade institucional, estritamente relacionada ao Termo de Adesão MMA-A3P/2024 firmado entre o 
Estado de Mato Grosso do Sul e o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

Matrícula Posto Nome Função
131.924-021 TC QOBM BRUNO SANTOS MOREIRA LEITE Presidente
484.834-021 1ºTEN QOEBM GUSTAVO DE ARAÚJO FERREIRA Membro
484.839-021 1ºTEN QOEBM VINICIUS DAVID CHARRO Membro

130-022 2ºTEN QOEBM LETÍCIA DE BARROS SOLANO Membro

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MAIO DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS
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Republica-se por incorreção.
Publicada no DOEMS n. 11.820, de 6 de maio de 2025, página 322.

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 163, DE 29 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, incisos II e VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014 (Lei de Organização Básica do CBM/MS - LOB), resolve:

Exonerar, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, da função de Comandante de 
Equipe de Serviço do CBMMS, prevista no art. 23, inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, a contar de 1º de maio de 2025.

ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. CB BM Rodrigo Torres Decknis 432.796-021
2. SD BM Gean Carlo Silva de Oliveira 382.916-021

Nomear, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 5ºSGBM/5ºGBM/
CBMMS (Santa Rita do Pardo-MS), para desempenharem a função de Comandante de Equipe de Serviço do 
CBMMS, cumulativamente com a função que exercem, a contar de 1º de maio de 2025, nos termos do art. 23, 
inciso VI e §4º da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

ORD. GRAD./NOME MATRÍCULA
1. 3º SGT BM Alexandre da Silva Magalhães 112.357-021
2. SD BM Paulo Sérgio da Silva Torres 423.720-022

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 166, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Cap QOBM Joelhe Rodrigues de Alencar, matrícula n. 432.340-
021, para responder provisoriamente pela função de Comandante do 3ºSGBM/2ºGBM/CBMMS (Maracaju-MS), 
no período de 07.07.2025 a 30.07.2025, em substituição ao titular por motivo de trânsito e no período de 
31.07.2025 a 09.08.2025 em razão de fruição de férias regulamentares.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 170, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Maj QOBM Leandro Aparecido Domingos da Silva, matrícula n. 
48.568-021, para responder provisoriamente pela função de Comandante do 5ºSGBM/5ºGBM/CBMMS (Santa Rita 
do Pardo-MS), no período de 05.05.2025 a 05.06.2025, em substituição ao titular por motivo de Participação no 
Curso de Prevenção e Combate a Incêndio Florestal.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE ABRIL DE 2025.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 174, DE 5 DE MAIO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
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de 2014, combinado com o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “b”, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, fins regularização funcional, o ST BM Alessandro de Souza 
Oliveira, matrícula n. 87.527-021, da Ajudância Geral/CBI/CBMMS (Campo Grande-MS) para a Ajudância Geral/
DAT/CBMMS (Campo Grande-MS), a contar de 15 de março de 2018.

(Processo n. 31.268.644-2024)

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE MAIO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 175, DE 8 DE MAIO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO Corpo de Bombeiros Militar DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, incisos II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014 c/c o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “b”, §2º, alínea “b”, art. 8º, art. 16, incisos VII e IX, do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 
12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, o ST BM André Lima Silva, matrícula n. 90.222-021, da BM-5/
EMG/CBMMS (Campo Grande-MS) para a 2ªSBM/1ºSGBM/8ºGBM/CBMMS (Distrito de Nova Casa Verde/Nova 
Andradina-MS), a contar da data da publicação.

Em consequência, o trânsito será concedido em conformidade com a Portaria CBMMS/BM-1 n. 360, de 
4 de fevereiro de 2022.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – Coronel QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 465, DE 8 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar ELTON ALVES DE SA JUNIOR, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495710022, Delegado 
de Polícia na Primeira Delegacia de Polícia de Corumbá/MS para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia de Ladário/MS, no período de 05 a 14 de  maio de 2025, em razão de 
gozo de férias de Guilherme e Oliveira Pena.(NUP n.31.101.955-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 8 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 468, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar DERMEVAL INACIO DA CRUZ NETO, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495652022, 
Delegado Adjunto na Primeira Delegacia de Polícia de Dourados/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 07 a 16 de julho de 2025, em razão de gozo 
de férias de José Carlos Almussa Junior.(NUP n.31.104.548-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 9 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 324

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 469, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar GUSTAVO TADEU BARBOSA FERNAL, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495636022, 
Delegado Adjunto na Delegacia de Atendimento à Mulher de Paranaíba/MS para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 
114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Aparecida do Taboado/MS, no período de 19 a 28 de  maio de 
2025, em razão de gozo de férias de Vitor Gomes Giacomini.(NUP n.31.101.796-2025/DPI/MS)

Campo Grande, MS, 9 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 470, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia Geral;

Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

R E S O L V E:

Remover, por permuta, atendido a conveniência do serviço, os servidores abaixo relacionados, relativos as 
matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso 
III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro 
de 2009, a contar da data da publicação. (NUP n. 31.102.962.525-2025/DPC/MS)

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
114332023 Gideao Rosa Fagundes Investigador   

de Polícia 
Judiciária

ESP Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de 
Campo Grande/MS

Delegacia de Polícia 
Civil de Sidrolândia/
MS

485334022 Hellen Carolline Pinho Rorh 
Vasconcelos

Investigadora  
de Polícia 
Judiciária

TER Delegacia de Polícia 
Civil de Sidrolândia/
MS

Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de 
Campo Grande/MS

Campo Grande, MS, 9 de maio de 2025.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 35, 7 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento, em virtude de licença-maternidade, da servidora abaixo relacionada, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de 
Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 147 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, com redação dada pela Lei n. 6.028, de 26 de dezembro de 2022 (NUP 51.003.999-2025):

Matrícula Servidora Cargo Dias Período
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432741022 Paula Rafaela Aguilheira Pinto 
Nogueira 

Direção Gerencial 
Especial e 
Assessoramento

120 24/4/2025 a 
21/8/2025

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE MAIO DE 2025.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

 PORTARIA AGEPEN “P” Nº 518, de 12 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 168, de 10/02/2025, publicada na página 175, do 
DOE nº 11.742, de 11/02/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31/049.916/2023, a contar de 13/05/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 519, de 12 de maio de 2025

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990,

RESOLVE:

 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 169, de 10/02/2025, publicada na página 175, do 
DOE nº 11.742, de 11/02/2025, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 31/076.234/2023, a contar de 13/05/2025, observando-se o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSUNTO: Decisões de deferimentos e indeferimentos dos pedidos de indenização de aperfeiçoamento 
funcional, dos Policiais Penais, considerando a existência de interesse público e o preenchimento dos requisitos 
exigidos na Lei n. 4.490/2014 e Decreto n. 15.507/2020. 
Lotação: AGEPEN/MS 
Situação: Da ativa 

Interessados:
Cargo: Policial Penal

 Ord. Matricula Servidor Processo Decisão Período
 1 120822022 Abraao Rodrigues de Paula 31.017.818-2022 Deferido 21/02/25 a 13/08/26
 2 122531022 Andre Luiz Garcia Santiago 31.063.846-2022 Indeferido -----------------------
 3 132281034 Aparecido Rogerio Julio da Silva 31.024.728-2022 Deferido 11/03/25 a 20/08/26
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 4 477613022 Brunno Diniz Meaza Polaquini 31.091.408-2025 Deferido 05/03/25 a 26/08/26
 5 89485022 Celia Cristina Linhares 31.085.476-2021 Deferido 08/03/25 a 05/09/26
 6 129753022 Claudjane dos Santos Vieira 31.018.954-2022 Deferido 14/03/25 a 11/09/26
 7 468081022 Daniel Augusto Veras de Azevedo 31.088.723-2021 Deferido 10/03/25 a 26/08/26
 8 477623022 Diogo Pereira da Silva 31.001.934-2023 Deferido 28/01/25 a 20/07/26
 9 132195022 Douglas Pereira Gonçalves Souza 31.019.018-2022 Deferido 20/02/25 a 20/08/26
 10 80704022 Eder Johnson Godoy Barbosa 31.085.390-2021 Deferido 09/03/25 a 05/09/26
 11 467916022 Edson Deniozevicz 31.078.593-2021 Deferido 27/03/25 a 27/09/26
 12 36389022 Elvis Ley Tiberio de Andrade 31.083.169-2021 Deferido 06/03/25 a 05/09/26
 13 308632022 Emanuelle Ramalho Amaral 31.002.158-2022 Deferido 06/01/25 a 06/07/26
 14 127449021 Fernanda Carneiro Lacerda 31.006.008-2022 Deferido 31/03/25 a 21/09/26

 15 461232022
Fernanda de Vasconcelos Cardoso 
Monteiro 31.024.585-2022 Deferido 11/03/25 a 07/09/26

 16 466413024 Fernando dos Santos Oliveira 31.082.586-2021 Deferido 10/02/25 a 03/08/26
 17 491677023 Gilmar Irineu da Silva 31.031.451-2022 Deferido 06/03/25 a 05/09/26
 18 119875023 Graziela de Oliveira Bernardo 31.018.945-2022 Deferido 25/03/25 a 21/09/26
 19 467906022 Hernandes Alves da Silva 31.003.289-2022 Indeferido  ----------------------
 20 121198022 Joao Paulo Munhos 31.089.872-2021 Deferido 11/03/25 a 07/09/26
 21 124782021 Kilvia de Oliveira Colombo Teixeira 31.014.533-2022 Deferido 10/03/25 a 10/09/26
 22 128469021 Laiza Fernanda Martini da Silva 31.012.610-2022 Deferido 28/03/25 a 17/09/26

 23 128085022
Lazelina da Fonseca Simoes 
Gonçalves Troche 31.086.557-2021 Deferido 28/01/25 a 27/07/26

 24 1010022 Lidiane Sousa Basso 31.014.413-2022 Deferido 28/02/25 a 24/08/26
 25 476892022 Lualison Gonçalves de Souza 31.079.393-2021 Deferido 07/03/25 a 20/08/26
 26 129083022 Maika Fabia Salustino 31.027.615-2022 Deferido 27/03/25 a 26/09/26
 27  84701022 Maria Antonia de Souza Belchior 31.013.687-2022 Deferido 26/02/25 a 18/08/26
 28 26212023 Marieli Boleti Guarini Monteiro 31.020.126-2022 Deferido 31/03/25 a 30/09/26
 29 459002022 Patricia dos Santos Delgado 31.050.790-2023 Deferido 13/03/25 a 11/09/26
 30 95467022 Patricia Gulden Bezerra da Silva 31.032.039-2022 Deferido 07/03/25 a 05/09/26
 31 477733022 Rodrigo Alceu Hipoliti 31.006.018-2022 Deferido 11/03/25 a 03/09/26
 32 491691023 Rodrigo Pereira Coimbra 31.024.642-2022 Deferido 27/03/25 a 17/08/26
 33 120051021 Silmar Zanata Alves 31.015.396-2022 Deferido 11/03/25 a 10/09/26
 34 494759022 Stefany Loane dos Reis Lavarda 31.073.474-2025 Deferido 06/03/25 a 26/07/26
 35 477145022 Suiane Marques Piancó 31.014.376-2022 Deferido 12/03/25 a 07/09/26
 36 115862022 Vanilce Silva Leal 31.012.955-2022 Deferido 10/03/25 a 28/08/26
 37 11185023 Vinicius da Silva Correa 31.063.217-2023 Deferido 13/03/25 a 06/09/26
 38 468368022 Vinicius Serrou D’oliveira Mariano 31.086.097-2021 Deferido 27/03/25 a 07/09/26
 39 491696023 Welton Pereira de Souza 31.031.432-2022 Deferido 20/02/25 a 17/08/26
 40 494981022 Willians Junior Soares Goes 31.050.201-2025 Deferido 21/02/25 a 13/08/26

Campo Grande - MS, 12 de maio de 2025.  

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 520, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria AGEPEN “P” 502, de 08 de maio de 2025 publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.824, de 09 de maio de 2025, que concedeu licença maternidade a servidora NADIR DE 
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FIGUEIREDO, matrícula n. 129712022, Policial Penal, com fulcro nos artigos 147, da Lei 1.102 de 10 de outubro 
de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, e alterada pelo Decreto 15.855, de 11 de janeiro de 2022, 
conforme artigo 58.

Campo Grande – MS, 12 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 522, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Designar o servidor GELSON FELIPE FRANCO RIBEIRO, matrícula n. 40914022, Policial Penal, para 
desempenhar Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, da 
Unidade Penal Ricardo Brandão de Ponta Porã - MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 14/05/2025 a 23/05/2025, em substituição ao titular 
AMILTON CAETANO DA ROCHA, matrícula n. 30724021, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 12 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 521, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

          Divulgar, o gozo de férias dos servidores relacionados abaixo, lotados na  
Agência de Administração do Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul, referente ao mês de março de 2025, 
com fulcro no art. 123, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação data pela Lei n. 2.964, de 23 
de dezembro de 2004: 

CARGO: POLICIAL PENAL

MATRICULA SERVIDOR PERIODO_AQUISITIVO
DIAS
ADQ PERIODO_FERIAS

NUM
DIAS

494810022 Adalberto Eligio Gauna Fernandes 02/08/23 a 01/08/24 0 19/03/25 a 17/04/25 30
121499021 Adão Gomes Ribeiro 26/10/23 a 25/10/24 0 25/03/25 a 03/04/25 10
494780022 Adriana Gomes Pereira Delbane 20/07/23 a 19/07/24 0 17/03/25 a 26/03/25 10
427936022 Alcimari Marin de Souza 21/10/22 a 20/10/23 0 23/03/25 a 01/04/25 10
101036022 Alessandra Porfirio 01/06/23 a 31/05/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
106285022 Alessandra Siqueirados Santos 15/08/22 a 14/08/23 0 03/03/25 a 01/04/25 30
125243022 Alex Amorim 31/07/23 a 30/07/24 0 17/03/25 a 15/04/25 30
491666023 Alex da Cruz Martins 02/02/24 a 01/02/25 0 06/03/25 a 20/03/25 15
113095023 Alex Fabiano Silva de Lima 23/09/23 a 22/09/24 3 10/03/25 a 19/03/25 10
484543023 Alex Sandro Flores 27/07/23 a 26/07/24 0 19/03/25 a 02/04/25 15
23394022 Alex Sandro Torres Oliveira 31/07/22 a 30/07/23 3 25/03/25 a 13/04/25 20
80669021 Alexandre Pereira Souza 26/02/23 a 25/02/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15
64767022 Alfredo Meira Costa Junior 10/01/24 a 09/01/25 0 03/03/25 a 12/03/25 10
74078021 Almir Jares Dias 01/09/23 a 31/08/24 0 04/03/25 a 13/03/25 10
76509021 Alvaro Cassio Ferreira 23/07/23 a 22/07/24 0 04/03/25 a 13/03/25 10
494778022 Ana Carolina Ovidio de Oliveira 20/07/23 a 19/07/24 0 18/03/25 a 01/04/25 15
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476216024 Ana Carolinne Dagher Pereira 23/11/23 a 22/11/24 2 24/03/25 a 02/04/25 10
104636022 Ana Flavia Soares Nogueira França 14/01/23 a 13/01/24 0 05/03/25 a 19/03/25 15

494777022
Ana Paula Gimenez da Silva 
Carvalho 19/07/23 a 18/07/24 0 18/03/25 a 27/03/25 10

453536022 Anderson Aparecido Sugahara 28/07/22 a 27/07/23 0 17/03/25 a 31/03/25 15
101283023 Anderson Paulo de Queiroz Pereira 28/09/23 a 27/09/24 0 21/03/25 a 30/03/25 10
114449022 Anderson Prado 01/08/23 a 31/07/24 0 17/03/25 a 26/03/25 10
34444022 Andre Martins Bardiviesso 04/08/23 a 03/08/24 0 15/03/25 a 29/03/25 15
13143024 Andres Eduardo da Silva 04/07/23 a 03/07/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15
491670023 Andrey Vital de Moura Queiroz 08/01/24 a 07/01/25 0 20/03/25 a 03/04/25 15
69195023 Antonia Eva dos Santos Gomes 05/04/23 a 04/04/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
5677030 Antonio Joao Ferreira Junior 29/10/23 a 28/10/24 0 06/03/25 a 15/03/25 10
128323023 Antonio Renol Pereira Verlengia 05/02/24 a 04/02/25 0 19/03/25 a 28/03/25 10
112522032 Arthur Silva Espinosa 25/09/23 a 24/09/24 0 06/03/25 a 15/03/25 10

92444022
Astrogilda Loreta Moreira Meza de 
Santana 23/04/23 a 22/04/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15

468183022 Axel Caceres Paes 05/07/23 a 04/07/24 0 27/03/25 a 05/04/25 10
476902022 Breno Souza Lima Ferreira 16/11/23 a 15/11/24 3 25/03/25 a 03/04/25 10
468235022 Bruno Marques de Lourenco 19/05/23 a 18/05/24 0 17/03/25 a 15/04/25 30
477612022 Bruno Trindade Bastos 24/09/21 a 23/09/22 1 15/03/25 a 29/03/25 15
36202022 Bruno Vinicius da Silva Lissoni 31/07/23 a 30/07/24 0 17/03/25 a 31/03/25 15
24171022 Camila Insfran Mendes 29/07/23 a 28/07/24 0 03/03/25 a 17/03/25 15
439081022 Camila Olmedo dos Santos 18/05/22 a 17/05/23 0 06/03/25 a 15/03/25 10
494834022 Carlos Andre Bogado Vilharva 27/07/23 a 26/07/24 0 04/03/25 a 18/03/25 15
14671022 Carlos Henrique Figueredo Lins 16/02/24 a 15/02/25 1 10/03/25 a 08/04/25 30
494824022 Carlos Rodrigo Ferreira Vega 27/07/23 a 26/07/24 2 23/03/25 a 01/04/25 10
469564029 Cassio Camilo Ribeiro 27/07/23 a 26/07/24 0 25/03/25 a 03/04/25 10
105388021 Celso Oliveira da Cunha 23/02/24 a 22/02/25 0 12/03/25 a 10/04/25 30
494774022 Cintia Ferreira Aureliano 27/07/23 a 26/07/24 0 12/03/25 a 21/03/25 10
104638022 Cintia Regina Mota Queiroz de Avila 17/01/23 a 16/01/24 0 27/03/25 a 05/04/25 10
117510021 Clarissa Cruz da Costa Leite 29/10/23 a 28/10/24 0 06/03/25 a 15/03/25 10
93529022 Claudete Aparecida Lopes Xavier 01/08/22 a 31/07/23 0 13/03/25 a 27/03/25 15
52818022 Claudia Dalla Nora Martins 31/03/23 a 30/03/24 1 03/03/25 a 17/03/25 15

468314023
Claudia dos Santos Alves Ribeiro 
Araujo 19/11/22 a 18/11/23 0 22/03/25 a 20/04/25 30

81845022 Claudio Aparecido Messias de Araujo 07/04/22 a 06/04/23 0 06/03/25 a 15/03/25 10
494837022 Claudio Roberto Frazao 27/07/23 a 26/07/24 1 01/03/25 a 15/03/25 15
79582022 Claudio Roberto Viana de Araujo 29/10/23 a 28/10/24 0 17/03/25 a 31/03/25 15
85750021 Claudiomar Suszek 03/10/22 a 02/10/23 0 10/03/25 a 08/04/25 30
129753022 Claudjane dos Santos Vieira 31/07/23 a 30/07/24 0 14/03/25 a 28/03/25 15
126285023 Cleia Santos do Nascimento Rocha 30/07/23 a 29/07/24 0 06/03/25 a 25/03/25 20
476920022 Cleiton Bueno de Matos 24/10/23 a 23/10/24 0 04/03/25 a 13/03/25 10
477631022 Daniel Gamarra Dorileo 26/09/23 a 25/09/24 0 04/03/25 a 18/03/25 15
468160023 Danilo Damázio Bomfim 02/03/24 a 01/03/25 0 19/03/25 a 02/04/25 15
342487022 Danilo Euzebio Peres 27/10/22 a 26/10/23 0 14/03/25 a 28/03/25 15
64633023 Darlene Alves de Oliveira 07/04/22 a 06/04/23 0 10/03/25 a 19/03/25 10

491697023
Dayane Fernandes Monteiro da Silva 
Oliveira 07/01/24 a 06/01/25 0 19/03/25 a 02/04/25 15

477624022 Dayane Lopes dos Santos 22/09/23 a 21/09/24 0 24/03/25 a 12/04/25 20
476958022 Denise Avila de Castro 28/10/23 a 27/10/24 0 20/03/25 a 03/04/25 15
494758022 Diego dos Santos Barbara 25/07/23 a 24/07/24 2 02/03/25 a 11/03/25 10
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28773022 Diego Lima Caramalac 03/07/23 a 02/07/24 0 24/03/25 a 02/04/25 10
468220022 Diego Moura Possionato 22/05/23 a 21/05/24 0 15/03/25 a 29/03/25 15
322417022 Diego Ricardo de Assis Leonel 28/10/23 a 27/10/24 0 03/03/25 a 17/03/25 15
59353021 Diolandes Pereira de Lima 19/03/23 a 18/03/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
36090022 Dirceu Belmar Monis 24/09/22 a 23/09/23 0 06/03/25 a 15/03/25 10
57909022 Djair Aparecido Tiviroli 14/01/24 a 13/01/25 0 01/03/25 a 15/03/25 15
15205030 Douglas Miranda de Souza 23/10/23 a 22/10/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15
121175021 Ediclei Dos Santos Silva 27/10/23 a 26/10/24 3 05/03/25 a 14/03/25 10
476851022 Edilson Fidelis da Silva 05/11/22 a 04/11/23 2 17/03/25 a 15/04/25 30
89595022 Edinei Gomes de Brito 18/08/22 a 17/08/23 0 19/03/25 a 28/03/25 10
126844024 Edineia Freire da Silva Jorge 25/09/23 a 24/09/24 0 17/03/25 a 26/03/25 10
81823022 Edjane Aparecido Vieira 31/01/23 a 30/01/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15
52788022 Edmilson Andrade Jarcem 25/10/23 a 24/10/24 0 10/03/25 a 19/03/25 10
131760022 Eduardo Cordeiro da Silva 04/08/23 a 03/08/24 1 15/03/25 a 29/03/25 15
99996023 Eduardo Tobias 13/05/23 a 12/05/24 0 08/03/25 a 17/03/25 10
115435022 Elcio Blanes Moralles 18/02/24 a 17/02/25 0 01/03/25 a 10/03/25 10
467984022 Eliane Mauricio da Silva 22/05/23 a 21/05/24 0 31/03/25 a 14/04/25 15
89795022 Eliezer de Campos 31/07/23 a 30/07/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15
7856022 Elisa Regina Nunes Tavares 05/05/23 a 04/05/24 0 18/03/25 a 01/04/25 15
467978022 Elisson Haas Herculano 27/02/23 a 26/02/24 0 18/03/25 a 01/04/25 15
73261022 Elizandra Assis da Silva Neves 10/02/24 a 09/02/25 0 06/03/25 a 20/03/25 15
102236022 Elizangela Viana dos Santos 29/07/22 a 28/07/23 0 04/03/25 a 13/03/25 10
37918022 Elizeu da Cunha Sanches 01/08/22 a 31/07/23 0 01/03/25 a 15/03/25 15
308632022 Emanuelle Ramalho Amaral 29/05/23 a 28/05/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
495190022 Emerson de Paula Franco 08/08/23 a 07/08/24 0 14/03/25 a 28/03/25 15
124320022 Esdras Pereira Canhete 18/08/23 a 17/08/24 0 12/03/25 a 21/03/25 10
20609022 Fabiana Gimenez Ferreira 29/07/23 a 28/07/24 0 20/03/25 a 18/04/25 30
130719022 Fabio Cesar Velasques 26/10/23 a 25/10/24 0 01/03/25 a 10/03/25 10
468121023 Fernando Marcio Bichara Pereira 05/07/23 a 04/07/24 0 26/03/25 a 04/04/25 10
468354023 Fernando Silva Rocha 24/09/22 a 23/09/23 0 10/03/25 a 19/03/25 10
123340022 Flavio Rodrigues Marques 14/08/22 a 13/08/23 0 06/03/25 a 20/03/25 15
68927022 Francisco Solano Larréa Calves 17/02/24 a 16/02/25 0 19/03/25 a 02/04/25 15
476906022 Francislene Maria Rodriguez Pereira 18/11/23 a 17/11/24 1 05/03/25 a 14/03/25 10
476931022 Franco Gabriel Rodrigues 21/09/23 a 20/09/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15
40914022 Gelson Felipe Franco Ribeiro 01/08/23 a 31/07/24 0 21/03/25 a 30/03/25 10
31526021 Gilda Prieto 22/08/23 a 21/08/24 0 03/03/25 a 17/03/25 15
70138021 Gilson de Queiroz Satorre 05/06/22 a 04/06/23 0 17/03/25 a 15/04/25 30
124203021 Giorgio Henrique de Almeida 26/10/23 a 25/10/24 0 11/03/25 a 20/03/25 10
491678023 Girlanda Batista dos Santos 06/01/23 a 05/01/24 2 01/03/25 a 15/03/25 15
491678023 Girlanda Batista dos Santos 06/01/24 a 05/01/25 0 31/03/25 a 09/04/25 10
43091021 Gisele Viana de Castro 13/03/24 a 12/03/25 0 13/03/25 a 11/04/25 30
468321022 Gleidson Batista Goncalves 08/06/22 a 07/06/23 0 04/03/25 a 18/03/25 15
491701023 Gustavo Felberg da Silva 12/01/23 a 11/01/24 0 10/03/25 a 24/03/25 15
120416021 Helaine Gomes da Silva Barros Ton 31/10/22 a 30/10/23 0 06/03/25 a 15/03/25 10
468114023 Heriberto Cardoso Consoli 22/05/22 a 21/05/23 0 05/03/25 a 14/03/25 10
424267024 Hildebrando Costa Morais Filho 24/05/23 a 23/05/24 4 22/03/25 a 31/03/25 10
87785022 Hilton Amaral Junior 23/01/23 a 22/01/24 1 24/03/25 a 02/04/25 10
54892022 Inocencia Albuquerque Dauzaker 26/05/23 a 25/05/24 0 10/03/25 a 19/03/25 10
133684025 Isis Carolina Mendes de Carvalho 15/07/23 a 14/07/24 3 05/03/25 a 14/03/25 10
335346022 Italo Fonseca 28/09/23 a 27/09/24 1 05/03/25 a 14/03/25 10
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468046022 Ivan Lucas Ransato da Silva 20/05/23 a 19/05/24 0 03/03/25 a 17/03/25 15
477026022 Izaias Aguiar de Lima 23/09/22 a 22/09/23 0 31/03/25 a 14/04/25 15
125099021 Izan Goncalves Segato 24/10/23 a 23/10/24 0 21/03/25 a 04/04/25 15

123455021
Jackeline Aparecida Gomes Moreno 
Valenzuela 06/05/22 a 05/05/23 1 24/03/25 a 07/04/25 15

73496021 Jair Garcete Prado 05/11/22 a 04/11/23 1 11/03/25 a 20/03/25 10
13503022 Jean Carlo Barbosa Gaifatto 01/08/23 a 31/07/24 0 03/03/25 a 17/03/25 15
9656022 Jean Carlos Da Silva Cunha 30/07/23 a 29/07/24 0 03/03/25 a 12/03/25 10
468245022 Jean Carlos Pereira do Nascimento 14/03/24 a 13/03/25 0 17/03/25 a 26/03/25 10
31737024 Jeferson de Souza Silva 24/10/23 a 23/10/24 0 04/03/25 a 18/03/25 15
251779022 Jenifer Priscila Justino da Silva 18/05/23 a 17/05/24 0 17/03/25 a 31/03/25 15
484430022 Jeremias Casanovas de Barros 27/07/23 a 26/07/24 0 15/03/25 a 29/03/25 15
36289027 Jhennifer Souza da Silva 28/10/22 a 27/10/23 0 04/03/25 a 13/03/25 10
80995022 Joao Jose da Silva 11/10/23 a 10/10/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15
94406021 Joao Lino da Silva Filho 13/03/24 a 12/03/25 0 13/03/25 a 22/03/25 10
468001022 Joao Paulo Delmute Moraes 22/05/23 a 21/05/24 0 09/03/25 a 23/03/25 15
468061022 Joao Paulo Santos Carvalho 01/11/23 a 31/10/24 0 14/03/25 a 12/04/25 30
129800021 Joelson Dias Barbosa 24/07/22 a 23/07/23 0 01/03/25 a 10/03/25 10
96457021 Jonnes Junior Rocha 01/11/23 a 31/10/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
101334021 Jorge Mario Leite dos Santos 25/10/23 a 24/10/24 0 04/03/25 a 18/03/25 15
111917023 Jose Mauro Quijada 28/09/23 a 27/09/24 0 03/03/25 a 17/03/25 15
495187022 Jose Teodoro de Paula Junior 28/07/23 a 27/07/24 0 02/03/25 a 16/03/25 15
39249022 Jucelia Barbosa de Espindola 18/04/23 a 17/04/24 0 24/03/25 a 07/04/25 15
114506022 Jucilei de Matos Chimenez 14/08/22 a 13/08/23 4 05/03/25 a 14/03/25 10
491680023 Juglimar Pereira da Silva 07/01/22 a 06/01/23 0 01/03/25 a 15/03/25 15
121875029 Juliano da Silva Sousa 25/09/23 a 24/09/24 2 06/03/25 a 15/03/25 10
42428022 Julio Afonso Schroer 31/01/23 a 30/01/24 0 15/03/25 a 29/03/25 15
495099022 Julio Cesar Ramos 19/07/23 a 18/07/24 0 05/03/25 a 19/03/25 15
494943022 Julio Dejair Vilhalba 27/07/23 a 26/07/24 0 14/03/25 a 23/03/25 10
491702023 Julio Francisco Krauss 08/01/24 a 07/01/25 0 18/03/25 a 27/03/25 10
55993021 Justina Marques da Silva 26/06/23 a 25/06/24 0 17/03/25 a 26/03/25 10
337775022 Kalebe Rodrigues de Oliveira 01/03/24 a 28/02/25 0 17/03/25 a 31/03/25 15
19699022 Kelli Oliveira Rocha 30/07/23 a 29/07/24 0 10/03/25 a 29/03/25 20
467892023 Kelly Santos Assunção 24/02/24 a 23/02/25 3 17/03/25 a 26/03/25 10
133298028 Kleiton Rocha Caminha 03/03/24 a 02/03/25 0 05/03/25 a 14/03/25 10
98825022 Lafrank Loubet da Rosa 22/04/23 a 21/04/24 0 24/03/25 a 02/04/25 10
468253022 Larissa Rockenbach 18/05/23 a 17/05/24 0 31/03/25 a 14/04/25 15
469338025 Laura Elisa Bulhoes de Souza Pecois 01/11/23 a 31/10/24 0 03/03/25 a 12/03/25 10
468255022 Leandro de Oliveira Silva 05/03/24 a 04/03/25 0 18/03/25 a 16/04/25 30
477671022 Leia da Silva Goncalves 25/09/23 a 24/09/24 1 20/03/25 a 29/03/25 10
477667022 Leonardo dos Santos Ferreira Lima 25/09/22 a 24/09/23 1 19/03/25 a 02/04/25 15
96224022 Leonardo Luiz Aquino Pinheiro 07/01/24 a 06/01/25 0 01/03/25 a 15/03/25 15
1010022 Lidiane Sousa Basso 31/03/23 a 30/03/24 0 03/03/25 a 01/04/25 30
457967022 Lileia Souza Leite 14/06/23 a 13/06/24 0 17/03/25 a 05/04/25 10
468331022 Liliane Amarilha 30/05/23 a 29/05/24 2 05/03/25 a 14/03/25 10
440477022 Lindsei Chaves Ramos Lourenco 04/11/23 a 03/11/24 0 18/03/25 a 27/03/25 10
472882023 Lucas Alexandre de Araujo 25/09/23 a 24/09/24 0 17/03/25 a 31/03/25 15
362161022 Lucas da Silva Moura 25/09/23 a 24/09/24 0 19/03/25 a 28/03/25 10
119764023 Lucelia de Oliveira Machado 28/02/23 a 28/02/24 2 02/03/25 a 16/03/25 15
117373021 Luciana Cavalcanti Borges Mendes 12/03/23 a 11/03/24 0 05/03/25 a 24/03/25 20
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468248022 Luciana Gomes Poli 10/07/22 a 09/07/23 0 31/03/25 a 09/04/25 10
476888022 Luciana Pereira 30/10/23 a 29/10/24 0 14/03/25 a 28/03/25 15
77356022 Luciano da Silva Ramos 02/09/23 a 01/09/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15
99649038 Luciano Felix Martins 11/01/23 a 10/01/24 0 03/03/25 a 17/03/25 15
472325023 Lucineia de Jesus Oliveira 05/11/23 a 04/11/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15

467931022
Luiz Anselmo Morinigo Ferreira 
Costa 14/08/22 a 13/08/23 0 17/03/25 a 31/03/25 15

467990022 Luiz Fernando Gomes da Mota 28/03/23 a 27/03/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15
477679022 Luiz Fernando Lozano Pizarro 28/09/23 a 27/09/24 0 17/03/25 a 15/04/25 30
476882022 Luiz Leandro de Souza Ximenes 08/05/23 a 07/05/24 0 04/03/25 a 18/03/25 15
64178022 Manoel Almeida Santos Filho 14/01/23 a 13/01/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
14917021 Manoel Nogueira Evaristo Filho 01/11/22 a 31/10/23 0 19/03/25 a 17/04/25 30
121206021 Marcela Dias Maio Alencar 26/10/22 a 25/10/23 0 06/03/25 a 15/03/25 10
88475022 Marcelo Alencar dos Santos 18/02/23 a 17/02/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15
45681022 Marcelo de Souza Dourado 01/08/23 a 31/07/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15
131066022 Marcelo dos Santos Maciel 18/11/23 a 17/11/24 0 18/03/25 a 16/04/25 30
81676022 Marcia Cristina de Campos 06/04/22 a 05/04/23 0 01/03/25 a 15/03/25 15
81078022 Marcia Maria dos Santos Souza 01/04/23 a 31/03/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
468099022 Marcio Elias da Silva 03/07/22 a 02/07/23 0 14/03/25 a 28/03/25 15
467953022 Marcio Jose da Silva Maciel 04/07/22 a 03/07/23 0 19/03/25 a 28/03/25 10
491703023 Marco Reik Rodrigues de Lima 14/01/23 a 13/01/24 0 18/03/25 a 01/04/25 15
97723022 Marcos Alberto Queiroz Moraes 07/04/22 a 06/04/23 0 05/03/25 a 14/03/25 10
324792022 Marcos Antonio Targa 29/09/22 a 28/09/23 0 02/03/25 a 16/03/25 15
17241022 Maria Jose Zatorre Amaral 15/08/22 a 14/08/23 0 31/03/25 a 09/04/25 10
17241022 Maria Jose Zatorre Amaral 15/08/22 a 14/08/23 0 19/03/25 a 28/03/25 10
34237022 Maria Lucia Medeiros Teixeira 11/09/22 a 10/09/23 0 21/03/25 a 04/04/25 15
56953022 Mariane Fernandes da Silva 17/05/23 a 16/05/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
76026021 Mario Sergio Santos de Andrade 29/10/22 a 28/10/23 0 06/03/25 a 20/03/25 15
131941022 Marlene Moreira Marmora 25/05/22 a 24/05/23 0 03/03/25 a 17/03/25 15
58773021 Marli Josefa do Nascimento 22/09/22 a 21/09/23 0 19/03/25 a 28/03/25 10
468025022 Mayara Ruiz de Almeida Grande 17/05/22 a 16/05/23 0 01/03/25 a 15/03/25 15
100921021 Maycon Roslen de Melo 30/10/22 a 29/10/23 0 05/03/25 a 14/03/25 10
108866022 Melicia Di Domenico Ruoppoli 01/11/22 a 31/10/23 0 06/03/25 a 20/03/25 15
113116022 Michael Dutra 22/08/23 a 21/08/24 0 21/03/25 a 30/03/25 10
131196028 Michele Valverde da Silva 17/01/24 a 16/01/25 0 17/03/25 a 31/03/25 15
48860021 Mirian Rezende 22/07/22 a 21/07/23 0 06/03/25 a 04/04/25 30
119248021 Moises Cruz de Queiroz 26/10/22 a 25/10/23 2 05/03/25 a 14/03/25 10
251822022 Moises de Souza Araujo 18/05/23 a 17/05/24 0 01/03/25 a 10/03/25 10
468201022 Noelson Matias Miguelão 04/07/23 a 03/07/24 0 19/03/25 a 02/04/25 15
477014022 Odair Henrique Cardozo 30/10/22 a 29/10/23 0 20/03/25 a 29/03/25 10
126086021 Ordiley Ciriaco 03/02/24 a 02/02/25 0 03/03/25 a 12/03/25 10
477021022 Patricia Emiliano de Aguiar 21/10/23 a 20/10/24 0 18/03/25 a 16/04/25 30
33564022 Patricia Pompeu Galhardo 17/05/23 a 16/05/24 0 26/03/25 a 04/04/25 10
477022022 Patrick Carlos Corrêa 23/09/23 a 22/09/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
467891022 Paulo Henrique Borges Dalavia 16/05/22 a 15/05/23 0 10/03/25 a 19/03/25 10
61922023 Pedro Paulo Prieto 14/01/23 a 13/01/24 0 26/03/25 a 09/04/25 15

110329021
Pedro Roberto Martins Antiqueira 
Cassol 06/03/24 a 05/03/25 0 14/03/25 a 28/03/25 15

468194022 Priscila Carvalho Wust 05/07/23 a 04/07/24 0 02/03/25 a 21/03/25 20
83934021 Ramao Luiz Victor 29/10/23 a 28/10/24 0 10/03/25 a 24/03/25 15
477052022 Raphael Peres Monaco 03/02/23 a 02/02/24 1 02/03/25 a 11/03/25 10
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477053022 Raphael Salatino Palomares 25/09/23 a 24/09/24 2 10/03/25 a 24/03/25 15
127298028 Raquel Mendonça da Silva 15/04/23 a 14/04/24 0 24/03/25 a 02/04/25 10
425052022 Rayanne Rodrigues de Souza 21/10/23 a 20/10/24 0 03/03/25 a 17/03/25 15
467885023 Regiany Barbosa de Lima 26/02/24 a 25/02/25 0 19/03/25 a 07/04/25 20
470133023 Reginaldo Dias Lescano 07/11/22 a 06/11/23 0 05/03/25 a 14/03/25 10

467970022
Renata Evangelista Villarino 
Echeverria 17/05/23 a 16/05/24 1 28/03/25 a 16/04/25 20

43410029 Renato Aparecido da Silva 31/07/23 a 30/07/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15
79234021 Ricardo Prandini Pereira 25/10/22 a 24/10/23 1 04/03/25 a 18/03/25 15
130669021 Ricardo Teixeira de Brito 26/10/22 a 25/10/23 0 26/03/25 a 04/04/25 10
121358022 Richard Dias 04/08/22 a 03/08/23 0 05/03/25 a 13/03/25 9
130695023 Richardson Baêta Silva 27/04/23 a 26/04/24 0 05/03/25 a 24/03/25 20
72273021 Rita de Cassia Alves da Cunha 01/04/23 a 31/03/24 0 03/03/25 a 12/03/25 10
467895022 Rivaldo Ferreira de Assuncao 04/07/23 a 03/07/24 0 07/03/25 a 21/03/25 15
438311024 Robson Liberalino Mendonça 04/07/23 a 03/07/24 0 19/03/25 a 17/04/25 30
110331023 Roby Carvalho Barbosa 29/05/23 a 28/05/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
127999022 Rodrigo Cameschi Vieira 15/08/23 a 14/08/24 2 25/03/25 a 23/04/25 30
121360021 Rodrigo de Carvalho Bortoleto 26/10/23 a 25/10/24 0 06/03/25 a 15/03/25 10
64973022 Rodrigo Rossi Maiorchini 06/04/22 a 05/04/23 0 26/03/25 a 04/04/25 10
468055022 Rodrigo Tiago Peli 19/05/23 a 18/05/24 0 12/03/25 a 26/03/25 15
124836021 Rogerio Capote 10/06/23 a 09/06/24 0 17/03/25 a 31/03/25 15
468159024 Rogério da Costa Pereira 02/03/24 a 01/03/25 0 28/03/25 a 11/04/25 15
468107022 Rommes Murillo Santos de Sousa 03/07/23 a 02/07/24 0 05/03/25 a 19/03/25 15
43850022 Rosa Albina Silva Arce Longue 29/10/22 a 28/10/23 0 06/03/25 a 15/03/25 10
55369022 Rosana Maria Gomes Casco 13/10/23 a 12/10/24 0 16/03/25 a 30/03/25 15
52894022 Rosangela Brito Ribeiro 18/08/22 a 17/08/23 0 19/03/25 a 28/03/25 10
65156021 Rosânia Anicésio Mariano 01/09/22 a 31/08/23 0 13/03/25 a 01/04/25 20
477743022 Rosilaine Antonia dos Santos Barros 21/10/23 a 20/10/24 0 17/03/25 a 31/03/25 15
467941022 Samuel Correa Saldanha 18/05/22 a 17/05/23 0 10/03/25 a 19/03/25 10
477753022 Samuel Moura Andrade 02/10/22 a 01/10/23 2 20/03/25 a 29/03/25 10
130699022 Sergio Ferreira Goncalves 01/08/23 a 31/07/24 3 17/03/25 a 31/03/25 15
84872022 Sideny Macedo Menezes 22/08/23 a 21/08/24 0 13/03/25 a 11/04/25 30
426439022 Silvana Barbosa Siqueira 28/02/24 a 27/02/25 0 28/03/25 a 11/04/25 15
62139021 Silvio Maximo da Fonseca 25/09/22 a 24/09/23 0 21/03/25 a 30/03/25 10
94937031 Silvoney Cesario da Silva 01/10/23 a 30/09/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15

121127022
Simone Aparecida Alves de Matos 
Munhoz 08/04/22 a 07/04/23 0 14/03/25 a 28/03/25 15

102834023 Simone Conde Nakabayashi 20/07/23 a 19/07/24 0 12/03/25 a 21/03/25 10
94744025 Simone de Moura Rodrigues 01/08/23 a 31/07/24 0 06/03/25 a 25/03/25 20
468089022 Tassio Paes Schwerz 05/07/23 a 04/07/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15
477072022 Tatiane Dias Bravo Scorza 22/09/23 a 21/09/24 0 20/03/25 a 03/04/25 15
494781022 Tatiane Ferreira de Jesus 20/07/23 a 19/07/24 1 06/03/25 a 13/03/25 8
477799022 Thiago Chastel Franca 30/09/23 a 29/09/24 0 22/03/25 a 31/03/25 10
315802022 Thiago Moura Nacer 24/09/23 a 23/09/24 0 01/03/25 a 15/03/25 15
127172022 Tiago Franco Jorge 14/08/23 a 13/08/24 0 05/03/25 a 19/03/25 15
20345031 Tiago Gomes 05/03/24 a 04/03/25 0 18/03/25 a 16/04/25 30
69287024 Vagno Gomes Freitas 24/05/23 a 23/05/24 0 24/03/25 a 22/04/25 30
468108022 Valci da Silva 05/03/24 a 04/03/25 0 15/03/25 a 24/03/25 10

91118024
Valdevina Aparecida Angelo de 
Carvalho 31/07/23 a 30/07/24 0 20/03/25 a 03/04/25 15

91085022 Valquiria Lopes Ferreira 31/03/24 a 30/03/25 0 31/03/25 a 14/04/25 15
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429378027 Vanessa Correia Vieira 05/03/24 a 04/03/25 0 17/03/25 a 31/03/25 15
119525022 Vanessa Saad Mariano 01/08/23 a 31/07/24 0 06/03/25 a 15/03/25 10
100688022 Vania Dias Sales 29/07/23 a 28/07/24 0 19/03/25 a 02/04/25 15
115862022 Vanilce Silva Leal 29/07/23 a 28/07/24 0 17/03/25 a 26/03/25 10
477808022 Victor Hugo Ortega Gomes 28/09/23 a 27/09/24 0 04/03/25 a 18/03/25 15
477800022 Vilmar Gomes Sandim Junior 28/10/23 a 27/10/24 0 20/03/25 a 03/04/25 15
11185023 Vinicius da Silva Correa 01/08/23 a 31/07/24 0 14/03/25 a 12/04/25 30
10612025 Viviane Martins 07/01/23 a 06/01/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10
20688022 Viviane Pinheiro Garcia 29/07/23 a 28/07/24 0 20/03/25 a 03/04/25 15
477797022 Wagner Flores da Silva 18/12/23 a 17/12/24 0 05/03/25 a 19/03/25 15
100431021 Waleria Rodrigues Machado 25/10/23 a 24/10/24 0 13/03/25 a 22/03/25 10
123030023 Washington Luiz Oliveira Louveira 04/08/22 a 03/08/23 0 03/03/25 a 17/03/25 15
132680022 Weislher da Silva Oliveira 20/08/23 a 19/08/24 0 04/03/25 a 13/03/25 10
117464023 Wellington Cezar Lopes 01/08/23 a 31/07/24 0 06/03/25 a 20/03/25 15
477794022 Wilson Furtado Gomes 29/09/23 a 28/09/24 0 08/03/25 a 17/03/25 10

16411023
Zelandia Aparecida Pereira 
Rodrigues de Castilho 05/09/23 a 04/09/24 0 05/03/25 a 14/03/25 10

95203022 Zoraia Cristiani Coscioni 13/01/23 a 12/01/24 0 17/03/25 a 31/03/25 15
Campo Grande - MS, 12 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

PORTARIA AGEPEN “P” N. 523, DE 12 DE MAIO DE 2025.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: CONCEDER progressão funcional aos Policiais Penais relacionados no anexo desta Portaria, 
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro nos artigos 37 e 40, na redação dada pela Lei nº. 4.490, de 3 de 
abril de 2014.

Ord.
  

Período Aquisitivo
Nível Data de 

ValidadeNome Matrícula De Para
1 Alessandra Siqueira dos Santos 106285022 11/05/2020 a 10/05/2025 3 4 11/05/2025

Campo Grande-MS, 12 de maio de 2025.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI 
Diretor-Presidente AGEPEN 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 84, DE 12 DE MAIO DE 2025.
                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, com base nas disposições dos artigos 49 e 50, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 
2022, e do artigo 9º, inciso IV, do Decreto nº 14.769, de 27 de junho de 2017, e considerando os princípios que 
regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos, resolve:

DESIGNAR Erica Monique Ferreira de Lima, para desempenhar as funções de Secretária Executiva da 2ª 
Junta Administrativa de Recursos de Infração de Mato Grosso do Sul – JARI2/AGESUL, com validade a contar de 
01 de maio de 2023.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da AGESUL
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Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 135, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 CREDENCIAR os servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro Contratado do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, a conduzir veículo oficial desta 
Agência, com base no disposto no art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013. 

 
Cargo: Agente de Serviços Sócio-Organizacionais

Matrícula Servidor CNH Categoria Validade
816212022 Ana Carolina da Silva Soares 07247651490 AB 06/05/25 a 05/05/28
818166021 Luiz Felipe Antunes de Almeida Lisboa 06403870230 AB 06/05/25 a 05/05/28

Cargo Técnico de Desenvolvimento Rural

Matrícula Servidor CNH Categoria Validade
818228021 Carlos Eduardo Santana da Cruz 07265033800 AB 07/05/25 a 06/05/28
818236021 Cesar Ricardo Amorim 04168304918 AB 07/05/25 a 06/05/28
818179021 Danilo Rodrigues dos Santos 00327904793 B 06/05/25 a 05/05/28
818204021 Dantieli Paraná Maciel 06899834540 AB 07/05/25 a 06/05/28
818171021 Dione dos Santos Freitas 04643850833 AB 07/05/25 a 06/05/28
818176021 Deivid Vital Maciel Galvao 04022274363 AD 06/05/25 a 05/05/28
818205021 Douglas Cavalcante Kuroiwa 07868967690 AB 07/05/25 a 06/05/28
818182021 Edinalva de Oliveira Lima 06396472403 AB 06/05/25 a 05/05/28
494570022 Eliane Wolf 07528800545 AB 07/05/25 a 06/05/28
818190021 Gabriel Ferreira Martos 07607530410 AB 06/05/25 a 05/05/28
494498022 Genildo Pereira da Costa 03724665470 AB 07/05/25 a 06/05/28
818247021 Guilherme Adriano Estevam da Silva 07940232980 AB 07/05/25 a 06/05/28
818181021 Isaque Pécora de Andrade 07550835290 AD 07/05/25 a 06/05/28
389260021 Ivanei Alves de Almeida 03244616115 AD 07/05/25 a 06/05/28
818217021 Jefferson Rodrigues Araújo 04729693201 AB 07/05/25 a 06/05/28
818178021 Maria Eduarda Macedo Vieira 08228734768 AB 06/05/25 a 05/05/28
494507022 Marcia Raquel Campos Diniz 05209686053 AB 06/05/25 a 05/05/28
818234021 Marciane Furtado Freitas 06825405905 AB 07/05/25 a 06/05/28
818213021 Maryanne Ramos Nascimento 07579271773 AB 07/05/25 a 06/05/28
818225021 Matheus Eduardo Krackeker 07921789986 AB 07/05/25 a 06/05/28
818219021 Matheus Romcy Kruki Ferraz 06151534403 B 07/05/25 a 06/05/28
421626021 Myrela Conde Fernandes 08800046016 AB 06/05/25 a 05/05/28
818244021 Rafael Maia da Silva 03894817384 AB 07/05/25 a 06/05/28
818202021 Sergio Rodrigo Sousa Barua 08753810615 AB 07/05/25 a 06/05/28
818243021 Vitor Eduardo de Lima Alves 08560499101 AB 07/05/25 a 06/05/28
818235021 Vinícius Bastos de Souza 04682389654 AB 07/05/25 a 06/05/28

Cargo: Gestor Sócio-Organizacional Rural

Matrícula Servidor CNH Categoria Validade
818168021 Danielly Lima Nogueira 00349662923 B 06/05/25 a 05/05/28
818172021 Janislei Lacerda de Assunção Lima 06482654270 AB 06/05/25 a 05/05/28

 

CAMPO GRANDE-MS, 12 de MAIO de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGRAER N. 136, DE 12 DE MAIO DE 2025.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 CREDENCIAR Ana Paula da Silva Pereira, matrícula n. 501061023, ocupante do cargo de Gestor Sócio-
Organizacional Rural, CNH nº 05250178041, categoria AB, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, a conduzir veículo oficial desta 
Agência, com base no disposto no art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

  CAMPO GRANDE-MS, 12 de maio de 2025.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 179, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos do art. 
58, inciso II e art. 67, ambos da Lei n. 8666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no Contrato 
n. 16556/2021 - Processo n. 71.007.991-2021, objetivando a contratação de empresa para serviços de locação 
de equipamentos de impressão e cópias, celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL – IAGRO e a empresa W.A. EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

GESTOR FISCAL
Nome: Amir Vando Rosa 
Matrícula: 496214022 
Cargo: Direção Especial E Assessoramento

Nome: Andrews Paes de Siqueira 
Matrícula: 125428021
Cargo: Agente Serviços Agropecuários

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Afonso Roberto Martins de Arruda 
Matrícula: 489006022 
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Jean Fábio Rocha dos Santos 
Matrícula: 89313024 
Cargo: Gestor Estadual Agropecuário

REFERENTE: 

Processo N. 71.007.991-2021                                  Identificador: 16.556 
Contrato N. 16.556/2021 

Vigência Contratual: a contar de 22 de dezembro de 2024 e com término em 21 de dezembro de 2025.

Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para outsourcing de solução de 
impressão, reprografia, digitalização de documentos, fornecimento de softwares de gestão de equipamentos e de 
produção, software de automatização de rotinas, por meio de fornecimento de todos os equipamentos, licenças 
de software e insumos (inclusive nos tamanhos A4, A3 e etiquetas) e serviços de instalação, manutenção e 
suporte técnico, com remuneração por item disponibilizado (equipamentos e licenças de software) contendo, para 
cada equipamento, sua franquia de uso (monocromática e/ou colorida), em conformidade com as especificações 
constantes da Proposta de Preços (Anexo I), Proposta Detalhada por Itens (Anexo I “B”) e o Termo de Referência 
e seus anexos, parte integrante deste ato convocatório, com o objetivo de atender às necessidades da Agência 
Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” IAGRO Nº 180, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

Designar os servidores relacionados abaixo para exercer as funções especificadas, nos termos 
do art. 58, inciso II e art. 67, ambos da Lei n. 8666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
Processo n. 71.033.296-2022, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Telecomunicações para Aquisição de Dados de Internet, celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL – IAGRO e a empresa CLARO S/A.

GESTOR FISCAL
Nome: Amir Vando Rosa 
Matrícula: 496214022 
Cargo: Direção Especial E Assessoramento

Nome: Jean Fábio Rocha dos Santos 
Matrícula: 89313024 
Cargo: Gestor Estadual Agropecuário

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL
Nome: Jeane Cardozo Barbosa 
Matrícula: 132498021 
Cargo: Agente de Serviços Agropecuários

Nome: Breno Del Stefano Albuquerque Damasceno 
Matrícula: 94736022 
Cargo: Gestor Estadual Agropecuário

REFERENTE: 

Processo N. 71.033.296-2022                                  Identificador: 21.154 
Contrato N. 21.154/2023 

Vigência Contratual: A contar de 17 de março de 2023 à 17 de março de 2027.

Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de Empresa de telecomunicações para prestar serviços 
de segurança e transmissão de dados, voz, imagem e comunicação multimídia através de Backbone Ip incluindo 
a locação de equipamentos/End Poins, utilizando protocolo IP INTERNET com recurso de segurança em cada 
perímetro de rede instalada interligando as redes locais do interior da Agência Estadual de Defesa Sanitária 
Animal e Vegetal - IAGRO com o Prédio Administrativo, localizado na cidade de Campo Grande MS, incluindo 
acesso à rede mundial de computadores (Internet), com proteção contra-ataques DDoS em Backbone.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” ESCOLAGOV n. 13/2025, de 12 de maio de 2025.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL – 
ESCOLAGOV/MS, no uso de suas atribuições constantes no art. 9°, inciso III, do Decreto n° 16.438, de 20 de 
maio de 2024 c/c art. 9°, do Decreto n° 16.603, de 3 de abril de 2025, resolve:

DESIGNAR, os servidores abaixo nominados para comporem a Comissão Gestora Interna da Agenda Ambiental na 
Administração Pública (CGI-A3P/ESCOLAGOV), com a finalidade de promover, coordenar e implementar as ações 
de sustentabilidade previstas no Programa A3P, no âmbito da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, 
nos termos do art. 9°, § 1° do Decreto n. 16.603/2025:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA
Hyacer Gonçalves Monteiro 504167023
Cristiane Oliveira Roberto 511309021
Allan Marques de Aragão 114662022
Rafael Cerzosimo Naglis 128756028

Campo Grande – MS, 12 de maio de 2025.

ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO 
Diretora-Presidente da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul
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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia 
do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” N° 30/2025 DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:
CONCEDER a servidora Brenda Binz Lima, matrícula 503432021 Licença Gestante de 120 dias, a partir do dia 07 
de maio de 2025, prevista no artigo 147, da Lei n. º 1.102 de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei n.º 2.157 
de 26 de outubro de 2000, 

Campo Grande (MS), 12 de maio de 2025.
 

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente- FUNDECT

PORTARIA “P” FUNDECT N.031, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve: DESIGNAR para a Comissão 
Gestora Interna da Agenda Ambiental na Administração Pública – CGI/A3P, em conformidade com o disposto 
no artigo 9º do Decreto nº 16.603, de 03 de abril de 2025, os servidores: Beatriz Hoffmonn Silva, matrícula 
n° 476073023, Maria Eduarda Nunes, matrícula 334093022, Lígia Fernandes Franco, matrícula n° 493011022, 
Gerusa Cella Puntel Ferreira, matrícula n° 96125022.
Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Márcio de Araújo Pereira 
Diretor-Presidente

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 072/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores Roger Reggiori dos Santos, matrícula n. 72093023, André 
Luis Chita do Espirito Santo, matrícula n. 53484024, Francyelle Nakasone Ferreira Gomes, matrícula 
n. 813060021 e Dayanne Sarah Lima Borges, matrícula n. 4888790 para compor a CGI/A3P no âmbito da 
Fundação de Desporto e Lazer - FUNDESPORTE  conforme o Despacho nº 25244/2025/SAD/ASSAD, referente ao 
Processo nº 77.004.462- 2025, que trata da constituição das Comissões Gestoras Internas da Agenda Ambiental 
na Administração Pública – CGI/A3P, e conforme disposto no Decreto Estadual nº 16.603, de 3 de abril de 2025.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor-Presidente/Fundesporte

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 066/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.
 O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 SUSPENDER, o gozo de férias por necessidade de serviço, do servidor CARLOS ALBERTO NABHAN DE 
BARROS, matricula nº 489711023, referente ao período aquisitivo de 01/01/2023 a 31/12/2023, programada 
para ser usufruída de 12/05/2025 a 21/05/2025, sendo reprogramada a serem usufruídas em 07/07/2025 a 
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17/07/2025. 
Campo Grande- MS, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez 
Diretor Presidente/Fundesporte

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 067/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.
 O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 SUSPENDER, o gozo de férias por necessidade de serviço, da servidora LUCIENE ALMEIDA GONÇALVES 
DO NASCIMENTO, matricula nº 54554024, referente ao período aquisitivo de 01/01/2024 a 31/12/2024, 
programada para ser usufruída de 26/05/2025 a 09/06/2025, sendo reprogramada a serem usufruídas em outra 
data oportuna. 
Campo Grande- MS, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez 
Diretor Presidente/Fundesporte

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 068/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a função de gestor do Termo de 
Fomento n. 2128/2025, processo nº 85/002.927/2025, conforme previsto na Lei Federal 13.019/2014 e o Decreto 
Estadual 14.494/2016, a partir de sua publicação.

Nome Designação Função Matrícula
Willian Xavier Barbosa Gestor do Termo de Fomento titular 512247021
João Marcelo pereira Gestor do Termo de Fomento suplente 73729023

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte 

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 069/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de Gestor titular e suplente 
e fiscal titular e suplente do processo de Utilização da Ata 037/SAD/2025-2 de Registro de Preços, processo 
85/004.982/2025, item 001.1, 006, 006.1 devendo observar os termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto 
Estadual n. 15.938/2022 e demais atribuições previstas em legislação pertinente, em conformidade com as 
disposições deste decreto.

Gestores
Nome cargo Designação Matrícula

Bruna Vieira Lira Portes Gestão e Assistência  titular 497564023
José Márcio Ramos 
Modesto

Professor convocado Suplente 818010021

Fiscais
Nome cargo Designação Matrícula

William Xavier Barbosa Direção Especial e 
Assessoramento

 titular 
512247021

Altamir José da Rocha Assessor Especial III Suplente 
65926030

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte
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PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 070/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de Gestor titular e suplente 
e fiscal titular e suplente do processo de Utilização da Ata 037/SAD/2025 de Registro de Preços, processo 
85/004.972/2025, item 001 e 002, devendo observar os termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual 
n. 15.938/2022 e demais atribuições previstas em legislação pertinente, em conformidade com as disposições 
deste decreto.

Gestores
Nome cargo Designação Matrícula

Bruna Vieira Lira Portes Gestão e Assistência  titular 497564023
José Márcio Ramos 
Modesto

Professor convocado Suplente 818010021

Fiscais
Nome cargo Designação Matrícula

William Xavier Barbosa Direção Especial e 
Assessoramento

 titular 
512247021

Altamir José da Rocha Assessor Especial III Suplente 
65926030

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 071/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionadas para exercer a função de Gestor titular e suplente 
e fiscal titular e suplente do processo de Utilização da Ata 037/SAD/2025.1 de Registro de Preços, processo 
85/004.977/2025, item 002.1, devendo observar os termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e Decreto Estadual 
n. 15.938/2022 e demais atribuições previstas em legislação pertinente, em conformidade com as disposições 
deste decreto.

Gestores
Nome cargo Designação Matrícula

Bruna Vieira Lira Portes Gestão e Assistência  titular 497564023
José Márcio Ramos 
Modesto

Professor convocado Suplente 818010021

Fiscais
Nome cargo Designação Matrícula

William Xavier Barbosa Direção Especial e 
Assessoramento

 titular 
512247021

Altamir José da Rocha Assessor Especial III Suplente 
65926030

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

Paulo Ricardo Martins Nunez
Diretor Presidente/Fundesporte
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 159 DE 12 DE MAIO DE 2025.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto na Lei Estadual nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022, art. 10; e no Decreto nº 16.399, de 14 de março de 2024, resolve:

INSTITUIR a Comissão Gestora Interna da Agenda Ambiental na Administração Pública – CGI/A3P, da Fundação 
Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU, nos termos do art. 9º do Decreto Estadual n. 16.603, de 
03 de abril de 2025, com a finalidade de promover, coordenar e implementar ações de sustentabilidade previstas 
na agenda, composta pelos seguintes membros, conforme relacionados abaixo: 

Membros Matrícula Função
Paula Virginia Maldonado Melgarejo Soares 54740024 Chefe de Gabinete

Terezinha Maria Gava Boin 88521021 Gerente de Apoio Operacional
Valéria Euzébio Peres 119481021 Técnico de Enfermagem

Karine Domingos de Araújo 814713021 Auxiliar de Serv. Hospitalares
 

Esta portaria entra em vigor a contar de sua publicação.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora-Presidente 

Fundação Serviços de Saúde de MS – FUNSAU

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº 561, de 12 de maio de 2025.
 

O Reitor da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002, TORNA PÚBLICO extratos de prorrogação de contratos 
de trabalho por prazo determinado tendo como objeto “contratação de profissionais para desempenho das 
atividades relativas à função de Professor de Ensino Superior”.

 
CONTRATANTE.
 
    Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

CNPJ: 86.891.363/0001-80 Ordenador de despesa: Reitor Laércio Alves de Carvalho
Classificação 
Orçamentária

Dotação 
Orçamentária Funcional Programática Fonte de 

recursos
Natureza de 

despesa
UG 290204 UEMS 10.29204.12.364.2217.6023.0002 0150010011 31.90.04.01

 
CONTRATADO.
 

Édna Leandro da Silva CPF:
 xxx.064.571-xx

Nº de contrato Regime de 
Trabalho

Data de 
assinatura Vigência do contrato Regime de 

execução Remuneração

77/000240/2024 30h 09/05/2025 20/06/2025 a 19/08/2025 Excepcional 
interesse público R$ 5.428,62

Amparo legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990; Lei n. 4. 
135, de 15 de dezembro de 2011; Edital de Seleção n. 51/2022–PRODHS/PROE    (publicada no DOE n. 10.992 

de 21 de novembro de 2022)
 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor - UEMS
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APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a PORTARIA “P”/UEMS nº. 540, de 06 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial nº 11.821, 
de 07 de maio de 2025, a página 163, que concedeu pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de 
Saúde, prevista no artigo 136, da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de 
outubro de 2000, aos servidores a seguir relacionados:

 Onde Consta: 

Nome 
Matrícula Cargo Classe Nível 

Código Dias Período Categoria 

Antonio Valteir de 
Souza
124642021  

Técnico de Nível 
Superior

C3/V
60097 1

15/03/2025
a

15/043/2025
Atestado

Michele Vieira de 
Oliveira
6162031 

Professor de Ensino 
Superior 

III/
800271 3

20/04/2025
a

23/04/2025
Atestado

 Passe a Constar: 

Nome 
Matrícula Cargo Classe Nível 

Código Dias Período Categoria 

Antonio Valteir de 
Souza
124642021  

Técnico de Nível 
Superior

C3/V
60097 1

15/04/2025
a

15/04/2025
Atestado

Michele Vieira de 
Oliveira
6162031 

Professor de Ensino 
Superior 

III/
800271 3

20/03/2025
a

22/03/2025
Atestado

Em 12 de maio de 2025.

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 562, de 12 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:
 Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora de Seleção Docente, da 
Unidade Universitária de Dourados, aberta pelo Edital 33/2025-PRODHS/PROE/UEMS, de 16/04/2025, publicado 
no Diário Oficial n° 11.809, de 22 de abril de 2025, páginas 86 a 97.

 ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa

 Profa. Dra. Jordana Cristina Blos Veiga Xavier (Presidente) 
 Prof. Dr. Adilson Crepalde
 Profa. Dra. Juliane Ferreira Vieira
 Profa. Dra. Silvia Regina Gomes Miho (Suplente)

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 563, de 12 de maio de 2025.
 
Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 26 de 
setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
RESOLVE:
Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 5.844, de 28 
de março de 2022, à servidora ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior a seguir relacionada.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

33238021 Luciana Ferreira da Silva 01/01/24 a 31/12/24
28/05/25 a 06/06/25

2ª etapa

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 564, de 12 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:
 
 Autorizar o gozo de férias regulamentares, prevista no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004 e art. 127-A, acrescentado pela Lei nº 
5.844, de 28 de março de 2022, à servidora a seguir relacionada.

Matrícula Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

27738022  Vanessa Cruz Dias Peronico 11/03/24 a 10/03/25
14/05/25 a 23/05/25

1ª etapa

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 565, de 12 de maio de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 
15 de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,
RESOLVE:
 Conceder aos servidores a seguir relacionados, Elevação de Referência pelo Grau de Escolaridade em 
caráter definitivo, com fulcro nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de Dezembro de 2021, combinado com o 
Art. 4º, II da Resolução COUNI-UEMS nº 616, de 4 de março de 2022, alterada pela Resolução COUNI-UEMS nº 
Nº 662, de 9 de agosto de 2023, e pela Resolução COUNI-UEMS n° 664, de 5 de setembro de 2023, a partir da 
data da publicação.

Nome/Matrícula Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Da Classe/
Referência 

Para a Classe/
Referência 

Processo nº. 

Alfred Forster Junior
300535028 

Técnico de Nível Superior
60096/A1/I A1 A3 29.032.439-2025

Jaqueline dos Santos de Arruda
497352021

Técnico de Nível Superior
60096/A1/I A1 A2 29.032.421-2025

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE ABRIL/2025 

Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública Estadual
Amparo Legal: Resolução nº 264/DPGE, de 11 de janeiro de 2022

SERVIDOR ORIGEM/DESTINO SAÍDA RETORNO N. AUT VALOR DATA O.B Nº

ALEXSSANDER 
RIBEIRO

CAMPO GRANDE
DOURADOS 07/04/2025 10/04/2025 157/2025 1.213,70 16/04/2025 525

ALEXSSANDER 
RIBEIRO

CAMPO GRANDE
APARECIDA DO 

TABOADO
22/04/2025 25/04/2025 165/2025 1.213,70 22/04/2025 531

ANGELO ULPIANO 
FACIONI

CAMPO GRANDE
PONTA PORÃ 14/04/2025 14/04/2025 145/2025 173,39 10/04/2025 512

ARI RODRIGUES 
DOS SANTOS FILHO

CAMPO GRANDE
DOURADOS 14/04/2025 14/04/2025 163/2025 173,39 16/04/2025 527

BARBARA BORGES 
DE MEDEIROS

CAMPO GRANDE
PONTA PORÃ 28/04/2025 29/04/2025 172/2025 346,77

25/04/2025 
e 

30/04/2025

540 e 
582

CARLA GAVILAN 
CARVALHO NANTES

CAMPO GRANDE
CONFINS 02/04/2025 05/04/2025 128/2025 1.768,53 02/04/2025 481

EDER JUNIL SANDRÉ 
PEREIRA

CAMPO GRANDE
RIO VERDE DE 
MATO GROSSO

28/04/2025 30/04/2025 166/2025 866,93 25/04/2025 537

ELLEN 
ALBUQUERQUE DE 

LIMA

CAMPO GRANDE
CONFINS 02/04/2025 05/04/2025 129/2025 1.768,53 02/04/2025 477

ERIK CARVALHO DO 
CARMO

CAMPO GRANDE
ITAPORÃ 14/04/2025 16/04/2025 148/2025 866,93 16/04/2025 523

GUILHERME 
AUGUSTO CARDOSO 

DA SILVA

CAMPO GRANDE
BELÉM 09/04/2025 11/04/2025 067/2025 1.473,78 04/04/2025 482

GUILHERME 
HENRIQUE DA SILVA

CAMPO GRANDE
CONFINS 02/04/2025 05/04/2025 127/2025 1.768,53 02/04/2025 476

GUSTAVO HENRIQUE 
DE SOUZA SILVA

CAMPO GRANDE
PONTA PORÃ 02/04/2025 04/04/2025 123/2025 866,93 02/04/2025 478

JANAINA COUTO 
LIMA MELLO

DOURADOS
JAPORÃ 04/04/2025 07/04/2025 133/2025 1.040,31 04/04/2025 487

JORDANA MOURA 
DUTRA

DOURADOS
CAMPO GRANDE 11/03/2025 11/03/2025 131/2025 173,39 04/04/2025 485

JORDANA MOURA 
DUTRA

DOURADOS
JAPORÃ 04/04/2025 07/04/2025 132/2025 1.040,31 04/04/2025 486

KEILA DE OLIVEIRA 
ANTONIO

CAMPO GRANDE
CAARAPÓ 13/04/2025 14/04/2025 142/2025 520,16 10/04/2025 511

LEONARDO GUEDES 
BARCELLOS

DOURADOS
JAPORÃ 04/04/2025 07/04/2025 147/2025 1.040,31 10/04/2025 509

LUCAS AUGUSTO 
CORRÊA SILVA

CAMPO GRANDE
DOURADOS 04/04/2025 09/04/2025 135/2025 1.907,24 04/04/2025 489

MATHEUS DOS 
SANTOS DA ROSA 

PROENÇA

CAMPO GRANDE
DOURADOS 07/04/2025 10/04/2025 140/2025 1.213,70 08/04/2025 504
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MATHEUS DOS 
SANTOS DA ROSA 

PROENÇA

CAMPO GRANDE
APARECIDA DO 

TABOADO
22/04/2025 25/04/2025 164/2025 1.213,70 22/04/2025 530

OTHON NOGUEIRA 
ARAUJO

CAMPO GRANDE
PONTA PORÃ 02/04/2025 04/04/2025 124/2025 866,93 02/04/2025 475

REINALDO SILVA 
AMORIM

CAMPO GRANDE
CAARAPÓ 13/04/2025 14/04/2025 141/2025 520,16 10/04/2025 510

RICARDO GARCIA 
NARDONI

CAMPO GRANDE
PONTA PORÃ 02/04/2025 04/04/2025 122/2025 866,93 02/04/2025 474

RICARDO GARCIA 
NARDONI

CAMPO GRANDE
PONTA PORÃ 14/04/2025 14/04/2025 146/2025 173,39 10/04/2025 513

RODOLFO RIBEIRO 
FIGUEREDO

CAMPO GRANDE
PONTA PORÃ 28/04/2025 29/04/2025 171/2025 346,77

25/04/2025 
e 

30/04/2025

539 e 
581

RYAN RECHE 
CAMPOS

CAMPO GRANDE
RIBAS DO RIO 

PARDO
21/03/2025 21/03/2025 125/2025 173,38 04/04/2025 483

SAMUEL ARAUJO 
NOGUEIRA

CAMPO GRANDE
ITAPORÃ 14/04/2025 16/04/2025 149/2025 866,93 16/04/2025 524

SAMUEL ARAUJO 
NOGUEIRA

CAMPO GRANDE
RIO VERDE DE 
MATO GROSSO

28/04/2025 30/04/2025 167/2025 866,93 25/04/2025 538

TATIANE 
ARZAMENDIA DA 

SILVA

CAMPO GRANDE
DOURADOS 14/04/2025 14/04/2025 162/2025 173,39 16/04/2025 526

VÂNDIRSON 
FABRICIO DE JESUS

CAMPO GRANDE
DOURADOS 04/04/2025 09/04/2025 134/2025 1.907,24 04/04/2025 488

VICTOR HUGO 
OLIVEIRA SILVA

CAMPO GRANDE
RIBAS DO RIO 

PARDO
21/03/2025 21/03/2025 126/2025 173,39 04/04/2025 484

 
 
Defensores Públicos Estaduais 
Amparo legal: Resolução nº 20/DPGE, de 12 de dezembro de 2011

SERVIDOR ORIGEM/DESTINO SAÍDA RETORNO N. AUT VALOR DATA O.B Nº

DIOGO 
ALEXANDRE DE 

FREITAS

NIOAQUE
BELA VISTA 31/03/2025 02/04/2025 136/2025 1.113,40 04/04/2025 490

DIOGO 
ALEXANDRE DE 

FREITAS

NIOAQUE
BELA VISTA 08/04/2025 10/04/2025 150/2025 1.113,40 16/04/2025 528

DIOGO 
ALEXANDRE DE 

FREITAS

NIOQUE
BELA VISTA 14/04/2025 17/04/2025 168/2025 1.670,10 23/04/2025 535

LEONARDO 
GELATTI BACKES

CAMPO GRANDE
AQUIDAUANA 28/03/2025 28/03/2025 130/2025 389,69 02/04/2025 479

LIGIANE CRISTINA 
MOTOKI

DOURADOS
JAPORÃ 04/04/2025 07/04/2025 153/2025 1.192,59 16/04/2025 529

LIGIANE CRISTINA 
MOTOKI

DOURADOS
CAARAPÓ 21/11/2024 24/11/2024 154/2025 1.396,08 23/04/2025 532

LIGIANE CRISTINA 
MOTOKI

CAMPO GRANDE
BRASÍLIA 07/04/2025 09/04/2025 155/2025 1.855,14 23/04/2025 533

MARIA CLARA DE 
MORAIS PORFÍRIO

MIRANDA
AQUIDAUANA 28/03/2025 28/03/2025 144/2025 326,04 23/04/2025 534

SALETE DE 
FÁTIMA DO 

NASCIMENTO

CAMPO GRANDE
PALMAS 23/04/2025 26/04/2025 169/2025 2.929,17 23/04/2025 536

Lucienne Borin Lima
Ordenadora de Despesa
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PORTARIA “V” Nº 035/2025-CGDP, DE 12 DE MAIO DE 2025.

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 da Resolução DPGE nº 022, de 18 de dezembro de 2008,

R E S O L V E:

DESLIGAR, a pedido, do quadro de serviço voluntário da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, os nominalmente relacionados abaixo:

 
NOME COMARCA DATA DO DESLIGAMENTO

Abraão da Silva de Santana Campo Grande 19/12/2024
Ana Laura Rocha Vargas Três Lagoas 31/01/2025
Julia Dutra Guerreiro Beltramello Três Lagoas 19/12/2024

         Campo Grande, 12 de maio de 2025. 

          SALETE DE FÁTIMA DO NASCIMENTO 
          Corregedora-Geral

EDITAL DPGE Nº 005/2025 - PROJETO PORTA DE ENTRADA

II PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
 
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 16, incisos I e V da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, com fulcro na 
Lei Estadual n. 4.135, de 15 de dezembro de 2011 e no Decreto Estadual n. 16.358/2024, torna público 
o RESULTADO PRELIMINAR das entrevistas de HETEROIDENTIFICAÇÃO RACIAL, em observância ao Edital 
DPGE n. 001/2025 - Projeto Porta de Entrada, publicado em 19 de março de 2025 no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.776, nos seguintes termos:

1. DO RESULTADO

1.1. Consta, no Anexo I deste edital, o resultado preliminar das entrevistas de heteroidentificação racial, realizadas 
nos dias 05, 06 e 07 de maio de 2025 conforme cronograma do Anexo Único do Edital DPGE n. 004/2025 - Projeto 
Porta de Entrada, publicado em 24 de abril de 2025 no Diário Oficial Eletrônico n. 11.811.

1.2. As entrevistas foram conduzidas pela Comissão de Heteroidentificação designada especificamente para este 
fim, observando-se exclusivamente o critério fenotípico, conforme disposto nos itens 2.3 a 2.5 do Edital DPGE n. 
004/2025 - Projeto Porta de Entrada.

1.3. Os (as) candidatos (as) ausentes ou que tiveram sua autodeclaração racial indeferida passam a concorrer 
exclusivamente na lista de ampla concorrência, de acordo com a classificação geral do certame.

1.4. Os (as) candidatos (as) que tiveram sua autodeclaração indeferida receberão, no e-mail cadastrado no 
momento da inscrição, os pareceres individuais emitidos pela Comissão de Heteroidentificação.

2. DOS RECURSOS

2.1. O prazo para a interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do 
presente edital.

2.2. Para a interposição de recurso, o (a) candidato (a) deverá preencher o formulário disponibilizado no Anexo 
II deste edital e encaminhá-lo ao e-mail seletivoportadeentrada@defensoria.ms.def.br.

2.2.1 O formulário também será disponibilizado, em formato word, no portal de inscrições do processo seletivo 
simplificado (https://inscricoes.defensoria.ms.def.br/).

2.3. Os recursos deverão ser conter fundamentação lógica e objetiva, sendo vedada a interposição de recurso 
genérico.

mailto:seletivoportadeentrada@defensoria.ms.def.br
https://inscricoes.defensoria.ms.def.br/
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2.4. Não serão admitidos recursos intempestivos, ilegíveis ou interpostos de maneira diversa da prevista neste 
edital.

2.5. Os recursos serão submetidos à Comissão de Heteroidentificação, que deliberará como única e última 
instância na esfera administrativa.

2.5.1. A Comissão de Heteroidentificação poderá analisar as gravações audiovisuais realizadas no momento das 
entrevistas, nos termos do item 2.6.5 do Edital DPGE n. 004/2025 - Projeto Porta de Entrada.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. É de inteira responsabilidade dos (as) candidatos (as) o acompanhamento das publicações e comunicações 
relativas a este processo seletivo simplificado.

3.2. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 12 de maio de 2025.
 
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

ANEXO I

NOME
RESULTADO DAS ENTREVISTAS DE 

HETEROIDENTIFICAÇÃO

ALEXANDRA BAZANA DA SILVA COSTA DEFERIDO

AMANDA DAMÁSIO DE LIMA DIAS DEFERIDO

AMANDA MACENA REIS INDEFERIDO

AMANDA MARQUES MONÇÃO DEFERIDO

ANA CAROLINE SANTOS DA SILVA AUSENTE

ANA CRISTINA FERNANDES LOPES DEFERIDO

ANA PAULA DE SOUZA SAMPAIO DEFERIDO

ANA PAULA ROJAS PAVÃO INDEFERIDO

ARTEMIO MIGUEL VERSOZA DEFERIDO

CLEIDIANE FERNANDES MAIDANA AUSENTE

CLEONICE NEPUMUCENO GASPAR DEFERIDO

ELLEN DA SILVA NOVAIS AUSENTE

ELZA COSTA NUNES DEFERIDO

FERNANDA DA SILVA ARAUJO DEFERIDO

FERNANDA LUÍSA BENTO DE SOUZA AUSENTE

GÉSSICA NAYARA DOS SANTOS VALEIRO INDEFERIDO

GIANY DA CONCEIÇÃO COSTA DEFERIDO

GIHANY EDUARDA COSTA PEREIRA DEFERIDO

HIGOR DIAS DE AGUIAR AUSENTE

IARA MAIRA DA SILVA VEIGA DEFERIDO

INGRID ANNE DOS SANTOS DA LUZ AUSENTE

JESSICA DOS SANTOS CARVALHO LARA AUSENTE

LEONARDO ITALO PESSOA FERREIRA GOMES AUSENTE

LORRAYNE SILVEIRA FERNANDES DEFERIDO

LUCAS DA SILVA ANDRADE DEFERIDO

MARCELO DE ANDRADE FRUTO DEFERIDO

MARCK DENIS SABINO DE SOUZA DEFERIDO

MARCOS DOS SANTOS BARBOSA DEFERIDO

MARIA ANTÔNIA SOARES DEFERIDO

MARIA CRISTINA SOARES DOS REIS DE LIMA DEFERIDO
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MARIA SALETE DA FONSECA DEFERIDO

MARLY GRUBERT CHAVES DEFERIDO

MARTA CAROLINE PEREIRA LIMA DEFERIDO

MATHEUS SANTOS TEIXEIRA DEFERIDO

MICHELA DE CÁCIA GOMES RIBEIRO DEFERIDO

MILENA SILVA DO NASCIMENTO DEFERIDO

NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA PREVITERA AUSENTE

NAYARA KARINE SILVA DEFERIDO

NELCI APARECIDA CAVALCANTE DE FREITAS AUSENTE

PATRÍCIA OJEDA ROCHA AUSENTE

RAFAEL SILVA GIMENES AUSENTE

RAMONA PEREIRA DE SOUZA DEFERIDO

RUDIMAR DAS NEVES PEREIRA AUSENTE

TALITA FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA DEFERIDO

TAYNARA DA SILVA MARQUES DEFERIDO

VIVIANE ARAUJO DE SOUZA AUSENTE

WILLIAN FELIPE ALVES ROSA DEFERIDO

ANEXO II
FORMULÁRIO RECURSO EM FACE DO RESULTADO PRELIMINAR DA HETEROIDENTIFICAÇÃO

Nome: CPF:
Função de Interesse:
OBJETO DO RECURSO: 

� Indeferimento da autodeclaração racial – Comissão de Heteroidentificação
Fundamentos do Recurso:

Local/data: _______________________, ____/ ____/ ____.
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Atos de Licitação

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 002/DPGE/2025
Processo SEI n. 33/005968/2023
Contrato n. 016/DPGE/2024
Partes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Gomes & Azevedo LTDA.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão ao contrato 016/DPGE/2024, o qual trata da 
contratação de empresa para conclusão da construção da Unidade da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, 
na Comarca de Corumbá – MS.
Da alteração de valor: Fica suprimido, parcialmente, o quantitativo de 12,45 m² do item 5.2 da planilha 
orçamentária, perfazendo um total suprimido de R$ 16.484,88 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos).
Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo tem por fundamento o disposto no art. 125 da Lei Federal 
14.133/2021, bem como item 23.7 do Termo de Referência e previsão contratual na cláusula décima sétima, item 
17.2, ambas do Contrato.
Vinculação e Ratificação:  O Termo Aditivo n. 002/DPGE/2025 passa a fazer parte integrante e inseparável 
do Contrato n. 016/DPGE/2024, ficando ratificadas e permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 
pactuadas, desde que não tenham sido modificadas pelo presente aditamento.
Data da Assinatura: 08/05/2025.
Assinam: Pedro Paulo Gasparini pela Contratante e Erson Gomes de Azevedo pela Contratada.

Atos de Pessoal

Republica-se a Portaria “D” DPGE n. 590/2025, de 9 de maio de 2025, publicada no D.O.E n. 11.825, 
de 12 de maio de 2025, páginas 340/341, para correção.

PORTARIA “D” DPGE n. 590/2025, DE 9 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023, Edital DPGE n. 009/2023 – Van dos Direitos, resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública LIGIANE CRISTINA MOTOKI, matrícula n. 
712663-1, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria 
Pública do Tribunal do Júri, comarca de Dourados/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantão Realizado Dias de Compensação Saldo
05/07/2023 à 12/07/2023 12, 13 e 14/05/2025 0
Projeto Van dos Direitos Dias de Compensação Saldo
21, 22, 23 e 24/11/2024 15 e 16/05/2025 1

     Campo Grande, 9 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 597/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, incisos V e XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o Defensor Público nominado neste ato, integrante da classe de Defensor Público de 
Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 1ª Defensoria Pública Criminal da comarca de Aquidauana/MS, 
a conduzir veículo oficial a serviço da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul. (Processo SEI n. 
33/000160/2024)

MATRÍCULA DEFENSOR PÚBLICO/FUNÇÃO CNH CATEGORIA

55146241 MAURICIO AUGUSTO BARBOSA 
Coordenador do NUSPEN 04322200504 AB

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 598/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público CÍCERO FEITOSA DE LIMA, matrícula n. 6527091, integrante da Classe de 
Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal da comarca de 
Dourados/MS, para atuar como Coordenador da Coordenadoria Criminal da 4ª Regional de Dourados (Dourados, 
Laguna Caarapã, Caarapó, Deodápolis, Fátima do Sul, Glória de Dourados, Juti, Jateí e Vicentina), no período de 
5 a 9 de maio de 2025, com fundamento no artigo 30, § 2º, da Resolução DPGE n. 339, de 28 de dezembro de 
2023. 

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 599/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público LUCAS COLARES PIMENTEL, matrícula n. 5507723-1, integrante da Classe 
de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 1ª Defensoria Pública da Cidadania Criminal 
e Execução Penal de Dourados/MS, para, sem prejuízo de suas funções, atuar como Coordenador do Núcleo 
Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e da Igualdade Racial e Étnica — NUPIIR, no período 
de 12 a 16 de maio de 2025, com fundamento no artigo 3º, § 2º, da Resolução DPGE n. 025, de 9 de março de 
2012. (SEI n. 33/003347/2024)

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 600/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10 da Resolução 
DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e EDITAL DPGE N. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

AUTORIZAR o registro da participação da Defensora Pública LIGIANE CRISTINA MOTOKI, matrícula n.  
7126631, integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, designada Coordenadora 
do Núcleo Institucional de Promoção e Defesa dos Povos Indígenas e da Igualdade Racial e Étnica – NUPIIR, que, 
sem prejuízo de suas funções, coordenou e realizou com o Atendimento Móvel a entrega de documentos civis 
e atendimentos jurídicos, nos dias 6 e 7 de maio de 2025, na Reserva Indígena de Dourados (Aldeias Bororó 
e Jaguapiru), no município de Dourados/MS. (Processo SEI n. 33/002021/2025)

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 601/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR a Defensora Pública nominada neste ato, para, sem prejuízo de suas funções, atuar em 
sessão plenária do Tribunal do Júri da comarca de Três Lagoas/MS, conforme especificado no quadro: (Processo 
SEI n. 33/002325/2025)

DEFENSORA PÚBLICA AUTOS DATA/HORA
STEPHANY OLIVEIRA GIARDINI FONSECA
1ª DP Cível de Três Lagoas e DP de Atendimento à 
Mulher de Três Lagoas/MS

0002819-07.2018.8.12.0021 23/05/2025
13h30min
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Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 602/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a Defensora Pública KRISCIA CAVALCANTE NAKASONE GUSSO, matrícula n. 8298541, 
integrante da classe de Defensor Público de Entrância Especial, símbolo DP-25, titular da 18ª Defensoria Pública 
de Promoção e Defesa do Consumidor e Demais Matérias Cíveis Residuais da comarca de Campo Grande - MS, 
o registro de afastamento para acompanhar pessoa da família, de 2 (dois) dias, em 07 e 08 de abril de 2025, 
com fundamento nos artigos 114, inciso II e 119, ambos da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro 
de 2005. (Nr Requerimento: 00744/2025).

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

 PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 603/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso X c/c artigo 60, § 1º, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público ARIEL BIANCHI RODRIGUES ALVES, matrícula n. 55352161, integrante 
da classe de Defensor Público Substituto, símbolo DP-22, para, a partir de 12 de maio de 2025, atuar nos órgãos 
de atuação especificados no quadro abaixo, ficando sem efeito a Portaria “D” DPGE n. 577/2025, de 9 de maio de 
2025, publicada no D.O.E n. 11.825, de 12 de maio de 2025, página 336: 

REGIONAL ÓRGÃO DE ATUAÇÃO

2ª Regional de 
Corumbá/MS

1ª Defensoria Pública Cível de Corumbá/MS - realizar atendimento ao público 
presencial e virtual, participar das audiências, e outras atribuições inerentes ao órgão 
de atuação conforme previsão no art. 20, § 1º, “a”, da Resolução DPGE nº 339/2023, 
bem como elaborar manifestações nos processos em trâmite perante a 1ª Vara Cível de 
Corumbá, com vista à Defensoria Pública.

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 389/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento, para tratamento de saúde 
dos servidores nominados neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento no artigo 130, inciso I, e artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, 
de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, 
e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55291143 Fellipe Lopes Porto Assessor Administrativo II 25/04/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 
00839/2025

55173423 Giovana Trindade Cordeiro Assessor de DP de 1ª 
Instância 30/04/2025 1 Não Atestado Nr  Requerimento: 

00856/2025

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 390/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve

REVOGAR a Portaria “S” DPGE n. 337/2025, de 25 de abril de 2025, publicada no D.O.E n. 11.815, de 
28 de abril de 2025, página 199, que nomeou, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Analista de Defensoria, 
Área: Direito, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, a candidata nominada neste ato, habilitada no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de 
cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado 
n. 11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024, tendo em vista seu pedido de remanejamento para a última 
colocação de aprovados no cargo/área ao qual prestou concurso. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Analista de Defensoria
ÁREA: Direito
COMARCAS:  Naviraí – Paranaíba – Ponta Porã

Inscrição Nome Classificação Condição
4960042282 Ana Marly Juliani Lage Savino 44º Ampla Concorrência

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 391/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve,

REVOGAR a Portaria “S” DPGE n. 338/2025, de 25 de abril de 2025, publicada no D.O.E n. 11.815, de 
28 de abril de 2025, página 199, que nomeou, em caráter efetivo, para exercer o cargo de Analista de Defensoria, 
Área: Direito, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, a candidata nominada neste ato, habilitada no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de 
cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado 
n. 11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024, tendo em vista seu pedido de remanejamento para a última 
colocação de aprovados no cargo/área ao qual prestou concurso nas vagas reservadas às pessoas negras e 
também na ampla concorrência . (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Analista de Defensoria
ÁREA: Direito
COMARCAS:  Naviraí – Paranaíba – Ponta Porã
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Inscrição Nome Classificação Condição

4960007155 Marielle Rosa dos Santos e Lima 19º 
145º

Negro
Ampla Concorrência

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 392/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10 da Resolução 
DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020 e EDITAL DPGE N. 044/2025 – Van dos Direitos, resolve:

AUTORIZAR o registro da participação das servidoras e dos servidores nominados neste ato, integrantes 
do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
que participaram, com o Atendimento Móvel, da entrega de documentos civis e atendimentos, nos dias 6 e 7 
de maio de 2025, na Reserva Indígena de Dourados (Aldeias Bororó e Jaguapiru), no município de Dourados/
MS, conforme especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002021/2025)

MATRÍCULAS SERVIDORES FUNÇÃO

55145523 EDINALDO GOMES VALÊNCIA Transporte/DPGE

55332901 LEONARDO GUEDES BARCELLOS Analista de Defensoria/Antropólogo

55342081 LUIZ FELLIPE BOTTO Transporte/DPGE

55321923 JANAINA COUTO LIMA MELLO Atendimento

55321743 JORDANA MOURA DUTRA Assessoramento

   Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 393/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora e os servidores nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000833/2025)

ARP ARP N. 004/DPGE/2025 - Processo Originário 33/004891/2023 e Processo de Execução 
n. 33/002156/2025

FAVORECIDO M. GIROLDO DECORA LTDA 

ESPECIFICAÇÃO EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PERSIANAS COM INSTALAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL

GESTOR DO 
CONTRATO EDSON MARCELO CARAMELO Matrícula: 55270803

Cargo: Assessor Administrativo I

FISCAL TÉCNICO RODOLFO RIBEIRO FIGUEREDO Matrícula: 55273863
Cargo: Assessor Administrativo II

FISCAL 
ADMINISTRATIVO FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983

Cargo: Assessor Técnico

Ficam o Gestor do Contrato e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das 
disposições contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca 
das competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 
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Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 394/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e tendo em vista o disposto 
na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR as servidoras e o servidor nominados neste ato, para nos termos do artigo 117, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 c/c o artigo 57, da Resolução DPGE n. 060, de 19 de novembro de 2013, 
Regimento Interno da DPE/MS, desempenharem a função de Gestor de Contrato, Fiscal Técnico e Fiscal 
Administrativo, conforme especificações constantes no quadro: (Processo Administrativo n. 33/000833/2025)

EMPENHO 2025NE000278 - Processo SEI 33/001912/2025

FAVORECIDO SUPERCIA CAPACITAÇÃO E MARKETING EIRELI 

ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS DE SELEÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E DE MONITORES
GESTOR DO 
CONTRATO ANA FLÁVIA MIRANDA MENEGATI Matrícula: 55300143

Cargo: Assessor Administrativo II

FISCAL TÉCNICO ANDREY MAGALHÃES MOREIRA Matrícula: 55355941
Cargo: ANADP/Contador

FISCAL 
ADMINISTRATIVO FLÁVIA BERTONI MAZZARO Matrícula: 55144983

Cargo: Assessor Técnico

Ficam a Gestora do Contrato e os Fiscais Técnico e Administrativo, designados neste ato, cientes das 
disposições contidas na Resolução DPGE n. 317, de 14 de abril de 2023, em especial artigos 5º, 6º e 7º, acerca 
das competências e funções pertinentes à fiscalização e gestão contratual. 

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 395/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência Institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento da servidora nominada 
neste ato, do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para acompanhar pessoa da família no tratamento de saúde, com fundamento no artigo 130, inciso I, e 
artigo 136, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 33 da Lei 
n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, e os artigos 53, 54 e 55 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.
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55333081 Natália Gleice Santos de Souza Técnico de 
Defensoria 28 e 29/04/2025 2 Não Atestado Nr Requerimento: 

00844/2025

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 396/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere o artigo 16, 
inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro de afastamento do servidor, ADAILTON DE 
SOUZA PEREIRA, matrícula n. 55124463, ocupante do cargo em comissão de Assessor Administrativo II, símbolo DPDA-4, 
integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, de 2 
(dois) dias, no período de 28 e 29 de abril de 2025, por motivo de luto, com fundamento no artigo 171, inciso III, alínea “b”, 
c/c artigo 178, inciso II, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o disposto no artigo 33, da Lei n. 5.761, 
de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 00862/2025).

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 397/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere o artigo 16, 
inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005 resolve:

AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o registro e abono de falta por motivo de casamento, do servidor 
HENRIQUE PAGLIARI BRUN, matrícula n. 55346581, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Defensoria, símbolo TECDP, do 
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, de 8 (oito) dias, no 
período de 23 a 30 de abril de 2025, com fundamento no artigo 171, inciso III, alínea “a”, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, observado o disposto no artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr. Requerimento: 00700/2025).

Campo Grande, 12 de maio 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 398/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência institucional que lhe confere o artigo 16, 
inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença maternidade à servidora GIANNI DEMARI RIEN, matrícula n. 55250823, 
ocupante do cargo de comissão de Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, do Quadro de Pessoal 
de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por 60 (sessenta) dias, concedida pela 
Portaria “S” DPGE n. 033/2025, de 13 de janeiro de 2025, publicada no D.O.E. n. 11.719 de 14 de janeiro de 2025, página 116, 
no período de 07 de maio de 2025 a 05 de julho de 2025 com fundamento no disposto no artigo 1º, da Lei n. 3.855,  de 30 
de março de 2010, observado o que estabelece o artigo 33, da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 
00451/2025). 

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 399/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere o artigo 16, 
inciso XI, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

              AUTORIZAR, para fins de regularização funcional, o abono de falta e registro de acréscimo de 1 (um) dia de férias, 
ao servidor RENNAN PEREIRA CAVALHEIRO, matrícula funcional n. 55143723, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Administrativo II, símbolo DPDA-4, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, por motivo de doação voluntária de sangue ao HEMOSUL/Centro Hemat. Hemo. MS-José Scaff, 
em 25 de abril de 2025, referente ao período aquisitivo de 2024/2025, com fundamento no artigo 171, inciso I, da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, observado o que estabelecem o artigo 1º, § 2º, inciso I, do Decreto n. 11.591, de 23 de abril 
de 2004, e o artigo 33 da Lei n. 5.761, de 30 de novembro de 2021. (Nr Requerimento: 00877/2025).

Campo Grande, 12 de maio de 2025.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso de Suspensão de Licitação. Pregão Eletrônico n° 031/2025. Processo Administrativo nº 
071/2025. Registro do TCE/MS: B5A281343639B99F4209344E0868650849E7EAFD. O agente de 
contratação do Município de Água Clara/MS, designado pelo Decreto nº 306 de 02 de fevereiro de 2024, no 
uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente ao Pregão 
Eletrônico 031/2025, com o objeto: Registro de preços, para futuro e eventual aquisição de material gráficos 
em atendimento as instituições, Setores e Secretarias do Município de Água Clara/MS, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no termo de referência, edital e seus anexos, está suspenso em razão 
do prazo para resposta a impugnação e posteriormente alterações no Termo de Referência, Edital e relação dos 
Itens. Água Clara/MS, 09 de maio de 2025.

Extrato de Termo Aditivo n° 002/2025 ao contrato n° 120/2023 Processo Administrativo n° 082/2023. Pregão 
Eletrônico nº 32/2023. Partes: Município de Água Clara/MS, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
Andreia Araium Pinheiro. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo ao contrato nº 120/2023. Aditamento: do 
valor. O valor deste Termo Aditivo é de R$ 586.500,00 (Quinhentos e oitenta e seis mil, quinhentos reais) que 
deverá ser paga nas mesmas datas anteriormente acertadas, visto que desta forma, altera-se o valor global 
do contrato de R$586.500,00 (quinhentos e oitenta e seis mil e quinhentos reais), consoante do contrato, para 
R$1.173.000,00 (um milhão cento e setenta e três mil reais). Aditamento: Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 09 de maio de 2026 doravante prorrogadas pelo prazo de mais 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência Inicial: 10/05/2024. 
Vigência Final: 09/05/2026. Fundamento Legal o presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art.57, 
inciso II, § 2°, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
08/05/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS, Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal, 
Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Empresa Contratada: Andreia Araium Pinheiro Ltda. - Andreia 
Araium Pinheiro

Termo de Adjudicação e Homologação. Processo Administrativo n° 082/2025. Pregão Eletrônico n° 026/2025. Registro do 
TCE/MS: 5C666B596E11FBD25C0A257C79C45C1DE5F9B324. Objeto: Registro de preços, para futuro eventual fornecimento 
de medicamentos injetáveis e correlatos, para suprir as necessidades diárias do hospital municipal nossa senhora aparecida, 
em atendimento ao fundo Municipal Saúde de Água Clara/MS, conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste termo de referência. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto GAB/PGM 
nº 296 de 15 de dezembro de 2023, Adjudico e Homologo, nesta data de 09 de Maio de 2025, o Processo Administrativo 
nº 082/2025, na modalidade Pregão Eletrônico 026/2025, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): Empresa: A. D. Daminelli 
Eireli, CNPJ/MF nº 10.749.758/0001-80, Valor: R$ 10.532,50 (Dez mil quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 
Empresa: Aguia Distribuidora de Medicamentos e Suprimentos Ltda, CNPJ/MF nº 27.789.446/0001-01, Valor: R$ 22.798,09 
(vinte e dois mil setecentos e noventa e oito reais e nove centavos). Empresa: Armazem dos Medicamentos Ltda, CNPJ/MF 
nº 27.718.661/0001-03, Valor: R$ 210,00 (duzentos e dez reais). Empresa: Brasmed Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Ltda, CNPJ/MF nº 26.396.672/0001-51, Valor: R$ 15.459,50 (quinze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 
centavos). Empresa: C.A. Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 26.457.348/0001-04, Valor: R$ 26.056,45 (Vinte e seis mil cinquenta 
e seis reais e quarenta e cinco centavos). Empresa: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, CNPJ/MF Nº 67.729.178/0004-
91, Valor: R$ 77.430,42 (Setenta e sete mil quatrocentos e trinta reais e quarenta e dois centavos). Empresa: Conquista 
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 12.418.191/0001-95, Valor: R$ 8.041,20 (Oito mil 
quarenta e um reais e vinte centavos). Empresa: Daniel da Silva Distribuidora Ltda, CNPJ/MF Nº 27.463.638/0001-15, Valor: 
R$ 11.341,40 (Onze mil trezentos e quarenta e um reais, quarenta centavos). Empresa: DIFE Distribuidora de Medicamentos 
Ltda, CNPJ/MF nº 10.566.711/0001-81, Valor: R$ 1.275,00 (um mil duzentos e setenta e cinco reais). Empresa: Distribuidora 
de Medicamentos Backes Ltda, CNPJ/MF nº 25.279.552/0001-01, Valor: R$ 13.367,54 (treze mil trezentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta e quatro centavos). Empresa: FIA Comercio de Produtos Hospitalares - Ltda, CNPJ/MF nº 40.724.582/0001-
73, Valor: R$ 27.014,00 (vinte e sete mil quatorze reais). Empresa: Goldenplus - Comercio de Medicamentos e Produtos 
Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 17.472.278/0001-64, Valor: R$ 30.525,00 (trinta mil quinhentos e vinte e cinco reais). Empresa: 
Henrivix Comercio de Medicamentos e Materiais Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 41.500.407/0001-65, Valor: R$ 13.228,10 
(treze mil duzentos e vinte e oito reais e dez centavos). Empresa: Inovamed Hospitalar Ltda, CNPJ/MF nº 12.889.035/0001-02, 
Valor: R$ 51.896,60 (cinquenta e um mil oitocentos e noventa e seis reais e sessenta centavos). Empresa: Soma/PR Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda, CNPJ/MF nº 00.656.468/0001-39, Valor: R$ 33.910,00 (trinta e três mil novecentos e dez 
reais). Itens/Lotes Fracassado: 10, 28, 44, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. Itens/Lotes Desertos: 2, 17, 22, 30, 33, 34, 40, 50, 57, 58, 73, 77, 78, 79, 80, 83, 
86, 87, 88, 97, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/
transparencia/. Valor total da licitação: R$ 343.085,79 (trezentos e quarenta e três mil, oitenta e cinco reais e setenta e nove 
centavos). O prazo de vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação. Água 
Clara/MS, 09 de Maio de 2025.

Gerolina da Silva Alves
Prefeita Municipal

http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
http://189.86.4.18:8079/transparencia/
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Extrato do Contrato n° 073/2025. Processo Administrativo n° 066/2025. Concorrência n° 02/2025. Partes: 
Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa Ansu Construtora Ltda 
– EPP. Objeto: Contratação de empresa especializada para a obra de reconstrução de ponte de madeira sobre 
o córrego pulador próximo a Fazenda Cachoeira. Valor Total: R$ 260.138,75 (Duzentos e sessenta mil cento e 
trinta e oito reais e setenta e cinco centavos). Vigência: A vigência do contrato será de 08 (oito) meses a contar 
da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração pública por igual período 
conforme prevê na Lei n° 14.133/21. Data: 12/05/2025. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara/MS, 
Gerolina da Silva Alves – Secretaria Municipal de Infraestrutura – Tarcísio Eder Vasquez de Souza. Contratada: 
ANSU Construtora Ltda – EPP, CNPJ 26.262.900/0001-09 – Suelen Cristian Pereira de Oliveira.

Prefeitura Municipal de Aquidauana

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUNA/MS, vem por meio deste tornar público, que no dia 12/05/2025 o Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Homologou e Adjudicou o Pregão em epígrafe. Cujo o objeto é aquisição futura de Fraldas 
Descartáveis para atender os pacientes cadastrados e enquadrados no Protocolo Municipal Para Dispensação de 
Fraldas Descartáveis do Município de Aquidauana/MS, da Atenção Primária, e do SAD (Serviço de Atendimento 
Domiciliar) da Média Complexidade, conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
Tais documentos poderão ser consultados na íntegra no sitio eletrônico do Município aba licitações por meio do 
link http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes. 
Aquidauana/MS, 12 de maio de 2025.
Cibele Furtado da Cruz - Núcleo de Licitações e Contratos
Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): EB98079A24AFB35201E2BA3076ACBDEF42A663F9

Prefeitura Municipal de Corumbá

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº, 08/2025 - PE 10/2024, Processo 37.829/2023. 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis para atender 
a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta da Município de Corumbá, conforme condições e 
exigências estabelecidas no item 1.2. do Termo de Referência. Valores Registrados: CARVALHO E IAMADA LTDA, 
CNPJ: 08.187.164/0001-81 – R$ 272.832,18. Assinatura: 29/04/2025.
Assinam: Marcos Martins de Souza – Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica e a CARVALHO E 
IAMADA LTDA. 

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 09/2025 - PE 10/2024, Processo 37.829/2023.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis para atender 
a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta da Município de Corumbá, conforme condições e 
exigências estabelecidas no item 1.2. do Termo de Referência. Valores Registrados: SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ - 
EPP, CNPJ: 24.602.765/0001-60  – R$ 491.944,97.
Assinatura: 29/04/2025.
Assinam: Marcos Martins de Souza – Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica e a SIMÉIA A. H. M. 
MUSTAFÁ - EPP. 

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 010/2025 - PE 10/2024, Processo 37.829/2023.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis para atender a 
demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta da Município de Corumbá, conforme condições e exigências 
estabelecidas no item 1.2. do Termo de Referência. Valores Registrados: MCP COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA:  35.081.591/0001-53 – R$ 736.690,40. 
Assinatura: 29/04/2025.
Assinam: Marcos Martins de Souza – Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica e a MCP COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. 

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 011/2025 - PE 10/2024, Processo 37.829/2023.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis para atender 
a demanda dos Órgãos da Administração Direta e Indireta da Município de Corumbá, conforme condições e 
exigências estabelecidas no item 1.2. do Termo de Referência. Valores Registrados: DC COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA:  53.738.801/0001-15 – R$ 481.846,97 , 
Assinatura: 29/04/2025.
Assinam: Marcos Martins de Souza – Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica e a DC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. 

http://www2.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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Prefeitura Municipal de Coxim

1º Adendo ao edital de licitação. Concorrência eletrônica Nº 002/2025.Processo Administrativo Nº 068/2025.
Edital N° 11/2025

O MUNICÍPIO DE COXIM – MS, por intermédio da Agente de Contratação Sueli Pereira da Silva, designado pelo 
Decreto nº 006/2025, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de assegurar a absoluta 
clareza e transparência dos atos administrativos, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
o presente Adendo ao Edital n°11/2025 da Concorrência Eletrônica nº 002/2025, referente ao Processo 
Administrativo nº 068/2025, cujos termos passam a ser ajustados na forma abaixo especificada. Das alterações 
no edital: Em decorrência de revisão técnica realizada pela equipe da Diretoria Executiva de Planejamento Urbano 
e em atenção às melhores práticas de planejamento e gestão pública, fica determinada a alteração da planilha 
orçamentária, dos projetos, Memorial Descritivo e do BDI que integra o Edital, a qual passa a vigorar conforme a 
nova versão anexa a este adendo e ao Edital, devidamente revisada e atualizada para refletir os quantitativos e 
preços unitários mais precisos e aderentes às especificações do objeto contratado. Em virtude desta atualização 
técnica, o valor global estimado do objeto da presente licitação também passa a ser revisto e ajustado, ficando 
definido da seguinte forma: Valor total estimado do objeto: R$ 2.404.918,70 (dois milhões, quatrocentos e quatro 
mil e novecentos e dezoito reais e setenta centavos). Este novo valor substitui integralmente o anteriormente 
consignado no Edital Original, prevalecendo, para todos os efeitos legais e administrativos, como parâmetro 
oficial para a formulação das propostas pelos licitantes e para todos os demais fins decorrentes desta contratação. 
Salienta-se que a presente atualização visa aprimorar a acurácia orçamentária e preservar o equilíbrio econômico-
financeiro da contratação, princípios basilares da Lei nº 14.133/2021, contribuindo para a robustez do certame 
e para a eficiência na aplicação dos recursos públicos. Da Manutenção das demais cláusulas e disposições: 
Mantêm-se inalteradas todas as demais disposições contidas no Edital Original e em seus anexos, que não 
tenham sido objeto de modificação neste adendo. Da nova data de abertura das propostas e lances: Data de 
abertura: 28/05/2025, às 09:00h.Das disposições finais: O Município reafirma o compromisso com a publicidade, 
eficiência e isonomia que regem o presente certame, assegurando a plena transparência e garantindo que todos 
os atos e documentos pertinentes ao processo licitatório permaneçam acessíveis aos interessados, nos termos da 
legislação vigente. Coxim/MS, 12 de maio de 2025.Claudival Conceição de Araújo. Gerente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N. 196/2022
Partes: O Município de Ivinhema e a empresa OCA AMBIENTAL LTDA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato n. 196/2022, 
cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de contêineres tipo roll, bem como 
serviços de transportes de contêineres tipo roll on e serviços de tratamento e destinação final de resíduos sólidos. 
O material deve ser coletado na estação de transbordo/contêiners, instalados na Unidade de Processamento de 
Lixo que está localiza na Rodovia MS 141, Angélica/Ivinhema, KM 04, Núcleo Rural, Gleba Piravevê, no Município 
de Ivinhema–MS, conforme especificações no Edital e seus anexos.CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO: Por 
força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais 
tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora firmadas.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, Inciso II da Lei n. 8.666/93.Assinaturas: Juliano Ferro 
Barros Donato - Pela Contratante e ROQUE VIEIRA DOS SANTOS – Pela Contratada.Data: 07 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2024 – RETIFICAÇÃO 01
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 030/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.093/2024

O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público para o conhecimento dos 
interessados que, está retificando seu Edital de Credenciamento 002/2024, passando a estar disponível a partir 
do dia 13 de maio de 2025, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, 
sito à Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n.º 22, centro, nos horários das 07:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, permanecendo aberto até 05/08/2025, o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 
JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, EM REGIME DE PLANTÃO 
PRESENCIAL NO PRONTO ATENDIMENTO MÉDICO (PAM) E NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DO SECRETARIA DE SAÚDE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS. O edital 
completo, já retificado, poderá ser obtido através do endereço eletrônico www.paraisodasaguas.ms.gov.br, na aba 
Licitações. Informações complementares poderão ser obtidas pelo e-mail licitação_pmpa@hotmail.com ou pelo 
telefone (67) 3248-1040.

Paraíso das Águas – MS, 12 de maio de 2025.
Ariane de Paula Sousa - Agente de Contratação



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.826 13 de maio de 2025 Página 358

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 003/2024 – RETIFICAÇÃO 01
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 032/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.156/2024

O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público para o conhecimento dos 
interessados que, está retificando seu Edital de Credenciamento 003/2024, passando a estar disponível a partir 
do dia 13 de maio de 2025, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas, 
sito à Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n.º 22, centro, nos horários das 07:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas, permanecendo aberto até 15/08/2025, o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 
E JURÍDICAS, SEM EXCLUSIVIDADE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS 
ESPECIALIZADOS EM REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES COMPLEMENTARES COM FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS. O 
edital completo, já retificado, poderá ser obtido através do endereço eletrônico www.paraisodasaguas.ms.gov.br, 
na aba Licitações. Informações complementares poderão ser obtidas pelo e-mail licitação_pmpa@hotmail.com 
ou pelo telefone (67) 3248-1040.

Paraíso das Águas – MS, 12 de maio de 2025.
Ariane de Paula Sousa - Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025 PROCESSO N° 070/2025
PREGÃO ELETRONICO N° 018/2025 REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2025 Código de Registro TCE/MS (e-Sfin-
ge): EBEEA40534AA9DF927AD74BE33B8B31269945B4A A Prefeitura Municipal de Rio Verde de Mato Grosso/
MS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.354.560/0001-32, comunica, aos interessados 
no processo de licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, n.º 018/2025, Processo Administrativo n.º 
070/2025, tipo menor preço, pelo modo de disputa aberto, com a participação universal, tendo por objeto Aqui-
sição de insumos hospitalares para atender o município de Rio Verde de Mato Grosso – MS, median-
te a Secretaria Municipal de Saúde, está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por motivos de conveniência 
e oportunidade, tendo em vista a necessidade de adequações no descritivo dos itens. Para mais informações, 
entrar em contato via e-mail licitacaorioverdems@gmail.com. Rio Verde de Mato Grosso/MS, 12 de maio de 
2025. Réus Antônio Sabedotti Fornari Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2025

CÓDIGO TCE N° EA9D445A1D5968ED90AA7478199C968665E66B53

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (LOTE)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.

OBJETO: “Contratação de empresa especializada em Confecção de Vestimentas para o Desfile Cívico 
e para apresentação do Núcleo de Dança, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, da Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, da Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/05/2025
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.

NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

VANDER SOARES MATOSO
Diretoria de Compras e de Licitação.

mailto:licitacaorioverdems@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Materia/MATERIAS%2013.05.2025/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
file:///C:/Materia/MATERIAS%2013.05.2025/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
file:///C:/Materia/MATERIAS%2013.05.2025/7.MUNICIPALIDADES/../../../../../../Paco/SEFIRC/Licitacao/Dpto. Licitações/Arquivos_2022/Publicações   %5bDiário Oficial%5d/1. Abertura de Licitação  (avisos)/Aviso - Abertura/Pregão Eletrônico (PE)/www.treslagoas.ms.gov.br
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025

CÓDIGO TCE N° ABEE874A96A1B0BB4416D707D8FD33F2DDDF705B

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS – LOCAL/REGIÃO: JARDIM MARISTELA E JARDIM FLAMBOYANT, 
NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS -MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

DATAS: 15/05/2025
HORÁRIO: 09h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br

NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. 

Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

(assinado digitalmente)
VANDER SOARES MATOSO

Diretor de Compras e Licitações

PUBLICAÇÕES A PEDIDO

ECO RIBAS COMERCIO DE FERRAGENS E RECICLAVEIS LTDA torna público que requereu, a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) – Prefeitura Municipal 
de Ribas do Rio Pardo – MS, uma RLIO – Renovação de Licença de Instalação e Operação para Unidade de Triagem 
e/ou Processamento de Resíduos Sólidos Recicláveis – UTR Com ou sem compostagem – Com capacidade de 
recebimento até 30 ton/dia– Atividade COD. 7.16.1, localizada no município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

EDITAL CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES PESTALOZZI DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FEAP, CNPJ nº 
06.348.470/0001-27, convoca suas filiadas para Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 02 de junho 
de 2.025, às 14h., na rua Pernambuco nº 1.253 - CEP n. 79.010-040, no Auditório da Associação Pestalozzi de 
Campo Grande/MS, para eleição e posse dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de 
Honra para o triênio 2.025 – 2.028. Constam 08 (oito) entidades filiadas até a presente data, 08 maio de 2025, 
convocação feita pela Diretora Presidente Gysélle Saddi Tannous.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL - SOCIEDADE LIMITADA - KNOW HOW EVENTOS CORPORATIVOS 
E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ 26.270.197/0001-72

Pelo presente edital, a sócia-administradora THAÍSSA REGINA TRINDADE, brasileira, empresária, portadora 
da cédula de identidade nº 35.409.117, SSP/SP e CPF 418.923.298-08, convoca os sócios da empresa KNOW 
HOW EVENTOS CORPORATIVOS E TREINAMENTOS LTDA., empresa de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº 
26.270.197/0001-72, para a reunião de assembleia geral extraordinária, a ser realizada no dia 29 de maio de 
2025, sendo a primeira convocação para as 14h00min e, a segunda, às 14h15min (horário de Campo Grande - 
MS).

A assembleia ocorrerá por meio virtual, sendo o link enviado minutos antes da assembleia, sendo permitida a 

https://comprasbr.com.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br
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participação de terceiros representantes das partes.

A ordem do dia será a seguinte: a) aprovação do balanço do ano-calendário 2024; b) alteração da sede da 
empresa; c) alteração no regimento interno; d) formas de restituição de valores pagos para sócios; d) aporte 
financeiro dos sócios; e) linha de crédito bancário; f) outros assuntos de interesse geral.

Campo Grande, 09 de maio de 2025.

THAISSA REGINA TRINDADE

CPF: 418.923.298-08

Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL Objeto: Concessão de Licença 
de Instalação e Operação (LIO) e Comunicado de Atividade (CA) para a Implantação da Pavimentação e das 
Atividades de Apoio (Canteiro de obras, Usina de Asfalto e Depósitos de material excedente – bota fora) na 
Rodovia MS-462, Trecho Entr. BR-267 – Entr. MS-164, com extensão de 34,50 km. Localizado no município de 
Maracaju. SRE: 462EMS0010. 

Edital de Convocação

A Sindica do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA HOLANDA, no uso das atribuições que lhe confere os Estatutos 
Sociais, convoca os Condôminos deste Condomínio, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 29/05/2025, ás 19:00h, no Quiosque do Condomínio, em primeira convocação e ás 19:30h 
em segunda convocação, com qualquer número de Condôminos presentes, para deliberarem sobre a seguinte 
ORDEM DO DIA: 1°) Apresentação de Chapa para Eleição: Sindico, Secretária e Dois Conselheiros para o mandato 
de 2025/2027. 20) A Assembleia Geral Ordinária para votação do Sindico (a) fica pré-programada para o dia 
26/06/2025 (quarta-feira). 3°) As Normas da Eleição serão fornecidas ao representante de cada chapa. Campo 
Grande/MS, 19/05/2025, Sindica Adelaide de Jesus. 
EDITAL

EMPRESA ARMAZENADORA DE CHAPADÃO DO SUL S.A CNPJ/MF 24.659.039/0001-83
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os senhores acionistas da Empresa Armazenadora de Chapadão do Sul S.A., para se reunirem 
no dia 20/05/2025, às 7:00 horas (MS), em primeira convocação e as 8:00 horas (MS), em segunda convocação, 
na sede da empresa, situada na Rodovia BR 060 s/n° km 13 - Chapadão do Sul/MS, a fim de deliberarem as 
seguintes ordens do dia:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício de 
2024; 
2) Eleger os membros do Conselho de Administração e da Diretoria; 
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA:
1) Decidir e dar parecer sobre os assuntos administrativos e operacionais de interesse da sociedade. 
Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas na sede social da empresa, os documentos 
a que se refere o Art. 133 da Lei n° 6.404/76 e 11.638/07 relativo ao exercício encerrado em 31/12/2024.

Chapadão do Sul - MS, 16 de abril de 2025

PLINIO ROTILLI JUNIOR
Diretor Presidente
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31/12/2024 31/12/2023
ATIVO CIRCULANTE 1.327.010,57R$   1.118.948,01R$   
Disponibilidades 1.099.528,13R$      928.729,96R$         
Clientes 18.572,38R$           6.807,28R$             
Outros créditos 116.245,76R$         112.646,47R$         
Estoques 92.664,30R$           70.764,30R$           

ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.997.548,81R$   4.152.532,73R$   
INVESTIMENTOS 8.428,48R$          8.428,48R$          
IMOBILIZADO 3.989.120,33R$   4.144.104,25R$   
Bens em operação 10.052.733,73R$    9.906.133,73R$      
(-) Depreciação acumulada 6.063.613,40-R$      5.762.029,48-R$      
TOTAL DO ATIVO 5.324.559,38R$   5.271.480,74R$   

PASSIVO CIRCULANTE 552.527,99R$      520.301,80R$      
Fornecedores 3.873,53R$             36.338,44R$           
Obrigações tributárias 74.709,26R$           97.069,21R$           
Obrigações trabalhistas e previdênciárias 53.884,25R$           54.057,16R$           
Provisões trabalhistas 278.198,02R$         213.857,36R$         
Outras obrigações 141.862,93R$         118.979,63R$         

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.772.031,39R$   4.751.178,94R$   
Capital social 3.029.760,00R$      3.029.760,00R$      
Ações tesouraria 661.314,94-R$         661.314,94-R$         
Reserva legal 638.553,18R$         638.553,18R$         
Lucro/Prejuízos acumulados 1.765.033,15R$      1.744.180,70R$      
TOTAL DO PASSIVO 5.324.559,38R$   5.271.480,74R$   

31/12/2024 31/12/2023
Receita bruta operacional 3.625.489,48R$      4.396.596,52R$      
Deduções da receita bruta 227.641,29-R$         279.243,33-R$         
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 3.397.848,19R$   4.117.353,19R$   
LUCRO BRUTO 3.397.848,19R$   4.117.353,19R$   
Resultado operacional 3.012.399,64-R$      2.917.163,51-R$      
LUCRO OPERACIONAL 385.448,55R$      1.200.189,68R$   
LUCRO ANTES DO IRPJ E DA CSLL 385.448,55R$      1.200.189,68R$   
Provisão CSLL 103.714,64-R$         122.590,23-R$         
Provisão IRPJ 261.964,33-R$         306.804,84-R$         

LUCRO/PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 19.769,58R$        770.794,61R$      

31/12/2024 31/12/2023
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Resultado do período 19.769,58R$           770.794,61R$         
Depreciação e amortização 301.583,92R$         303.166,03R$         
Provisões 64.340,66R$           62.405,37R$           
Ajustes de exercícios anteriores 1.082,87R$             26.724,72R$           
LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES MUDANÇAS CAPITAL GIRO 386.777,03R$      1.163.090,73R$   
(Aumento) Redução em contas a receber e outros 15.364,39-R$           128.555,20R$         
(Aumento) Redução nos estoques 21.900,00-R$           1.909.000,00R$      
Aumento (Redução) em fornecedores 32.464,91-R$           2.381.594,41-R$      
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 34.466,17R$           16.161,00-R$           
Aumento (Redução) no imposto de renda e contribuição social 34.115,73-R$           64.610,20-R$           
CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 317.398,17R$      738.280,32R$      
FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 317.398,17R$      738.280,32R$      
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 317.398,17R$      738.280,32R$      

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Compras de imobilizado 146.600,00-R$         69.000,00-R$           
Aquisição de ações/cotas -R$                      530.249,49-R$         
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 146.600,00-R$      599.249,49-R$      

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Integralização de capital -R$                    -R$                    
Pagamentos de lucros e dividendos -R$                    -R$                    
CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES FINANCIAMENTOS -R$                    -R$                    

Aumento/Redução nas disponibilidades 170.798,17R$      139.030,83R$      
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 928.729,96R$      789.699,13R$      
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 1.099.528,13R$   928.729,96R$      

EMPRESA ARMAZENADORA DE CHAPADÃO DO SUL S.A.
CNPJ Nº: 24.659.039/0001-83

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31/12/2024
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NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO 2024 
 

EMPRESA ARMAZENADORA DE CHAPADÃO DO SUL S.A. – CNPJ 24.659.039/0001-83  
 
NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL: 

A Empresa Armazenadora de Chapadão do Sul S. A., é uma sociedade anônima de capital fechado, 
de direito privado, estabelecida na Rodovia BR 060, km 13, s/n, zona rural, na cidade de Chapadão do Sul – MS, 
CNPJ: 24.659.039/0001-83. Atua no ramo de armazenagem de grãos e sua atividade é o beneficiamento e 
armazenamento de produtos agrícolas de origem vegetal, tais como: soja, milho, sorgo, milheto, nabo e painço. 
A empresa é composta pela matriz, conta com 18 acionistas no seu quadro societário e está em plena atividade 
desde 04/04/1989, conforme documento constitutivo, devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, sob o NIRE nº 54.3.0000298-4. A empresa tem sede própria e não possui ativos para 
investimentos. 
NOTA 2 – DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE: 

As demonstrações contábeis da Empresa Armazenadora de Chapadão do Sul S. A., encerradas em 
31/12/2024, compreendem o período de 01/01/2024 a 31/12/2024 e evidenciam, adequadamente, a posição 
patrimonial e financeira, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade. 

A escrituração contábil foi realizada em moeda corrente do país à data do encerramento do balanço, 
observando o regime de competência, de acordo com os Princípios e as Normas Brasileiras de Contabilidade, e 
com base Lei nº 6.404/76. 
NOTA 3 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS: 
3.1 – Aplicações Financeiras: 

Estão registradas pelo custo histórico da aplicação, acrescido dos rendimentos proporcionais até a 
data do balanço. 
3.2 – Direitos e Obrigações: 

Estão demonstrados pelos valores históricos de aquisição, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observado o regime de competência. 
3.3 – Imobilizado: 

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 
3.4 – Ajuste de Avaliação Patrimonial: 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5 – Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas: 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades, exceto cooperativas de crédito, cujo 
montante investido no quinhão do capital, cota-parte, não traz impacto significativo para os resultados da 
entidade. 
3.6 – Impostos Federais: 

A empresa tributa os seus resultados com base no lucro presumido, de acordo com o regime de 
competência. 
3.7 – Receitas e Despesas: 

Reconhecidas pelo regime de competência. 
NOTA 4 – CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 3.029.760,00, dividido em 2.367 milhões de ações, totalmente integralizado 
em moeda corrente do país. No exercício de 2023 a empresa adquiriu 96.967 ações próprias, ao custo histórico 
de R$ 124.117,76 e valor de mercado de R$ 661.314,94. As ações estão mantidas em tesouraria e, para tanto, 
foram constituídas duas rubricas denominadas: “ações em tesouraria”, com saldo de R$ 661.314,94; e “reserva 
legal”, com saldo de R$ 638.553,18, ambos à data do encerramento das demonstrações contábeis.    
NOTA 5 – RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS: 

Não há passivo contingente registrado na contabilidade, bem como, não há operações de crédito 
junto à terceiros, de quaisquer naturezas. 
NOTA 6 – EVENTOS SUBSEQUENTES: 

O diretor declara a inexistência de fatos ocorridos posteriormente à data do encerramento do 
exercício, que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa, ou que possa 
provocar efeitos sobre os resultados futuros. 
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